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listado do Maranhão

PODhR LbClSLAllVO

CÂMARA MUNICIPAL Dt SANTA LUZIA-MA
CNPJ; 06,759.062/0001-68

Processo 1610.01/2023

Interessado: Câmara Municipal de Santa Luzia;

Assunto: Adesão a Ata de Registro de Preços 02/2023

Histórico: Contratação de empresa para fornecimento de

Veículo tipo CAMINHONETE FORD RANGER ZERO KM.

DATA DA ADESÃO 09/11/7023

Lei Federal 8.666/93, de 21 de jurtho de 1993.

Deaeto Federal n® 3.555/2000. de 08 de agosto de 2000

Lei Federal n° 10.520/2002, de 17 de julho de 2002
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Av. Dep. Nagib Haickel s/n". Praça Irês Poderes - Centro
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Estado do Maranhão

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LÜZIA-MA
CNPJ 06 759 062/0001-68

Procesao Administrativo n” 1610.01/2023

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Aos dp7psseis dias do môs de outubro do ano de 2023, lavrei o presente TERMO de

ABERTURA deste Processo Administrativo para a realLza<;ão de adesão a ala de rejçi&tro de preços,

na modalidade "carona", que tem como primeira folha a de 01. que corresponde a este termo.

cio
Elzilene do Nascimento íwusa

Presidente da CPL.

Câmara Municipal de Santa Luuda

Av Dcp Nagib Haickcl s.'n®. Praça Três Poderes - Centro

CEPt 65 390 - 000- Santa Luzia/MA,



Estado do Maranhào

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA
CNPJ 06 750 062/0001 -68

AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Aos dezesseis dias do mês de niitubm, eu .Flzilene do NascimentoSousa,PRESlDFNTF

Fstado do Maranhão.

Constituído pela Portaria n*' 02/2023, abri o Processo Administrativo n° 1610.01/2023

autuei seus documentos, rubriquei suas páginas e as numerei.

DA CPL DA CÂMARA MUNICIPAL DF SANTA LUZIA.

Sjl^c-hrJL ci.v tKhÜfrJíA)tõ âWiiScx
Elzilene do Nascimento Sousa

Presidente da CPL.

Câmara Municipal de Santa Luzia

Av. Dcp Nagib Haickc! s<'n®. Praça Trcs Poderes - Centro

CFP: 6S.T90 - 000 - Santa I una/MA



Esiado do Maranhào

PODER LEGISLATIVO

CÁMAR.^ MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA
CNPJ 06 759.062/0001-68

Cl N« 55/2023 Santa Luzia (MA), 16 de outubro de 2023.

Ao Excelentíssimo Senhor

FRANCISCO DAS CHAGAS DE AQUINO SOUSA

Vereador Presidente da Câmara Muníopal de Santa Luzia

Assunto: Aquisição de caminhoneníe do tipo FORD RANGER

limo. Sr.

Solicitamos de Vossa Sennoria autonzaçao para mstauraçao de procedimento administrativo, com o

objetivo de Contratação de empresa especializada para o fornecimendo de CAMINHONETE FORD RANGER

ZERO KM, afim de atender as necessidades administrativas desta Casa Legislativa no exercício de 2023.

Justificativa

A presente aquisição se justifica face à esta Casa Legislativa necessitar de um veículo o qual servirá de

instrumento para a mobilização dos parlamentares no exercício de suas funções de fiscalização, bem como

munir a administração quanto as suas atividades administrativas que necessitem de transporte, é agregação

de Pâírímonio para a Câmara Munídpal de Santa Luzia.

Segue planilha discricionária para a aquisição, a qual julgamos necessários para nossa administração.

Certo de sermos atendidos, reiteramos nossos votos de estima e consideração.

Atendosamente.

rai^ca^lm^ousa Morais
Secretária da CPL

I
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Estado do Maranhão

PODER LEGISLATIVO

CÂMAR.A MUNICIPAL DE SANTA LLFZIA-MA
CNPJ 06 75<) 062/0001 -68

Objeto: Contratação de empresa especializada para o fomecitnento de veículo do tipo caminhonete

FORD RANGER . afim de atender as necessidades administrativas desta Casa Legislativa.

íTÈM DiSCWMtNACAÕ MARCAMODELÕ I V. UNrf3^0~UNO QTD V. TOTAL

AUTOMOVEL DO TIPO CAMINHONETE,

Ano/Modelo do Exercick) ^>81. capaodsde 05

(cinco) lugams. 04 (quatro) portas iateraé. cor
Uanca. Mutui puténu MHmna 2.C,
Traçáo 4x4; Combustívd Diesei; Potérda Mmima
(cv) 160,0 (D): Transmissão Automática; Traçáo4x4:
Diraçâo Ndráulica; Suspensão denteira Suspensão
bpo braços triangulares e diant^a com barra
estabiiizâdora. roda tipo independente e molas
helicoídai; Suspensão traseira Su^)ensão tipo eixo

uâTiSversâ! (beam), ioiô tipo rígida e metas feixe de
llãminas Freios dianteiros dois freins a disco com

dois fre'os vertWados: Freios traseiros N/C. Primeiro

ampiacamento incluso e rertizado no Estado do

Maranhão em nome da Preleibra Murncipal de

igarapé do Meio - MA. O preço i^ertaòo )á leva em
conta todas e qu^squer despesas meidentes na
exeojçSc do tais !:cmc err^camento.

donals gasti» com o registro junb ao órgão de
trânsito, serviçoe d etrete, tJttiutos, entre outros

01 UND FORO RANGER

XLS 2022/2023
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RUBRICA

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO
C.N.PJ.01.612346/00Q1-Q3

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 001/2023

Aos 05 dias do m«s de janeiro do ano de 2023. através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO- ÓRGÃO
GERENCIADOR, com sede na Avenida Av. Nagib Haickel, s/n, Centro, Igarapé do Meio - Ma, CEP: 65.345-000, neste

ato representada por seu titular NAYRA DA SILVA SERRA, portador da carteira de identidade n*^ 022535022002-7
SSP/MA e CPF n<’ 037.921.573-06, Secretária Municipal de Administração, e através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO (FUNDO MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB DE IGARAPÉ DO

MEIO - MA), com sede na Rua do Acampamento, s/n, Centro, no Município de Igarapé do Meio - MA, CEP; 65.345-000,
neste ato representada por ELDER LIMA ALVES, portador da carteira de identidade n** 000090689898-6 SSP/MA e

inscrito no CPF(MF) sob o n** 001.167.671-03, Secretário Municipal de Educação e Ordenador de Desp>esa do Fundo
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB, este inscrito no CNPJ sob o n® 30.559.137/0001-41 e

através da SECRETRAIA MUNICIPAL DE SAÚDE (FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS DE IGARAPÉ DO MEIO -

MA), inscrito no CNPJ sob os n® 12.040.308/0001-40, com sede na Rua Bom Passar, n* 120, Centro, Igarapé do Meio -

MA, CEP: 65.345-000, neste ato representada por seu titular, SUELY DA SILVA SOUSA portadora da carteira de

identidade n®. 045911395-0 SSP/MA e CFP sob n®, 618.940.283-68, Secretária Municipal de Saúde e Ordenadora de
Despesa do Fundo Municipal de Saúde de Igarapé do Meio este inscrito no CNPJ sob o n® 12.040.308/0001-40 • ÓRGÃOS

PARTICIPANTES, juntos ao SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS. Sr. LUIZ OCLÉCIO SILVA DOS SANTOS,
inscrito no CPF n® 120.114.103-63 e RG n® 93002454920 SSP/CE, Ordenador de Despesas, conforme estabelece o

Decreto Municipal n® 001/2022 e a empresa EMPORIO 77 LTDA - EPP, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas sob o n® 13.430.713/0001-37, estabelecida na Rodovia Contorno BR 316, n® 2020, Bairro; Centro na

cidade de Santa tnês - MA, CEP; 65.306-225, neste ato representada por seu titular a Sr(a). DANIELLE BRITO DE

OLIVEIRA solteira, brasileira, nascida em 14 de outubro de 1982 natural de Santa Inès - MA, portador do RG sob o n®

1234402995 expedita pela GEJUSPC/MA e do CPF sob o n® 966.974.403-25, residente e domiciliado na Rua 03, casa

19, núcleo CVDR, Santa Inês-MA CEP; 65.306-216, aqui denominada BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, nos termos da Lei 10.520/02, 8.666/93 e Decreto n® 7892/13 e Decreto n® 8.250/14 e Decreto Municipal n®

003/2017, em face da classificação apresentada no Pregão Eletrônico n® 044/2022, para Registro de Preços, por
deliberação da Pregoeira, homologado em 04 de janeiro de 2023, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual
aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, obrigacional, com característica
de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições
a serem praticadas; portanto, é um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer á Administração os

itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou: trata-se de um contrato

preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém todos
os elementos peculiares do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município.

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de compromisso de fornecimento,

para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e o órgão Gerenciador e Participantes, ao cumprimento
de todas as condições aqui estabelecidas.

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim para definir
procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas integram esta Ata, como se nele estivessem
transcritos os seguintes documentos;

Edital da Pregão Eletrônico n® 044í2022e seus anexos a Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária, as
Notas de Empenho.
Proposta de Preços
Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n^ 8.666, de 1993.

a)

b)
c)

Avenida Nagib HaickeL $/n.® - Centro - Igarapé do Meio/MA
CEP: 65.345-000
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RUBRICA

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO
C.N.PJ.QL612 J46/0001-03

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro • O Gestor da Ata de Registro de Preço é a Secretaria Municipai de Administração que atuará

como Órgão Gerenciador do Registro de Preços sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de

preços, conforme Decreto Municipai n® 003/2017 de 10/01/2017e as Legislações vigentes, bem como:

Sempre que ocorrer Solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços registrados assim
como os quantitativos registrados:

Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro de Preços pelos Órgãos Participantes, orientará ao
órgão Participante á notificar o Fornecedor Beneficiário para assinatura e retirada do Contrato no prazo
predetenninado.

Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades deoirrentes de infrações no
procedimento licitatório;

Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação
às suas próprias contratações;

a)

b)

c)

d)

Parágrafo Segundo - Os órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços sendo responsável
pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como:

Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de
obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados,
encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetívamente realizada;
Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos

interesses do órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, informando e comprovando junto ao Órgão
Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização:
Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo,

das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão Gererx^íador e, se
necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do Município - PGM, pela aplicação de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato
convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis;

Informar ao órgão Gerenciador, quando de sua ocorrènda, a recusa do fornecedor em atender ás condições

estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas â entrega, às
quantidades, ás características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para
fornecimento ou prestação de serviços;
Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável definido pelo
Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na forma previamente estabelecida.

a)

b)

c)

d)

e)

Parágrafo Terceiro • Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, rx) que couber, àquelas incumbentes
aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda:

i - os atos relativos á cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente assumidas;

II - a aplicação, observada a ampla defesa e o contradHório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu interesse e

da quantidade a ser contratada.
§ 2^. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação

solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não respondendo por

eventuais irregularidades do propedimento da licitação.
§ 4°. O órgão gerenciador não respondspelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Avenida Nagíb HaickeL s/n." - Centro - Igarapé do Meto/MA
CEP: 65.345-000
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RUBRICA

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO
C.N.PJ.01.612.346/0001-03

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contratação de empresa para eventual

aquisição de veículos (motos e carros) e equipamentos para a Prefeitura de Igarapé do Meio • Ma, de acordo com as

condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência (Anexo I), Proposta de Preços e
Contrato os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente
reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculatívo obrigacional, com característica
de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses,

a partir da data de sua publicação no D.O.M.de Igarapé do Meio - Ma. cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da

mesma Lei. prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas
no Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada pelo

CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência ointratual por conveniência do órgão Gerenciador não

gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa EMPORIO 77 LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o n®

13.430.713/0001-37, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços, são os
abaixo:

MARCA/

MODELO

VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD

AUTOMOVEL DÕ TÍ*Õ CAMMHONETE,
Ano/Modelo: do Exercício Atual, capacidade 05
(dnco) lugares, 04 (quatro) portas laterais, cor
branca : Especificações: Mota potência mínima
2.0, Tração 4x4; Combustível Diesel; Potência
Mínima (cv) 160,0 (D); Tranonissão Automática;
Tração 4x4; Direção Hidráulica: Suspensão
dianteira Suspensão tipo braços triangulares e
dianteira com barra estabilizadas, roda tipo
independente e molas heKcoidal; Suspensão
^seíra Suspensão tipo eixo transversal (beam),
roda tipo rígida e molas feixe de lâminas; Freios
dianteiros Dois freios à disco com dois discos

ventilados; Freios traseiros N/C. Primeiro

empiacamento Incluso e realizado no Estado do
Maranhão em nome da Prefeitura Municipal de

Igarapé do Meio - Ma. O preço ofertado já leva
em conta todas e quaisquer despesas incidentes
na execução do objeto, tais como
empiacamento, demais gastos com o registro
Junto ao órgão de trânsito, serviços de frete,
tributo», entre outros.

FORD

RANGER
4 UND R$ 298.000,00 1.192.000,004

XLS

2022/2023

Veiculo Transporte Pessoal Tipo Câmbio:
Manual , Potência Mínima: 100 CV, Capacidade
Passageiros: 16, Cor; Brarx:» , Tipo: Van ,
Características Adicionais: Ar Cortdicionado,

Direção Hidráulica , Combustivel: Óleo Diesel.
Primeiro empiacamento incluso e realizado no
Estado do Maranhão em nome da Prefeitura

Municipal de Igarapé do Meio - Ma. O preço
ofertado já leva em conta todas e quMsquer
despesas incidentes na execução do objeto, tais
como empiacamento, demais gastos com o
registro junto ao órgão de trânsito, serviços de
frete, tributo», entre outros.

RENAULT

MASTER

L2H2

2022/2023

14 R$ 301.500.00 R$ 603.000.00UND 2

Avenida Nagib HaickeL s/n.® - Centro - Igarapé do .Meio/MA
CEP: 65.345-000
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Igarapédo Mek) I

RUBRICA

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO
C.N.P.J.01.612346/00Q1-Q3

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - 0 valor total é de; R$ 1.795.000,00 (um milhão e setecentos e noventa e cinco reais), será
efetuado pagamento via transferência na Conta Corrente da CONTRATADA, no Banco do Brasil, Agência n" 0613*0,
Conta Corrente n** 43876-6, mediante entrega realizada e conferida, quanto à qualidade dos produtos, à base dos preços
unitários do item apresentado na proposta finai, e mediante a solicitação de pagamento, junto a Nota Fiscal, informando

a modalidade e número da licitação, número do empenho e dados bancários, acompanhados das provas de regularidade
com a Previdência Social - INSS e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela
Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para a fornecimento ou prestação de

serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos
atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preçr» registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles

advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR
do registro a preferência de contratação em igualdade de condições;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS

Parágrafo Primeiro-A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferída a vantagem da ARP, deverá

ser promovida trimestralmente quando;

a - a variação dos percentuais dos indices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%;
b - a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus Indices atingirem percentuais superiores a 5%;
c - se se tratar de objeto cuja tecrK)logia tenha potencial risco de desatualização acelerada que interfira nos preços.

I. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a pesquisa mercadológica.

II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos tenrros do irx^iso 1, deverá ser utilizado o índice geral de preço - IGP

Parágrafo segundo - A Atualização dos Preços será conforme Decreto Municipal n® 003/2017 de 10 de janeiro de 2017.

Parágrafo Terceiro - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder á revogação da Ata de

Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alinea “d” do inciso

II do caput do art. 65 da Lei n^ 8.666, de 1993.

Parágrafo Quinto * Os pH'eços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados nos termos

e prazos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Sexto • Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da Ata de

Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e negociaçâk) por

parte da Prefeitura.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação do Gestor

da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Sexto, sob pena de serem aplicadas as sanções
previstas em Lei 8.666/93,10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento do objeto, durante o

período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Sexto, devendo praticar os preços até então registrados, sob pena
de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Nono - Nas demais causas especificadas no Capitulo VIII do Decreto Federal n® 7.892, de 23 de janeiro de
2013.
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CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro - 0 CONTRATO Documento de vínculo contratual firmado entre o órgão Gerenciador ou Participante
a o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante manifestação expressa do órgão Participante em

efetivar a aquisição dos produtos registrados.

Parágrafo Segundo •> A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, solicitada |>elo Órgão
Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n.® 10520/02, Lei n.® 8.666/93,

na forma Art. 15do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática,

prevalecerão o instrumento de contrato.

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício financeiro ao qual

estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro ~ Ficará lmF>edído de licitar e contratar com o Município de lgaraF>é do Meio - Ma e, será

descredenciado do sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo praro de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo
das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7® da

Lei 10.520/02 e Art.14, Parágrafo Único do Decreto 7892/13:

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não r^lebrar a Ata de Registro de Preços ou

Ctontrato;

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto:
d) Não mantiver a proposta;
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;
f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo • Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar de

justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente,

até o 2® (segurxlo) dia útii anterior à data prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço;.

Parágrafo Terceiro • Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado ou fornecedor

beneficiário sujeitar-se-á a multa rx^s seguintes termos:
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, e

correção diária conforme abaixo:
a.1) 0,33 % ao dia. até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa:

a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou Contrato, sem

prejuizo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro,
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, rescindido.

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a Administração poderá,

garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicar â contratada, sem prejuízos
das demais, as seguintes san^s:
a) advertência;
b) multa de 30®/o sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não

superior a 2 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administrado pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada;

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido peta contratada, será automaticamente descontado da primeira

parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da
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Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Municipio de Igarapé do

Meio • Ma e cobrado judicialmente;

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou

Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o

descumprímento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro
de Preços ou Contrato, corrforme o caso. podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem

de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa consequentemente, a

sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível

venha acarretar ao Município de Igarapé do Meio.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fornecedor, excluídas os

casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão tamb^ ser aplicadas às empresas ou

aos profissionais que:

b) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;
reincidência de descumprímento de obrigares contratuais, especíalmente aquelas relativas às características dos

bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou

de força maior, devidamente justificados e comprovados;
reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;

ccHidenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de Registro de

Preços ou Contrato:
prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a Prefeitura.

c)

d)

f)
9)

h)

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla defesa e o

contraditório, as penalidades decorrentes do descumprímento do pactuado na ata de registro de preços ou do

descumprímento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao

órgão gerenciador (§ 1° do /(rt. 6 do Decreto n” 8.250, de 23 de Maio de 2014.

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou

Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o

caso, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa.

CALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro > Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do Contrato,
sem exclusão dos dispostos na Lei 8.666/93:

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou

prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do fornecimento, no
prazo estipulado;

d) O atraso injustificado do fornecimento;

e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem consentimento e aprovação da

Administração;
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g) O desatendímento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante ou responsável pelo

acompanhamento e fiscalização da fornecimento;

h) O (X)metimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei Federal n°

8.666/1993;

I) A decretação de falência ou a instauração de insolvêncía civil;

j) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, que

prejudiquem a execução do Contrato;

I) O descumprímento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n^* 8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais
cabiveis;

m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato;

n) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, Justificadas e determinadas pela má»ma

autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas

no processo administrativo a que se refere a Ata ou Contrato;

o) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando modificação do valor

inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1** do art. 65 da Lei Federal n" 8.666/1993, salvo as

supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei;

p) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias,

salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas
sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até
que seja normalizada a situação;

Parágrafo Segundo - O descumprímento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, independentemente
da aplicação das penalidades a que se refere Este Edital, ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da

Ata de registro de Preços, na forma da legislação especifica vigente, sem que implique ^ indenizações por parte do

MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso.

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, nos casos previstos
nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal, juntando-se o

comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou

Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso,

considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o principio
do contraditório e da ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos preços registrados
deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando á Prefeitura a aplicação das

penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em qualquer uma das

hipóteses do Artigo 20 do Decreto 7.892/13 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

15.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições:

15.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

administração pública que não tenha participado do certame lícitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde

que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei

8.666/93, Decreto 7.892/93 e neste Edital.

15.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições neta estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que este fornecimento/prestação não

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes.
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15.1.3. Ao Órgâo nâo participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do cumprimento pelo

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de

eventuais penalidades decorrente do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

15.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação a solicitada em

até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

15.1.5. Caberá ao órgão Gerenciador autorizar, excepcionaimente e justificadamente, a prorrogação do prazo para
efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgâo não participante.

15.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser

remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento licítatório para registro de
preços.

15.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante para órgão

participante e de órgão participante para órgão não participante.

15.1.6.2. No caso de remanejamento de órgâo participante para órgão não participante, devem ser observados os limites

previstos nos parágrafos 3° e 4® do artigo 22 do Decreto n® 7.892, de janeiro de 2013.

15.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 15.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado,

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão
que vier a sofrer redução dos quantitativos.

15.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser

utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatórío,
mediante anuência do órgão gerenciador.

15.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por órgão ou entidade,

a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

15.1.9 O quantitativo decorrente das adesões â ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado à PREFEITURA,
pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata ODmo garantia para qualquer

operação financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de

FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios
diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação
judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA.

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em geral,
não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os meios postos à

disposição nesta são cumulativos e não alternativos, iix^iusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei n® 8.078, de

11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
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Parágrafo Primeiro • 0 órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo deste Ata ao Diário Oficial da União e

Diário OTicial do Município ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que

seja, o Foro do Município de Monção - Ma para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

- MA, 05 de janeiro de 2023.StMA03792157306 '

CM:c>8n.<MCP-Br>sK,ou-07!39»3S0001DO.

oimScciMarU da RaceiU Faderal do Irasil - ffi.

Al.ouHEM BRANCO),

ov-ims«rKliL cn>NAYRA DA &1VA
SCRRAd37921S7306

rww x»ininiua4í)3 03OQ

NAYRA DA SILVA

SERRA:037921573

06
NAYRA SILVA SERRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Órgão Gerenciador

IMBUUCDI

ELDER LIMA

ALVES:00116767103Síe:™

ELDER LIMA ALVES

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Fundo Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica

Órgão Participante

SUELY DA SILVA SOUSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Fundo Municipal de Saúde

LUIZOCLECld^ãM^I^
DOS

SANTOS:12Q1141Q363l
LUIZ OCLÉCIO SILVA DOS SANTOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS
Ordenador de Despesas

EMP0RI0 77 As»«<te<£farmid)9»*l
LTDAlt 3430713 ItoA;134»7130O0137

OKkc: 2023.013)60»5:19

üxfia

'XAkC^OSLVAOí»

CuKatvio .n kV OU.€(jO Silva OOASAmTOs ' s •

porEMP0flO77

000137
EMPORIO 77 LTDA - EPP

CNPJ sob 0 n® 13.430.713/0001-37

DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

CPF sob o n° 966.974.403-25

Fornecedora

Beneficiária

TESTEMUNHAS

NOME:

CPF N°

NOME;

CPF N®
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Estado do Maranhão

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA
CNPJ 06 759 062v'0001-68

DESPACHO

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE SERVIÇOS

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de veículo do tipo
caminhonete FORD RANGER, afim de atender as necessidades administrativas desta

Casa Legislativa.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na
planilha em anexo a próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por
qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possivel, na Secretaria desta
Câmara Municipal, com sede na Rua Raimundo Evaristo n° 991, Sâo José. cidade de Santa Luzia

-MA. em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas).
As informações prestadas por essa empresa serão uüiizadas para obtenção de píaniiha

de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.
Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos

produtos/serviços que deverão ser cotados
Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos

mais sinceros votos de consideração

Santa Luzia - MA, 16 de outubro de 2023.

i
Franoscà Lilma Sousa^Morais

Secretaria da CPL

7

Av Dep Nagib Haickcl Praça Trcs Poderes - Centro

CEP: 65 390 - (X)0 - Santa Lu?ia/MA.



Estado do Maranhão

PODER LEGISLATIVO

CÂMAR.^ MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA
CNPJ 06 75*? 062/0001-68

À

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZlA-MA

NESTA,

ANEXO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a fornecimento de vetculo do tipo

caminhonete FORD RANGER , afim de atender as necessidades administrativas desta Casa

Legisialiva.

OiSCRlMiNAÇÂO MARCA/
MODELO

UND 1 QTD V. UNÍTÁRJO V. TOTALITEM 1
I

' AirrOMÔVEL DO TIPO CAMINHONETE, Ano/Modeio:
do Exerdcto atual, capacidade OS (cinco) lugares, 04

(quatro) pn^tas laterais^ cor branca; EspeciTtcaçõe?'
Motor potênci Mínima 2.0: TraçSo 4x4; Combustível

' Diesel; Potência Mínima (cv) 160,0 (0); Transmissão

Automática; Tração 4x4; l^ração hidrãul*ca;

Suspensão dianteira Suspensão tipo braços

triangulares e dianteira com barra estabilizadora,

■ roda tipo independente e molas h^icoidal; Suspensão

trdsetfd Suspensão ttpo eixo trdnjtversai (bedrn), roda

: tipo rígida c molas feixe dc liãmínas; freios dianteiros
I dois freios a disco com dois freios ventilados; Freios

; traseiros N/C. Primeiro emplacamento incluso e
; realizado no Estado do Maranhão em nome da

' Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio - MA. O

preço ofertado já leva em conta todas e quaisquer

despesas incidentes na execução do objeto, tais como

emplacamento, demais gastos com o registro junto

ao órgão de trânsito, serviços d efrete, tributos, entre

I outros.

UND 01 FORO

RANGER

01

¥LS

2022/2023

I

I

(VALOR TOTAL POR EXTENSO)

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( )dias.

./ /2023Local/data

Assinatura do responsável

Carimbo da Pessoa

Av Dep Nagtb Hatckcl s.'n". Praça Trôs Poderes - Centro

CFP; 6S 390 - 000 - Santa Luzía/MA.



Estado do Maranhão

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA
CNPJ 06 759 062/0001-68

Ao Setor Financeiro

Câmara Municipal de Santa Luzia/MA.

Para informar, consoante determina os artigos 5°, inciso II e 37 caputs, da Constituição Federal,

combinado com os artigos 18. art. 72. IV da Lei 14.133/21, solícito Informar a disponibilidade de

Dotação Orçamentária e Estimativa do Impacto Orçamentário e Financeiro para procedermos a

abertura de Processo Licitatório. conforme solicitação constante dos autos cujo objeto é a

Contratação de empresa especializada para 0 fornecimento de veiculo do tipo caminhonete FORD

RANGER . afim de atender as necessidades administrativas desta Casa Legislativa, no valor de

R$298.000.00 (duzentos e noventa e oito mil reais), para procedermos a abertura de Processo

Licitatório, conforme solicitação constante dos autos.

Santa Luzia - MA. 23 de outubro de 2023.

1.h

^cTsfeí^DAS CHAGAS
Vereador Presiden^ Municipal.

UINO SOU

Av Dcp Nagib Haickcí s/n". Praça Trcs Poderes • Centro

CEP: 65 390 - 000 - 5anta Lu7ia/MA
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Excelentíssimo Senhor

FRANCISCO DAS CHAGAS DE AQUINO SOUSA - Vereador Presidente

Câmara Municipal de Santa Luzia - MA.

Conforme solicitado, segue dotação orçamentária referente ao objeto para a

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de veículo do tipo caminhonete

FORD RANGER . afim de atender as necessidades administrativas desta Casa Legislativa, no

valor de RS298 000,00 (duzentos e noventa e oito mil reais), Informamos a dotação

orçamentária para a referida despesa em anexo:

01 Poder Legislativo;
01.031.0001.1029.0000 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

3.3.9Ü.30.ÜÜ MAIERIAL DE CONSUMO

4.4.90.52.OOEquipamentos E Material Permanente;

Luzia/MA. 24 de outubro de 2023.Sai

CLEMIL

CRC-MA 011617/0-0

Responsável pelo Setor de Orçamento e Contabilidade
Câmara Municipal de Santa Luzia/MA.

Av Dep Nagib Haickel Praça Três Poderes - Centro

TFP- 6S ISO - ono - Santa I uzIa/MA
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DECLARAÇAO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, FRANCISCO DAS CHAGAS DE AQUINO SOUSA, Vereador Presidente da Camâra

Municipal de Santa Luzia, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às

determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000, na

qualidade de ordenador de despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira

para atender o presente objeto, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações

Orçamentárias, conforme abaixo:

01 Poder Legislativo;
01.031.0001.1029.0000 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

4.4.90.52.OOEquipamentos E Material Permanente;

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual,

compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Santa Luzia - MA, 25 de outubro de 2023.

.1

f'
'h /•

CÒ^^étó CHAGAS DE
Vereador Presidente

:ni INO SA

Av Dqj Nagib Haickcl Praça Trcs Poderes - C'cntro

CEP; 65 390 - 000 - Santa l iJ2ia/MA
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesa, declaro, para os efeitos dos irKisos I e II do

artigo 16 da Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa

relativa a Contratação de empresa especializada para o fornecimento de veículo do tipo

caminhonete FORD RANGER, orçado em R$298.000,00 (duzentos e noventa e oito mil

reais), possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

compatibilidade com o Plano Plurianua! (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO),

sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exerddo financeiro de

2023.

01 Poder Legislativo;
01.031.0001.1029.0000 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

4.4.90.52,OOEquipamentos E Material Permanente:

Santa Luzia - MA, 25 de outubro de 2023.

, 1

a.

"FpàíícfecdD& CHAGAS DE
^ Vereador Presidente

u-

INO SOUS/i^/^

Av DqD. Nagib Haickc! s/n°. Praça Très Poderes - Centro

CEP: 65 390 - 000 - Santa Lu7ia/MA
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AUTORIZAÇÃO

A Presidente

Elzüene do Nascimento Sousa

Presidente da CPL

Câmara Munidpai de Santa Luzia

Na qualidade de Vereador Presidente da Câmara Municipal de Santa Luzia. Estado do

Maranhão, AUTORIZO à Abertura de processo llcitatório, para a instrução e formalização do

presente adesão a ata de registro de preços, na modadiidade “carona” que trata da Contratação de

empresa especializada para o fornecimento de veiculo do tipo caminhonete FORD RANGER ,

conforme especificações em anexo, no valor R$ R$298 000,00 (duzentos e noventa e oito mil reais),

conforme o art. Lei Federal n® 8.666/93, de 21 de junho de 1993. Decreto Federal n® 3.555/2000,

de 08 de agosto de 2000 Lei Federal n® 10.520/2002. de 17 de julho de 2002.

.Santa Luzia - MA. 27 de outubro de 2023.

ÍANÒêCO ^AS UINO SOUSA

Vereador Pre

Av Dcp Nagib Haickcl s/n®. Praça Três Pixieres - Centro
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TERMO DE REFERENCIA

1. APRESENTAÇÃO

O presente Termo de Referência tem por finalidade a Contratação de empresa especializada para

a fornecimento de veículo do tipo caminhonete FORD RANGER, através de Adesão na forma

de Carona à Ata de Registro de Preços n^ 001/2023, resultante do PREGÃO ELETRÔNICO No

044/2022-SRP - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP), do Município de Igarapé do Meio/MA,

incluindo o serviço de entrega, conforme especificações constantes deste Termo de Referência.

2. FUNDAMENTO LEGAL

A fundamentação da contratação direta, com fulcro no Decreto 7.892/2021 e 9.488/2018, o modo

escolhido para a aquisição da solução em epígrafe, foi adesão a Ata de Registro de Preços, na forma

de Carona, uma vez que este procedimento gerará economícldade e celeridade processual para a

Camara Municipal de Santa Luzia/MA.

3. JUSTIFICATIVA

A presente aquisição se justifica face à esta Casa Legislativa necessitar de um veículo o qual

servirá de instrumento para a mobilização dos parlamentares no exerdcio de suas funções de

fiscalização, bem como munir a administração quanto as suas atividades administrativas que

necessitem de transporte, é agregação de Patrimônio para a Câmara Munldpal de Santa Luzia.

4. OBJETO

Contratação de empresa especializada para a fornecimento de veículo do tipo caminhonete

FORD RANGER para atender a demanda da Câmara Municipal de Santa Luzia/MA

5. DA PROPOSTA E DO PREÇO

Os valores propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional e já induídos todos os

custos diretos e indiretos relativos ao Objeto do Edital, inclusive com as despesas de

Uanspuite, seyurüs, mãletidis, encargos sociais, üabaihislâs, previdenciáiias, securilárias ou

outros decorrentes, ou que venham a ser desenvolvidos em razão do Edital, não cabendo à Câmara

Munidpal de Santa Luzia/MA quaisquer custos adicionais.

6 - AQUISIÇÃO DO OBJETO

A Solicitação do objeto ocorrerá por melo de "Ordem de Serviço", a ser assinada pelo

Av. Dep Nagib Haickel s/n*. Praça Trés Poderes - Centro

CEP: 65.390 - 000 - Santa Luzia/MA
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Ordenador de Despesas da CONTRATANTE, contendo as informações dos itens,quantidades, preços

unitários e totais.

7 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São obrigações da CONTRATANTE:

7.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela

CONTRATADA;

7.1.2. Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e

condições estabelecidas no Edital;

7.1.3. Raeitar, no todo ou em parte, os produtos que a contratada entregar fora das

Edital;

7.1.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor

responsável

7.1.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

7.1.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus

contrato;

7.1.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso

de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

8 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

doespecificações

pelo recebimento dos produtos adquiridos;

Indusive,anexos. no

8.1. Além das obrigações previstas na Lei Federai 10.520/2002, Decreto 9.488/2018, na Lei

Federal n^ 8.666/1993 e nos demais normativos de regência, se obriga ainda a contratada a:

8.1.1. Entregar o objeto licitado, conforme especificações do Edital e em consonância com a

proposta

8.1.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.3. Providenciar a imediata correção das defidêndas e/ou irregularidades apontadas pelo

CONTRATANTE;

8.1.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros,

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

8.1.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta

bancária,

8.1.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoa! ou material que seus

fundonários venham a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da

contrato;

8.1.7. Subsbtuír eventuais produtos que estejam com validade vendda e/ou que não estejam

em conformidade com o termo de referênda e proposta de preços, com as mesmas

especifícaçõtís.

de preços;

efeito de aédito de pagamento das obrigações;para

doexecução

Av Dep Nagib Haickel s/rf. Praça Três Poderes - Centro

CEP: 65.390 • 000 - Santa Luzio/MA.
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8.1.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

devida

8.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato.

8.1.10. Responsabilizar-se peias despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciános, fiscats, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoai,

prestação de garantia e quaisquer cxjtras que inddam ou venham a incidir na execução do

contrato.

comprovação;acom

9 - DAS PENAUDADES CONTRATUAIS

9.1. Se a licitante vencedora, injustiflcadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou

a assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais iiatantes

chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente

desistente às seguintes penalidades:

a) impedimento de licitar e contratar com a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MA, pelo prazo

de até 05 (cinco) anos;

b) multa de 20<Vo (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.

9.2. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a

Contratada à aplicação das seguintes muitas de mora:

a) 0,33% (trínta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do

objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;
b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o vator da parcela

em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento)

do valor do contrato.

9.3. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes

sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total

ou parda! do Contrato:

a) advertência escrita;

b) impedimento para participar de lldtaçào e assinar contratos com CÂMARA MUNICIPAL DE

SANTA LUZIA/MA.

c) declaração de inidoneidade para participar de Üdtação e assinar contratos com a

Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o contratado cumpra

as condições de reabilitação;

d) multa de 10% (dez por cento) sobre o vator total do Contrato;

9.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "b" e "c" poderão ser aplicadas conjuntamente

com a pr evista na alínea "d".

9.5. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das

penalidades previstas, mediante relatório drcunstarxáado, apresentando provas que

Av Dep Nagib Haickel Praça Três Poderes - Centro

CEP: 65.390 - 000 ~ Santa Luzia/MA.
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proposição.

9.6. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras

legais,

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e

aceito;

b) não substituir, no

descumprir

9.7. As muitas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados

da data da notificação, em conta bancária a ser Informada pela CONTRATANTE.

9.8. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamerrtos ou cobrado diretamente da

Contratada,

9.9. A lidtante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo iniúòneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla

defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05

(dnco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que apiicou a penalidade.

justifiquem a

quando:hipóteses

prazo estipulado, o material recusado pela contratante;

prazos e condições previstas neste Pregão.c) os

judicialmente.amigável ou

10 - PAGAMENTO, ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E

DESCONTOS

10.1 O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o

fornecimento por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a

apresentaçao da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser oiscnminados os números das

respectivas requisições,

10.2 Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme solicitação e

entrega dos materiais dos produtos.

10.3 - ATUAUZAÇAO FINANCEIRA

10.3.1- No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o

valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até

a data do efetivo pagamento, pdo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante

aplicação da seguinte fórmula:

AF - [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde:

AF « atualização financeira;

IPCA -* percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor .Amplo, com vigênda a

partir da data do adimplemento da etapa;

N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;

Av Dep Nagib UaicLcl vii" Piava Trèá PoU^res • Centro

CEP: 65.390 - 000 - Santa Lu2la/MA.
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VP = vaior da etapa a ser paga, igual ao prindpal mais o reajuste.

10.4- COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS

10.4.1 ■ No caso de eventual antedpaçâo de pagamento, o valor devido poderá ser descontado

financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento,

pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula:

AF - [(1 + IPCA/100) N/30-1] x \V, onde:

AF = atualização financeira;

IPCA * percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigênda a

partir da data do adimplemento da etapa;

N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;

VP = valor da etapa a ser paga. Igual ao principal mais o reajuste.

11 - CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO VEÍCULO

11.1 O Veículo deverá ser entregues no almoxarífado próprio da Câmara Municipal de Santa

Luzia/MA, como também podendo ser retirado diretamente na sede da Contratada.

11.2 Os pedidos dos produtos licitados serão feitos de forma gradativa, mensal ou quinzenal,

podendo também ser semanal, conforme a necessidade da Seaetaria.

11.2 0 prazo de entrega dos Materiais será imediato, em até 30 (trinta) dias após o recebimento

da Ordem de Fornecimento/Nota de Pedido/Empenho.

11.4 Qualquer desconformldade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de

Recebimento/Físcal de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o produto ou a totalidade do

produto no prazo máximo de 20 (vinte) dias, sob pena de incidir nas penalidades por

descumprimento total do contrato, ficando o custo do transporte por conta da empresa contratada.

11.5 No ato da entrega das mercadorias no prédio da câmara municipal, de posse da Nota de

Empenho/Ordem de Fornecimento, o recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO através da

dssindturâ do canhoto de recebido da Nota Fiscai/Fatura, representando esse ato a conferência do

produto entregue pela contratada, como a quantidade, valor unitário e o total dos mesmos.

11.5.1 Se, após 0 recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em

desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou Incompletos, após a notificação

por escrito à contratada se.'^o interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento,

até que sanada a situação.

Av Dqj Nagib Haickcl s/n®. Praça Três Poderes - Centro
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11.6 A aceitação é condição essendal para o RECEBIMENTO DERNITIVO do material, que será

realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo de

"Atesto" na Nota Fiscaf/Fatura.

11.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e

segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro dos

limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

11.8 Os produtos deverão ser entregues nos locais citados acima, em horário comerdal de segunda

a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas. Caso seja necessária a entrega fora do horário estipulado,
a contratada deverá comunicar a Contratante/recebedor do horário e possibilidade de entrega em
comum acordo.

11.9 Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na Secretaria

solicitante, o mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior.

11.10. A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE SANTA
LUZIA/MA, independente de ser ou não o fabricante do produto, a substituição de toda unidade que

apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irreyuiarídade ou divergência com as
especificações constantes neste Termo de Referência, ainda que constatados depois do recebimento

e/ou pagamento.

12 - FISCAL DE CONTRATO

12.1 A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS, conforme o

caso, 0 quai promoverá o acompanhamento do fornecimento dos produtos e a fiscalização do

contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas
detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério,

exijam medidas corretivas por parte da mesma, conforme Artigo 58, inciso III, c/c Artigo 67, §§ lo
e 20 da Lei 8.666/93.

12.2. Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei no 8.666/93, que
versa sobre inexecuçao e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a Administração
Pública.

12.3. Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos Administrativos,
conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n® 8.666/93.

13 - DO VIGÊNCIA DO CONTRATO

O contrato a ser firmado com a empresa vencedora do certame terá a sua vigêrKia
a partir da data de sua assinatura até 31/12/2023; O prazo de entrega do VEÍCULO é de
3U dias apos a assinatura do contrato.

14 • DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS;

Av Dep Nagib Haickel s/n°. Praça Tres Poderes - Centro

CEPt 65 390 - 000 - Santa Iu7ia/MA
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZU-MA
CNPJ 06 759O62'O00I-68

14.1. O desatendimento às obrigações previstas neste Termos de Referência sujeitará a

CONTRATADA às seguintes penalidades:

OCORRÊNCIA PENALIDADES QUE PODERÃO SER
i APLICADAS
j

A/ão retirara nota de empenho, j 1. Impajimento de licitar com a CAMARA MUNICIPAL

quando convocada dentro do I DE SANTA LUZIA/MA pelo período de 1 (um) ano.

prazo de validade de sua í
proposta ^ (cinco por cento) do valor do contrato.

: OCORRÊNCIA

Entregara objeto fora do prazo; 3. Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso, '

! aplicada sobre o valor do material não fornecido, !

limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia, a aitério

da Administração, poderá ser considerada a inexecuçâo ,
total ou parcial do objeto.

estabelecido.

4. impedimento de licitar com a CAMARA MUNICIPAL ;

I Dt SANTA LUZlA/MA pelo penodo de 1 (um) ano. |
I I

I 5. Multa de 05% (cinco por cento) do valor do |
! contrato/nota de empenho. ‘

Não efetuar a troca do objeto,

\ quando notificado.

Substituir a objeto fora do | 6. Multa de 0,5% (meio por rentn) por dia de atraso, i

aplicada sobre o valor do material não substituído,

limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia. a critério

da Administração, poderá ser considerada a inexecuçâo ;

total ou parcial do objeto.

prazo estabelecido

1. Impedimento de licitar com a CÂMARA MUNICIPAL ■
DE SANTA LUZIA/MA pelo período de 1 (ano) ano. 8. |
Multa de 5% (cinco por cento) do valor do |

I contrato/nota de empenho/valor total estimado para o '

item ou lote.

Deixar de entregar

documentação exigida neste

Editai.

9. Impedimento de licitar com a CÂMARA MUNIQPAL
DE SANTA LUZIA/MA pelo período de 1 (um) ano.

Não mantiver a proposta ou

desistir do iance.

10. Multa de 5% (tínco por cento) do valor do

contrato/nota de empenho.

11. Impedimento de licitar com a CÂMARA MUNICIPAL ;
DE SANTA LUZIA/MA pelo período de 2 (dois) anos.

Comportar-se de modo

inidôneo.

Av Dep Nagib Haickel s/'n^ Praça Três Pcxieres * Centro

CEP: 65.390 - 000 - Santa Luzía/MA.
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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA
CNPJ 06 750 062/0001-68

! 12 Muita de 10% (dez por cento) do valor do
I contrato/nota de empenho,
j

13. Impedimento de tídtãr com a CAMARA MUNICIPAL
DE SANTA LUZIA/MA pdo período de 2 (dois) anos.

H. Multa de 10% (dez por cento) do valor do

contrato/nota de empenho.

Fizer declaração falsa.

documentação 15. Imfsedimento de licitar com a Administração Pública

pelo período de 05 (cinco) anos.

Apresentar
falsa.

16. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do

conti ato/nota de empenho. i

17. Comunicado ao Ministério Público.

Cometer fraude fiscal. 18. Impedimento de licitar com a Administração Pública

peio período de 05 (dnco) anos.

19. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do

contrato/nota de empenho.

20. Comunicado ao Ministério Público.

-.1

21. Multa de 0,5% (meio por cento) por día de atraso,

aplicada sobre o valor do contrato/nota de empenho,

limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia, a critério ,

da Administração, poderá ser considerada a inexecução

tota! ou parda! do objeto.

Oeixar de executar qualquer

\ obrigação pactuada ou prevista

I em lei ou no edita! do pregão,
I em que não se comine outra
: penalidade.

Inexecução total. I 22. Impedimento de licitar com a CÂMARA MUNICIPAL
j DE SANTA LUZIA/MA pelo período de 2 (dois) anos.
i

! 23. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do

contrato/nota de empenho.

2^. Impedimento de licitar com a CÂMARA MUNIQPAL í

DE SANTA LU2IA/MA pelo período de 1 (ano) ano. !

25. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor

correspondente a parte não executada.

Inexecução parciai do objeto.

Av Dcp Nagib Haickci s/n". Praça Trcs Poderes - Centro

CEP: 65 390 • 000 - Santa luzia/MA



Estado do Maranhão

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA
CNPJ 06 754 06^0001-68

14.2. As muitâs porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela CÂMARA
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MA ou cobradas diretamente da empresa penalizada, amigável ou

judiciaimcntc, e poderão ser aplicadas cumulativamentc às demais sanções.

14.3. A Empresa penalizada terá o direito de defesa que deverá ser exerddoem até 05(cinco) dias

úteis a contar da sua notificação da p>enalídade, podendo ocorrer a juntada de documentos e serem

arroladas até 03 (três) testemunhas.

14.4. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e

indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da CÂMARA MUNIQPAL

DE SANTA LUZlA/MA que deverá examinar a legalidade da conduta da empresa.

14.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela

CÂMARA MUNIQPAL DE SANTA LUZIA/MA, conforme procedimento esboçado no subitem anterior,

a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas no subitens anteriores.

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos da

orçamentários da unidade orçamentária:

01 Poder Legislativo;
01.031.0001.1029.0000 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4.4.90.52.00Equipamentos E Material Permanente;

16. RELAÇÃO E QUANTITATIVO DE VEÍCULO

DISCRIMINAÇÃO
T

QTD I MARCA/MODELO i .V | V. TOTAL !
í 1 UNITÁRIO i i

i ITEM UNO

i 04 AUTOMOVEL 00 TIPO ' UNO

I CAMINHONETE,

I Ano/Modelo; do Exercício
atuai, capacidade 05 (cinco) ^
lugares, 04 (quatro) portas ;
laterais,

01 I FORO RANGER i 298.000.00 ' 298.000.00

XLS 2022/2023

branca;

Especincações; Muior pulênci
Mínima 2.0; Tração 4x4;
Combustível Diesel; Potência

Minima (cv) 160,0 (O);
Transmissão

cor
I

Automática;

Di ração

Suspensão

i Tração 4x4;

j hidráulica;
dianteira Suspensão tipo

braços triangulares e
dianteira com barra

estabiiizadora, roda tipo
1 Independente e molasL J

Av Dep Nagib Haickel s/'n". Piaça Très Poderes - Centro

CCP; 65.390 • 000- Santa LUZia/TVtA. J
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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA
CNPJ 06 759 06Z'0001-68

Suspensãohelicoidal;

traseira Suspensão tipo eixo

transversal (beam), roda tipo
rígida e molas feixe de !
Hâminas; Freios dianteiros \
dois freios a disco com dois

I

freios ventilados; Freios

traseiros N/C. Primeiro

empiacamento índuso e
realizado no Estado do

Maranhão em nome da i

Prefeitura Municipal de i
Igarapé do Meio - MA. O *

I preço ofertado já leva em
conta todas e quaisquer
despesas incidentes na ;

execução do objeto, tais
como empiacamento, demais

gastos com o registro junto

ao ói gão de trânsito, serviços
d efrete, tributos, entre
outros.

I

t

VALOR TOTAL DE R$ 298.000,00 (duzentos e noventa e oito mil reais);

APROVAMOS O REFERIDO TERMO DE REFERENCIA DE FORNECIMENTO.

Santa Luzia - MA. 26 de outubro de 2023

/

FRWÍCÍácÓ ChífeAS
X Vereador Presidente

/
1

f.

^ r -

IN

Av Dcp Nagib Haickc! s/n®. Praça Trcs Poderes - Centro

CEP: 65 390 - 000 - Santa I ii7ia/MA
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA
CNPJ: 06.759.062/0001-68

SOLICITAÇÃO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

SANTA LUZIA/MA, 31 de outubro de 2023.

A Ilustríssima Senhora,

NAYRA DA SILVA SERRA

Secretária Municipal de Administração de Igarapé do Meio

ORGÃO GERENCIADOR

MA,

Adesão a Ata de Registro de Preço n°. 001/2023 referente
REGISTRO DE PREÇO PARA

Assunto:

ao PREGÃO ELETRÔNICO N® 044/2022-SRP

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS (MOTOS E CARROS) E EQUIPAMENTOS.

Senhora Secretária,

Manifestamos o interesse da Câmara Municipal de Santa Luzia -

MA, para fazer o uso da Ata de Registro de Preços desta

municipalidade, com o fim de adquirir, nas condições e especificações

contidas na ata supra os seguintes itens, que atende à necessidade

desta Casa Legislativa:

V- TOTALdiscriminação MARCA/MODELO V.UND QTDITEM

ünitArio

298.000,00 298.000,00AUTOMÓVEL DO TIPO C^INHONETE,
Ano/Modelo: do Exercício

atual, capacidade 05 (cinco)

lugares, 04 (quatro) portas
laterais, cor branca;

Especificações: Motor potênci
Minima 2.0; Traçào 4x4;

i Combustível Diesel; Potência

(cv) 160,0 (D);

01 FORD RANGERUND04

XLS

2022/2023

■ Minima

Transmissão Automática; Traçào

hidráulica;Diravào4x4;

; Suspensão dianteira Suspensão
' ripo braços triangulares e
dianteira com barra

e.stâbi lizadora, roda tipo
molasindependente

j helicoidal; Suspensão traseira
tipo

e

(

Suspensão
transversal (beam).

eixo

roda tipo
feixe

dianteiros

molas derigida
llâminas;

dois freios a disco com dois

freios

traseiros

emplacamento
realizado no Estado do Maranhão

em nome da Prefeitura Municipal

c

Freios

ventilados;

N/C.

Freios

Primeiro )

incluso e

Av. Dcp. Nagib Haickcl Praça Três Poderes - Centro

CEP: 65.390 - 000 - Santa LuzIa/MA.t



hstado do Maranhão

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA
CNPJ: 06.759.062/0001-68

de Igarapé do Meio
preço ofertado ji leva em conta
todas e quaisquer despesas
incidentes na execução do

tais

demais gastos

cora o registro junto ao Orgâo
de trânsito, serviços d efrete,

tributos, entre outros.

MA. O

I

I

objeto,

emplacamento.

como

I

e oito mil reais).Valor total: R$ 298.000,00 (duzentos e noventa

Informações sobre o contratante:

Razào Social; Câmara Municipal de Santa Luzia/MA

CNPJ: 06.759.062/0001-68

Endereço; Avenida Deputado Nagib Haickel s/n®. Praça dos Três

Poderes, Santa Luzia/MA - CEP: 65.390-000.

Responsável: FRANCISCO DAS CHAGAS DE AQUINO SOUSA - Vereador

Presidente.

Dessa forma, solicitamos autorização para a referida adesão,

lembrando que a planilha acima já está com o valor inferir há 50%

(cinquenta por cento) do total registrada na Ata. Uma vez atendido

o pleito em tela, que nos encaminhe o ofício de autorização, bem

como a cópia do edital, termos de Adjudicação e Homologação, parecer

Jurídico, ATA de abertura, e Ata de Registro de Preços, acompanhados

das respectivas publicações.

Atenciosamente,

RANCISCO DAS CHAGA^DE AQUINO

Vereador Presidente

Av. Dep. N^ib Haickcl Praça Três Poderes - Centro

CEP; 65.390 - 000 - Santa Luzia/MA.

I
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hstado do Maranhão

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA

CNPJ; 06.759.062/0001-68

SOLICITAÇÃO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

SANTA LUZIA/MA, 31 de outubro de 2023.

A Senhora,
DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

Rep. Legal da Empresa EMPORTO 77 LTDA - EPP
CNPJ n® 13.430.713/0001-37, Rodovia contorno BR 316 n°2020,

centro, cidade de Santa Inês/MA.

DSTXIITORA DO REGISTRO

Assunto: Adesão a Ata de Registro de Preço n®. 001/2023 referente

044/2022-SRP

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS (MOTOS E CARROS) E EQUIPAMENTOS.

ao PREGÃO ELETRÔNICO N o

REGISTRO DE PREÇO PARA

Prezada,

Manifestamos o interesse da Câmara Municipal de Santa Luzia -

MA, para fazer o uso da Ata de Registro de Preços desta

municipalidade, com o fim de adquirir, nas condições e especificações

contidas na ata supra os seguintes itens, que atende à necessidade

desta Casa Legislativa:

DISCRrMÍNAçXo MARCA/MODELO V. V. TOTALUND QTDITEM

UNITÁRIO

AUTOMÓVEL DO TIPO CAMINHONETE,
Ano/Modelo:

: atual, capacidade 05

i lugares, 04 (quatro)
; ietlerais.
Especificações:
Minima

Combustível

298.000,00 298.000,0004 01 FORD RANGERUND

Exercíciodo XLS

2022/2023(cinco)

portas
branca;

Motor potènci
2,0; Tração 4x4;

Diesel; Potência

; Minima (cv) 160,0 (D);

i Transmissão Automática; Traçào

I 4x4; Diraçào hidráulica;

j SuspensSo dianteira Suspensão
: tipo braços triangulares e

barra

tipo
tro) as

It
I

t

cor

i

I
dianteira

estabilizadora, roda

independente

helicoidal; Suspensão traseira
tipo

transversal (beam), roda tipo

rigida e molas feixe d«
liâminas; Freios dianteiros

dois freios a disco com dois

freios ^•entiiados; Freios

com

I

e

eixoSuspensão

Av. Dcp. Nagib Haickel s-'n". Praça Três Poderes - Centro

CEP; 65.390 - 000 - Santa LuzIa/MA.I

L



Estado do Maranhão

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA

CNPJ: 06.759.062/0001-68

Primeirotraseiros

emplacamento
realizado no Estado do Maranhão

N/C.

incluso e

em nome da Prefeitura Municipal

de Iv^arapé do Meio
preço ofertado já leva em conta
todas e quaisquer despesas

! incidentes na execuçSo do
: objeto,

I emplacamento,

MA. 0

tais

demais

como

gastos

i com o registro junto ao òrgào
j de trânsito, serviços a eírete,
; tributos, entre outros.

Valor total: R$ 298.000,00 (duzentos e noventa e oito mil reais).

Informações sobre o contratante:

Razão Social: Câmara Municipal de Santa Luzia/MA

CNPJ: 06.759.062/0001-68

Endereço: Avenida Deputado Nagib Haickei s/n°, Praça dos Três

Poderes, Santa Luzia/MA - CEP: 65.390-000.

Responsável:
Presidente.

FRANCISCO DAS CHAGAS DE AQUINO SOUSA - Vereador

Dessa forma, solicitamos MANIFESTAÇÃO DE ACEITE de Adesão à Ata de

Registro de Preços n® 001/2023, para a referida adesão. Uma vez atendido

o pleito em tela, que nos encaminhe o oficio de autorização, bem

como a documentação da empresa que comprove a sua Habilitação

Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação Econômica-Financeira ,

Qualificação Técnica, Declaração de cumprimento ao Inciso XXXIII da

CF, e proposta de Preços com os quantitativos descritos neste oficio.

Atenciosamente,

■f

: c

DE AQUI

5idente

SOUSA

Av. Dep. Nagib Haickei in**. Praça Três Poderes - Centro

CEP; 65.390 - (XX) - Santa Luzia/MA.



Estado do Maranhão

PODER LEGISLATIVO

CÂMAR.A MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA
CNPJ 06 75q062'000l-68

OBCIO PREFEITURA

OFtCK) EMPRESA

ACEITE PREFEITURA. EDITAL. PUBLICAÇÕES, ATA DA SESSÃO, ADJUDICAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO, PARACER JURÍDICO FINAL. ARP COM A PUBLICAÇÃO
ACEITE DA EMPRESA, DOCUMENTAÇÃO, PROPOSTA, DECLARAÇÃO

Av. Dcp. Nagib Haickcl s/n®. Praça Três Poderes - Centro

CFP: 6S 390 - 000 - Santa Ui7ia/MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

C.N.P.J.01.612.346/0001-03

Ofício n° 150/2023

CARTA DE ANUÊNCIA

1. ÓRGÃO GERENCIADOR

1.1 DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

CNPJ n“ 01.612.346/0001-03

Nome: Nayra da Silva Serra

Cargo: Secretária Municipal de Administração

Ao Órgão Não Participante (Câmara Municipal de Santa Luzia - MA, através do Senhor

Francisco das Chagas de Aquino Sousa, Vereador Presidente.

Venho por meio desta, informar a Vossa Senhoria a concordância quanto a

Solicitação de Adesão à Ata de Registro de Preços originada do Processo Administrativo n°

513/2022, Processo Licitatório de Pregão na forma Eletrônica n® 044/2022 e Ata de Registro de

Preços n® 001/2023 publicada na segunda-feira, 05 de janeiro de 2023 no Diário Oficial desta

Prefeitura, pelos motivos ali expostos e respeitados os comandos trazidos pelo Decreto n® 7892 de

23 de janeiro de 2013, bem como o Decreto n® 9.488, de 30 de Agosto de 2018.

AUTORIZO a Câmara Municipal de Santa Luzia - Ma, através do seu Presidente

a aderir a Ata na condição de Órgão não Participante, na quantidade do Item solicitado, respeitado

o limite legal estabelecido, para que através de prévia concordância do Fornecedor Beneficiário,

seja disponibilizado a aquisição de veículos (motos e carros) e equipamentos, na quantidade a

seguir discriminada:

MARCA/

MODELO

VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL
DESCRIÇÃOITEM UND QTD

AUTOMÓVEL DÕ fÍPÕ CAMMHONETE,
Ano/Modelo: do Exercício Atual, capaddade 05
(dnco) lugares, 04 (quatro) portas laterais, cor
brarwa : Espectflcaçã«s: Motor potência mínima
2.0, Tração 4x4; Combustível Diesel; Potência
Mínima (cv) 160,0 (D); Transmissão Automática;
Tração 4x4; Direção Hicb'áulica; Suspensão
dianteira Suspensão tipo braços triangulares e
dianteira com barra estabilízadora, roda tipo
independente e molas hellcokial; Suspensão

FORD

RANGER
4 R$ 298.000,00UND R$ 298.000,001

XLS

2022/2023

Avenida Nagib Haickel, s/n.® - Centro - Igarapé do Meio/MA
CEP: 65.345-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

C.N.P.J.01.612.346/0001.03

traseira Suspensão tipo eixo transversal (beam),
roda tipo rígida e molas feixe de lâminas; Freios
dianteiros Dois freios ã disco com dois discos

ventilados; Freios traseiros N/C. Primeiro

emplacamento incluso e realizado no Estado do
Maranhão em nome da Prefeitura Municipal de

Igarapé do Meio - Ma. O preço ofertado já leva
em conta todas e quaisquer despesas incidentes
na execução do objeto, tais como
emplacamento, demais gastos com o regisb’o
junto ao órgão de b^ãnsito, serviços de frete,
tributos, entre outros.

t

R$ 298.000,00 (duzentos e noventa e oito mil reais).

São atribuições do órgão não-participante, além das determinadas pela Lei, no que

couber, àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas na Ata de Registro de Preços 'n-

001/2023 e, ainda:

o

I • Os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações

contratualmente assumidas;

11 - A aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

III - Promover a necessária pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade.

§ 1”. Deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o

prazo de vigência da ata.

§ 2°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir,

não respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação.

§ 3”. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão não

participante.

i

Igarapé do Meio — MA, 06 de novembro de 2023.

NAYRA DA SILVA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

C.N.P.J.OI.612.346/0001-03

INTINÇSÒ DE ]tóGlÍÍÍ’RODE'»ÍÍGQS:>lR|i Vr> '

PAPOS pp ORGÃO GERENCi^pR
Secretaria Municipal de Administração — SEMAP

GNPJ: 01.612346/0001-03

Cargo: Secretária Municipal de Administração

Nome; Nayra da Silva Serra

2. PAPOS PO ORPENADOR PE PESPESAS

Secretaria Municipal de Finan^s
Cargo: Secretário Municipal de Finanças

Nome: Luiz Ociécio Silva dos Santos

Ordenador de Despesas:

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipalde Saúde

Secretaria Municipal de Educação

Secretaria Municipalde Assistência Social

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura

Secretaria Municipal de Agricultura

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Planejamento Urbano

Secretaria Municipal da Mulher e da Igualdade Racial

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

Secretaria Municipal de Juventude, Ciência e Tecnologia

f ■ ‘i

A PREFEITURA PE ÍGARAPE PO MEIO, através da SECRETARIA MUNICIPAL

DA ADMINISTRAÇÃO - Órgão Gerenciador de Registro de Preço, conforme o

Decreto Municipal n“ 003/2017, por meio da sua secretária a Sra. Nayra da Silva Serra,

junto ao SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS - Ordenador de Despesas,

através do Sr. Luiz Ociecio Silva dos Santos, conforme o Decreto Municipal n®

001/2022, vem toimar público para conhecimento dos interessados que realizará

licitação para registro de preços na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, para

contratação de empresa para a aquisição de veículos e equipamentos para
Itens da IRP, com prazo

0

Município de Igarapé do Meio - MA, conforme anexo

Avenida Nagib Haickel, s/n”, Centro, Igarapé do Meio/^LA
CEP; 65345-000
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estimado de validade da Ata de 12 meses a contar da data de sua publicação.

Os interessados deverâo enpaminlmr sua manifestação de Interesse de participar do
Registro de Preço, bem como sua demanda, endereçada a Secretaria Municipal de
Administração e a Secretária Municipal de Finanças.

3i OBJETO

Eventual contratação dc empresa para a aquisição de veículos e equipamentos
para o Município de Igarapé do Meio - MA

4. justificativa

4.1 A aquisição de veículos tipo motocicletas destina-se a atender a necessidade da

Secretaria Municipal de Administração no suporte ao bom desempenho no dia a dia
de trabalho, garantindo agilidade e promovendo assim o desenvolvimento de suas

atividades e compromissos. Sobre os equipamentos, importante introdução a

mecanização agrícola, irá melhorar as condições de produção com elevada largura
operacional, o que implica alto potencial de trabalho em comparação com o arado
manual pelos a^cultores familiares.

5. FÒRiMA EGONDIÇÔES PE PÁGAMENTÓ : ‘E -h

5.1 Os pagamentos serão efetuados de acordo com a entrega ou execução e aceitação

do objeto, depois da realização das aferições.
5.2 A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal com o objeto entregue ou executado
discriminados, devidamente atestadas pelo servidor designado para o recebimento do
objeto licitado.
5.3 O pagamento sem condicionado à apresentação da comprovação de regularidade
junto às receitas Federal, Estadual e Municipal, além do FGTS e CNDT, devidamente
atualizada.

5.4 Após aceitação e ateste de recebimento definitivo do objeto da Nota Fiscal, o

pagamento será creditado em favor do Contratado, em até 30 (trinta) dias corridos,
através de ordem bancária na conta indicada na proposta, devendo para isto, conter o

nome do banco, agêhcia e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o

crédito, e obedecendo a devida ordem cronológica dos empenhos e em moeda corrente
nacional.

5.5 Â Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio/MA fica reservada o direito de não

efetivar o pa^menío se o objeto não ocorrer em conformidade com as especificações

estipuladas.
5.6 Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação

qualquer obrigação por parte do Contratado, sem que isso gere direito a alteração de

preços, correção monetária, compensação financeira ou paralisação da execução do

objeto do Contrato.
5.7 Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(s), motivada por erro ou incorreções,

0 prazo estipulado para pagamento, passará a ser contado a partir da data da sua

reapresentaçâo.
5.8 Em caso de irregularidade, o pagamento será suspenso até que sejam sanadas as

0

Avenida Nngib Haickel, s/n". Centro, Igarapé do Meio/MA
CEP: 65.345-000
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a Contratante. Nâo serão efetuados, também, quaisquerpendências, sem ôniis para
pagamentos à Contratada enquanto houver inadimplência contratual

6. FRAZO E LOCAL PE

6.1 O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme

solicitação da Secretaria Requisiíante por meio de Ordem de Fornecimento ou

Execução. O fornecimento ou execução do objeto deverá ser efetivado ao Município

de Igarapé no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados da emissão da ordem de

fornecimento ou serviços, na Sede da Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio — MA,

Avenida Nagib Haickel, s/n. Centro, 65345-000.

7.INTENS;DAJKe;

QTDUNDDESCRIÇÃOITEM

MOTOCICLETA OKM - Anoft.lodelo: do exercício atual, cor. branca, com as

seguintes características mínimas: Tipo: OHC, Monoctlíndrico,4 tempos,

arrefeddo a ar, Cilindrada: 109,Icc Potência máxima: 7.9 cv a 7.250 tpm. Torque

máximo: 0.90'kgf.m a 5.000 rpm, Transmíssio: 4 velocidades, Sistema de

partida: Pedal. ’ Diâmetro x Curso: 60,0 x 55,6 mm, Relação de

Compressão; 9,3:1. Sistema Alimentação: Injeção Eletrônica PQM-FI,

Combustível: Gasolina, Ignição: Setrõnica, Batería: 12V - 4 Farol: 35/35 W.

Tanque de còrtibustível/Reserva: 4,2 litros. Óleo do motor: 1.0 litfo, Compr. x

Lai^ura x, Distância entre eixos: 1234 mm. Altura: 1843 x 745 x 1033 mm,

Distância mínima do solo: 141 mm, Altura do assento: 749 mm. Peso seco. 87

kg. Tipo: Monobloco, Susp. dianteira/Curso:Garfo telescópico/100 mm, Susp.

traselra/Curso: Dois amorteoedores/83 mm. Freio dianteiro/Diâmctro: A tambor /

110 mm, Freio traseirodiâmetro; A tambor /110 mm. Pneu dianteiro: 60/100-17

e Pneu traseiro: 80/100 -14. Primeiro emplacamento incluso e realizado no

Estado do Maranhão em nome da Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio -

Ma. O preço ofertado já leva em conta todas e quaisquer despesas

incidentes na execução do objeto, tais cwno emplacamento, demais gastos

com o registra junto ao drgão de it'ânsito, serviços de frete, Mbulos, entre

oufros.

MOTOCICLETA OKM - Ano/Modeió: do exercício atual, cor: bramsa, com as

seguintes características mínimas: Tipo; OHC, Monocilíndrico 4 etmpos,

arrefecido a ar. Cilindrada: 162,7 cc. Potência Máxima: 14,5 cv a 8.500 rpm

(Gasolina) /14,7 cv a 8.500 rpm (Etanol), Torque Máximo: 1,46 kgf.m a 5.500

rpm (Gasolina) /1,60 kgf.m a 5.500 rpm (Etanol), Transmissão: 5 velocidades,

Sistema de Partida: Elétrica, Diâmetio x Cureo: 57,3 x 63,0 mm. Relação de

Compressão; 9.5 : 1. Sistema Wimentação: Injeção Eletrônica, PGMComp. x

Largura x A«úfa: 2067 x 810 x 1158 mtn FI, Combustível: Gasolina e/ou Etanol,

Ignição: Eletiôriica, Batería; 12V - 4 W», Farol: 35/35W, Tanque de Combustível;

12 0 litros. Óleo do Motor: 1,2 litro. Distância entre eixos: 1356 mm. Distância

mínima do solo: 247 mm. Altura do assento: 836 mm. Peso Seco: 121 kg. Tipo;

Berço SemP duplo. Suspensão'Dianteira/Curso; Garfo telescópico I 180,

Su^ensâo Traseira/Curso: Mono Shock /150 mm. Freio Dianteiro/Diâmetro: A

disco / 240 mm, Frèlo Trasefro/Diâmetro: A disco / 220 mm, Pneu Dianteiro:

90/90 -19M/C e Pneu Traseiro: 110/90' -17M/C. Primeiro emplacamento

incluso e ^llzado no Estado do Maraniiâo em nome da Prefeitura

Municipal de Igarapé do Melo - Ma. O preço ofertado jà leva em conta todas

e quaisquer despesas Incidentes na execução do objeto, tais como

emplacamento, demais gastos com o registro junto ao órgão de trânsito,

serviços de 6ele, tributos, entre outros.

3UND
1

/V
3UNO

2

/

Avenida Nagib Haickel, s/u", Centro, Igarapé do Meio/MA
CEP; 65345-000
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AUTOMÓVEL DE PASSEIO OKM - Tipo Hatch, Ano/Modelo: Exercício Atual,

capacidade OS (cincoj lugares, 04 (quatro) portas laterais e uma porta de

acesso ao porta malas; Cor branca, com as seguintes caracteristiMS

mínimas; Motí^cão 1.4, Combustível Álcool Gasolina. Potènda mínima (cy)
82. Velocidade Máxima (km/h) N/C, Tempo 0-100 (s) 12,6 N/D, Consumo cidade

(km/l) 9 6 14 Consumo estrada (km/I) 10,6 15. Câmbio manual de 5 marchas,

Tração'dianteira, Direção Hidráulica, Suspensão dianteira Suspensão tipo

McPherson e dianteira com barra estabilizadora, roda tipo independente e motas
helicoidal e Suspensão traseira Su^ensão tipo eixo de otrção, roda tpo setnl-

independente e molas helicoidal. Primeiro emplacamenlo Incluso e realizado

no Estado do Maranhão em nome da Prefeitura Municipal de Igarapé do

Meio - Ma. O preço ofertado Já íeva em conta todas e quaisquer despesas

incidentes na execução do o^eto, tais como emplacamento, demais gastos

com o registro junto ao órgão de trânsifc, serviços de frete, tributos, entre

outoos.

AUTOMÓVEL DO TIPO CAMINHONETE, Ano/Modelo: do Exercício Atual,

capacidade 05 (cinco) lugares. 04 (quatro) portas laterais, cor brarica ;

E^ecificaçâes: Motor potência mínima 2.0, Tração 4x4; Combustível Diesel;

Potência Mínima (cv) 160.0 (D); Transmissão Automática; Tração 4x4; Direção

Hidráulica; Suspensão dianteira Suspensão tipo braços triangulares e dianteira

com barra estabillsidora, roda tipo independente e molas helicoidal; Suspensão

traseira Suspensão tipo eixo transversal (beam), roda tipo rígida e molas feixe de
lâminas; Freios dianteiros Dois íreios à disco com dots discos ventilados; Freios

baseiros N/C. Primeiro emplacamento Incluso e realizado no Estado do

Maranhão em nome da Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio - Ma. O

preço ofertado já leva em conta todas e quaisquer despesas incidentes na

execução do objeto, tais como emplacamento, demais gastos com o

registro junto ào órgão de trânsito, serviços de freto, tributos, entre ou^s^

PICK-UP. CABINE SIMPLES, MODELO 0(ZERO) KM, CAPACIDADE; 2

PASSAGEIROS, TIPO TRAÇAO: 4X2, QUANTIDADE PORTAS: 2, TIPO

DIREÇAO: HIDRÁULICA, TIPO MOTOR FLEX. COR; BRANCA. Primeiro

emplacamento incluso e realizado no Estado do Maranhão em nome da

Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio - Ma. O preço ofertado já leva em

conta otdas e quaisquer despesas incidentes na execução do objeto, tais

como emplacamento, demais gastos com o registro junto ao órgão do

trânsito, serviços de frete, tributos, entre outros.

1UND
3

1UND
4

1UND
5

Grade /Uaddra com controle remoto nova, 14 discos d 2S'', diâmetro do

eixo 1,5/8; largura de trabalho mínimo 1300 mm; espaço do discos ^5 mm;

prohindidade aproximada ISO a 180 mm. Com rodas para transporte

acionada por cilindro hidráulico.

1UND
6

■-y

Grade Nlveladora Mecanica tipo Espinha de Peixe com no mínimo 24

discos com 22 polegadas com 4,6mm de espessura, mancai a graxa.
1UND

7

Roçadeira hidráulica nova, acionada por tomada de força, estrutura de

engate do etrceíio ponto, largura de corte mínimo 1,70 m, mínimo 02(duas)

tacas, protego lateral em chapas do aço, altura de corte mínimo 100 mm,

cardan com protetor incluso.

2UND
8--

Qrade Aradora Controlo Remoto com no mínimo 18 discos com 32

polegada còm 9mm de espessura, mancai a graxa, rodas e pneus novos.
UND 1

9

í
Carreta Tanque, nova, com capacidade de carga mínima de 6,5 litros, com

dois>cixos, pneus novos, ângulo de giro mínimo de 30®, barra de tração cm

ferro fomiato cm U.

2UND
10

/

Avenida Nagib Haickel, s/n% Centro, Igarapé do Meio/MA
CEP; 65.345-000
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Ptantadeim ds sementes com no mfnimo OS linhas, escapamento de SO a 60

cm com kit de plantio direto, com marcador do linha, roda comp^dora de

ferro, roda níveladora e controle de profundidade, disco dupfo no adubo e

na semente, sulcador pontiagudo com ponta removível para adul», largura

mínima do cabeçalho 2,8m.

1UNO
11

Igarapé do Meio - MA, 28 de outubro de 2022.

M - PU8UCO NO ATRIO DO MUNIOPIO EM:

■a aa Siíva Sen^â

Secretária ^«nicipal de Administração
Ói^ão Gerenciador
Portaria n** 001/2022

j.j..n

SEiC. MUNICIPAI. DE ADMINISTRAÇÃO.

dos

Secretário Municipal de Fmanças
Portaria n® 002/2022

OHenador de Despm

Decreto n® 001/2022

©
j

Avenida Nagib Haickei, s/n% Centro, Igarapé do Meio/MA
CEPí 65345-000

Página 5 de 5



? ob ^O

ç»»ac^<iTu»*

PA6.N* _

i M^!305)Ã
L9^ '!>ROC-“ ■do Meio
o

raAfAbfto I *<49

d

ESTADO DO MARANHÃO
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KEQUISIçMDEÍÃRTIC í 1‘AÇÃO

1.1 PAPOS DO ORGÃO PARTICIPANTE

FUNDO MÜNICITAL PE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IGARAPÉ DO MEIO

CNPJ n" 18.459382/0001-81 ^ _
Nome: Geidilene Oliveira Santos

Cargo: Secretária Municipal de Assistência Social

Ordenadora de Despesas: Fundo Municipal de Assistência social - FMAS

OAbOS^FoRjdÁÒ FARTIC^ANi^ . .; - ' . ' ‘
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IGARAPÉ DO MEIO

CNPJ n® 12.040.308/0001-40

Nome: Suely da Silva Sousa

Cargo: Secretária Municipal de Saúde
13 DA

1 u

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

CNPJ n° 30.559.137/0001-41

Nome: Elder Lima Alves

Cargo: Secretário Municipal de Educação

Ordenador de Despesas: FundÕManutenção e Desenvolvimento da Educação Básica^
FUNDEB ....... ,
2:^OBJETO^ 1, t ' L t j.

Eventual contratação de empresa para a aquisição de veículos e equipamentos para

Município de Igarapé do Meio - MA

0

•! r"

3 PBJETTV^O 5Í'

Secretária Municipal deSolicita(mos) a Secretaria Municipal de Administração e a

Finanças, a inclusão de Órgãos Municipais no registro de preços a ser realizado, tendo em
vista a semelhança dos itens, prazos, local de Fornecimento e Forma de pagamento. ^ , >

4.

Declaramos que concordamos com Local, prazo de fornecimento, bem como forma de

pagamento e demais condições exigidas.

5.JüSTIFIGATiyA;= ^

5.1 A aquisição de veículos tipo motocicleta destina-se a atender a necessidade das

Secretarias Munici|mis e no suporte ao bom desempenho no dia a dia de ^baího,
garantindo agilidade e promovendo assim o desenvolvimento de suas atividades e

compromissos.

Avenida Nagib Haíckel, Centro, Igarapé do Meio/MA
'CEF:'6534'5-0'0Ó
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SAÚBE SOCEDUCÜNDDESCRIÇÃOITEM

MOTOCICLETA flKM - Ano/Modcfo: do excrcici» atua!, cor:

branca, com as seguintes caracleráticas in&iinmst Iipo: OHC,
MoíWxàlíndricoA tempos, anefecido a ar, Cilindrada; I09,ice

Potência máxirai: 7,9 cv a 7.250 ipm, Iorque owwnio; 0,9Q kgfjn a

5.000 rpnt. XrajKmkstoi 4 vciocidades, Sistema de partida; Paial.

Diâmetro x Cureo: 50.0 x 55^ mm, RclaçOo éi Compressão: 9.3:i.

Sistema

I

PGM-Fi.EletrônicaAlimentação; Injeçao
Combustíw!; Gasolina, Ignição; Eletrônica, Bãt^: 12V - 4 Ah,

Farol: 35/35 W, Tanque de combustívcl^eserva: 4,2 Eiros, Ôleo ào

motor: 1.0 Htrô. Compr. x UíS-Ura x, iXstSneia eatre eixos; 1234

mm. Altura: 1843 s 745x1033 mm, Distância minima do solo; 141

Altura do as:«nlo; 749 mm, Pfôo seco: 87 kg.

O’
122UND

mm.

Tipo: Moiti^looo. Susp, dianteirB/Cureo:Gaífo irfescdpico/KK) mm,

iniscíra/Gurso: Deás anií)rtecedores/83 rrun, FreioSosp.
díantáro/Diâmèírd: A tambor110 tnm, Ífrao.lrasetro/Diâmelro; A

17 e Pocutambor / 110 mnt. l^eu dámleiro: 60/ltX)
traseiro; 80/100 - 14; Prlmelnj emplaeamcnto incluso c rcuILutdo

Estado do Maranhão cm nome da Prefeitura Municipal dc

Igarapé do Meio • Ma- O preço ofertado já leva «u conta todas e

execução do objeto, tais como

no

quaisquer despesas^ incidentes na
cmplacatiteido, demais gastos com o rq^stro Junto ao órgão dc

trânsito, serslços de frete, tributos, entre outros.

MOTOCICLETA ôl»! - Ano/Modclo: do exercício antal, eon

branca, com as segiiinlc.s característica míniniüs: Tipo: OHC,

Mcnoeúitidrioo 4 tempos, arrefecido n ar, Cilindrada: 162,7 cc,

Potência Máxima; 14,5 ev a 8,500 rptn (Gasolina) / 14,7 m-a 8.500

rpm ^tanoí), Téttpie Máximo; 1.46 kgf.m a 5.500 rpm (Gasolina) /

Í,<M kgf.ro a 5,5pO rpro (ElairolX Transmissão; 5 %elooidade.s.
Sistema dc Partida; Elétrita, Díânifilro x Curso; 57,3 x 63,0 imn,

Relação ^ Compnssâo; 9.5 . l. Sistema Alimentação; Injeção

□ctrônica, PGMComp. x Lorgura x Altum; 2067 x 810 x 1158 mm

FI, CombmtíVTil: Gasolina c/ou Etanol, Ignição; Eletrônica, Bateriá:

12V - 4 Ah, Farol: 35/35W, Tanque de Combustível: Í2,0 litros,

Óleo do Molor: 1,2 litro. Distância entre eixos; 1356 mai. Distância

mínima do solo; 247 mm. Altura do as^nto: 8c6 uuu, Peso Seso.

121 kg. Tipo;. Sotí duplo, SuspoisSo, DiaineiraA^urso; Garfo

Iblcscópico / 180, Suspensão Trasetrà/Curao; Mwto Shock / 150

Fftía CHanteiro/Diumetro: A disco / 240 mm, Fieio

12UbfD 2
2

mm,

Trasciro/pifimclio: A disco / 220 líim. Pneu Dkntóko; 90/90 -

19MA: e Pneu Traseiro: 110/90 -17M/C. Primeiro emptacamento
incluso e realUado no Estado do MaranMo em nome da
PrefeUura Muaklpal dc Igarapé do Meio - Ma. O preço ofertado

jâ lesa eni conta todas c quaisquer dcspiaas, incidentes iro

execução do abjeto, tais como cmplacamento, demais gastos

0 re^stro junto ao órgão dc trânsito, scrviçtM de frete, tributos,

entre outros.

com

l

Avenida Nagib Haickel, s/u®. Centro, Igarapé do Meio/MA
CEP: 65.345-000
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ESTADO DO IVIARANHAO

PREFEITURA MUNIOTAL DE IGARAPÉ DO MEIO
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AUTOMÓVEL DE PASSEIO OKM - Tipo Hafch, Ano/MoJclo:
Excirkio Atual, capacldadt DS (cinco) lugares. 04 (quatro)
portos laterais c uma porta de acesso oo porta malas; Cor

branco, com os scmiíntc» características mínimas: MotorizaçSo
1.4. Combustível Álcool Gasolina. Potência mínima (cv) 82.

Velocidade Mâidma (km/h) N/C, Tcmp« 0*’^ (s) 12.6 N/U.
Consumo cidade (kra/l) 9.6 14, Consumo estrada -Am/í) 15.

eSrabk) manual de 5 marchas. TraçSo dianteira, DircçSo Hidréulica.

SuspensSo dianteira Suspensão tipo McPliurstai e dianteira com

baira cstobaéadora, roda tipo indí^deníe e molas hclicotdal e

Suspensão tiiiseúa Suspensão itpo eixo de torçAo, roda tipo scrai-

indepcndcnle e molas hdicotdal. Primeiro cniplaaanenlo incluso e

realizado no Estada do Maranhão cm nome da Prefeitura
Municipal de Igarapé do Meio - Ma. O preço ofertado já leva cm

conta todos c quaisquer despesas incidente» na eiccuçüo do

objeto, tais como emplacamcnto, demais gastos com o registro

junto ao 6rgão de trânsito, serviço» de frete, tributos, entre

outros.

0l1UND
3

AUTOMÓVEL DO TIPO CAMINHONETE, Ano/Modclo: do
Eicrcklo Atual, capacidade 05 (cinto) lu^re. 04 (quatro) portas

laterais, cor branca : Especificações: Motor potência mínima 2.0,

Tração 4x4;'Combustível Diesel; Potência Mtoiim (cv) 160,0 (D);

Transmissão Àutomática; TraçSo 4x4; Direção Hidráulica;
Suspensflo diantara Suspensflo tipo braços triangular^ c dianteira

iaiTo estabiUzadora, orda itpo independente e molas hclicoídal;

Suspensão traseiro Suspensão itpo dxo transversal (bcara), roda it7>o

rígida e molas feixe dc lâminas; Fndos dianteiros Dois freios á disco

dois discos ventilados; Froi<is traseires NC, Primeiro

placamcoto incluso e realizado no Estado do Muranhao cm

nome da Prefeitura Munldpal de Igarapé do Melo - Ma. O preço

ofertado já leva cm conta todas e quaisquer despesas íncidcnles

na cxwruçSo do objeto, tais como emplacamcnto, demais gastos

com o registro junto ao óigão dc trSnsJfo, serviços de frete,

tributos, entre outros.

com

012ÜND
4

com

em

pick-up! 'CABIPíE DÜPLÃT MÒDBLO íKZERO) ícvl
CAPACIDADE; 5 PASSAGEIROS, TIPO TRAÇÃO: 4X2,
QUANTIDADE PORTAS: 4, TIPÒ DIREÇÃO: HIDRAULlCA,
TIPO MOTOR FLEX. COR: BRANCA. Prtaiclro
emplacamcnto inciiuo e realizado no Estado do Maranhão cm

nome da Prefeitura Municipal de Igarapé do Mek» - Ma- O preço

ofertado já lev'a cm conta todas e quabqucr despesas Incidentes

execv^o do objeto, tais como emplacamcnto, demau gastos
registro junto ao ór^ de trânsito, serviço» dc frete,

tributos, entre outros.

012ÜND
5

na

com 0

PICK-UP. CABINE SIMPLES, MODELO 0(ZERO) KM,
CAPACIDADE; 2 PA^AGEIROS, TIPO TRAÇÃO: 4X2,
QUANTIDADE "PORTAS: 2, TIPO DIREÇÃO: HIDRÁULICA,
TIPO MOTOR FLEX. COR; BRANCA. Primeiro
emplacamcnto incluso c realizado no Estado do Maranhão cm

nome da Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio - Ma. O preço

ofertado Já leva cm conta toda» e quaisquer despesas incidentes

cxecuçSo do.objelo, tal» como enipbicamcolo. demais gastos

registro junto ao órgão de trsinsilo, serviços dc frete,
tributos, entre outros.

Grade Aradora com controle remoto novo, 14 discos d 26”,

diâmetro do cüo 1,5/8; brgura dc trabalho mínimo 1300 mm;

espaço de discos 235 mm; profundidade aproximada 150 a 180

mm. Com rodas para transporte acionada por cilindro
hidráulico.

00UNI) 0
6

na

com o

00UND 0
7 _

Avenida Nagib Haickel, s/n°. Centro, Igarapé do Meio/MA
CEP: 65.345-000 / _
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Grade Nlvcladora Mccanica tipo Espinira «le Peísc com
minldío 24 discos com 22 polegadas com 4^mm dc espessura,
mancai a graxa.

no

000UÍ^D

Roçadeira hldróaUca nova, acionada por tomada dc força,
estrutura de engate do lêrcciro ponto, taigura dc corte mínimo

1,70 m, mínimo 02(duas) fanis, profé^ lateral cm chapas de

altura dc arrte miidrao 100 mm, cardiui com protetor

Ü0UND 0

aço,

incluso.

Grade Aradora Controle Remoto com no mfnüno 18 discos com

32 polegadas com 9mm de esiicssura, maneai u graxa, rodas e

pneus RQVOS.

00IJND10

Carreta Tsmquc, nova, com capacidade de carga mínima de 64

litros, com dois eixos, pneus novm, ângulo dc giro mínimo de

30®, burra de tração cm ferro fonnato cm ü.

00015NDn

Flantadeira dc scmoites com no mínlrou 05 linhas^ escapamenio
dc 50 a 60 cm com ídt dc pUmtlo direto, coro ararcador de Unha,

roda corapactadora dc ferro, roda nSvetudora e controle de

profundidade, disco duplo no adubo e na semente, sulcador
pontiagudo com ponta rcmovóel parst í^ubo, largura minima

do cabeçallio 2,8m.

00UN!.)!2

Veículo UHÜtshlo - Tipo: Fuigão, Transmissão; 5 Marchas A

Frente E 1 lU , Potência Mínima Motor: 83 CV, Característica»
Adicionais: Air Bag Duplo, Vidros, l'ravM Elétricos, Ar

Comlidondo yTi^ Dir^3o; Hidráulica , Tipo Freio; Ab» , Tipo

Moton Bl:4:òiabustjvcl, Carga Útil: 650 bg. Capacidade dc

rga míoiiiia: 3345 litros, Con Branca, Ano/modclo: 2022/2023.

rcaUrado no Estado do
001CO I:JND13

Primeiro cropl^^mcnto incluso c
MaranMo. em. nome da Prefeitura Munkipa! de Igarapé do

Melo - iVfei. O preço ofbriado já leva cm con^ Iodas e quaisquer

despesas Incidentes na execução do objeto, tais cumo
emplacamoito, demais gastos com o registro junto ao órgão de

trânsito, serviços de frete, tributo», «ilre outros.

Veículo Transporte Pessoal Tipo Câmbio: Manual , Potenda
IVttsima: 100 CV, Capacidade Passageiros! 16, Cor; Branca ,

Tipo: Van , Característiças Adidaimls: Ar Condicionado,
Dirigo Hidráulica . Combustível: Óíco DicscL Primeiro
cmplacamcRtoetluso c eraiiiadono Estado do MaraniiSocm

da Prefeitura Municipal de I^rapé do Meio - Alt O preço
ofertada jâ ieva cm conta lod;u e quaisquer despesas tacidenlcs

na fxerttçâo da objeto, tais como empl^mrailo, demais gastos

com 0 reabro Junto ao árgâo dc trânsito, serviços de frete,

tributos, entre outro.».

00214
nome

Igarapé do Meio — MA, 01 dc novembro de 2022.

)

Avenida Nagib Haickel, s/n®, Centro, Igarapé do Meio/MA
CEP: 65.345-000

Página 4 de 5



vOo

I
&? PAG,N‘

•\»

2:

IQ PROC U= O,O
« *« > o

ESTADO DO MARANHÃO
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C.N,P.3.0í.611346/0001-Q3

ELDER LIMA ALVES

SECRETARIO MUNIQPAL DE EDUCAÇÃO
Fundo Manutenção e Desenvolvimento dá Educaçao Básica - FÜNDEB

ÓRGÃO PARTIOPANTE
Portaria a”(M)2/M21

A

í

6—
i

SUELYDÀSÍLVA SOUSA
SECRETARIA MUNTOPAL DE SAUDE

Fundo Municipal de Saúde - FMS
ÓRGÃO PARTiaPANTE

Portaria n® 003/2021

GEIDILENE OLIVEIRA SANTOS
SECRETARU MUNÍOPÀL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
ÓRGÃO PARTICIPANTE

Portaria n“ 004^021

Avenida Nagib Haickel, s/n°. Centro, Igarapé do Meio/MA
CEP: 65.345-íX)0
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNíCIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO
C.N.PJ.OI.6'l2.346/0001.03

”tb E iííCLÜSÃO ops ÓRGÃOS
REGISTRO ÓEPÍi{‘:ÇOS "

AÜTORIZ^^

EJíADOS Op ÒRG|g GEpiNÇIAtíQRi l „
Secretaria Municipal de AdministraçSo - SEMAD
CNPJ: 01.012.346/0001-03 ^

Cargo: Secretána Mumdpa! de Adminis^a^o
Nome: Nayra da Silva Serra

V

2.pÂbGS-DõORG,MG?4RI5QEA:N™:_-_-
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUGACAO - SEMED

Gargo: Secret^io Municipal de Educação
Home: Elder Linia Alves _

Ordenador de Despesas:

Fundo Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB

CNPJ n" 30.559.137/0001:41, . . - -- --

3,,0AMs^SbMM£4RTiciP^^ ^ _____
feretaria Municipal de Saúdede Igarapé dp Meio - SEMLS
Cargo: Secretária Municipal de Saúde

Nome: Sueiy da Silva Sousa _

Ordenadora de Despesas:

Fundo Municipal de Siíúde — FMS

CNPJ n” 12.040.308/0001-40 _

©
y

4. DADOS DOS ORGÃO PARTJCÍPANTE

Fundo Municipal de Assistência social CNPJ n’

Cargo; Secretária Municipal de Assistência Social- SEMAS

Nome: Geidilene Oliveira Santos

Ordenadora de Despesas:

Fundo Municipal de Asíilstência Social - FMÂS

18.459.382/0001-81

•5- DAPOS-.DQQRPÍteDQRDEiD§seESÀS .
Secretaria Municipal de Finanças

Cargo: Sccréjáno Municipal ^
Nome: Luiz Oclécio Silva dos Santos _ _

■■ ■ Avenida .Na»») «akkel. Cenlro. Igarapé do Me /rlA

%CEP; 65.345-000
Página 1 de 7
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

C.N.P.J.OL612.346yO0OI-O3

Ordcnador de Despesas:

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Educação

Secretaria Municipal de Assistência Social

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura
Secretaria Municipal dé Agricultura

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Planejamento Urbano

Secretaria Municipal da Mulher e da Igualdade Racial
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

Secretarm Municipal dejuventude, CiênçiajjJTecnòlogi^
l

A PREFEITURA DE IGARAPÉ DO MEIO, através da SECRETÁRIA MUNICIPAL

DA ADMINISTRAÇÃO - Órgão Gerenciador de Registro de Preço, conforme o Decreto Municipal

n® 003/2017, por meio dà sua secretária a Sra. Nayra da Silva Serra, junto ao SECRETARIO

MUNICIPAL DE FIl^ÂNÇAS - Ordcnador de Despesas, através do Sr. Luiz Oclecio Silva dos

Santos, conforme o Decreto Municipal n° 001/2022, no uso das atribuições e através da Lei n°.

8666/93 de junho de 1993 no uso das atribuições, através da Lei 10520/02 e do Decreto Federal n

10.024/19 de 20 de setembro de 2019, e por meio desta.

participar do Registro de Preço

dentro do prazo estipulado, em que, justificadamente e molivadamente, solicita(mos) autorização

para panicipar do processo Ucitatório na condição de órgão paiticipante. visando, a contratação de

empresa para fornecimento de material de construção para o Município de Igarapé do Meio - MA, em

conformidade com requisição na qual foi apresentada sua demanda, sendo esta compatível do órgão

gerenciador.

CONSIDERANDO a Manifestação de Interesse em

CONSIDERANDO que o procedimento de Sistema de .Registro de Preço é vantajoso

para Administração Pública, em virtude do princípio da economicidade e eficiência.

CONSIDERANDO que a eventual contratação pretendida para o Município de Igarapé

dp Meio - MA, tornou público em átrto municipal, para conhecimento ,dos mteressados que

realizará licitação para; registro de preços na modalidade Pregão, na forma Eletrônico, com prazo

estimado de validade da Ata de 12 meses a contar da data de sua publicação.

da Secretaria Municipal de Educação (FundoCONSIDERANDO a anuência . . , ,
Manutenção e Deseíívolvimento da Educação Básica - FUNDEB), Secretaria Municipal de

Saúde (Fundo Municipal de Saúde - FMS) e a Secretaria Municipal de Assistência Social

(Fundo Municipal de Assistência Social - FiMAS) - Órgãos Participantes, quanto a ao local,/

prazo, forma e condições de fornecimento e demais condições.
CONSIDEI^NDO, portanto, a própria conveniência pública,

Avcniila Nagíb Haickcl, s/n\ Cenii o, Igarapé do Melo/MA
CEP: 65.345-000
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ESTADO 00 MARANHÃO
TREFEITÜRA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

C.N.P.J.Ol.áI2.346/0001-03

RESOLVE:

ACOLHER as solicitações, acima referenciadas;

AUTORIZAR a inclusão dos órgãos infra citados a participar na condição de órgãos

participantes da licitação i^ra registro de preços na modalidade Pregão, na forma Eletrônico, paia
Eventual contratação de empresa para a aquisição de veículos e equipamentos para o

Município de Igarapé do Meio - MA, durante 12 (doze) meses, destinado ao uso do Município

por meio da Secretária Municipal de Administração - Órgão Gerenciador; Secretaria

Municipal de Educado (Fundo Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica -
FUNDEB); Secretária Municipal de Assistência Social (Fundo Municipal de Assistência Social
“ FMAS) e a Secretaria Municipal de Saúde (Fundo Municipal de Saúde -- FMS) - Órgãos
Farticipantes; juntos ao Secretário Municipal de Finanças - Ordenador de Despesas, na forma

abaixo especificada:

1.

2.

V ;

QUANTITATIVO

QTD SAÚDEDESCmçÃO ADM ASS. SOC.EDUCUNDrrem
CONSOt

MOTOCICLETA OKiVl - Ano/Modelo: do

excrctelo aüial, con braht^, as seguintes
características mínimas: Tipo: OHC,
Monocilfndrjco.4 tempos, arrefecido a ar,
Cílindrada: 109,1cc Potência máxima: 7,9 cv a
7^50 tpm, Torqua máximo: 0,90 Kgí.m a 5.000
rpm. Transmissão: 4 velocidades, Sistema de
partida: Pedal, Diamétrò x.Çurso: 50,0 x 55,6 m'm,
Relação de Compressão: 9,3:1. Sistema
^imentaçâo: Injeção EíeOônica PGM^FI,
Combustível: Gasolina, ' Ignição: Eletrônica,
Bateria: tZV - 4 Ah, Parol: 35/35 W. Tanque de'
Combustível/Reserva: 4,2’ litros, óleo
motor 1,0 iffro, Compr x Largura x. Distância
entre eixos: 1234 mm, Altura; 1843 x 745 x 1033

mm, Distância mínima do solo; 141 mm, Altura do
acento: 749 mm. Peso seco: 87

Tipo: Monoblocó. Susp. d’anlelra/Curso:Garfo
te!esc6p!co/100 mm, S^p. traseíra/Curso; Dois

Freio

dlanteíro/DIâmetro: A tambor / 110 mm; Freio
'{fàsefrÒ/Díámè^:A 7 110 mfn, Pnèu
dianteiro: 60/100 - 17 e Pneu b^seiro: 80/1,00 -

14. Primeiro emplacsmento incluso e realizado
no Estado do Maranhão em nomo da Prefeitura

Municipal de Igarapé .do Melo * Ma. O preço
ofertado já leva cm conta todas e quaisquer
despesos incidentes na execução do objeto,
tais como emplacamento, d^als gastos com
o registra junto ao ótião dc trânsito, serviços
de frete, tributos, entre outros.

1UND 2 21

amortec«dores/83 mm.

Avenida Nagib Haicksl, s/ii% Centro, Igarapé do Melo/MA
OSP; 65.345-000
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Ano/Modelo: doMOTOCICLETA OKM

exercício atual, cor branca, com as seguintes
características OHC,Tipo;

Monocilíndrico 4 tempos, arrefecido a ar,
Ciiindrada: 162,7 cc. Potência Máxima; 14,5 cv a
8.600 rpm (Gasolina) / 14,7 cv a 8.500 rpm
(Etanol), Torque Máximo; 1,46 kgf.m a 5.500 rpm
(Gasolina) / 1.60 kgf.m a 5.500 rpm (Etenol),
Transmissão; 5 velocidades, Sistema de Partida;

Elétrica, Diâmetro x Curso: 57,3 x 63,0 mm,
Relação de Compressão: 9.5 : 1, Sistema
Alimentação; injeção Eletrônica, PGMComp. x
Largura x Altura; 2067 x 810 x 1158 mm Fl,
Combustível: Gasolina e/ou Etanól, ignição:
Eletrônica, Batería: 12V - 4 Ah, Farol: 35/35Wi

Tanque de Combustível; 12.0 litros. Óleo do
Motor; 1.2 litro. Distância entre eixos: 1356 mm,
Distância mínima do solo: 247 mm. Altura do

assento: 836 mm, Peso Seco: 121 kg. Tipo; Berço
Semi duplo. Suspensão Díanteira/Curso; 'Garfo
telescópico / 180, Suspensão Traseíra/Curso:
Mono Shock /150 mm, Freio Dianteiro/Dlâmeíro:
A disco / 240 mm, Freio Traseirb/Oiâmeíro; A

disco / 220 mm, Pneu Dianteiro: 90/90 -19M/C e
Pneu Traseiro: 110/90 -17M/C. Primeiro

emplacamento incluso e realizado no Estado
do Maranhão em nomè da Prefeitura Municipal
de Igarapé do Meio - Ma, O preço ofertado já
leva em conta todas e quaisquer despesas
incidentes na execução do objeto, tais como
emplacamento, demais gastos com o registro
Junto ao órgão de trânsito, serviços de frete,
tributos, entre outros.

mínimas:

3 12 2UND2

UND

AUTOMÓVEL DE PASSEIO OKM - Tipo Hatch,
Ano/Modalo: Exercício Atual, capacidade 05
(cinco) lugares, 04 (quatro) portas laterais e
uma porta de acesso ao porta malas; Cór
branca, com as seguintes características
mínimas: Motorização 1.4, Combustível Áicoo!
Gasolina, Potência criihima (cv) 82. Velocidade
Máxima (km/h) N/C, Tempo 0-100 (s) 12.6 N/D,
Consumo cidade (krti/i) 9,6 14. Consumo estrada
(Km/i) 10,6‘ 15, Câmbio manual de 5 marchas,
Tração dianteira, Direçiò Hidráulica, Suspensão
dianteira Suspensão Hpo McPherson e dianteira
com barra èstabilizadora, roda üpo independente
e molas helicoldal e Suspensão traseira
Suspensão tipo eixo de torção, roda tipo semi-
independenle e molas helícoidai. Primeiro
emplacamento^ incluso e realizado no Estado
do Maranhão em nome da Prefeitura Municipal

de Igarapé do Meio - Ma. O preço ofertado jà
leva em conta todas e quaisquer despesas
Incidentes na execução dò objeto, tais como
emplacamento, demais gastos com o registro
junto ao órgão de trânsito, serviços de frete,
tributos, entre outros.

011 133

//

lI

Avenida .Nagib Haickcl, s-Zn'’. Ctíiiíro, Igatapc* do Melo/M

CEP: 65.345-000 '
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

C.N.P.J.Ôl.612.346/0001-03

TIPO CAMINHONETE.AUTOMÓVEL DO
Ano/Modelo: do Exercício Atual, capacidade 05
(cinco) lugares, 04 (quatro) portas laterais; cor
branca : Esp^ificaçõés; Motor potência mínima
2.0. Tração 4x4; Combustível Diesel; Potência
Mínima (cv) 160,0 (D); Transmissão Automática;
Tração 4x4; Direção Hidráulica; Suspensão
dianteira Suspensão tipo braços triangulares e
dianteira com barra estabilizadora. roda tipo

independente e molas helicotía!; Suspensão
traseira Suspensão tipo eixo transversal (beam),
roda tipo rígida e molas feixe de lâminas; Freios
dianteiros Dois freios à disco com dois discos
ventPados; Freios traseiros N/C. Primeiro
emplacamento Incluso e realizado no Estado
do Maranhão em nome da Prefeitura Municipal

de Igarapé do Meio • Ma. O preço ofertado jà
ieva em conta todas b quaisquer despesas
incidentes na execução do objeto, tais como
emplacamento, demais gastos com o registro
junto ao órgão de b^nsito, serviços de frete,
tributos, entre outros.

01124UND4

PICK-UP. CABINE DUPLA. MODELO O(ZERO)
KM, CAPACIDADE; 5 PASSAGEIROS. TiPO
TRAÇÃO: 4X2, QUANTIDADE PORTAS: 4, TIPO
DIREÇÃO: HIDRÁULICA, TIPO MOTOR FLEX.
COR: BRANCA. Primeiro emplacamento
incluso e realizado no Estado do Maranhão em
nome da Prefeitura Municipal de Igarapé do
Meio - Ma. O preço ofertado já leva em conta
todas e quaisquer despesas incidentes na
execução do objeto, tais como emplacamento,
demais gastos com o’ registro junto ao ói^So
de trânsito, serviços de frete, tributos, éntre
outros.

00123UND5

PICK-UP. CABINE SIMPLES, MODELO.0(2ERO)

KM. CAPACIDADE: 2 PASSAGEIROS. TIPO
TRAÇÃO: 4X2, QUANTIDADÉ PORTAS: 2. TIPO
DIREÇÃO: HIDRÁULICA, TIPO MOTOR FLEX.
COR: BRANCA. Primeiro emplacamento
incluso e realizado no Estado do Maranhão em
nome da Prefeitura'"MunicÍpal de Igarapé do
Meio - Ma. O preço ofertado já leva em conta
todas e quaisquer despesas Incidentes na
execução do objeíoi ;tals como emplacamento,
demais gastos com o registro Junto ao órgão
de trânsito, servlçosí; de frete, tributos, entre
outros.

01001UND6

I

Grade Aradora com controle remoto nova, 14

discos d 26*’, diâmétrp do eixo 1,5/8; largura de
trabalho mínimo 1300 mm; espaço de discos

235 mm; profundidade aproximada ISO a 180
mm. Com rodas para transporte acionada por
cilindro hidráulico.

0100UND 1

Grade Niveladora Mecanica tipo Espinha de
Peixe com no arlnimo 24 discos com 22

polegadas com 4,6mm de espessura, manca! a
graxa.

0100UND 1
8

i

J.

Aventtia Nasib Haickei, s/n". Centro, Igarapé do Meio/MA Q)
CEP; 65.345-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO
C.N.P.J.01.612.346/O0Ü1-O3

Roçadeira hidráulica nova, acionada por
tomada de força, estrutura de engate do
terceiro ponto, largura de corte mínimo 1.70 m,
mínimo 02(duas) efcas, proteção iateral sm
chapas de aço, altura de corte mínimo 100
mm, cardan com protetor incluso.

02002UND9

Grade Aradora Controle Remoto com no

mínimo 18 discos com 32 polegadas com 9mm
de espessura, mancai a graxa, rodas e pneus
novos.

00 101UND10

Carreta Tanque, nova, com capacidade _ de
carga mínima de 6,5 litros, com dois eixos,
pneus novos, ângulo de giro mínimo de 30*.
barra de tração em ferro formato em U.

Q2002UND11

Piantadelra de sementes com no mínimo 05

linhas, escapamento de 50 a 60 cm com kit de
plantio direto, com marcador de linha, ròda
compactadora de ferro, roda niveladora e
controle de profundidade, disco duplo no
adubo e na semente, sulcador pontiagudo com

ponta removível para.adubo, largura mínima
do cabeçalho 2,8m. --

0100UND 112

Veículo Utilitário - Tipo; Furgão, Transmissão:
S Marchas A Frente E'1 Ré , Potência Mínima
Motor: 83 CV, Caractéristicas Adicionais: Air
Bag Duplo, Vidroéi' Travas Elétricos, Ar
Condiciondo . Tipo Direção: Hldráuiica , Tipo
Freio: Abs , Tipo Motor: Bl-Combustivel, Carga
Útil: 650 kg, Capacidade de carga mínima:
3345 litros, Cor: • Branca, Ano/modeío:
2022/2023, Primeiro «nplacamento incluso e
realizado no Estado do Maranhão em nome da
Prefeitura Municipal do.Igarapé do Meio - Ma.
O preço ofertado já leva em conta todas e
quaisquer despesas incidentes na execução
do objeto, tais como emplacamenlo, demais
gastos com o registro junto ao órgão de
trânsito, serviços de frete, tributos, entre
outros.

0001UND 113

i ;

Veiculo Transporte Pessoal Tipo Câmbio:
Manual, Potência Mínima: 100 CV, Capacidade
Passageiros: 16, Cor: Branca , Tipo: Van ,
Características Adicionais: Ar Condicionado,

Direção Hidráulica , Combustível: Óleo Diesel.
Primeiro emplacamenío incluso e realizado no
Estado do Maranhão^ em nome da Prefeitura
Municipal de Igarapé, do Meio • Ma. O preço
ofertado já leva em conta todas e quaisquer
despesas Incidentes na execução do objeto,
tais como empíacamento. demais gastos com
o registro junto, ao órgão de trânsito, serviços
de frete, tributos, entre outros.

0002 2UND14

Igarapé do Meio - MA. 03 de novembro de^’0^.

'A.
Avenida Nagib Haickei. s/u". Centro, Igai-apê do Meio/MA

CEP: 65.345-(lOO
Páaína 6 de 7
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

C.N.P.J.Ol.612.346/0001-03

Ta

Secrets^ría^Municipal de Administração
Órgão Gerenciador
Portaria n” 001/2022

PUBLICO NO ATRlO DO MUNíCiPlO EM:

clécío Silva dos Santos

Secretário Municipal de Finanças
Portaria n" 002/2022

Ordenador de Despesas
Decreto n" 001/2022

SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

TERMO DE ANUÊNCIA
SECRETARIA DE SAÚDE

TERMO DE ANUÊNCIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Ú
/

M/r/^O-sa>
t

TERMO DE ANUÊNCIA
SECRETARIA ASSISTÊNCIA SOCIAL

■ Avéuidn Nagib Haicla*!, sJn'\ Centro, Igarapé do Meio/MA
CEP: 65.345-000
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MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO - MA
r.í-\; 01.612-346/0001-03

ÍRICA_R(

Fquipe de Atuação em Cotação;

feipfone
Depaftamento

SECHCrAFliA MUNICIPAL DÉ. ADMINISTRAÇÃO

MatriculaNome

NAYRA DA SILVA SLilRA

i

Pesquisa realizada enlre 11/11/2022 15:04:49 e 16/11/2022 14:19:10

m
Em -conformirisjde com a instrução Normativa N° 65 de 07 de Juiho de 2021.\

.

Método Matemático Aplicado: Média Aritmática dos preços obiidos • Preço calculado com base na média aritinétíóa de. todos cs preços

selecionados i^fo usuário para àquele deferminado ilsin,

i.-a'/iyfiJeWíuçAjAO.-ftór-T-ír/’55e4?'»7í»^^ífe^.^r ■AíX!K^à-pfeiX^sprJrriiieíÍ3'--Tiiía6maxtmtíntDQi.‘íeai!ani-WCV-Afífiíci{>i7-M.Kr^t-c<>A-^-aiiopjr3S

<Xi esfí’:iMU'

MOTOCICLETA OKM • Ano/Wodeto: do exercício atuai, cor. branca, com es seguintes características mínimas: Tipe OHC, Monociimcrfco.A isItem 1

moes. atrefecirio a ar. Cilindrada: l09,lGC;Pütência má>.im2’7,9 cv a 7.260 rpm. Iorque maiíimo. 0,90 kgf.rna5.C00 rpm.

Descrição: MOTOCICLETA OKM • Ano/Modelo, do exercício atuál, oor; branca, com es seguintes caracterfsticas mínimas. Tipó. OHC, Monacilindríco,

d tempos, arrefecido a ar. Cilindrada. 109.1 cc Potência maxima: 7,9 cv a 7.25Q rpm, Torque máximo- 0.90 kgí.m a 5.000 rpm. Transmissão. 4 velOGid

ades, Sistema de partida Pedal, Diâmetro x Curso: 50.0 x 55.5 mm. Relação de Compressão- 9.3-1, Sistema .Alimentação. Injéçâo Eletrônica PGM-Fi,

Combustível. Gasolina, ignição; Eletrônica. Bateira: i2V - 4 Ah, Farol' 35/35 W. Tanque de combustível/Reser/a. 4,2 litros, Óleo do mcior 1.0 íitro. Co

mpi- X Largura x, Oiscáncia entre eixos; 1234 mm. Altura; 1843x 7-i5 x 1C33 mm. DiStàncta msnimatío solo: 141 mm. Altura do assento: 749 mm. Pes

o seco- 87 kg. Tipo Woriobloco. Susp. dianicira/GursoiGarfo teiescópico/lOO mm, ^sp trasetra/Curso. Dois amoríecedores/93 mm. Freio dicHtteíro

Diâmetro- A tambor /HO mm, Freio traseiro/Diámelro; A tamixir /110 mm. Pneu dianteiro; 60/100 -17 e Pneu ti aseiro; 80/1OC -14 Primeiro eimp

incluso e realizado no Estado do Maranhão ent nome da Prefeitura Municipal de igarapé do Mac - Ma O preço ofertado já leva em conta
f

m
lâcamenio

todas e quaisquer despesas incidentes na execução do objeto, tais como emplacemsnio. dernais gastos com o registro junto ao órgão de Lmnsito, s

erviços de frete, tributos, entre outros.

PBEÇO

ESTIMADO

CALCULADO

RS-(4,191 67

TOTALPERCENTüAi.PREÇO

ESTIMADO

QUANTIDADEPREÇOS /

!’R0P0STAS

RS ' 'ü,333,36.RS .’4 4ni,ô7 [un)£3, 3

R6ia:ii«g6nw»no5álsn!,'2522 14:2321 (IP: <5.162.líB.5»
1Í2S
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■ MOTOaClETA OKM - Ano/Mooeío. cÍü f>;íercida aíusl. cor branca, com as seguimes c^racter/sticss mínimas: TipO' OHC.

seguiníes características mínifTias; Tipo: QHC. .

paÕH! óUem 2

npos. arrefecido a ar. Cüindrada. 162.7 cc.
Descrição: MOTOCICLETA OKM-Ano/Modelo. do exercício atual, cor. branca, com as

i tempos, arrefecido a ar. Cilíndrada- T 62.7 cc. Poténa? Ma^ma 1 -i.g cv a 6.500 rpm (Gasolina) r . m.7 cv a B-00 rpm iEtanDí). To. q \

Rgf m^.500 rpm (Gascima)/ 1,G0 kqf.m a 5.600 rpm (Etanpi). Transmissão 6 veloc.dadcs, Sistema oe Partida. ^
30mm RcíocáooeCompressâo:9.5; TSístemaAümemaçâo mleçâoEletf6nica.FGMComp xL3rguraxÂltufa,206. x8(Q>;no8mmPtt _

Ll Ga^lLe/ou6ianoUgniçâo:E!eíi*r;.ca.eatef:am2V-4Ah.Faroi:35.'-35VV. Tanque de G0m0ustí‘/et 12,0 iiíros.'Okodo Motor. ,.2íttra, D.stónc,

Díslánda mlnims do solo. 247 mm. Altura do assento; 836 mm. Peso Seco: 121 kg. Tipo. Be.rçe Seira duplo. Suspensão Ofc.n

,e,ta.’Cursc' Garfo telescópico /180, SuspensSo Traseiro-CUrso. Mono Shock .n 50 mm. Freio DianteirorDiéraetro. A disco / 240 mm, Freio Traseeo,

DiámeTo- A disco; 220 ,mm, Pneu Dianteiro: 90,'90 -19M;C e Pneu Traseiro: 110190 -Í7M/C. Primeiro emplacamemc rncluso e realizado no Estado

do Maranhão em nome ba Prefeitura Municipal de igarapé do Meio • Ma O preço ofertaraja leva em conta todas e quaisquer despesas incidrames n

a execução do objeto, tais como emplacamenio, demais gastos com o registro junto ao órgão de irârtsito, serviços de ,reíe. tnbutoa entr e outros.

S»

O
^ínowfcgicí^

<50 57.^ 5

a en-Le ei>:oE; 1356 mm

PREÇO

ESTIMADO

CALCULADO

RS 22 737.04

TOTALPERCENTUALPREÇO

ESTIMADO

QUANTIDADEPREÇOS /

PROPOSTAS

.?$ iai 85C\32
RS 22 737.04 (un)3/5

3 AüTOMÔVPl oe P.ASSStO OKM • Tipo Haicii. Asio/ívioriela Exercício Atual, icspscidade 05 (cmcc) lugares. 04 (quaíroj portas laterais e uma p
Item

ixia de sce.^íso ao corta ntalas. ,

Descrição: AurOMOVa DE PASSEIO OKM -Mpo Hatcn. Aro./Mcdelo' F>erciC!0 Atual, capacidade 05 (cinco) lugares. uA ^quatro) ponas iateiais e u

ma DOflo ire acpsso ao porta cnslas. Cor branca, com as seguintes características mínimas; Motorização i .4, Combuenvet ANíooí Gasoiírra. Potência

mínima (cv) S2, Velocidade Máxima (km/li) N)./C. Tempo 0-TÜü (s) 12,6 H/D. Gensumo cidade (krn/i) 9,614. Consumo estrada (knVi) 10.615. Cámbio

manua! de 5 marcr.as. Tração dianteira. Oireção Hidráulica. Suspensão dianteira Suspensão tipo McPherson e dianteira com barra esiahiliiadora. ro

03 tipo independente e molas nelicoida! e Suspensão traseira Suspensão bpo eixo de torção, roda tipo semi-independeme e rnolas helicoidal. Pnme.

rc er*-.plâcamerito incluso e realizado no Estado do Maranhão em nome da Prefeitura Municipal de igarapé do Meio - Ma 0 preço OTertadojá ieva e

m ccrita todas e quaisquer despesas Incidentes na execução do objeto, tais como emplacamentn. demais gastos com o registro junte ao orgao oe i

fãnsiio, serviços de frete, tributos, entm.outros.

k

PREÇO

E.STIMADQ

CALCULADO

RS 107403,44

TOTALPERCENTUALPREÇO

ESTIMADO

QUANTIDADEPREÇOSi

PROPOSTAS

RS 323 710.32RS 107 903,4x1 (un)33/3t.

liem 4. AUTOMÓVEL DO TIPO CAMINHONETE. ÂnoAtodelc: do Exercício Atual, capacidade 05 (cinco) lugares. 04 (quatro) portas iaíeiais. cor brsnc

a • Especificações. Motor catència mínima 2 0, Tração 4x4: Combustível Diesel

Descrição, AUTOMÓVEL DO TIPO CAMINHONETE. Ano/Modeio' do Exercício Atual, capacidade 05 (cinco) lugai es, 04 (quatro) portas laterais, cor br

anca • Especificações: Motor potóncia mínimâ 2:0. Tração -1x4: CombustívelDiesel:PotênciaMínima (cv) 160.0 (D). Transmissão Automática; Traça

o 4x4 Direção Hidreulica Suspensão dianteira Suspensão hpo braços triangulares e dianteira com barra estabilizadcra. rrída tipo indeper^deme e m

dâ^ heiicoidal Suspensão traseira Suspensão tipo eixo tranrrveisal (beam). roda ripo ngida e molas feixe, de lâminas: Freios dianteiros Dois freios a

diseo rom dois discos ventilados: Freios traseiros N/C. Primeiro emplacamento incluso e realizado no Estado do Maranhao em nome oa Prefemua

Municipal de igarapé co Meio - Ma. 0 preço ofenado já leva em conta todas e quaisquer despesas incidentes na execução do objeto, lais como emp

íacamehta demais gastes com o registro junto ao órgão de trânsito, serviços ds frete, tributos, entre outres.
,/

PREÇO

ESTIMADO

CALCULADO

RS 364 124.17

TOTALPERCENTUALPREÇO

ESTIMADO

QUANTIDADEPREÇOS/

PROPOSTAS

RS T4‘Í4.49d.63
R3 351 124.17 lun)42/7

Item 5..P1CK-UP, CABINE DUPLA. MODELO 0(ZERai KM, CAPAGIDADE-'6 PASSAGEiRCS, TIPO TRAÇ.ÃO: 4X2. QUANTíDADE PORl -AS' 4. TIPO DiRECÂ

íeSiçâoíícK^P^ f^CDELO QÍZERO) KM. CAPACIDADES PASSAGEIROS. TIPO TRAÇÃO 4X2. QUAFíTlOADE PORTAS. 4 TIPO DIR

ECÃO HIDRÁUÜCA, IIPO MOTOR FLEX. COR. BRANCA Primeiro emplacsmenro incluso e realizado no Eslsdo do Maranhao em nome da Pretenura

Municipal de igarapé do Meio - Ma. O preço ofertado já leva em coma todas c quaisquer despesas incidentes na execução do obieio. tais como emp

lacamenío. demais gastos com o registro junto ao órgão de trânsito, serviços de frete, tributos, entre outros

PREQQ

ESTIMADO

CALCULADO

as 134 777,80

TOTALPERCENTUALPREÇO

ESTIMADO

QUANTIDADEPREÇOS/

PROPOSIAS

RS <104 333.40
7,30 (un)RS 13-:33,M4

2126



5-Í!Í^0DIRE
CABINE SIMPLES, MODELO O(ZERO) KM. CAPACIDADE: 2 PASSAGEIROS, TIPO TRAÇAO:4X2,QUANTIDADEPORTASItem 6; PiCK-UP.

CÃO-HIDRÁULICA. TIPO MOTOR PLEX. _ /

Descrição: PICK-UP. CABINE SIMPLES, MODELO 0(ZEBO) KM, CAPACIDADE: 2 PASSAGEIROS. TIPO TRAÇAO. 4X2. QUANTIDADE P; i|
IREÇÃO- HIDRÁULICA. TIPO MOTOR FLEX. COB. BRANCA. Primeiro emplacamento incluso e realizado no Estado do Maranhao em rtoe

Municipal de Igarapé do Meio • Ma O preço ofenado já leva sm conta todas e quaisquer despesas incidentes na execução do objâtó. tais

mplacamento, domais gastos com o registro junto ao órgão de trânsito, serviçosde frete, tributos, entre outros.

>

i<yt) o
>
o

ra

HCARÜJ

PREÇO

ESTIMADO

CALCULADO

RS 117 375.00

TOTALPERCENTUALPREÇO

ESTIMADO

QUANTIDADEPREÇOS/

PROPOSTAS

RS 117 375.00RS 117-875.00 tun)1?./5

Item 7' Grade Aratíora com controle remoto nova. 14 discos d 2ô'. diâmetro do eixo 1.5/8: largura de trabalho mínimo 1300 mm; espaço de discos 2

35 mm; profundidade aproximada 150 a 180 mm. Com rodas para transporte acionada por cilindro hidráulico.

Descrição: Grade Aradora com controle remoto nova, 14 discos d 26'. diâmetro do eixo 1,5/8; largura de trabalho mínimo 1300 mm: espaço de disc

os 235 mni; profundidade aproximada 150 a 180 mm. Com rodas para transporte acionada por cilindro hidráulico.

PREÇO

ESTIMADO

CALCULADO

RS 61.34490

TOTALPERCENTUAl.PREÇO

ESTIMADO

QUANTIDADEPREÇOS/

PROPOSTAS

R$61 344,90RS 6! 344.90 {unj1-3 .'24

I N

Item 8: Grade Nivelàdora Mecanica tipo Espinha de Peixe com no rriínimo 24 discos com 22 polegadas com 4,5mm de espessura, mancai a graxa.

Descrição: Grade NfC-éladora Mecanica tipo Espinha de Peixe com no mínimo 24 discos com 22 polegadas com 4.5mm de espessura, mancai a çra
\

xa.

PREÇO

ESTIMADO

CALCULADO

RS 36 509.22

TOTALPERCENTUALPREÇO

ESTIMÂDO
QUANTIDADEPREÇOS/

PROPOSTAS

RS 3ô 509.22RS 35.503,22 (un)1
0/9

Item 9, Roçadeira hidraulica nova. acionada por tomada de força, estrutura de engate do terceiro ponto, largura de corte mínimo 1.70 m. mínimo 02(

duas) facas, proteção lateral em chapas de aço, altura de corte mínimo 100 mm. cardan com protetor incluso.

Descrição: Roçadeira hidráulica nova, acionada por tomada de força, estrutura de engate do terceiro ponto, largura de corte mínimo 1.70 m. mínim

0 02(duas) facas, proteção lateral em chapas de aço. altura de corte mínimo 100 mm, cardan com protetor incluso.

PREÇO

ESTIMADO

CALCULADO

RS 28.387.65

TOTALPERCENTUALPREÇO

ESTIMADO

QUANTIDADEPREÇOS/

PROPOSTAS

R$ 56.775,32BS 28.387,66 tun)23/15

m
Item IC' Grade Aradora Controle Remotoçíçm no mínimo 18 discos com 32 polegadas com 9mm de espessura, mancai a graxa, rodas e pneus nov

Descrição: Grade Aradora Controle Remoto com no mínimo 18 discos com 32 polegadas com 9mm de espessura, mancai a graxa, rodas e pneus n

ovos.

os.1

T PREÇO

ESTIMADO

CALCULADO

RS 96.572.90

TOTALPERCENTUALPREÇO.

ESTIMADO

QUANTIDADEPREÇOS/

PROPOSTAS

RS 96 572,90RS 96.572,90 (un)3 25

Item 11: Carreia Tanque, nova. com capacigade de carga mínima de 6.5 litros, com dois eixos, pneus noves, angulo de giro mínimo de 30', barra de

tração ent ferro forniaio em U. -',; i - - . u
Descrição: Carreta Tanque, nova, com capacidade de carga mípims] de 6,5 liiros, com dois eixos, pneus novos, ângulo de giro mínimo de 30”, barra

de (ração em ferro formato em U.

PREÇO

ESTIMADO

CALCULADO

R$ 60.963,38

t

TOTALPERCENTUALPREÇO
ESTIMADO

QUANTIDADEPREÇOS/

PROPOSTAS

RS 121.926,76
RS 60.953,38 (uh)23/14

I

Relatórioçetaíonoflia 16nU2022 14;23;2l (tP 45-162.1284) _ .........
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no mínimo 05 l.nhâi escapamsnto üe 50 a 50 cm com k.t de pl3’^tio direto, com marcador cie
/<(^ *item l2.P!efitad€Ím cie sementes com

mpaciadore de ferro
QeECíicão' Plantadeiraüe sementes com nc mínimo 05 iinnas.escapsmento

íie ferro, roca rJveladora eicontroíe de profcncidatie, disco duDio no sdubo e na semente, sulcador pontiagudo com çoji

o

tíe 50 a 6Q c.m com kií de piantic oi; etc, com marcador ú >
H

pROd'N“
compaccadoia

para adubo, iargura rnimma do cabeçalbo
u

\

pnFço

ÉSTIMADQ

CALCULADO

RS 47 * 54,64

70T,PfíRCEN riJAl.PREÇO

eSTIWAOO

QUANTIDADEPREÇOS/

PROPOSTAS

RS 47 7 54.64
RS4MÕ4.5-1 (iin)3/17

/
: vcicuio Utiiiiério ■ Veículo Utilitário Transmissão- 5 Marchas A Frente E1 Ré. Potência Mínima Motor 120 CV. Gar aciorfeticas Adicionais- Ai

Item 13

rasa Duplo. Opcionais Vicros, Travas Elétncos, Ar Condicbndo ,

Descrição; Veículo Utilitário - Veiculo Utilitáfio Transmissão; 5 Marchas A Frente E 1 Ré, Potência Mimma ^';otor. 12G C\; Caraciensucas Adiaonaio ^

Air Eag Duplo. Opcionais Vidros. Travas Elétricos. Ar Condiciondo, Tipo Direção Hidráulica . Tipo Freio Abs. Tipo Motor Bi-ÇombüSüvel

PREÇO

ESTIMADO

CALCULADO

RS 7 67 260.75

lOTAlPERCENTUALPREÇO

ESTIMADO

QUANTIDADEPREÇOS /

PROPOSTAS

RS-5,' .760rr
BStSflôO.T-. (ur,lJ/-3

item 14 VeículoTransporLePessoal,TipofVan.TipoCârrbic Manua

Descrição; Veículo Transporte Pessoal.Tipo. VaaTipo Câmbio-Manual, Potência Mínima: 1QOCV. Capacidade Passageiras. 16. cor Branca, ^..aract

erísiicas Adicionais.,Gondicionado, DifèçSo Hidráulica. Combustível; Óleo Diesel Primeiro emplacamentc incluso e realizado no Estado do Ma- an

ligo em nome da Prefeitura Municipal de igaraoé ao Maio - Ma O preço ofertado jâ leva em conta todas e quaisquer despesas incidentes na e^ecuç

30 do cbjeto, tais como emplacamsnlo. demais gastos com o registro junto ao drgão de trânsito, serviços de frete, tributos. e.ntre outros

Potência Minima-100 CVL-Capacidade Passageifos: 16I

PREÇO

fcSTÍMADÜ

CALCULADO

RS 361.421.01

TOTALPERCENTUALPREÇO

ESTIMADO

QUANTIDADEPREÇOS I

PROPOSTAS

R$722S42.02RS 361.421.01 (unl3/ lí

RS 3.882.631.45Valor Global:

Detalhamento dos Itens

53 55

SE 5][fjS[#] &

•-42

í
‘ w . J j" I . I .

s ^-■j^rcenjuai; 9 /Rre^j^tíi
r * .»» V % ^ ij

T
rObT4(}^B&.. rMêdia-dósPr^^CaicúIadol^T^iO;

ObservBçSa
DescriçãoCuantitJode

MOTCX2CLETA OKM - Aüo/Modeic: db exertsiO atual, cor, branca, comí as seguintes caracttrftiicas oririimas’ ítpo; CMC. Moriocli

ndrica4 tsrnpos. arrefecido a ar. Ciimdrada. i09.ico Potência naitíma. 7.g c-v a 7 250 rpm. Torque máximo; D.9Q kgf.m a 6.000 rpm

. Transmissão: 4 velccidades. Sistema oe partida Pedal. Diâmetro x Curso; 50.0 2 55.6 mm, Reiaçeo áe CcmpressèD 9,3. l. SiSte.m

a ALrr^sçSc; tnJeçSo Eletrcníca PGM-Ft. Combustível: Gasclina. ign-ção Betrôrtíca, Batsna 12V - 4 Ah. Farol35/35 W. Tanque d

a rombustível/Reserve: 4.2 «Vos. Ôleo do motor 1.0 tilro, Compr x Largura x. Distância entre eAos. 1234 mm. Altura-1543 x 745 x

1 ü33 mm,, Dlstârida mínima do soio: 14l mm. Aitura dr; asssmic: '740 mm, Peso seco: 87 kq, Tipo; Monobbco, Susp diantcira/Curs

Do:ssnjcriecedt'-res/&3 mm. Freio dianteiío/Diài-netro. Atamoor /11D mm. Fre

"7 epi.eu traseira SIV-QO- !4 PrEm^-roempiaríirie.-ilCiruJus

8 'J.iidades

e;C’2rfC( ts’escípico/100 mm.tíusp. traseirg/Curso

IO traí5i.*o.‘D;ãmeu-o. Atambcr /’10 nrm Pnè-j d antásrn ÒO/IHO

jado no Estado dd Maranhão em nomcüs P.-efeitura Muncip-oi de igarapé do Meo - Ma 0 prajo cíertado lO leva cn cart

a íceas e quaisquer despesas incidenias ns execuçãa do objeto, iais ixno emplacamento, demaní gastes com o ragiatre junto ao

éroib de tícrtsilo, serviços da freta, tributos, enue ouííos

oerea‘-

?Í5
4/20



Preço (Compras Governamfffiiais) 5: Wériia das PropoatasJ mais

Data. 3'./0!Í-’2D2: C9:O0

Modalidade- Preg-áo Swrfertco ^
SRP; SiM

Identificação ‘4*Pregão2Çl2Ci2i /

Loie/ltem. /2

Ata: unkAia

Adjudicação: 31 •0S.'2U22 f 1 40

Homologação. 3 /Oá'.’202'2 ’' 50

Fome: -.vwiv.csmprasgnvc-mar-iei-tsis gov

Ótqâo- PR-EFHITÜRA MUNICIPAL DE SAHTA tUCíA CÍ: PARIJÁ
Objeto. Pegisíro de preços para futura e èvenuiaí 2q*.íSiQ3o d» motcadetas para aiendei

iades düs secretarias miiniG-.p?.iS de Santa Uizia do Pcrua.’MA

MotoíâoietHTipü Mcicr, 4 Tempos , PoTè;ncio: Mmimo i-C t

ioodades. Aponamento: Eiètrico. CcmôüsLw!,

SSnCCBSSI!

DR.coriçâo: Motocicleta •

U,5 CV. Cacta Mu&nça.S Vei
Capacidade Tancue; Mírerr^o Ce tO l L Ccr. Branca. Anc Fabncsção

Carrewe ..Caracterísckes ;\dicicnais- Nacionai. Mínimo 1 Ana Garamis. fnnsçãc
GasalTsa

Eletrônic

CalMal 318830-MOTOCÍCLÍITA

br

Ouantidade: 10

Unidade, ün.cfidf-

UP. MA

Valor da Proposta Finai

R$ 11.676.00

Raiâo Social do Fornecedor

MARANHAO MCTCS ZE DOCALtDA

GNPJ

■m.010 33&.'CíO0Í 51

'VENCEDOR'

RS 15.30Ü.0O
Preço (Outros Entes Públicos) ItMédio das Propostas Firtaís

-‘/A'? C-'ii.i!:-/o';íizQ7JfJ--‘'ns>ÍeJ:j!

Órgão: PPEFEITUR.A Müt4íC!PAL DE POtFTAL DD ARAGUAIA

Oltjelo. AQUSiÇiORJiGBADEMOrCCiCLElAS

DescnçãQ- MCTOCICUJTA- MOTO 125CCCQM PARTIDA Pi.ETflICA E COM BAQAGLIRCl

■ MOTOC-iClETA. MOTO 125CC COt/. PARTlDA ElEf HiCA E CCM GAGA

Data. 03n 0/2023 00.00

Modalidade, rrealis Piecencijí

SRP MÃO

identificação. 51DÓ&S-504S-2022

Lote.dtem. i.-2

Ata; Unk.A.ta

Fonte, ddocisotce.mtçiov.br/.iciiac-ao

Quantidade- 2

Unidade üniCsde

UF, MT

IPO

f'’'

Valor da Preposta Fimit

RS 15.300.01)

Ra^ííO Social do Fornucnjdof

MOTO-v'ALLE COMERCIO OP MOTOS iJDA

CNPJ

12 0Ú71D-3.--OOD1-25

'VEMCEOOR-

/

RS 16.5D0.0Ó
Preço (Outros Entes Públicos) 2! Média das Proíiostas Finais

l,K lí 4^1. 2^ii:}iN63xíeaTrie.'^Í:f^-'àt'Til'>!

Órgão: WUNsGiPK) DE PILAR DO SUL

Objeto. DESTINADO AAOlliSIÇÃO DE .MOTQCICLcT.a ZERO QUiLÔWETRO

Descrição. MOTOCICLETA NÚVA (ZF;RÜ CUILOMETRO), ANO/MOpELO; 2022/2022

{MINiMO} • MüTOCICLE !A NOVA ÍZEPO CÜlLOMETP.Oi.ANÜ/MCOEl.D.
2022.-2Ú22 (MiNlMO)

Data. a3.‘'0'.l/2022 00:00

Modalidade; PHEGáO PRESENCIAL

SRP: NÃO

lilsniificaçâo: 00007622

Lcle/ílcm. 1.-1

Ata: N,-'A

Fonta: vAvw.lransparencfo pilatoosui spgo
v.br:8a7g.-Trí.nso2rfi->cii:/

Quanlfdade; 1

Unidade: ÜNÜ

UF. SP

Valor da ProprBia Final

RSIB.ôDO.DO

Razão Social do Fornecedor

WAIK COMERCIO OE MOTOS LTDA

CNPJ

11 91DS06/00D1-65

VENCEDOR •

5/28



' 'a T' . JS-af-'.. ■Ss. - .
M

t>

!22.W^6itiaosfc)üíiêíí&;^P'f^Ç
^ã(C^lt&l

Observação

DescriçãoQuaotidade

ycTOn-1 E-A DKW - Ano/yodeíc do exercoo atuai. cor. biencc. can. as csguimes caracte-svcas mú^rmas T-po ChO. yoncoíli

nd'^c04teniD03.a.Tef^cidòaar;Cií!ncráda 162 V .x.Polêocia Ma..na; U1.5cv a a.SDOrpin[Gasoiirta)/-47cvaaBOJ

SL.«Moxirno:Mã..in1aãã00:p.(Oa.clina).l6D.r^,.a5,500rpn.^.nd).T.^^^^^^
.irfcn Béinca. Diâmetro x Curse. 57.3 x Ó3.0 mrr, Relação de Compressão o 5 1. Sistemo Al^mentaçao Injeça.

-.mp xUm-urarAiluro. 2007x310.1153 .omR.Comimstív-: Gaso^na erco Etcoo!, igrríçàc. Elcrfon^a.í^ter^a. .2, ■4At,.Fa^

0!-3Gr35V.' Tn.quedeCombustító 12.aEtros OieoilpMotor
irr ir,m. A^ura do asseoto: €36 mm. Peso Seco 121 ko. Tipo, Berço Sen. duplo. Suspel^^ao Dienieira..-.urso .ar .u te,. .cp-.. ^
yn ^-.usp^n-.ào Traserrarcurse, Mono Sftcc.< / 15Q mm Freio DiSntólrorDámetro: A disco / 240 mm. rreic . ta>e.ro-L;.,r-.en.. A d...

roeu Dianie:.o go-OO e Pneu Tmseifü. 110/90 -17M:'C Pnme.io empisncmemc incluso e mmtcao no etia.

0 preço oíeriado ja leva e.mtoriUi todas e quaisotter üe

3 ilrcdadírí

cc .'2'iO mm.

o dc. .Marai^hão em neme da Prefe lura Murecipo! de Içarspedo Meb - f.'a

execução do objeta -.rrs como çmpiaaatner.ta. demais gastos com o reg stro -.unto ao orgao ce transito, ser.-

spssao iiv: dentes na

1005 de frete, tributes, entre outros

R$ 23.225,00
Preço {Compras Governamentais} 1. Média das Propostas f-mais

■■rr\!4.-T ' IÍ7^\-rSo?!‘’ÍÁ\:fíf‘íH''‘''Í^‘

SERViCO AÚTõf^OWG DE AGüA £ rl-IGGfD

Aquisição ce motcHt-cietae zero quiiometro pare o Ssrv-iço .Auioncr^iO de Agua e

Er.goto-SAAE e Prefeitura Mun^Cipal tf? .Gertanópolts/PR-
Motooiclcste - Motocicleta Acionamento. Éteiricx), Gaixa Mudança. 5 Vel-codadeç Identificação;

, AnoFabncíição; Correnta. Cor Branca.CaractaristiíSÈS Adicton-SiS; -Nacionsl.

Mmmol Ano Garantia, ignicãc Eleirómc. Potência. M-.nimo 120 Cc : 12.5 CV.

-Co.mbuslivei. GasoSipa. Cspacidade Tcncue.Mlriimc! De 10 L L Tip:- Motor. •*.

Tempos

Ü7.'t0/2a22 0a00

Pre-gãí) tieyôrioo

N.AO

K°Pfegâo;l!>2022 / ÜA5G.92TP.93

Data:

Modalidade:

SBP;

Órgão

Objeto:

Descrição.
/2Lote/lierr»;

Lin.k.Aia

ww.vcompr.isqaYeffiameníaà.go.'

Ata.

Fonte.

è-í..- • br

Quantidade:

Unidade: Un^daik-

PRUF

Valor da Proposta Final
Razão.Soflini do Fornecedor

HAtLÁS MÓÍO LTD-A

CNPJ

RS 23-225.00
01,tí7a.GQ3/0001-74

* VENCCDOn'

RS23.4B6.n

Preço (Compras Governornentais) 2: Média iras Propostas Finais

' g-J l\-r^íís-C7'J*’

PREFEfTURA MUNICIPAL Ot ALTO AtFGPE-'flR

Aq-x-Sição de Equipamento e Mstenal Pern-isnente. para atender

óa Secrc-tsria Mumcipa! de Sause. conicrme Recurso dê Emenda Parlamentar

Ftoposla N® ISMOÍSOCOO/l^zG-OA

MotoGÍoleia - Motocicteta Acionamento Eiémra. Caixo Mudança, ã Veloddadea

. Aj.0 Fabricação Corrsnie. Cor. Branca. Caiacterislicas .idic^neis Ncciona!,

Mtnsmo 1 Ano Gsíanlia. Igni-çso Etetrcmc. Potência: M.•r»^^o i20 Cc E 12,5 CV.

Combustível. Gasclina , Capacrdaóê Tanuue: Mínimo Da 10 L L Tígo Metor <5

Tempes

Data. íg/ca'2022 IC QO

Modalidade. Precjãc E atrc-nico

SBP. MÃO

Ideíitificaçâo; N'Pt?íjaaM202?. / U.A3G;9SC305

Lole/Ttem. ff

Ata- üQkAta

Adjudicação: )2/09.r2022i0'32

Fonte compfabgcvernarneniais gov

órgão

Objeto-
ss necessidades

DtíSGfiçao;

br

Quantidade, 3

Unidade; Ur.idade

UF. RR

;i0 Relalâfa sersao no Sa If'rn^2 .11:2^21
CAS^aVáiéfiçâa-Uodiocir

^5 n?®:.'<Vrtvw,l>cr£WJ^fee«s.
6.‘H

eoai.bfi'CertiratóaAuioi«;«<la<io'>n*fin'UeO*Su;



VaSof da ProDOsta riRi'l
Razan Scciaí do FornecedorCNPJ

RS .7'i ‘5SCM)3
WOiqvAUECQWSnClO de MOIOS LTDAíZnST ia*3;aoQi-25

’VENCEDOR ■

R3 '23 483.33
yEDISUL COMEBCiC DE f.'cRCADORiAS EREFRESENTACcESETiFLl

TRAZ empreendimentos £ COMERCIO ITD4

34,75!2.es7.'OODl-’0

RS 73 4°5.00
IB;2!j2.20r/OCül-16

R$ 21,500,00
Prego (Ootrcs Entes Públicos) 1: Média das Propostas Finais

/■v .Tjrr «■£S3'Vr5aed?í?t‘.-i.-*>o<ft'-V2’

6r(_.)<ic,

Objeto;

Descrição

'i4/:>ç.'3027 00.00

PKEGAQ PRESENCl-M

Data-

Modalidade.

f

MüNlCiPlO nEOUARAÇAi

A;-;ij.oíçí!o de inovoo^cieta em atendineno a E-ecseUmi’ de Saude do MlíI',>U!o;u

MOTOCICLETA ÜKM A PARTiR DE 160 CC - MOTOCICLETA OKV APARTíRDE SRP NÀO

Identificação

Ltjfe/lterív.

DD0n^ló22’&0CC

üPkAía

13812'' i’S5..252 5õ5C/Trenacereiic

Ata-

Fonte

i3.’

Quantidade:

Unidade. ÜN

UF; SP

Yüior da Proposta FinaiRo2ão Social do FornecedorCNPJ

RS 21 503.0QTRÉVO MOTOS E PECAS LTDA1S185 093/0001-31

-VENCEDOR*

ObservaçãoDsscngáo

AüTQWüVEL DE PASSEIO OKM - Tspa Hoich. Ane/Mode!o. E-^ercic.o *tuôl. capacidade 05 (ciicc) íugares. 04 («u^tro; poitas latera

is e uma pona de acesso ao porta maias. Cor brar^s, com as seçumtes caracterisiiKis mínimas: Moionra.ção K-í. Combustive! Ai

coo. Gssoiina. Potência nífnima (cv) 82, Vsíocidade tyiéxima (kirYbl N/-C. Tempo 0-100 fs) 12.6 N/D. Consumo adadsíLrn/!'! 9.6 14,

Consumo estrada i,i<m/il 10.6 15. CSrrbio manual dê 6 marchas. Tração dianteira. D rcçõo Hidréuiica. Suspensêo diante ra Suspen

sáo tipo McPfiersün e üiamsira com barra estsbihtadora, roda t'po, indepenuente s mola;; íiai^coidal e Suspensão trastrcirj Suspens

ão r'-,ro de twçâo.riida tipo serr,i-ind£í«rrd5fTté e moias hrAaotía' Pfime'ro empiscamento mciuao ereatesdonc Esrsrto do M

arsnírào emnomeda FTefeitura Murticipas de igarapé do Mero - Ms O pre-ço crertadc jé ;evs em conta todas a Quarsoutr despesas

iricider.tss na execução iro objeto, teis ccmo emplacamento. dernais gostos ccm o registra jwt-j so orgãu

(rcn?. tr buios, entre outros

, Quantidade

3 Unidades

tíP tfôivsito, sptv çüs tíe

RS 1Ü7 327,00
Preço (Compras Governamentais} 1 Media das Propostas Finais

í 4.-r. '.;'*£U.-Vf5tií'erüi'„í.’,’r\-;

21,n0.--2022 0815

pregão Eistrõnico

NÃO

N^PiegãCi 1 ■.•□2Ü22 .• UAS6;987489

Data.

Modalidade;

SRP;

identificação:

Lote/licm;

PREFE!TdR,A MtJNfCIPAL D£ CAPITÃO LEÕMiO.iS fyiAROUES/PR

Aqu:siçôo de-01 (um/.vecuSo sedan, zerr- Nn, fabncação e mode o m nrjr;i:

confcrme «spedficaçòes constantes do Tt<iT:io lík neferènca.-Ari e.'? í, em

atartdimefito ao Processe- SEI n '■ 7t'j0D02728C>/;'C’22-32 M-niSteríO

memorando n. 0ó-a'2022 da Seca etaria Municíps de Ass<.sién-ci2 Socisi,

Órgão;

Objeta; >j'.

Cidadania

e 2G

Cullura B Cidadania - Semasc
LiflkÂW

-vw.v comprasgovernamentcis gav

Ata:

Veiculo iranaporte pessoal - Veicuío Transporie Pessoai Tipo Ssdan,

combustivei: Alecol / Gcsoiina. Capa-Cidade Tatique Cembusu-^.!- Mínimo 60 L,

Quantidade Portas: A UN. Tipo Câmbio .Automático .Capacidade Passageiro. 5

UN. Potência Minima: 150 C

Düscrição. Fonte.

Df

Quantidade:

Unidade.

r

Unicistíe

PRUF;

7^26



Valor da Proposla Ftns!
Ra/âo Social do Fornecedor

ZADAÍ-IIAS vecüics ITDA

CNP.)

as :G2.900.oa
609/ÜÚÜ6-6Í}

•VENDEDOP ‘

R$ 103.00G.0C'
SAÍ^TA FE CQWERCiQ DE VBDULOS 3/A

VrrOR Ai/TOMOVEiÇ l-TDA

LOUREIRO E FIGUEIREDO GOMEPOiO DE VEÍCULOS LTCA

11 S96.0F.fí^OCO "7

?1 2'i2.8?9/0001-05
RS 106500,00

R$ .r 6 608.00
409?0.096rCQDl-06

RS 108.25G.00
Preço (Coropras Governamentais) 2 Mèdia das Propostas Finais

■rc S‘-c.)r'-i("£<'K';Tàe

Órgão: pREFErTÜFlAMUNiQPALDEMAUGDniNH.íVFR
Objeto; A pre-senteiicitaçaolem por objetoa se eçãôce propostas visanco a ôqu:3

íle veículos novos 0 KM, sendo 02 tD&.s) veiculas Ubtueno P-ck-up. 0i '.um)

veiculo Camiíibcitetc Pick-up e 01 tüm) veiculo Sodan. a pedida da Secrerapa de

Saude. Seoretans de. Eduaiçâo. Secreuria {fe Asststénca Soo-e-I e Secr etsr;3 de

'rbanisma e Limpeza PucNca desta Mun-cipaiidade..

Descrição: Automóvel • Aulomóvei I/po Motor M nimo 1 3 L. Ousiit'daGe Postas. 5, > 'po

CombusPveí Âipoo' <’ G-^solina , Poiénc-a Mireina Dv 100 CV; GapacifJ

Combustível 50 A 72 L CapÊCidstía Pixí-a-^ip-ie Mioirns SSaits L Quêntidade

passsgeiro; 5. Acéssòrios. TravS E Vidros Elélfiros. Air-Sag Duplo Frontal.

Cpcionais. Alarme E PtcstetorDe Cártar Cor Branca Carscíens!<c.n .s Adioiona

Ar-CondiCionadü, Di;?çès Hdrául.ro

Data; 26/03/2022 09 CG

Modalidade; PreoSo EieLrôPico

SRP. NÀQ

idenltficaçSD; / UAÍiG.dSTSl 1

Lote/item: /i

Ata.- LrnkAta

AdjudtCâçSo- 2Ó/Q5/2Q22 iA 00

Homoiegação. 2G.>ü8/2Q22 >4,09

Fonte: v/vr.v.coniprasqoverriamiema'^? g-cv

iO 1

I

i5 fsiiqut*

,br

Quantidade. l

Unidade; Unicla-de

UF. PR

Valor da Proposta Final

R$ 9b5ÜQ.üC

Razão Sooial do FornecedorCNPJ

FIPAL DlSTRlBUlDCR-i CE VEíC JLOS LTDA775968'0/OCCl€-00

•VEHCEDCB*

RS 123 OOÜJO
PINHEIRO S-VEICULC^S ITDAQ1.692 763/000VC13

R$ tOa.133.33
Preço (Compras Governamentais) 3, Média das Propostas Finais

/'C '• “i-'.- 5= ci» *iV 65 ae Q7!k Ji£t>o <S? RtC/

Órgão PREFEITURA Mi.iN'tplPAl OH NOVA S.4NTA ROSA/PP

Objeto. Aquisrçâo ds Veículos (zero cu.lcmgtrúi para atender a demands da Secretaria

MuniopaS ite Saúda do Mur.icjp*o de Nevs Senta Rosa-PR. e.m aiendimem-o a

F!--òposíE n*’ Ü9157 410000ia21Q-03. a resolução SESA tf 455/2022 e conforme

descrito no Tetrna de Referência e dernais oonáiçáe& fivsdas rrsste irísisuirin ito

cijneocatórío.

Descrição: Auicmôvel - Auicvnâ-/el Tipo Motor Wm-jTK) 1 D VurboL Quantidade Pertas 4,

lipc CombiiSüvül: 8í-Cflrr*usti-re!. PctèncÀJ- r.-iiri«nd De 1 VO CV, GuanOdade

Passageiro; 5 Tspa Cómbio. Autcmái.cc. ModslO' Suv, Dp.:.!ona -r .An-bag, Ar

Cr-nrílÇiOnsdo. '/ídro? tietr-ros

Data; 2-l.-m20220830

Modalidade Pregão Eieírdivco

SRP. «iO

Identificaç&o; N"Prea3r.i 522022 / LiASG 9S797S

Lote/ltem: ■'

Ata: UtlLAta

Adjudicação: 24/03.^202212:21

Homoíogaçâo; 24-.-'08.'2D32 13:68

Fonte %vA-A.t:ornpf6sgo-*-ern3mcf.!aH> go-r

V

br

Quantidade. 1

Unidade: 'un;d.stle

üF; PB

Valor da Proposta Final

RS 104 900.00

Razâü Social do Fornecedor

FIPAL DISTRIBUIDORA OE VElCULOS LTDA

CNPJ

77 39651O.'0Q04-â6

»VENCEDOR'

RS 106 SOO,QO
LR COMERCa DE VEiCULOS Li DA

VETOR AUTCMDVELS LTDA

10459 491,'0001-97

R5112 600.00
21 212 579/0001-05

8128

b_.



Kj(«pTitSf»Tgi;

U‘P0tí@Í lãiSPim fWSiftíIHS

íf«Wnflfi2X}/ g^SERJ1^ESÍ2H

* M61iádt>S {^’eç<»"bblKÍòíí>B6"á5Í*íZ4»^t^ -
lí “ *■ i .. fl. ^wi«i

Observas»»®

OsscfiÇSo

AUTOWÓvEl DQ tipo C;AMINHDNErE.Aíw/Wodí''c: do Berdc.o At^jai capaciosaHOÓ (omco) Imores. 0-5 (quairo) pcfias Ijíeraís,

CO. brsnoa. Especíicaçoes: Motor pcl^ic^a mírvma 2 ü. Uação 4x4. ConbuQt^-oi C.esel, Potânca Mia.ma icv} 160,0 (ü.: Traramí

ílc Ai,tcmá-aca. TraçSo 4x4; Dtreçào Hidráu^a. Suspensão dSsntOtns Suspensão tpo broços trianguares s dtente-ra con^ barrs es

t3bò2?.ácía. fcda ipo .ndepertdsnio e mohs heicodal. Suspensão yase.ra Suspensão bpo 9i>o transversal (bear-:, roda Itpc r.gid

ffKdás de (âmifias. Freios d.anlercs OOiS freios ã diSco com dois d sons vent.laoos. Freas ira^ísuos N'C Pr,íro;ro ímpiac

irado no Esu-do do Maranhão em nome da Prefeitura Mumcipai de Igarapé do Mejo-Ma O prupu ofertado la

3 iodas e qus.SDuer despesas .ncrderites tra execução do objeto, ts« rcyno err.plscamémo, dens s çastcs com c reg>

OuantidadK

4 Umdsdc-s

ae

amenic inciusn e res!

leva em c

stro iur.to SG efgão Oe pár.sito, serv^çaa de frete, iribtríos, entre outr.

RS 339.772,50
Preço (Compras Governanneniaio) l. Wèdía das Propostas Finais

,^X M;? S^d.' NC-ideUrdcJuíiddii^CiV

MiNiSTEBiO DAS MIMAS C ENEFCiA

«•.ousírras Isuoiedres do Brasií SfA

Fojnecím£r!tí) cie reítulos ut!;!tãr'.c3 t po canunhonete líontomie c':-'--n!çò.-s

q>jant:dadas e caraasriStíKts estabelecidas no Termn de Referência, para

Indústrias Kuciesras'dõ Bresil S,'A - IHB

Veiculo pick-up - Vefculó cabne simpies • brsr^o cu ['rata* Cair^nhcnere de

mediO porte, cabine simples, tração 4x4, ano de fabncação 2C22 cu supetiar,

raro çuilômetro, de 1 ® uso. oom csrrccers.’ Motor dieser do niriirrtc 2.200

aündtadas/cma. potência rriâxlma nâo inferior'a ISOov/ Capecidaoe-de carga

úl-l Ua no mínima VOOO Kg.* Càmb.o manuai ou automãticü' Dístãncw? entre eixos

n£n nferiof ^ 2993n'im,* Equipado com qr cond ciocistíc é sistema sonoro

qucn-io lé estiver cngaiads • Cspac rlade de Imçap,reboou? nãOiidef.Of a 2900

f.g • Possui diteçàú eletnce ou fudr€]u';ca • Equipadoccm protetor déCarter.- Cor

ds ve-cuic. branco ou prata (a cor pede ser definida pelo forneceriorf ve,cuio

J3ç^,g sçf disponibiii^sda corn registro e piaca de Resende/RJ

Daia. ll.viO.-^iDã:'ÜOOQ

Modalidade. Pregão Eteirãr.icc

SRP. M.Aij

Identificação' M^Preaâa, í 1252022
xfASG-r.i2í)f>

Órgão

Objelo.

Descrição: Lote/ttem: /l

Ala; UfiiLAtd

Fonte: www.compr3sgç--ém3menfaiG gov

br

Cluanfídade. '

Unidade. iJn-dsde

UF Rj

Vaiar da Proposta Fina!

RS 229.000.00

Razão Social do Fornecedor

INOVACAO DISTRIBUIÇÃO E COMERCIO LTDA

CNPJ

35 574 273.-’00Ql-43

RS 220 090-00
WClTíNHO AUTOMDVErS LTC.i22V35 9.5h/000'-14

* VtDGEDO.R-

R3 4C0 000,00
MEGA COMERCIAL c SERVOOS ElRELI33 430640/0001^0

RS 500.0í'd,DDDELTA COMERCl-Al E SERVfCOS Li DA34 263 393r0aüT-43

RS 348 60C1.00
Preço (Compras Governamentais) 3' Média das Propostas Fuiais

s'r .rV 1} ^ i’-» 0> i/e Jid-do tx.* 3”? r

M.ÍNiSTcfilO DA JUSTIÇA

Cepsrlamenio de Fciicia Rcdo-.-ari? .^edersl

Rfttjísrro dé preço para a pretiinsa spulsição da veículos pciicrais estensw?

(cíir-scieriiadcs) e tía qppif> operacional (desceracterDados), CQnfcrrrte

cond.çõí*s. guantidBdes e exigências esrsbafecídas r-.este mstrun-ienio.

Automóvel • Ve quibautomotci. tipo caminhonete cabme du^ía. iriomedo sobre

ciiasE! de rengannes. egu;pado cem fctcma de írüçfro dx4 permariente ou em»

tempo parcial, cero-cuilôrnetrc de fabrica, motor a diescí tufboc c-Gtpri(r.idc.

reiação pese mcdincado,'potência menor cu iqucí e !3-5»g-'Ov. cc-n prc.leçcu

haiísrlca ní/ei IIIA pgro,'d!

i 50632 - At.iTOMQVEL

I.

Data: 09.-05.’2C'2:! !000

Modalidade. Pr^-gão Eieircmco

SRP; S!M

idsntificàç&o. fJ^Pregâo-â 12022 / üA5G.200’09

Lole/item; .'4

ótgoC.

Ofaieto.

Descrição- ürJt AuAla

vAvw compraagovernêmtmttis govFonte:

b-'

Quaniidade.

Umdade:

23»

'..Ir.rdnri'’

CalMüt
UF DF

Valer da Proposta Final

RS 325 000,00

Razão Sccial do Fornecedor

FORD MOTOR CCMPANY BRÂSILLTDA

ONPJ

03.470 í27.'0Q4T-TS

•VENCEDOR*

9*26

t



Vaior da Pfoposífi Finai

HSSri.SiTO.OCJ

RaiSo Sócuíl do FofnftcndorCNPs)

HPE AüTOMC^üBES DO BRASIL LTDA54 305 74'i‘00r,-70

R$ 395,CQn.íK)

Preço (Outros .Fnte3 Públicosj 1; Média das Propostas Finais

Oreâo. MUNICÍPIO DE PiLAR DD SUL

Ob}elo nCSTifa^vBO A AQüSSíÇâO DE VEiC
CAMINHONETE

Desc-rição, VEICULO TIPO CAMINHONETE. ZERO QUIlÔMfcTRO. COM CABINE DUPLA

EQUIPADO COM CAÇAMBA BASCUIZnNTE DE 3M’ - '.'EÍGUlO TIPü

CAMINHONETE. ZERO OUILÒMETRO. COM CABIflE DUPLA EOUiPADO COM

çaCa.MB.4 BASCÜÍ.ANTE DE 3M^

C'^'2Q22 0'.00

Mndãiidade. PREG»^C PHEGENCiAL

SHP; NÃO

Identificação; OCiOn

Lote/liem 1í"í

Alo N.V.

Fonte: vA-rw.tianspavenc^o.p larUosui áp çjci

v.bi SU7y.■T^<>nsparsn^5.'

ZERO QUiLOMLTRD'iPO

77

*1

Quantidade 1

Unidade UNO

UF $P

Valor da Proposta Fina!Raxão Social do FornecedorCNPJ

RS 295.000,00
WERCALF DIESEL LTDA-04 307 924/000Í-55

* VENCEDOR *

*

it,Si3132[9Mfaí
lâi'

&"

MéaisdosiPieKKiiQi

observação
Quantidade Descrição

PICK-UP CABINE DUPLA, MODELO 0(Z£RC) KM. CAPACIDADE, ó PASS.A&EIROS.TíFO TBAÇÃO AV.Z. OUAN1 IDADE PCRi«S. h. Tl

PG DlREÇÁO; HiDRÂULlCA TIPO MOTOR FLFX
O em nor.e da Prefeitura Muniopai da tgsrape do M&io • Ma G preço ofertada jc leva cm conta todas e cuaiscuer despesas mcide

n:ss 03 execução do oujeto. ta-s romoem&lacamenta dernaia gastos Cííri c mjiStro jurtto ao orgSo dc trânsito, cis-viços de frete t

itburos. pnt.-e outros

3 'Jrtidades

COR' BRANCA í^.’tne>ro empiatsmento iiiduso e lea^riado no Estado do Maranhâ

RS i31.Q83.41
Preço (Compras Governamentais) I. Média das Propostas Finais

J.í: íáh 5'-j..>,húS<i^OTrisJü^ioÁ‘'kíi>:

Data: 25/09/2022 tOOO

Modalidade: Fregêo £ietrun:ca

SRP- NÃD

órgão. miniSTÉRíO DD MEIO AMôiENTt
instituto CHlCÜ MENDES DE CON$ERV.Aí:âO DA BIODIVERSIDADE

ICIUBIOjTíJ ■ Unidade Av,-,riçâda de Aorn'n!stfa;-ãc. e F-íwnças

Objctc- C^.rítj3ieçâo COS «etv.çoã de ogante lia poítar.a e v,g'SrtCíS patíimorio-armada. idsnilFicaçâo: N^Pregóc 22023 •• 0*50 443055

preventiv». -de toma coiU:n.i-a. cont o fornecirnento 02 nrsc de obra cm
oai&íiSiVjL

feçime tte ceaisaçâó ef.<chiii-ya. un formes, aqu paircintcs, equ:pórTiçno.>.': c'v»

segurança, vçículoe efrramentas necessariss para a prestação dos serviços. sct>

ss-mando. a serem o.étiuladoâ nas dec;':í-'.ri!in.a5a.s das Urudades Admin^strotivás

30 ICMB'0. no ámfcito da Gerência ReçtotinI-4

Lote/ltem: 2.'9

Ata LirikMâ

Fonte; Anvvj.corr.ptssycvefnnmentw-s.gov

br

5 de Conservação p^tencenies

DesenÇõo. Veículo Pick-Up • Veiculo Pick-Up Cerga Uti. 1000 KC.Cl indrada. 2.5 CMS.

Cap2c:dôde Psssaasiro, 5. Tipo RefiigarecSo: Ar Quente c Ar AnaTipj Trp.çào

£>4. Caractensiicss AdicicnaiS; Cabine Dupia. Quont dade Porjâs 4, Tipo

Di-eçâo Hidísurica.TifwFreio.Abo.TipoMcíloi. Diesei,PoténciaMoto r. 120C

Quantidade: 1

Unidade: Jndade

UF RJ

Valor da Proposta Fma*
Razão Social do Fornecedor

VETORSEG VIGÍLANCIA PATRIMONIAL LTDA

ANGEL?S SEGURANÇA E VíGiLANClA • BREU

CNFJ

RS • 03.939.35
1S.981 7ú3.'OOOV2&

03 372 304,^0001 -78

* VENCEDOR •

05.250.022/0001-39

RiSsiáracsraíonodia 16111*2022 1423'21 (I? 45.162.128.5) D._o.ri!.

hllpAVwjti.lia.TEadEBfeíOa.ctaTi!

RS1t)4 893.8(1

RS 105.000.0Ü
BRASIL FORTE - VIGILANCiA E .SEGURANÇA LTDA

10! 56



Valor da Propostíi Fina!

RS -rO.OCiO.OO

R$riD65&^2

y

Razão Sotía! do Fornecedor

VIGOEL S£GüF<A^iG^•.E ViGiL^rvCIÂ LIDA

INTERPOR r SEGURAT^CA DE vVM-ORES .LTDA

VIGFAT VilSilANCÍA PA’ RiVONí^S L TDA

WIAMÍ VIGILÂNCIA t SEGüRAI-iCA LTOA

HAWK QtÜUR-iNCA = VIGiLANCíi LTDA

G I EMPRESA DF SEGÍJRAN'‘SA EiREÜ

CONFEDERAI RIO ViGiUNCIA LTDA

FRONT SERViCC DE SEGURANÇA LTDA

QNPJ

i3.323V?2;Q005-36

OAOOSTEô/OOOS-OS
RS 117 oOlVOO

■;>.3HDA’2/CQ0T-ES

R$nr.57.0.Q5
Cni»91.421;0GüM2

R$ 138 257.80
IÓ93Q 1S&/G001-3Q

RS'‘24 503.19
Or473.47ô?DOC5-12

.RS 200 000.00
20 037 003/0001-17

R5 229182,33

0:U24.949./OODl-35

rí>

R$ 128.250.00
preço (Compras Governamentais) 2. Media das Propostas Finais

/Aí >A2,’ iOÍ-'

ÓrgSo; PREFEITURA MÜNíCIPaLDE lEKÇOiS PAULiSÍ A

ObjSlo: Aqi, siçào de 2 (dois) veicu os ijpo p^ckup novos, zero çuiíômetro

DsSCíiçâo. vefüalo ptck-up Veiculo Pick-up T^po Motor: Rü.i. T.po Direção R.dráü„ca .

PoténcEs Motot 3õ ÇV. Cerga -it» 550 KG. C.spacrtladft PasESepito. 2.

Quanódade Portas, 2.-., Caracie/isltcas Adic.cnai3: Vidros E Trovas Étótncss. Cor;

Bratsa

•i

Dota; 18.-f}li'7:0;!2 08:00

Modalidade Prsgsd Eielronica

SRP; Ntó

Identiíicaçdo N®PrcgSa532022 ■' UASG'.9Scô37

Lote/Usm: /i

Ata; LiOSL.Aíe

Adjudicação; 1S/DS/2G22 TD A5

Viomolagaçâo. iB,/0S/2022 1Q.A4

Fonte: vwjW'>^mpra5Çiy-'sm.'in*áníai5 oov

f

br

Quantidade; 2

Unidade; Un^dads

UF; SP

Valor da Ptcposlo FinalRazão Soüini do Fornecedor

MHJS^ZO-VEICULOS. PECAS E SERVIÇOS LTDA

CNPJÍÊ>;V

HS1Q6.5QQ.OO
08,647.329/0001-89

• VENCEDOR *

RS 150 000.00
NONNE REPRESETÍTAiXiES E COMSRCiC DE MATERIAIS EIREII16527 ?55/'J001-S9

RS 145-000^0

m Preço (Outros Entea Públicos) 1' Médis das Propostas Finais

Órção. PPEFEíTURA MUNiCiPAl DEBÜTIA

Objeto: R^jistro de prsços para Rquisiçèü de vcicuiçs

Data; 17/OS/20221ÕOO

Modaiiriade; Pregão £isír5iiica (10.024.'lSi -

F>eg<sírode Pre

SRP; SIM

identificação: DQ31./2Q22

Lote/ltem; 3/i

Ala: UnKAta

Homologação; 13/06/202210:42

Fonte' ww.bc!íi<3ui.com br

Quantidade 2

Unidade UNIDADE

UF. BS

Isaí wip^/íwírtv.tianeocopíBCíR.eomiríCeft^ailaAíilanbeicaMTlMín ^Uodtti'!
il;2ô

13^-



VEÍCULO TiPO PICK-UP, NOVO, CABINE DUPLA, 0 KM. AKO DE FASRiCAÇAO

MÍNIMO 207.2. MíNIMO Ò5 LUGARES, COR BRANCA. TRAÇÃO DIANTEIRA

BAG DUPLO. FREIOS ABS COM ERU. COMBUSTÍVEL FLEX

Descrição.

4,»;2.AIR

(GASOUNA/ETANOLÍ.C&MBIO manual mínimo 06 MARCHAS A
FRENTE E

A RE. • VEICULO TIPO FlCX-üP. nCVC CABINE OUPlA 0 KM. ANC DE

FABRICAÇÃO MÍNIMO .2Ü22. MlNiVO LUGARES, COR BRANCA. TRAÇÃO

DIANTEIRA 4)(?,ÂiR,t?AG ÜÜPLO. FPf jOS ADS COM £E0. COMBUSTÍVEL FLc;<

;GASOLlNAa:.TANDLl CÂMBlO MAI.UAL MÍNIMO 05 MARCHAS A RPENIc E (V.

A PE. DíREÇÀO MfNUi^O PtDP/vJiJCA POTÊNCIA ^y•.INI^■‘OT20 ÜV AR-

CCNDiClONADO ORIGINAL DE F.ABr.lCA. PROTETOR DE CACAME.A GRiGINAl OE

FÁERiCA. DESEMBAÇ.ADOa DO VIDRO TPASElRQ. fRAVA ElETRIOA DAS

PORTAS ORíGiNAL DE FÁBRICA. ALARME. .NO MÍNíMO VíOROS DIANTEIROS

ELETHICOS ÜPlGINAl DE F.AeBiCA. ESPEÜÍOB REíROVlSCRES EXTERNOS

COM rcGulagem ínítirna vola.nte com regülags.v, õe ali ur.a roda

MÍMMC ARO 15, TANQUE DE DDMBUSTiVEL -MiNi.VO 45 LITROS FARÓIS DE

NEcUNA hADiO MF7/AM/FNVU38 CGM ALTO FÃLAt'iTES, PROTETOR DE

CARTEP, JOGO DE TAPETES E DEMAIS EOUiPAMENTCS OBRIGATOPIOS CE

SEGUfVJ4Ç,A OEM CmO TODOS 05 ITENS OBRlGATCRiOS DO CODIGO DE

TRÁÍ^iS-STO BRABILÊIBO, O VEÍCULO DEVCfTA SEP- ENTREGUE EMPLACADO EM

I

01

^WCA

NOME DESTA MUNICIPALIDADE

Valor fra Proposts FinalRa/âo Social do FornecedorCNPJ

RS "45 000.00
lESAL^íCULOSLTD.Aü? 304.136/0007-43

»VcNCEíXlR
/ ^

ãfflã2®®3Efsffi

" í í,

y— '4 , » u - ' ■ ' í ' , s '"«i. 'V

BsrSaí-

Ofaser^iaçâo
Qusniidadt’ DsscfiçSo

FICK-UP CABINE SlMFLES, MODELO Oí.ZEHQ) KM, CAPACIDADE 2 PASSAGEIROS, TIPC TRAÇÃO-4K2. QUANTIDADE PORTAS 2.

TíPO DIREÇÃO H!DRAULtCA.TIPDMOTCRFLEX. DOB BRANCA pri-nc-iro enpiaíOirtCfiioinciURO-.i reaTiSdO no Eflndo do Waranh

io om no-ne da P/efellura Municipai de loà/apé do Meio • Ma 0 preço ofenedojà isva em ccnts iodas e quaisquer ctóspesEs mcd

entes na e-ecução do objsw.iajs como efr.piücarTiemc. tíeniais gsstos como fegisiro lumo aa órgão de usnsito. sefviço-s de frsie

tributas, entre outroÃ

1 Unidade

RST12.0ÜO,ÜO
Preço (Compras Governamentais) i. Media das Propostas Finais

,-rv- ~’’cü'.'-‘tC:‘iceQPa-’JiflK‘de2iVr

Órgão. PREFEITURA MUNICIPAL DE OIGGO VASCONCELOS

Objeto; Aqu sição de Vecub de Passeio (5 üjgsrss) s Maculo •Utiítóri.j. c orJcrme

Con-vérHO 149i 0024'' 6/2Q22/-seGOV

Descrição. Vcfcute Pick-Up - VR,icuk: Pkk-Up C-3r.p üíii: 6SÍ1 KG. UapoLdade Passa9f‘lm '2

Cof Branca , Carstíeristecos .Adíc.onais V/drcs E Tra-.-as Eletr oa.í . Quanlidade

Pcítas- 2, lipo DifççÜo- Hidra-uí-oa .T.po Mmor. Flex. Poiênc a f.'cto.r 35 C

Data. 2D'08/2022 03:00

Modalidade Pregão Eietrãnicc-

SRP. NÃO

Identificação: í-;’=.'4í;gso 242022. / UASG,9S4.|?3

Lotc/Iiem. 'G'

Ala. UnkAia.

Adjudicação. 3D.''08/2lT23 lOGã

Homologação. .3Cí/03.'2Xj2.2 10.37

Fonte: vvwv.- campríiago-.^ernamentais gov

b:

Quantidade, i

Unidade unitiaae

UF. MG

Vaior da Proposta Final

BS li2000.00

Raxão Social do Fornecedor

PODiO SOUiCOES EM LCCADOES - ElRELi

CNPJ

i9355913-.’0301-21

'VENCEDOR•

Bcislòfocei^o notío tS-11/2022 lá;23'21 (íP- 45.152.12S.5)
12; 26



PreQO (Compras Governamentais) 2: Média das Prcposlas Pinais

,V.r.

úrgêo. PREPEÍTUPdUwíüMiClPAL DE MAfjGElP.INH.VPR

Objeto; A presente licdsção tem por abjeto a «^fçsc cíí- propostas visando a acu.siçòc

vç^oíQS novos Q KM. sendo 02 tCco,' i;ti!>tar.o Pi>:k up. Ot iüm}

Caniíntionel? P-oV-up p í5 í íU'-'.i»'« c‘o:o .Stufciv e pediln ító Spcreton.;; üi;

Saucí, S?ct-ç!ar« ite Edu-sscáo. Secteiâra de ^ssistérciE Soc.i^i = ::-v!íi\x.úa a«

iifbsiHsmo '•> Limpesa Fubi-ca d^sta K-iun cipsiidade.

DeacriçòQ- Veícuio pick-up-■^'tpoMotcr-Fte? Tipo Diradáo Hiíírèu^íio, PotòrtC-P Moso* So

'.V Caqía Otii; 650kg. Qopaa daíe Pr-osaçOiro 2. Quantidade Portas 2

Car-orseristuiar; /ViiCionaí-s.' V'dios E Vravas r.iétricas, Cor. Ersr-.c2.

Data- -:6./OS<2022 00

Modalidade. Pfsoão Eietrôni

SRP. N-ú‘ /

idenuficaçâo l■<‘•F•regao:6'-t2P

Lote/ltem. -3

Ala. LithAís

Adjudicação. 26f'02'40J2 t-5 00

Homoíogação. 2&r.08/2O2'J * A.Q9

Fonle; vnw,- comprasçpvemranents^s ço-/

de

rubrica

br

Quantidade. 2

Unidade. Undatíe

ur. pp

Vaíor da Proposta FinalRa^ôü Soctnl do FornecedorCNRf

RS 10’ /50.00
FiP^ OiSTRlBUlDOPiA DE VEtCUlOS ITDAr7 3S6Slí)/üOD3-GO

rVENCEDOR*

RS125GQG,Q0PINHEIRQ 5= VEICULÜS LTOA0-> t5vi2 763/oa(n-os

li- -1»

<■'

RS 128 250.QD
Preço (Compras Governamentais) 3: Média das Propostas Finais

r.-Jf, ‘•irt
i'- ^

órgão. PREFEiTUiRA MUNIpjPAl DE LEUÇQiS PAUtJSTA
Objeto. Aquisição eJe 2 (tíokivs.cüios bpc pic':-dp noves. íéro qusiónteiro

Descrição- Veiedo pick-up - veíCU^o P ck-üp Tipo Motor Fie>:. Tipo Dirsçáo Hidreuiirs!,

Pniisioia Mclor, ee CV. Carga Ót-J. 653 KG Capacidade Pasaanfífo 2 ,

Quenudade PorttíS 2. Caractei.sücas Adçícnais. Vidros E Travas Eietricas . Cor

Brenca

Data >a/08.'2í)22 0<iló

Modalidade; Píijgco FJetrònica

SRP; nAq

ídentificai^o- í-J^Pregão 51)2022 / UASG.O^EêO?

Lote/item n

Ata; UltkAts

Adjudicação; 18/0S/2D22'043

Homotogoção- t0-4«

Fonte vn-m--.ximprasgovemoirtenrois gcv

br

11
Quantidade 7

unidade íJnidodv'

I

UF: ÇP

Vaior da Proposta Fina!Razão Social doFarnecedcif

WiLAZÍp-VEteULOS. PECAS C SERVIÇOS L.TDA

CNP.J

RS’.C& ãOG.uCl
08 54? 32g<i:DQl-89

•VENCEDOR* > i;

BSloOGOO.Í»NQNNEREPiíHSENTAC-OES 5 COídERClO DE MATERiAiS ctREÜ“èEST^ãs.Goo^^-eg

f'H, ■

[iw^netrb:dçtèl?^o Vji
ispafáiransportf

í^ibfejhovaj.Í4
rtadçlsVa;?^

Mç ■Q

práfttoald^a.s 5® jW!larSífc»!

Medra dós ao-il^cèblu^í' ‘ Â

ObservaçSo",

Quartlidade Descrição

t4diswi5d26'.d!âm£trodce;xo 1.5-'8, lergurE lie trabalho minnno 130Q mm espaço dGrade Aradora com controiá remoto now?.

e disocs 23Õ mm, profundidade sprcxintada T 50 o T80 mm Com redas -nara iransporis ecenade por crUnoro hidfá-jiico
1 ünidade

R£ 62 102Ó0

Preço (Compras Governamentais) 1' Média üas Propostas f-inais

i;-’ *) c‘J V 4 221íítf ‘/-n

SÍL^itS Ke:a:àms«aeon7aai6rilí2Q2214.'2J2lG‘^-»5.16?.'!2fi5l
■ C*^í>VaM«eâo:Ue<!rfu!Q<ání.tLK6iUtóNObe2m:Kt.«XeCMXO«B‘2i«2faKUOqHUSrPST,e.S«^.^ nKU3<;ftta-.PrT«6VVA»*253dVs253<) 13126

■!í^-



•■r

pata: 31/3B/2032 &90G

Modalidade’ PregSo Oe?róf!ij:o

SRP; SIM

MiK‘!3TÊftlO D'A.D€f'ESA

Corriartcio do .Fxfirr.Ha

Conrando WHitai' do Soi

3“ Região Miiitaf

Ccudeisriade Rinaào..

Aquissçáo de

RincâQ ê Campo ííp i^sin,iÇ£:o'tíe Rincão e da Campo ds Astru-gàa B.yfáa üe «áo

BoijO

Pfgâo;

't?o
.5t

N'‘Pre(fáO;32022//^A2ü|
• S

■ O

Idsntiíicação:

lote/ltem.

Vi

)\/5

■=çi,!X;ls}í. ftin (jroveiio da Coudelaria cieObjeto- ■o
pROC.K*Link Ata

a-mrnm'’ n:S9'

Ata;

Adjudicação;

fiontníogaçào.

Fonte.

r
40^

\k
OS-m'2Q3.21)3:

Wi-AvxomprasQovernaiTsenta'^ ggv

üdade Ouicc. ^bOA idcl MM. Ouainidade DiSco: '>A.Descrição. Grade aradora - P

Potência'Reqi.iRrida: 5ü A AG Cv. Uryura Arada i düO MM.DíDnretfO.Euc.' S.^S

FOL, 'Tipo MancâiB. Re Atrito. íistema ífânsporte Nao .«tp!.cífvei. Eotfutuss, Viga:;

Tubulares, ripo Engf.té; Oe Arrasto. Dianierro Disoo: 24 püL

br

Quantidade;

Unidade;

‘í

üzihÃat: 221992 - GRADE AtópORA ündaoe

Uf- BS. ■?

'!

'■/alcif da Proposto Final

RS 63 '380,0C

Ra2âo Social do ForncccdarONPJ

DAiAt<A-VOGEL ZiMWERMANN EIRBJrbS?SÉ>0‘!rOQOi-71

nnêNCEDOR*

21 b4S ''SO.^O0Q1-S9.

23õ72 7GS,'QQ0t'3G

RS 54 29,080VSS COMERCIO E SERVIÇO LTQC

JORGE VíNlGlUS OE MATOS

RK INCyilTRiA DE ÍMPIEMENTOS AGRÍCOLAS EIhEU

TOF NEGOCtOS AGROPECUÁRIOS EIREU

.FA0iltt:A.,COMERCíG DE MaOLIÍN.AS E EQUIPAMENTOS LIDA

WETRIKACQMERCIO E SERVlGOS DE EQUIPAMENTOS LOGÍSTICOS LTDâ

Hi 59 900.0!)

RS 60 500,0005 Q43 .r?,0..í0001-5S'

RS 01.60080>5 4.T389Qia-'0001-04y

RSTOOQO.ITJ4ü 113 19S/Q0i;>’-10'

RS 73944,00
22sB6.)i.O/0001-58

i‘.;

Preço (Compras Goveiriatnetitaiè) 2; Médio das Propostas Finais

u!c. f~ií-lr’i6p>-:eO.'&e'j-Jhc-de^ii’i
‘ f]

Õrgâo PREFefTURAMüNidPALCEC.AffTÀ

Contratação de Empresa para Átiiis-jiÇik) cte Wácuífias 6 üripienteníos Ãgr!cc>le5.

prrfa atender as rtíofi$4.dadêS ca Prefeitura M-unicipsi ds Csnia-RR

Grade aradora - Grade Arodcra tstrulura. Vigas T'Jcuk;r?s Tpc Engata. L?

Arrosto. Uríjúm Arada AprDAimsdnrnonte ".''-■Sil MM. ProfundidadeEui'.x> Í5C>

1SO lV,^S, Tipo Manooirr lubríficado A òieu, Sistcitta Trarispont

Rodas?Aoicnsdos PiStSo Hiorsuliro. Quantídode DiSco: Mih-mo 14 Diamssto

DiSco; Mfaimcí 26 PQt.CsraçterísticaS Ad!uicria!.s; GoiUfol>5 Ftómcto E Rodeirfi

Cmpies. Potèicía Mmima Requerida Troior; 76 HP. Espaçamento.

Aproximadamente 2^5

RS61.fjS3.7&

Data; 29ai«/ íNTsCO

Modsüdadè. Preqlic Eietrôrrco

SRP; N7vO

Oijjeto;

N^Pfegfcd 222G27 / UA9UTSQOCHIdentificação:

loto/Tleín.

D-í’SCriçâc-

■1

Üpk.AiO

\7jmJ7xrn ici'/

Ato:

Adjudicação:

Fonte. «'ftw.<;Oir.pfe£q&verní:[nent«!S.qav

br
M

.Qisantidode; 1

Unidade: Un docte

UF; RP.

•"A

Valor da Proposta Final

RS 45,OnO,OD

Ra2ã0’Bacial do Fornecedor

;AQR0SdL SOÜICOES AGRICOt.AS ITDA

CNPJ

07 43?.133.?D00Mg

'.VENCEDOR*

RS .í6.9EO,00f4ARcO:SER’JiCOâ 6 .COMERCIO DE EOüiPAMENTQS EiREU
i ,

PEDRÓ PIRES JUNIOR
. i‘

AGRCfjPATA COMERCIO'DE ECUiPAMÉNTOS LTQA

l\ C. ObituCAS EíREü

A C ÜAiVAÜ JUNIOR ME
■id

VSS .Qq,MtHCSO E SERVIÇO LTDA

f-Â!’;iLitÁ COMERCIO DE M/iQUINAS E EQUSPAJ4EKT0S l,TDA

19.061 289.Tffl01-S7

R5 52.700,QO
Qf<,507.847/QQD1-BQ

RS 57 900-00
20 9Ô.3 38O/CDO5-77

RS 59 OüQ.OtJ
33 492 fA)3;0í>O1-O4

RS 62 OOO.OQ
22407 6cVOü0i-7g

R$ 70.0(30.30
21 643.780,0001-89

RSIOQOQO.OÍ!
.16113 133.r0OO'-'.D

.'il

UiiC

'DI

RS 60 238,95
Preço (Cnmpras Goverríameníais) 3. Média das Ftcpostas Finais

%25afnKU0<jHU8nPuneWA%253d?1253d UI3S



■ í

Mc;

Oats. •22<Ci-72022C?930

Modàtidade. Preçs-a Etelrôn‘CO

SHP; UAO

Órgão

Objeto.

GDVERNO DO ESTADO Df RORAIMA

AquíSPjão ds équip<cinent-^>r. aofico!í>^; ^ripi-í-nentns e ystcuics d? Ccsigr., de

acordo com as qu&nlkjades e esoéaificaçôes tccfiíoa!; corislames do TERMO OE

REFERÊNCIA - ANEXO i e do WODri: DA PROPOSTA DE PREÇOS - AíNEXÜ l!l

íic-editai

Manutenção máquina agrícola Crede -raJcí! com pres-s eco-^ cortrcie

reriKiií) ds no mínirns id descos d? po'-;33Ma.‘j. P drneuo dc E-o ckr no m n.i-no

t SrS" cem matrcsis a ó ea uargute d-.' íprteçntj:? ITOOmm - 'E&Qfrtm

Espessura dos discos de no m ninto â.O mm Compaifve' corr. Traucr ds poíencio

minirns ds 90CV Garantia rníriima <]o 12 a gítsistàncis técn-xa autcrcudrj

no Estado de Rcralrná,

20705 - MANUTENÇÃO MAO JINA AGRÍCOLA

■a

.'üA.sy^ascstn S

PHOC. N'

IdentiEcaçâo;

Lote/ltem.

H^Pregào 1

Dsscriçân.
Ata- Ltr.k Ais

ã
Adjudicação:

Fonte.

DZ'G5.0ü22 7 7 5.
ttOBRICA

•v.v»¥CO!T)niú.vg!>varn'.in-èr PJOOv-

br

Cuaniídatís:

Unidade:

21

üHiDAOECatSet

UF; RR

VaiOí da Proposta FinalRazão Saciai do FornecedorCNPJ

R5 áO 552.38AGRCSGLSQLUCOESACRIGOLA.? LIDAD7 437 733.-'0QC7-79

•VENCFOCR*

R2 53738.70P.D.V PECAS EiRELi2« 73.--&OS,'goaM2

RS E3.803.5227 515.S55/000'i-40 ALFA CaV.ERCiAL E SERViCCS LTDA

RS 54377,24224O7.çe7.-uD0’-?S ACGAtyAO xiUHIORME

RS ?5 coaooR.C. DE LUCAS EIREÜ33,492.e05.‘0007-04
/■

RS 57 265.71AfjRDPRArA COWERCID DE EGÜIPAMEMTOS LTDA20353 3S0-dO01 77

RS 57 952.2f;SIM0A6B0 MACUiNAS AGRiCDLAH LTDA3(>.'.’r)6ü9l7000i-0!

AF FMPBcENDLMENTO.S tíHtU R$ 7.5 76í.G;29 *27215 C00'-02

LIFE CQMEBCSQ E SEP-vrCC^' • EiRELi RS 77 333 33.33.Q70.337/C001-Q1

ObservaçãoQuantidade Descrição

Orqds Niveiadora Mecaniea Ispo .F'5pinhâ ds Pe-^te cont no minirrio 24 discos com 22.f)olegüüüs ccnn A^mrn de. espessuís, mancai

9 çrsxÃ

7 Unidade

R$ 34.1Síifi?Preço (Gempras Governamentais) Médio das Propostas Finais

íAiT £''0.1 'fi .í-~iíe'!rd--J<rlk',i-~í2Sj>

Órgão. MiSiÇTtRiC Qú DESENVOLViMENTQ REOiCKAl.

f'-<! d? Desenv do vsiç cío são fran-c snotse

Objíito -í7ri-.cCimemo. por ivistem» di Rsgiclto d-? • SRP. -ransperte car-jp e

de.scftíga de impUntentos agnoeiss dssiinaoos eo fonaiec-menio do agníuilurs

<umií'3t no estado ds Serç^pe área de atusvõo da Cede-, ssf 4* SP

Descrição. Grade niveiadora - Mateneí; Msísi. Largura Corte: Acima Da 2000 Mm MM,

Profundidade Cone. i^O A 13O MM, D-amatio Disco Mmitno 20 Foi Quarnidade

- D:SC0S; Mínimo 2S ÜN. Espaçamento: AprcA^rnscíamente 175.

CalMat 461903 GRADE tiiVELAOQRA M.ATERIAL-METAL.aUANTIOADE

DISCOSiMÍNiMO 28 UN. LARC.üRA CORTE:ACíMA DE 2tXíO MM MM

PROFUNDIDADE CGnteMSO A ISO WW.Ci.AMgTRO DiSCD.WiWMO 2D PÜL.

E5?AÇAMEí>nO:APROXI!v1AD.íd4ENT£ 175

Data. 20'iO,-2J23 03.35'

Mod-arkiade Ereção Eietion.cr

SRP; SsM

N»Preg§0 ÍS2022 -• L‘A5G >05003

.■72

LilkAtO

WWW üQfnprasgcv&rnsmentSíS gov.

identificaçáo:

Lcíe/ltenx

Ata:

Fonte;

br

Quanfidade. 12

Unidade; Unidade

SEUF;

Valor da Proposta Fmal

S$ 32 CDO.oa

Razão Social do FornecedorCNPJ

KOHLETt IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIRELIg2.2õ4.472/Q001-7Q

‘VENCEDOR•

RÍ31-JOC.OOTÜf-.NEGOCiOS AGROPECUÁRIOS EiREÜ47.38'3 016/0001-04

BS 30.600,00WACIÊSKI M.AQÜINAS E EQUIPAMENTOS AGPiCOLAS LTDAV! 177 IS-l/üDOVSó

Si^iB RíSatífsj geiaáo no «416.T1,-2022 t4;23;2t JlP: 45.162. VZS Sj

Cíá^oVai-íscíO-Uesx&JlQtSnMLK&UiuVJObeZmlKJáJXcOrfXDiSV^ainKUOqH UanPHTíêWAttMSSí

í h!tp;^'sv.wv.£!ísnco<icp;scas.com.af/Cenifi<s3oAutefini«l8S87v Okeii-Uí«x&JtClcavt'itK'tíO!iT'NOü02m;ty.t)XéCt4XOid5\'%252lnKUO<;HüS-nPin«v\A%2dje'ií;253<!m



Préço (Compras GQvernamentáís) 2; Média das Propostas Finais

I "/ii ir,' íS íJefJ^àtr./Jíio íí’ 'Jí'"'

Úrqão:
Óata,. 20/ir>/?022í

WadsiidatJe PfeQüoEkut

saP: SiM

MIÍ-iiSTÈRíO DO DI-:í>f:NVÕlV'f.teNTC‘ reüionaj:.

Cia de tX'senv do vaia do sàc ^ciní-4Co/íe

Fsrnecimsnto: psrSistemG-de Regcstio tit: Pfa<,os -• SRP, u^isporl" cairp e

descarga de iitipternentos agríooias désiiníscoa «o fortrdídrnentc da agr.cuUure

sSifvúar r.o estado de'Sefgii5e área ire aluação d« CixiCvoaM? SR

Grade pívetadora • fvfattfisl M&tsl. Larçjra Cnrlei Aoirria De 20001.im MM,

Prr<fyodidatí8 Dorts: 150 A 1SQ MM. Diarnetro Cisco" Mininío 2Q Pa!. Ccantidade

D:S005 Mínimo 20 Uíi Espscomenío; Aprüsnfâdomenw- ‘75.

461903 - OR4D5 N'.V£UDCRA, MÃTERfAl.MHTftU CjlíAMTiDAOF.

D!SCQS:M(NlMO 28 UN. LARGURA CORISlACiMA DE 2Q00 MM MM,

PROFUNDIDADE CORTE 150 A IsO WM. DiAMEl RO DiSCOIMÍMMO Có PCI,

r.SPAÇAMÇNTOíAPROHtMADAMENTElTô

RazSo Sociál do Fornecedor

Tóf NEGOClOS AGRCPECUARiOS EmEL!

N-^Prrjgáo; 152022>y5S^^ÍCjIdsiHtficaçâo:

LO!c7Hem: /■13

Desiífig&O'. Unk.AtdAt«

Fofsie: con iprasgoverncifenESiS gov

í>r

CníMat
OuanUdade.

Unidade'

6

Un^cJsde

uf; Sr-

Vaior da Proposta pinaiCNPJ

nS28SôO^C4TSe90ia-'0C0--04

•VENCEDOR-

■ s
(

/

RS 35 561,00Ptago (Compras Gaveioamamòiâ) 3: Média das Propostos Fmais

!í:c/‘irt

PREFErrURA MUNiCfrÀl 0£ NOVA ESPERANÇA ÜO SüL

AQUss-çso ífB egtiipsrftemos para .rppienismagSQ da patmilta agncoia'

mecaniZiida, da munippte deNova Esperença do Stn. RS - recuf-ns cfiundciS <!s

Emenda P3riamsp(ar'n'’ 41630001. Çonvéiw! ri’ 901543/2Ò20 - Ministério da

Agricultura. Pecuaná é Abasrecimer.ta e Contrspanida do municpio

Grade sradora • GRADE Niv&LADCi-tA.COM NO MiNiMO DE36 DJSCOS DíSCOS

DE 22 POLEGADAS (tüDOS D6?-íTADOS} ACOPI. AVEí. cM 1RÁ t OR

62995 - GRAnC DF. EOUlPAWENTG AGRiCOlA

PÓ/D7/3022 06-30

Pragãis BeticrAoc

NÃD

N'-Pr<;gãQ 31Z032 / UASG 98733'

Data:Órgão.'

Ofajeic.
Modalidade;.

SRP:

idenldicação;

LOte/líem:

Ata.

Adiiidicaçâo.

Honioiogação:

Fn.nte:

.^1

Descrição; Liiiif .Ata

14.2'>

ÜVÜg.i'.702';:Q<).i3

v.i.ví^.Lcr-jnpnir^gcwerriaiTientaiago/

CalMac

hr

Quantidade;

Unidade.
;;

Uísidatte

UF: HS

Vaior da Proposta Final

RS 33.3QÜ'.00

Razão Social do Fornecedor

SOL-A SÓL COMERCIO £ representações t.TDA

DNPJ

90-?,‘n 925TC0O't-6O

• VENCEDOR‘

SIS 35.000,30

RS-3e.28o;oo

RS 37 600.00

FRANClé RICARDO ATUATI ElRtLl

DAÍANA VOGá ZÍÍ4MERMANK OftEU

KOHIER JMPLeMENTOS AGRÍCOLAS EiRELi

'7SS GOMEBCiO E SERVíCO LTDA

32.673.6537Q001-63

Í3'323-601/nOQl-?1

Ç-2.264A'/2A>00'-7a

RS 40 625:00
21.548.7S0./Q001-89

16.‘.28



ObservnçÜQDescí i^^üo

Roçsfípir.-. hdrjüixa ngva, aci-^rioos por tonTa-Ai ik efrca, iHiluIura clí c-ncjsl*' asiefrí-itotcruc, '&r<>jra ds-ccrie iri-nimo 1.>'0 n.

miremo D2iduss) facas, prctegão laterai wp chcpas de ago, altura de cone .ri;n:fpo 10'Ci nV;n. cardan •:Gfrt protsicr -no.'uSo

2 .T da-JítE

RS27.536.'3a
Preço (Compras Governamentais) 1 Média das Pfopcstss Finais

:.-c I<Pr. ff^ssh'j6õ’.v’jrai‘Jiíii‘c:kX‘''

órgão. PREFEITURA MüNSCIPAt CE TAr^GU/URJ

Objeto. AnuiS çÊode ecuxamentói. Roçadéira de Arrasto, Tiútor Agrico^a, Grace

h tírauJiCã

Descnção. Roçadeifa manual - Rcçadeiía Ws^hjs. Tipc woior. Gasoífts. Potèrcia Motor

n'3 KW, Ppso ApíQximc-cio d KG. Carârtenspoas AdfOMina.ã Compnmçr.tc 250

Cm. Cmndraday »- 25 Cr>v‘. .Vpo

Dota: 28/00,-2022 !4:0Q

Modalidade; Pregão Eleti'ór.;cü

SRP: n40

Identifiraçân; N‘‘Pregãü;62022UA'5G:93D78S

LQie/ltem. /■

Ata; ünkAuí

fonte; wi/.w cjioprsiyc-verpam.ei^tsd: çipv

pf

OuarjUdade' i

Unidade .jntfade

ilr: RJ/

Valor da Proposta FinaiRaéão Social do rcrnecetíorCNPJ

fiS 20 500.00DICGO EMANJEL KUHM S. CIA LIDA35374.350/003] 65

• VEr;CHDCR ‘

RO :i ídfc.QOMf..A COMERCIO CE PPODüTCS AGRÍCOLAS LTDA4) t32034r-000']-17

R3 254Ú0.0Q!MPl EMENTOS BH - M AOJiNAS AGRICOLAS EiRELIi0.449.39t/QQ01-3Q

R3 25 200,00'Ü 46.3 573/0001-24 AGROVrTfcHINARíA RM ElREU

RS23.27215MARES SERvTCOS E COf/.ERCiO D£ EOUtPAMEigTCS ElRELiiOQGlCCgOOG-ST

f« 03 273,16VSR COMERCIO E SEBVICO L TDA21 643 VRO/üOOl-89

RS 29 273,26TOWER FROJECTS £AV|iTIDJ>í LTDA23645 IOd-OOOI-48

RS 39 080 OQARGOS LitIA42.2624!t/030i-03

RS 26.828/,0Preço (Compras Governamentais) 2; Média das Propostas Finais

iiie 3-1» "V c’íi?íit^vV.-V.rtaiSí/ty<’

Crgão PRfF.MIjN DE riAUKA

Objeto Acuj.s-c5o de cpapgrnertios (ntauecies çjtridoics de energ.a, rnçsüfti.xà.

marteles, comijactadPr rc^e. batrHteirô etej pao" uso nas atividaces das

Munxipzfs de in^raesuutufa e Siiv;çc&. e da R<;g'jaçSo Urb-sna..

: tnfcyme clescr«.'ões cwstantes r,es!e Aj^eJin. tendo como or«le' o de ij gamenm

o MENOR PREÇO TOTAL POR [TEM (ccf-íame dsscrxèeâ eonsranles no ternc

de referencia ANE.KO l do ediíali

Descnçác- Roçádeira manual - BcíCds-rs-Manual Tipo Motor Ciasoiira. Potência f/oter

: \7 mP, T.pc coríafktr' L&n:.nõ Aço.-Fx Nyioii. .Potaçéo: S OGQ RPM, Peso

Ai,ro«irncd!3.4.2 KG. Tjpa Empuntiaüe ra. Alça Reüulâvei.''Cínturão Oupio.

Hrgcn':r^,.co Cor Preta .CgracteneLcasAoiconois, Lateral

Data. 0i.'0fi/26':'2 Ü3.C3

Modafrdads Piegáo Eictráii.cG

SRP. N.2-0

Ider.liEcaçâo N^Prefjfsn;lá5:a22 -- ÜASS 9S.Ic7S

Lote/Uem: ÍT

Ata. L‘nk..Ata

Adjudicação; 09."3?/2022 03 47

Fome: WWW •tomi.KíísgóypmaiTier.ieis.çcv
br

Quantidade' 2

Unidada J-ndstfe

UF. MG

Valer ds Proposta llnalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 15153.00
GGV COMERCIAL ElREli35 235.131/OOOl-a?

’VENCEDOR •

RS 17 U)ô.60
COMERÇl.AL VANGUAP.DEíRA BREll

VS5 COMERCIO E SERVIÇO LTDA

10,942 S31/DQ0 5-26

RS 24 989 00
21 648 /8Ci-'0ÍKn-89

RiJâi&o cerado oo d^a t&'l1-'2022 tt;23,'2t (IP 45.t€2.'TS-Sj

17/»



(^U)T !ia Propasia Final

R$ FõOini.OCi

na?ào Suciai do FornececíLifCNPJ

ARGOS Í.TDAAZJGG.-Ui-n-jOl 01

RS 30 757,65
Píeço (Compras Governatnenlais) 3: Média dsa Pfoposias Finais»

,?K- íAü 5-^as

órgão
Dsía.

Modalidade-. Pre?j.ío -ieírómco

SRP. N*.0

MIMiSTERIO DA EDUEivAC

Llris-ersidãde Federas de iJher'ándi<2

Aqijis^çâo de bc-ns permanentes como epe-^eihoss, í;0Áiip«uT.pn’
os e utensi joa

rned c;íS. odontclogicor», laíiorator a.s, hüSf?iteNK. pfra eíportes e (iiwrsôriS,

üotnísiicos. h'dratil;rds u r^etr.c:;s, de proiti^ào. ssour.3nç3 e socíi-r! j nauí

fox. ferrarüsnias. rrisnu-nas ierramentas e ulc-iy: los -de oFc ns

Objete
N®l'rocjnc>!0';0';2'JAS'3.15éO-«identificação;

Lcle/Iterrc .-46

. ceo 5

n-.íiqjrú-S e eouipamenics cgncclèie 'Cca/iAr os. maçoíno.» tnitacçrsps e

de esentína. mdCOinas. utens-iiOS e eqnipomento-s 0'versoo. mob 'isno

Unk Ate

w-.vw compfasgpviífnsnrr.isis.QOv

Ata.

Fonte;
uí<fni,; ,53

çni gerai entre

Roçadeira Agiicota ••Püçaceira A(jr«;nla 'lipo Corte. Peversr/e. E Dep'o.

Qüont-dsde Facíss. '.l uN, Anura Corte õ a 20 CM Urgira Corte 1.73 MuTii^o

Tren.sr.iissào; “or Ccirebs. RegiÁaçoiT. Corte: Sapatas Laterais £ R-da Üy,a .

Car.nctsíislicsu A<j^C!or,<t.s Centra; c L?iero!, Facas De .A" Esp‘.k;.-í .Acep-ado

fcrjutisra CtiopaDe.Açi-;. TípcLngals 3 Pontos Categonri i^lcmaon FofOS

br

Quantidade;

Unidade:
Deacsiçâo

Uit-dad(‘

UF; MG

t

Valor da ProposUi rma!
Razão Social do Fornecedor/■'

CNP-J

HS2á 035,97
DUQAS CQMERCIAL ElRELi05.53Ü.33A/DÜÚ1-22

•VCNCbOO» '

P.S 23.6ga97
VILLARD CDMERCiAC EiRELl1)341 !.33&.'0001-45

RS35.QD0,ü3
VVESi COMERCIAI LTÜA«6 672023/0OD1-35

^t|JçÍ
4 "

f

fg

i?

f"* “èçrÃnlüai;-' Çhs^iJÉiípBdosÇafcufed^] ’ ^,4^1a.dòs BliDiil
2D51

Observação
Quantidade Descrição

nirnu IS t1:St;03 com 32 pc.egadaí cnm9ni,n ík espessurc. mcnco! a grs.sa, redas e pn
Qrsde Aradors Controle flsmaSo com nc nii

005 nOTOS

I l'r,:d2afí

RS 101.916.66
Pftíço (Compras Governamentais) 1 Média das Propostan Finais

‘.ri •QV'’

Órgão.

Übjelo Registro ce preços ,

A.GRÍCOLA.S PAfU.ATENrER AS-ritCESGrOAUES CA SECRETARtS MUQICíPAl

DF AGRICULTURA DE SAQ MlGuEL DO GUAf/Á.

Grade aradora • Grade Arsdora Ttpo- Engare De Arrasto. Largura fJaü3 2 OuO

MM. Profundidade Gulee ISO a >30 MM.Cufinüdatís Dsco ift, Diâmetro Q.saa;

"28 ROL. Caracterisbsas Adioíonais, Conir?i£ Rdirir;fo, Espaçamento

Aproir,rj-.süainents 27Cmfn M

CalWat. -178149-GRADEARADORA

3V03-'2?22 Qõ-QO

Pregào Eititrírmcc

Data;PREFHITUR.A MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAMÃ
Modalidade

porá folura e evenípcii aüuIGÇãO DEEOUiPAIdtNrDS
SHH; SIM

N‘’PfeçõS.562022 / UASG =80551identíficacao;

.■1Lole/ISem:Descrição:

AtH- LnkAle

Fonte: ‘-^ik-.svcr-mpraírQPvemsmenisis gmv

br

Quantidade: 6

Unidade. Unidade

UF^ PA

Valor da Proposta Final

RS 42 95-3,39

Razão Social do Fornecedor

EDiNEJOEDEF VASQUESBRlTO COMERCIO £ SCRVtCOS

CNPJ

31.265 134/0001-77

•* VENCEDOR -

RS 43 SOG.OO
AGROMAX FQ-UiPAMENTOS AGRiC.OUS LTDA

MARES SERVIÇOS £ CCMERCiO DE EGülFAMEMDS EIHELI

10,627 31 b/üOOl-E?
RS 63 593,90

13.061 289.'a001-€7

•.ê/2S



r

5-;

Valor da Proposta F ítiaiRazão Sacfel do FofnecpdofCNPJ

BS 70 OOD.QO

P$ 60 OÜD.OO

PS JÚO.üDO.JO

PüMA CÜMHRaiAl.EIREU23.e6S^40/OriQ'-67

VSS COMERCIO E SERViCC JTD-^21 548J8O/O-0C1-S3

BP-UhQ ECaJ!PAM£MTv:S •.TCV-■U l!9í51.-OÜ(i1-55

RC 100.530.75
Preço (Compras Governamenlsis) 2. Media dos Propostas Firiais

.-.v- í-w .ç=c.sA'5?í.vi7ra?jfc'^.jüyicv,‘

Data: Sl.^OaíaO’/: 113:0')

Modalidade; Prcgàr- FlPiton;cc-

Orqdc, MIMSTERIO DA DEFESA

Cao-iando do ExôCito

Ccfnânda litUitar íío Suí

3* ReQ.ào'Miiitaf

CciKlcíarfa de Rr^èo

«kju.sição dá tratores e impltimenics oçrícoias, em provsno da Coudalana da

Rüiçàa e Csmpo de Instrução ds Rmcâo e da Campa de insvuçâo Bsrào t!e sao

SRP. S!M

i
Idenlilicação. N°p!-co2o:32022 ■ uaSG ' fOô’4

Lote/ltem: /4

Objeto:
Ata. LiikAfâ

Adjudicação; 02/05/2022 11:55

Homologação: 08./Q'3/2022 OS 00

Fonte; wrtA ccd?lpfásq^.■íe^!^am'’nl^ts^JO•.-

Burja

Grade níveladota - Mstenaf. Metal Larçurd Ccrie otma De 2000 Mm MM.

PrcfunrFdatle Corte' !60 A iSG MM. C:£r-ietro DirvCO. M-'n=mo 20 Pal Quántidacc

&SCOS- Min.mo 28 UN- Espaçamento AiToximadan-remc-1 ?5,

4619Õ3 - GRADE NiVELADOilA. MAlERIAUdElAL OD-InTíDADE

DISCOâMÍMMO B üN UfVGURA CORTE ACIMA DE,2000 -MM.

PBaFUfvDiDADE CORTT 150 A i SO MM. OíAMETRO DtSCO.K‘!>FMO 20 PCI

ESPAÇAMENTO. APRCXIMADAMEN TE 1 fb

Descrição

br

Quantidade:

Unidade-

1/ CaíMal.

linitíni!':

UF, RS

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNH-Í

RSApVíO.OODAIANA VOGEL Í-mMERMANN EIRELIÍ5B23 bf.n.'ac-dl-71

•■vEUCÍOO»-

PS có 390 í)nVSS OlMEBCiO E SERV.CC LÍDA21 5AS ?SL';'.íJC.i-S9

RS CB OD-C.DOKAIQ RCOQLFC OA SíLVA TOMACONI

REPEMAG REAL OAjTRIBUiDORA DE MAQUINAS AGRíCOLAS LTDA

m indust ria de implementos agrícolas EIREÜ

TERRAMAQINSUMCS ASR1C0LA5 BREU

FACILITA COMERCIO DE MAQUINAS E EOÜiPAMENTCS.LTDA

UUSn CDMERCIDE SEBVCOS CE.MAQUiMAS E PECAS LIDA

A2 à7^ 9Bo;0aQl47

RS c3.D00.0Q81;59.í6A4/QQQ1-70

06 043 720/0001-58
í< RS DO 000 00

BS 35=30,0036.929.543/0001-35

HS IGOGOD.EO46.T13 19S./00QT-10

RS 1 -3 OFO.Cá0\ 614 149/0001-10

85114 000,00JORGE VINÍCIUS DE MATOS

METRÍKA CÜME.RC10 E BERVICCS DE EOülPAMElJT&S LDRíSTCOS LTDA

28.572 70a/Q001-36

KS 113299.0022 566110/0001-55

RS 119 000.00DUHAÇ eCMERClAL EiREü05 630 834/000'-22

nS 200 000,OtlV On 492.3QS.rO-001 -00 MAW.íATO TR.AT0RE5 LTDA

RSS? 271.29Preço (Compras Gcr/arnameot9Ís) 3. MediO dao Propostas Finais

. V .Ç.-1 Rt' proc-..'ií',v á’ xj?i5=vi

30/08/202 ’ 09 T5

Pregão Eie{rCri:cn

Data:

Mocialidado.

SRP;

Identificação'

Lole/llem'.

SfCRE7A.8!A Dí FSÍADO INDUSTRIA., .CiÉMGiAC TECHOLCCIA-AC

C !xeieni-2 Tcrma de ri‘^ferêriclo tem.pcr otóetp a tuium ccntrntcçS--:- de «mpresB

pam 3QU''>'çào de !Viõisr'-9’ permanenre íiir-.plcmenic-s agrfc?‘d3. tratcr òe -liieifB,

liotcá agrícola, cai-riinhdss. prar/che scpArreboçue e esr;avedeifa h-práu .'í.ij

v-;53ndo atender s Secretaria de Estado de PfGCiiçSo e Agrcneçocio - SEPA.

órgão;

Cbjeío:
.SIM

ti^Pregão 29520Z2 / UA>6 527596

/14

Grade niveladora -^Grade NK-eiaòcra Matéria.: Metc!. Largura Corte

Aprox.rriariameft!0 2 550 MM, Prohjnddaüe Corte, M;r^^o'5iD MM. Poí§nc:a

Requerida Trator 85. Oíameuc Disco- MiniiTiO.20 Pcl. Ouantídac?

Descrição; ün!í .Ala

wviw.ccmprascjovernafneninls ço';

Aia;

Fonte.
.Mínima

Ciscos. Mínimo 32 UK. Espaçamento, Apra.vrnarjanient? 170. -Carsci^fist.cas
bi

Quantidade' 12

Unidade: Jntipde'

APsicriaís MsiícaisOeRoiamtntó AOiey. E.s!futura V-gas Tufauíaies . Ppa

Cngate Arrasto

472270 - GRADE NIVEiJtDaRA UF; AO
latMat:

s;^it3 Rafáiano8«sdcno<3.aíeni,'20K14:23:2t(IP,45.162.128-5/
C4CigoV8'jda«ío:lfedjSwOs9r*l»«rUi!nNl»g2iT>lKf.C»Ct«WD*av%2&-.KUO<;h-a&i5>t'n6V'.A-s3c7^^ „ .,
fii;p5«w».t«nso(íei3f«os c«Tvbr/C«rtfwatíoAutóft6c«Jaíô'’!si'.en =U(>C*sütQcSnKtK5nJ:mNOD62miKf.iQ»eCr.ttDávn62S2ffl(<iJOqrtJSnPori6V/AS<53o%2>3<! 19/26
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Valor Sn Hropostí Fmai

hí' 000 U-J

RaíSo :'oeml di> Fcrufícsocr

MAGlESKi MAa0iM‘'-S L- =.Qv!F-''A‘1'NT0S Ar.^RlC0Lí4> i-^DA

CNP-i

Vi r;7ie4 gcjl' &v

’ VEi'ir;fct.-OF: ■

RS iS.DODCO
P O.v. PECAS ÉiRÊü

PUWA COVEHCtAL EIREU

E LM GGMEmCSQ £ SEfiViCOSLTDA

SINAI TRW^SPCHTES E COWERCiü DE MAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA

C.ASA DA LAVO JRA r/»0üiNAS E íMPLEMEjSTOS AGRiCULAb LTDA

VSS COMERCIO e SERVlCQ LTDA

28737 608,'000M2
R5-tg 580 DD

2:í.&66S40/000‘i-67
RS 69 QOO.OO

35sT6339/OOOl-uC
Ró 32.050.00

29'1 'A 2Sõ/W0l-2b
RS iSOOOO.üO

Ü2.5á2.8'52 0001-44

RS7-20Ü0Q 00
:n.54B7P0'Q'CQl-39

sIsÜlO^^KSjldoi gjS
gT|^SESp •]ilgt|vg]g!

‘* a » B

SaS imiír
BfmüiBjfRJS

Observação
Oiisnüíiadtr Descrição

iitfos, corrí doi-s ei*c3, pnsiM Dowos, angule d? giro «Tsirxiind ds 30*
CarifTo Tanaué..riQ^/a. cern cspactcJadí' de caiga nVmna íifi 6.

barrs de {râçãcein lerro íormato emU

R

3Un!d3ciC-s

RS 75.812,38
Preço (Compras GovernameniaísJ 1 Média das Proposxas Fmais

/ Lí á-'.l3 í.-i 2íJ?/

órgão. MiNISTÊRlO DA DEFESA
rOM.ANDO DA MARiNhÂ

Centro tís fntendér.Gia T«;riú!oçíCO ds Maniiha em São-=au'c

Objsio Aúuis^çâo de carretas Jancues para combate de 'neSrído. conforme ccridiçces.

uuAníklades e e'!igê'iCT33 ssubeiec^íiaa no e seus anercs

Descrição; Carreta - Carreta Uso AçacoIo . Aiiura: 1 25 M. Motenai Csirncens Metslico .

Copseidade: 4.000 U Ouanbd&de Pneu; -i UN. Comprimento. 3 M T.po Tpnriue.

Largura 1.70 M, írpo Pneu: Arc 16

.>a:

Data. 0ó.>10.-2n2.? 08.50

Wodaüdade: Preqéc- Efettoivci:;

SHP; 'NÂO

Identificação; N-Prwjdc 722022 r UADG 742050

Lote.dtsm: i

Ata; LnLAtS

Fonte: vvw>v coínprasgovernaineniai-i.gov.

h.

br

Quantidade. 7

Unidade, Jnidade

UF. 5P

Valor da Proposta FinaiRazão Sopial do Fornecedor

CASA NASSER COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

CNPJ

R3 49.750,05
52.500 28?'0Q0M2

• -v-ENCEDCP •

RS d3495,50'
VSS CQMEP.ClOE SERVIÇO l.TDA

VrORLDTECH COMERCiAL E SERVIÇOS EiRai

21 54£7»0f0U05-â9

RS 80 000,TO
02 73A 924/0001-51

BS ’25.Qj0.00
BPMAa.£OUI?A^!E.N7CS l.TDA4.111526^ 'C-eDl-66

RS 360r/Jfl
Preço (Compras Governamentais) 2. Media das Propostas Finais

lív ’«5*íi>‘r/d5cÉfd"á.’.Ai'A?iA??ÉC'/

Órgão. PREFEITURA MUNICIPAI Dc LBA.TuPB

Objeto. Aquisição dfi impleniÊiitaa e ecu’p3nier.tcs agrícola? em atentíimen

úonvèno n» 023/2G22- Sseretena de Cstado de AçricuTurs e do AbDr.r.fC'i'--?nin-

ScAB e Mufuc;,'p!o de Irat!- PR

- Carreta Maiena! Càrmcerirt K'eíé’'c:o, Capacidade. T 0001 T-p-s

Tar.çue. U50 OisüibUiOCf De Eí-terco LiQutoo Caracterisiipa$ Ad.

Comprescsr Alu Potà^la. Abernra VsK-uia Corn Po , Tipo Pneu

■0&'2022Data

Modalidade, frr^ãc Qeirón!cc>

SRP. nAO

Identificação'. is^PragãrLlllíOi? /
ijASCí 987607

tc ao

Descrição. Carreia
.snaiS

! lünCPfnArotO

Lote/itcm; /i

Ate. Lir\k/-3a

Adjudicação 25.’5Sí202í 15'õ5

Homologação; ?9,/ü8/2G2'2 184?

^iS Rolatíras gerado no fta 1&1V202214:23:21 lí*: 45.l62.l2il.SJSi\ •CTS-.VAHSdiad
20/26
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Fonte v.*vv cOi^-prasgL

b-r

Quatmdatíe "i

Unidade unidoce

ur FR

RaTâo Social do.Fornecedor

SANTAr-RO COWERCiD AGHSCOLA ElREl.l

HNRJ

RS 2'J 79^.59
3S;44t 994/0001-65

■ VENCEDOR'

RS 29 sno.oü
ROliERTC CES.“R OCi-íWO' Í.TDA

TERRAMAQ iNfíUWGS AG»iCüLAS F.lREU

SCHLICKWANN L RO' TA lT[;A

TRA.N5POflIAnORA ALWEIDA tTCA

FRANCIS RICARDO Al ÜATi E!f<EU

37 141 CrirvO-iG* 97

RS 30 QOD QC
3592Q543.'000!-33

RS 31 Ú50 03
189EO4lE‘0DSl-i7

RS 32 000.00
OS 62e0‘ó/000i-10

RS 20 ao-ooo
C2ú72.h?;>:-OCCl-íí3

RS 33750 00
TU!V.f.TÇ< NUrRíCAO «'iiíAÁL i.TEJA

CASA DO F'.CA-WAÜ MAQUIKA-S AGRÍCOLAS.LTDA

VSS COWERCiQ C SlRVíCOITDA

07 994 m'OCC‘1-37

RS 35 SOO.L-Ü
0'1.7'IC.T6?;0001-Oõ

RS 70 000,00
’J1-54S 7ía'QQDÍ-^9

.. /

RS VI 000.00
Preço (Oiiiros FnteR Prtblicas) 1; Média dss Propostas Finais

■■■K n^rt

Ôfq5o-, sQDtn EVEÇUTIVO RiO QUENTE

Objeto CuNTRAIAÇÁO DE EMPRESA ES?>EíTALi3ADA PAHA AOUrSIÇÃQ DE CARRc ÍA

■?ANOüE eOM O PRÜftOSi! O UE IRRIGAÇÃO DAS PR.AÇAS. FtOTATÓRIAS E

CANTEIROS DA CIDADE

Oescríção: CARRETA TANQUE COMBATE A INCÊNDIO 5.0Ü0 LTS - CAP.RrrA TANQUE

COMBATE A INCÊNDIO 5000 LTS

Data 21/10,'202.: -CO.ÜU

Modalidade- PREG^^O PUESÊNCIAl

SRP SIM

Identificação. DDQOL'S'22

loíe/ltem; i.'i

Ato N/A

Fonte; aô'‘8.S61 lOO.sOTOítfanspsfendic.'

Quantidade' i

Unidade; uu

UF; Gü

Valor tís Proposta Fina!

RS 71 OOD.OO

Ra?8a Social do FornecedorCNPJ

RIVAL MAQüiNAS ACntCOlAJÍ LI D.Aii.611 56170D01-43

■VENCEDOR'

^SEfe50l!lE3iliiSl2ÍJÍ3-^ffiifi

f íjíédiàdtól 1;?^;rsinfffi

Observação
Dednriçáo

Piaritadeirâ de sementes «jm no minimc 05 imhas. escapantenío de 60 a óO cm com kit fle plantiy d.reto. com marcador de imba.

rocio compactadera de ferro, nxte ntveiadDra e cs>ntrnie cie profundidade, disco .iun’o no eduüo e ns semente suiesdor pontiaçutío

com ponta rentovscui parn adubo, largura minima do cabeçalho 2.8rrt

CJuantítíAde

1 .ür. ctoüè

RS 53 q-M,Q0
Pieço (Compras Governamcnlais) 1 Media das propostas Finais

-i-r •' 'V'.\Çi-/eiVcí£’»t/nOi-V2C't’

Órgão. PREFEITURA MUNiÇlPAL DE BRaSlLEíA

Objsió; Aquisição de máqumas e cquipamemoc agncefas (piontade.re sdufjcdeifa e.

i'áo) para aiericívr a.s necessidade.-; tia Preieitura de Srasiiíia avavés de

Convênio n® 9-2r363/2.Cí2i;MAPA.

Cf;30Data; I3;i0r2022

Morfaíidade: Pregão Eieti ònico

5RP; NÃC

identificação; N'

cam^n

'reyão:lT2022 < UASQ:98eT05

íãtj^-ifcl OoiflíôriQ oôtaOO 00 fll3 le^t 1/^22 14!23l2t ÍIF: 45 t62 12S.5Í

2'! .'26
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Low/Hem- n

Aia; üni^.Aia

Tipotngsl-srHidJSüiiCO.Configuração Fí^riiicDiretaDescriçüü'. PiaiUodeira • Plantadere
Con.£nDOnal ,.T,po Lo^ha. EW&ito. Quanl-dade Linhas. -1 ÜN. Esp5çan-.ír.tc. Enue

16 A 20 POLCafaclerisl-oas Ao;ciC.nai3: Com Adubada rs , Maisris! Fonte; vnN-wcxsmptí!Linhas;

DepOsito: Poiietifeno Aita Densidade £ Anticcfrosivo’, CPantidade Discos: 6. '

£siniiu'a; Vigas Tubulares

or'

Quantidade; 1

Unidade; Unidade

UF: AC

Vaiar tía Proposto Finai
Razão Sopa! do FornecedorCNPJ

RS Al 593,00
P D V PECAS cIRi28 737.50S/0CQl-'-2

‘VENCEDOR’

RS 49 Sr f.CiO
SOMAR RePRESENTACAD E COMERCiO L.TDA

MARCOSVPFEITGZA

DiNAMlCAMAüLliNAS E IMPl^EMENTOS AGRiCOLAS LTDA

ri2S1.914/t)00i-94

RS 53.900.00
33326113,'OOOVCa

R3 TO QOO.OD
4a.490-7-L«6rOOO!-i4

RS 28.38?.05

Preço {Compras Governamentais) 2. Media das Propostas Finais

rv list í'-Aí ■> cí jt'íríi'>te’v!í>f

Ôrgáo. GOVERNO 00 ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEITURA MUMiCiPAL DE SAbíTA!.! J3.IA

Objeto AouiSiçáo de equipomenios agiicclas

Deserção: Plantadeifa • Tipo Engate hidráulico, Ceniiguraçâo. Piantio Direto Convencional identificação. M°PrséS0.SG2D22 / uASG 956165

Tipo LifáiAr Estreito, Quantklade l.nhas: 5 UN. Espaçamento Emre Uütss 15

POL Carseterístioas iftaiconais Gom Adubadeirs.

Data: 21/Ü9-'2Q2209-00

Modalidade. Pregão EíByàriico

SRP; NÂO

lote^ltem; ?4

Ats: ünkAta

Fonle; ■.•.-wv/.cQmprasgwfemamentn s qov

br

Quantidade: ’

Unidade' Unidads

UF. MG

Valor da Proposta Final

HS30.1QO.CO

Razâp Social do Fornecedor

MScA COMERCIO DE PRODUTOS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ

45 132,034.-GD31-17

* VENCeOCR■

RS 20 2Ú3.CÍQ
JÇ maquinas agrícolas LTDA

AGBOVETERIHARLA RM CiREU

MANJATD TRATORES LTDA

IMPLEMENTOS EH - WAOUINAS.AORICCLAS FiRELi

MARES SERVIÇOS E CCMERCíO DE EQUtPAf^ENTOo EtREL!

AGPIFAMA LTDA

VSS COMEHCiC t SERViCQ LTDA

ACROPRATA CCWERCIQ DE EO'ütPAMEt-íTGS LTDA

A' 431 &21.'000'i-07

BS 20,800.00
10 463 573/0001-24

RS23 30e.QO
00 49'2 30a-'0001-00

R£ 25 400.00
10,443 391.0001-80

RS Z? 195,57
19.001 239/0001-87

RS 27 2QO.OO
13,720.213.'0001-30

RO $3 rOü.OO
21 54S'SQ/-3001-S9

R$59999,9S
2C>.9e-3.380.-QCl01-77

RS4U3T.Õ6
Preço {Compras Governamentais) 3; Média das Propostas Finais

Dato: 21;O9./2022Ef8;0i3

Modalidade. Pregão Eletrônico
órgão. PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍO MIGUEL DO GUAMA
DbjelQ: Registro depreças paro futura e eventual aqüISIÇAO DE EQUiPAMENi OS

RF.TAfllAWUNiGiP,\L SRP: S!MAaRÍCQL(5^ PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA S

DE ÁSRlGÜLTtJRA DE S^O MíGUEL DÓ GUAM A.

Descrição- Plantadeira -Tipo Engate. Hdráuóco Caíegcna t £ IL Configuração RigicÍA Tipo

unha Estreita.Quar.Odadeüniias SUN Esoaç^mentoErrtrs Linhas, t5P0L.

Caraoterístiças AdiccnaíS- Com Adubatíeira.

Identificação: N'^Pi'egão:E62022/i)ASG;SSD551

Lote/ltsm; ,-'4

Ata: LlokAlâ

Fonte, ■.•••wvi compfssgtwÊrnamenrais gav

CatMal 22TÔ17-PLANTADEIRA br

Quantidade: 2

22/28
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Unidade; Un;dad»?

UF. PA

Vaior

Raiâo Social do FornecedorCNPJ

rClTUACOMERCiOtScB^?,1.54S?8Q,OC*Gi-S-5

‘VENCEDOR’

RS 33150.00
CEDHC 00 ÜBANO COMERCiO DE ^/ADBRAÍl E WATFRiAiS PARA COlsSTRUCAQ LTDA

PUMA COMERCIAL EIREL!

BPMAO EOÜiPAMENTOÍ) l.TOA

i()453O6‘'0OCn-28
RS 38 000.00

23 655343/nD0'»-57
R-S 43 õOO.Of.

J^lVi251/000''65

Si ' ft* ,

W?'^r§Qi^stica&gmi
I

^□O “
—J?-

isBI a.1 ft*.

Wi;

gM

ObservaçSo
Gusnlidatlê Descrição

Rè. Potência Mmima Motor. 120 cv. Ctaracterísticas A&.
Voicuiü Uiü-tarkj - Veiculo Utilitário Transmissão; b Marchas A Frente E

: Air Bag Dupio. üpc'or.a.r,; Vidros. Cravas Eiátricos. Ar Condolcncio. T.po Oifeçao; Hidráulica, Tipo Freic; Abs Tipo Motor. Bi
1 Unidade

lonr.is

-Combustlvei

RS 157 454.14
Preço (Compras Governanaentais) T. Média daa Propostas Finais

‘•Vi ‘At S" 11 s'a?G~dúJí,-<'>üJi

Órgão CAMARA MUNiCIPAL DE PIEDADE SP

Objeto. Aquisiçâü de om velcülo auionjcsor - carro sedã mediO- pgre a 3âriaia

Muntcipai de Piedade - SP

Descfiçüo. Veiouio Utiliiano • Veiculo U!iilã.-.o CransmissAo. 5 Msrdás A Frenis E 5 R?

PQléncia Minma Motor' 120 CV. Daiactsr^stcas AciCionais A r 5sg Oupo

apc.onaís. Vidres. Travas Eiétncp? *r Condiciondo. T-po O ceçãc. H:drèe'ioa ,

ITnc Fre'0 Afcs, Tipo Motor. Bi-C2ítcU31;i-.-.*í

Oüla. iO;Te.-7032nRríO

Mcdalitlade; PrecjScí Eionorneo

SRP' NÂO

MentificaçãOi üASG.9?VóAn

Lole/ttem; /I

Ala L nir Ata

Fonte: -A-v.üíxürnpicisouvernameiitaiS.dCí

br

Quantidade: i

Unidade; Unidade

UF- SP

Valor da Proposta Finai

RJ 155170, ra

Razão SoGial do FornecedorCNPJ

RAM ÍRE5 MOTORS LTDAQ213ò4ÓCv'000i-30

'VENCEDOR *

RS lõò.STC/iü
LOüREipOc FtGÜEíREC-O CüMERCiO D5 VEÍCULOS lTDa

SAFIRA VEÍCULOS E PECAS LíDA

CMPaC autos LTDA

PROESTE DRACENA COMERCIO OE VECULOS E PECAS LTDA

\ 4037ü-08C.'úaQi-Q6

RS 1 BS.OSD.nO
bO 2.T3.im‘00GM 0

RS 158150,0’)
02.,2e3.53;.r000í>-4õ

RS 153 DOO.ÜO
11 4?fj46S/OOGl-30

RS M4.318.00
Preço (Comoras Governamentais) 2. Média das Propostas Finais

iW / .« . J •' -Á' í” ü» P r *> ..w 2C2 ?

Órgão. EMPRESA ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA TÊCNiCA E EVTíNSAO RURAL DO

ESTADÜ DEBODÔN

NíA-EMATêR/FO

Qbjeto; Registro de Prseo para futura e aventua' atMísiÇsiG
ce matenaii perfpíínentes,

sendo, veículos tipo caminhonete piOR-iin e utilitário Tipo PiCK-üP. visando

atender a renovação da frota de veíçulos tía EMATER-RC.péio pededo da '2

(doze) ne.ses. cor.forma especificação na item 3 deste leoTvs a- Keferôr>cia

Data. i3-'09,-2il22 03 30

Modalidade. Pregão E.éírcriico

SRP- HÃO

Identificação; N''Fr'3aâo.282C22 / UaSG.QEBSO*!

Lote/ltem: :2

Ata: unis-Ata

Fonte; .vwvv.csiTiprasgo-reframenUii? gov

tir

F^atírsgmsc
23/26



QuaniiUade.

Unidsae unidadi

UF. m

v'ei:'nj!í. Motor BrCombuSU^Si. T’!>oO-tf,!;àoDesürfção. Veicylo utiülárÍQ
H driiuiiCB. Tipo Piero /'bs Ccvaclsr-si cr,;. AdiomnaiS Ai Baç Oiiplo

TcansmisscD 6 Mafclv.5 A F.-érOW E 1 Bí Poís-ncia Minjma Mc-tc; izO CV

Cpcar-ais Vidros. Travas E^tUíCus. 4r Csnrt oofido

Rozêo Somai do Fornecedor

AUTOVl-MA VEÍCULOS LTDA

UNpJ

0J.‘368.7?í7i'0ü01-36

•-VENCEDOR*

RS 185 33600
FIBRA DlSTBiBUiCAQ & LOGÍSTICA ElRELl29 BSrO'â/OCOí-51

RS 17O.Ó0O.OQ
Preço (CcrnpraB GovernameniáiG) 3: Média das Propostas í-inais

i/y.’ r^i'r ■r-iiiW£-íi‘È’iViíf.'-'-r-’»íírV&''<’

üata: i>l.-0S'2Q2209 00

Modalidade Pfí»(.j.O-) .F!?ííônic-:i

SRR Uk)

identificação: N^Pr5qáb.T2í)22 / üâSG;9B93'3

Lote/Uem /l

Ala LitiLAia

Adjudicação, 02•08/2024 1Ü 30

Fonte; -av.-w c:.irr,pr;isfjavc‘r‘)aneri5Si£ 'jcv

Úrgão. PREFEITURA MUNICIPAL OE GBIATüBí

Objeto. Vetculn • .•.pouiilitáfiO. lem ciiü^ciTiSlru íabncaçèo nacional ?ipa p;ckup. rmdais

IK5 n-.iíilmo 20.72, turbo, b' combust-ve' no inííi pio 180 -188 cv(e}, cor

branca.cspacidadedecarga na m.riimo '50 Lcj. çorr.todnscs ecuiparr.cníüS

igdcs peJoCGNVRAN.cc.n er coiidicionado, capacidade mimma para 5

ocupantes. •• portas, travas e v dras eieir cos. freuss AES. direção e;#tr.c2. no

5 airbags, cenirat ntulima o de icla no mrnimo 7 po! reve$tir;€ri!C! oe

exi

fr..rirTto

tiaçaniba. pro*

OescfíÇáa Ve-tcjic utilitário - Veicuío UtiNár-o Tipo -Atotcr. .íii-Con'b'iS?ível T‘p.o D reção;

Hidróolica, Tipo -rt“:0: Abs., CaraáieríâUoas Adicinn3!.s. a-,í gau Ouplo,

Tf9nsni-.s5á0i 5 Marcriss .A Frente E 1 Re. RotAncia MTHma Moto.n 120 CV.

Cpc^cnara. Vidros. Travas E’^tncos Ar Ccndrcicndo

br

QuantídâdO' 1

Unrdade: Jnitíaoe

UF; GO

Valor dn Proposta Fina!RázSo Social do FornecedorCNPJ

fiS 157 0GG.0a
EELCAR AUTOMOVE1S LTDA33 4S4.2i’./O001-10

• VENCEDOR -

RS 183 QDO.O':,'
COMERCIAL DINAK'!CA DE VEÍCULOS LTDA23 8-2155ô.-'aa0''5O

DescriçãoOuanlidode

OQ CV, Capacidade Passagevos: '16. Cor. Srsrvra
resiiz

vercuío Trsr^porte Pessoal. Tipo. Van. Tipc Càmb;c. Manua!, Poténcís Minima-1

Caracierifitícss Adidonais. Ar Condicionada Direção Hidrduifaa. Combtisyvsi. Olea Diesel Primeiro emp!ac.ijrr.ento ino!-jsa &

r.acs no estado do Marorsháoeni nome da Prcíeiwta Municipal de locrapé go weso - Ma O preço o?c-rwdo ja ieva em conta lorlas e

despesas incidentes na execijçãc do objeto, fais como cmpiacamcmo. Jéiriais oíasIos com o registro junte ao ótgào de

2 -nid.ídes
/

quaiSGusr

trãnsitc. servsjr» de frete, tributos, entre outros

RS 340.708.23
Preço (Cüfnp.-as Governamentais) T Media das Propostas Finais

//Vr í^áiíA-íí^reC-T.-fin.iíVntvo

Ófgáo; PREFEiTüRA MUNiClPAL DE CARMO DA MATA

Objeto. Agu sçao d? 0<í (guatro) ve^ues automoiore.s Okm, tipo Vcn. pr■.meirc

npsoamçnto para arc-noer as .recessidatíes do trànsp'Nte cicaíx'’ Oc

MunicipiO nos rnoides do Convèrtío df Ssído n® 12610009õ'J.C(j2i/S£c,

celebrado entre o Estado ira^Minas Gerais, por tniermeàio ds Swretafia dc

Est3d'j de Eduoüçtío e a Prefeltira Mun-cipai de Carmo da Mura

Desurição. Veíouio transporte pessoal - veiculo Trarsspurte Peasoai Tipo van .

Ccmbusbveb Óíeo Diesel Cor. Bronco . Tipo Cümbíc. Manuai. Caractertsiicas

Adoicrtcis. Ar Gcndiçionatío. Direção Htdráutica. Trava Etétn C5p.icidniie

oajsageiro 'íõUN.Pcléncia Mu-úme, nSC

Dota; D7/'0./2Q220a30

Modalidade Prsgâo E etremeo

£RP rjÂo

Identificação: K^PregSc.252022 r tJ.AS& ISAZ?"}

Lote/ttem /I

rí

Ata: Lí'.1!<,.AU

Fonte: www.comprasgnvemsneritais oo’.'

br

Quantidade. A

Unidade; unid.nc!&

UF: MG

RiNatófíO ftO difl l6?1“íXí221í-25^21 (sPi 45.152.^28-51
24/^



Vslortía Pfnposla Finai

RS 2&?,249;^y

R3Eão'Saciaí do Fornecedor

MANUFAGO-rlERCID EXPORTACAO ÍMPQRTAC.AD DE ECUiPAt/ENTOSE VEiCUlO^
AD?d>TADOS LTOA

RíD DOC&CDKíERCíD de VUh: JUHÍ- 1TDA

MlNASMACUiNASSA

(NOVACAO DISTRIBUIÇÃO E COMERCIO ITDA

NOBEIA COMERCIO E CERVlCOS LTDA

THANSFOPKIAT comercio £ ÇERVCOS LTDA

CNPJ

03 0!D3?7ò/0Oii-ó3

• VENCEDOR *
RC 27500Q.ún

RS 350 000,00
13.-326 f03;C'0ü:-40

ir.iôi.aJT/Qoio-oe

RS 350.000,00
30.374 273/0001-33

RS 400.000.00
12,048 292./ü'0O3-52

P.S 400 000.00

3242$S5<>/CQ01-53

f.

RS 36S.1B?,33
Preço (Compras Governamentais} 2.Wédia das PropCíslas Tinais

tv >Art S’c,>>f-^ü'StJ<r-07difJ-JhC!»f(ar

Crgao- PREFEITURA MUNICIPAL ÜE AC.fiELÃNDiA.'AC
Objelo: Rea.strn de Preços visâfda a Aquisição de vefculc do tipo van, poi

pretjâo eletrônico. *.n atóndmsnto a EmeiuJs Pariamantír n'

11733 88dD03n?10 OJ.ccm 0 obisvvo ire atendsr» oemarida da Secretaria

Miinsipai de Saúde de Acreandia/.M.C. de acordo ccm as espe&s.eaçbea

oonslanles r»o Termo ,de Referência íAnexa t)

Descrição Vsfcylo van • Ve.fc'.slo Van Upo Motor Oiesai. Tipo Direção Krlmüi«ca. Tpo

Carrocena. MoncUióCO, Pctênç'3 Wctcr ■ 29 CV, Coma Uiú: 1325 KG. CspSDdade

Passageiro. 16, Tipo Refníjeraçãc V^la'Çõo fleguiávei. Csre:íefi3l>cas

Adrcionais- Veículo Van S2/02 Portas Otanteiras/O! Porta La-

CatMcf 241157-VEÍCULO\^N

Data. 2O.-a9/2022 10:00

Modalidade. PreonoEtólrdinco

.8ftP: CIM

IdentiEcação' N'rfegSo:172022 / UAS5 930i:43

Lote/ltem; /t

Ata: L;Rk.Ai£

Fonte. v-'.wri::ompríi.sv5vernama.nt05Ç gov

meii; dft

1

br

Cuanlidade. 1

Unidade: Ur.idad-e

UF; AC

Valor da Proposta Finai
Rarrâo Social do Fornecedor

VVA OlICK DlGtTAL MAiS í-TDA

ONPJ

R$ -.5.8 18:
ÇASSÍ.Ol&^^OOQI-SQ

‘VENCEDOR’

flS 375.372,50
Preço (Compras Governamentais) 3. Media das Propostas Ffnais

i’)c r.V?

ÚrgSo. PREF.MUN OE TPgS BIOS

Objeto. Vtrfoulo automotor, tíj» vsn iero km, ar,a e modelo mii^mc 202 >'2022.

csrscteraaüocontcimaito uiilnaric uara transporte dê passag-nfüs. cor

bmnca. ocmcapsiotdadede pas-tígeiros Contüusilve* S10. maior D4

cT.iiriror. em iir.hft. pctênca min^ma iSOcv.mctaívaçao müvnra C2 2.2 - lóv

CàrnfaíO = mlrJiTiQ de'05 marcbios 3 ‘rente e 01 o r<> Sistema de ánmsniaçÊo -

lujeçáo Elebôr.íca, e-gc-psdo com [Moleior de csrter. Capacidade de

.ecastcantento iTj;nrma o? 701

Veículo van ■ Veícufo Van Ttpa Meter Diesel. TIpe Corroeria Bau. Fclênaa

Mínima T 27 CV, Cnirvlrada. Mínima 1.090 CMS.Capscioade Passageiro

vs . Anp/í.todete: Coftente i O ^Zeroj Km

Data. 2õ-'a6,-2022 DS.Q0

Modalidade; PregãaEíeircnico

SRP- NÃO

IdentincaçÔD K-KrTKjSc.-a.T2022/üA.SG 925919

lote/lleni. -'l

Ata- UnkAta-

Adjudicação: Dg/0S/'2Q27 15:49

Homologação, 09.-09/2022 15.5'

Fonte; v.",v«v.cümprá390-ver.nafnantais gov
Descrição

f.l.oiGr
br

Quantidade 1

Unidade. Unaiadr.’

UF: B J

Valor da Proposto l'ins!

BS 329 Ú00.p0

ftS 550 000.00

Ra^áa Social do Fornecedor

S3 EMPREENDIMENTOS CQWEF^IO £ LOCACCES - ElREü

FRP MÁòUlNAS E EMPP-EEMDlMENTüS LTOA

MANUPA.COMERCIQ EXPOBTACAOIMPQRTACAO DE EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS

adaptados LTDA

NGBELA COMERCIO E SEHVTCG3 LTOA

CNPJ

2.2 645 i315,-'CiK)l-3i

3?.532.344'0001-51

RS 372490.00
IW.D<53 776/0007-37

- VENCEDOR *

R-S 4-50 000.00
12 648 ese./oool-aa

Raintârio ocfoso noííâ 13/11.’20Z2 14:23.21. llfMS-tfii'28-51
2S,‘Í6

r
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Î
PROC H> -'O.

iRiCA

ESTADO DOMARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

CN.P..T.01.612.346/0001-03

DECLARAÇÃO DE REÃLIZAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A PREFEITURA DE IGARAPÉ DO MEIO. através da SECRETÁRIA
MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO - Órgão Gerenciador de Registro de Preço,

conforme o Decreto Municipal n° 003/2017, pormeio da sua secretária a Sra. Nayra da

Silva Serra, junto ao SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS - Ordenador de

Despesas, através do Sr. Luiz Ociccio Silva dos Santos, conforme o Decreto Municipal

n° 001/20^, no uso das atribuições e através da Lei n®. ^^66/92 de junho de 1^93 no uso
das atribuições, através da Lei 10520/02 e do Decreto Federal n® 10.024/19 de 20 de

setembro de 2019, e por meio desta,

DECLARA que foi devidamente realizado cotação de preços com a

finalidade de aferiir valor de referência praticado no mercado para Eventual contratação
de empresa para a aquisição dc veículos e equipamentos para o Município de
Igarapé do Meio - MA, durante 12 (doze) meses, através da Secretaria Municipal de

Administração - Ór^o Gerenciador, Secretaria Municipal de Educação (Fundo Manutenção

de desenvolvimento da Educação Básica — FÜNDEB); Secretaria Municipal de Assistência
Social (Fundo de Assistência Social - FMAS) e a Secretaria Municipal de Saúde ^undo
Municipal de Saúde — FMS) Órgão Participantes, juntos ao Secretário Municipal de

Finanças - Ordenador de Despesas, conforme exige a Lei n® 8.666/93 (ait 7®, § 2°, inc. II

(OBRAS E SERVIÇOS) aitI5, inc. V (COMPRAS) e 40, § 2®, inc. U) quanto a Lei n®
10.520/02 (art. 3®. inc. III), tendo em vista a necessidade dos mesmos para dar andamento

ao processo.

1

ç.

Segue as seguintes cotações das empresas com preços de mercado.

Igarapé do Meio - MA, 16 de novembro de 2022.

Sccmáría(^unicipal Ue Admiaistraçâo

.;v^-

Orgâo Gerenciador
Portaria n** 001/2022

/C // -y

dos Santos

Secretário Mmiitípal de Finanças
Portaria n" 002^022

Ordenador de Despesa
Decreto n** 001/2022

Avenida Nagib llaickcl, s/n.*’ -Centro - Igarapé do Meio/MA
CEP: 65.345-000

Página {de 1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MüNItTPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

C,N.P.J.01.612.346/0001-03

/

S : s <I |f;
»

•1' Ai. ; V
í'-Í c

,1 ; II jlll |,|.,|ITin ->n--■■-U.'-.^ .'."I." ■■ Ul.-T-,
■.■ —- . .

1.1 o presente tenno de referência tem por objetivo a contratação de empresa para a aquisição de veículos

e equipamentos para o Município de Igarapé do Meio — MÂ, conforme ESPECIFICAÇÕES,

QUANTITATIVO E PREÇOS MÉDIO E CONDIÇÕES DESCRITAS NESSE TERMO.

}?S:tf-.
'K

ô
-f

ièggte)

/ 2.J G presente Termo de Referência visa subsidiar ã Administração na elaboração das diretri2as que darão

ordem e fomia à licimçâo.

2.2 Deverá ser considerado çqmo complementar às demais exigências do processo Ecitatôrio è dos documentos
conffatu^s.

i

•tr--■rf «o»»'

.O.S.jEGAL ' V . . ^
— - — --I ^ ^

^.1Â licitação sCTá r^ml^a observando o princípio constitucional da tsonoima, e objetiva seiecionar a meUior

proposta para a Administração a ser processada ejulgada em estrita confonnidade com os princípios básicos

da lega^idaHft da impessoalidade, da momlidade, da igualdade, da publicid^e, da probidade administrativa,

da vinculação ao mstmmento convocatório, do julgamento objedvo e dos que lhes são correl^os, tendo

Fundamento Legal Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal if í 0.024, de 20 de .setembro

de 2019 Decreto Federal n® 7:892, de 23 de janeiro de 2013, Dea*eto Municipal 003/2017, Decreto n° S.250,

de 23 de Maio de 2014 e Decreto 9.488/18. Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto,

Federal n* 8.538, de 06 de outubro de 2015, íqjlicando-se, subsidiariamente. a Lei Federal n“ 8.666, de 21 de

junho de 1993 e suas alterações

Ç

~ 1 : iTi'ii I—V iii [ r~fi'i ~~~ — —— ——— w . —............ . * ■ * ito

4.10 Orgão Gerenciador da Áta de Registro de Preços será a Secretária Mumcipal de Administração.

>»?• —Z'.... (>.»*—<
U

V:
^'K <>'<* V'

5.1 e:

A Secretaria Municipal de Saúde (Fundo Municipal de Saúde - FMS).

A Secretaria Municipal dè Educação (Fundo IVtoutençâo e Desenvolvimento da Educado Bárica

(FUNDEB).
A Secretaria Municipal ide Assistência Social (Fundo Mumcipal de As.sisfência Social—FMAS)

ri,

% 1
I ‘

1f :>t''^í-i

6.1 A aquisição de veículos destina-se a atender a nece^idade da Secretaria Municipal de Administração a

Finanças, Secretaria Municipal de Saúde (Fundo Municipal de Saúde — FMS), Secretaria Municipal de

Educação (Fundo Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEE) e Secretaria Municip^j
de Assistência Social (Fundo Municipal de Assistência social-FMAS) no suporte ao bom desempenho nb^
dia a dia de trabalho, g^nntindo agilidade promovendo assim o desenv'olvimení» de suas aíividadesj^A

V
Oi

/

/

Avenida Nagíb Haickel, s/n.“ - Centro - Igarapé do Meio/MA
CEP: 65345-000

A Página 1 de 13
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ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO METO

C.N.P.J.01.612.346/0001 -03

mecanização agrícola, irá melhorar ascompromissos. Sobre a grade aradora. importante introdução
condições de produção com elevada largura operacional o que implica alto potencial de trabalho em

o arado manual pelos agricultores familiares.

a

comparaçao com

7. PÂ ÊLASSIMGâÍÃÕ DÒ OBJETO ^
7.10 objeto enquadram"sí na classificação de bens ou serviços comuns, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002.

Serviços enquadram-se nos pressupostos do Decreto ii° 2.271, de 1997, constituindo-se-em

atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência legal do órgão

licitante, não inerenttò às categorias funcionais abrangidas por seu erspectivo plano de cargos.

‘fr •

7.2 Os Bens ou

8.DAPESGRIÇÃpJ)OpRJETO_ ,
8.1 Ò objeto a ser adquirido ou^xecutado deverá estar em conformidade com as especificações, quantidade e

valores máximos estimados (obtidos através de pesquisa em banco de preços), estabelecidos abaixo.

.j

J:

VALOR

TOTAL

ESTIMADO

VALOR

UNITÁRIO
i ESTIMADO

{r—
l1

ASS.

cSl ! i SAÚDE i ADM
ii

DESCRIÇÃO UNDITEM 1 Isoc.
I

i

MOTOCICLETA OKM -

Ano/Modelo: do exercício

atual, cor: branca, com as

j seguintes características
i mínimas: Tipo: OHC.
1 .MonociUndrico,4 lempos.
t arrefecido

Cilindrada: I09.1cc'' '

Potência máxima: 7.9rcv a

7.250 rpm, v^Torque
máximo: 0.90 kgf.ifi a
5.000 rpm. Transmissão: 4
velocidades. Sistema do

j partida: Pedal, Diâmetro ,x |
Curso: 50.0 x 55i6 ' mm; j
Relação
Compressão: 9.3:1
Sistema

Alimcnlaçan: Injeção •
Eletrônica

Combustível: Gasolina,

i Ignição; E]cirônica.--p.
; Batería: 12V

i Farol: 35/35 W. Tárique de

1 combustívcl/RescrVa: 4.2
í litros. Óleo do molqr: 1.0
íitro

i

I 1

1ii

1

Ij
I

I
Iar.a

I

I

i

1

j ii
1(de

1

t

1

RSn5.933.36RS 14.491.67228PGM-Fl. UND j

I

i !
!1

4*' Ah. i
; t

!

1
!

i 1

. Compr. .X l^iura x.
Distância entre cix(S^ 1234
mm. Altura; 1843 x. 745 x

E>isiância

1

i 1

!
I1033

mínima do solo: 141 mm. j

mm.

i
i

i Altura do assento;

seco:-87‘ "T* kg.

I mm. í

1 iPeso _

Tipo: Monobloco. '|'Siisp.
diameira/CursotO^fo _
ielescópico/100 iri^'; Susp.
iraseira/Curso: Doli
amonccedores/83

, 71

i1 /
/

I

mm. }
1

Freio
s

Avenitiíi Nügib HaicÜel, s/n.^ - Centro - Igarapé do Meio/MA
CEP: 65.345-000

irv

//

OD
/

r ^
/ '/
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNíCIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO
C.N.P.J.01.612J46/0001-03

•'T'—

T' !

dianiciro/bíàmetro: Â
taiibor / l lO min. Freio
trasciro/Díâmelro: A

lambor / 110 mm, Pneu

dianíeiro: 60/100 - 17 e
Piicu traseiro: SO/lOO - 14.

Primeiro einplocnmento
incluso e realizado no

Estado do Màranhâo cm

nome da Prefeitura

t1
1

!
!

!

i
I

I

I

Municipal de Igarapé do
-Meio

i I
I

Ma. O preço

I ofertado já leva em conta
quaisquer

1

í1 todas

despesas incidentes na i

execução do objeto, tais j
emplacamento, •

e

í
1

t

I
como

demais gastos com. o |
registro junto ao órgáo de [
trânsito, serviços defrete;'

t
!

!

Ii
i1

i
tributos, entre outros.

MOTOCICLETA OKM -i
Ano/Modelo: do exercício |

atual, cor: branca, com as |
seguintes características
mínimas: Tipo: ' GÍÍC,
Monocílíndricü 4 tempos,
arrefecido a ar. Ctímdrada*.

P_dfôncia

íI t

I

j i
t

5 t
I t

íI
1Ó2.7

[Máxima: 14,5 cv a'*8.500
! rpm (Gasolina)'/ 14.7 ^

I 8.500 rpm (EíanoD.Torque j
j Máximo: 1,46 kgfm. a j
[ 5.500rpm<Gasòlstia)/1.60

5,5ÜÓ,' rpm

cc.
I

I

1

i !

j
kgf.m
(Etanoi), Transmissão:. 5

i velocidades, Sist^míi de

I Partida: Elétrica, Olâmeiro
\ X Curso: 57.3 x ti3.0 'mm. ^
; Relação dc Corripre^ó: |

' Sistema i LíND

' Injeção

a

í

(

i

i

RS18I.8%.32RS 22.737.043 1j ■5t
1.9.30

I
Alimentação:
Eletrônica. PGMCòmp. x

j Laraura x Alíurá:- 2067 x
jSKf X
i-CombusilVel:

I
I

t

1158 mrtV Fl.

-Gá&lina

e/ou Etanoi.. ‘^l^iiçào:
Eletrônicíi, Batefia: 12V -4
.Ah. Farol: 35/35^-;Tanque
dc Combustível

litros. Òlco da Motor:-L2

litro. Distância enire-eixos: j
1356 mm. Distância

mínima do solo; 24? mm.

j

!t

i
12.Ü I

ij

j
1

!

/]
Altura do assento: 836 mm.

Peso Seco: 121 kg, Tipo:

Berço Semi duplo.
Suspensão ''J
DianteiraCurso: ■'. Garfo

telescópico

i

!

!

!

180.!

igarapé do .Mdo/IVi.ÁAvenida Nagib Hascl<el, s./n." —Centro-
CEP: 65.345-OUO

/

J *)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

C.N.PJ.OL6I2.346/0001-fl3

TJ'
l

i Suspensão Traseira/Çurso:
tMono Shock / 150iimm.

j Freio Dianieiro/Diài^eiro;
! A disco / 240 mm. Freio
1 Trasciro/Diâmetro: Aídísco
/ 220 mm. Pneu Dianteiro:
90/90 -19M/C tí Pneul
Vraseiro'. 110/90 '17M/C.

Primeiro cmplacamento
incluso e realizado no

Estado do Maranhilo em
Prefeitura

I

t

!

I
I!

i1

I1

I

nome da

Municipal de igarapé do
Meio - Ma. O preço

ofertado já leva cm conta
todas e quaisquer

despesas incidentes na 1
execução do objeto,, itais

cmplacamento,
demais gastos com- o-

• registro junto ao órgáo de
' trânsito, serYiços dc frete,
i tributos, entre outros.

AÜTÒMOVEL ^ ■ DÉ!
PASSEIO 0K.M Tipo
Hatch, Ano/Mbdelo:

' 'Atual,

I
! I

r*

/ *• !

!

1i t
1

1

como

1

1

it

1 1

> I
1

I iI
i

I
11

I 11

j
Exercício

capacidade 05 ''^(cinco)
lugares. 04 (quatro)
portas laterais -V‘ uma
porta de acesso âÔ'^'porta
malas; Cor braqè'í, com

s^nlhtcs
características mítiirfiás:

■-’P' 1.4,

^Icobl

i
!I

t 1
I

1
1

íI
l

1

as
!

Motorização
Combustível

Gasolina, Potência tnínima |
82. VêlíSéidãdc i

(kni/H)‘-s N/C.

I

1
I

(cv);

Má.\ima

Tempo O-lOO (s) N/D. I
i Consumo cidade 9.6 |

Consumo ^'^Estrada UND

lílcnt/I) lO.ó l5.;"G&ibÍo
de 5 -rijáfehas.

!

RS323.710.32RS 107.903,4401I3 1
14.:>

1

1 manual I

! Tração dianieiraJ.''Direçâo |
jl-lidráulica. Suspensão j
' dianteira Suspensão^ tipo :
McPherson c diante^k com j
barra cstabilizadòià;^’roda j
tipo independente (f molas |
liclicoidal c Síiíípensüo j
traseira Suspensão - tipo |
eixo dc torç^. Vbdd lipo |
scmi-indepcndcníêre niolas

'Pfintelro

1i

!

1

helícoidal.

emplacamcnto Inílüso' c i
realizado no Estado do |

Maranhão cm vnome da j
Prefeitura Mupicipal 'dé j
Igarapé do MéióS-^^Ia. O ]

1

1I
I

!

Igarapé do Meio/MAAvenida Naglb HaicUci, s.ai.'* - Centro -
CEP: 65.345-000 CA)

<r
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNÍCIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

CN.P.J.01.612.346/0001-03

T

í preço ofertado já leva ein
{ conta todas e qualquer
I despesas incidentes na

1 execução do objeto, (ais
i como

!

i
i
i

emplacamciito.

I demais gastos corh o
i registro junto ao órgão de
i trânsito, serv'Íços dc frete.

i

i
1

1
I

I!

tributos, entre ojitros

IautomSvel
j TIPO CAMINHONETE,
Ano/Modelo:

Exercteio

capacidade 05 icínco) j
lugares. 04 (quatro) portas j
iatóriiis. cor branca ; |

Especificações;
potência niinima
Tração 4x4; Cômbustívc!
Diesei: Potência Minlma

DO I
í

do
1

Atual. I
I

i

}I i

!

Motor I
2.0.1

1

1

í

i

lóO.Ü

Transmissão Automática;

Tração 4x4; Direção
Hidráulica;

(D):(CY)
i

i í

! I

Süspi!n’sno
diamdra Su.spensáà tipo

I braço.s irianguiárcs ‘ c
dianteira com ''•fcárra
ésttüjiliadora.

i

í

!

i

t
,1! !

tjpo í

independente e -•niohis
hclicoidai;

traseira Suspensfló"' tipo UND
eixo transversal íbcàm).

! !
i

!

Suspensão i

RSl.444.496.680 RS 361.124.17•> 14

roda tipo rígida c tnolas
fei.xtt de Jâmlnas; Fniiòs

dianteiros Dois freíBs à
disco com 'dois' discos
ventilados: Freios trítóèirós \
N/C.

t
I

j I1

!
1

!I

!
I

Primeiro |

emplacamento Inclliso e |
realizado no Estado do |
Maranhao em noine da \

Prefeitura Municipal de |
Igarapé do Meio - ^a. O !
preço ofertado |á it^a em i
conta todas é quaisquer
despesas incldeiités na
execução do objeto, tais

empiacamentd,
j demais gastos com
registro junto àò ofgâò dc
trânsito, serviços ddYrete,
tributos, entre outros;

1

I
1

I
jj

j i
(

t

i

t

1

i

[ como
I

10
I iI i

I
I

1
i

!

iCABINE
MÒbÉLO

' KM,

PICK-UP.

DUPLA,

Ò(ZERO)
CAPACIDADE;

PASSAGEIROS. ' TIPO

i TRAÇÃO:
QUANTIDADE
PORTAS:

!

!
j !

1
i1

I5 RS-Í04.333,400 i RS 134.777.800UND i 2 535
1

4X2. i

I
'

i

TIPOi
J-t. -A.

I.,

Igarapé Uo -Mein/.MA- -jAveiiida Ntigib Haickel.-s.^n. Centro -

CEP; 65.345-000

O

>'

í
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

C.N.PJ.01.612.346/000I-03. r

rT

DIREÇÃO:
HIDRÁULICA, TIPO
MOTOR FLEX. COR:

BRANCA. Primeiro

empiacorocnto incluso c
realizado no Estado do

i Maranhão em nome da j
Prefeitura Municipal dc

Igarapé do Meio - Ma. O
preço ofertado já leva èiu
conta todas e quaí-squer

despesas incidentes na
execução do objeto, tais

cmplacnmento,
demais gastos com o

I registro junto ao órgão de
i transito, sen iços de frete,
i tributos, entre outros.> .
PICK-UP. ” “cabine
SIMPLES, MODELO

O(ZERO)
CAPACIDADE: 2

PASSAGEIROS, TIPO

TRAÇÃO:
QUANTIDADE
PORTAS: 2, TIPO

! DIREÇÃO:
1 HIDRÁULICA. tiPO i
! MOTOR FLEX. COR: \
• BRANCA. Primeiro \

emplacamento incluso e
realizado no EstàçÍó'do
Maranhão em nom'è da

j

i

!

i
I I

I I

jt

I

como

!
l

i
I
I

t I
I

i II

t
1 1

1 !
1
1

i
KM,

I
t

I4X2.
I

1
I

ji
( I

I
1! !

i
j

RSl 17.875,00R$ 117.875.000001UND6

i

Prefeitura MutiiciMi de

Igarapé do Meio Ò
preço ofertado já léVa cm
conta todas e quaisquer
despesas incidentes na
execução do objeto, tais
como

!
1

I
1

!

i
J

I

emplacatncnto,
demais gastos c.om o
registro juntó ao ót^ãb.dc
trânsito, serviços de.frete, i

I!

jt

I1

1
i

I

tributos, entre outros.

Grade Aradqrn çoni
controle remoto nova, 14

discos d 26*', diâmetro do

eixo 1,5/8; largura dc
trabalho mínimo 1300

mm; espaço de discos 235
mm: profundidade
aproximada 150 ,à 180
mm. Com rodas para

transporte .acionada por
cilindro hidráulico. '

!

!i

1

RS61.344.900 ! RS 61.344.9010 0IUND7 I i

I

1 I

I

t

1

i ,/■)
í

•"T
Nivéladora

ínlia de

I
Grade

Mecaníca tipo E
Peixe com no mínimo 24

i RS36,509.22I
RS 36.509,22010 01UND 1i-

I
11

i

discos com 22 polegadas. .1...,

•t;.

Igarapé do Meiü/M-A• Avenida .Nagib Haickel, s/ii.'’ - Centro -
CEP: 65.545-000

/

I *1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

C.N.P.J.OL6t2,346/0001-Ü3

..x*

T
!1y com 4,5mm de espessóra,

mancai o graxa.

Roçadclra hidráulica
nova. acionada ,' por
tomada de força,

estrutura de engate do

. terceiro ponto, largura de
i corte mínimo 1.7,0 m,
mínimo 02(duas) faças,

proteção lateral em
chapas de aço. altura de
corte mínimo 100 ihni,

I cardan com protetor

j incluso.
' j Grade Aradora Controfe

1 Remoto com no mínimo

\ (8 discos com
j polegadas com 9mm ;dei UND
espessura, manca! a f
graxa, rodas e ”jmeus

_ novo^
Carreta Tanque, -nova,

com capacidade dV^^arga
i mínima de 6,5 litros, com

1 t
1

t
t

1

1

I 1 I

RS56.775.32RS 28.387,66 I020UND9 i

!

1

í

i1
! i 1

I

! 1í

1
t

1 i

i
32 !I

i
RS96.572.9Üt RS 96.572.90Ü0 10 I

ji

!

(

1

RS121.926,76RS 60.963,380002UNDI dois eixos, pnens novos,
I ângulo degirò míhirao de
f 30°, barra de tração em

I
t

3

ferro formato em

I Plantadeira dc s^èntés
! com no mínimo OSjinlias,
èscapamcnto dé 5Ó‘á 60 j
em cora kit de plantio \

direto, com marçaâor de |
linha, roda corapacíadbra

{ de ferro, roda niVeládora
- de

' disco

i

!

i
I

i i
!

ít

.i

RS41.154,54RS 4 i. 154.54Ü100UNDcontrole

i profundidade,
I duplo no adubo'' e na I
i semente. süleador 1

12 ! c

j

I
1

pontiagudo coro ;ponfa
removível para ‘adubo,
largura míniraà’ do
cabeçalho 2,8m. ^ ^ ^

Veículo Utílitárip - Tipo:
Furgão, Traíisiní^âò': '5
Marchas A Frente'^ I Ré
Potência Mínima.Motor:

!

i

I
I

83 CV, Características
Àdicionuls: Air‘‘ Bag
Duplo. Vidros. • Travas
Elétricos,

Condlctondo

j

í

■üi :

}• Tipo
Hidráulica ,

RS157.26Ü.71i RS 157.260.710 0I 01üND13 j
Direção:

Tipo Freio: Abs^Tipo
Oi-Combustívei.

I
1

I Motor:

j Carga Útil:
Capacidade dr carga
mínima: 3345 litros, Cor: •

Ano/modelo: ■

!
I

3

í^Branca,

2022/2023.
1

Primeiro X

Igarapé do Meio/M ACenlroAvenida Naglb Halckel, s/ii."
CEP: 65.345-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

C:.N.P.J.ÓL612.346/000!-03

j cmplacamento incluso e
I realizado no Estado do
1 Maranhão em nome da
1 Prefeitura Munieipai de
! Içarapc do Meio - Ma. O
I preço ofertado já leva em \
!conta todas e quaisquer]

I despesas incidentes na j
! execução do objeto, tais j

eniplacamento,

I
t j II!

i í

i!

1!i 1

I

icomo

demais gastos com o

registro junto ao órgSo de
trânsito, serviços de frete,
tributos, entre outros.

I

.4....

Veiculo Transporte
Pessoal Tipo Câmbio:
Manual Pofêncià i1

I

cy.Mínima:

Capacidade Passageiros:
!6i Cor; Branca rTlpo:

: Van , Garacterisíleas
Adicionais:

Condicionado,

Hidráulica

Combustível: Óleo Diesel.
Primeiro emplacàmento

: incluso e realizado no
Estado do Maranliâó em

Prefeitura

t

-• Ar

Direção 1
i i

!
i !

(
S

j I.
i

i
t RS722.842.02R$'36J.421.Ü100•s•7UND i i14 !

1

!
! nome

] Municipal de Igarupé do
I Meio - Ma. Ú preço
I ofertado já leva em çontà ■

quaisquer |

I

1 I

t

Itodas

despesas incideriies ' na I
execução do objélóíi iais

emplacamento, |
demais gastos com o j
registro junto áo órgad de
trânsito, serviços dè frete.

e

1

como

i

tributos, entre outros.
RS 3.882.63 l,45JTOTAL GERAL ESl lMADO

‘ i-

8.2 O licitante coníratadp deverá seguir irgorosamente as normas e regulamentos relacionados às condições

exigidas neste Termo, se. obser\'ada qualquer anormalidade no fornecimento ou prestação de serviços poderá

cancelada/rescindidos, ficando ainda a licitante vencedora sujeita as penalidades da Ixi.ser

■9.;BÂÁVALtóÇ|©§|>eüSTa , . ,
estimado totaíé de RS 3.882.631,45 (Três milhões, oitocentos e oitenta e dois mil, seiscentos e

•'í*

9.1 O custo

trinta e wm reais e quarenta c cinco centavos). . ,
estimado fôi apurado a partir de cotações de preços em banco de preços constante do processo 7

9.2 O custo

administrativo.
-0

.Vj i.% .5
« J;I-

10.DA , ‘ ^ .y;:i ii.1.? •

Áveiiida Nagib Haickcl. s/n." -Ceturo - Igarapé do Meio/MA

r:EP; 65.345-000

'i C .

•L-

í‘

/
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO
C.N.P.J.0L612J46/000LQ3

10.1 O objeto está disposto em 14 itens, correspondentes as quantidades da Secretária Municipal de

Administração- Órgão Gerenciador; Secretaria Municipal de Educação (Fundo Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica ~ FUNDEB), Secretaria Municipal de Saúde (Fundo Municipal

de Saúde - FMS), Secretaria Municipal de Saúde (Fundo Municipal de Saúde - FMS) e a Secretaria

Municipal de Assistência Social (Fundo Municipal de Assistência Social), Junto ao Secretário Municipal

de Finanças - Ordenadorde Despesas

11. DÓS MÉTObosiÉ Estratégias pÉ tOOTRMNTO
11.1 o objeto deverá obedecer às ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DA DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

- ITEM 8.

11.2 Todas as despesas de frete/embalagem, impostos/encargos. Incidentes deverão ser inclusos no preço da

proposta e em hipótese alguma, poderão ser destacadas quando da emissão de Nota Fiscal.

11.3 Os produtos ou serviços deverão ser entregues ou prestados em perfeitas condições de consumo ou

aceitação. 1'.

11.4 A periodicidade dos.produlos ou serviços será de acordo com as necessidades da Secretária Municipal

de Administração- Órgão Gerenciador; Secretaria Municipal de Educação (Fundo Manutenção e

FüNDEB), Secretaria Municipal dc Saúde (Fundo MunicipalDesenvolvimento da Educação Básica

de Saúde - FMS), Secretária, Municipal de Saúde (Fundo Municipal de Saúde - FMS) e a Secretaria

Municipal de Assistêiiciá Social (Fundo IViunícipal de Assistência Social), junto ao Secretário Municipal

de Finanças - Ordenador de Despesas;

1,1.5 Os produtos ou,serviçòs 'serão solicitados de form‘a parcelada mediante celebração dè contrato.

11.6 Os produtos ou serviços déverâo ser entregues ou prestados conforme acordados, em horário normal de

expediente e no loca! especificado pclo.soliçitante.

n.

12.1 As aquisições obe^erão à conveniência e às necessidades do Orgâo Solicitante.

12.2 A aquisição do(s) rtèm(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela Fornecedor e o
Contratante: -

12.3 Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega' ou execução do objeto na(s) quantidade{s) constantes do
Contrato.

12.4 O Responsável pelo fecebimento do objeto será servidor devidamente desígnando para essa função, oitde

irá recebe-los era confo^idade com o arl. 73, inci^ 1 ou II. da Lei de Licitações 8.666/93.

12.5 A Prefeitura Muniçfçaj de Igarapé do Meio - Ma rejeitará, no todo ou em parte o objeto em desacordo

com as çondições estabê^íecídas no contrato, ficando o Contratado sujeito a substituição, por sua conta, do

objeto rejeitado. , ’ /
12.6 Em caso de rcctàa''d'o- objeto será lavrado o Tenno de Recusa, no qual se consignarão as

desconformidades, dev^dá^o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando serão realizadas
novamente as verificações antes referidas:
12.7 O aceite/aprovaçãoi do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do Contratado por

vicios de quantidade ou.qjialidade do objeto ou cjlisparídade com as especificações técnicas exigidas no Edital

atribuídas pela Contratada verificados posterionnente, garantindo-sc ao Contratante as faculdades previstas

no art. 18 da Lei n*" S.O^i^QSO (Código de D.efesa do Consumidor).

12.8 Será de responsabilidade da Contratada o ônus resuitante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas /

decorrentes de danos, oêórridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou propostos, obrigando-se

quaisquer responsabiliíadés decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por Leá_

relacionadas com comprimento do presente edital e com as obrigações assumidas no Contrato;
.v:5 1

Avenida Nagib Hnickcl. s/n.“ - Ceniro - Igarapé do l^^eio/M A
CEP: 65.345-000
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12.9 O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Carta-Proposta ou do Contrato, ensejará, a critério da

Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no bdiíal.
PREFEITURA, a

DO RECEBIM^TO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÂÒpO OBJETO
12.1 As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Órgão Gerenciador e/ou Participante.

12.2 A aquisição da(s) Item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que sera assinado pela Fornecedor e o

execução dp objeto na(s) quanlidade(s) constantes do

12

Órgão Gerenciador ou Participantes;
12.3 Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou

Sío Responsável pelo recebimento do objeto será ser\'idor devidamente designando para essa função, onde

irá crcebe-los em conformidade com o art. 73. inciso I ou II. da Lei de Licitações n° 8.666/9j,

12 5 A Prefeitura Municipal de Igarapé do NÍeio - MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em desacordo
condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços. íicando o Contratado sujeito a substituição, por

sua conta, do objeto rejeitado. , • a., „„
12.6 Em caso de recusà do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as

descontbrmidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando serão realizadas

novamente as verificaçòesantes referidas. i ^
12 7 0 aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do Contratado por

vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as especificações técnicas exigidas no Edital

atribuídas pela Contratada verificados posteriomiente, garantindo-se ao Contratante as faculdades previstas
no art. 18 da Lei n“ 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

12.8 Será de responsabilidade da Contratada o ônus resulmnte de quaisquer açoes. demandas, custos e de.^pesas
decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou propostos, ohrigando-se por

quaisquer responsabilrdádes decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas poi Leu

relacionadas com comprimènto do presente edital e com as obrigações assumidas no Contrato;

12.9 O inadimplemento'de qualquer item do Edital, da Carta-Proposta. Ata de Registro de Preços ou do

Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço ou Rescisão

Contratual, sujeiíando-ò às penalidades previstas no Edital.

com as

ou

13.

13.1 Os pagamentos secap efetuados de acordo com a entrega ou execução

realização das aferições..
13.2 A Contratada deverá apresentar a I^ota Fiscal com o objeto entregue ou

devidamente atestadas pelò servúdor designado para o recebimento do objeto licitado.

13.3 O pagamento serácondicionado à apresentação da comprovação de regularidade junto às receitas Federal.

Estadual e Municipal, aíéin do FGTS e CNDT, devidamente atualizada.

13.4 Após aceitação eajesíe de recebimento'detmilivo dp objeto da Nota Fiscal, o paganienío será creditado
em favor do Contratado, em até 30 (trinta) dias corridos, através de ordem bancária na conta indicada na

proposta, devendo para. isto. conter o nome do banco, agência e número da conta corrente em que devera ser

efetivado o crédito, e oÍjedecendo a devida ordem cronológica dos empenbos e em moeda correnie nacional.

Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio/MA fica reservada o direito de não efetivar o pagamento se o

objeto não ocorrer em conformidade com as especificações e.stipuladas.

13.6 Nénhuni pagamentb será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obngaçao por parte

do Contratado, sem que‘ isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação financeira

paralisação da execução do objeto do Contraio.

e aceitação do objeto, depois da

executado discriminados.

13.5 A

ou

Avenida Nagib Huickel,s/n.‘’ - Ceniro - Igarapé do
CEP: 65.345-000 /
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/

14. DO

Constantes do TERMO DE.CONTRATO ■

15.DO JLOCAL DE FJOráÉGIME^rrp tg
Constantes do TERMO DE CONTRATO.

16.1>G;PRAZO^:<SÀf^EI^ ' ^ ^ ^
16.1 Ao Contratado^ conforme 0 caso, dará garantia do objeto. A garantia do objeto não podendo ser inferior

à garantia ofertada pelo fabricante, iniciando a contagem a partir da data de recebimento definitivo.

16.2 A Contratada deverá apresentar, conforme o caso, certificado de garantia do fabricante no momento da

entrega do objeto, sob pena de não recebimento do mesmo. A ausência do referido certificado poderá ensejar

aplicação das penalidades cabíveis, bem como na rescisão contratual,

17. DA ADWDIGÁÇÃQ i :
17.1 Adjudicações será por ITEM.

18; DAS OBRIpÇfifDÃ BENEFÍGI^iyA DA ATA
18.1 O fornecedor beníüciàrio do registro de preços fica obrigado, além do que consta neste Termo de

Referência, a; • • • j
18.1.1 Assinar a Ata dé Réjíistro de Preços e Celebrar contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da

convocação, durante a validade do Registro de Preços;

18.1.2 Fornecer, sempre tjue solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,

documentação atuaíizadíde habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas:

18.1.3 Não subcontratãr, ■ total ou parçialmente, o objeto da contratação.

Administração;

18.1.4 Manter o Preço.registràdo durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA!;
Constantes do TERMO OE CONTRATO

20. DÁS OBRIGAÇÕES DA GONTRATAOTE
Constantes do TERMO.DE CONTRATO.

EG

.. ^

a

sem o consentimento da

21.DAS

24.1 Constantes do TERMO DE CONTRATO (ANEXO IV).

22.DOCONTROLEíD;(VEXEGUÇÃÕ > i - ....
22.1 A fiscalização do.C.ôntrato e o acompanhamento da entrega ou execução do objeto sera realizado por

sei^ddor formalmeme designado pelo Contratante, que atuará, junlamente com o responsável técnico da

contratada (preposto), na fiscalização do Contrato e no acompanhamento da entrega ou execução do objeto.^,
e. adotando as providências para sua correção, tendo por parâmetro os resulladi^registrando das ocorrências

técnicos esperados e cujas atribuições básicas são:

Avenida Nagib Hüickel, s/n." - Ceiitn» - Igarapé do A

CF.P: 65.34.S-Ü00 /I
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contratada todas as providências necessárias ao bom andamento do
22.1.1 Solicitar junto a empresa

fornecimento ou execução do objeto:

22.1.2 O fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
dos funcionários eventualmente envolvidos,

defeitos observados c encaminhando os
Contrato, indicando dia, mês e ano. bem como o nome

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

22.1.3 Emitir pareceres em todos os atos da empresa contratada relativos à execução do Contrato, em especial

na aplicação de sanções, alterações, prorrogações e rescisão do Contrato; e,

22.1.4 Quaisquer o.ulras atribuições necessárias ao bom desempenho do pactuado.

22.1.5 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Servidor deverão ser solicitadas aos

seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

22.1.6 A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela Administração, durante o período de vigência

do Contrato, para representaria sempre que for necessário.
22.1.7 Não obstante a empresa contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução do objeto, a

Prefeitura Municipal de^^ígarapé do Meio/MA. reserva-se o direito de, sem qualquer forma de restrição à

plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais arnpla e completa.fiscalização sobre os serviços.

22.1.8 Cabe à empresa contratada atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao

objeto do Contrato, sem qiie disso decorra qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio/MA.

não implicando a atividade da fiscalização em qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da empresa

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade.

22.1.9 O representante da Contratante deverá ter a e.xperiência necessária para o acompanhamento e controle

da execução do Contrato.

22.1.10 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduza responsabilidade da fornecedora, inclusive

perante terceiros, por qualquer irreguláridçde, ainda que ersnltante de imperieições técnicas,

redibitórios, ou emprego àe máteria! inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da
Lei 8.666. de 1993.

Vícios

em

1-

23. pAS INFBAÇOES^E DAS SANÇGÈS ADMINISTRATIVÁS
23.1 A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação é

aquela prevista no EditaL

24. DAS

24.1 Quanto ao juígamenb das propostas, á qualificação técnica exigida, observar-se-á o disposto no Editai.
24.2 A Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio/MA poderá exigir que o vencedor da hcitaçao apresente

iustificaíiva demonstrando que a sua proposta é exequível.
24 3 As condições para participação, no certame licitaíório. das licitantes ME/EPP enquadradas no tratamento

favorecido instituído pela Lei Complementar n“ 123/2006 e sua alteraç5o Lei 147/2014, regulamentada pelo

Decreto N® 8.538/2015,-serão as detalhadas no edital de licitação.

AS

ÜNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETÁRIA

Avenida Nagib HuicUel, s/n." - Centro ~ Igarapé üo A

CEP: 65.345-000 1
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Î
* ■ ' «»

\^ P^O- N-

«^i
•»

•O)

o/
/

ESI ADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

C.N.P.J.01.612.346/0001 -03

P0RTAR1/VN“ 001^022

UuSc.

ELderlima alves

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Fundo Manutenção c Desenvolvimento da Educação Básica

pPORTARIA N" OOjí/2021 n

_^.OlX{A ^
"SUELY DA SILVA SOUSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Fundo Municipal de Saúde
PORTARIA 003/2021.J

Sí—

XEÍDILENE OLIVEIRA SANTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Fundo Municipal De Assistência Social

PORTARIA N“ 004/2021

CLECIO SILVA DOS 5

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS
PORTARIA N“ 002/2022

Ordenador de Despesa
DECRETO N“ 001/2022

V .■'

’ i'

Igarapé do Mcio/MAAvenida Nagíb Hsilckel, s/n.” — Ceniro
CEP: (.5.345-000
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CN.P.J.01.612.346/0001-Q3

5■ ' • Af

SOUCITAC AOTAILV ABI.Kl P^^SStm6ÍSí 0lÚ'í
*

/

Ao Pregoeiro(a) ou a Comissão de Licitação

A PREFEITURA DE IGARAPÉ DO MEIO, através da SECRETÁRIA
MUNICIPAL DA ÂDMINISTRAÇAO - Órgão Gerenciador de Registro de Preço,

conforme o Decreto Municipal n® 003/2017, por meio da sua secretária a Sra. Nayra da

Silva Serra, junto áo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS - Ordenador de

Despesas, através do Sr. Luiz Ociecio Silva dos Santos, conforme o Decreto Municipal

n® 001/2022, no uso das atribuições e através da Lei n“. 8666/93 de junho de 1993 no
uso das atribuições, através da Lei 10520/02 e do Decreto Federal n° 10.024/19 de 20 de

setembro de 2019, ç ,ppr meio desta, ■

SOLlCITA(MOS), em observância aos dispositivos legais, a abertura de

Processo para que atrais de contratação direta ou licitação, conforme o caso, seja efetuada

a contratação pretendida para Eventual contratação de empresa para a aquisição de

veículos e equipamentos para o Município de Igarapé do Meio - MA, durante 12 (doze)

meses, através da Secretaria Municipal de Administração - Órgão Gerenciador, Secreíana
Municipal de Educação (Fundo Manutenção de desenvolvimento da Educação Básica -

FUNDEB), Secretaria Municipal de Assistência Social (Fundo Municipal de Assistência

Social - FMAS) e a Siecrefaria Municipal de Saúde (Fundo Municipal de Saúde - FMS) -

Órgão Participantes, juntos ao Secretário Municipal de Finanças Ordenador de Despesas,

atenção à ne(^ssidade e dar andamento aos trabalhos destas Secretarias,

CONSIDERANDO ajustificativa a seguir;

y

C

em

A aquisição de veículos destina-se a atender a necessidade da Secretaria Municipal de

Administração, Secretaria Municipal de Saúde (Fundo Municipal de Saúde — FMS),

Secretaria Munici]^ de Educação (Fundo Manutenção e Desenvolvimento da Educação

Básica - FUNDEB)' é Secretaria Municipal de Assistência Social (Fundo Municipal de

Assistência social - FMAS) no suporte ao bom desempenho no dia a dia de

trabalho, garantindo agilidade promovido assim o desenvolvimento de suas

atividades e compromissos. Sobre os equipamentos, importante introdução a

mecanização agrícola, irá melhorar as condições de produção com elevada largura

operacional, o que. implica alto potencial de trabalho em comparação com o arado

manual pelos agricultores familiares. Além disso, há de se considerar que esse tipo de

contratação acarreta uma série de vantagens para a Prefeitura, tais como: Focalização

dos negócios na ati^dade-fím, com ganhos de produtividade e eficiência; Transferência

de investimentos e custos fixos para terceiros; Redução da burocracia e da ineficiência

Avenida Nagib Haickel, s/n®. Centro, Igarapé do Meio/MA.
CEP; 65.345-000
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E para este objeto, acrescema-se aos Autos do processo a Pesquisa de mercado,

com vistas à idenUricação dos valores a serem licitados, conforme exige a Lei 8.666/93

(art. T, § 2°. inc. II (OBRAS E SERVIÇOS) art.15, iiic. V (COMPRAS) e 40, § 2^ inc. 11),

conforme descrição e quantitativo obedecendo a planilha exposta na AUTORIZAÇÃO E

INCLUSÃO OU NÃO DE ÓRGÃOS PARTICIPANTES EM REGISTRO DE PREÇOS.

Do exposto, e diante da notória necessidade, aguardo abertura de processo

art. 38 na Lei n° 8.666/93, alteraçõeslicitaiório para atender esta finalidade e ao disposto no

supervenientes.
./

Sem mais, pára 0 momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

.1 ' Igarapé do Meio - MA, 10 de novembro de 2022.
Atencíosamente

-víí^
'/

a SC/í'^ratia
SecretáriíAunidpal de Administração

Portaria n® 001/2022

fc ^iilva dos Santostiuiz Pclccio
Secretário Municipal de Finanças

Portaria n® 002/2022

Ordenador de Despesas
Decreto n® 001/2022

Avenida Nagib Haickel, s/n®, Centro, Igarapé do Meio/MA.
CEP: 65.345-000
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA n® 001/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear a Sra. NAYRA DA SILVA SERRA, portadora do RG n“

022535022002-7.SSP/MA e CPF n° 037.921.573-06, para ocupar o Cargo de

Provimento em Comissão de Secretária Municipal de Administração, parte da

estrutura orgânica de servidor comissionado do Município de Igarapé do

Meio/MA.

Art. 2° -::Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação

revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE.

PUBLlQUE-SE.

CUMPRA-SE.

Paço da Prefeitura Municipal dè Igarapé do Meio/MA, aos 04 de janeiro

de 2022.

A
EiDA DÉ SOUSA

Prefeito Municipal

dOSE^

Avenida Nagib Halckel, s/n^ Centro, Igarapé do Meio/MA.
:• CEP; 65.345-000
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DIÁRIO OFSCIAL
ESTADO DÓ MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

ANO VI - EDIÇÃO N° 1.293 - TERÇA-FEIRA - 04 DE JANEIRO DE 2022 - 21 PÁGINAS
ExicÜTivq

AGENTES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE IGARAPÉ DO
MEIO - MA; c) Fundamento Legal; Art. 57, inciso II da Lei n“

8 666/93- d) Cobertura Orçamentária: 02 02 SECRETARIA j

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO EFINANÇAS 02 02 00 i
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIST^ÇÃO E
FINANÇAS 04 Administração 04 OS"! Ação Judiciária 04 061

0021 ADMINISTRAÇÃO GERAL 04 061 0021 1002 0000
MANUT. E FUNC. DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO
FINANÇAS 3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros

- ‘

Pessoa Jurídica; e) Prazo: 12 (dois) meses; f) Vigência: j
03/01/2022 até 31/12/2022; g) Signatários: pelo Contratante, l

Nayra da Silva Serra Secretária Municipal de Administração |
e Rnanças e pela Contratada Daisyane da Conceição |
Andrade Pinho Contabiliza Assessoria e Consultoria ?

Contábil LTDA-

FINANOASL"ADJTIVO -resenha DE TERMO DE ;
ADITAMENTO ÃD CONTÍUtÒ N^ 199.01.01/2019^
Resenha de Termo de Aditamento ao Contrato n®

199.01.01/2019

, Resenha de Termo de Aditamento ao Contrato n®
‘ 199.01.01/2019. a) Espécie: terceiro Teimo de Aditemento

ao Contrato n® 03.199.01.01/2019, firmado em 03 de janeiro

de 2022. entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ
DO MEIO • MA afravés da Secretaria Municipal de.
Administração e Finanças e a empresa CARLOS SÉRGIO

. DE CARVALHO SARROS ADVOGADOS ASSOCIADOS; b)

©Objeto: PRORROGAÇÃO DE PRAZO EXECUÇÃO DOCONTRATO N® 199.01.01/2019 çujc objeto é a prestação de

serviços de oriéntaçâo técnica aos agentes públicos do

' Município de Igarapé do Meib - MA quariío^ aos
procedimentos no âmbito da : Administração Pública,
especialmente concernentes às matérias de controladoría e

auditoria, execução orçamentária, financeira e patrimonial,
verificação da regularidade e legitimidade da despesa, e

assessoramenlo na elaboração de justificativas visando á

• defesa dos interesses do Município perante o Tribunal de

Contas e demais órgãos de controle (TCE/TCU); c)
Fundamento Legal: Art. 57, inciso jl da Lei n® 8.666/93; d)

Cobertura Orçamentária: 02 02 SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 02 02 00 SECRETARIA
MUNfCiPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 04
Administração 04 061 Ação Judiciária 04 061 0021
ADMINISTRAÇÃO GERAL 04 061 Ç021 1002 0000 MANUT.
E FUNC. DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS
3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terréiros - Pessoa Jurídica:

e) Prazo: 12 (dois) meses: f) Vigência; 03/01/2022 até

' 31/12/2022; g) Signatários: pelo Contratante, Nayra da

Silva Serra - Secretária Municipal de Admlnlstraçãp e

• Finanças e pela Contratada Rfâfcus Vinícius da Silva
. ^ © Santos - Carlos Sérgio de Carvâlhb Barros Advogados

Associados.

Nayra da Silva Serra
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N® 001/2022
PREFEITURA MUNICIPAL DE-IGARAPE DO MEIO/MA

O PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO.
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
(

Art a fira NAVRA DA SILVA SERRA,
portadora do RG n® 022535022002-7 SSP/MA e CPF n“
037.921.573-06, para ocupar o Cargo de Provimento ^
Comissão de Secretária Municipal de Administração, parte

da estrutura o^âníca de servidor comissionado do Municipio
de Igarapé do Melo/MA.

Art. 2® - Esta portaria entrará em vigor na data de
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE.
PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

Paço da Prefeitura Municipal de Igarapé do
Meio/MA, aos 04 de janeiro de 2022.

JOSÉ ALMEIDA DE SOUSA
Prefeito Municipal

sua

Nayra da Silva Serra
' Secretária Municipal de Administração

‘ SECRETÃWA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO \
FINANÇAS - ADITIVO^ RÉSENHA DE TERMO DE •
ADnrÁMENTO AÒ,CONTRATO N® 201.01.02/2019^
Resenha de Termo de Aditamento ao Contrato n®

' 201.01.02/2Ó19

Contrato n®Resenha de Termo de Aditamento ao
201 01 02/2019. a) Espécie: Terceiro Termo de Aditamento
ao Contrato n® 03.201.01.02/2019, firmado em 03 de Janeiro
de 2022. entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ

i DO MEIO - MA através da ^ Secretaria Municipal de
Administração e Finanças e a
ASSESSORIA E CONSULTORIA íGQNTÁBlL LTDA^ ^

I Objeto: PRORROGAÇÃO DE PR(4Zp EXECUÇÃO DO
CONTRATO N® 201.01.02/2019 CUJO OBJETO E A

SERVIÇOS DÉ ASSESSORIA E
- Pública aos

□ -PORTARIA N® GQ2í20n

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MElO/MA

O PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO. j
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições i
legais.

I

RESOLVE:

Art, 1® - Nomear o Sr. LUIZ OCLÉCiO SILVA .DO§
SANTOS, portadora do RG n® 93002454920 SSP/CE e CPFPRESTAÇÃO DE

CONSULTORIA EM CONTABjUDADE

; Jose Almeida de Sousa - CPF: ••".462.273-*'

IGARAPÉ DO MaO/MA- CNPJ: 01.612.346/0001-03
Assinado eletronicamente por

AVENIDA NAGIB HÀlCKEL, SÍN®, CENTRO - CEP: 65345-000
-
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO
C.N.P.J.Ol .612.346/0001-03

GABINETE DO PREFEITO

K\Í-

PORTARIA n° 002/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO. ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições íegais.

RESOLVE:

Art. 1*^ - Nomear o Sr. ELDER UMA _ALym por^dor do RG tf

000090689898-S SSP/MA e CPF n° 001.187.671-03, para ocupar o Cargo de

Provimento em Comissão de Secretário Municipal de Educação, parte da

estrutura oi^ânics de servidor comissionada dò Município de igarapé do Meio/MA.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua pubteção,

revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,
PUBLlQUE-SE.
CUMPRA-SE.

Paço da Prefeitura Munidpa! de Igarapé do Meio/MA, aos 04 de Janeiro
^ ©

de 2021.

'}é

Prefeito

Avenida Nagib Haickel, s/n®, Centro. Igarapé do Meio/MA.
CEP: 65.345-000 '

%
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JOSé ALMEIDA 0£ SOUSA

Prefeito Municipal
NAYRA DA SILVA SERRA

Secretária Municipal de Administração e Finanças.PREFEITURA MUfilOPAL DE IGARAPÉ DO MEID/MA

PREFEITURA MONIOPAL OE IGARAPÉ DO MEIO/MA
PORTARIA n» 001/2021

Q PREFEITO MUNICIPAL D£ IGARAPÉ 00 MEIO. ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de su3S atribuições legais.

PORTARIA rt9 002/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPÉ 00 MEIO, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais.RESOLVE;

RESOLVE:Art. 19 - Mnitioar a Sra. NAYRA OA SILVA SERRA, portadora do RG n*

02253S022002-7 SSP/MA e CPF n» 037.921.S73-06, para ocupar o Cargo de

Provimento em Comissão, dè SecretáHa jMunidpal de Administração e

Finanças, parte da estrutura orgânica de servidor cómissionado do Município

de Igarapé do Meío/MA.

Art. 29 - Esta portaria entrara em;vígor na data de sua publicação, • Meíc^MA,

revogadas as disposições em con&ario.

. Art. 19 - Nomear o Sr. elder UMA ALVES, portador do RG rt»

000090689898-6 SSP/MA e CPF n® 001^167.671^3, para ocupar o Cargo de

ProvimB.nto «n Comissão de Secretário Municipal de Educação, parte da

estrutura orgânica de servidor comissionado do Município de Igarapé do

Art. 29 . Esta portaria entrará em ^ngor na data de sua publicação,

revogadas as disposir^es em contrário.REGISTRE-SE,

PUBLlQUE-SE,

CUMPRA-SE.
REQiSTRE-SE.
PU8UaUE-SE.

CUMPRA-SE.
Paço da Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio/MA, aos 04 de

iarieiro de 2021.
Paço da Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio/MA, aos 04 de

Janeiro de 2021.JOSÉ ALMEIDA ÓE SOUSA

Prefeito Municipal

JOSÉ ALMEIDA DE SOUSA

Prefeito MunicipalTERMO OE COMPROMISSO E POSSE

Termo de compromisso e posse que presta
a senhora NAYRA OA SILVA SOtRA, para a

investidura no cargo de SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS, da prefeitura municipal de
Igarapé.do Meio/MA, Integrante dá parte
de assessorametrto, direção e cheRa do

poder executivo municipal.

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE

Termo de compromisso e posse que presta
0 senhor EtiJER UMA ALVES, para a

investidura no cargo de SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE EOUCAÇÁO. da prefeitura

municipal de l^apé do Meio/MA,
Integrante da parte de assessoramento,
direção e chefia do poder executivo
municipal.

Aos 04 de janeiro de 2021, na sede da Prefeitura Municipal de

Igarapé.do Mcio,.Est3do do Maranhão, nesta cidade, perante o Excelentíssimo

Senhor JOSÉ ALMEIDA DE SOUSA. Prefeito Municipal, compareceu o muníclpe,

Sr. ElDER UMA ALVES, brasileiro, solteiro, portador do RG n« OO0OSO6S9899-

6-SSP/MA. CPF n» 001.167.671-03, residente de domiciliado na Rua Bom

Passar, n91S9, Vila Ubiratan, Igarapé do Meio, nomeado por ato do Chefe do

Poder Executivo Municipal, conforme Portaria n9 002, de 04 de janeiro de

2021, para exercer nesta Prefeitura, em caráter comissionado, o cargo de

SECRETÁRIO MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO, em face de livre nomeação e

exoneração,com lotação na Secretaria Municipal de Educação desta Prefeitura,

através da Lei Municipal n® 301, de 31,de detembrc de 2018.

Tendo satisfeito todas as condições legais para a investidura no

cargo em referência, prestando o compromisso de desempenhar
bem e

fielmente as atribuições do cargo para o qual foi nomeado, tomando

conhecimento de seus direitos, deveres e responsabilidades.

©

Aos 04 de janeiro de 2021, na .sede da Prefeitura Municipal de

igarapé do Meio. Estado do Maranhão, nesta cidade, perante o Excelentíssimo

Senhor JOSÉ ALMEIDA OE SOUSA, Prefeito Municipal, compareceu a muníclpe,

NAYRA DA SILVA SERRA, brasileira, solteira, portadora do R6 n®

0225350220a2-7-SSP/MA, CPF n* 037.921.573-06, residente de domiciliada

na Travessa Teixeira, n« 258, Centro, Igarapé do Meio, nomeada por ato do

Chefe do Poder Exec-utivo Municipal, conforme Portaria n® K)l, de 04 de

janeiro de 2021, para exercer nesta Prefeitura, em caráter comissionado, o

cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, em face

de Itvre nomeação e exoneração, com lotação na Secretaria Municipal de

Administração e Finanças desta Prefeitura, através da Lei Municipal n» 301, de

Sra

31 de dexembro de 2018.

Tendo satisfeito Iodas as condições legais para a investidura no

cargo em referência, prestando o compromisso de desempenhar bem e

fielmente as atribuições do cargo para. o qual -foi nomeada, tomando

conhecimento de seus direitos, deveres e responsabitidades.

JOSÉ ALMEIDA DE SOUSA

Prefeito Municipal

IGARAPÉÈlO:MÉÍÒ/M/^^NWi,'#6Í|;^67ÓdOÍ^3/, ..^AVENiDA NACm^HAlfÉLfS/N!rCENTRÒ -^Çlff6S3ji|Jqdd •a
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFErrURA MÜNIÒPALDE IGARAPÉ DO MEIO
C.N.P J.OI .612.346/0001 -03

GABINETE DO PREFED O

PORTARIA 11*^003/2021

t

O PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEtO. ESTADO DO
MARANHÃO, no uso da suas atribuições legais,

RESOLVE:

s..

Alt. 1° - Nomear a Sra. _S_UEL^BA_SjLVA_SOjJSA. portadora do RG

045911395-0 SSP/EflA e CPF n? 518.940.233-68, para ocupar o Cargo de
Provimento em Comissão de SECTOTÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, parte da

estrutura orgânsí^ de servidor comissionado do Município de Igarapé do Meio/MA.

Art. 2® - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação

revogadas as disposições ém a>ntrário.
;

REGISTRE-SE,

PUBLiOUE-SE,

CUMPRA-SE.0

Paço da PrefiBilura Munidpal de igarapé do Meio/MA, aos 04 de Janeiro

de 2021.

JOSÉ ALÉÉIÒA DE
Prefeito

Avenida Nagib IMekei, s/n®, Centro, Igmçé do Meia^MA.
CEP: 65.345-000
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JOSÉ AUVIEIDAOE SOUSA

Prefeito Municipal
JOSÉ ALMEIDA OE SOUSA

Prefeito Municipal \

ELOER UMA ALVES

Secretário Municipal de Educação.
5UELY DA SILVA SOUSA

Secretário Municipal de Saúde.PREFEITURA MÜNiaPALOE IGARAPÉ DO MEIO/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO/MA
PORTARIA nB 003/2021

O PREFEíTO MUNtCIPAL OE IGARAPÉ DO MEIO. ESTADO DO

MARANHAo, no uso de suas atribuições, legais.

PORTARIA ns 004/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais,.L

RESOLVE:

Art. Ifl - Nomear a Sra: SüELY DA SILVA SOUSA, portadora do RG nS

04S9Ú395-0 SSP^TA e CPF n® 618.940.283-68, para ocupar o Cargo de

Provimento em Comissão de SÉCRÊTÃRiA MÜNIÓPAL DE SAÚDE, parte da

estrutura

Meio/MA.

V

RESOLVE:

Art. JB - Nomear a Sra. Geidilene Oliveira Santos, portadora do RG

nB 16754542001-2 SSP/MA e CPF nS 001.098.223-07, para ocupar o Cargo de

Provimento em Corntssão de Secretária Munidpal de Assistência Social, parte

da estrutura orgânica de servidor comissionado do Município de Igarapé do

Meio/MA.

orgânica de sevidor cómissioriáSo do Município de igarapé do

ÂrL 2® - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publtcação;
revogadas as disposições em contrário.

Aft. 2s • Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação,

revogedasas disposições em contiário.REGISTRE-SE,

PUBUaUE-SE,^
CUMPRA-SE. ' REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.
Paço da Prefeitura Munlçipai de igarapé do Meio/MA, aos D4 de

Janeiro de 2021.
Paço da Prefeitura Municipal de Igarapé do MeÍo/MA, aos 04 de

Janeiro de 2021.

JOSÉ ALMEIDA DE SOUSA

Prefeito Municipal
JOSÉ ALMEIDA DE SOUSA

Prefeito Municipal

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE

TERMO OE COMPROMISSO E POSSE
Temio de compromisso e posse que presta
a senhora SUELY DA SILVA SOUSA, para a

investidura íno cargo ds SECRETÁRIA
MUNICIPAL‘DE SAÚDE, da prefeitura
municipal de Igarapé do Meío/MA,
integrante da parte de asssssoramento,
direção e chefia do poder executivo
municipal.

Termo de compromisso e posse que presta
a senhora. GEIDILENE OLIVEIRA SWJTOS,

para a investidura no cargo de SECRETÁWA
MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SCOAL, da

prefeitura municipal de Igarapé do
Meio/MA, integrante da parte de
assessoramento, direção e chefia do poder
executivo municipal.

Acs 04 dé Janeiro de 2021. na sede da Prefeitura Municipal de

Igarapé do Melo. Estado do Maranhão, nesta cidade, perante o Excelentíssimo

Senhor JOSÉ AUVIEIDA OE SOUSA. Prefeito Municipal, compareceu a municipe,

Sra GEIDILENE OLIVEIRA SAWTOS. brasileira, solteira, portadora do RG n«

16754S42001-2 SSP/MA, CPF n» 001.098.223-07, residente de domiciliada na

do Campo, s/ns, Vila Ubiratan, Igarapé do Meio, nomeada por ato do

Chefe dp Poder Executivo Municipal, conforme Portaria n® 004, de 04 de

janeiro de 2021, para exercer nesta Prefeitura, em caráter comissionado, o

cargo de SECRETÁRIA MUNICPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, em face de livre

nomeação e exoneração, com lotação na Secretaria Municipal de Assistência

Social desta Prefeitura, através da Lei Municipal n® 301. de 31 de deiembro de

2018.

Aos 04 de janeiro de 2021. na sede da Prefeitura Municipal de

Igarapé do Maio, Estado do Maranhão, nesta cidade, perante o Excelentíssimo

Senhor JOSÉ AUVIEIDA DE SOUSA, Prefeito Municipal, compareceu a munfcipe,

SUELY OA SILVA SOUSA, brasileira, casada, portadora do RG n«
Sra.

045911395-0-SSP/MA. CPF nB 618.940.283-68, residente de domiciliada na

Rua Bom Passar, s/n», Centro, Igarapé do Meto, nomeada por ato do Chefe do

Poder Executivo Municipal, conforme Portaria n» 003, de 04 de Janeiro de

2021, para exercer nesta Prefeitura, eni caráter comissionado, o cargo de

SECRETÁRIA MUNICIPAL DESÁÚDE. em face.de livre nomeaçao e exoneração,

com lotaçao na Secretaria Municipal de Educaçlò desta Prefeitura, através da

Lei Municipal nB 301, de 31 de dezembro de 2018.

Rua

Tendo satisfeito Iodas as condições legais para a investidura no

referência, prestando o comprpmtSM de desempenhar bem e

cargo em . ,

fíelmente. as atribuições do cargo para o qual foi nomeada, tomando

cofiherimento de seus direitos, deveres eirésponsafailidades. i Tendo satisfeito todas as condições legais para a investidura no

^lèAl^é DO MEip/MÂfCNPirÓ^eif346/0001-03ÃVENÍDANAGlB:HÂrcK£LfS/Ns;;C£MTROrvC|Rjrf5545-ppO
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

C.N.P.J.0L612.346/(X)Ò1^3
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA n« 004/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO, ESTADO DO

MARANHÃO, no USO de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Arí. 1® - Nomear a Sra. Geiditene Oliveira Santos, portadora do RG rf

167S4542001-2 SSP/MA e CPF n° 001.098.223-07, para ocupar o Cargo de

Provimanío em Comissão de Secretária Municipal ds Assistência Social, parte

da estrutura orgânica de servidor comi^ionado do Município de igarapé do

Meío/MA.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE.

FUBUQUE-SE,

CUMPRA-SE.

Paço da Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio/MA, aos 04 de Janeiro

de 2021.

✓

PreMoMi

Avenida Nagib Haickel, M, Cenlro, Igarapé do Meio/MA.
CEP: 65.345-000
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atos do poder executivo

íAj^na DE^JÃMEIRO:E^a021>^^*' i

JOSÉ AUVtEíDA OE SOUSA

Prefeito Municipal JOSÉ ALMEIDA DE SOUSA
Prefeito Municipal

EU5ER LIMAÍU.VES

Secretário Munlcipaldê Edücaçlo. SUELYOA SILVA SÒUSA
Secretário Munidpa! de Saúde.

PREFSlTURAMüNlCiPAL DE IC^PÍ DO MEÍO/MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IÇWtAPE DO MEIO/MA

PORTARIA na 003/2021

PORTARIA ns 004/^21

. O PREFEITO MUNICIPAL DE IGÍ^ê OO MEIO, KTADO DO
. KWRANHÁp, np„üsb Sé sbasáúíbuições legais,

RÉK)LV£:, '

Art. ls-:Noniear a Sra. firidllene Oliveira Saatgj. portadora do RC

nfi 16754S420Q1-2‘5SP/MA eCPF n9 001.03S.223-07,-para ocupar o Cargo de

Provimento em Comissio de Secretária Munitlial de Assistánda Social, par^-
i da estrutura-orgânica de servidor ccmisitenadQ do Município de Igarspe do

Meio/AéÀ.

MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO, ESTADO DO
uso de suas atribuições tógals.

O PREFErfO

MARANHÃO, no

0 i, i
RESOLVE;

Art. 19 - Nomear a Sra. SUELV DA SILVA SOUSA, portadora do RG n» _
04591139S-0 5a*/MA e CPF n» 618,940.283-68, para «upar o Cargo de _

Provimento em Comissão de SECRETÁRIA. MUNICIPAL DE SAÚDE, parte da

oigâríica :de servidor carnissionado do Município de igarapé do
estrutura

Meio/MA.

Art. 2® - Esta portaria entrará em vigor na data de sua píiblicaçâo,

revogadas as disposições em corstrárío. Art. 2® • Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicado,

revogadas as disposições em «mntrário.

f^GlSTRE-SE,

PUBUaUE-SE,

CUMPRA4E..

P3t?> da Pr^ilura Municipal de igarapé do Meio/MA aos 04 de

REGISTRE-SE,

PU8UQUE-SE.

CUMPRA-SE.

Paço da Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio/MA, aos 04 de

Janeiro dé 2021-
'i '

Janeiro de 2021.

JOSÉ ALMEIDA DE SOUSA
Prefeito Municipal iróÉ AUWÉIDA DE SOUSA

Prefeita Municlpál

TERMO DF roMPftOMlSSO E POSSE

Termo de compromisso e pòsse que presta
a senhora SUELY DA SILVA SOUSA, para a

de SECRETÁRIA

MUNICIPAL DE SAÚDE, da: prefeitura
municipal de Igarapé do Melo/MA,
integrante da pártc de assessoramento,
direção e diefia do poder executivo
mufildpal.

0 TERMO DE COMPROMISSO É POSSE

Termo de compromisso e posse que presta
3 senhora GEIOII^NE OUVEIRA SANTOS
para a investidura no ca^o de SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE AKtóTlNCIA SOCIAL, da

prefeitura municipal de Igarapé do
Meio/MA, inte^arrte da parte de
assessoramento. direção e chefia do poder
executivo municipal.

AOS 04 de Janeiro de 2021, na sede da Prefeitura Municipal, de

Igarapé do Meia, Estado do Maranhão, nesta cidade, perante o Excelentíssimo

Senhor JOSÉ ALMEIDA M SOUSA, Prefeito Mutileipal, compareceu 3 municipe,

Sra GEIDIIENE ÓLIVEIRA SANTOS, brasileira, solteira, portadora do RG n»

16754S42001-ã‘KP/MA. CPF nfi 001.098.223-07, residente de dontlciHada na

do Campo,.s/n9, ivla Ubiratan, Igarapé do íVleio. nomeada por ato do

Chefe do Poder Executivo Municipal, conforme Portaria, n# 004, de 04 de

ianeiro de 2021, para exercer nesta Prefeitura, em caráter comi5.sionado, o

carco de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, em face de livre

nomeação e exoneração, com lotação na Secretaria Municpal de Assistèncja
Social desta Prefeitura, através da Lei Municipal ns 301. de 31 de dezembro de

2018.

investidura no cargo

sede da Prefeitura Municipal deAos 04 de janeiro de 2021,

learapédo Meio. Estado do Maranhão, nesta cidade, perante o Exçeientissímo

■ SenhorJOSÉALMEIDADESOUSA. Prefeita Municipal,compareceu a mumcipe.

Sf3 ^imiv n& SILVA SOUSA, brasileira, casada, portadora do RG n»

04S911395^-SSP/MA. CPF n? 618.940:283-68. residente de

Rua Bam PKsar. s/n9. Centro, Igarapé do.Melo, nomeada por ato do Chefe ot

..... Municipal, conforme Portaria ns 003, de 04 de janeiro de

exercer nesta Prefeitura; em csraler comissionado, c cargo de

na

Poder Executivo

2021, para

SECRETÁRIA MUNICIPAL D£ SAÚDE, em face de livre nomeação e exoneração,

com iotaçlQ na Secretaria Mur;lclpal de Éducaçâp desta
Prefeitura, através da

Lei Municipal n® 301, de 31 de deíembrb de 2018.

Rua

a inv«titíura rioTendo satisfeito, todas as condições isgals para
referência, prestando o compromisso* de desempenhar bem e

d qual foi nomeada, tomando
cai^o em

fièlmehle as atribuições do cargo para

çotrhecimenlo de seus direitos, deveres e'fesponsahilidades.
Tendo satisfeito todas as condições iegais para a investidura

no

'i

Página 3
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO
C.N.P J.Ol.612.346/0001 -03
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA n° 002/2022

MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais,

O PREFEITO

RESOLVE:

Art 1° - Nomear o Sr. ■ I1I2 OCLÉCIO SILVA DOS SANTOS, portador

o 930Ô2454920 SSP/CE é CPF n° 120.114.103-63, para ocupar o Cargo

de Secretário Municipal de Finanças, parte da
comissionado do Município de Igarapé do

do RG n

de Provimento em Comissão

estrutura orgânica de servidor
Meio/MA.

data de sua publicação,Art. 2® Esta portaria entrará em vigor
revogadas as disposições em contrário.

na

REGISTRE-SE,

PÜBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

da Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio/MA, aos 04 de janeiro
Paço

de 2022.

» t

§^tjMÍDA DE" SÔUSA
Prefeito Municipal

t)S!

Avenida Nagib Haickei, s/tf. Centro, igarapé do Meio/MA.
CEP; 65.345-000
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO do Maio
A< A o

04 DE JANEIRO DE 2022 - 21 PÁGINASí ano VI - EDIÇÃO 1.293 - TERÇA-FEIRA -

agentes públicos do município OE PO

L«,pal> PE APM,N,STRAÇA0 ™ças«^c2 CO i
íTÍNMÇAS-ADlTlVOTllpNHÂPETERMbTpE

i , ansTÃWigMTQ AÓ:{-^NtRATQN^499.0i-01/2019.
R^enha de Termoide Aditeniento ao Contrato n®

199.01.01/2Q1S
SECRETARIA MUNICIPAL . - n.,
FINANÇAS 04- Administração 04 061 Ação

ADMINISTRAÇÃO GERAL 04 061 0021 1002 0000
de ADMINISTRAÇÃO

I Resenha de Termo de Aditamento ao
' 199 01 01/2019. a) Espécie: terceiro Termo de Aditamento
I ao Corítrato n® 03.199.01.01/2019. firmado em 03 de

í de 2022. entre a PREFEITURA" MUNICIPAL DE IGAfUPE
DO MEIO ■ MA a^vés da Secretaria Muniapal de
Administração e Finanças e a empresa

^ DE CARVALHO^ BARROS ADVOGADOS ASSOCIADOS; b)
' Objeto: PRORROGAÇÃO DE PRAZO EXECUÇÃO DO

CONTRATO N® 199.01.01/20’19 cujo objeto é a preste0o de

serviços de orientação técnica aos agentes públicos do

j Município de Igarapé do Meio - _ MA quanto aos
' orocedimentcs no ámblto da' Administração Pu|3lica.

' especialmente concernentes às rriatérias de coníroiadona e

í auditoria execução orçamentária., financeira e paUimonial,
: verificação da regularidade e legitimidade da despesa,

e

i assessoramento na elaboração 'dsVjustificativas visando
a

0021

MANUT. E FUNC. DA SEC.
FINANÇAS 3 3.90.39:00 Outros Serviços De Terceiros

-

Pessoa Jurfdica; e) Prazo: 12 (dois) meses; ^ Vigência:
03/01/2022 até 31/12/2022; g) Signatários: pelo Con^atanís.
Nayra da SHva Serra Secretária Municipal de Administração
e Finanças e pela Contratada Daisyane da Conceição
Andráde Pinho Contabiliza Assessorla e Consultoria
Contábil LTDA.

Nayra da Silva Serra
Secretária Municipal de Administração

1 pnRTARlAN^W/^22--. •- •'

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO/MA

O PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições j
legais,

elsboração'dsVjusfificativas visando à
defesa dos interesses do Município °
Contas e demais órgãos de controle _(TCEn-CU) c)
Fundamento Legal; Art. 57. inaso 11 da Lei n® 8,666/93, d)

Cobertura Orçamentária: 02 02'

i DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 02 02 0^ SECRÊTAR^
municipal de ADMINiSTRAt^O E ^

. Arimínisíracão 04 Q61 Ação Judiciána 04 081 00^
^ ADMINISTRAÇÃO GERAL 04 aSf:'002'1 1002
! E FUNC. DA SEG. DE ADMINiSTRAÇAO FINANÇAS

3-3.90.39.00 Outros Serviços De .Terceiros - P®®soa Juridira;

ei Prazo: 12 '(dois) meses; f) 'Vigência: 03/01/2022
31/12/2022; g) 'Signatários:

RESOLVE:

Art 1® - Nomear a Sra. mayra da SILVA SERRA.
I® 022535022002-7 SSP/MA e CPF n®portadora do RG n . _ .

037.921.573-06i psra ocupar o Cargo de Provimento em
Comissão de Secretária Munlclpal-de Administração, páfte

da estrutura orgânica de servidor comissionado do Município
dé igarapé do^Melo/MA.

Silva Serra - Secretária Municipal de Administração
e

t Finanças e pela Contratada Márcus Vinícius da Sjlva
\ Santos - Carlos Sérgio de. Carvalho Barros Advogados
' Associados.

Art. 2® - ^ta portaria entrará em vigor na date de |
publicação, revogadas as disposições em contrário. ;sua

REGISTRE-SE.
PUBÜQUE-SE,

CUMPRA-SE.

V,

Nayra da Sil'!^ S^rra
Secretária Municipal deAdmínIstraçào

Prefeitura Municipal de Igarapé do
Meio/MA. aos 04 de janeiro de 2022.

N®20l';0i.02/2019
JOSÉ ALMEIDA DE SOUSA

Prefeito MunidpalResenha de Termo de Aditehiento ao Contrato n'
201.01.02/2019

Resenha de Termo de Aditámento ao Contrato n®
201 01 02/2019. a) Espécie: Terceiro Termo de Aditamento
an rnntrato n® 03 201 0102/2019; firmado em 03 de janeiro
ef ”nSe a PREraTURA.éüNIClPAL DE IGARAPÉ

; DO MEIO - MA através da Secretaria de
i Adminlsha:çâo e Fínan^s e a., ^
í ASSESSORIA.E CONSULTORIA ^T^IL l.™
1 Objeto: PRORROGAÇÃO DE 12
1 CONTRATO N®201.01.02/2019 í
i PRFSTACÃO DE SERVlÇbS DE ASSESSORIA E

SnSULTORÍÃ em CONTABILIDADE PUBLICA AOS 1

PREFEfTURA MUNICIPAL DE IGW^APÉ DO MEÍO/MA
I

O PREFEITO MUNICÍPiSL DE IGARAPÉ 00 MEIO.
de suas atribulç^sestado DO MARANHÂPi no Uso

legais.
RESOLVE:

Art. 1® - Nomear o Sr. i lilZ OCLÉCIO SILVA mp
SANTOS, portedora do RG n® 33QÕ2454920 SSP/CE e CPF

í Jose Almeida de Sousa - CPF: * * •.462.273-*'
IGARAPÉ bÒ MEIO/MA- CNPJ: 01.612.346/0001*03

finado eletrofticamentc pof.

, AVENIDA NAGB HAICKEL. SIN", CENTRO - CEP; 65345405- Página 11 de 21
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da estrutura orgânica de servidor comissionado do Municipip
de Igarapé do Meio/MA.

Arf: 2® - Esta portaria entrará em vigor na data de
publicação, revogadas as disposi^es em contrário.

REGISTRE-SE.
PUBUQUE-SE.
CUMPRA-SE.

n° 120.114103^3, para ocupar o Cargo de Provimento'em
Comissão de Secretário Municipal de Finanças, parte da

estrutura orgânica de seMdof comissionado do Município de

Igarapé-do Meio/MA sua

Art. 2® - Esta poriaVía entrará em vigor na dáta de
publicação. revogadaS'as disposições em contrário.sua

REGiSTRE-SE,
PÜBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

Paço da Prefeitura Municipal de Igarapé do
Meio/MA. aos 04 de janeiro de 2022.

aOSÉ ALMEIDA DE SOUSA
Prefeito Municipal

j Paço da Prefeitura Municipal de igarapé do
. Meio/MA, aos 04 de janéiro de 2022.

JOSÉ ALMEIDA DE SOUSA
; Prefeito Municipal , .

./

^r. ga^krjgORTARlAN
PREFEirURÀ MUNICIPAL DE IGAfíÃPE DO MEIO/MA

O PREFEITO MUNlClPAt OE IGARAPÉ DO MEIO.
ESTADO DO MARÁNHAO, no uso de suas atribuições
legais.

PR^EfrÍJ^MUNICIPAL DÉTGÃRAPE DO MEIO/MA

O PREFEITO MUNICiPAU DE IGARAPÉ DO MEIÓ.
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais, i.

RESOLVE;

At. 1® - Nomear o Sr, ELISALDO GASPAR SILVA,^
nnrtaftor do RG 000016490093-4 SSP/MA e CPF ,,.n.
Rifi.288.673-53. para ocupar o Carçb de Provimento em

Cornissão de Secretário Municipal Adjunto de Agricultura,
parte da estrutura orgânica de servidor comissionado ,do

Município de igarapé do Meio/MA.

Art. 2® - Esta portaria entrará em vigor na data tíe
publicação, reveladas as disposições em ojntrário.

RESOLVE:

Art 1®-Nomear Sr. JULIMAR VIEIRA DE SOUSA,
portador do RG n» 653156 SSPfPI e CPF n® 445.518,355-
87, para ocupar o Cargo de Prwjrnertío em Comtssio de

Secretário Municipal de Obras e Infràestrutura, parte da

■ estrutura orgânica de servidor comissionado do Município de

Igaraf^ dp Meio/MA. sua

Art. 2“ - Esta portaria entrara em vigor na data de
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGiSTRE-SE,
PUBüQUE-SE.
gumpra-se.

sua

REGISTRE-SE,
PÜBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

Paço da ..Prefeitura Municipal de igarapé do
Meio/MA, aos 04 de janeiro de 20?2.

i JOSÉ ALMEIDA DE SOUSA
• Prefeito'Municipal

Paço da Prefeitura Municipal de Igarapé do
Meio^. aos 04 de janeiro de 2022.

JOSÉ ALMEIDA DE SOUSA
Prefeito Municipal

i

PREFÉITÜRÁ MUNICIPAL DE ÍGÀRAPê DO MEIO/MÃI

O PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
l^ais.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO/MA

O PREFEITO municipal DÉ IGARAPÉ DG MEIO,
ESTADO DO MARANHÃO, nb uso de suas alriburções
legais, ..

RESOLVE:

Art. 1®

nnrtadnr do RG - , ^
M3.S16.323-91, para ocupar o Cargo de Provimento em
Comissão de Secretário Municipal de Meio Ãmbiente e
Planejamento Urbano, parte da estrutura orgáriica de
servidor comissionado do Município de Igarapé do Meio/MA.

- Nomear o Sr. ãBNE SOARES E SILVA,
CPF n“n* R1753S96-5 SSP/MA_eRESOLVE:

Art. 1® - Nomear o _ .

OLIVEIRA, nrirtarior do RG n® 0286Q8842005-3 SSP/MA e

CPF no 047.962.493-38, para ocUpar o Cargo de Provirnemo
Comissão de Secretário Municipal de Agricultura, parte

' i

Sr, MANOEL CLAUDIANO DE

em

*#

; Jos€ Almeida de Sousa - ÇPF: * “ .462.273-

IGARAPÉ DO MEIO/MA- CNPJ: 01.612.346/0001-03
Assinado eletronicamente por

AVENIDA NAGIB HAICKEL. S/H®. CENTRO - CEP:.65345-000
-
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPALDE IGARAPÉ DO MEIO

C.N.P.J.0L612 J46/00014)3

GABINETE DO PREFEITO

DECRKTO MXmrCXPAL ST ÜOI, DEOT DE JMEIRO DE 2CKS2.

DISPÕE SOBRE A DESCENTRALIZAÇÃO
ADmíSÍJSTRATIVÁ DO MUNICÍPIO DE
IGARAPÉ DO MEIO/MÂ, DELEGANDO
COMPETÊNCIAS AOS ORDENADORES DE
DESPESAS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.(

Ô PRErptTO ií^CIPÁL DE lOARAPÉ DO MBIO/HA,
de suas atribuições legais: conferida pela Lei Orgânica áo

no uso

Mimicipto áe ígarapê Meio/MA.

CONSIDERANDO o conceito legal de ordenador de
despesas à luz do § 1° do art. 80 do Decreto-Lei ri. 200/67. que diz: "O

ordenador de despesa é toda e qualquer autoridade de cujos atos

resultarem emissão de empeníw, autorização de pagamento, suprimento

dispêndio de recursos da União ou pela qual esta responda".

CONSIDERANDO a' necessidade de instituir a
desconcentraçâo da Administração. Direta e Indireta e dos Fundos

Municipais quanto à ordenação, de despesa.

DECRETA:

ou

Artj 1°. Ficam delegadas as competências abaixo
discriminadas, no. âmbito da Admintótração Dírèta do Poder Éxeciitivo,

aos Secretários Municipais para a prática dos seguintes atos:

I -T-ordenar despesas das Secretarias com os Fundos a elas

vinculados, nos, limites dos créditos orçamentários respectivos,

englobando estágios de empenbo, liquidação e pagamento realizado em

conjunto e de forma solidária, após prévio controle e inspeção dos

processos, incluindo ciência do ^Prefeito Municipal;
assinar contrátos administrativos e licitatõrios,

nomeações, còriv^iòs, repassès, ajustes, aditamentos è outros atos

administrativos após prévio controle e inspeção dos processos, incluindo
ciência pelo Prefeito Municipal;

IH - autorizar, adjudicar, homologar, elaborar e assinar
processos licitatórios, bem como ratificar os atos de dispensa ou

11

Avenida Nagíb Haickel, s/n°. Centro, Igarapé do Meio/MA.
CEP: 65.345-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPALDE IGARAPÉ DO MEIO

C.N.P«J^i.6Í2Í4(í/0001-03
GABINETE DO PREFEITO

mè^gffiüidadè dè Kcifâçãò, apôs prêvió ôòddPiè è inspeção dós

processos, incluindo ciência do Prefeito Municipal.

SecretárioFica delegada à competência ao
conjunto e de forma solidária com aMunicipal de Finanças, em

Secretária de Administração, Secretária de Saúde, Secretária de

Educação e Secretária de Assistência Social, para ordenar despesas das

Secretarias respectivas com os Fundos a ela vinculados, todos os estágios

previstos no Artigo 1“ deste Decreto, inclusive o pagamento.

Alt. 3°. Excluem-se da delegação de competência
estabelecida iro Aítigo l"*, Inciso lí, dçste Decreto:

i ~ ás Operações de crédito, empréstimos e financiamentos,
que deverão ser fírmadps pelo Prefeito Municipal, com interveniência do

Secretário Municipal de Finanças.
II - os convênios, ajustes ou acordos com a União, Estado

ou Município, deverão ser firmados pelo I^efeito Municipal ou pelo

Secretário Muniçiml de Finanças,
líl - ós instruméntos de alienação, cessão ou concessão de

bens patrimoniais, imobiliários ou mobiliários e de cessão de pesso^ que
firmados pelo Prefeito Municipal com interveniência do

deverão ser

Sécfètariò Múnicigardè Firiariçás.

Ari. 4®. Este Decreto entra em vigor na data da sua

publicação

Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio/MA, aos 04 dias

de janeiro de 2022.

É D]

Prefeito Municipal

Avenida Nagib Haíckel, s/n°. Centro, Igarapé do Meio/MA.
CEP: 65-345-OOG
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Igarip^^^do Meloi

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO
I ftcAo

ANO VI - EDIÇÃO N" 1.293 - TERÇA-FEIRA - 04 DE JANEIRO DE 2022 - 21 PÃGINASEXECUTIVO

ii > os convênios, ajustes ou acordos com a União,
Estado ou Município, deverão ser filmados pelo Prefeito
Municipal ou pelo Secretário Muníctpai de Fmanças.

III -- os Instrumentos de alienação, cessão ou
concessão de bens patrimoniais, imobiliários ou mobiliários e

de cessão de p^oal que deverão ser firmados pelp Prefeito
Municipal com íntervenlêncla do Secretário Municipal de

Finanças,

publicação

T? "IDECRETO MUNICIPAUM!?.001/2022 -

DISPÕE SOBRE A DESCENTRALIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA DO MUNICiPIO DE
IGARAPÉ DO M£IO/m DELEGANDO
COMPETÊNCIAS AOS ORDENADORES
DE DESPESAS E DÃ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFErrO MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO
MEIO/MA, no uso de suas atribuições legais conferida
pela L^i Orgânica do Município de Igarapé Melo/MA.

CONSIDERANDO o oor^fto'legal de ordenador.de
despesas á luz do § 1“ do art. 80'do Decreto-Lei n. 200/67,

que dte "O ordenador de despesa é ^tpda é qualquer
autoridade de cujos atos resu/tarem emissão de empsnfio,
autorização dé pagamento, suprimento ou dlspêndio da
recursos da Ünião ou pela qual esto responda".

CONSIDERANDO a necessidade de instituir a

desconcentraçâo da Admmistraç^ Direta e Indireta e dos

Fundos Munidpais quanto à orderrâç^ de despesa.

4°. Este Decreto entra em vigor na data da sua

Prefeitura Municipal de Igar^é do Melo/MA, aos 04 -
dias de janeiro de 2022.

-i

JOSÉ ALMEIDA DE SOUSA

Prefeito Municipal

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇAO i.' .

UCITAÇÃO . EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO PREGÃO/
, ELETRÔNICO {vr'013/2021 \ , . .
EXTRATO DE ADJUDICAÇAO

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N®
013/2021. OBJETO: Contratação de empresa especiafizada
para eventual prestação de serviços de locação de veículos
para o Transporte Escolar para o Município de igarapé do

Meio - MA. usando das atribuições que me são conferidas,
após análise da proposíá e condires apresentada pelo
licitante no certame do Pregão Eletrônico n" 013/2021,
resolve ADJÜDICAR o objeto do processo licitatório a

empresa MG EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME. inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n®.
18.224.783/0001-52. por ter cotado o menor preço no valor

de: R$ 930.660,00 (novecentos e trinta mil e seiscentos
sessenta erais), de acordo com o valor estimado, confomie a

constante da ata de realização do pregão eletrônico. Igarapé
do Meio - MA, 22 de dezembro de 2D21.

Patrida da SOva Cruz

Pregoeira da CPL

DECRETA:

Alt 1®. Ficam delegadas, as cctfnpetências abaixo
discriminadas, no âmbito da Admini^ração Direta do Poder

Executivo, aos Sewètários Munidpais para a prática dos

seguintesatos:
I - ordenar despèsas des Secretarias com os

Fundos a elas vinculados, nos. limites dos a-édilc»

orçamentários respectivos, englobando estágios de
em^nho, üqddação e pagamento eralizado em conjunto e

de cfnrta solidária, prèylo «roirtroleinspeção dos
proce^os, incluindo ciência do Prefeito Munidpal;

II - assinar coritratps adrniríistrativos é ncítatóridSi
nomeações, convênios, repasses, ajustes, aditamentos e

..^1^ outros ates administrativos apôs prévio controle e inspeção

dos processos, incluindo ciência peío Prefeitp Municip^;
111 - àutor^r, adjudicar.; ílomologar, elaborar e

assinar pròí^ssos liciíatórios, bem como ratificar os atos de

dispen^ ou ine>dgibilídade de licitação, após prévio controle

inspeção dos processos, incluindo ciência do Prefeito
Municipal.

M. 2®, Bca delegada ã çompetênda ao Secretário
Municipal de Finanças, em conjunto e de forma sdidária com

Secrètáriâ de Administração. Secretária de Saúde,
Secretária de Educação e Set^etária de Asdstênda Social,
para ordenar despesas das SeCTetanas respectivas oom
Fundos a ela vinculados, todos os estágios previstos no

Artigo 1® deste Decreto, inclusive o pagamento.
Art, 3®. Exduenvse da delegação de çompetênda

estabelecidano Artigo 1®, Inclsb lí; deste Decreto:
I - as operações de crédito, empréstimos e

financlarneníos, que deirerão ser ifirmados pelo Prefeito
Municipal, com íntervenlênda do. Secreto Munidpal de
Rnanças.

secretaria MUNICIPÃÜDE EOUÇAÇAO
UCITÀÇÃÓ-TERMO HOMOLOGAÇÃO PROCESSO
N® 423/2021 PREGÃO ÉLETRÕNICO N® 013/2021 ,

EXTRATO DÊ HOMOLOGAÇÃO

Termo Homologação Processo n® 423/2021 Pregão
Eletrônico n® 013/2021. Através da Secretaria Munidpal de

Educação (Fundo Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica - FUNDEB). Através do Sr. Bder Lima
fiives, junto a Secretária Municipal de Administração e

Finanças, através da Sr(a). Nayra da Silva Serra -
Ordenadora de Cfespesas da Secretária Municipal de
Educação, conforme no uso das atribuições a através da Lei

n®. 8666/93 de junho de 1993. o Decreto Munidpal 001/2021
condição de ordenadora de despesa e em face aos

princípios ordenados afravés da Lei N® 8.666/93 e alterações
posteriores, através da Lei 10.620/22 e do Decreto Federal n®

e

a

os

na

Assinado eletronicamente por: losa Almeida de Sousa - CPF: •**.462.273-**

AVENIDA NAGIB HAICKEL, SÍN®, CENTRO - CEP: 65345-000- IGARAPÉ DO REIOJMA - CNPJ: 01.612.346/0001-03
Página 2 de 21
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ESTADO DO IVIARANHÃO
PREFEITURA MUNICÍPAL DE IGARAPÉ DG MEIO

C.N.P.J.O1.6I2.346/OO01-O3

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

COM FINS DE LICITAÇÃO

Assunto: abertura de processo administrativo com fins de licitação para
eventual contratação de empresa para a aquisição de veículos e

equipamentos para o Município de Igarapé do Meio - MA.

Por ordem dos limos. Senhora Nayra da Silva Serra, Secretária

Municipal de Administração, junto ao Senhor Luiz Oclécio Silva dos

Santos, Secretário Municipal de Finanças - Ordenador de Despesas, após
verificação em sistema de Gestão de Compras e Serviços, constatou-se a

inexistência de tieitação vigente para eventual contratação de empresa para

a aquisição de vèíbuios e equipamentos para o Município de Igarapé do

Meio - MA, durante 12 (doze) meses, através da Secretaria Municipal de

Administração - Ór^ao Gerenciador, Secretaria Municipal de Educação (Fundo
Manutenção de desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB), Secretaria

Municipal de Assistência Social (Fundo Municipal de Assistência Social -

FMAS) e a Secretaria Municipal de Saúde (Fundo Municipal de Saúde - FMS)

- Órgão Participantes, juntos ao Secretário Municipal de Finanças - Ordenador
de Despesas, porém, o saldo para os itens solicitados, encontram-se

insuficientes. Portanto', para atender as necessidades e dar andamento aos

trabalhos do Município de Igarapé do Meio - MA. Sendo assim, eu, Patrícia

da Silva Cruz. Pregoeira da Licitação da Prefeitura Municipal de igarapé do
Meio - MA, designada pela Portaria n®. 026/2022 de 04 de Janeiro de 2022,
fazendo uso de mitihas atribuições legais, lavrei o presente termo aos 21 (vinte
e um) dias do pfiês de novembro de 2022, dos autos do processo

Administrativo -.513/202^ para a realização de licitação e contratação,

considerada peça ^preexistente e decisório para instauração do processo

administrativo liciíatôrio, que se inicia.

"O

::d

y

Patríciavda Silva Cruz

Pregoeira da Licitação
Portaria 026/2022

Avenida Nagjb Haickel, s/n®, Centro, igarapé do Meio/MA.
i CEP; 65.345-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEmiRA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

C.N.P.J.0L612.346/0001-03

GABINETE DO PREFEITO

Portaria n° 026/2022

DESIGNA A PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO.

O Prefeito Municipal de Igarapé do Meío/MA, no uso de suas

atribuições legais é em cumprimentolas regras previstas np artigo 3°, inciso
IV da Lei n° 10.520 de 17 de junho de 2002.

RESOLVE

Art. 1° Fica designada a Pregoeira e Equipe de Apoio do Município de

Igarapé do Meio/MA.

Parágrafo único: Á Pregoeira qüe trata a caput deste artigo será a Sra.
PATRÍCIA DA SILVA CRUZ, e a equipe de apoio serão constituídas pelos

seguintes membros, com mandato até 31 de dezembro 2022.

VINCULO CARGOCPFMATRICULA NOME

Raimundo

Nonato Soares

Ahtonia Lucia

dos Santos

ApoioEfetivo853.153.623-5394-1

ApoioEfetiva038.700.863-27138-1

Oliveira

" MEMBROS SUPLENTES

Antonio Marcos

Nasare Silva
ApoioEfetivo828.055.713-04307-1

Auricelia

Mendes Siivá
ApoioEfetiva025.095.063-40•44-1

Art 2° As funções acima designadas e criada do artigo 1° desta Portaria

são as estabelecidas no artigo 3*’ da Lei 10.520 de 17 de junho de 2002.

subsidiariamente a Lei Federal 8.666 de junho de 1993.

Art- 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Igarapé do Melo/MA, 04 de janeiro de 2022.

SE USAD

Prefeito Municipal

■Avenida Nagíb Haickel, s/n“. Centro, Igarapé do Meio/MA.
CEP: 65.345-000
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igarapé^ do Melo I

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

i

ANO VI - EDIÇÃO N'* 1,293 - TERÇA-FEIRA - 04 DE JANEIRO DE 2022-21 PÁGINAS

Art. 1° - Nomear o Sr. JAILSON UMA E LIMA,
portador do RG n” 037181982009-7 8SP/MA e CPF n

055.123.923-95. para ocupar o Gárgo de Provimento em j
Comissão de Subcoordenador Pedagógico do Ensino j
Especial, parte da estrutura orgânica da servidor '
comissionado do Município de Igarapé do Meio/MA. i

Art. 2” * Esta portaria entrará em vigor na data de i
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,

PUBLiQUE-SE.

CUMPRA-SE.

Paço da Prefeitura'Municipal de Igarapé do
Meio/MA, aos 04 cte janeiro de 2022.

JOSÉ ALMEIDA DE SOUSA

Prefeito Municipái

O PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais.

0

RESOLVE:

Art. 1° -

NASARE SILVA, portador do. RG n° 000077907997-3
SSP/MA g CPF n** 828.055.713-04, para ocupar 0 Cargo de

Provimento em Comissão de Coordenador da Supervisão
Pedagógica, parte da estrutura orgânica de servidor
comissionado do Município de Igarapé do Meio/MA.

Nomear o Sr. ANTONiO MARCOS

Art. 2'" - Esía portaria entrará em vigor na data'de
sua publicação, revogadas as disposições em conb^ário.

REGiSTRE-SE.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE. ■ "

Paço da Prefeitura Municipal de Igarapé do
Meio/MA. aos 04 de janeiro de 2022.',

JOSÉ ALMEIDA DE SOUSA

Prefeito MuníQpâi

üjQ
&

PORTARIA N° 026/2022 ; > . ^ -i
PREFEITURAMUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO/MA

O R-efeiío Municipal de Igarapé.do Melo/MA. np uso
de suas atribuições legais é erri cúmptímentò as regras
previstas no ártigo 3“, inciso iV dá Lei rf 10.520 de 17 de

junho de 2002.,
RESOLVE:

Art 1“ Fica designada a Pregoeira e Equipe de
Apoio do Município de Igarapé dp Mélo/MA.

Parágrafo único: A Pregoeira que trata a caput destè
artigo será a Sra. PATRÍCIA DA SILVA CRUZ, e a equipe de

apoio serão constituídas pelos seguintes membros, com
mandato até 31 de dezembro 2022.

'". l

;; PORTARIA 024/2022!■

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO/MA,

O PREFEITO MUNÍCIPAL.DE IGARAPÉ DO MEIO,
^ ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições

legais.
I

' RESOLVE:

• Art. 1° - Nomear o Sr. JOHN CARLOS DA SILVA
MESQUITA, portador do RG 037134852009. S8P/MA_6

i CPF n° S03.71S.653-Q8. para ocupar o Cai^o de Provimento
Comissão de Chefe de. Departamento de Merenda

parte da estaitura orgânica de servidor
! comissionado do Município de igarapé do Msio/MA.

em

Escolar,

ylNCÜLÕ CARGOmatrícula" CPF
i NOME

V

.Raimundo
Nonato

Sc«ires

Arí. 2® - Esta portaria entrará em vigor na data de
i sua publicação, revogadas as disposições em conb^ário.

! REGiSTRE-SE,
PUBUQUE-SE.
CUMPRA-SE. ^ •

‘ Paço da Prefeitura Municipal de Igarapé do
I Meio^A, aos 04 de janeiro de 2022.
!•

JOSÉ ALMEIDA DÉ SOUSA
Prefeito Municipal

853.153,623-
ApoioEfeüvoÔ4-1i

JViíonia Luoia

cfoé Santos

Oliveira

()38.700,Õ83- ApoiaEfetpra13S-1 27

MEMBROS SUPLENTES
í

Mtonio

Marcos

Nasare Sftva

828.055.713-
Efetivo307-1 04

025.095,063-/Uiílceüa

.Meridés Silva
Apoio44-1 40

Art. ^ A5 funções acima designadas e criada do
artígo 1® desta Portáriã sio ás estabelécidas no artigo 3^* da

Lél 10.520 de 17 de junho de 2002, subsidiariamente a Lei

Federai n* 8:666 de junho de 1993.

Al. 3® Esía Pprteria.entra em vigor na data de sua

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO/MA

0 PREFEITO MUNICIPAL DÈ IGARAPÉ DO MEIO,
ESTADO DO MARANHÃO, no üso de suas atribuições
legais. publicado.RESOLVE:

Assinado eietronícsmente pon JoseAimeídade Sousa - CPF; *.462.273-

AVENIDA NAGIB HAICKEL, S/N* CENTRO - CEP: 65345-000-IGARAPÉ DO MEIO/MA- CNPJ: 01.612.346/0001-03
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO
CN.P..T.Q1.612.346/0001-03

TERRflO DE AUTUAÇÃO

Assunto: Autuação do procedimento licitatório para eventual contratação para
eventual contratação de empresa para a aquisição de veículos e

equipamentos para o Município de Igarapé do Meio - MA

a.

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de novembro de 2022, eu,

Patrícia da Silva Cruz, Pregoeira da Prefeitura Municipal deste Município,

constituída pela Portaria n° 026/2022 de 04 de janeiro de 2022, autuo e assino

nesta data o presente termo considerado peça existente para a organização e

tramitação de todos os documentos necessários para o desenvolvimento dos

autos, devidamente carimbados, rubricados e numerados em ordem crescente,

cujo objetivos é recursos serão déímídds àò 'decorrer dò procedimento

licitatório, de modo a atender ao disposto no Art. 38 da Lei n° 8.666, de 21 de

junho de 1993 e persistentes alterações supervenientes.

.0
Patrída^á Silva Cruz
Pregoeira da Licitação
Portaria n*» 026/2022

Avenida Nagib Haickel, s/ii% Centro, igarapé do Meio/MA.
CEP: 65.345-000

Pá^a 1 de 1
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUI^ICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO
C.N.PJ.01.612.346/000Í-03

DESPACHO DE PROCESSO E OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Assunto: Despachar abertura do Processo Administrativo n° 513/20221, para a

realização de PREGÃO ELETRÔNICO.

í

1 - DO REGISTRO DE PREÇOS

O Sistema de Registro de Preços é uma ferramenta ao propesso de licitação

pública na qual a administração mantém registrado, em ata própria (Ata de Registro de

Preços), os produtos ^ou serviços com suas especificações, os valores e fornecedores

devidamente habilitados, para contratações futuras. O SRP não é uma nova modalidade de

licitação. Após efetuar os procedimentos do SRP, é assinada uma Ata de Registro de Preços

- ARP, documento de compromisso para contratação futura, em que se registram os preços,

■fornecédores, órgãos pafticipàntes e condições a serem praticadas.

!

Para Hely Lopes Meireües, registro de preços é o sistema de compras pelo qual

os interessados em fômecer materiais, equipamentos ou serviços ao poder público

concordam em manter os valores registrados no órgão competente, corrigidos ou não, por

determinado período e fornecer as quantidades solicitadas pela Administração no prazo

previamente estabelecida. No entanto, é importante ressaltar que a Administração Pública

não é obrigada a contratar quaisquer dos itens registrados. Essa é uma característica

peculiar do SRP. (IVIEÍRELLES, Hely Lopes. Licitação e Contrato administrativo. São Paulo:

um

y•v.

Segundo Jacoby-Fernandes (2008), a definição a respeito do SRP e a seguinte:

\ •

Sistema de Registro de Preços é um procedimento especiàf de licitação que se

efetiva por meio dé uma çoncorrência ou pregão sui generis, selecionando a proposta mah
obsén/ância do principio da isonomia, para eventual e futura contratação

vantajosa, com

pela Administração. .{FERNANDES. Jorge Ulisses Jacoby. Sistema de registro de preço e

Eletrônico. Bèlq,'Horizonte: Fórum, 2008, p. 31)prêgao

De acordo cpm Marçal Justen Filho, o Sistema de Registro de Preços pode ser

definido da seguinte forma:
.<3

Avenida Nagib HaickeL s/ii.'' - Ceniro - Igarapé do Meio/MA

CEP: 65.345-OQO
Página 1 de 4
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MÜNTCIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO
C.N.RJ.O i .612.346/0001-03

O registro de preços é um contrato normativo, constituído como um cadastro de

produtos e fornecedores, selecionados mediante licitação, para contratações sucessivas de

bens e serviços, respeitados lotes mínimos e outras condições previstas no edital,

oiegistro de preços é um contrato normativo, expressão que indica urna relação

jurídica de cunho preüminar e abrangente, que estabeiece vinculo Jurídico disciplinando o

modo de aperfeiçoamento de futuras contratações entre as partes. (JUSTEN FILHO, Uarçal

Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 11. ed. São Paulo: Dialética.

2005. p. 144.)

Ressaltamos que o Sistema de Registro de Preços - SRP não é uma modalidade

de licitação como as previstas no art. 22 da Lei n“ 8.666/-1993. É uma maneira de realizar

aquisições de bens e^ contratações de serviços de forma parcelada, isso porque no SRP. a

Administração Pública não fica obrigada a contratar.

O SRP foi previsto no art. 15 incisos l! da Lei Federa! N° 8.666/93, cujo o texto

prescrever que as compras, sempre que possível, deverão ser processadas através de

Sistema de Registro dei Preço. O § 3<^ do art. 15 do mesmo dispositivo legal enuncia que o

deve ser regulamentado por decreto, atendidas as peculiáridadès
Federal está regulamentado pelo Decreto N° 7.892/2013 e Decreto

Federai 9.488/18, no âmbito do Governo dp Estado do Maranhão pelo Decreto

âmbito do município de igarapé do Meio pelo Decreto 0Ô3/2017.

registro de preço

regionais. No âmbito

31553/2016 e no

utilizar 0 SRP destacam-se as seguintes:Dentre as vantagens em se

■ Evolução significativa da atividade de planejamento organizacional, motivando s

cooperação entre as mais diversas áreas. ^
■ Possibilidade'de maior economia de escala, uma vez que diversos orgaos e

ARP, adquirindo em conjunto produtos ou serviçosentidades- podem participar da mesma
prazo de até 01 (um) ano. É o atendimento ao Principio da Economicidade. ^

■ Aumento da eficiência administrativa, pois promove a redução do número

licitações e dos custos operacionais durântê o exercício financeiro,

n Otimização dos processos de contratação de bens e serviços

para o

Administração. , .
■ A solicitação de fornecimento ocorre somente quando surgir a necessidade em

se adquirir os bens e serviços registrados.

"Ausência da obrigatoriedade em se adquirir os bens e serviços registrados, quer

seja em suas quantidades parciais ou totais. ^ ^

Centro - Igarapé do Meio/IVIA
CEP: 65.345-000

Avenida Nagib Hakkei, s/n.

Página 2 de 4
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

C.N.PJ.O I.6I2.346/0Q01-03

■Vinculação do particular pelo prazo de validade da áta às quantidades e aos

preços registrados.
r

■ O orçamento é disponibilizado apenas no momento da contratação.

= Celeridade da contratação, haja vista que se têm preços registrados.

• Atendimento de demandas imprevisíveis. Possibilita a participação de pequenas

e médias empresas em virtude da entrega ou fornecimento do bem ou serviço registrado

ocorrer de forma parcelada.

«Redução de volume de estoques e consequentemente do custo de

armazenagem, bem como de perdas por perecimento ou má conservação, uma vez que a

Administração Pública contrata na medida de suas necessidades.
■ Maior eficiência logística.

•Possibilidade de controle pela sociedade, haja vista que os preços registrados

publicados trimesíralmente para orientação da Administração, na imprensa oficial.

.0

serão

conforme preconizado pelo § 2°, art. 15, da Lèi h° 8,666/93.

De acordo com os normativos que regulamentam o SRP as hipóteses legais que

permitem a sua utilização são:
I - as características do bem ou serviço ensejarem necessidade de contratações

frequentes, com celeridade e transparência;
II - a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas, objetivando a

adequação do estoque mínimo e máximo, ou a contratação de serviços remunerados por

unidade de medida ou em regime de tarefa for conveniente,
ill - a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de

um órgão ou entidade ou a programas de governo for conveniente;

IV - a natureza do objeto impossibiiitar a definição prévia do quantitativo a ser

demandado pela Administração; e
V - houver expectativa de crédito orçamentário futuro.

A contratação em tela enquadra-se na hipótese: / - as características do bem ou

serviço ensejarem necessidade de contratações frequentes, com celeridade e transpaiênda;

portando justifica-se a utilização do procedimento em Sistema de Registro de Preço - SRP.

2-DESPACHO

limos. Senhora Náyra da Silva Serra,E para este objeto, solicito aos
Secretária Municipal de Administração - Órgão Gerenciador, junto ao Senhor Luiz

Oclécio Silva dos Santos, Secretário Municipal de Finanças - Ordenador de Despesas,

trâmite legal para que então seja efetuada a contratação,
através de PREGÃO

ELETRÔNICO, conforme a Lei Federal n° 10.024/19 de 20 dê setembro de 2019. como

também, todos os cuidados e observância de dispositivos legais.

Avenida Nagib Hakkel, s/n.'’ - Centro - Igarapé do Meio/MA

CEP: 65.343-000
Página 3 de 4



o.

ÃP c
<1.

FAS -i'»tíc»(fiy«>

ií
V2i p«oc- õjdo Meio

5^cÃ
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO
C.N.PJ.01.612.346/0001-03

3 - DAS PROVIDÊNCIAS:

E para este objeto, em observância aos dispositivos legais, solicito aos limos.

Senhora Nayra da Silva Serra, Secretária Municipal de Administração - Orgão Gerenciador,
Luiz Ociécio Silva dos. Santos, Secretário Municipal de Finanças -

junto ao Senhor
Ordenador de Despesas, que acrescente aos Autos do processo:

• Indicação de recursos existentes, em atenção ao que prescreve o art. 16, da Lei

de Responsabilidade Fiscal - LEI COMPLEMENTAR N. 101, DE 04 DE MAIO

DE 2000, bem como os arts. 7, § 2°, III, 14 e 38 da Lei n° 8666/93;

• Elaboração do Edital e Minuta de Contrato, art. 38,1 da Lei 8.666/1993.

o- Crivo Jurídico do Procurador Gérâ! do Município, através de Parecer Jurídico, art.

38, VI da Lei 8.666/1993.

• A devida AUTORIZAÇÃO para que se posso dar prosseguimento através de

publicação na forma do art. 21 desta Lei.

Igarapé do Meio - MA, 21 de novembro de 2022.

6
< y

_ Silva Cruz
Pregoeira de Licitação
Portaria n° 026/2022

Patri

Avenida Nagib Ilalckt>!, 5/n.“ -Centro- Igarapé do Meio/MA~

CEP; 65.345-000
Página 4 de 4
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SOLlCl l AÇÃO DK

- 'i'

A Coordenação de Contabilidáde do Nlunícípio de Igarapé do Meio ~ MA.
Sr. Cloves Coimbra Rabeio Neto

A Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio — MA, através da

secretaria MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, ,por meio da Sra. Nayra da
Silva Serra ~ Orgão Gerenciador de Registro de Preço conforme o Decreto Municipal
if 003/2017, jimto ao SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS do Município
de Igarapé do Meio - MA, através do Sr. Luiz Ociecio Silva dos Santos - Ordenador

de Despesas conforme o decreto Municipai n‘' 001/2022 da 04 de janeiro de 2022, no
uso das aíribuiç5es e através da Lei n\ 86.66/93 de junho de 1993 no uso das
atribuições, através da Lei 10520/02 e dp Decreto Federal n** 10.024/19 de 20 de

setembro de 2019, e por meio desta. ■

w 6

CONSIDERANDO a necessidade justificada de se realizaw procedimento
íicitatório, visando á eventualcontratacâo de empresa nara a aonislcão de veículos e

equipamentos para o Município de afrané do Meio - MA. durante i2 Idoze^

meses, através da Secretaria Munkiõal de Administração - Órgão Gerenciador.
Secretária Municipal de Educação (Fando Manutenção de desenvolvimento da

Idueação Básica - FÜNDEBL Secretária Municinai de Assistência Social IFundo

Municipal de Assistência Social FMAS) e a Secretária Municipal de Saude

ÍFaadp MPiatelpal dé saiáde - FMáb - órgão Parfiduanrns. juntos m S^reMyio
Municipal de Finanças - Ordenador de Despesas, em conformidade com o processo
administrativo n'’ 513/2022.6

CONSIDERANDO exigências prévisías nos Arís. 7, § 2°, HI; 14 e 38 da
Lei n® 8666/93 e art. 16, da LRF.

ENCÁMINHA-SE o presente .processo com orçamento deíalliado em

planilhas que expressam a composição de todos os seus custos unitários, em anexo, a
os recursosCoordenação de Contabilidade deste Mimicípio para que indique

prçamentános que ásse^em o p^amento das obrigações a serem assumidas.

Logo apÔ% devolva-se os autos a este Órgão, para que sejam tomadas
medidás pertinentes.

as

Sem níais,;para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Igarapé do Meio - MA, 22 de novembro de 2022.

7
Avenida Nagib Haickel, s/n®, Centro, Igarapé do Meio/MA.

CEP: 65.345-000

Página 1 de 2
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Atenciosamente,

/

íáyra da Silva Serra
Secretária Muriiçipài de Administração

Ói^ão Gerenciador
Portaria n® 001/2022

r

V

LuiíÓcIécib

-0

Silva dos Santos

Secretário Municipal de Finanças
Portaria n® 002/2022

K

Ordenador de Despesas
Decreto n® 001/2022

I

Avenida Nagib Haickel, s/n°. Centro, Igarapé do Meio/MA.
CEP: 65.345-000
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Estadô do Max-aabão

Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio
CNPJ n* 01.612,346/0001-03
Coordenação de Contabilidade

Declaração de Cobertura Orçamentária

Igarapé do Meio - MA, 23 de novembro de 2022.

MÜWÍC/PAL de administração, através da Senhora
Wayra da Stiva Serra ~ Órgão Gerenciador.

n M ' MUNICIPAL DE FINANÇAS, através do Senhor
Ociécio Silva dos Santos - Ordenador de Despesas.

Luiz

'r^O Em resposta à solicitação e em atenção ao que prescreve o art. 16. da Lei de
Responsabilidade Fiscal - LEI COMPLEMENTAR N. 101. DE 04 DE MAIO DE 2000
bem como os arts. 7, § 2®, III, 14 e 38 da Lei n® 8666/03. em especial ao que prevê o
seu arbgo 16, vem informar (ANEXO l), a existência de Dotação Orçamentáría que
assegure o pagamento das obrígaçôes decorrentes da contratação de emoresa oam

pventua! aquisiçâo de veículos (motos e carros) e arade aradora oara o

MPFicípio -Cfe igarapé do Meio - MA, durante 12 fdoze) meses, através da

§.^retarta Municipai^e Administração - Oroão Gerenciador. Sécmfaría

àe Educação (Fundo Manutenção de desenvolvimento da Educacão

gásica FUNDEB). Secretaria Municipal de Assistência Social (Fundo Municipal

ge Assistência Social - FMAS) e a Secretaria Municipal de Saúde (Funda

l^unicipat de Saúde^ FMS) - Ôraão Particioanles. iuntos ao Secretário Municipal
de Finanças~ Ordenador de Desoesas. 1

2
CLOVES coMã BELO NETO

O CONTADOR

CRÇMA-014012/0-4

ANEXO I

QUADRO DETALHAMENTO DE DESPESA 2022

Objeto: eventual içpntratáção ld^
(motos e carros) e grade arado
Município de Igarapé do Meío -MA. '

02 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
02 02 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04 Administração

Avenida Nagib Haickel, s/n“. Centro, Igarapé do Meio/MA,
CEP: 65.345-000

empresa para aquisição de veículos^
ra para atender as necéssidadès do
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Estada do MaraahSo

Prefeitura.Manicipal de Igarapé do Meio
CNPJ 01.612.346/0001-03
Coordenação de Contabilidade

04 122 Administração Gerai
04 122 0021 ADMINISTRAÇÃO GERAL

04 122 0021 1002 0000 MANUT, E FUNC. DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO
4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente

02 03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
02 03 00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

12 Educação
12 361 Ensino Fundamenta!

12 361 0036 ENSINO FUNDAMENTAL

12 361 0036 2012 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente

02 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
02 06 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

10 Saúde

10 122 Administração Geral
10 122 0021 ADMINISTRAÇÃO GERAL

10 122 0021 2030 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC DE

SAUDE

4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente

02 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02 08 00 SECRETARIA MUNICIPAL DÊ ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 Assistência Social

08 122 Administração Gera!
08 122 0010 ORGANIZAÇÃO E MODALIDADE ADMINISTRATIVA

08 122 0010 1003 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente

Ò2 10 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURÂ
02 10 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

16 Urbanismo

15 451 Infra-Estrutura Urbana

16 451 0045 SERVIÇOS URBANOS
15 451 0045 2064 0000 MANUT. E FUNC. DA SEC DE OBRAS E

INFRAESTRUTURA

4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente

2

O

02 04 FUNDEB

02 04 00 FUNDEB

12 Educação

Avenida Na^b .Haickel, sJíf, Centro, Igarapé do Meio/MA.
CEP: 65.345-OÕO

íi
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Estaâo âo Maranhõo

PrefeiUira Miiiiiclpal ác Igarapé do Meio
CSPJ o” 01.612.346/0001 03

Coordesasfâo úc Goatabiíídade

12 128 Formação de Recursos Humanos
12 361 Ensino í='undamenta!

12 361 0036 ENSINO FUNDAMENTAL

12 361 0036 2014 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA
EDUCAÇÃO BASICA 30%

4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente

02 07 FMS

02 07 00 FMS

10' Saude

10 122 Administração Geral
ÍO 122 0021 ADMINISTRAÇÃO GERAL

10 122 0021 2032 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FMS

4.4,90.52.00 Equipamentos E Material Permanente

02 09 FMAS

02 09 OO FMAS

08 Assistência Social

08 122 Administração Geral
08 122 0007 DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SOCIAL

08 122 0007 2050 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FMAS

4.4.90.52.00 Equiparnentos E Material Permanente 3

Âverada Nagib HaickeL s/n“, Centro, Igarapé do Meío/MA.
CEP: 65.345-000
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ESTADO DO MA^\NHÀO
PREFEITURA MUNÍCIPAt DE IGARAPÉ DO MEiO

C.N.P.J.OK612.346/0001-03
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA rf 018/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO. ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Oi
Art. 1“ - Nomaar o Sr. CLOVES COIMBRA RABELO NETO, portador do

CPF n“ 035.307.473-00, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de

Contador, parte da estrutura orgânica de servidor comissionado do Município de

Igarapé do Meio/MA.

daia de sua publicação.Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE.
PUBUQUÈ-SE.
CUMPRA-SE.

,;Í Municipal de Igarapé do Meio/MA, aos 04 de JaneiroPaço da Prefeitura
de 2021. ► 't

/ 4- ^

Prefeito Munici^^^^C

AvMida Nagib Hmckel, Ceniro, Igavapí do McioftdA.
^ CEP: 63.343-000
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ATOS DO PODER EXECUTIVO
í

Termo de compromisso e posse que presta
a senhora PATRÍCIA DA SILVA CRUZ, para a
Investidura no cargo de PREGOEIRAí da

municipal de Igarapé do

a serAora ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS,
para a Investidura no cargo de
CONTROLADORA GERAL DO MUNiCÍPIO. da

mui^iclpal de Igarapé do
da parte de

i

}

prefeitura

Melo/MA, integrante da parte
assessoramento, direção e chefia do poder
executivo municipal.

deprefeitura

MeÍo/B/!A. integrante
assessoramento, direção e chefia do poder
executivo municipal.

sede da Prefeitura Municipal de

Aos 04 de Janeiro de 20Z1, na sede da do Meio, ^Ído ao'torarSo!nesü cid.ade, perante o Excelenlí«imo
Igarapé do Melo, Estado do Maranhão, nesta c da e, peran ,T,nnrcioè Senhor JOSé ALMEIDA DE SOUSA, Prefeito Munitíp^, compareceu a munfcipe.
SenhorJOSÉAlME10ADESOUSA,PfeféÍtoMünlcipal.çomp3receuamuruape, ^a SILVA CRUZ. brasileira, divorciada, portadora do RG n?

Sra ArtoraMA PgRgíRA DOS SANTOS, brasllsira. solteira, po^dora do RG e CPF na 814.920.493-87, residente de domiciliada

179ÜT82m-4SSP/MA, CPFn« SOl.083.643.30, residente de dom.cHada na 00002S03419^3 e
ato.do Chefe do.Poder Executivo Muniapal; cpnfcrme Portaria n d Prefeitura, em caráter comissionado, o
de Janeiro de Z021. para exercer nesta Pref,e|tüfa, em ^ PREGOEÍRA, em face de livra nomeação e exoneração, com lotação no

^ - “■" “

lei Municipal ns 301, de 31 de deterribro de 2018.

O ©

de deietnfarQ de 2018.

Tendo satisfeito todas as condições íGgala para a investidura no

cargo em referência, pr«tando o compromisso de desempenhar
bem e

fielmente as atribuições do cargo para o qual foi norpeada, tomando

conhecimento de seus direitos, deveres e responsabilidades.

Tencifl satisfeito todas as condições legais para a investidura no

cargo em referência, prestando o comprornisso de desempenhar bem e

fielmente as atribuições do cargo para f quai foi nomeada,
tomando

conhecimento de seus direitos, deveres fi responsabilidades.

JOSÉ ALMEIDA DE SOUSA

Prefeito MunicipalJOSÉ MMEIDA PE,SOUSA
Prefeito Municipal

PATRÍCIA DA SlLVA.CftUZ

PregoeiraADRIANA PEREIRA DOS SANTOS
Controladora Geral

PREFEITURA MUNIQPAL OE IGARAPÉ OO MEÍO/MA
PREFEITURA MUNICIPAL OE IGARAPÉ 00 MEiO/MA

PORTARIA n9 018/202;
PORTARIA na 017/2021

® Ü PREFEiTO MUNÍCtPÁL DS IGARAPÉ DO MEIO. ESTADO 00MARANHÃO, no uso de suas atribuições isgais,

RESOLVE:

MUNICIPAL OE IGARAPÉ,00 MSIO. ESTADOO PREFEITO

MARANHÃOj no uso de suas atribajções Isgais,

RESOLVE:

Alt. 18 -.Nomear o Sr, CLOVES COIMBRA RASao NgTO, portador
do CPF n9 03S-307.473-00, para ocupar o Cargo de Provimento em ComissSo

esvutura orgânica de seryitiar comissionado do
Art 15 - Nomear a Sfa. PATRÍCIA DA SILVA CRUZ, portadora do RG

ns 000025034194-3 SSP/MA e CPF nS 814.920.493-87, para ocupar p Cargo de

Comissão de Pregoelra, parte da estrutura orgânica de ^rvidor de Contador, parte

MunkipiDde Igarapé tíoMeio/MA.Provimento ern

comissianado do Município de ígarapèdo Meio/MA.

Art. 28 - ^ta portaria entrará em vl^r na^data de sua pufalicsçlo,

revogadas as disposições em contrário.
Art. 2» - Esla portaria'enUará .em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE.

PUBliaUE-SE,

CUMPRA-SE.

Paço da Prafeitura Munidpa! de Igataf® do Metô/MA, aos 04 de

REGISTRE-SE.

PU8liaU£-SE.

CUMPRA-SE.

■Paço da Prefeitura Municipal cieJgarapé doMeio/MA, aos04 de
Janeiro de 2021.

Janeiro de 2021.

í!.-' • JOSÉ ALMEIDA DE SOUSA
Prefeito MunicipalJOSÉ ALMBDA DE SOUSA

PrejeitqMunidpal

TgRMQ OE CQMPRÓMISSO_E pOSSg
TCRMQ DE CQMPROMiaO E POSSE

GENTítp-rlCIsMMStPOOV
íl

Página 10
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

CN.P..I.01:612.346/0001-03

5^*

DÉtLAtóGÃO 0ÉESTI]VíAtn^AOKáíPÁCTO OUC EMENTÁRIO - riNA"NCFÍuT|
' (LRFInmOvI,ÀW-16,Lènnül/2000)

/

A PREFEITURA DE IGARAPÉ DO MEIO, através da
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO -- Órgão Gerenciador de Registro

de Preço conforme o Decreto Municipal n*" 003,^2017, por meio da sua secretária a Sra.

Nayra da Silva Serra, junto ao SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS -

Ordenador de Despesas, através do Sr. Luiz Oclecio Silva dos Santos, conforme o

Decreto Municiiml n"* 001/2022, no uso das atribuições e através da Lei n®. 8666/93 de

junho de 1993 no uso das atribuições, através da Lei 10520/02 e do Decreto Federal n®

10.024/19 de 20 de setembro de 2019, e por meio desta,

CONSIDERANDO os dispositivos legais estabelecidos no inciso I,

do § 4®, do art. 16, do qual baseia-se as exigências legais da Lei de Responsabilidade

Fiscal; ?

CONSIDERANDO que a referida despesa é objeto de dotação

específica e suficiente de acordo com as regras administrativas, estando abrangida por

crédito ^nérico, na classificação acima, prevista no programa de trabalho, assim como

atende à Lei de Diretrizes Orçamentárias n®. 09/2013 e encontra-se adequada aos

parâmetros financeiros da administração; não infringindo, portanto, quaisquer,

disposições da legislação especifícameníe o Art. 16 da LC 101/00, atestando, portanto, a

regularidade do pedido nas esferas civil e penal, em especial no que tange ao disposto na

Lei Federal n® 8.429, de 02 de junho de 1992;

CONSIDERANDO que a DECLARAÇÃO DE ESTIMATIVA DE
IMPACTO ORÇAMENTÁRIO assegura o cumprimento dos encargos a serem assumidos

pela Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio — MA e regula as finanças do Município

objetivo de equilibrar receitas e despesas, em benefício do interesse público;

CONSIDERANDO o que consta na

COBERTURA ORÇAMENTÁRIA disponibilizada pelo Setor de Contabilidade, através

do Sr. Cloves Coimbra Rabelo Neto - Contador do Município;

com o

CERTIDÃO DE

/
RESOLVE:

1. ACOLHER a Certidão de Cobertura Orçamentária, acima referenciada;

Avenida Nagib Haickel, s/n." -Centro - Igarapé do Meio/MA
CEP: 65.345-000

Ur<^
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PROC. N’O

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNIOPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

C.N.P.J.01.6t2.346/fl001-fl3

2. DECLARAK de forma embasada, existir recursos para realizar o gasto da eventual

contratação fte empresa para a aquisição -de veículos e equipamentos para o

Município de Igarapé do Meio - MA, durante 12 (doze) meses, através da

Secretaria Municipal de Administração - Órgão Gerenciador, Secretária

Municipal de Educação (Fundo Manutenção de desenvolvimento da Educação

Básica -- FUNDEE), Secretaria Municipal de Assistência Social (Fundo

Municipal de Assistência Social - FMÂS) e a Secretária Municipal de Saúde

(Fundo Municipal de Saúde - FMS) - Órgãos Participantes, juntos ao

Secretário Municipal de Finanças — Ordenador de Despesas, do Processo

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, cujasAdministrativo n°: 513/2022, na

despesas, no exercício financeiro de 2022/2023, coirerão por conta das dotações

orçamentárias facilmente identificadas nas rubricas logo abaixo.

02 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
02 02 00 SECRETARIA MUNICIPAL DB ADMINISTRAÇÃO
04 Adnúnistraçao

04 122 Adminístr^ãb Geral
04 122 0021 ADMINI$TRAÇÃO GERAL
04 122 0021 1002 OOOfMANÜT. E FUNC. DA SEC. DE ADMINISTRAÇAO

4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Fennanente

02 03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
02 03 00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12 Educa^
12 361 Ensino Fundamental

12361 0036 ENSINO FUNDAMENTAL

12 361 0036 2012 OOOOMANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO
4.4.90.52.00 Equipamentos E M^erial Peimaneníe

02 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

02 06 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

10 Saúde

10 122 Administrado Géral
10 122 0021 ADMINISTRAÇÃO GERAL
10 122 0021 2030 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC DE SAUDE

4,4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente

02 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCUL
02 08 00 SECRETÁRIA MUNICIPAt- DE ÁSSlSTENCIA SOCIAL
08 Assistência Social ^

08 122 Administração Geral
08 122 0010 ORGANIZAÇÃO E MODALIDADE ADMINISTRATIVA
08 122 0010' 1003 OOOO MANUTENÇÃO E FüNCION.AMENTO DA SEC DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL

4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente

©

Avenida Nagib Haíckel, s/nP -Centro - Igarapé do Mcío/MA
CEP: 65.34S-000 |

/■
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

CN,P.J.Q1.612.346/O00t-03

02 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS lE INFRAESTRÜTURA

02 10 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS EINFRAESTRUTURA

15 Urbanismo

15 451 Infra-Estrutura Uitana

15 451 0045 SERVIÇOS URBANOS
15 451 0045 2064 0000 MANUT. E FUNC. DA SEC DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Peraianente

02 04FUNDEB

02 04 00 FUNDEB

12 Educação
12 128 Formação de Reairsos Humanos
12 361 Ensino Ftmdameníal

12 361 0036 ENSINO FUNDAMENTAL

12 361 0036 2014 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 30%

4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente

V

02 07 FMS

02 07 00 FMS

10 Saude

10 122 /^ministraçao Geral
10 122 0021 ADMINISTRAÇÃO GERAL
10 122 0021 2032 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FMS

4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente

02 09 FMAS

0209 00FMAS

0$ Assistência Social

08 122 Administração Geral
08 122 0007 DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SOCIAL

08 122 0007 2050 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FMAS

4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente
■ F

JESTEVIAMOS. assim, que o total de tal despesa com a referida

contratação, comprometerá aproximadamente valor coerente com o orçamento de

exercício financeira pertinente.

se de umSALIENTAMOS também que tal despesa, como trata

registro de preços, poderá também será empenhada neste exercício ou no próximo

podendo restar valores para serem empenhados nos exercícios seguintes.

■ CONCLUÍMOS, portanto, que o presente saldo é suficiente para

acudir a despesa, sem prejuízo d^ met^ planejadas, em vista que se refere ao presente

exercício, cujas previsões de gí^tos encontram correspondência na fonte de receita

Avenida Nagib Haickel, s/n." -Centro - Igarapé Meio/MA
CEP: 65345-000 ¥ 00riji _

Página 3 de 4



1

PROC, K’

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

C.N.PJ.01.612.346/O00t-Q3

especificada, e na parte orçamentária, há previsão orçamentária normal Concluímos,

portanto e não trará impacto orçamentáno-fmanceiro não prevista.

Igarapé do Meio - MA, 23 de novembro de 2022.

Secretàm Municipal de Administração
Órgão Gerenciador
Portaria n® 001/2022■0

(2:-. 4
Santos

Secretário Alimicipal de Finiiiiças
Portaria n" 002/2022

Ordenador de Despesas
Decreto n” 001/2022

TERMO DE ANmÊNCIA
SECRETARIA DE SAÚDE

TERMO DE ANUÊNCIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

r

ínn
/ /1/

(AO-- ^m V■39*

TERMO DE ANUÊNCIA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL

r i

Avenida Nagib Haickfil, s/a."* -Centro - Igarapé do Meio/MA
CEP; 65.345-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ 1)0 MEIO

C.N. P. J.UL612.346/0001 -03

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO

H° I “CPL

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS (MOTOS E
CARROS) E EQUIPAMENTOS PARA O MUNICÍPIO
DE IGARAPÉ DO MEIO - MA. DURANTE 12 (DOZE)
MESES.

;©

SISTEMA: REGISTRO DE PREÇOS

513/2022

MENOR PREÇO POR ITEM
PROCESSO U°:

TIPO:
980170CODIGO UASG:

ABERTURA:

LOCAL:

AS H MIN.DIA J^.
www.aov.br/compras

Os docucnentos que integram o presente Edital estão dispostos em 04 (quatro) anexos, a saber:

(1) Anera C- Termo de ReferênciaíDesorição detalhada do Objeto Licitado;

.(2) Anexo li - Modelo Proposta;
(3) Anexo.lH - Minuta da Àta de Registro de Preços;

IslS V SSSL de suieição às condições Estabeler^s no Edital, cumpre os requisitos de

Habilitação'e de Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos da Habiiltaçao.

«uitoemboraoEdi.™—

que nortearão o desenvolvimento do Pregão e a íormalizaçao
CONTRAIUAL.

Igarapé tJo Meio/M.L-CentroAveuiUíi Nagib Haickeí, s/n.
CLP: 65.545*0(10

& Páama 1 de 59
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

r.N.P..I.01.6l2.346/0001-03

PREÂMBULO:

Toma-se Dúblico para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO - MA,
maTzarâ PREGÃO EL^RÒNICO n“. / tipo MENOR PREÇO POR ITEM, através do Sistema de Registro

Preços objetivando a contratação de empresa para^aquisição de veículos (motos e carr^Jie í
SSr aTne^ do Município de Igarapé do Melo - MA, por meio da Secretária Municipal de

Administração- Órgão Gerenciador; Secretaria Municipal de Educação (Fundo Manutenção e

da Educação Básica - FUNDÉB). Secretaria Municipal de Saúde (Fundo Municipal de Saude » FMS), Secretaria
MunS^pal^de Saúde (Fundo Municipal de Saúde - FMS) e a Secretaria Municipal de Assistência Soctól imundo
Enicipa! de Assisfência Social), junto ao Secretário Municipal de Finanças - "fp o fn S
esinpdficado no Anexo Í que acompanha o presente edital, de acordo com as normas contidas na Lei Federal n 10.520,d

tfdeSfdraoSrSSo 10 024., de 20 de setembro de 2019 Decreto Federal 7.392 de 23 dejane.ro
de 2013 Decreto Munidpai 003/2017. Lei Complementam" 123, de 14.dedezembro de 2006. Decreto f
de 06 de outubro de 2015, aplicando-se. subsidiariamente. a Lei Federal 8.666, de 21 de.junho de 1.93 e suas

aitèiações, como também, exigências estabelecidas neste Edital. O Pregão ^etronico ^
Dúbltca por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - cnptografia e autenticação - em todas as suas

feSs aSés do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) do Portal de Compms do Governo Federai
rwmv Gov.br/comDras). CÓDIGO UASG: 980170 - Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio - Ma.

i . O Pregão será conduzido pela PREGOEIRA. designada pela Portaria n- 036/2021 dê 06/01/2021. auxiliado peta

EQUIPE DE APOIO, conforme designação contida nos autos do processo.

especificações deste objeto descritas no endereço eletrônico
ANEXO I deste Edital - Termo de Referência,

il - Em caso de díscoidância existente enU‘e as
COMPRASNET/CATMÁT. e as especificações constantes
prevaiecerâo as últimas: ' -.

no

fil Será concedido íraíameníd favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades

co;peSv"^^ 34 da L^ei 11,488, de 2007, para dulto« P-oa fisica

e para o microempreendedbrjndi')idual - MEI. nos iimites previstos da Lei Complementar n 123,' de 2006.

1. DO OBJETO:

1 1 Eventual aquisição de veículos (motos e carros) e Equipamentos para atender f
de iaaraoé do Meio - MA, destinado à Secretaria Municipal de Administração - Orgao Gerenciador,

fecrS ivfunwpí deRtaançL - Ordenadora da Deapasas, através do Pregão Etetrón.oo n” _/ constantes

no Anexo l, que contêm as espêcHicaçÕes comerciais que possibilitarão o preparo das propostas.

2, TIPO DO PREGÃO

2.1 Este PREGÃO é do íi^ MENOR PREÇO POR iTEM.

S. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

02 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
02 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04 Administração

04 122 Administração Gera!
04 122 0021 ADMINISTRAÇÃO GERAL

0000 MANÜT. E FUNC. DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO

02

04 122 0021 1002
4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente

02 03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
02 03 00 SECRETARIA DE ÈDUCAÇAO
12 Educação
12 361 Ensino Fundamental, ,
12 361 0036 ENSINO FUNDAMENTAL

Avenida .Na«ib Haiekel, s-rô.'' - Ceniro - Igarapé do Melo/M A

CEP: 65.345-000 J 0
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12 361 0036 2012 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

4.4,90.52.00 Equipamentos E Material Permanente

02 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
02 06 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
10 Saúde

10 122 Administração Geral
10 122 0021 ADMINISTRAÇÃO GERAL

122 0021 2030 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC DE SAUDE

4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente

02 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02 08 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 Assistência Social

08 122 Administração Geral
08 122 0010 ORGANIZAÇÃO Ê MODALIDADE ADMINISTRATIVA

122 0010 1003 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMÊNTO DA SEC DÊ ASSISTÊNCIA SOCIAL

4.4,90.52.00 Equipamentos E Material Permanente ;

02 10 SECRETARIA MUNlCiPAbDE OBRAS«E INFRAESTRUTURA
02 10 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA
15 Urbanismo

15 451 Infra-Estrutura Urbana ,

15 451 00'45 SERVIÇOS URBANOS
451 0045 2064 0000 MANUT. E FUNC. DA SEC-DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente

02 04 FUNDEB

02 04 00 FUNDEB

12 Educação
12 128 Formação de Recursos Humanos
12 361 Ensino Fundamentai

feí mÍ Soo“InçAo E FUNGIONAMENTO da educaçAo basíca 30%

4.4:90.52.00 Equipamentos E Material Permanente

02 07FMS

02 07 00 FMS

10 Saúde

10 122 Admlnistraçãò Geral,
10 122 0Q21 ADMINISTRAÇÃO GERAL
10 122 0021 2032 GOÓO MÃIjIUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FMS

4,4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente

10

15

02 09 FMAS

02 09 00 FMAS
08 Assistência Social
08 122 Administração Geral '
08 122 0007 DESENVOLVIMENTO ECONOMlCO E SOCIAL ^ ^_
08 122 0007 2050 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FMAS

4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente /

4. CONDIÇÕES DÊ PÂRTICIPAÇAO

4.1: Poderão participar do presente Pregão Eletrônico, pessoas jurídicas que

edita! e seus anexos, e ainda, que contenham no seu contrato sociai em vigor, devidamente registrado na Junta Comer p.,
ramo de atividade pertinente ao objeto deste edita!.0

I
igarapé do Meio.í^iVl.A'■-Ctíntro-

CEP: 65.345-000
Àvenida Nügib Unkkel, s.h«.

\ ■

Pàiiina 3 de 50i 'v{



>'0

/w FAU
%

513/2022
' WX‘ *i

4/'
do Meio

k'ü!‘íí'Ví<
JL t A «

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

r.N.P.J.Ü!.612.346/OOQl-03

^ n^H«r3n nprtirinar deste PreoSo interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação

Sí nc Sis.emi de Cadastramenic Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme

disfi^stó no art. 9° da tN SEGES/MP n° 3, de 2018-

4.3 Poderão participar desta licitação, aderindo a Ala de Registro de Preços, órgão ou «"f
que. não tendo participado dos procedimentos iniciais.da licrtaçao. atendidos os

8.250. de 23 de Maio de 2014. fizer adesão à ãía ds registro de preços, apos anuência de Ôrgao Gerenciador e desde

que devidamente Justificada a vantagem.

. e

4.4. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.4.1. Estrangeiros qué não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e

responder administrativa ou judicialmente;

4 3 2 Emoresas que tenham sido declaradas inidôneas ou que estejam punidas com.suspensão do direito de contratar

ou licitar S)m qualquer órgão do Órgão da Administração Pública direta ou indireta. Federal, Estadual, Municipal ou úo

Distrito Federa? e, caso partícipe do processo íidtatório. estará sujeita às penalidades previstas no art-. 97, paragrafo unioi

da Lei 8.666/93;

4.4.3. Empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simuitaneamenté, a mais de’uma firma licitante;

4.4 4 Quaisquer servidores públicos vinculados ao órgão promotor da licitação Órgão Partidpantes e ®
^ empresa ou instituição que tenha em seu quadro societário, dirigente ou responsável técnico que, sejabém assim a

também servidor público vinculadp;

4.4.5. Empresas que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9® da Lei n” 8.666, de 1993;

4.4.6. Empresas que estejam-sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidado;

4.4.7. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

Sociedade Civil de interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n® 746/2014-
4.4.8. Organizações da
TCU-Plenârio);

4.6. Como condição para pártícipação no Pregão, a licitante assinalará “sim’' ou

eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4,3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no, artigo 3” da Lei Complementar n“ 123, de 2006, estando apta a usufruir,

quando for o caso. do tratamento favorecido esiabèiecido em seus arts. 42 a 49;

“não" em campo próprio do sistema

4.5;2, que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

habiiilaí^o definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade
4.5.3. que cumpre os requisitos para a
com as exigências edítaliciàs;

4.5.4. que inexistem fatos ihpediíívos para sua habilitação no

posteriores;

certarriè, dente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

4.5.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho hoturno, perigoso "f
salvo menor, a partir de 14 ános, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7 . XXXlll. da Constituição.

4.5.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n” 2, de 16 de

setembro de 2009;

4.5.7. que não possui, em sua
disposto nos incisòsjlt e IV do art, 1° e rio inciso

cadeia produtiva, empregados executando,,írabaiho degradante ou forçado, observandcjf o
íil do art. 5® da Constituição Federai; ^

Igarapé dí^Mvio/M.AAvenida Nagib Hsiscííel. s/n." - Ceniro
CEP: 65.345-ÜOO
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4 5 8 que OS serviços são prestados por empresas què comprovem cumprimento de reserva de carg^ prevista
em iei

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdénda Social e que atendam as regras de acessibilidade

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n® 8.213, de 24 de julho de 1991;

4.S. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeiforá o licitante ás sanções previstas em lei e

neste Edital.

4.7. A participação nesta licitação significa:

- Que a empresa e as pessoas que a representam leram este edital, conhecem e aincordam plenamente com as

instruções, deveres e direitos aqui descritos:

b - Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que indiretamente a regulam;

c - Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalizaçâo do pregão em sua forma Eletrônico;

d- Tom plena ciência de que não cabe. após sua.abertura. alegação de desconhecimento de seus itens, das condições
do fornecimento ou participação ou questionamento quanto ao seu-conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as

licitantes deverão ler atenteménte todo o editai, e demais documentos anexos:

3

í

5. DA CONDUÇÃO DO CERTAME

5.1 Esta-Licitação érTcohlfá--sé formalizada e autorizada por meio do Processo Administrativo n® 513/2022, e destinsrse a

garantir à observância'do'principio constitucional da’isonomia e a selétíonar a proposta mais

Administração Pública e será processada e julgada em estrita conformidade com os pnncipios básicosda legalidade, da

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculaçao ao instrumento
impessoalidade, da
convocatório, do julgamento objetivo de que Ihé são correlatos.

5,2 O certame será'conduzido pela Pregoeira. que terá, em especial, as seguintes atribuições:

5.2.1. Responder ás questões formuladas.pelos licitantes, relativas ao certame;

5.2.2. Abrir as propostas dè^preços;

5.2.3. Analisaraaceitabilidadedas propostas:

S.2.4. Cotidução dos,trabalhos relativos aos lances e â classificação de acordo com as propostas de menores preços;

5.2,5. Desclassifitar propostas; indicando os motivos;

5.2.8. Verificação dã doaimeritoçãò de habilitação dois), proponente (s) classificado (s) em primeiro lugar,

5.2.7. Declaração do vencedor;

5.2.8. Recebimento, o examé é a decisão.sobre recursos;

5.2.9. Elaboração de ata da sessão.

devidameíite instruido. após a adjudicação, à autoridade competente,visando á
5.2.10. Encaminhamento do processo

homologação e a contratação.

5.2.11, Em qualquer fase da licitação promover diligência destinada a esclarecer ou a

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar ongmanamente do processo.

5 3 0 andamento do pradedimenlo de licitação, entre a data de abertura das propostas e a adj^ica^o do objeto
deve

ier acompaSo petos participantes por meio do portal wv^.gov.br/compras que veicuiará avisos, convocações,
desclassificações de ücitàritès. justificativas e outras decisões referentes ao procedimento.

Mimo/.MACeim-o - Igarapé úAvenida Nagii> HaicLel, s/n.
CEP: 65.345-000^4
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sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo5.4. Caberá ao licitante acompanhar as operações no
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
sistema ou de sua desconexão.

5,5. Havendo a

conünuidade do certame.

6,6. Qualquer dúvida dos interessados ent relação ao acesso no sistema COMPRASNET podej ser
áos canais de atendimento do Portal de Compras do Governo Federai, tíe segunda a sexta-feira, das 0

(Horário de Brasilia) através dos canais informados no site www.gov.br.

5.7,0 licitante que abandonar ocertame. deixando de enviares

e su]eitar-se-á às sanções previstas neste editai.

5.8. Havendo necessidade, a Pregoelra suspenderá a
continuidade da mesma.

S.9.0 sistema disponibüizará.campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes.

necessidade de suspensão da sessâò do pregão a Pregoeira designará novo dia e horário para a

documentos indicados neste Edital, será desclassificado

/

sessâò, informando no “chat" a nova data e horário parà' à

6. DO CREDENCIAMENTO

SICAF. que permite a parücipaçáo dos interessados na61.0 Credenciamento é o nive! básico do registro cadastra!
l|d; em sua fotma eletrônica.

no

modalidade Heitatória

6 2 O cadastro no SiCAF deverá ser feito no Porta! de Compras do Governo sit^ w^jov.br/compras, por
meio de certincado digital conferido peia Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira ICP - Bras I.

6^0 Gredenciamêriío iUntò ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

p°elun Jo de técnica para realização das transaçães Inerentes a este Pregão,

indev!cíd’dâs credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

de seu representante legalou

e 3

a

decorrentes de uso

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados,

observância Ido disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação cu Inabilifaçâo em qualquer
8.5.1. A nao

fáse da licitação

credenciamento antes da data marcada para inicio da sessão pública
6.6. As Licitantes interessadas deverão proceder ao
vlà Internet.

E SIMPLIFICADO PARA MICROEMPRESAS. EMPRESAS DE
RURAIS PESSOA FÍSICA,7 no TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO

PeSiENO PO^E:^ AGRICULTORES FAMILIARES. PRODUTORES
■MSCRQEMPREENDEDORHS INDIVIDUAIS E SOCIEDADES COOPERATIVAS.

fins de fruição dos benefidós áli dispostos.
as

II. Entende-ae pur Micro ™ e^Sdram
n"“4fde:teS™1r.igLTdfL™S^^^^^ peia be, Complementar 147,2014.

também, peto DeoreW Federal n“ 8,538, de 06 de outubro de 2015. -
no

/
igarapé do Mi^o/M.ACentro -Avenida Nagib HalckcL.s/ii.

CF.P: 6Õ.345-000
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. NOS ,ermos da UI Federal 123,2006, “

Civil). de«emen.e registrados no Registro de Empresas
MercStís ou no Registro Civi! de Pessoas Jurídicas, conforme o caso. desde que.

calendário, receita bruta igual ou inferior a-R$
a) no caso de microempreendedor individual í!VlEI).,aufira.

em cada ano

81.000.00 (oitenta e um mi! reais); e

ralendàrio. receita bruta Igual ou inferior a RS ^0.000.00
b) no caso da miçroempresa (ME). aufira, em cada ano-
(trerentos e sessenta milreaís); e

superior abrutareceita

igual ou inferior a R$ 4.800.000,00'no caso de empresa de pequeno porte, aufira. em cada ano-calendario,

R$ 360.000,00 (trezentos e _ sessenta míi reais) e
(qualfo milhões e oitocentos mil reais).

c)

ie pequeno porte se dará nõs termos do art. 3^ caput, incisos ! e !l. e § da Lei
1) miçroempresa ou empresa ae

aTgSímJii u daâTítenmos da Lei n-11.326. de 24 de Julho de 2006;

3 pfodutor rural pessoa fisioa se dará nos etrmos da J-®' "! ^4 de jumo dMMU ^
% - 'a Se ju^nho de 200T , e do art. 4= de Lei n
5.764, de 16 de dezembro de 1971 .

-* r

demonstrem esta condição nos
EXGLUSIVAMENTE á participação de ME/EPP/MEl/COOP, quèIV r São destinados

termos deste edital:

is estimados até R$ 80,000,00 (oitenta mil reais); conforme art. 48,

redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014;
a) os itens de contratação com valores totais
inciso I, da Leí Complementar n® 123/2006, com

V - A licitante ME/ÊPP/MEI/COOP poderá ofertar proposta de preços para todos os itens.

VI.será declarada inidõhéá a licitante que terrtar usufruir do tr«odiferendaddconcedidoaME/EPP/MEI/COOP
sem atenderes requisitos estabelecidos na LeiComplementarn 123/2016.

aplica 0 disposto no inciso (V. se ocorrer qualquer uma das situações abaixo:
Vll -Nãose

al nâo houver o minimo-de^03 (três) fornecedores competitivos enquadrados como nitePempresas ou empresas

pequeno porte sediadas íbcàl ou regionalmenteecapazesdecumpnrasexigênaasdesteeditai.

b) 0 tratamento diferenciado e simplificado para as «Xobtetivo fseTÍLSo"®°
para a Administração ou erpresentar prejuízo .ao conjunto ou complexo do objetivo a ser alcançad ,

arri
tecnologias;

d) considera-se não vantajosa a contratação, embora
valor estebelecido como referência.

constatado posíeriormente. quando a licitação resultar em preço

superior ao

8. DO ENVIO DA PROPOSTA

8.1, AP6S a divulgação, do EdIta. íO^ender^o _el^^ni^,
propostas de PELO SISTEMA COMPRÃSNET). até a data e htfra

automaticamente, a fasé de recebimento de proposta. SOB PENA DE DESt,LA5»&imv.Mv ^

- Centro -

CEP: 65.345-0011
.uAveiiidn Nagit) Haickel, s/n.*'

Página 7 de 59/



o;^.

í

5131 2022PSÍMUUO#»

\'

\-^ do Melo
< A V

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

C.N.PJ.0L612.346/000I-03

8 2 O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conheaniento e atend^ento as
Saêncto de habfeSo previstas neste edital, sendo o licitante responsável por todas as

efefuadas em seu noS no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

8.3. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

descrições e condições do objeto contidas na proposta,
vinculam a licitante, conforme Anexo 11 deste Edital

8.4. Todas as

8 8 Nos valores propostos estarão inclusos todos-os custos operacionais,

MbutáSs, comercLis e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestaçeo dos serv.ços, apurados

mediante o preenchimento da Proposía de Preços.

a fi A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua mSoS incSe quan^ aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os v^ores
nrnvidos com o auàntiíativo de vaie transporte, devendo complemeníâ-ios. caso o previsto iniciaímeníe em sua proposta

5o se? sXS p2b o atndimLnto do objetcda licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos

incisos do §1’ do artigo 57 da Lei n° 8.666. de 1993.

eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às necessidades da contratante

pagamento seguindo estritameníe as regras contratuais de faturamento dos

executados, cohcomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de

alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93.

8.7. Caso 0

Administrado devera efetuar o
produtos/serviços demandados e
adequação contratual do quantitativo necessário, com base na

â

8 8 A aoresentacâo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade corrio que dlápõe este Edital, assumindo o proponente o compromisso de executar os
termos, bem como de fornecer os materiais, equiparrientos, ferramentas e

qualidades adequadas à perfeita éxecuçâo contratual, 'promovendo, quando requendo, sua substituição,

a 9 Os orecos ofertados' fânto ria proposta iniciai, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

Hcftaníe.^nãl lhe assistindo p direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro. omissão ou qualquer outra

pretexto.

8.10. O prazo de validade dá proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

8.11. Os licitantes devem fèspeitáros preços máximos, quando participarem de licitações públicas.

8.12 Conter preços unitèrios e valor total com no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula,

defornecimento. ajnforme descriminado no Anexo II deste Editai
8.13 Respeitar O prazo

8.14 Após fase de lances. de\«ré enviar proposta final adequada ao seu^
horas, com condições e especificações dos produtos conforme descriminado no

DESCLASSIFICAÇÃO DE SUA PROPOSTA.

último lance, no prazo de mínimo de 02 (duas)
Anexo 11 deste Edital, SQB PENA DE

9. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS

9 1 A partir do horário previsto no preâmbulo deste edital e no sistema para abertura e avaliação

54 aS5ã?pü5£ pór-meio de sistema eletrônico, com a divulgação^das propostas de preços recebidas, passandoa
Pregoeira a avaliara aceitaWüdadè destas.

10 - DA FORMULAÇÃO. PE LANCES E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

1Q.1. O sistema ordenará áutomaticarrienle as
lanc^s-

/I

propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fasi le

Centro • Igarapé do Mdo/MAAvenida Nagil) Haickel, s/n."
CEP: 65.345-
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10 2 Aberta a etaoa competitiva os representantes das proponentes deverão estar conectados ao sistema para participar

Ja S So que a cada lance ofertado o participante será Imediatamente informado de seu receb,mento,

de seu vaior e do respectivo horário de registro.

10.3. O iance deverá ser ofertado pelo vaior lota! do Item.

lance registrado, desde que sejá inferior a seu último10.4. O licitante poderá ofertar lance com valor supèrior ao

lance e diferente de qualquer iance válido para o Item.

10.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em

primeiro lugar.

10.S. Caberá a Pregoelra autorizar a correção de propostas com

do início da disputa de iances.

10.?. Durante a sessão de disputa de lances, não serão aceitos pedidos de desclassificação dé proposta sob alegaçao

de erro de cotação ou congêiieies.

menor

valores incorretamente informados, mesmo que antes

í

fase de aceitação/habilitação, não serão aceitos pedidos de

díxajnstâncias de manifesta e objetiva10.8. Após a sessão de disputa de lances, durante a
desclassificação de proposta fundamentados em >
responsabilidade do licitante.

•10.9. Não poderá haver désístêncla de lance ofertado, sujeitando-se o desistente ãs penalidades aonstántes no art. T da

Lei n.MO.620/02.

causas, razoes^ ou

decorrência de caso fortuito ou força maior poderá ser

10.9.1. O licitante que pleitear desistência de lance ofertado em ^ Ha nrpyia
isento das penalidades, a critério’da Pregoeifa, sendo - lhe garantida a oportunidade de apresenlaçao de defesa previa,

10.10. No transcorrer d8'séssão pública os participantes serão informados, em tempo reai, do valor do menor lanca

registrado, mas o sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.

10.11. Será adotado pará o envio de lances no pregão eletrônico o mòdo de disputa "aberto’', em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10111. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso. será P^og^da
automaticamente pelo ^stema quando houver lance ofertado nos uítimos dois minutos do período de duração da

sessão pública.

subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá1011 2 A ororroqacâo autòriiáiica da etapa de. lances, de que trata o ... ^
sucessivarnems sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances-
intermediários.

itens- anteriores, a sessão pública enceirar-se-á-1C.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos

automaticamente.

10 11 4 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática peio sistema, poderá o a Pregoeira.
assessorado pela equipe, dé apoio, justificadameníe. admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução

do melhor preço.

10.11.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em

pfimèiro lugar.

10.11.6, Durante o transcurao da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo reai. do valor do menor

lance

10.12.0 intervalo minimodedifererrça de valores entre os lances, que incidirá

quanto em relação á proposta que cobrir a melhor oferta devera ser conforme o estabelecido no Sistema para ca

Item. •

registrado, vedada.a identificação do licitante,
I

X

•í,Avenida Naglb Haiclrel, s/h." - Centro - Igarapé do
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10 13 Caso haia desconexão com a Pregoeira no decorrer da etapa compeüíiva do pregão, o sistema f

íimaneSr Lantes par^a recepção doe lancee, retomando a Pregoerra. quando possrvel, sua atuação

Certame, sem prejuízo dos atos realizados.no

sessão do pregão será suspensa e terá
•‘Chat" do sistema eletrônico, onde10 131 Quando a desconexão persistirportempo superiora 10 (dez) minutos, a

reinicio somente após reagendamento / comunicação expressa aos participantes v.a

será designado dia e hora para a continuidade da sessão.

proposta ou lance,vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou iance subsequente, e.
10.14. Se a I

assim aucessivamente, na ordem de classificação,

1015 Nos itens nâo exclusivos, quando o Editai assim dispuser, para a participação de microemprasas e empresas

Jequeno pòS. s^p^e que,a p'n)posta não for aceita, e antes de a

verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n 123, de 2006. seguindo se a.

disciplina antes estabelecida, se for o caso-

/

10 16 Em reiacâo a itens não exclusivos, quando q Edita! assim dispuser, para participação de microempresas
e

ImJfesas dTpequenfporte uma vez encerrada a etapa de lances. O sistema identificara em

mlcraemoresas empresas de pequeno porte participantes, procedendo a comparaçao com os valores da
S)tocada^ se esta for Lpresa de^maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de ap!icar-se o disposto

nos.artigos 44 e 45 da LC n.® 123/2006.

in ír i íMP«as condlcões^as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa
da â 6% OTSfSjtctoda malhor proposta ou melhor lance serSo consideradas empatadas com a pnmeira

colocada.

termos do subitem anterior terá o direito de .encaminhar uma última oferta para

vaior inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo10.16.2 A melhor classificada nos
desempate, obriga,toriamenleem
sistema, contados após a ixihiunicação automática para tanto.

101S 3 Caso a mioroempresá ou a empresa de pequeno pórte melhor classificada desista ou nâo se manifeste no prazo

as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontoem

estabeler^too swao con classificação, para o exercido do mesmo direito. no prazo
naquele
estabelecido no súbitem

1Q IS 4 No caso de èquiválêncià dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se

Incontrem nos nos sultens antenores realizar-se-â sorteio entre elas para que se identifique

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
entre lances finais da fase fechada

Só poderá haver empate entre propostas iguais (nâo seguidas da lances), ou

do modo de disputa aberto e-fechado.

10.18. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3», § 2“

da Lei n.® 8.666/1993. assegurando-se a preferência, sucessivamente. aos serviços.

10.17.

10.18.1. Prestados poremp^as brasileiras:

10.18.2. Prestados por empresas que invistam em pesquisa
in ia 1 Prestados Dor empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa

Sdácra ou pSa rSadc da P^revidénda Soda! e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

desenvolvimento de tecnoiogía no Pais;e no

com

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os
10.18,4. Persistindo o empate, a

lances empatados.

1019 Encerradáa etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar pelo sislemâ
«ntap“ ao lSante.,que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, veda^l
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

- Centro - igarapé do Meio/M.A.•\vcnidii ISaglb Haichcí. í'/n-
CEP; 65.345-üOO
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10.19.1. A negocisçâo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada peios demais licitantes.

10 20 A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, np prazo de mínimo de 02 {duas) horas, envie a
propcita adequada ao último efhce ofertado após a;negociação realizada, acompanhada, se for o caso. dos documentos

«^implementares, quan^ necessários à confirmação daqueles exigidos peste Edital e já apresentados.

10,20.1. É facultadoà Pregoeira prorrogaro prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo

licitante, antes de findo o prazo.

10 20 2 A proposta fina! adequada ao seu último lance, deverá conter condições e especificações dos produtos, conforme

descriminado no Anexo ii.desíe Edital. SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DE SUA PROPOSTA.

10.21. Serão desclassificadas as propostas iniciais ou finais que:

10.21.1. Nâo estiver em.conformidade com os requisitos estabelecidos.neste editai:

10.21.2. Sejam incompletas^ isto é, contenham informações Insuficientes que nâo permitam a perfeita identificação do

objeto licitado;

10.21.2. Cujo objeto não atenda ás especificações, prazos e condições fixados neste editai.

10.21.4. Forem apresentadas por grandes empresas, em itens exclusivos e/ou cotas exclusivas/em itens exclusivos nos

termos da LC 123/06, quah^b o edital assim dispuser;

10.21.5. Contenha vício insat^áyel ou ilegalidade;
10.21.6. Não apresente as especificações técniras exigidas neste Edital;

10.21.7. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado;

10.21.8. Apresentar um ou mais.valores da planilha de‘custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de

caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

10.21.9. Apresentar proposta adequada com valor superior ao preço ofertado em seu último lanche;

10.21.10. Não reproduza as condições e especificações da proposta, conforme descriminado no Anexo ii deste Editai.

10.22. Quando o iicttaníe nâo conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar á

contento o objeto, será considerada inexepuivel a proposta de preços ou menor lance que.

1Q.22.1. For insuficiente .para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de vaíor zero. Incompâtiveis com ps preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos,, ámda que o ato ccmvbcatôrio da licitação não tenha estabeleddo limites minirnos, exceto

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela

ou à totaüdade da remunei^ção.

10.23. Sé houver indícios tíeTnexequitíilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão .ser efetuadas diligências, na forma do § 3** do artigo 43 da Lei n"* 8.666, de 1993. para que

a empresa «xmprove a exeqúibiiídade da proposta.

10.24. Quando o licitante :apreseníar preço finai inferior a 30% (trinta por cento) da média dos pre^s ofertados para o

mesmo Item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente, não sendo possível a sua imediata
dasclassificaçáo. poderá ser solicitada a comprovação de custos para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

10.24.1. A Pregoeira analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de Custos e Formação /

de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos salários das catego^asy|
envolvidas na conlrataçãOí(se for o caso).

(
J ^

ígarapódo Meiü/M.AAvenida Nagib Hàk*kei,.‘;/n.''-Ceiiir<»-
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10.25. Qualquer interessado'poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das

propostasi devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

iO 26 Na hiDÒtese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao

Lnâmento^SfprpposS a sessão púbL sooiente poderá ser reiniciada mediante aviso prévro no sistema e a

ocorrência será registrada em ata.

cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
1Q.27. Para fins de análise da proposta quanto ao . w ♦

manifestação escrita do,setor requisiíante do serviço ou da área especializada no objeto.

10 28 A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por melo de funcionalidade disponível no

sistema, estabelecendo iro “chaf prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitaçao da.proposía.

10.28.1. O prazo estabelecido pela Pregoeira poderá; ser prorrogado ,por solicitação escrita e justificada do licitante,

formulada antes de findo o prazo^estabeleddo. e formatmente aceita pela Pregoeira.

10.28.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira. desíacam-se as planilhas de custo readequadas
com 0 valor final ofertado.

10 28.3 Nem sempre os erros no preenchimento da planilha constituem motivo para a desclassificação da proposta. A

planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Pregoeira, desde que nâo haja majoraçao do preço

proposto e após avaliação da Pregoeira.

Em nenhuma Nipót^é poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao preço ou quaisquer

outras condições que importem em modificações de seus termos originais.

absolutamente formais, destínadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alleraçao do conteúdo e das

condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes:

10.29

10 291 Nos casos em que a Pregoeira constatar a existência de erros matemáticos nas propostas de preços, se^do estes

nlo significativos, proceder^e-á as correções necessárias para a apuraçao do preço final da proposta, obedecendo às

seguintes disposições:

10.29.1.1'. Havendo divè^êncías entre o preço final registrado sob a forma numérica e o valor apresentado por extenso,,

prevalecerá este último;

10 29 1 2 Havendo divergências nos sublotais, provenientes dos produtos de quantitativos por preços ®

Pregoeira'procederá â correção dos subtolaís, mantendo os preços unitários e alterando em consequência o valor da

proposta.,

10.30, A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no slstama, com acompanhamento em tempo real por

todos os paríidpahtes;

10.31. A hão desciassificaçêo da proposta não impede o seu julgamento, definiüvo em sentido contrario, levado a efeiío

na fase de aceitação.

10.32, Na adequação dá proposta ao preço final, caso Ma arredondamento deverá sernpre proceder com o
nunca para mais. respeitando no maximo duas casas decimais apôs a vírgula.

antedondamento para menos,

11. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇAO:

11 1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposte classificada em

oJmeíoTugar a pVegoeM o eventual descumprimento das condires de participação, especie mente quanto
á existência de sanção que impeça á paríícipaí^q no certame ou a futura conírataçao.-mediante a consulta a.

■Certidão de consulta Consolidada de Pessoa Jundica. referente aos: Cadastro de Licitantes Inidôneas; Cadastro.
^ Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa e Inele^bilidade; Cadastro

Cadastro Nacional de Enipresas Punidas - CNEP, mantido peio Tribuna de

a)
Nacional de

Empresas inidôneas e Suspensas e Cc
Contas da Uni‘âò*^TGÜ (hítpstf/certidoes-apfapps.tcu.gov.br)

;urapé do Mcíü/M.ACenlro-

CEP: 65.345-000
AvíuiUia Nagib Haickel, s/«.
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1111 A consulta deverá ser realizada em nome da empresa licitante e também de seu í
1-5 H= I oi n® RÁ9Q dp 1Ô92 Que Dfevê dentre ás sanções impostas ao responsável pela pratica de ato de

deSratícom o Pode? Público, inclusive por intermédio de pessoa juridica da

quai seja sócio majoritário.

at Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências °

responsável diligenciará para verificar se .houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatorio de
Ocorrências impeditivas Indiretas,

b) A tentativa de burla será verificada por meio dos vincuios societários, linhas de fornecimento similares, dentre

outros.

c) O licitante será convocado para manifestação previamente á sua desclassificação,

existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condiçãor
11.1.2. Constatada a

participação.

11 i 3 No caso de inabiiitáçãp,.haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto previsto

* a>is^44 e 45 da Lei Complementar n“ 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes'estabelecida para aceitaçao da

proposta subsequente.

11.2. Os licitantes deverão anexar a Proposta de Preços, nos termos deste Edital, a documentação atualizada relacionada

nos subitens a seguir:

I - Habilitação Jurídica:

nos

outro Ato Constitutivo em vigor, acompanhadode empresa individual oua) Registro Comerciai, no
obrigatoriamente de iodas suas alterações, se houver, ou Consolidação;

caso

b} Ato ConsUlutivo. Estatuto ou Contrato Social em Vigor, devidamente registmdo. em. tratando de Sociedades
Comerdais. acompanhado obrigatoriamente de todas_as suas alterações, se houver, ou Consolidação. No caso de

socíedades por açoes, juntar os documentos de eleições de seus administradores,

c) inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova de

devidamente registrado no Órgão Competente, acompanhado obrigatoriamente de todas as suas alterações, se
houver, ou consolidação;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade eslrangeira em

registro ou autorizaçâo.para funcionamento expedido pelo órgão coinpetente, quando a aítvidade assim exigir.

I! - Regularidade Fiscal e Trabalhista:

,y

a) Prova de Inscrição noCadastro de Pessoas Fislcas.(CPF) ou Prova de

Jurídica (CNPJ), oü érri conformidade com a Instrução Normativa RFB ,n 1863, de 27 de dezembro de 2018,

b) Prova de insaiçâo no
proponente, pertinente ao ramo

Cadastro de Coritribulnte Estadual ou Municipal, relativo ao_domicilio ou sede do
de atividade e compatível com o objeto da presente licitação;

Cl Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Negativa (ou Positiva, com
So drNcgS) de Débito Relativos a Tributos Federais e á Divida Ativa da União, ou outra equivalente, na

íortna da lei;

d) Prova de regularidade relativa à Seguridadè Social e ao Fundo de Garantia por f J'
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. mediante o Certificado

de Regularidade do FGTS. emitido pela Caixa Econômica Federai;

e) Prova de regularidadé com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante, emitida até ^^0 ^cento e

ãQs antes da data áé entrega dos envelopes, quándo não vier expresso o prazo de validade, ou outra equivalen^,
na forma da lei;

CtMrtro - Igarapêltlo Mt*lo.'MA,*\ví*nidsi Nagib HakKcí, s/n.
CEP: 65.345-000
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sede da lidtaníe. emitida aíé 90 (noventa)
f) Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou

días antes do recebimento dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade,

at Certidão Neqattva de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabaiho, nos^termos do Titulo Vlí-

^^a^h^SLSo das leis doTra.bMlp. aprovada pelo Decreto-UÍ n. 5.452 J^S^2 4^0 d"
apresentação drceitidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme exigência da Lei n . 12.440, de 7 de Ju!h

de 2011;

- Qualificação Econômico-Financelra

al Baíanco Patrimonlai e demonstrações contábéis do último exercido social, já exigíveis e apresentados na forma da

lei devidamente registrado no órgão competente, que comprovem a situação financeira da empresa vedada a sua

eúSârpoS Cu baLços provisórios, podendo ser atualizados por Índices oficiais quando encerrados

há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

a.1) As Microempresas, e Empresas de Pequeno Porte também deverão apresentar Balanço PaWmonial e

demonstrações contábeis do último exercido sodal, já exigiveis e apresentados na forma da lei, conforme prevê o

artigo 26 da Resoiuçâo n® CFG N.O 1.418/2012.

a 2) No caso de Sociedade Anônima, observadas' as exceções íegais, apresentarem as publicações na imprensa

oficiai, do Baianço e ,Demonstrações Contábeis e da Ata de Aprovação, devidamente arquivada na Junta Comerciai.

ilí

.31 As empresas que nâp tenham conciuído seu primeiro exercício soda! deverão apresentar o balanço de abertura
fetos contábeis relativos à instalação da nova empresa, certificado por contador devidamentecontendo todos os

inscrito no órgão de ciasse coirespondente.

4) O balanço de abertura apresentado deverá estar registrado no órgão competentea.

a.5) O Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis, deverão possuir assinatura do Responsável Legal e do
Profissional Contábil devidamente inscrito no órgão de classe correspondente.

.6) Também serão cobsiderados aceitos como na^forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis

assim apresentados:., c
a

escrituração, digital deverão 'apresentar a impressão do arquivo gerado pelo SPED contábil
a.8) As empresas corn;
constante na sede dÃempresa, apresentando:

identificação do Auteníícador ~ Junta Comercial (impresso do arquivo SPED
a.8.1) Termo de Autenticação com a

Contábil):

8.2) Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPED contábii);

a.8.3) Demonstração de Resultado do Exercido (impresso do arquivo SPED contábil):

a.8.4) Campo J800 com as Notas Expiicatiyas. quando houver.

a.8.S) A pessoa juridica.optante do Sistema de Lucro Real ou

Patrimonial, cópia do mcibo de entrega da escrituração contábit digitai - SPED CONTÁBIL, nos lermos da IN RFB

1.420/2013.

b} Certidão Negativa em matéria fatimenlar, çoncordatáría e de recuperação judicial e extrajudicial, expedida peío

distribuidor da SEDE DA LICITANTE, com data não excedente a 60 (sessenta) dias da daía de apresentação dos
documentos de habilitação, quando não vier expresso o prazo de validade.

a.

IV - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) A Qualificação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de:

a 1) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante forn^u ^ ^
materiais compatíveis com o objeto deste Pregão. Os atestados fornecidos por pessoa |urídica de direito pubhra .

e prS deSo Slmpressi^ em papel timbrado constando seu CNPJ e endereço completo, devendo^ /
LSda por sèus sócios^. dlretor(es). administrador{8s). procuradorias), gerenteís) ou servidor responsável, j
com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.

Igarapé do Mcio/M.A- CenlroAvenida Nagib HaickeL
CEP: 65.34.^-000
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12. OBSERVAÇÕES SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

121 Para fins de habiütação, poderá a Pregoetra. na ausência dos documentos relacionados no item Anterior

Dor meio do SICAF nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação juridíca, a regularic^ade fisca e

hsbalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso

aos dados constentès dos sistemas.

12.1.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que ^
data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apreseníaçao da proposta, a respectiva
dpcumentaii^o atualizada,

1212 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabiiitação do licitante, exceto se a consulta aos siíios eletrônicos

oficiais emissores de certidões feita pela Pregoeira lograr êxito em encontrar a(s) certidao(oes) válidaís), conforme arf.

43.’ §3°, do Decreto 10;024. de 2019.

12 2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitado complementares, necessários à confirmação

daqueles exigidos neste Edita! e já apresentadas, o licitante _serâ convocado a encamtnha-los, em formato digital, via

sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabiiitação-

12 3 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digi‘íats quando houver dúvida em relação á integridade do documento digital,

qualquer iífdrmáção, referente â habilitação será transmitida peta Pregoeira, via “chaf do sistema

^,0

12.3.1. Toda e

eietrônicx).

12.3.-2. A‘documentação dg^=habitítação anexada no sistema COMPRASNET terá efeito para todosps itens, os quais

a empresa encontra-se classificada.

12.4. A documentação de habilitação enviada implicará em plena aceitação, por parte da iidtante das condiçpes
estabelecidas neste Editai^^seus Anexos, vinculando o seu autor ao cumprimento de todas as condições e obrigaçoes

inerentes ao certame;

■•0 -

12 5 Se não houver tempo suficiente para analisar a Proposta de Preços ou Documentos de Habiiitaçao deTorma
eficiente, ou ainda, se os írpbáihos nâo puderem ser concluídos e/ou surgirem duvidas que nao possam ser dinmidas ae

imediato, os motivos serãòfhformados no sistema eletrônico e a contmuaçao dar-se-a em sessão informada através do

0
t poderá haver verificação pela Pregoeira nos sítios oficiais de órgão e entidades emissores

ígaí de prova;

. í

12.6. Para tirts de habilita^
de certidões constitui melp,

12 6 1 A Administrado não se responsabiliza peía perda de negócios quanto aos documentos ewgidos para habfiitaçâo
Que puderem ser emitidos dlòUa) Pregoeira (a) Via online, graíuitamente, quando da ocorrência de eventuais probiernas
?écnk:os de sistemas òlf%áisquer outros, pois é de inteira responsabilidade das licitantes a apresentação dos

documentos exígiveis legafinente;

12.7. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos ei^igidos para a Habilitação na presente licitação

ou os apresentar em desa^rdq com o estabelecido neste Edital, serão inabilitadas.

12 8. No caso de participaPoViesta licitação em relação a Matriz ou sua Filiai, o número do Cadastro Nacional Pes^a
Jurídica - CNPJ indicado nos documentos de Credenciamento. Habilitação e da sua Proposta de Preço, devera ser o

mesmo do estabelecimentóçtue efetivameníe vai executar o objeto da presente licitação, excetu^do-se por OE^siao
da

Filial, os documentos que peià própria natureza, comprovadamente são emitidos somente com o CNPJ da malnz.

a) Certidão Conjunta-(Negativa ou Positiva com’Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos Federais e à

Divida Ativa da'3híâo, expedida peía Secretaria da Receita Federal:
f "pí. •' /

b) Certificado de ;í^egulafidade do FGTS, soMente
centralizada, abrangendo, portanto, matriz e filiais:

comprovadamente a arrecadação for feita dese

;ic i

Igarapé do Meio/.MACentro-

CEP: 65.345-000
Avenida Nagib Haiekel, ü/n.
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Certidão de faiênciá/concordata/recuperaçâo judicial.c)

12,8.1. Não será permitido que a matriz e a filiai participem de uma mesma licitação,

a filiai execute o contrato, ou o contrário.

Documentação de Habilitação, a Pregoeira habilitará a

12.8.2. Não será permitido que a matriz participe da Üdtação e

12.9. Na fase de Habiliteção, após ACEITA e corriprovada a

licitante, em campo prôprio dp astema eletrônico.

12.10. Não serão aceitos "protocolos de entrega
requeridos no presente Edital è seus Anexos.

‘solicitação de documento" em substituição aos documentosou

13. RECURSO ADMINISTRATIVOS

13.1 A Pregoeira declarará o-vencedor e. depois de decorrida a fase hábíiitaíòria. concederá o prazo ^
(trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isío e, indicando

contra qualfis) dedsâo<8es) pretende recorrer e por quais motivos, em campo própno do sisterna.

A data e o'horârto ert qiié será aberta a fase de manifestação de interesse na f
informados pelo. (a) Pregoeifa.ía).via chat após o termino da disputa de lances e declaração do vencedor doCs) líem(ns).

13.1.2 Após a manifestação o licitante terá prazo de 03 (très) dias para a apresentação das razôés recursais, ficando os

demais licitantes desde logo intímados para apresentar conírarrazoes em igual numero de dias, que começarao a correr

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos auíos.

13.1.3 A intenção de iníerpoT récurso e a síntese das razões do recorrente deverão obrigatoriamente ser registradas no

13.1.4 A falta de manifestação e motivação no prazo concedido importará a decadência do direito de recurso.

13.2 Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção

decidir se^admite ou não o recurso, fundamentadamente.

13.2.1 Nesse momento a’Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificara as condições de
admissibilidade do recursO;'

de recorrer, para

apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado
13.3 Não serão conhecidos OS recursos ,

legaimeníè' ou não identificado iró processo para responder peio licitante.

sobre assuntos meramente protelatóríos ou quando não justificada a intenção13.4 Não será concedidoprazo para récurso
de interpor recurso péio licitante. •-

13.5.0 acolhimento do recurso irhportará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento,
endereço constante neste Edita!.'Os autos do processo perrnanecerãp com vista franqueada aos interessados, no

13.6

14. DA REABERTURA DA,SESSÃO PÚBÜCA

14.1 A séssão pública paáerâ sér reaberta;

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve á anulação de atos anteriores à realização da

precedente ou em que 3é|a anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que

dele dependam.
■ i!;

Ouando houver errorna aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor nao

assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscq! e

do art. 43, §1“ da LC n^’í23/20O6. serão adofâdos os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da

etapa de lances.

14.2 Todos os licitantes ermanescentes deverão,ser convocados para acompanhar a sessão reaberta,

dára pofmeio do sistema eletrônico Cchaf), de acordo com a fase do procedimento iicitaíóri4
14,2.1 A convocaçãose

tgarapé do Meio/M.\■ enida Haíckel, s/ii." - Ciíntro -
r CEP: 65.345-UÜO
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3 de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do
14.2.2 A convocação feita por e-maii dar-se-a
licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

15. ADJUDICAÇÃO

do período de validade da propostai a PREFEITURA poderá solicitar a
Í6.1.3 Caso a adjudicação não ocorra dentro
prorrogação do prazo de validade por mais 60 (sessenta) dias.

Licitante e tendo sido aceito o menor preço apurado. o(a)
15.1 Atendidas as especificações do Edital, estando habilitada a

Pregoeira(a) declarará a(s) émpresa(s) vencedora(s) do(s) respeclivo(s) itens adjudícando-o.

15.1.2 A indicação do lance véncedor. a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas a sessão

pública do Pregão Eieírôníco constarão de ata divulgada no Sistema Eletrônico https:y/www.:sojLbffegmBris/ sem prejuízo

das demais formas de publicidade prevista na legislação pertinente.

iícitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, casó .não haja
15.2 O objeto da licitação será adjudicado ao
interposição de recurso, ou peia autoridade competente, após a regular decisao dos recursos apresentados.

15.3 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte das proponentes,
na decadência do direito de recurso, competindo a PREGOEIRA adjudicarõs objetos do certame á(s) proponenteís)
vencedora(s).

IS4 Existindo recursofs) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão dojs) mesmoís)
a

autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do(s) objeío(s) do certame a(s) proponente(s) vencedora(s).

16. HOMOLOGAÇÃO

16.1 A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e só poderá ser realizada depois

adjudicação.

16.1.1 Quando houver recurso e a Pregoeira mantiver sua decisão, essa

para decidir acerca dos atos da Pregoeira.

18,1.2 A partir do ato de homologação será fixado o inicio do prazo

para assinar o cx)ntrató.

deverá ser submetidaá AutoridadeCompetente

de .convocação da(s) proponente(s) adjucatáría(s)

18. DA ATA DE REGISTRÔ-DE PREÇOS

18 1 Documento vincuiáíivd, obrigadonai, com
registrarn os preços, forne^cedores. órgãos participantes e condições a serem praticadas;

característica de compromisso para futura contratação, em que se

18 2 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, portanto, não é CONTRATO em seu aspecto estrito. E um compromisso

uniiaterafLumrdf^^^^^^ em fornecer à'Administração os itens, pelo prazo f
fuíuramenie solicitada, pdíòpféço que ofertou; trata-se de um contraio preliminar ou pre-conírato a teor do art. 4B6 do

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém todos os elementos18.3. Como pré*cóntrato ou contrato preliminar a
peculiares do futuro contrato,

IS 4 Adós a Homologação da licitação □ registro dos preços, dos fornecedores e do Ôrgâo será formalizado mediante a

íeiebraâo da ATA dI REÇISTRO DE PREÇOS no Modelo da Minuta ANEXO III deste Edital sendo o iiaíante vencedor,

convocado peia Pregoeira'de Licitação para a sua assinatura, que se dará por e-mail e/ou por oficio, no prazo mâxi^
/

de 05 (cinco) dias úteis cóntados da convocação. / j

Ig*. rapé ílo Meio/MA-Centro-

CEP: 65.345-000
.^Avenida Nagib Huickel, s/n.
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««í^inatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser prorrogado por uma só vez, por igual
desde gue ocorra motivo justificado e aceito pelo Órgão18.5. O prazo para

período, quando solicitado pelo licitante, durante
seu transcurso e

Gerenciador correspondente.

cumorimento do prazo estabelecido no subitem 17.4 sem motivo justificado e aceito pelo Órgão
^ penalidades prevista neste Edital, ficando ainda o liatante sujeito a suspensão

Administração Pública consoante dispõe a Lei n® 10.520/02 e 8.666/93.

'1B.6. Onâo

correspondente, poderá incorrer nas
temporária de licitar e contratar com o

1 a 7 raso o licitante vencedor após convocado, não corhparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços,

semiSSizò Ias neste Edital, o òrgâo correspondente poderá convocar os Me

remanescentes na ordem de classificação, para em igual prazo e desde que o preço seja igual
LrlI^valor inferior ao máximo admitido na licitação, celebrar com eie o compromisso da Ata de Registro de Preç .

18.8. O Resumo da Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial do Município e União.

18 9 Apôs cumpridos os requisitos de publicidade a Ata de Registro de Preços terâ efeito de comprornisso de

fornecimento, par^ futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e o Órgãos correspondentes, ao

cumprimento de todas as condições afi estabelecidas.

formalização da Ata de Registro de Preços, sua alteração, cancelamento, prazos, normas

constam da Minuta da Ata de Registro de18.10. As condições para ^
para futuras aquisições assim como as demais condições do compromisso, c.

Preços ANEXO III deste Editai, dele fazendo parte independente de transcnçao.

18110 Gestor da Ata de Registro de Preço será a Secretaria Municipal de Administração, que atuará como

Gei^enc^Sfdo RegStro da Preços sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, obedecidas

as Legislações vigentes.

18 12 0 Gestor da Ata de Registro de Preços, sempre que ooorrer solicitação do objeto do Registro de Preços pelos

predeterminado.

18.13. O praao de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses cocados da sua P^bteaÇâo, a
partr

da data de sua publicação no Diário Oficial do Município, cup Contrato atendera a forma do art. 57 da Lei n 8.66b,
oe

1993. . ,

19. DO CONTRATO

na forma Art. 15 do Decreto Federal n» 7.892. de 23 de janeiro de 2013 e art. 62 da Lei n 8.666 de 1993.

. Por esse motivo, na prática, prevalecerão o instrumento
aditamentos na imprensa oficial.19.2. Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma

de contrato, implicando na publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus

em obediência no Parágrafo Único do Art 61 da Lei 8.666/93.

o Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Gestor da Ate de Registro de

Preços ou Órqão Participante para no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da convocação para “librar
o

So°sob%na de dLto à Contratação sem prejuizo da aplicação das sanções, nos termos deste Edita!.

19.3.

aceito pela Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio - MA.

l
Fornecedor Beneficiário poderá ser representado por sócio que tenha poderet

poderes específicos apresentando no ato cópia do instrumento comprobatóntó19.5. Para a assinatura dó Contrato, o
de administração pu por procurador com

- Centro - tg^rapé do Meio/.MA
Cr.P: 65.345-1190

Àvenida Nagih Haickel, s/n.
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1B.a. caso 0 Fornecedor Benenclârio da «a de
a celebrar o Contrato, sem prejutzo da g^gg^ente da Ata de Registro de Preços, para em igual ■

o compromisso.

19.7, O contrato terá vigência confonne o respecfivo -rédito “gmentàrio do exercício ínanceiro ao quai estão
vinculados, e atenderão aos dispostos no aír. 57 e 65 da Lei n 8.666/93-

beríeficiârio do registro preferência da fomeamento em igualdade de condiçoes.

19.8

ao

praticados no mercado, a ser verificada pelo Setor de Compras.

19.10. Mesmo oimprovada à owrréncia
Órgão Gerenciador ou Òrgãp Participante, se
procedimento licitatório. •

19110 presente Editai e sens Anexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) licitanle(s) vencedor(es) deste certame. Ata de

Registro de Preços, farão parte integrante do Contrato, independente de transcnçao.

20. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

da situação prevista na alinea “d” do inciso ll do art. 65 da Lei n.® 8.666/93, o

julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata
e iniciar outro

ia aferida a vantagem da ARP, deverá ser promovida20.1. A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja

trimeslralmente quando:

item forem superiores a 5%;
I - a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao

do Obieto otr vinculada a variação cambial e seus Índices atingirem percentuais superiores a 5%;
I! - a

lü - se se

20.2. Não ocorrendo a variação prevista nos inicios

. Não existindo Índice setorial relativo ao item. nos termos do inciso l. deverá ser utilizado o índice gera! de preço -

tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desaíuaüzação acelerada que interfira nos preços,

l e I! deste artigo, restará dispensada a pesquisa mercadológica.

20.3

IGP

21. DA ATUAUZAÇÃO DOS PREÇOS:

21.1 Conforme Decreto Municipal n** D03/2017 de 10 janeiro de 2017-

22. DAS PENALIDADES

Constantes do TERMO DE CONTRATO (ANEXO IV)

23. DA RESCISÃO DO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para a rescisão
do Contraio, sem

a) O não cumprimento de cláusulas Contratuais, especificações, projetos ou prazos;

b} O cumprimento irregular de cláusulas Contratuais, especificações, projetos ou r"

exclusão dos dispostos na Lei 8.666/93:
i

prazos;

AvíMitda Nagih Uüickel. s/n.” - Centro -■ Igarapé do Meio/M.A

CEP: 65.345-000
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cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade
do fornecimento, no

c) A lentidão do seu
prazo estipulado;

d) O atraso injustificado do fornecimento;
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE:

das determinações regulares emanadas pelo Contratante ou responsável pelo acompanhamento
f) O desatendimento

e fiscalização da fornecimento;

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na

' 8.666/1993;

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvênda civil:

forma do § 1°'do art. 67 da Lei Federal n®

i) A dissolução da Contratada;

j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou

Contrato;

k) o desoimprimento do disposto no inoiso V do art, 27 da Lei Federal n» 8.666/1993. sem pre]U,zadas sanções

penais cabiveis; - -i
1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato;

m) Razões de interesse público, de alta relevância 'e amplo conhecimento, justificadas e

autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a Contratada e exaradas no processo administrativo

a que se refere o Contrato:

n) A supressão, por parte do Contratada, dos materiais, acarretando modificação do valor inicial

limite permitido no § 1® do art. 65 da Lei Federal tf 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2® do art. 65 da referida Lei:

m) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120

salvo em caso de Calamidade pública, grave perturbação da ordem míema

suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obngatono de

sucessivas e contraíualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumpnmento das obngaçoes assumidas ate

que seja nomtalizada a situação;

da estrutura da Contratada, que prejudiquem a execução do

Paràarafo Sequndo - O déscumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, independentemente

da aòücacâo das penalldádeá- a que se refere este Edital, ensejará a rescisão antecipada do contrato, na forma da

fegrsIaçâo^specífiM vigente,-sem que implique em indenizações por parte do MUNIClPÍO, conforme norma de direito
administrativo atinente ao caso.

Parágrafo Terceiro - A"co'municaçâo da rescisão contratual, nos casos previstos nesta Cláusula será feita por

correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou

por publicação no Diário Oficiâl do Município. Estado ou União, conforme o caso

efeitos a rescisão contratual, respeitado o principio do contraditório e da ampla defesa.

inacessível o endereço do Contratado, a comunicação será feita

. considerando-se, assim, para todos os

Parágrafo Quinto - A solicitação da Contratada para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com

aS^èncfo mínima de 60 (sessenta) dias. facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas neste Contrato,

caso não aceitas as razões dp pedido.

O Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em qualquer uma das hipóteses do Artigo 78 da Lei
Parágrafo Sexto -
8.666/93.

24. CONSULTA, DIVULGAÇÃO E ENTREGA DO EDITAL

241 O oresente Edital também estará à disposição dos interessados, devido a pandemia do novo corona vírus, através

cwrnnirn htínft V/Www QQv.br/comDras/ e do Sistema de Acompanhamento Eletronico de Contrataçao
IÀS ^ atravérdoX^ai da Trans^Tência Municipal deverá ser informada à CPL através do e-ma£ .

para eventual comunicado de fatos ocomdos no instrumento
convocatono, oA

poderão ser consultados gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço. LM.

XIgarapé do Meiu/M.AAvenida Nagih Haickcl, s/n.’ - Centro -
CEP: 65.345-fl(íí) Cí/ /
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25. ESCLARECIMENTOS AO EDITAL

?s 1 1 A Preaoeira rèsponderà aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,
25.1.1 A Pregoetra 30S responsáveis pela elaboraçao do edital e dos anexos.

25.1.2 AS respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a

Administração.

í.

recebimento do pedido, e

26. PROVIDÊNCIAS / IMPUGNAÇÕES AO EDITAL

2S1 Qualouer pessoa poderá Impugnar os termos deste Edita! perante, a Administração, até às IThSOmm do ter^iro

úteis no horário das QShOOmin às 12h00mih.

caberá á Pregoeira,. auxiliado pelos responsáveis pela elaboração

de dois dias úteis, contado da data de recebimento da26.1.1 A impugnação não possui efeito suspensivo, e
do editai e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo

impugnação.

26.1.2 A concessão de efeitd suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela Pregoeira nos

autos do processo de lldtação.

26.1.3 A impugnação feita ■■tempestivamente peio licitante não o impedirá de participar do processo Iicitatono aíê

trânsito em julgado da decisão a ela pertinentè.

28.1.4 Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização do certame.

26.2 Quaisquer informações... esciáredmentos ou dados fornecidos verbatmente por servidores do municipio não serão

considerados nem acéitos como argumentos para rmpugnações. reclamações ou reivindrcaçoes.

0

v_-

26.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

26.4 As respostas às Impugnações e ps esclarecimentos prestados pela Pregoeira serão entranHados

processo ücitatório s esiaf^b disponíveis para consulta por qualquer interessado.

nos autos

27. DO CONTROLE DO FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO

27.1 Conforme Termo de'F^eferêncía, ANEXO I a este Edital,

28. DO PRAZO DE GARANTIA DO OBJETO

28.1 Conforme Termo de Referência. ANEXO ! a éste Edital.

29. DOS PRAZOS E FORMA DE PAGAMENTO

29.1 Conforme Termo-de Referência. ANEXO l a este Edital.

- Ctnirn - Igi^pé do Mí;ío.^V1A
CF-F: 65.545-060 /!/

Avenkhi Nagib Haickc!, s/iu * V
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30. DISPOSIÇÕES GERAIS:. ^

horário e

30.2 A participação do proponente a presente licitação, pressupõe a aceitação peto mesmo, das condições estipuladas
desíe Edita!.

pública do PREGÃO.

4 nroDonenles assumem os custos para a preparaçao e apresentação de suas propostas, sendo que o órgão
ncitónte í^ão se responsabilizará, em qualquer hipótese, por estas despesas, independentemente da condução ou
resultado do PREGÃO

30.5 As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados
em qualquer fase da licitação.

30 6 É efcuilado a Pregoeira, em qualquer fase da licitação, promover diligências e/ou solicitar parecer

fnteammrornão do quadro da Administração Municipal, para esclarecer ou complementar a -nstru^o do processo.
veSS â inclusão postlriofde documento ou informação que devena (^nstar onginanamente da proposta/documentaça

.

Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida.

30 7 No interesse da Admirnstração. sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização, poderá ser

adiada a data da abertura desta licitação e alteradas as condições do presente Edital.

30 8 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões de interesse púbiico

supewentonte dL?nZ™alidà-la por ilegalidade, ds oficto ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito

fundamentado, sem que caiba direito a qualquer indenização.

30.9 Será observado. aindâVqúanto ao procedimento deste Pregão,

a) a anulação do procedimento licitatário não gera. obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único

do art. 59 da Lei, Federa! n® 8.666/1993;

b) a nulidade do procedimento licitatòrio Induz à do contrato, ressalvado, ainda, o dispositivo citado na alínea

anterior;

c) no caso de desfazimento do processo

e

1•Ti

licitatòrio, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa.

30 10 No caso de alteraçâo desíe Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das propostas de PreÇOS e

d—t^de prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteraçao não afetar a

fotmulação das propostas.

dificiolinadas deste PREGÃO serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, observada a
^ comprometimento do interesse público, e dos ointratos delas30.11 As normas

igualdade de oportunidades entre as proponentes, sem
decorrentes.

30.12 Todas as referências^ de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília

nome no sistema eletrônico.

DF

30.13 0 licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

30.14 O resultado desta liptação será definido no mesmo diá do julgamento, ou

mediante publicação né Imprensa Oficial.

/
/

comunicando-se dia para prosseguimento,

ou

AMmidn Na<iib Haickcl, s/n.' - C entro - ígarapCMiu Mcio/MA

CEP: 65.045-aOÜ
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ssrr;- s;=:.s s ssr.;L;“r,rs;r»,rsj.xisríisí.
emitidas peio sistema ou de sua desconexão.

\

prazos referidos neste artigo em dia de expediente no ôrgâo ou entidade.

30.17 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação.

ão convocadas para assinar o Contrato, cuja minuta30.18 Após a homologação da presente licitação, as empresas serão

íntegra o presente Edital, no prazo de .05 (cinco) dias.

30.19 É expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca

Prefeitura Municipal de igarapé do Meio.

do contrato, salvo se houver prévia autorização da.

decairá do direito à conírafâçâo, além de
30,20 Caso a empresa não proceda à assinatura no prazo previsto, a mesma

S8' sujeitar as penalidades preyisías nesse edital. ;

30.21 A prestação de.servlços ou o fornecimento deverão ser executadas mediante expedição, pela Prefeitura Municipal

de Igarapé do Meio - MA, do “Contrato", dos quais constarão todas as condições necessanas.

30.22 No ato da contratado á Prefeitura deverá ter disponível dotação Orçamentária suficiente para empenho da nota

dos produtos conü^atsdos!

de seus anexos ou demais peças que compõem o30.23 Em caso de divergência entre disposições deste Editai

processo, prevalecerá as deste Edital.
30 24 Ocorrendo dsâo, .incorporação ou fusão da futura empresa contratada, a continuidde_d°
rondidonada á análise peíò Órgão Gerenciador, quanto ao procedimento realizado e â documentação da nova empresa,

condderando todas ásnormaslqui estabelecidas como parâmetros de aceitação, tendo em vista a eliminaçao dos riscos

de insucesso na execução dos servi^s contratado,

30 25 Para averiguação 'do disposto no item 22.24, a empresa resultante de qualquer das operações comeraats
a!i

descritas ficam obrigadas á apresentarem, imediáíameníe. a documentação comprobatóna de sua situação,

aquisição dos serviços licitado, exceto quanto houver

e

30.26 É vedada a subcontratação. no todo ou em parte, para a

previa autorização por parte da Contratante. a>nform8 o cjaso.

2:” ementei 123«6 e demais eormas
Lei Federal n° 10.520/2002. apíicando-

pertinenles â espécie.

30 28 Dos atos praticados; ò sistema gerará Ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos o® f°s do
oSimenío e as oSr^éncias relevantes, que estará disponível para consufia no endereço eletrônico

wvAV.gov.br/compras, sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação pertinente,

an 90 Ac normas nue distídiham este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas, em favor da ampliação da disputa

2i?e otSsX dn interesse da Administração Pübiioa, a finalidada e a segurança da

contratação,

•ín 30 o Licitante aue cohvocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não celebrar o '[»stmmento

anos. sem

30.31 Será competente o Foro da Comarca de Monção - ^^3
privilegiado que seja. para solução de questões oriundas

deste PREGAU.

ãisrenúncia expressa a qualquer outro, por

30.32 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

- Centro -- Igarapé do Meio/MA 4
/

Avenida Nn«ib Haiekei, i‘/n.
/CEP: 65.345-
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ANEXO l • TERN50 DE REFERÊNCIA
ANEXO II - MODELO PROPOSTA
ANEXO lil - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

/

I /Igarapé do Meio - MA,

a
%

'Ât

secretaria MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
PORTARIAM®001^022

t{4^

“elder lima alves

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
Fundo Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica

PORTARIA N® 002/2021

fí«—
't

- - SUELY DA SILVA SOUSA ,
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Fundo Municipal de Saúde
PORTARIA N'^ 003/2021

Cseídilene Oliveira Santos

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Fundo Municipal De Assistência Social

PORTARIA N® 004/2021

iz. A.
LÉCIO SILVA DOSSANTOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS
PORTARIA N° 002/2022
Ordenador de Despesa
DECRETO N® 001/2022

7

.UIZy

PREGÃO ELETRÔNICO N®.
ANEXOl

/

.., •r— ' Tí?'

- , ''r^IrM^Í^EFERENCIA
mfsr 'f-

4
i

ll^O de referência tem por objetivo'a contratação
Equipamentos para atender as necessidades do Município de ESPECIFICAÇÕES.

QUANTITATIVO E PREÇOS MÉDIO E CONDIÇOES DESCRITAS NESSE TERMO.

2. DA APRESENTAÇÃO
2.1 O presente Termo de Referência visa subsidiar a AdminisVaçao na

á licitação.

e

elaboração das diretrizes que darão ordem e forma

l{»arapêdo Mcio/MA OAvenida Nugib HaicUel,.s/ii." - Centro
CEF: 65.345-OOÜ
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2.2 Deverá ser considerado oomo complementar ás demais exigências do processo licitatório e dos documentos

contratuais.

3 °A Saâo srrfrealâlatbservando o principio constitucional da isonomia, e

□ara a AdiS^nistraçâo a ser processada e julgada em estrita conformidade com os princípras. básicos da legalidade

ímpessoalidada. da moralidade, da Igualdade, da publicidade, da

^r,m/nratr.rio do iuloamenio obietivo e dos que lhes sêo correlatos. tendo Fundamento Legai Lei Federal n lü.o^ü, ae

n de 10^^24. de 20 de setembro de 2019 Decreto Federai 7.892. de 23 de janeiro

dl 2013 Decreto Municipal.003/2017. Decreto n“ 8.250. de 23 de Maio de 2014 e Decreío-9.488/18, Lei Complementar

n-123. de 14 de dezembro de 2006. Decreto Federa! n'' 8,538. de 06 de outubro de 2015. aplicando-se. subsidianamente.

a Lei Federal n® 8.666. de 21 de juriho de 1993 e suas alterações

4. ÓRGÃO GERENCIADOR

4.1 Ò Órgão Gerendador da Áta de Registro de Preços será a Secretária Municipal de Administração.

S.ÓRGÃOStPÁRTlCIPANTES • ...
5 i São Órgãos Participantes da Áta de Registro de Preços:

A Secretaria Municipal de Saúde (Fundo Municipal dè Saúde - FMS). _ .pHwnPRt
A Secretaria Municipal dôEducação (Fundo Manutenção e Desenvolvimento da Educaçao Básica (FUNDEB).

A Secretaria Municipal de Assistência Social (Fundo Municipal de Assistência Sociai)

atender a necessidade da Secretaria Municipal de Administração e

o.iAaqu ^ ^ oi/4íiQarrHo7PiinHnMiinirÍDa!dêSaúde-FMS) Secretaria Municipal de Educação (Fundo Manuíençao

SSS) no “pfrtf ao ^ desempenho no dia a dia de trabalho, garantindo agiUdade ,P;o—o
assim o desenvolvimento de suas atividades e compromissos. Sobre a Equipamentos, importante introdução a

mecanização agrícola, irá. melhorar as condições de produção com elevada largura operacional, o que implica
potencial de trabalho em comparação com o arado manual pelos agncuitores familiares.

(

7. DA CLASSIFICAÇÃO DÓ OBJETO ' . . '.nno
7 1 O objeto enquadram-se na classificação de bens ou serviços comuns, nos termos da Lei n 10 520, de 20ü2

T 2 Os Bens ou Serviços.ánquadram-se nos pressupostos do Decreto 2,271. de 1997. constitu.ndo-se em atividades

materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência legal do orgao licitante, nao inerentes

categorias funcionais abrangidas por seu erspectivo piano de cargos.

©

8. da descrição DO
8.1 O objeto a ser adquiriâo ou'executado deverá estar em . ^ k™.
máximos estimados (obtidc© através de pesquisa em banco de preços), estabelecidos abaixo.

conformidade com as especificações, quantidade e valores

T"
VALOR

TOTAL

ESTIMADO estimado

■ VALOR

UNITÁRIO
!
; ASST

SAÚDE ; ADM 1QTD
EDUCDESCRIÇÃO I UNDI

SOC,ITEM ICONSOL t
f!

r :

MOTCCiCLETA' !'QKM -!
Ano/Modelo; do exercido atuai. í
cor: branca, com, fs seguintes •

mínimas:

Mooocí!ín<lr(co.4
arrefecido a ar,

Potência

i
1

1
i

icaracterísticas

Tipo: OHC,
tempos,
Cüindrada; 109,Icc

máxima: 7.9 cy a' 7.250 rpm,
; Torque máximo: Ó,9pKgf.m a 5.000
i rpm. Transmissâo:'4 velocidades,
i Sistema de partida: Pedal. _
1 Oiàmetro.x Curso:.SO.O x 55,6 mm. 1

i

!
I

RS 14.491,67 RS115.933,36132! O
UND ]1 f II

i
i

1

1

íI

t.J
i

ffjarapô do Meio^MAAvenida Naqib Halckc-L»/n.”,—Ceníro-
CÉP; 65.34?-(hH5 q]
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i

"TReiaçâo de Coniprelsâo: 9.3:1. |
i Sistema Alimentação; Injeção j

PGM-FI.!

I 1i I
1

I (

j Eletrônica
i Combuslivel: Gasolina.
Ignição: Betrônica, Bateria: 12V-4 ;
Ah, Farol: 35/35 \N, Tanque de |
combusuVel/Resen/a: 4,2 litros.;
Óleo do motor: 1,0 iiíro. Compr. x

Distância

I

1
i

1
;

t
/i

I
entre tLargura x,

eixos: 1234 mm, Altum: 1843x745 ;
X 1033 mm. Dfetância rninima do
solo: 141 mm

assento; 749 mm, Peso seco: 07
Tipo: Monobtoco, Susp.

dianleira/Curso.Garfo

le!escÓpico/100 mm. Susp.
s traseíra/Curso; Dois

j afnoftecedOfes/83 mm. Freio
i dianteiro/Diâmetro: A tambor / 110

Freio -traseíro/DiêmetroiA
/ 110 mm', Pneu i

i IAltura do 1
)

1It !I
ikg. 1 1

{ tI

( I
1i

t1

!

t1

11

mm.

tambor

dianteiro: 60/100 - 17, e Pneu i
traseiro: 80/100 - 14. Primeiro i
emplacamento incluso
realizado no Estado • do

Maranhão em nomeada Prefeitura
Municipal de igarapé do Melo - j
Ma, O preço ofertado já leva em ■
conta todas e,, quaisquer j

incidèntes

1

I
t

I1
e 1

t!
ií 1

l

1

t
I
I

I
I

na;despesas
execução do objeto, tais como
emplacamento, demáis gastos
com 0 registro junto ao órgão de
trânsito, serviços,, de frete,
tributos, entre outro^.,'
MÓTOCICLÊTÃ'-0Í<M -j
Ano/Modelo: do exercício atual, i

branca. com,.ás seguintes \
características mínimas; Tipo; 1
OHC. Monociilntínco. 4 tempos,
arrefecido a ar, Ciündrada; 162,7 |

\ cc. Potènda Máxima: 14.5 cv a j
} 8.500 rpm (Gasofin^/,'14,7 cv a
j 8.500 rpm (Etanol).- .Torque
i Máximo: 1,46 kgf.m,a' ,5:500 rpm

[ (Gasolina) /1.60 kgf.m a 5.500 rpm
i (Etanol). Transmissão; _ 5
í velocidades. Sistema de Partida:
i Elétrica, Diâmetro, x Curso: 57.3 x
1 63.0 mm. Relação de Compressão-
Í9.5 : 1, Sist^a Alimentação;

^ ilnjeçào Eletrônica, PGjiflComp. x
1 Largura x Altura: 2067 x 810 x 1158

Fl. Combustível:. Gasolina e/ou
! Etanol. Ignição: Eletrônica, Batería:
i 12V - 4 Ah. Farol 35/35W. Tanque
! de Combustível; 12,0 fitros. Óleo do
i Motor. 1.2 litro. Oistância entre
! eixos: 1366 mm. Distância mínima |
1 do solo: 247 mm. Altura do assento; |
i 836 mm. Peso Sew: 121 kg, Tipo: i
1 Berço Semi duplo. Suspensão i
! Dianteira/Curso: Gàifp.télescòpico/1
Í80. Suspensão'-Traseira/Curso: i
Mono Shock / 150 mm, Freio ]
Dianleiro/Diàmeíro; A. disco / 240

, Freio Tráseirò/Diàrnetfo: A;

i

1 )
!
I I

I I

•i-1
1i

I

con

II
I

I
t

íj I
I

;
I i t

1
1

!

í!)
Iil

t
! j i I
1

R$22.737,04 i RS181.896.32 13 i 1228UNO
1

(! imm
! I1i

i
i

I

!

I!

!
11
iI

I

l
1 I

!1 (

! mm

Igarapé do Meio/MA. A\t'nidd Nagíh Huickel, s/n.‘'-Ceniro -
CEP: 65.345-00(1 I
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PREFEITURA

'*1•r—

r I1

r disco"/ 220 mm. Pneu Dianteiro.
• 90/90 -19M/C e Pneu Traseiro;}

Primeiro

1
I

i

j 110/90 -ITM/C.
emplacamento
realizado no

Maranhão em nome da Prefeitura
Municipal de Igarapé do Melo -

I Ma. O preço ofertado já leva em
conta todas e

1I
!

incluso e

Estado do

I
i

1I

i
1

1
j

quaisquer
I

incidentes nai despesas

i execução do objeto, tais como
\ emplacamento, demais gastos
j com o registro junto ao órgão de i
• trânsito, serviços de frete, i
i tributos, entre outros. i
tÃOtOMÕ^L DE PASSEIO OKM - í
j Tipo Hatch, Ano/Modeio:'
j Exercício Atual, capacidade 05 t
} (cinco) lugares, 04 (quatro) j
portas laterais e uma porta de!

porta malas; Cor j
as seguintes j

mínimas:!

Combustível i

i

1
I

1

I

I

i(

1I

1

I
1

1

1acesso ao

branca, com

características

Motorização 1;4.
Álcool Gasolina, Potência mínima
(cv^ 82. Velocidade Máxima (km/h)

!n/C, Tempo 0-100 (s) 12.6 N/D,
í Consumo cidade (km/l) 9.6 14,
!Consumo estrada (knifl),10,6 15,
Câmbio manual dê',5 marchas,}
Tração diantelrâ, ’, ^ Direção |
Hidráulica. Suspensão dianteira i
Suspensão tipo McPherson e j
dianteira com barra estabilizadora, t
fóda tipo independente e molas •
he.ücoidaí e Suspé,nSâo traseira}
Suspensão tipo eixo de torção. í
roda tipo semi-independente e:
molas helicoidai,, Primeiro ‘
emplacamento
realizado no

Maranhão em nonte.da Prefeitura |
Municipal de Igarapé do Meio «!
Ma. O preço ofertado já leva em j

todas é quaisquer |
incidentes

1
! ! I

I
l

tI

1

!

I
í

iI
i! 1

1! 1

I l I

RS 107.903.44 } R$323.710.321 i 1 ! 0 i13 i

3 ttI

tI

j i1 i1
I

I I
!

t

!I r

tincluso

Estado do i

e 1 1

i
I

■ conta 1 j
t ^

na i 1 1I despesas

I execução do objeto, táis como}
I emplacamento, demais gastos i
\ com o registro junto ao órgão de \
1 trânsito, servíçtw de frete, |
' b-ibutos, entre outros.
TãutomSvel ' "

i
I1

I Ii

i iI

I

i
1 I

1
I I

TIPO:DO

í CAMINHONETE, Ano/Modelo: do
1 Exercício Atual, capacidade 06
j (cinco) lugares, 04' (quatro) portas
í laterais,

I Especificações: Motor _ potência
1 mínima 2.0, Trsç®o

, i Combustível Diesel; Potência
^ I Minima (cv) , .^60,0 (D);

; Transmissão Automática; Tração
Direção..

1
1

!

i
1t

1
i I

1! I l
.brancacor i

í

1
1

f
1i i RS 361.124,17 \ RS1.444.496.I 0! 1124UND i 1

t
i

)

!
iHidráulica;;f iI , 4x4;

j Suspensão dianteira Suspensão t
! tipo bra^s triangulares e dianteira I
1 com barra estabilizadora. roda tipo |
i independente e molas helicoidal;}

i i Ãnspcjnsão traseífá Suspensão ttpo j

I1 i

I

I
1 11

i
t I

AvtniUii Nagih Haickel, shu” - Centro -
CEP; 65.345-00(1 ^

L

í do .Mcio/iMA

y •

Página 27 de 59



.<r-’
A i-'f-

513/ 2022 ^rti‘tif^rk

1\

\-do Melo y
.■>.‘U

, B A • ^ V ?•

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITUR^'^ MUNICIPAIj DE IGARAPÉ DO MEIO

r \1> .LÍH.6I2,346/OÜ01-03

1
II

'eixo transuersa! (beam). roda tipo \
rísldâ e molas fêixe de lâminas: j
Freios dianteiros Dois freios à disco ,•

dois discos ventilados; Freios ■
Primeiro \

incluso e i
EsUdo do í

i I

1
í 1

II
i I I

com

j traseiros
.emplacamento
realizado no

Maranhão em nome da Prefeitura |
Municipal de Igarapé do Meio - j

1 Kla. O preço ofertado já leva em i
e quaisquer

incidentes

i
N/C.

I
! I

1 t

I I

(,
I

I

I
1 1 1

t
todas; conta

na 1! despesas
execução do objeto, tais como
emplacamento, demais gastos
com o registro junto ao óigâo de j

frete, i

!

t
!

i
1

II 1

1 trânsito, serviços de
tributos, entre outros.

PICK-UP.

: MODELO

CAPACIDADE: 5 PASSAGEIROS,
TIPO

QUANTIDADE PORTAS.: 4, TIPO
DIREÇÃO: HIDRÁULICA. TIPO
MOTOR FLEX. COR: BRANCA.
Primeiro emplacainento incluso
e realizado no ;.^tado do;

5 Maranhão em nome .dà Prefeitura ! UNO
1 Municipal de Igarapé do Meio • i
Ma. O preço ofertado já leva em ■
conta todas e, . quaisquer j

i tt
I
I

iCABINE DUPLA. !

0{2£RO) KM. t
I

1

i
TRAÇÃO: 4X2, I

i

!
II

1

RS404.333.40RS 134.777,800 ! 0123
i 1

<
1

1

I
íi 1

Incidentes na i I!despesas

execução do objeto, tais como \
emplacamento, dàmals gastos ;

í com o registro junto áo órgão de •
trânsito, serviços ' de frete, l
tributos, entrej>utr£Sj;
PiCK-UP. CÃSrNE") SIMPLES,

d{Z5RO)

i
i1

!

1
1

i 1i I

1

KM. I

MODELO

CAPACIDADE: 2 PASSAGEIROS,
TRAÇÃO: 4X2,

quantidade PORTÃS: 2, TIPO
í DIREÇÃO: HIDRÁULICA, TIPO
\ MOTOR FLEX. COR: BRANCA.
1 Primeiro emplacamento incluso |
\ e realizado no-, Estado do j
1 Maranhão em nome da Prefeitura i UND
Municipal de Igarajíé do Meio -1
Ma. O preço ofertàdò já leva em ;■

todas , quaisquer f
incidentes

I

[I
TIPO

1
1

1

1

1
1

i FtS117.875.00 iRS 117.875.000100 !I1
6 i

1
1

1
Ii

conta i
na

despesas
execução do objeto, tais como i
emplacamento, demais gastos;

registro jun^o ao órgão de j
frete, i

1

com o

trânsito, serviços de
tributos, entré outros. .

Equipamentos .com
remoto nova, 14‘discos d 26",:
diâmetro do eixo 1,5/8; largura de .•
trabalho mínimo 1300

7 i espaço de discos 235 mm; i UND
j profundidade aproximada 150 a \
180 mm. Comp rodas para-
transporte açlonãd^ por cilindro i
hidráulico.. ——-T—

IGrade Nivéladora^Meçanica tipo.
\ Espinha de Peixe cóm no mínimo.!

Ii
I

•4-

•r

controle!

1

1!
I

RS 61.344.90 RS61-344,90mm;
010 !01

i
1

1/
i
I
t

RS36.509,22 jRS 36.509,22 |1 1 0I 001 !8 I

l«arápé do Meio/M AWtnidii Nagih Haíckel. s/n." - Centro-
CEF: 65.345-000
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•r

T

riíVdiicos com 22 polegadas com [
4,5mm de espessura, mancai a 1
graxa. L—
Roçadeira hidráulica nova, ■
acionada por tomada de força, \
estrutura de engatè -do terceiro [
ponto, largura de corte mínimo
1,70 m, minimo 02(duas) facas. UND
proteção lateral em chapas de
aço, altura de corte mínimo 100
mm, cardan çoni protetor
incluso.

Equipamentos ConS'o!e Remoto
com no minimo 18 discos com 32 i
polegadas com 9mm

! espessura, mancai a graxa, j
j rodas e pneus novos. [
[ Carrete Tanque, nova, com j
I capacidade de carga mínima de !
S.S litros, com dois eixos, pneus \ j
novos, ângulo de giro mínimo de i
30®, barra de tração em ferro
formato em U.

1I i
11

í

iI
I 1

1
RS56.775,320 ! RS 28.387,662002I 91

1
I

i!

1 I D ! RS 96.572.90 i RS95.572.90 i00de ! UNO ! 110 1ti1
I iI

1
i

i t

ii

RS121.926,762 0 i RS 60.963.382 i 0 0
11 1

!
t

1

Piantadeira de sementes com no

minimo 05 linhas, escapamento
de 50 a 60 cm com Kit de plantio
direto, com marcador de linha, •

roda compactadqra . de ferro, |
12 roda niveladora e controle dejUNDi

j profundidade, disco duplo
j adubo e na semente, sulcador •
j pontiagudo com ponte removível!
I para adubo, largura mínima do i
cabeçalho 2,8m. •
Vêículo’Ut(líterlo -"Tipot' Furgão, í
Transmissão: S Marchas A
Frente E 1 Ré . Potência Mínima
Motor: 83 CV, Características
Adicionais:

Vidros, Travas Elétricos, Ar
Condtciondo . Tipo Direção;
Hidráulica. Tipo Freio: Abs, Tipo
Motor Bi-Combustível, Carga

Útil: 650 kg. Capacidade de carga!
mínima: 3345 lltròs. Cor; Branca.'

2022/2023.

I Primeiro emplacamento incluso
[ e realizado no^.Estado do
i Maranhão em nome da Prefeitura
! Municipal de Igarapé do Meio •
Ma. O preço ofertecjp já leva em
conta todas es quaisquer

incidentes

1

1
1

I 1

I

RS41.164.64 iRS 41.154,5400 101 i
ino! !II

11 i

! jii

I

...j..I I t
"i— !

1

1

j

Air Bag Dupto. I
I i 1

i i

i1

i!/ !

i1!

1

RSl 57.260.71 i! Ano/modelo: R$157.260.710001UND 1
i 13 i

i

I
i I

i It
I !I

i nadespesas
execução do objeto, tais como i
emplacamento, demais gastos
com o ergistro junto.ao órgão de
trânsito, serviços -.de frete, |
tributos, entre outros.

Veículo Transporte Pessoal Tipo
Câmbio: Manual ..
Mínima: 100 Cy,. Capacidade!
Passageiros; 16, Çqr;; Branca liiiMn

, Características |
Ar Condicionado,

Hidráulica ,

II 1

i 1
i 11
I

II i

i
!

1i 1
i

iPotência I
i 11 > \

RS361.421,01 j RS722.842.02 Jy!
0 0 i 022

14 !

Tipo: Van
Adicionais:

Direção
Combustível: , Ôleo

!I ! l

I
!1 Diesel. I

^Avcnidii Na«il> Maickcl, s/n.'' - Ceniro - l^nipc do MewMA

CEP: 65.345-0(10

/
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!

i Primeiro emplaçamento Incluso;
e realizado no Estado do:
Maranhão em nome da Prefeitura •
Municipal de Igarapé do Melo - j
Ma. O preço oferfâdo já leva em ;
conta todas e quaisquer j
despesas incidentes

i execução do objeto, tais como j
emplaçamento, demais gastos i

o registro junto ad órgão de j
de frete, i

t

I
!

1 J1

i
!

l

I i 1
I
I

j !na:
!

I1

i

t1
11com

i trânsito, serviços

j tributos, entre outros.

!■ 1 1
1

1

_.x RS 3.882.631,45 jTOTAL GEÍ^L ESTIMADO

8.2 O lidtante contratado deverá seguir irgorosamente is normas e regulamentos relacionados às condições ex^ldas
neste Termo, se observada qualquer anormalidade no fornecimento ou prestaçao de serviços poderá ser

cancelada/rescíndidos, ficando ainda a licitante vencedora sujeita as penalidades da Lei.

9. DA AVALIAÇÃO DO CÜSJO

9.1 O custo estimado total é.de

9.2 O Sío IsSdo fouSradoa pStir de cotações de preços em banco de preços constante do processo administrativo,

R$ 3.882.631,45 (Três milhões, oitocentos e oitenta e dois rnil, seiscentos e trinta

10 °0 Swo e^°«sptsto em Ú itens, correspondentes as quantidades da Secretária Municipal

11 DOS MÉTODOS E’ESTRATÉGIAS DE SUMPRIMENTO ^ .too .xci,/. c

11 1 O objeto deverá obedecer ès ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DA DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS ^ .
11,2 Todas as despesas de frete/embalagem, impostos, encargos, incidentes deverão ser inclusos no preço da propos

e em hioóíese alguma, poderão ser destacadas quando.da emissão de Nota Fiscal.

11 3 Os^rodutos ou se^içbè deverão ser entregues ou prestados em perfeitas condiçoes de consumo ou aceitaç^.
11 4 A periodicidade dos produtos ou serviços será de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de

Administração- Órgão Gerenciador; Secretaria Municipal de Educaçao (Fundo Manutenção e

da Educação Básica - FUNDEB), Secretaria Municipal de Saúde (Fundo Municipal de Saude - FM ), ecre n

Lntópal de Saúde (Fuhào Municipal de Saúde - FMSJ e a Secretaria Municipal de Assistência Social (Fundo

Municipal de Assistência Sòcial). junto ao Secretário Municipal de Finanças - Ordenador de Despesas.

11 5 Os produtos ou s8A?iços'serão solicitados de forma parcelada mediante celebração da contrato.

Í Í'.6 ol produíos 1 servfe deverão ser entregues ou,prestados conforme acordados, em horano normal de expediente

no local especificado pelo solicitante.

12. DO RECEBIMENTO EpRITÉRlO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
pela Pomeceõot e c

Contratante; .,

12.3 Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou
12.4 O Responsável pelo.recebimento do objeto será _ . ^

«ltpfeSuTat™í|í d1Tgamí/dó'«^ L^M^e^itará.Vtodqou^em'parte o objeto em desacordo y,'

devendo ser substituidi imediatamente pelo Contratado, quando serão realizadas novamenta as venficaç^es|
antes referidas.

e

execução do objeto na(s) quantidade(s) constantes do Contrato,

à servidor devidamente designando para essa função, onde tra

XJgijr^apé Uu Miriu/M.AA,vciiUI;i Nugib Haíckel, s/n.'* ~ Cvntro -
CEF: 6.^,34.^-OiKI
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12 7 O aceite/aprovação daiobjeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do Contratado por vidos de

quahtfdadfi ou qualidade do .òbjeto ou disparidade com as especificações té^icas exigidas no Ed>tai ou
Contratada verificados postenormente. garantindo-se ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n 8.078/90

12°íserá%íSponsalDind^e'^da Contratada o õnus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas
decorrentes de danos ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou propostos obngando-se por qua\^BT
is^onsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por Lei. relacionadas com comprimento

do presente edital e com as obrigações assumidas no Contrato;

12,9 O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Carta-Proposta ou

a Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstes no Edital.

12 DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
12.1 As aquisições obedecerão à conveniência e ás necessidades do Órgão Gerenciador e/ou P^rticipame

12.2 A aquisi^o do{s) ltém{ns) será precedida do respectivo Contrato, que sera assinado pela Fornecedor e o Orgao

do Contrato, ensejará, a critério da

?2 3 Obriga-sTa^ConSadíâ efetuar a entrega ou execução do objeto naís) quantidadejs) constantes .
1I4 O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa função, onde irá

recebe-los em conformidade com o art 73, inciso I ou II, da Lei de Lidtações n® 8.666/93,

12 5 A Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio - MA rejeitará, no todo ou em parte 0 objeto em desacordo com as

condições estabelecidas irà~Áte de Registro de Preços, ficando o Contratado sujeito a: substituição, por sua conta, d

í^fEm S?de recusa do objeto será lavrado 0 Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconfoimdades

devendo o objeto ser substituído imedialamente pelo Contratado, quando serão realizadas novameníe as venficaçoes

1ST0 IlSte/aprovaçâo do.objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do Con^fado
quantidade ou qualidade dQ;obieto ou disparidade com as especificações técnicas exigidas ou

Contratada verificados poétariormeníe. garantindo-se ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n 8,078/90

1?8 Serí de^responsSSde^^da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e

decorrentes de danos ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou propostos,.obngando-se por quaisquer

?6sponsii!idades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por Lei. relacionadas com compnmento

12 9 O etaSfnpiemento^equa^^^^ da Carta-Proposta. Alá de Registro de Preços ou do Contraio,

a critèrio^rpSrURA. 0 cancelamento da Ata de Registro do Preço ou Rescisão Contratual, sujeitando-o às

penalidades previstas no Éditel.

13. DOS PRAZOS E FORMA DÊ PAGAMENTO ^
13,1 Os pagamentos serão efetuados de acordo com a entrega ou execução e aceiíaçao do objeto, depois da realização

executado discriminados, devidamentedas aferições. 2- ^
13.2 A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscál com o objeto entregue ou

atestadas pelo servidor designado para 0 recebimento do objeto lidlado. ^ -*1-^ .,1
13.3 O pagamento será condicionado á apresentação da comprovação de regularidade junto ás receitas Federal. Estadual

e Municidal além do FGTSje CNDT. devidamente atualizada. . ^ í ,,,

13.4 Após ac:eitaçâo e ate* de recebimento definitivo do objeto da Nota Fiscal, o pagamento sera creditado em favor do

Contratado, em até 30 (triota) dias corridos, através de ordem bancária na conta indicada na proposta, devendo para

isto. conter o nome do banr», agência e número da conta corrente em que devera ser efetivado o crédito, e obedecendo
a devida ordem cronológicardos empenhos e em rhoeda corrente nacional. nsn
13.5 A prefeitura MunicipaTtie lgarapé do Meio/MA fica reservada o direito de não efetivar o pagamento se o objeto não

ocorrer em conformidade cõm as especificações estipuladas. .. . , u • a« ^nr narf» Hn

13 6 Nenhum pagamento "'^rá efetuado enqüanlo estiver pendente de liquidaçao qualquer obrigação por parte úo

Contratado, sem que isso gpre direito a alteração de preços, correção monetária, compensação financeira ou paralisaçao

da execução do objeto do Çbntrato.

14. DO PRAZO.DBtFpRNÉÇtMENTO OU EXECUÇÃO
Constantes do TERMO DÉ CONTRATO

i'i.

• ^

AMUíkte Niigib HiiickeL - Centro - luaiapê do Melu/M A
1, CEP: 65J45-«(m 1
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15. DO LOCAL DE FORNêCÍMÈNTO OU EXECUÇÃO
Constantes do TERMO DE CONTRATO.

ÍL°ao C^atadl°mnfomro°MsMf^gara objeto. A garantia do objeto não podendo ser inferior á garantia

f^fortaria oelo fabricante iniciando a contagem a partir da data de recebimento definitivo. . ^ . j..
fel A C—rdCrapresentar, confonnre o caso, certi^oado de garanfa do fabricante no nromento ^o

objeto, sob pena de não recebimento do mesmo, A ausência do referido certificado poderá ensejar a aplicação

penalidades cabíveis, bem como na rescisão contratual.

17. DA ADJUDICAÇÃO - , ’
17.1 Adjudicações será por ITEM.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA ^ o í a «•
18 1 O fornecedor beneWário do registro de preços fica abrigado, além do que consta neste Termo de Referência. a._
18.1.1 Assinar a Afa de Registro de Preços e Celebrar contrato no prazo de 05 (cinco) dias uteis a partir da convocação,

durante a validade do Registro dè Preços;
18.1.2 Fornecer, sempre "que solicitado, no pVazo
documentação atualizada de;habilítaçâo e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas: _
18.1.3 Não subcontraíar, totaifou parcialmente, o objeto da contratação, sem o consentimento da Administração.

18.1.4 Manter o Preço registrado durante a vigência da Ata de Registro de Pmços.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA^ÇONTRATADA
Constantes do TERMO DE CONTRATO

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Constantes do TERMO DEiCONTRATO.

21. DAS SANÇÕES
24.1 Corifetanles do TERMO DE CONTRATO (ANEXO IV).

máximo de 5 (cinoj) dias corridos, a contar da notificação.

22. DO CONTROLE DA e^EÇyÇAO ,
22.1 A fiscalização do Contraio e o acompanhamento da entrega

formalmeníe designado peíq Contratante, que atuará, juntamente com o responsável técnico da contratada ^
acompanhamento da entrega ou execução do objeto, registrando das ocorrências e

resultados técnicos esperados e ojjas atribuições

execução do objeto será realizado por servidorou

fiscalização do Contrato e.no
adotando as providências para sua correção, tendo por parâmetro os

aflTsSlar junto a e^ripresa^contralada todas as providências necessárias ao bom andamento do fornecimento ou

2?r^^?fitraTdo Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato,

eventualmente envolvidos, determinando o que forindicando dia mês e anOj bem como o nome dos funcionários
necessário à regularização das fattas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente

S^l.rSrírecerrsTm todos os atos da empresa contratada relativos à execução do Contrato, em especial na

aplicação de sanções, alterações, prorrogações e rescisão do Contrato; e.

22 1 4 Quaisquer outras atribuições necessárias ao bom desempenho do pactuado.

22.1.5 AS dédsões e providências que ultrapassarem a competência do Servidor deverão ser solicitadas

superiores, em tempo hâbii para a adoção das medidas convenientes. . _ ^ ,
22.1.6 A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela Administração, durante o

Contrato, para representá-la sempre que for necessário.

/

período de vigência úo/
'/

Igarapé do Mcio/MA• Avenida Nagih HíricKel, a!u:' - Ceniru -
CEF: 65.345-88(1
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PREFEITURA

exclusiva responsável pela execução do objeto, a Prefeitura
qualquer forma de restrição à plenitude dessa

22 1 7 Não obstante a empresa a)ntratada seja a única e

Milnicipal de Igarapé do Meio/MA. reserva-se o direito de, sem

?r.”crrr„rr«;z«:;—

terceiros, por qualquer irregularidade. . • «
22.1.9’ O representante da Contratante deverá etr a expenencia necessana para o acompanhamento e controle da

"AS«o’de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, -ndusive perante

qual^er irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vicios redibrtonos. ou emprego de
^ ^ ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

0 art. 70 da Lei n® 8.666. de 1993.

terceiros, por

material inadequado ou de qualidade inferior, e, na
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com

23. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
23.1 A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso

prevista no Edital.

24. DAS CONStDEI^ÇÕES FINAIS ' .

AsSnd°ções «rtame licitalório, das licitantes 538/2m^^^
instituído pela Lei Compleirientar n” 123/2006 e sua alteração Lei 147/2014. regulamentada pelo Decreto N 8,538/20 5.

serão as detalhadas no edital de licitação.

da licitação e da contratação è aquela

'I

(/mjRA DA
1 I SECRETARl-^MUNICIPAL DE ADMlNISTRAÇAO

PORTARIA # 001/^2
■

ELDER LIMA ALVES

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
• Fundo Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica

r PORTARIAM'' 002/2P21
'\lc^CK d

CI^^UELY DA SILVA SOUSA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Fundo Municipal de Saúde
PORTARIA N® 003/2021

eeldíleneOnveira Santos

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Fundo Municipal De Assistência Social

PORTARIA N® 004/2021

tdlZ^LÉCIO SILVA DOS SANTOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PORTARIA N® 002/2022
Ordenador de Despesa
DECRETO N® 001/2022

A^t■uk!i1 Nanih HuicKcl,.-i/ii;'-Ct;niru- Igarapédo Vleiu/.MA

CLP: 65.345-i)(l() /f
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO
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PREGÀO ELETRÔNICO N". /

ANEXO II

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS

Prezados Senhores.

A (Empresa) com sede na cidade de ^ IrLia, avenida eto) n.°

nMD lí/^PP «nh n ® I POne/raX. > « r r .

So Eleíónico n° _(. .Apres^lo e submeto á apreciação desta Pregoeira de Licitado a minha P™Posta de
pre^ relativa ao Edital Pregão Eletrônico em epígrafe, cujo objeto e o aqu*siçao de veículos (motos e ca )
Equipamentos para atenderas necessidades do Município de Igarapé do Meio-MA.

j inscrição no,CEP

VALOR

TOTAL
VALOR

UNITÁRIO
QTDMARCA/

FABRICANTE
UNODESCRIÇÃO CONSOLITEM

MOTOCICLETA ÒKM.-.Ano/Modelo: do exercício
atuai, cor: branca, com as seguintes
características "mínimas: Tipó; OHC,
Monocilindrico,4 tempos, arrefecido a ar.
CUindrada: 109,Icc Potência máxima; 7.9 cv a 7,250
rpm, Torque máximo; 0,90 kgf.m a 5,000 rpm.

velocidades. Sistema deTransmissão: 4

partida: Pedal. Diâmetro x Curso: 50,0 x 55,6 mm.
Relação de Compressão: 9.3;1.
Alimentação: Injeção Eletrônica
Combustível: Gasolina.
Bateria:12V - 4 Ah, Farol: 35/35 W, Tanque de
combusífvel/Reserva:4,2 litros. Óleo do motor; 1,0
litro, Cortipr. x Largura x. Distância entre eixos; 1234

Altura: 1843 x 745 x 1033 mm. Distância

Sistema

PGM-Fl,

Ignição: Eletrônica.

8UNDmm,

mínima do solo; 141 mm. Altura do assento: 749
'mm. Peso seco; 87 kg. Tipo: Monòbioco. Susp.
dianteira/CursoiGarfc telescópico/lOO mm. Susp.
-traseira/Curso: Dois. amortecedores/S3 mm, Freio
dianteiro/Diâmelro: A; tambor / 110 mm, Freio
traseiro/Diâmelro: A ' tambor / 110 mm. Pneu
dianteiro: 60/100 -17 e Pneu traseiro: 80/100 - 14.
Primeiro emplacamenlo incluso e realizado no
Estado do Maranhão em nome da Prefeitura
Municipal de Igarapé do Meio - Ma. O preço
ofertado já leva jem conta todas © quaisquer
despesas Incidentes na execução do objeto, tais

emplacámento, demais gastos com o
registro junto ao ói^io de trânsito, serviços de
frete, tributos, entre outros.

MOTOCICLETA OKM ■ Ano/Modelo: do exercício
branca, com as seguintes

mínimas; Tipo;

1

como

atual,
características

Monocilindiico 4 tempos, arrefecido a ar. Cilíndrada:
162,7 cc. Potência Máxima: 14.5 çv a 8.500 rpm
(Gasolina) / 14.7 ,cv a 8.500 rpm (Etanol). Torque
Máximo: 1,46 kgf.m a 5.500 rpm (Gasolina) /1.60
kgf.m a 5.500 rpm (Etanol). Transmissão: 5
veloddades. Sistérrià de Partida; Elétrica, Diâmetro
X Curso; 57.3 x 63.0 mm. Relação de Compressão:
9.5 : 1, Sistema-Alimentação: Injeção Eletrônica,
PGMComp X Urgura x Altura: 2037 x 810 x 1158
mm Fl Combustível: Gasolina e/ou Etanol. Ignição:
Eletrônica. Bateri3;'l2V - 4 Ah. Farol; 35/35W.

. Tanque de Combustível: 12.0 litros. Õieo do Motor;

cor:

OHC

6UND
2

Ijjarapé <J«i Meio/M.AAvtniüíi Nagib HaicKcl, s./n/' -• Centro -
CEP: 65.345-UUO 0)
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1,2 iitfo, Distândà: entre eixos; 1356 mm. Distância
mínima do solo; 247 mm. Altura do assento; 836
mm,

Suspensão pianíeira/Curso: Garfo telescópícof 180.
Suspensão Traseira/Gurso: Mono Shock /150 mrn,
Freio Dianteiro/DÍâmetro. A disco / 240 mm, Frèío
Traseiro/Diâmetro; A disco / 220 mm, Pneu
Dianteiro: 90/90 -19M/G e Pneu Traseiro; 110/90 -
17M/C. Primeiro ernptacamento incluso e
realizado no Estado do Maranhão em nome da
Prefeitura Municipal de igarapé do Meio - Ma, O
preço ofertado |à leva em conta todas e
quaisquer despesas incidentes na execução do
objeto, tais corrio emplácamento, demais gastos
com o registro junto ao órgão de trânsito,
seivicos de frete, tributos, entre outros.
AUTOMOVÊL DE PASSEIO OKM - Tipo Hatch,
Ano/Modelo: Exercício Atual, capacidade 05
(cinco) lugares, 04 (quatroj.portas laterais e uma
porta de acesso ao porta malas; Cor branca, com

características mínimas:

Peso Seco: 121 kg, Tipo; Berço Semi dupio,

13 seguintes
Motorização 1.4, Combustível Álcool Gasolina.
Potência mínima (cvj 82, Velocidade Máxima (km/h)
N/C. Tempo 0-100 (s) 12.6 N/O, Consumo cidade
(ktn/i) 9.6 14,. Consumo estrada (km/l) 10.6 15,
Câmbio manual de 5 marchas, Tração dianteira.
Direção Hidráulica. Suspensão dianteira Suspensão
tipo McPherson e dianteira com barra estabilizadora,
roda tipo independente e mofas heiicoidal ^ a
Suspensão traseira. Suspensão tipo eixo de torção,
roda tipo seml-ifidepéndehle e molas heiicoidal.
Primeiro emplacaménto incíuso e realizado no
Estado do Maranhão, em nome da Prefeitura
Municipal de Igarapé; do Meio - Ma. O preço
ofertado jà ieva em conta otdas e quaisquer
despesas Incidentes na execução do objeto, tais

emplacamento, demais gastos com o
registro junto ao órgão de trânsito, sérvlçós de
frete, tributos, entre,outros. ;
AUTOMOVÊL DO TIPO CAMINHONETE,
Ano/Modelo: do Exercício Atual, capacidade 05
(cinco) lugares. 04, (quatro) portas laterais, cor
branca l EspecificaçõesiMotor potência mínima 2.0.
Tração 4x4; Combú^ivel Diesei; Potência Mínima
(cv) 160.Q (D); Transmissão Automática; Ttaçâo
4x4: Direção Hidráulica; Suspensão dianteira
Suspensão tipo braços triangulares e dianteira oim^
barra estabiiizadora.' roda tipo independente e molas:
heiicoidal; Suspensão traseira Suspensão tipo eixo
-transversa! (beam), roda tipo rígida e molas efixe de

lâminas; Freios dianteiros Dois freios à disco com,
dois discos ventilados; Freios traseiros N/Ç..
-Primeiro emplacarnénto Incluso e realizado no
Estado do Maranhão em nome da Prefeitura
Municipal de Igarapé do Meio - Ma. O ^preço’
ofertado jà leva em conta todas e quaisquer
despesas incidentes na execução do objeto, tais
como emplacamento, demais gastos com o
registro junto ao.ó^ão de trânsito, serviços de
frete, tributos, entre outros.

PICK-UP~GÃBINE 'DUPLA, MODELO O(ZERO)
KM. CAPACIDADE: 5 PASSAGEIROS. TiPO
TRAÇÃO: 4X2. QUANTIDADE PORTAS; 4, TIPO
DIREÇÃO: HIDRÁULICA, TiPO MOTOR fLEX.
COR: BRANCA. Primeiro emplacamento incluso
e realizado no Fritado do Maranhão em nome da

as

3UND
3

como

4UND

'/■3UND

!

Centro - Igarapé do Meio/.MA /
AveniilJi Nagíb HakKel. s/i».'

CEP: 65.345-
;
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Prefellura Municipal de Igarapé do Melo - Ma. O
preço ofertedo já leva em conta todas e
quaisquer despesas incidentes na execução do
objeto, tais como emplacamento, demais gastos

registro junto ao órgão de trânsito,
serviços dé frete, tributos, entre outros.
PIGK-UP. CABINE SIMPLES, MODELO 0(2ERO)
KM, CAPACIDADE: 2 PASSAGEIROS, TIPO
TRAÇÃO; 4X2, QUANTIDADE PORTAS: 2, TIPO
DIREÇÃO; HIDRÁULICA, TIPO MOTOR FLEX.
COR: BRANCA. Primeiro emplacamento Incluso
e realizado no Estado do Maranhão em nome da
Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio - Ma. O
preço ofertado já leva em conta todas e
quaisquer despesas Incidentes na execução do
objeto, tais como emplacamento, demais gastes;

registro Junto ao órgão de trânsito,
serviços de frete, tnbutos, entre outros.
Equipamentos com controle remoto nova, 14
discos d 26‘*, diâmetro ido eixo 1,5Í8; largura de
trabalho rnínimo 1300 mm; espaço de discos 235
mm; profundidade.aproximada 150 a 180 mm.
Com rodas para transporte acionada por cilindro
hidráulico.

Grade Niveladora Mècanlca tipo Espinha de
Peixe com no míjiimo 24 discos com 22
polegadas com 4,5rnm de espessura, mancai a
graxa. :

Roçâdeira hidráulica nova, acionada por tomada
de força, estrutura de engate do terceiro ponto,
iargura de corte mínimo 1,70 m, mínimo 02(duas)
facas, proteção lateral em chapas de aço, altura
de corte mínimo 100 mm, cardan com protetor
incluso.

Equipamentos Controle Remoto com no mínimo
18 discos com -32 polegadas com 9mm de
espessura, mancai a graxa, rodas e pneus
novos. :

Carreta Tanque, nova, com capacidade de carga
minima de 6,5 litros, com dois eixos, pneus
novos, ângulo de giro mínimo dé 30% barra de
tração em feiro formato em U.
Plantadeira de sementes com no minimo 05
linhas, escápamento de 50 a 60 cm com kit de
plantio direto, còni marcador de lifiha, roda
compactadora de ■ferro, roda niveladora e
controle de profundidade, disco duplo no adubo
e na semente, sulcador pontiagudo com ponta
removível para adubo, largura mínima do
-cabeçalho 2.8m. ' :

' Veiculo Utilitário- Tipo: Furgão. Transmissão: 6
Marchas A Frente E l Ré , Potência Minima
Motor; 83 CV, Características Adicionais: Air Bag
Duplo, Vidros, Travas Elétricos, Ar Condlciondo
, Tipo Direção: Hidráulica, Tipo Freio: Abs , Tipo
Motor: Bl*Comfausíível, Carga Útil: 650 kg,
Capacidade de carga mínima: 3345 litros. Cor:
Branca, Ano/modelo: 2022/2023. Primeiro
emplacamento incluso e realizado no Estado do
Maranhão em nome da Prefeitura Municipal de
Igarapé do Melo - Ma, O preço ofertado já leva em
conta todas e quaisquerdespesasincidentesna
execução do objeto, tais como emplacamento,
demais gastos com o registro junto ao órgão de
trânsito, serviços de frete, tributos, entre outros.

com o

1UND
6

com o

1UND
7

UND
8

UND Z
9

UND 1
10

2UND
11

UND 1
12

1UND
13

‘l

Igarapé do Meio/MA /Avenida .Nagib HaicKel, s/u.“ - C entro-
CEI’; b5.345-00n
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Veiculo Transpoi^ Pessoal Tipo Câmbio:
Manual. Potóncla Mínima: 100 CV, Capacidade
Passageiros: 16, Cor: Branca , Upo: Van ,
Características Adicionais; Ar Condicionado,
Direção Hidráulica , Combustível: Oleo Diesel.
Primeiro emplacamento incluso e realizado no
Estado do Maranhão em nome da Prefeitura
Municipal de Igarapé do Meio - Ma. O preço
ofertado jà leva em conta todas e quaísqupr
despesas incidentes na execução do objeto, tais
como emplacamento, demais gastos com o
registro junto ao órgão de trânsito, serviços de
frete, tributos, entre outros.

2UND
14

R$VALOR TOTAL DA PROPOSTA

Declaramos que:

é de 60 (sessenta) dias, que será contado a partir da data da entrega
• Prazo de validade da proposta de preços

da proposta;

• Declaro oue fornecerei o objeto sem ônus adicionais para o Contratante deste Pregão, obedecendo aos pr^os,
em dias corridos.^ que em caso de não aceitação dos objeto farei a substituição sem qualquer ônus para Administração

Municipal;
esse fim o

CPF n*

(função na empresa), residente a
(cidade), como responsável legal desta empresa;

indicamos parado Contrato da presente licitação,
. Carteira de identidade n°

(profissão).

de aséinaturaPara fins

Sr. rua,

fi® em
avenida^

Dados Bancários;

Banco;

Agência n®:
Conta Corrente n'*;

Declaro ainda estar de acordo e ciente com todas as exigências estipulada no Edital n'

(local e data)

T

/ . processo

513/2022. dede

Aíenciosamente,

RESPONSÁVEL
RAZÃO SOCIAL E CNPJ

E CARIMBO DA EMPRESA

PREGÃO ELETRÔNICO N®. /

ANEXO Ul

MIMNTA DA ATA DE REGiSTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N®

MUNICÍPIO DE IGARAPÉ DO MEIO MA, com s^e

ad.lnis.ra.ivfnaC&tv»|Kr^Í
ADMmfsTRWíÃO-ÓRGÃO G com sede na Avenida Av, Nagib HaioNel, s/n Centro, Igarapé áM'

m“ceP 6^5 000 So por seu Bular NAYRA DA StLVA SERRA, portador d^rte.ra de ,d

O
Aos

^8
i

Igarapé do Mfio/.VIAA^'t‘ludu Nagib HuicKel, s/n.” - Ct-iüro -
CEI‘: b5.i45-ua0 CJ /
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v
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„. 022535022002-7 SSWMA e CPF n* 037,921^5^3«, Secre^no

Fundo Manuten^o e DesemoMmento d^ 3^^^^ _ P„g pg iqaraPÉ DO MBO

T',-fró ^^Saolt SsT/m rCpTsob''" eTa oSs ao, Se«e.à,ia Municipal d^ Saúde e Ordenadora d
dentidade Wpal de stode dc Meie este inecrito no CNW sob

da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

IGARAPÉ DO MEIO- FMAS). com sede na Avenida Av.,Nagib Haickeí. sM, Centro, Igarapé do W221
C„0,„es.a.o—

ÓRGãS p\r™SS^^^ FINANÇAS, Sr, Luiz OCLÉCiO SILVA DOS
Ss S *n; CPF n»'l20.114.103-63 e RG n- 93007454920 SSP/CE,

estabelece o Decreto Municipal n-» 001^2022 e a empresa
mscrita no CNPJ sob o

com -sede estabelecida à
, inscrito no CPF sob o n°

r

2 SSPMA e CPF n

Ato Representadaneste

. residente ee no RG sob o n°

Sos limos7a leí 10 520/02. 8.886/93 e DecritoXslS/ls'^^^^^ h" i^^ieto Municipal n'' 003/2017,|n
as Cláusulas e disposições à seguir:

Sr

/

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES

Parácrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo. obrigacionai, com caracterisbea

de compromisso para futuraicontraíação, em que se registram os preços, fornecedores íXnSrrAlmInIsTaâfS
a serem praticadas- portanto, é um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer a

tens^ ^e!o prazo estipulado, em. quantidade fuiuramente solicitada, peto preço .que ofertou; traía-se de um contrato

preliminar ou pré-contralp, a teor do art. 466 do Código Civil;

Parágrafo Segundo - Como pré-oonirato ou çontrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém Iodos

OS elementos peculiares dò futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O résumo.desta Ata será publicado no Diário Oficiai do Município.

Parágrafo Quarto • Após cumpridos os
para futura contratação, obrfgando-se o Fornecedor do Registro e o

de todas as condições aqui éstabelecidas.

requisitos:de publicidade desta Ata, terá efeito de compromisso de fornecimento.
Órgão Gerenciador e Participantes, ao cumpnmento

Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assirn para defiw
contraídas integram esta Ata. como se nele estivessemParágrafo Quinto -

procedimento e normas 'decorrentes das obrigações; ora

transcritos os seguintes documentos:

Proposta de Preços da Fornecedora Benefidária, asI e seus anexos aa) Edital da Pregão Eletrônico n®
Notas de Empenho,

b) Proposta de Preços
c) Termo de Contrato, nos termos do ari. 62 da Lei n- 8.666, de 1993.

CLÁUSULA SEGUNDA -‘ DO GESTOR DA ATA

n í í a ■ írrt n ppsitnr da Ata de Reoisíro de Preço é a Secrerairia Municipal de Administração que atdarâ-

S6gão"Scia°d'l^drRegte.rodr
conformeDecréfoM‘unidpaln«003/2017de10/01/2017easLeg.siaçoasvige ntes.bemcoi™. /

preços

A\éiiiUa Naiíib !f;jk‘kel, s/n.' -Cfnnm - do Mt'iO-MA
CLP: ó5.345-tlU0
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Sempre que ocorrer Solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços registrados assim
como os quantitativos registrados;

Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro de Preços pelos Órgãos Participantes, orientará ao
^ ^ Fornecedor Beneficiário para assinatura e retirada do Contrato no prazo

contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no

a)

b)
Órgão Participante à notificar o
predeterminado.

Poderá aplicar, garantida a, ampla defesa
procedimento licitaíório;

Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprirnento
do pactuado nesta ata de registro de preços‘ou do descumprirnent o das obrigações contratuais, em relaçao

às suas próprias contratações;

e 0
c)

d)

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que aluarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços sendo responsável

pela Gestão dos Contratos. .obedecidas as Legislações vigentes, bem como:

Promover consulta prévia junto ao Órgão'Gerenciador, quando da necessidade de contrataçao. a firn de
obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados,

encaminhando, posteriormente, as informações' sobre a contratação efetivamente realizada;

Assegurar-se. quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos
interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, informando e comprovando junto ao Orgâo

Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão de Lídlaçâo a eventual desvantagem na sua utilização;

Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo,

das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o Órgão Gerendador e. se
necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do Município - PGM, pela aplicaçao de

eventuais penalidades decomentes do descumprirnento de cláusulas contratuais, de disposiçoes do ato

convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; . ^
informar ao Ôrgâo Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender as condiçoes

estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas a entrega; as

quantidades, às características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para

fornecimento-ou prestação de serviços; , .
Notificar, quando necessário, a licitante Detfntora do Registro para que, em prazo razoavel definido pelo

Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na forma previamente estabelecida.

a)

b)

c)

à)

e)

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, àquelas incumbenteà
órgãos participantes previstas no Parágrafo,anterior e, ainda:aos

1 - os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações

conlratualmente assumidas;

11 - a aplicação, pbservada a ampla defesa e o . . - • <

descumpriménto de cláusulas contratuais, em relação às suas propnas contratações, informando as

ocorrências ao órgão gerenciador. . ^
§ 1®. A solicitóçâo de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indlcaçao de seu interesse e

da quantidade a ser contratada.
§ 2°. Após a auíórizâçâo do órgão gerenciador, o órgão não partidpante deverá efetivar a aquisiçao ou contrataçao

solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. _ ^
§ 3®. A responsabilidade do órgão carona è restrita às informações que esse produzir, nao respondendo por

eventuais irregularidades do procedimento da licitação. _ . . . .

§ 4®. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona.

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes dp

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contratação de empresa para eventual

aauisicão de veículos (mótos è carros) e Equipamentos para a Prefeitura de Igarapé do Melo - Ma. de acordo com as

condi4es e especificaçõeb constantes do Editai e seus Anexos. Termo de Referência (Anexo I).

Contrato os quais ficam, efzendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralrn^íe ,

reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos. \ / jl

Igarapé do Meio/MAAvenida .Nagib Haickcl, s/u." - Centro -
CFJ»; 65.345-üOO /
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CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigaclonal, com caracteristica
de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar vigorará peio prazo de 12 (doze) meses,

a partir da data de sua publicação no D.O.U. e D.O.M.de Igarapé do Meio • Ma, cujo Contrato atenderá a forma do art.

57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições
estabelecidas no Editai.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada pelo
CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do òrgâo Gerenciador não

gerará ao Fornecedor direito a qualquer espéde de indenização

CLÁUSULA QUINTA-DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro • Os preços ofertados pela empresa (

classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços, são os abaixo:

..y

•).). inscrita no CNPJ sob o n® (

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO
MARCA UNDESPECIFICAÇÃOITEM

1.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

.) será efetuado pagamento via transferência na Conta
mediante entrega

(Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$
Corrente da CONTRATADA, no Banco

realizada e conferida, quanto à qualidade dos produtos, à base dos preços unitários do item apresentado na proposta

final, e mediante a solicitação de pagamento, junto a Nota Fiscal, informando a modalidade e número da licitação, número

do empenho e dados bancários, acompanhados das provas de regularidade com a Previdência Social — INSS e junto ao

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

Conta Corrente, Agência

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada peta
Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas,que resultem no custo para a fornecimento ou prestado de
serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos
aíinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo terceiro-A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles

advir facultando-lhe a reatizaçâo.de licitação específica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR
do registro a preferência'dê contratação em igualdade de condições;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS

Parágrafo Primeiro-A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP, deverá

ser promovida trimestralméníe quando:

a - a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%;

b - a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus indices atingirem percentuais superiores a 5%;

tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial irsco de desatualizaçãoaceleradaque interfira nos preços,

l. Não ocorrendoa variaçãoprevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a pesquisa mercadológica,

li. Nâo exisündo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I. deverá ser utilizado o indice geral de preço - IGP

Parágrafo segundo-A Atualização dos Preços será conforme Decreto Municipal n* 003/2017 de 10 de janeiro de 2017.

Parágrafo Terceiro - Nio havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder á revogação da At^e f
Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. \ / /

c - se se

Igitrapcdo Mein/íVlAAvenida Nagih HaicKci, Sí^íi." - Centn» -
CEP: 65.345-000/
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Parágrafo Quarto - Os préços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao orgão

gerenciador promover as negodaçõés junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na almea d do inaso

II do caput do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

Parágrafo Quinto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados nos lermos

e prazos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Sexto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da Ata de

Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e negociação por

parte da Prefeitura.

Parágrafo Sétímo - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação do Ge^or
da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Sexto, sob pena de serem aplicadas as sanções

previstas em Lei 8.666/93.10.520/92 e no Edita! de Licitação.

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento do objeto, durante o

periodo de análise do pedido de que trata o Parágrafo Sexto, devendo praticar os prei^s até então registrados, sob pena

de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93.10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Nono - Nas demais causas especificadas no Capitulo Vii! do Decreto Federa! n® 7.892. de 23 de janeiro de

2013.

CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO Documento de vinculo contratual firmado entre o Órgão Gerericiador ou Participante

Fornecedor, extraído desta Ala de Registro de Preços, mediante manifestação expressa do Orgão Participante em

efetivara aquisição dos produtos registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto
Participante oü Gerenciador bu da Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n
na forma Art. 15 do Decreto Federal n° 7.892. de 23 de janeiro de 2013.

a 0

licitado será efetivada mediante CONTRATO, solicitada pelo órgão
10520/02, Lei n.® 8.666/93,

Cada contratação, durante a vigência do SRP è autônoma. Por esse motivo, na prática.
Parágrafo; Terceiro -
prevalecerão o instrumento.de contrato.

Parágrafo Quarto - O Contraio terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício financeiro ao qual

estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93.

CLÃUSULÀ NONA-DAS;PeNALlDADES

Parágrafo-Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Municipio de Igarapé do Meio -

descredéndado do sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de ale 5 (cinco) anos. sem preiuizo

das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das demais cominaçoes iegais. conforme Art. 7 da

LeílO 520/02 e Art.14, Paráqrafo Único do Decreto 7892/13: , r., . ^ r.

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços ou

Contrato: - , . . .. ^ .
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,

c) Ensejar o retardamento^da exeojçâo de seu objeto;
d) Não mantiver a proposta; - * » .
e) Falhar,ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços pu Contrato,

f) Compóftár - se de modoiínidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, ®

iustificaUva protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dtrigida a autoridade competente,

até 0 2° (segundo) dia útil anterior á data prevista para o fomecimenío do matenal ou prestaçao do serviço..

Ma e, será

tendo sido apresentada, o contrarado ou fomece^rParágrafo Terceiro - Nâo acolhida a justificativa de atraso ou não

beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos:

Avfuida -Nagil) Haickcl, s/n." - Ctn!r<» - Igarapé do Ml-ío/MA

CEP: 65.34.^-000 Qj
Páüina4l de .59
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valor tota! da Ata de Registro de Preços ou Contrato, e

a) muita de 10% (dez por ceritò) pelo atraso injustificado sobre o

correção diária conforme abaixo; , . .

.. Re,s.o .e Preços ou Con.ra.o, se.

prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. ^ ^

b) Ultrapassado o trigésimo dra de atraso, sera a Ata de Registro de Preços Contrato, conforme o caso, rescindido.•ou

parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a Administração poderá,

contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízosParágrafo Quarto - Péla inexecuçâo totai ou ...
garantida a prévia defesa, po prazo de 05 (cinco) dias uteis, a

das demais, as seguintes san0es:

hl miiifa dp 3oVo sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contraio, conforme o caso, ^

3 suspensão temporâria de. participação em licitação e impedimento ds contratar com a Administração, por prazo

díSfa?ãrd?iSorteidadé para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanlo.perdurarem os rnoimos
daterminarnes da punição ou até que seja pramovida.a reabilitação perante a propna autondade que

SrSconcedida sempre qué o oíntratado op fornecedor beneficiário ressarcir a Administração petos preiuízos

resultantes e após decorrido o^prazo da sanção aplicada,-

Paráqrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado ^ira
oareda do oadamerito a que fizer jus e/oú da garantia contratual. Em caso de inexistenaa ob 'nsuíiciencia de credtio da

cJiSaíada^o valor devido será cobrado administrativamente e/ou jnscrito como Divida Aíiva.do Municipio de Igatape

Meio - Ma' e cobrado judicialménte;

- Â licitante vencedora se recusar, injustificadamente. a assinar a Ata de Registro de Preços ou

de Preços ou Contraio,ÍorSrme o caso. podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem

de classificação final, mantendo-se o prazo e as, mesmas condições da vencedora.

Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatóno
Parágrafo Sétimo
circunstanciado, apresentando argumentos que Justifiquem a proposição.

Parâorafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa consequentemente, a

Sa eíSmíao FornecLor da reparaçaodos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punivel
venha acarretar ao Município de Igarapé do Meio,

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer,penalidade será feita notificação escrita ao Fornecedor, excluídas os

casos de.aplicaçâo das penalidades de advertência e multa de mora.

Paráqrafo Décimo - As san0es de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e j
Ldaraçáo de inidoneidãde fam licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou

aos profissionais que;

b) atraso injusílfiçacio na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços.

SnSêrida contraluaí. especialmente aquelas relativas âs características

sns. qualidade, quantidade, prazo ou recusa do seiviço prestado ou entrega, ressalvados .os casos fortuitos ouc)
bens. . .

dé força maior,'devitíameníe justificados e comprovados,
d) reincidência naaplícaçãò das penalidades de advertência ou rnutia;

e) irreqülaridades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual,

rtpfinítiua Dor oraticar fraúde fiscal no recolhimento de quaisquer tnbulos, , . j

g) dfatos";S Sando a"Lrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de Regrsiro de

Preços ou Contrato;
h) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a

f)

proponente idoneidade para contratar com a Prefeitura.

Paráqrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla

órgão gienciador (§ 1®.doArt. 6 do Decreto n'’ 8.250. de 23 de Maio de 2014.

ao

igarapé dó Meio/MAAvenida Nagib HaIckeU s/u." - Cent ro -
CEP; 65.345-r"'- /
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inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário
, Estado ou União, conforme o

ou

0»...—»

caso. respeitado 0 principio do contraditóno e da ampla defesa.

ou

CALUSULA DÉCIMA-CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento
da Ata

sem exclusão dos dispostos na Lei 8.666/93.

de Registro de Preços e rescisão do Contrato.

Contratuais, especificações, projetos ou prazos;

Contratuais, especificações, projetos ou

C0^4TRATANTE a comprovar a impossibilidade do fornecimento,
no

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou

cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou
b) O

prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o
prazo estipulado;

d) O atraso injustificado do fornecimento;
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;

Administração;

g) O desatendimenlo das
acompanhamento e^fiscalização da fornecimento:
O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na

8.666/1993;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

j) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou

nreiudiauem a execução.do Contrato; ^

I) o descumprimenlo ds disposto no inoiso V do art, 27 da Lei Federai n" 8.666/1993, sem preiurzo das sanções pena.s

cábiveis;

determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante ou responsável pelo

forma do § 1® do art. 67 da Lei Federai n®
h)

da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, que

de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato;

amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima

Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas

m) A ocorrência de cásó fortuito ou
n) Razões de interesse público, de alta relevância ®

autoridade da esfe/á administrativa a que está subordinado ao

aa,6os—

que seja normalizada a situação;

Pa^g.,0 Sagundo . O aoscumptimento dá guaiguer das

MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso.

comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta - No. caso de ser
Contratado, a comunicação será feita por publicação no

ignorado, incerto ou inacessível o endereço do
Diário Oficial do Município, Estado ou Uríjâo. conforme o

" - Centio - Igarapé do ,Meio/M A
CEP: 65.345-000

Avenida N'agib Hüickel, s/n.
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efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o principio
considerando-se, assim, para todos os
do contraditório e da ampla defesa.

ParágrafoQuinto-

penalidades prSaínSa Ata de Registro de Preços ou Contrato, caso nao

Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em qualquer uma das

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o _ «cr/q-i
hipóteses do Artigo 20 do Decreto 7.892/13 e do Artigo

78 da Le. 8.666/03.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições;
15.1. Será permitida a

durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

do certame licitatòrio. mediante anuência do orgão gerericiador. desde
condições e as regras estabelecidas na Lei

15.1.1 A ata de registro de preços
administração pública que não tenha participado
que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber as

8.666/93. Decreto 7.892/93 e neste Edital.

as obriSções anteriormente assumidas com o Ôrgâo Gerenciador e/ou Órgão Paríiapantes.

in 1 3 Ao Òraão não oartibipante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do cumprimento peto

contratações, informando às^ocorrêncías ao Órgão Gerenciador.
não participante deverá efetivar a contratação a solicitada em15.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador. 0 órgão ^ □

até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ala de Registro de Preços.

15 1 5 Caberá ao Ôrqão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente. a prorrogação do prazo para

IfeJvação da contrata^o/respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não particip .

15 1 s Na Ata de Reqistrò de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços r^islrados P°derãõser
Íemaneiadas pefo^ entre participantes e não participantes do procedimento l.atatóno para registro de

preços.

15.1.6.1. Ó remaneiamento de que trata o «em anterior somente poderá ser feito de órgão participante para órgão

parlicipantè e de órgão participante para órgão não participante.

15 1 6.2. No caso de remãnejamento de órgão participante para órgão não

previstos nos parágrafos S^.e 4'’ do artigo 22 do Decreto n" 7.892, de laneiro de 2013.

15 15 3 Para efeito do disposto no subitem 1S.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado,
com'afeduçâo do quaníitaL inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja previa anuência orgao

que vier a sofrer redução doa quantitativos.

devldaWontó iustfflcada a vantagem, a áta de registro de preços, durante sua vigência, ser
entidade da administração pública que não lenha participado do certame licitatório,

participante, devem sèr observados os limites

1S.1.7 Desde que

utilizada por qualquer órgão ou
mediante anuência do órgão gerenciador.

contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por órgão ou entidade,
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços15.1.8 As aquisições ou as

a cinquenta por cento dos quantitativos
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

Centro -• Igarapé do Meio/M.AA\L*nicla -Nagib HakkcL s/n."
CEP; 65.3-45-!)(Hí
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)CUUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parànrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado à

■ ® ?nad^uàdo do SjL desta Ata, por seus propostos ou não, antes de efetivamente recebido pela PREFElTURA^

É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como: garantia para qualquer
pelo uso

Parágrafo Segundo
operação financeira.

Dt,rár,rftfn TprrAÍro A FORNECEDORA nâo poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de

FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como. por exemplo, em cartões de visitas, anúncios

S““p°es""Xpet imediata re clão'da
judicia! ou extrajudidal, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA,

pelas partes, dè qualquer dos direltos assegurados nesta Ata, ou na Lei em geral,

desistência de ações ftjturas- Todos os meios postos aParágrafo Quarto - A nêo utilização
nâo implica em novação. não devendo ser interpretada como _

dlsposi^o nesta sâo cumuiátivos e não alternativos, indusive com reiaçao a dispositivos legais.

direitos e faculdades previstos na Lei n® 8.078, deParágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os

11,09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Õrgâo Gerenciador providenciará o envio do resumo deste Ata ao Diário Oficiai da União e

Diário Oficiai do Município ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DO FORO

Paráqrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo .com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado ^le
seja. 0 Foro do Município de Monção - Ma para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.

Estando Justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

dede• IGARAPÉ DO MEIO - MÁ (Ma).

, y

U VâYRA SILVA SERRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Ctoâo mciai

ELDER LIMA ALVES

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ^
’ Fundo Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica

' fi Òrgâo Baríicifmnt^j

SUELY DA SILVA SOUSA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Fundo Municipal de Saúde
Òrgâo Participante

l u

9^

C1--
GEIDíLENE OLIVEIRA SANTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Fundo Municipal De Assistência Social

Òrgâo Participante

•^Vcr>•ffSL

Avenida Naaih H^ickel, s/n/- - Cenlvo - !«íarjipê <Jo
Cf.P: 6?..U5'WHI

/
/
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LU!Zoâ_ÉCIO SILVA DOS SANTOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

Ordenador de Despesas

xxxxxxxxxxxxxxx
Fornecedor

Beneficiário

PREGÃO ELETRÔNICO N®. /

ANEXO IV

MINUTA CONTRATO

CONTRATO N® /.

0 MUNICÍPIO DE IGARAPÉ DO MEIO - MA, com sedè administrativa na Avenida Av, Naglb

Nagíb Haiokel, s/n. Centro Igarapé do M^o 'SILVA SERRA, portador da carteira "I“^®^Xc"pa[ MANU+ENÇÃO E

rSEÍ5™7TrDrÉoV^^^^^^^ MB,O -U), com -de "3

foí=fís»”Ki“sr."s^^^^^

Avenida Av. Nagib Haickel. s/n, Centro. Igarapé do Me.o CEP 65.W5-000 nese

Sâp7Tp,lJ^N^2s,1fL^^7cll77s,L^ DOS SANTOS,
inscrito no CPF n“ 120 114 103-63 e RG n» 93007464920 SSP/CE, Ordenador de Despesas, conforrne estabelece o

Decreto, Municipal n" ‘‘ror'7"«‘'7sLSr' na‘'°!ü!^I^!!l!:. dcíavante “denominada

Cõí^brnele "ato representga^p^or ^ :7es°og7rebro° ^nfotSe
Processo n® 513/2022, mediante as seguintes cláusulas e condiçoes:

1 nnriiMENTOS INTEGRANTES - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim

JarfdeMr prI?edSo e ncLas decorrentes das obrigaçées ora contraídas iniegram esle Contrato, como se nela

estivessem transcritos os seguintes documentos:

na

Avenidíí NagSb Haickel, - Centro - Igarapé do Vlei<)^'M A
CEi': 65.345-0»0 ' ">7
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a) Edital de Pregão Eletrônico n®
b) Termo de Referência,
c) Proposta de Preços.

/

aquisição de veiouios (motos e carros) e Equipamentos Pa™ atender as

necessidades do Município de Igarapé do Melo - MA. destinado ao uso do Município por meio da Secretana Municipal

secretaria Municipal de Educação (Fundo Manutenção e Desenvolvimento

da Educação Básica - FUNDEB), Secretaria Municipal de Saúde (Fundo Municipal de Saude - FMS), Secretaria

íunfcSe saúde (Fundo Municipal de Saúde - FMS) e a Secretaria Municipal de Assistência Social (Fundo

Municiai de Assistência Social), junto ao Secretário Municipal de Finanças - Ordenador de Despesas e, conforme
abaixo:

I.
VALOR

TOTAL
VALOR

UNITÁRIO
/ UNDESPECIFICAÇÃOITEM

1.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR DO CONTRATO

(2.1 O valor total é de R$

2 2 Os preços unitários estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA inclusas todas as

despesas que resultem no custo do fornecimento dos fornecimentos, tais como materiais empregados, ^a^e-obra
encargos sociais e trabalhistas, quaisquer contribuições sociais, impostos, taxas enfim, todos e quaisquer outros ônus

que incidam no fornecimento desse, não podendo ser cobrados separadamente.

Cl Ál l.m II A TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

3.1 O contrato terá prazo de duração adstrito ao crédito orçamentário, podendo por a^jdo das ^ P^°"^9ado.
desde que seja de interesse da Contratante, mediante termo próprio, de acordo com o Art. 57 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES E PRAZO PE PAGAMENTO^
4.1 Os pagamentos serâo eféluados de acordo com a enüega ou execução e aceitação do objeto, depois da realização

das aferições.
4.2 A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal com o objeto entregue ou

atestadas pelo servidor designado para o recebimento do objeto licitado. , ^ ,
4.3 O pagamento será cof\dicionado à apresentação da comprovação de regularidade junto as receitas Federal. Estadual

e Municipal, além do FGTS e CNDT. devidamente atualizada. .. . t

4.4 Após aceitação e ateste de recebimento definitivo do objeto da Nota Fiscal, o pagamento sera creditado em favor do

Contratado, em até 30 (trinta) dias corridos, através de ordem bancária na conta indicada na proposta, devendo para

nome do banco, agência e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, e obedecendo

executado discriminados, devidamente

isto. conter o

a devida ordem cronológica dos empenhos e em moeda corrente nacional.

4.5 A Prefeitura Municipai de Igarapé do Meio/MA fica reservada o direito de,não efetivar o pagamento se o objeto não

ocorrer em conformidade comas especificações estipuladas. ... - ^

4 6 Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidaçao qualquer obnga^o por part® ^
Contratado, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetana. compensação financeira ou paralisação

da execução do objeto do Contrato.
4.7 Na ocorrência de rejèlçâo da(s) Nota(s) Fiscal(s), motivada por erro

naoamento oassará a ser contado a partir da dàta da sua reapresentação. .... • _ ..
4 8 Em caso^de irregularidade, o pagamento será suspenso até qué sejam sanadas as peridencias. sem 5
Contratante. Não serão, efetuados, atmbém, quaisquer pagamentos à Contratada enquanto houver inadimplênciá

incorreções, o prazo estipulado paraou

4 "o O^Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devic^s^
pela CONTRATADA.
4.9 O pagamento será’ efetuado na
Corrente XXXXXXX. c

Conta Corrente da CONTRATADA, no Banco XXXX, Agência XXXXX, Coi

A\ciMÜa .Nagib Haickcl, s/ti.“ - Centro - Igarapé do Mcío/M.A

CEP: 65.345-000
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CA Á1ISULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1 A despesa decorrente do objeto deste Contrato cotrerá à

02 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMlNISTRAÇAO_
02 02 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINlSTRAÇAO
04 Administração
04122 Administração Geral

S li S2Í «T2'Sa'nut°e P5nc. da SÉC. de ADMINISTRAÇAO
4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente

02 03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
02 03 00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12 Educação
12 361 Ensino Fundamental

12 361 ar36 2012 0000 E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente

02 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE ■
02 06 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
10 Saúde

10 122 Administração Gerai ‘

10 122 S21 2S0 oÓoO^lwfLnEN^O E FUNCIONAMENTO DA SEC DÊ SAUDE

4.4.90,52.00 Equipamentos E Material Permanente

02 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02 08 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 Assistência Social ;
08 122 AdministraçãoGeral
nft 1 ‘70 nhi n ORGANIZAÇÃO E MODALIDADE ADMINISTRATIVA .,

08 122 0010 1003 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

4.4.90.52.00 Equipamentos Ê Material Permanente

02 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E .
0210 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA
15 Urbanismo

15451 Infra-Estrutura Urbana

15 451 ^5 2oS^Òoâ^MAN^UT E FUNC. DA SEC DE OBRAS E INFRAESTRUTURA
4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente

02 04 FUNDEB
02 04 00 FUNDEB .. .
12 Educação , ■;
12128 Formação de Recursos Humanos
12 361 Ensino Fundamentai

12 361 d036 2014*0000 mSÍuTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO BASlCA 3Õ%

4.4.90.52.00 Equipameritos E Material Permanente

02 07 FMS

02 07 QO FMS

10 Saúde

10 122 Administração Geral
10 122 0021 ADMINISTRAÇÃO GERAL
10 122 0021 20320000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FMS

4.4.90.52.00 Equipamentdè E Material Permanente

conta da seguinte Dotação Orçamentária:

/

Igarapé do Meio/M.A• A^ciiidit Nuglh HíiioLel,s.^n.‘‘— Centro -
CEP; 65.Í45-Ü0U

Página 48 de 59V]



í«‘! ‘r

*‘«fc=«IIV»*

<ü

\
do Meio \-

1 mu

ESTADO DO MARANHAO

PREFErriiRA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO
r.N.P.J.01.612J46/UOOI-03

02 09 FMAS
02 09 00 FMAS

08,Assistência Socia!
08 122 Administração Gerai
08 122 0007 desenvolvimento ECONOMlCO £ SOCIAL ^
08 122 0007 2050 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO .FMAS

4,4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente

rt Aiicuil aSPXTA-DOPRAZO.LOCAL EGONDIÇÔESGERAISDÊFORNECIMENTO .

6.V^fornecimentoou.execuçãodo objeto serê feita de forma parcelada, conforme solicjía^o da Secretaria
por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento ou execução .do «bjeío deverá ser efe^vado ao
Lnicipio de Igarapé no prazo máximo de até 15 (quinze) dias. contados da emissão da ordem de fornec mento ou

serviços de segunda a sexta, no horário de 7:30 à 13:30 horas na sede da Prefeitura Municipal de igarapé do Meio_- Ma.
Avenida Nagib Haickel. sM. Cehtrò. 65345-000. previamente agendada com a Secretaria de

localizada na

ST A cT^^Samento díverá ,se^ feito diretamente da-vencedora para a contratante (Prefeitura Municipal de Igarapé

do Mèio - Ma), não sendo penriítida qualquer iníérmédiação de terceiros;

6.1.2 O primeiro emplacamento deverá ser obrigatoriamente ser em nome da contratante (Prefeitura Municipal de

813 0 preço ofertado já leva em conta todas e quaisquer despesas incidentes na execução do objeto, tais como

emplacamento. demais gastos com o registro junto ao órgão de trânsito, serviços de frete, tributos, entre outros.

6.1.4 Todos os assessórios deverão ser originais de fábrica;

6.1.5 Garantia minima de 03 (três) anos;

6.1.6 Entregar todos os Itens e acessórios de segurança exigidos por Lei:

6 1 7 Manual do proprietáriò e de manutenção, em portügués; „ ,

6.1.8 A execução do procedimento de primeiro licenciamento no DETRAN-MA em nome da

de Igarapé do Meio-Ma. na categoria oficial, arcando inclusive com o pagamento das taxas, impostos e da confeopão

e instalação das placas.
6.1.9 Os veículos deverão estar devidamente equipados com os itens e acessórios exigidos pela vigente Lei de

trênsiíO-

6.1:10 Os' veículos deverão atender aos

11/02/1993.

6.1.11 Os veículos deverão atender aos

fixados iro âmbito do Programa de Controle da Poluição do Ar por

Resoluções CONAMA n” 18, de 06/05/1986,. e n” 315. de 29/10/2002, e iegislaçao

6 112 Os veículos deverh ser de fabricação preferericialmente Nacional ...
sViaOá veículos devem possuir, de. acordo com a classificação do Programa Brasileiro de Biquefâgem. constante

tabeia-doíNMETRO-instituto Nacional de Metrologia. Qualidade e Tecnologia e visando atender aos cníenos

de sustehíabiüdade e ecdriomlcidade.

6.1.14 No prazo de entrega estão compreendidos;
61 141 A entreqa do veículo devidamente emplacado coino oficial; _ , ». ■■
&AAA.2 A entr^a doa ^documentos {CRLV e CRV) devidamente registrados em nome da Prefeitura Municipal de

limites máximos de ruídos fixados nas Resoluções CONAMA n" 1. de

limites máximos de emissão, de poluentes provenientes do escapamento

Veículos Automotores- PROCONVE, conforme.y

na

Igarapé do Meio— Ma; ‘ _ ,
.6.1.14.3 0 manual conléndo instruções de uso è cuidados do veicüio,

fomécimento incompleto ou vício do material/ equipamento/peças, a

máximo de 05 (cinco) dias. contados da data de sua
devida substituíção/complementaçâo, serão

Contratada será
6.1.15 Constatado o

convocada para subsütui-lo- ou complementá-lo no prazo
convocação peia Contratante. Decorrido esse prazo e não havendo a

aplicadas as penalidades legais cabíveis;
6115.1 Se a contratada, eventualmeníe, já estiver em mora

adma citado será computado para fins de apuração de eventual aplicação de multa mor^of^;
6.1.16 Os veículos deverão ser entregues revisados e limpos de acordo com as normas do fabricante.

quando da entrega, o prazo de 05 (cinco) úm ;

Aveuidii Nagib Hâickel; s/n." - Centro - Igorapé do Meio/M A

^ /■CEP: 65.345-000
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6 117 A entrega da Equipamentos será feita conforme solicitação da Secretaria. O fornecimento devera ser efetivado a

Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio - Ma no prazo máximo de 05 (cinco) dias corndas contados da emissão da

ordem de fornecimento. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito desde que

prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio - Ma, nao serão considerados

como inadimplemento contratual.
B 1 17 1 Obriaa-se a FORNECEDORA a efetuar a entrega dos materiais e .equipamentos Almoxanfado Central

focaüLda nXenidaXi^^^ 1219. Centro. Igarapé do Meio - Ma. CEP: 65.345-000. no horàno de 8.^00 as
13:00 horas, em dias úteis^. devendo ser acertada previamente com a Secretana de ® ®

Nota Fiscal correspondente, em até 05 (cinco) dias da assinatura da Autorizado de Fornecimento,
6 2 Os atrasos oiisionadostpor motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 24 (vinte e

aceitos pela Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio - Ma, não serão considerados como inadimplemento

Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de Fornecimento, em dias corridos,

Responsável pelo recebimento, acompanhado da Ordem de Fomédménlo e

quatro) horas e
contratua).

6.3 Obriga-se a

devendo ser acertada previamente com o

Nota Fiscal correspondente.

6.4 A execução dos serviços óu
Serviços/Fomedmento, conforme o caso. , a. ^ ^ , o
6 5 As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Órgão Gerenciador e/ou Parírapanle.

6.6 A aquisição do(s) líemíns) será precedida do respectivo Contrato, qué será assinado pela Fornecedor e o Ôrgao

6 Toírlgíse^a Sntratada a efetuar a entrega qu execução do objeto na(s) quanticlade(s) constantes do Contrata
6.8 O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa ^nçaO) onde irá recebe-
los conforme o caso. em corifòrmidade com o art. 73, inciso I e II. da Lei de Licitações n 8.6^/93.

6.9 A Prefeitura Municipal dè Igarapé do Meio - Ma rejeitará, no todo ou em parte o objeto em
estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado sujeito a substituição, por sua conta, do obje o rejeitado,

estabelecidas na Aia^e^K^isi^ ^^^ seSi lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades.
substituído imediatamente pelo Contratado, quando serão realizadas novamente as verificações

fornecimento será realizada em local determinado no Contrato ou na Ordem de

6.10 Em caso

devendo o objeto ser

^ifíSílite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do Contratado

quantidade ou qualidade d6 objeto ou disparidade com as especificações técni^s exigidas no E^rtal ou

Contratada verificados posteriormente, garantindo-se ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n 8.078^0

(Código de Defesa do Consumidor).
612 Será de resporisabílidade da Contratada ^
decorrentes de danos ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou propostos, obngando-se por quaisquer

responsabifidades decorrentes de ações judiciais que ihe venham a ser atribuídas por Lei. relacionadas com compnmento

rin oresente edital e com as obrigações assumidas no Contrato: ^ . ;.,,a

^ inadimplemento de qualquer item do Edital, da Carta-Proposta. Ata de Registro de Preços ou do
^ ‘ cancelamento da Ata de Registro do Preço ou Rescisão Contratual, sujeitando-o as

ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas0

6.130

a critério da PREFEITURA, o

penalidades previstas no Édital.

ri Án^ll! A SFTIMA-DOS CÀSOS E DE RESCISÃO

7 1 O contrato poderá serVescindido petos motivos previstos nos artigos 77 e 78, e na forma disposta pelo artigo 79 e

consequências previstas no artigo 80. todos os 'artigos da Lei n^ 8.666/93, com as alterações dela

7 2 Também poderá ocorrer à rescisão do contrato por conveniência da Administração, aqualquertempoemediante

™ direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução do

Objeto do contrato^no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, devidamente autorizada e

caso em que a contratada terá direito de receber os serviços efeiivamente executados © demais ressarcimentos
narantifios e orevistos na Lei 8.666/93. com as alterações dela decorrentes. .... ^ . t j.,
7.4 A CONT^TANTE poderá ainda considerar rescindido este Contrato, de pleno direito, mdependentemente de

qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial,

í a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, ceder o presente Contraio, no todo ou em

b) a CONTRATADA atra^sar por mais de trinta dias o cumprimento dos prazos parciais previstos na notificação

c?? CONTRATADA não atender as exigências da CONTRATANTE relativamente a

fornecimento ou serviços, ou com respeito a quaisquer dos materiais, dos equipamentos e da

defeitos ou imperfeições
lo-de-obra utilizados.

Avenidn Naglb Haickc-l, s/n.' - Centro - Igarapé do Meio/MA
CEP; 65.345-OflO Q
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cumulativamente, montante w)rrespondente a 30%
d) as multas aplicadas à CONTRATADA atingirem, isolada

ou

(trinta porcento) do valor do Contrato; «,■
e) a CONTRATADA deixar de cumprir qualquer Clausuia. condiçoes ou

decorrente;

f) ocorrer qualquer um
7.5 A CONTRATADA reconhece os

obrigações prevista neste Contrato ou dele

dos motivos referidos nos Capitulo lll, seção V da Lei n“. ^
direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da

Íl^*^?^^ãtado\°râ astabdeddas pela CONTRATANTE, obrigandc-se à

CONTRATADA a:

v_/ m

locai indicados na Ordem de Fornecimento, em
8 11 Efetuar o fornecimento do objeto erh perfeitas condições, no prazo e - , * j
estrila observância das especificações de Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando

detalhadamente as indlcaçtós da marca e prazo de garantia;
deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso. do manual do usuário, com uma versão em

8.1,1.1 O equipamento

português, e da indicação da assistência técnica autorizada;
8.1.2 Assinar o contrato, no prazo estipulado e contado da convocação;

8.1.3 Executar fielmente o contrato, de acordo com as Cláusulas avençadas; Kesihco
8.1.4 Cumprir com a legislação vigente inerente aó objeto, inclusive com todos os enoargos tnbutános, fiscais, trabalhista,

devendo arcar ainda, com iodas as despesas e custo necessários ao cumprirnento do.objeta

8.1.5 Assegurar a qualidade do objeto em conformidade com as normas técnicas da ANVISA, INMETRO e outras

MTpròtwenciar7ara°q?eo objeto seja fornecido de maneira adequada e em consonância com as normas de segurança

r^T^Sminlriri TprefSura Municipal de Igarapé do Meio - Ma, em até 24 (vinte e quatro horas) horas antes do

venoimeriio do prazo da árifrega do produto, os mritivos que impossibilite o seu cumpnmento.

8.1.8 Responsabilizarem-se-por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que mordam ou venham a inc*
produtos entregues, e demais custos inerentes ao objeto; e. ainda, apresentar os

direta e'ir^iretamente, sobre ;OS
documentós fiscais eiti oanfòrmidade com a legislação vigente. .avi^ir
a 1.9 Responsabiiizar-se pelo transporte apropriado do objeto, ainda que seja transporte especial quando assim exig r

assumindo exdusivamerité a responsabifidade portodas as despesas relativas a entrega ou execução, ate o devido atesto

da Nota Ffecal. inclusive o frete; , . , . r>,

8 1 10 Fornecer o objeto na presença da comissão devidamente designado, no local informado na Ordem de

Fornecimento, acompanhados da Nota Fiscal preenchida contendo a especificação e quantidade correta do obieto:

8111 Substituir 0 objeto entregue com eventuais falhas e/ou vidos ou que apresentarem eventual alteraçao de suas

caractefisficas dentro dos prazos estipulados, quando for o caso. sem qualquer ônus adicional para a Prefeitura Municipal

de Igarapé do Melo - MA, no prazo previsto, a contar da data de entrega ou execução do execução exigidos;

8.1.12 ACèitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na vigência do Contrato,

obieto dó presente instrumento conforme determina a Lei 8.666/93;

81 13 Fornecer o objeto através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou falta que

venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio - Ma, solicitar

a substiluíbâo daqueies cujos produtos sejam julgados inconvenientes.

ll.14 Facilitar a\ção da.FISCALIZAÇÃO na inspeção do Contrato, prestando, prontamenle. os esclarecimentos que

forem solicitados pela CONTRATANTE.
8.1.15 Responder perante a Prefeitura Municipal de Igarapé de Meio - Ma, mesmo no

FISCALIZAÇÃO, indenizãhdo-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses que p ^
lnterferir'ha execução do-Conírato. quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou manoatanos s^. A
interferir na execução causados^a terceiros, devendo a CONTRATADA adoí^ medidas prev^

caso de ausência ou omissão da /

responsabilidade se estenderá a

-Centro - Igarnpè do MeiOr'iVlA's
CEP: 65.345-1500

-Avenida NagíU HaicKel, s/n.
A
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emanadas das autoridades competentes e das disposições legais
contra esses danos, com fiel observância das normas

8.íltLponder perante as leis vigentes, pelo sigilo dos dooumentos

de mIio - MA. por eventuais—
uma vez que a inadimplénda da CONTRATADA com referência as suas obngaçoes nâo se transfere

sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do Contrato,

fl 1 iQ Nãn nermitir a utiüzacêo de qualquer trabalho do:rhenor de dezesseis anos

raioresTquLo^e anVs; ne,^ pelifir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre;
8.1.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no

devendo complementá-los, caso o previsto inicialnienle em

objeto da üdtação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos

1993.

8.1.21 Responder, pecuniariamente, por todos os
ou terceiros, decorrentes dá contraiaçâo.
8.1.22 Respeitar as normas de segurança e

MantÍdutSe toda a execução do Contrato em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condicões-de habilitação e qualificação exigidas na licitação, ia
a 1.2^sponsabilizar-se pelos vidos e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 12, ,

26 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n» 8.078, de 1990). ficando a ^

dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos,

meio de crachá, além de provè-los com

/

. exceto na condição de aprendiz para

os

dimensionamenio dos quantitativos de sua proposta,
proposta nâo seja satisfatório para o atendimento ao

incisos do § 1® do art. 57 da Lei n° 8.666. de

danos e/ou prejuizos que forem causados â União. Estado. Município

medicina Ido trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e

sua

e

garantia, caso exigida no editai, ou
8.1.25 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por

Equipamentos de Proteção Individual - EPl, quando for o caso:
os

CLÁUSULA NONA ■ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 ACONTRATANTE.obriga-se a:

9.1.1 Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato e

base nas disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações.
9 12 Asseourar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestaçao. ^
9 J'3 Sr 0 pagamento dorDocumentos de Cobrança, no prazo acertado nas condições de paflamento, esde que

' mesmos sejL apresentados na conformidade nas normas contratuais e observem as ex.gencias da iegisiaçao

aplicável;
9.1.4 Permitir o livre acesso dos empregados.
Contrato;.:

9.1.5 Prestar as

emissão da ordem de fornecimento ou serviços, com

os

encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA para a execução do

informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados, encarregados e/ou

nrenostos da CONTRATADA, dewle que inerentes ao objeto do Contrato;

6Acornpanhar a execução ou tornecimento do objeto contratado, bem como atestar nas notas fiscais a efetiva entrega

do objeto contratado e ò seu aceite;
9.1.7 Apli^ as sanções regulamentares e contratuais, se necessário; oHnrào
9,1.8 Comunicar à Contratada as eventuais irregularidades observadas na entrega ou execução do objeto para adoçao

das providências saneadoras;
9.1.9 Acompanhar a.enlrega ou execução do objeto, por meio de fiscaiizaçao. a

junto à Contratada, u ^ .
9.1.10'Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando iocai. data e horário,

AxtnidH .Naaih Huickel; sin.'' - Ccniro- igarapé tfo Meio/MA
CEP: 65.345-000

quem caberá, também, otdos os contat)
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do Contrato.

9.1.14 Modificar o

direitos da CONTRATADA.
9.1.15 Rescindir unilateralménte o contrato, nos
8.666/93.

as

contraio unilateralmente para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os

inciso l do artigo 79 da Leicasos previstos no Edital e especificados no

rí ÃIISIILA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

- s •.soní.íc nr, art ft7 '\ 111 P IV da Lei n® 8 666/93, pela inexecução total ou parcial do

iÕnltet:%Sst7çirpS« a préuiae ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por

cento) sobre à parte inadimplida do contrato.

;âr.: ss-ss.-
cento) sobre à parte inadimplida do contrato.

10 3 A licitante adiudií^íária ou contratada que. convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, nâo ce>ebrar o

mmmmmmmm
penalidade no SiCAF.

podendo, ainda a Admínistrai^o proceder à cobrança judicial.

contratada da reparação dos eventuais danos, perdas
10.5 As rnullas previstes néstã seção não eximem a adjudícatária ou

prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração,

base na legislação vigente.

ou

Contratada, após o que deverão ser apiicadas sanções de grau mais significativo.

a) Inexecução total ou paraal do contrato:

b) Apresentação de documentação falsa;

c) Comportamento inidõneo;

o Mcio/MACentro - IgarapéAvenida Nagib Haiekél, s/n.
CEP: 65.345-{)0l)
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d) Fraude fiscal;

e) Descumprimento de qualquer dos deveres elencados
no Edital ou no Contrato.

10 9 As sanções serão aplicadas sem preluizo da responsabilidade civil e criminal que possa ser acionada em desfavor

da GontrataS. conforme infração cometida e prejuízos causados à admínisíraçao ou a terceiros.

in in Pam efeito de aolicacão de multas, às infrações são atribuídos graus, com percentuais de multa conforme a tabela

Situações previstas, não eximindo de outras equivalentes que surgirem,

conforme o caso:

MULTA*GRAU
DESCRIÇÃO DA INFRAÇAO

Peimitir situação que crie a possibilidade ou cause dano físico,

lesão corporal ou consequências letais; por ocorrência

Suspenderõu interromper, salvo por motivo de força maior ou caso

fortuito, forneclmentos/servíços contratuais por dia e por unidade

de atendimento.

Recusar-se entregar os bens/êxecutar serviço determinado pela

FISCALIZAÇÃO,- sem motivo justificado; por ocorrência.

ITEM

4,0% por dia06
01

3,2% por dia05
02

1,6% por dia04
03

0,4% por diaRealizar entregá/Éxecutar serviço incompleto, paliativo substitutivo

deixar de providenciar

02
04

como por caráter permanente,
recomposição complementar; por ocorrência

ou

0,4% por dia02Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material;

por ocorrência
05

Para os itens a seguir - Deixar de;

1,8% por dia04
Efetuar reposição de equipamentos danificados, por motivo e por

dia;

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus anexos, mesmo que

não previstos nesta tabela de multas, após reincidência
fomialmente notificada pela FISCALIZAÇÃO; por ocorrência.

Cumprir determinação formal ou instrução complementar da

FISCALIZAÇÃO, por ocorrência.

0,8% por dia03
07

0,8% por dia03
08

0,4% por dia02de serviço nos prazosIniciar fornecirhento/execuçâo , , ..
estabelecidos, observados os limites mínimos estabelecidos, por

ocorrência.

09

0,2% por dia01Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por

ocorrência.

10

0,2% por dia01
Fornecer suporte tócnico à Contratante, por ocorrência e por dia.11

* Incidente sobre a parte Inadimplida do Contrato.

10.11. As sanções aqui previstas poderão ser
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

aplicadas concomitantemente, facultada a defesa prévia
d

/

lgaiü}3è (lo Mei«-MAAvoiiUiji Naglb Haickcl.i-^nJ -Centro -
CEP: 65.345-OOfi
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PREFEITURA

. será considerada inexecução tola! do(quinze) dias da falta de execução do objeto10.12. Após 15
contrato, o que ensejará a rescisão contratual.

diretamente descontadas de créditos que eveníuaSments10.13. As sanções tíe natureza pecuniária serão
detenha a CONTRATADA ou efetuada a sua cobrança naiforma prevista em lei.

AS sanções ptevlslas nâo poderão ser relevadas, salvo ficar comprovada a ocorrência de situares
qne se enquadrem'^ no oonceilc jurídico de força maior ou casos forturtos, devfoos e formaltnente

justificados e comprovados, e sempre a critério da autoridade competente, conforme prejuízo auferido.

10.14.

. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em considerado a gravidade da
caráter educativo .da pena, bem como o dano causado a Administração,

10.15

asnduía do infrator, o

observado o princípio da proporcionalidade.
A

Cadasíramento Unificadono Sistema desanção será obrigatoriamente registrada
Fornecedores - SICAF, bem como em sistemas Municipais.
10.16. A

impedimento de contratar com o
subitèm anterior, as empresas ou

10.1?. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e

órgão ílcitaníe e dê ■ declaração de- inidoneidade. previstas no

profissionais que. em razão do contrato decorrente desta licitação;

dolosos, fraude fiscaldefinitivas por praticarem. por meiosofrido condenaçõesa) Tenham
no recolhimento de tributos.

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação,

idoneidade
virtude dea Administração empara contratar comnão possuirc) Demonstrem

atos ilícitos praticados.

Paráqrafo Décimo Segundo-No caso de ser ignorado, incerto ou . .. Hr.
siá feita por publicado mb Diário Oficial do Município. Estado ou União, conforme o caso, respeitado o pnncipio dp

contraditório e da-ampla defesa.

ri Ái !QI n â npniWlA PRIMEIRA - DOS ACRÉSCIMOS OO SUPRESSÕES

flIACONTR^ADSgfai a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que. se

Íirem necessários no Simento ou execução dos serviços, até 25% (vinte e cinc^

do Contrato. |

Cl ÂIJSULA DÉCIMA SEGUNDA-REGIME DE FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO . „ _
12.1 O presente Contrato póderá ser objeto de subcontraíaçao, em conformidade com o Art. 72.e 78. inciso vi aa Lei

8.666/93; com prévio e.expresso consentimento do CONTRATANTE.

flío^C^TR^ATAÍrE^proiri^^ deste Contrato ao Diário Oficiai da Uniâp e ^^‘^^cípio^alé oj
(quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para que ocorra a publtcaçao no pra^o de 20 (vinte) dias

consecutivos desta datá.

^TrSè^^MrSataSíponceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da,empresa. ^
objeto cSnlrLdo, para-os sbrvídores do órgão ou entidade pública concadente e dos orgaos deqontrole interno e exierno.

conforme o art. 43 da Portaria Interministeriai 424 de 30/12/2016.

inacessível 0 endereço do Contratado, a comunicação

CLÁUSULADÉCIMAQUINTA- DO FORO
15.1 As partes elegem, dé comum acordo com a
município de Monção - Ma para dirimir as questões decorrentes do presente Contrato.

renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o Foro do

firmeza do que foi pactuado, firniam este instrumento em 03 (três)
E por estarem justas e contratadas, e, para

só éfeiío na presença das testemunhas abaixo assinadas;igual teor e um

Ctntro -- Igara))^ do Meio/.M A ^ A

^ 4)
Avenida Najjib Haickel, s/n.'

CEP: 65.345-000
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dede
lO ^e;0 - MA (Ma).IGARAPI

mVRA SILVA SERRA

SECRETARlK^MUNlCIPAL DE ADMINISTRAÇAO
CQNTRATAMl:

ELDER LIMA ALVES
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

Fundo Manutenção e Desenvolvimento da Educação B^ica

/ cohtrat^e ^"
ILVA SOUSA

O

SUELY D

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Fundo Municipal de Saúde

CONTRATANTE
V

SsEIDILENE OLIVEIRA SANTOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Fundo Municipal De Assistência Social
ÍNTRATANTE

r6^
-ÉCfirQteiíÊtlO SILVA DOS SANTOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS
Ordenador de Despesas

CONTRATANTE

C(

xxxxxxxxxxxxxxx
EMPRESA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

NOME:

CPF N®

NOME:

CPF N°

PREGÃO ELETRÔNICO N®. ;/.

ANEXO V

nnri APArÃn nF Rli.JFICÃO ÀS CONDiCÔFR ESTABELECIDAS NO EDITAI. CUMPRE OS REQUISITOS DE
OECLARAÇAQ DESUJEICA^O Ab HE FATOS SUPERVEnÍnTES IMPEDITIVOS DA HABILITAgAO

HABiLITACAO

Â
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO - MA.
PREGOEIRA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N°., /

- Centro - lijarapé <1ü A
CF.P: {.5.345-(Mm

A^e^i(ia Naoih HaicKcl, s/ii.
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, localizada à

. portador(a) à Cédula de
, inscrita no CNPJ n“..A Empresa

Dor intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a)
- —. por imermeuia uc ^ , DECLARA expressamente que se sujeita

às^randícõe^s estabelecidas no ÈdRal acima citado e que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tojriada
ücit^or quanto às proponentes que tenham atendido ás condições estabelecidas no Edits e que demonstrem integr^

capacidade de executar o objeto previsto. DECLARA, ainda, para todos os fins de direito, a

supervenientes impeditivos dã habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32

parágrafo 2“. e artigo 07 tía Lel:n° 8.666, de 21 de junho de 1993. e alterações subsequentes.

Além disso, cumprimos <xim todos os requisitos de habilitação para este certame.

A proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de

independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretameníe. informado, discutido ou recebido de

qualquer outro participante potencial ou de fato desta lidtação; por qualquer meio ou por qualquer pessoa.

QE CIÊNCIA: Eslaraos deplenq acordo e concordamos
E ANEXOS DO PREGÃO EÜETRÔNICO N° J relativo a PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MhlU

MA, tomamos conheclmento de todas as informações e das condições locais para o cumpnmento obje o
desta licitação, bem como aceitámos na integra todas as condições deste edital, ressalvado o nosso direito recursaí e que

garantimos a entrega dos produtos no(s) prazo(s) e quantidades eslabeiecidos na licitação.

deem. de

RESPONSÁ^L
RAZÃO SOCIAL E CNPJ OU
E CARIMBO DA EMPRES

PREGÃO ELETRÔNICO N°. I.

}
ANEXO VI

.. V

DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHADORES MENORES

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO - MA.
PREGOEIRA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N°,. - I

. localizada ^
portador(a) a Cédula^d

, DECLARA para os devidos fins á
trabalhadores menores de 18 (dezoito) Bno4_&m

inscrita no CNPJ n®.A Empresa

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a).
identidade n® .. ®

especialmente para o Edital, não mantém em seu quadro de pessoal

íganq)é do Meíor'M.4Avenida Ná|»ib Hakkd, s/n.^ - Cfnivvi
CEP: 65.345-' V
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horário noturno de trabalho, ou em serviços perigosos ou Insalubres, não mantendo ainda, erh qualquer trabalho,

trabalhadores menores de 16 (dezesseis) anos. salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

dedeem,

RESPONSÁVEL

RAZÃO SOCIAL E CNPJ OU
E CARlívlBO DA EMPRESA

PREGÃO'ELETRÔNICO N°. I,

ANEXO VII

DECLARAÇÃO OBRIGATÓRIA,DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE PARA FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS DA LEI

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO - MA.
PREGOEIRA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N®, /

(endereço completo), constituída na Junta Comercial
e inscrita no CNPJ sob n°

, com sede na

.sobNlREn®

de seu representante legal, o(a) Sr(a)_
edoCPFn»

A Empresa
. por intermédio

. portador(a) da Cédula de Identidade
, declara para os devidos fins. sob pena das sanções

administrativas e penais cabíveis, que o valor da receita bruta anual da empresa não excedeu, no ano anterior, ao limite

fixado no inciso l do art. 3* da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, que está apto a usufruir do tratamento

favorecido estabelecido nos artigos 42® ao 49® da referida Lei e que hão se enquadra em qualquer das hipóteses de

exclusão relacionadas 4® do art. 3® da Lei Complementar n° 123/06 e se enquadra na condição de:

!em

n®

{) Microempresa (ME);
() Empresa de Pequeno Porte (EPP);
() Outras.

dedeem.

RESPONSÁVEL

RAZÃO SOCIAL E CNPJ OU

,‘\vcirida .Nagib Haickcl, s/n.“ - Ctniro - Igarapéjdo Mvio.^M.A

CEP: 65.345-000
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A Âssessoriâ Jurúlica do Mnnicípio
Dr. Emílio Carlos Morad Filho

A Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio - MA, através da

SECRETARIA MllNICIPAJL DE ADMINISTRAÇÃO, por meio da Sra. Nayra da

Silva Serra - Ór^o Gerenciador de Registro de Preço conforme o Decreto Municipal n°

OOBSOl?, junto ao SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS do Município de

Igarapé do Meio - MA, através do Sr. Luiz Ociecio Silva dos Santos - Ordenador de

Despesas conforme o decreto Municipal n° 001/2022 de 04 de janeiro de 2022, no uso

das atribuições e através da Lei n®. 8666/93 de junho de 1993 no uso das atribuições,
através da Lei 10520/02 e do Decreto Federal n® 10.024/19 de 20 de setembro de 2019,

e íx>r meio desta.

i

CONSIDERANDO a necessidade justificada de se realizar

procedimento licitatório, visando à eventual contratação de empresa para a

aquisição de veículos e equipamentos nara o Município de Igarapé do Meio — MA,

fiiirflntf* ll.tdozeY-meses,-através. da. Secretaria^MuniciDal de Administração.--

Órgâo Gerenciadon Secretária Municipal de Educação (Fundo Manutenção de

desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB). Secretaria Municipal de

Assistência Social (Fundo Municinal dc Assistência Social - FMAS) e a Secretária

Municipal de Saude (Fundo Municipal de Saude - FMS) - Órgão Participante,
juntos ao Secretário Municipal de Finanças - Ordenador de Despesas, em

conformidade com o processo administrativo B13/2Õ22.

CONSIDERANDO que a Minuta do Edital, Ata de Registro de Preços ou

Contrato referente ao PREGÃO ELETRÔNICO, foi elaborada de acordo com

condições, especificações e quantidades, constantes no Termo de Referência e com os

preceitos legais;

V

ENCÂMINHA-SE a presente Minuta para a devida apreciação, ao ensejo,

solicitamos os bons ofícios para Assessoriá Jurídica, no sentido de apresentar

3)IÇO a respeito da Minuta de Edital de Pregão EletrÔniçò e seusPARECER

ANEXOS.

Logo apóSj encaminha-se os autos a este Órgão, para que sejam tomadas as

medidas pertinentes.

Avenida Nagib Haickel, s/n°. Centro, Igarapé do Meio/MA.
CEP: 65.345-000
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Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Igarapé do Meio - MA, 23 de novembro de 2022.

Atenciosamente,

^ N^ra da Silva Serra
Secretária Municipal de Administração

Órgão Gerenciador
Portaria n® 001/2022

^22^

Luiz Óclécio Silva dos Santos

Secretário Municipal de Finanças
Portaria n® 002/2022

Ordenador de Despesas
Decreto n® 001/2022

z^.

Avenida Nagib Haickel, s/n°, Centro, Igarapé do Meio/MA.
CEP: 65.345-000
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PARECER JURÍDICO

EMENTA: Parecer Jurídico do processo

administrativo n" 513/2022, pará contratação de

empresa para eventual aquisição de veículos
(motos e carros) e grade aradora para o Município
de Igarapé do Meio - MA. Análise preliminar da
minuta do Edital e Anexos. Observância do arí. 38.

§úníco, da Lei Federal n® 8.666/93 e 'arl. 8, IX. do
Decreto Federai n^ 10.024/2019.

1) DA CONSULTA E DO OBJETO DE ANÁLISE

Versam os presentes autos a-respeito da solicitação datada do dia 23/11/2022. IL.

encaminhada pela Secretaria Municipal de Administração e Secretaria Municipal de

Finanças, que solicita parecer sobre a Minuta do Edital e seus Anexos, conforme exigência

do arl. 38. paiigrafo único, da Lei 8.666/93, cominado com o art. 8, IX, do Decreto

Federal n" 10.024/2019.

Tnita-se de processo administrativo n° 513/2022. que tem por objeto a contratação

de empresa para eventual aquisição de veículos (motos e carros) e grade aradora para o

Município de igarapé do Meio - MA.

Encaminhado a esta Assessoría Jiaídíca Municipal para emissão de parecer quanto

à validade e obseiTância dos preceitos legais do procedimento licilatório.

É 0 breve relatório. Passa-se a opinar.

2) DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

A Carta Magna de 1988, em seu art. 37, XXl, tornou o processo licilatório condido

contratos, que tenham,como parte a Administração Pública, relativos a

sine qua non para os

obras, serviços, compras e alienações, ressalvados os casos especificados na legislação.

corno sê podê observar, /« verbis\

Avenida Nagib Haickel, slrf. Centro, Igarapé do Meio-^IA.
CEP: 65.345-000
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Art. 37. f...]

Í...1

XXi - Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação

pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o quai somente permitirá

as exigências de qualificação, técnica e economia indispensáveis à garantia

do cumprimento das obrigações.

Deste modo, percebe-se que o procedimento licitatório é regra, considerando-se ser

este 0 procedimento administrativo pelo qual o ente público procede uma seleção, de forma

imparcial, entre interessados, avaliando através de requisitos objetivos, aquele que melhor

atende a sua pretensão, considerando os princípios constitucionais da impessoalidade,

moralidade, eficiência, legalidade, economicidade e, até onde é possível valorar

objetivamente, o aspecto técnico.

A Lei de Licitações e ConUalos (Lei n°. 8.666/93), descreve em seu art. 22, as

modalidades de licitação originalmente existentes dando a cada uma delas particularidades,

características e requisitos bem definidos.

Ademais, o Decreto Federal if. 10.024/19, regulamenta a licitação, na modalidade

pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens c a contratação de serviços comuns,

incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica,

no âmbito da administração pública federal.

' O artigo j^ do Decreto Federal n° 10.024/2019 conceitua bens comuns, veja-se:

Art. 3* Para fins do disposto neste Decreto, considera-se;

(...)

II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e

qualidade possam ser objeíivamente definidos pelo edital, por meio

de especificações reconhecidas e usuais do mercado:

Sobre a temática também, se fúz, necessário descrever neste parecer jurídico o

senüdo dado pelo D_eçreio Federal n“, 10.024 de 20 de setembro de 2019 que condicionou a

Avenida Nagib Haickcl, s/n®, Centro, igarapé do Meio/MA.
CEP: 65.345-000
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obrigatoriedade de adoção pelo Enie Municipal da Modalidade Pregão Eletrônico, aos casos

previstos no art. 1" § 3°, abaixo colacionadô:

Alt. r. Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de

pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação

de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e

dispõe sbbre
administração pública federal.

da dispensa eletrônica, no âmbito dauso

(...)

§3® Para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns

pelos entes federativos, com a utilização de recursos da União

decoirentes de transferências voluntárias, tais como convênios e

contratos de repasse, a utilização da modalidade de pregão, na forma- .

eletrônica, ou da dispensa eletrônica será obrigatória, exceto nos

casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser
sobre a modalidade dè transferência discipline dè forma diversa os

contratações com os recursos do repasse.

Logo, fica claro que a obrigatoriedade do uso do pregão na forma eletrônica nas

licitações realizadas por Estados, Municípios e Distrito Federal para contratações com

recursos da União repassados aos referidos entes siibnacionais a título de transferências

3°, do Decreto).voluntárias (art. 1°,

Contudo, insta obser\'ar que tal obrigatoriedade só vigora quando as verbas

utilizadas pára a contratação são decorrentes de atos negociais públicos (convênio, contrato

de repasse e termo de parceria), o que abrange apenas as transferências voluntárias realizadas

pela União. Com isso, se a transferência do recurso de origem federai decorre de comando

constitucional ou legal não há a obrigatoriedade do uso do pregão eletrônico.

Assim, observando-se os documentos acostados aos autos do processo licitatório

em epígrafe, justifica-se a utilização do Pregão Eletrônico para o referido procedimento,

considerando a origéin e a estimativa da despesa e a natureza do objeto a sér contratado, o

mesmo se mostra aconselhável cm função das vantagens que esse sistema vem trazendo para

0 Setor Público, cora a redução dos preços praticados, a simplificação dos procedimentos e

a maior celeridade do certame, ratifícando-se a justificativa apresentada pela Comissão

Permanente de Licitação.

Avenida Nagib Haickel, s/n°, Centro, Igarapé do Meio/MA.
CEP; 65.345-000
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No tocante á análise do procedimento liciiatório, é de se observar o que dispõe o

art. 38. parágrafo único, da Lei n“. 8.666/93, in verbis:

Alt, 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abeiiura do

processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado,

contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do

recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados oportunainente:

[...]

Parágrafo único.’ As minutas de editais de licitação, bem como as dos

contratos, aconios, convênios ou ajustes devem .ser previamente

examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração.

Analisándq os autos, verifiça-se que a Minuta do Edital e os seus Anexos seguiram

todas as cautelas recomendadas pela Léi Federal n". 8.666/93, que em seu art 40 elenca os

pressupostos que deverão constar do Edital de Licitação, possuindo indicação de número de

ordem em série anual, órgão da Administração Pública interessado, modalidade de licitação

e regime de execução.

Percebe-se, ainda, que há o indicativo expresso da regência do certame, nos

termos da Lei de Licitações e Decreto Federal 10.024/19, com o designativo do local, dia

e hora para o recebimento dos envelopes de documentação e proposta, entre outros requisitos

previ.stos na legislação vigente.

Ressa!ía-se estar presente a autorização expressa do Ordenador de Despesa

designado por força do Decreto Municipal n” ÜOl/2022. para o início dos trabalhos

liüitatórios.

I

J

3) CONCLUSÃO ,

Ante todo o exposto, esta Assessoria Jurídica, em uma análise estritamente jurídica

dos autos, opina que o referido procedimento iicitatório encontra devidamente fundamento

nos ditames da Leis Federal n". 8.666/93 e Decreto Fedeml n'' 10.024/19. concluindo pela

LEGALIDADE da Minuta e seus Anexos dp processo administrativo n"* 513/2022, com o

consequente prosseguimento do certame, devendo-se, para tanto, observar os prazos de

Avenida Nagib Haickel. s/nh Cemro, igarapé do Meio/MA.
CEP; 65.345-000
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publicação e a disponibilidade do Edjíal aos

determinada por íei.

interessados com a antecedência mínima

É o parecer. S. M. J.

Igarapé do Meío/MA, 24 de novembro de 2022.

A.

Egniío Garlos Murad Fiího
Assessor Jurídico do Município

OAB/MA tf 12.341

Avenida Nagib Haickel, sfn°. Centro, Igarapé do Meio/MA.
CEP: 65.345-000
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA n<» 158/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO. ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear o Sr EMÍLIO CÁRLOS MURAD FILHO, portador do RG

0204097720024! SSP/MA, CPF n? O27.232.S73-20 ® OAB/MA n°12.341, para

ocupar o Cargo dé Provimento èm Comissão de Assessor Jürídicd^ parte da

estrutura orgânica de servidor comlssfonado do Município de Igarapé do Meio/MA.

Art. 2® -• Esta portaria entrará em vigor a partir desta data, reveladas as

disposições ern contrário.

REGISTRE-SE,
PUBLlQUE-SE,
CUMPRA-SÊ-

Paço da Prefeitura Municipal de Igarapé do Meto/MA. aos 25 de maio de

a
\

2G21.

/{ Â
SO

Avenida Nagib Haickel, s/n®, Centro, Igampédo Meio/MA.
CEP: 65.345-000
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AVISO DE UCrTAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL NS D28/2021
AVISO OE UOTA^O; PREGÃO PRESENCIAL Na 036/2022
PORTARIANS 158/2022 RFSOIVE.^ ' ■ , . .J

Sr. 'EMÍUO

Í'RG nfl O2040^72fl^||^/MÂ,^á^FnB
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PREFEilURA MUNICIP/U. OE IGARAPÉ DO MEIO/MA

AVISO DEUCITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N9 028/2021
A PREFEITURA MUNICIPAL OE IGARAPÉ DO MÊlO-MA. por meto de sua

PREGOEIRA DE LIC/TAÇÃO autoríiada pelo Processo n® 373/2022, toma pübüco
que realizará licitação na modalidade Pregãç para Registro de Preços, sob a
fbm»3 Presendal, de ns 028^021í; processo cújo objeto é a.ewintuaJ prestação
de sendçQS de manutençlo preventira e çon^tiVa com rapotíção de peças nos

equipameritos de refrigeração e eletros {^ladeiras, refrigeradores, freezers,

fngabares, bebedouros, ar condicionados, Mntrals de ar) para o Município de
iprapè do Meio - Ma..O recebimento e sberíira dos envelopes de Proposta é
HablÜtação.serSo em Sessão Pública a ser realizada às 09h20mln do dia 08 de

junho «te 2021, na Saià de ücitaçôes da CPL, focalizada no prédio dõ Centro
Administrativo da Prefeitura Municipaí de Igarapé do Meio - Ma, Av. Nâgib
Haickel, s/n, Centro, neste Município. O Edita! e seus anexos estarSo à

disposição 3 partir do dia 25 de maio de 2021. Devido à pandemla do novo
Coronavfrus a retirada do Edital ser^ dfeponibillzadô também através do

Sistema de Acompanhamento Eletrônico,de (tonWJtaçâo Pública -SACOP e por
meio do Poríal.da Transparência Municipal, onde deverá ser inftJnnada à CPL

através do e-maii;^ lieit3ieafaDedomeÍoiaem3Í{.eom. para eventual
comunicação de fátes ócorrídos no ihstrumenío'convocatória
PATRÍCIA DA SILVA CRÜZ
Pregoeira

'*S

•' registSé;^,':
p'UBiítàJiri

t

f
t

f^çs Ja^PMèstúrà aos’25 dé !

maio dôiiMy.

idsÉ Almeida oesôusa

Prefeito MunkJpoi'
1-

. M,'

TERMO 0£ COMPROMI^O E POSSE

Termo de com{U'omIsso c posse que presta
o senhor EMÍUO CARLOS MURAO FILHO,
para a Inves^dura no cargo de ASSESSOR’
JURÍDICO, da prefelUira fnunldpal de
igarapé do Mato/MA, Inteipante da parte
de as^ssoramemo, direção e chefia do
poder executivo municipal.

. 1

PREPEfTURA MUNICIPAL DE IGARArt 00 MEIO/MA

AVISO OEUCFFAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N» 036/2022
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DÔ' MEIO-MA, por meio de

PREGOEIRA OE LICITAÇÃO autorizada peto Processo n^ 381/2021, torna público
que reelirará licitação ha modalidade Pregio’^ra-Re^tro de Preços, sob a

^^slforma Presencia!, de 036/2021, prcces$ò‘çujo õbjeto é a prestação de
^^ser\rfços de püblícat^o de avisos de iicitaçio e outras matérias de Interesse da

Prefeitura, em jornais de grande cIrculaçSo diána no E^do do Maranhão, O

recebimento e abertura dos envelopes de Proposta' e Hafaiiiteção sèrão
Sessão F^biica a ser.realizada as DShBQmindo día 10 de Junho de 2021', na Sala
de LidtaçSes da CPL,'localizada no prédio do Centro Administrativo da

Prefeitura Municipal dé igaraj^ do Meio - Ma, Av. Nàgib Haidal, s/n, Centro,

neste Município. O Edital e seus anexos estarão à dispodçâo a partir do dia 27

de maio de 2021. Devido à pandemia do novo Coronavírus a retirada do EcTttal

será dUponibiiizadá também através iro Sistema de Acompanhamento
Eletrônico de Contratação Pública - SACOP e por meio do Portal da

Transparência Municipal, onde deverá ser infomiada à CPL .itravés do e-maíl:

licitaig3rapedomelo@gmail.com. pará évèntual comunicação de fatos

ocorridos nolnstrumenló convocatório.

PATRÍCIA DA SíLVA CRUZ

Pregoeira

Aos 04 de Janeiro de 2021, na sede , da Prefeitura Municipal de

Igarapé do Meto, Estado dp Maranhão, nesra cidade, perante o Excelentíssimo

Senhor JOSÉ AUVEEJDA DE SOUSA, Prafeíto Munbdpal, compareceu o Sr.

EMÍUO CARLOS MURAD FILHO. brasRelro, divorciado, portador do RG

020409772B02-Õ SSP/MA, CPF n« 027.232.S73-20 s pAB/MA nfll2.341,

residente de domír^iado na Rua 13 de Maio, n«248, Centro, lago Verde • MA,

nomeado por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, conforme Portaria

n« isa, de 25 de mato de 2021, para exercer nesta Prefeitura, ém caráter

comissionado, o cargo de ASSESSOR JURÍDICO, etn face de livre nomeação e
exoneração, com lotação na Procuradaria Geral desta Prefeitura, através da Lei

Munidpal n® 303, de 31 de dezembro de 2018.

lendo satisfeito todas as condições legais para a investidura no

cargo em referência, prestando o compromisso de desempenhar bem e

fielmente as atribuições do cargo para o qua! foi nomeado, tomando

conhecimento de seus direitos, deveres e responsabilidades.

sus

.. em

JOSÉ ALMEIDA DE SOUSA

Prefeito Municipal

00 MDO/MÂ

fORtÀRp;MjÉ|202Í

I ir:S®l|SÍTO^MüNp^gjjÉj|fiAM|‘OT,MEIO.'estado 00 l!

rri

EMÍLIO CARLOS MURAD fILHO
Assessor Jurídico

L

: AVENIDA NAGIB HÃtCKEl. S/NfrC£PlTRQ - C£t'>: bSB4b-OOD
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO
CN.P.J.01.612,346/Q0Ql-03

EDITAL DE LICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO

N° 044/2022-CPL

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS (MOTOS E
CARROS) E EQUIPAMENTOS PARA O MUNICÍPIO
DE IGARAPÉ DO MEIO - MA. DURANTE 12 (DOZE)
MESES.

SISTEMA: REGISTRO DE PREÇOS

513/2022PROCESSO N.°:

MENOR PREÇO POR ITEMTÍPO:

CODIGO UASG: '980170

PiÁ 15/12/2022, AS 09H0QMIN,ABERTURA:

www.Qov.br/comDrasLOCAL:

Os documentos que tnt^^am^o presente Edita! estão dispostos em 04 (quatro) anexos, a saber;,

(1) Anexo l -■ Termo de Referêncla/Descrição detalhada do Objeto Licitado;

(2) Anexo i! - Modelo Proposta;
(3) Anexo ÍH - Minuta da Ata de Registro de Preços;
(4) Anexo IV - Minuta de Contrato;

(6) Anexo V - Modelo del^claração de Sujeição às Condições Estabelecidas no Edital, cumpre os requisitos de

Habilitação e de Inexistência de Fatos Supervenientes impeditivos da Habilitação;

(8) Anexo VI - Modelo de Declaração da não Existência de Trabalhadores Menores;

(7) Anexo VI! - Modelo de Declaração Microempresa e Empresa de Pequeno Porte;

Muiío embora o Edital esteja agrupados em ANEXOS separados, iodos eles se completam, sendo que a proponente deve,

para apresentação da PROPOSTA e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem como os demais DOCUMENTOS, ao se

valer do EDITAL. Ihíeirar-selié sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições administrativase técnicas

que. nortearão o desenvoisfímento do Pregão e a formaiizaçâo CONTRATUAL,

■ Avenida Nagib llakke!, - Centro - Igumw do Meio/.MA
CEP: 65.345-000
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ESTADO bO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

CN.P.J.01.612.346/0Qai-O3

PREÂMBULO;

Toma-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO - MA,
realizará PREGÃO ELETRÔNICO n». 044/2022, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, através do Sistema de Registro de
Preços, objetivando a contratação de empresa para aquisição de veícuios (motos e carros) e equipamentos para

atender as necessidades' do Município de igarapé do Melo - MA, por melo da Secretária Municipal de

Administração- Órgão Gerenciador; Secretaria Municipal de Educação (Fundo Manutenção e Desenvolvimento

da Educação Básica ~ FUNDEB), Secretaria Municipal de Saúde (Fundo Municipal de Saúde - FMS), Secretaria
Municipal de Saúde (Fundo Municipal de Saúde - FMS) e a Secretaria Municipal de Assistência Social (Fundo

Municipal de Assistência Social), junto ao Secretório Municipal de Finanças - Ordenador de Despesas,
especificado no Anéxo! que acompanha o presente ©diíál. de acordo com as normas contidas na Lei Federal n* 10.620;de

17 de julho de 2002, Decreto Federal n® 10.024, de 20 de setembro de 2019 Decreto Federa! n® 7.892, de 23 de janeiro

de 2013, Decreto Municipal 003/2017, Lei Complementar n” 123,. de 14 d© dezembro de 2006, Decreto Federai n" 8.538,

de 03 de outubro de 2015..aplicahdo-se, subsidiariarnente, a Lei Federai n° 8.668, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, como também, exigências estabelecidas, neste Editai. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão

pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografiá e autenticação - em todas as suas

fases através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) do Portal da Compras do Governo Federa!
(www.oov.br/aampras). CÓDIGO UASG: 980170 - Prefeitura Municipai de igarapé do Melo - Ma.

I - O Pregão será conduzido pela PREGOEIRA, designada pela Portaria n® 036/2021 de 06/01/2021, auxiliado pela

EQUIPE DE APOIO, corifofme designação contida nos:auto5 do processo,

ll - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no endereço eletrônico -
COMPRASNET/CATMAT, e as especificações constantes no ANEXO I deste Edital - Termo de Referência,

il! • Será concedido íratamènto favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades

cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11488, de 2007, para o agricultorfamiliar, o pródutof rural pessoa física

ê para o microempreencfedpr individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n® 123, de 2006.

1. DO OBJETO:

1.1 Eventuai aquisição de veículos (motos e carros) e equipamentos para atender as necessidades do Município
de igarapé do .Meio - MA, destinado à Secretaria Municipal de Administração - Órgão Gerenciador, junto à
Secretária Municipal de Éinanças - Ordenadôra de,Despesas, através do Pregão Eletrônico n® 044/2022, constantes

no Anexo I, que contêm as'especifícapões comerciais que possibílitarão.o preparo das proposters.

2. TIPO DO PREGÃO

2.1 Este PREGÃO é do tipo MENOR PREÇO POR ITEM.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

02 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
02 02 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04 Administração .
04 122 Administração Gerg!
04 122 0021 ADMlNiSTRÃÇÂO GERAL
04 122 0021 1002 0000 MANUT. E FUNC. DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO
4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente

02 03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
02 03 00 SECRETARIA DÉ EDUCAÇÃO
12 Educação ,,
12 361 Ensino Fufxjamental
12 361 0036 ENSINO FUNDAMENTAL

Igarapé do Meio/M.AAvenitia Nagtl> Haíekol, s/n.® — C.onírô -
CEP: 65.34S-QOO
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12 361 0036 2012 OOOO MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente

02 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

02 06 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

10 Saúde

10 122 Administração Geral

10 122 0021 ADMINISTRAÇÃO GERAL
10 122 0021 2030 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO OA SEC DE SAUDE

4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente

02 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SÒCIAL
02 08 CO SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 A^istência Social

08 122 Mministraçâo Geral
08 122 0010 ORGANIZAÇÃO E MODAUDADE ADMINISTRATIVA
08 122 QQ10 1003 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente

02 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA
02 10 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

15 Urbanismo

15 451 Infra-Estaitura Urbana

15 451.0045 SÉRVlÇOãtlRBANOS
15 451 0045 2064 OOQO MÀNUt. E FUNC. DA SEC DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente

02 04 FUNDEB

02 04 00FUNDEB

12 Educação

12 128 Formação de Recursos Humanos
12 361-Ensino Fundamental

12 361 0036 ENSINO FUNDAMENTAL

12 361,0036 2014 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA 30%
4,4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente

02 07FMS

02 07 0QFMS

10 Saúde T, ,
10122-Administração Gecal
10 122‘0021 ADMlNlStf^ÇÃO GERAL
10 122.0021 2032 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FMS

4.4.90,52.00 Equipamentqs E Material Permanente

0209 FMAS

02 09 00 FMAS

08 Assistência Social • ,

08122-Administraçáo Geí^l ’
08 122'0007 DESENVOL^MENTO ECONOMICO E SOCIAL
08 122 0007 2050 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTODO FMAS

4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1 Poderão participar do presente Pregão Eletrônico, pessoas jurídicas que satisfaçam as exigências estabeleodas neste

edital e seus anexos, e ainda, que contenham no seu contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comerciál.

0 ramo de atividade pertinente ao objeto deste edital.

■ y

Iprapé do Meio/.M.AAvenida Nagib Haickcl, s/n." - Ccniro -
CEP: 65.345-000
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4.2. Poderão paríidpar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e
que estejam com credenciamento regular no Sistema de Cadastramenlo Unificado de Forne<^ores - SICAF, conforme
disposto no arl 9® da IN SEGE^MP n* 3, de 2018.

4.3 Poderão participar desta licitação, aderindo a Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da administfaçào pública
que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os.requisitos do Decreto 7892/13 e Decreto
n® 8.250, de 23 de Mato de 2014, fizer adesão ã ata de registro de preços, após anuêntía de Órgão Gerenciador e desde

que devidamente justificada a vantagem.

4.4. Não poderão partícípar desta lidtação os interessados;

4.4.1. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e

responder administrativa ou judícialmente;

4.3.2. Ernpresas que tenham sido dedaradas inidôneas ou que estejam punidas com suspensão do direito de contratar

ou licitar com qualquer órgão do Órgão da Administração Pública direta ou indireta, Federal. Estadual, Municipal ou do

Distrito Federal e, caso participe do processo liciíatório. estará sujeita às penalidades previstas no art. 97, parágrafo único
da Lei 8.6S6/93:

4.4.3. Empresas cujos sócios ou diretores pertençam. simultaneamente, a mais de uma firma licitante;

4.4.4 Quaisquer servidores públicos vinculados ao órgão promotor da licitação, órgão Participantes e Não Participantes,
bem assim a empresa ou instituição que tenha em seu quadro societorio, dirigente ou responsável técnico que seja
fâmbém.servidor público vinculado;

4.4.5; Empresas que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9® da Lei n® 8.666, de 1993;

4.4.6. Empresas que estejárh sob fafència, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação:

4.4.7. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio:

4.4.8. Organizações dá Sociedade Civil de Interesse Púbiico - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n® 746/2014-

TCU-Plènário);

4.5. Coitió condição para, participação no Pregâó, a licitante assinalará "sim" ou 'nâo'’ em campo próprio do sistema

eletrônic®. relativo às seguiníès declarações;

4.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3® da Lei Complementar n® 123, de 2006, estando apta a usufruir,

quando foro caso, do tratamento favorecido ^tabeleddo em seus arts, 42 a 49.

4,5.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital a seus anexos;

4.5.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em confoimidade

com as .exigências edítaíícias;

4.5.4. qüeinexistem aftos ípipedilivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores:

4.5,5. quê não emprega ménorde 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nâo emprega menor de 16 anos.

salvo menor, a partir de l^anos, na condiçáo de aprendiz, nos termos do artigo 7*. XXXIll, da Constituição:

4,5.6. que a-proposla foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n® 2, de 16 de

setembro de 2009;

4.5.7. qúe.náo possui. erii'^ê»ã cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante óu forçado, observando o

disposto iros incisos III e IV do art. í® e no inciso III do art 5® da Constituição Federal:

/

■> •

Igarapé do Meío/.M.A;\venida Nagih Haickel, s/n.® - Cenir» -
CEP; 65.345-000
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4.5.8. que os serviços sâo prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos previste em lei

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Socfal e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n® 8.213. de 24 de julho de 1991;

4.6. A declaração fôlsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e
neste Edital.

4.7. A participação nesta licitação significa;

a - Que â empresa e as pessoas que a representam ieram este editai, conhecem e concordam plenamente com as
instruções, deveres e direitos aqui descritos;

b - Conhectem a legislação desta modalidade de licitação, bém como àquelas que indíretamente a regulam;

c - Conhecem e entendem a dinâmica e operacionaiiaaçâo do pregão em sua forma Eletrônico;

d- Tem plena ciência de que não cabe. após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens, das condições
de fornecimento ou participação pu questionamento quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar süas propostas, as

licitantes deverão ler atentemente todo o editai, e demais documentos anexos;

5. DA CONDUÇÃO DO CERTAME

5.1 Esta Licitação encontra-se formalizada e autorizada por meio do Processo Administrativo n® 513/2022, e destina-se a

garantir/a observância dp princípio consfitucional da ísonomía e a selecionar a proposta mais vantajosa para a

Administração Pública e seriã,processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da
Impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da víncülação ao instnjmento

convocatório, do julgamento objetivo de que lhe são correlates.

6.2 O certame será conduzido pela Pregoeira, que terá. em especial, as seguintes atribuições;

5.2.1. Responder âs questões etnmuladas pelos licitantes, relativas ao certame;

5.2.2. Abrir as propostas dp,preços;

5.2.3. Anqlisar a aceitabiridade das propostas;

5.2A Coriduçâo dos trabalhos relativos aos lances e á classificação de aconjo com as propostas de menores preços;

5.2.5. Desclassificar propostes, indicando cs motivos;

5.2.6. Verificação da docu^^taçâo de habilitação do(s) proponente (s) classificado (s) em primeiro lugar;

6.2.7. Declaração do vencedor .

5.2.8. Recebimento, o exa^e.e a decisão sobre recursos;

5.2.9. ^boração de ata ^^'Sessác.

5.2.10. Encaminhamento.dd'processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade competente, visando à

homologação e a contratai^Ó.

5.2.11. Erh qualquer fase dk licitação promover diligência destinada a esciarecsr ou a complementar a instrução do

processo, vedada a inclusào.posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente do processo.

6.3. O andamento do procedimento de licitação, entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto, deve

acompanhado pelos participantes por meio do portal www.gov.br/compras, que veiculará avisos, convocações,
desclassificações de licitant^, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento.
ser

í 'X

Ignrapé do MeioAM A■'Avenidíi Nagib Halekel,s/n.® —Cenim-
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5.4. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconèxão.

5.5. Havendo a necessidade de suspensão da sessão do pregão a Pregoeira designará novo dia e horário para a

continuidade do certame.

■5.6. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema COMPRASNET poderá ser esclarecida através

dos canais de atendimento do Porta! de Compras do Governo Federal, de segunda a se)<ta-feira, das 08 ás 17 horas
(Horário de Brasília) através dos canais informados no;site www.gov.br.

6.7.0 licitante que abandonar o certame, deixando de enviar os documentos indicados neste Editai, será desclassificado
e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital.

6.8. Havendo necô^ídade, a Pregoeira suspenderá a sessão. Informando no 'chat* a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

5.9. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes.

6. DO CREDENCIAMENTO

6.1. O Credenciamento é o nive! básico do registro cadastral no SICAF. que peimite a participação dos interessados na

modalidade licitaíória Pregão, em sua forma eletrônica.

6.2.0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio www.gov.bf/compras. por

meio de certificado digita) conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3. 0 credenciamento junto'ao provedor do sistema implica a responsabilidade do lidtante ou de seu representante legal
e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

6.4.0 ücitànte responsabilíza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes

e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída

a ersponsabilidade do pròvedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da lidítaçâo por evreníuais danos
decorrentes de uso indevidp.das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.6. É dé^sponsabilidade dò cadastrado conferir a ejtetidâo dos seus dados cadastrais no SICAF e mantè-los atualizados

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos

registros tão logo identifique' incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

6.5.1. A.não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação ou ínabilitação em qualquer
fase da lídtaçâo

6.6. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para inicio da sessão pública
via internet.

7. DO TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE, AGRICULTORES FAMILIARES, PRODUTORES RURAIS PESSOA FlSlCA,
MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS E SOCIEDADES COOPERATIVAS.

7.1. As mícfoempresas e dás empresas de pequeno porte e empresas equiparadas a MEVEPP, agricultores familiares,
produtores rurais, pessoa ^íca, mícroempreendedores individuais e sociedades cooperativas de consumo devem atender

as disposições estabelecidás na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e demais nonnas de estilo para

fins de fhjjção dos benefícios ali dispostos.

II - Entende-se por Micro Empresas ou Empresas de Pequeno Porte aptes a participar do presente certame aquelas

definidas nò Artigo 3® da Lei Complementar n.® 123/2006 e que não se enquadram em nenhuma das situações previstas

no § 4® deste mesmo-Artígo 3® da Lei Complementar 123/2006 d alterações pela Lei Complementar 147/2014^ como
também',pelo Decreto Fedèral n® 8.538, de 06 dé óutúbrp de 2015.

Igyrapé do Meio/M.AAvenida Nagib Hali-kel, s/n.'’ - Centio -
CKP: 65.345-üüO
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Hl' Nos termos da Lei Federal 123/2006, consíderam-se microempresas ou empresas de pequeno porte a sodedade
empresária, a sociedade simples, a empresa individual de-responsabilidade iimííada e o empresário a que se refere o arí.
966 da Lei no 10.406. de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Régistro de Empresas
Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde qUe;

a) no caso de microempreendedor.individual (MEl), aufira, em cada ano calendário, receita bruta igual ou inferior a R$
81.000,00 (oitenta e.um mi! reais); e

b) no caso da microempresa (ME), aufira. em cada ano-caiendário, receita bruta igual ou inferior a RS 360.000,00
(trezentose sessentamO reais): e

no caso de empresa de pequeno porte, aufira. em cada ano-caiendário,
R$ 360.000,00 (trezentos e
(quatro milhões e oitocentos mii reais).

1) microempresa pu empresa de pequeno porte se. dará nos lermos do art. 3®, caput. incisos í è !i e § 4® da Lei
Complementar n° 123. de. 2006 :

2) agricultor familiar se dará nòs tennos da Lei n® 11.326, de 24 de julho-de 2006 :
3) produtor rural pessoa física se dará nos termos da Lei n® 8,212. de 24 tíe julho de 1991 ;
4) microempreendedor indívidúaí se dará nos termos do § 1®do art. 18-A da Lei Complementar n® 123. de 2006; e
5) sociedade cooperativa se dará nos termos do art, 34 da Lei n“ 11.488. de 15 de junho de 2007 . e do art. 4° da Lei n®
5.764, de 16 de dezembro de 1971 .

receita

igual ou inferior a RS 4.800.000.00

bruta superior a
sessenta ml! reais) e

iV - Sâo destinados EXÇ.LÜSIVAMENTE à participação de ME/EPP/MEI/GOOP, que demonstrem esta condição
termos ,deste edital:

a) os itens de contratação com valores totais estimados até RS 80.000,00 (oitenta mi! reais), conforme art 48,

inciso li dá Lei Complementar h° 123/2006. com redação dada pela Lei Complementar n® 147/2014;

V - A licitante ME/EPP/MEi/COOP poderá ofertar proposta de preços para todos os itens.

V! - Será declarada ihidônea a licitante que tentar usufruir do tratamento diferenciado concedido a ME/EPP/MEI/COOP
atender os requisitos estabelecidos na LeiComplementarn® 123/2016.

nos

Vil - Não sè.aplica o disposto no inciso tV, se oajrrar qiialquer uma das situações abaixo:

a) não houver 0 mínimo de 03 (tfés) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de
pequeno porte sediadas íqcaloü regionalmente.8c^pazesdecumpriras exigênciasdesteKüíai;

b) 0 traíarriento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte nào for vantajoso
para a Administração ou representar prejuízo áo rtonjunto ou complexo do objetivo a ser alcançado;

c) 0 tratáitiénto diíefenciado e simplificado 'nâo for capaz de alcançar: a promoçãodo desenvolvimento econômico e

social nó âmbito municipal é^regional; a aplicação da eficiência das políticas públicas para o setor; o incentivo às novas

tecnologias;

d) considera-se nâo vantajosa á contratação, embora constatado posteriormente, quando a licitação resultar em preço
superior ao v^lor estabelecido :Como referência.

8. DO ENVIO DA PROPOSTA

8.1. Apôs a divulgação do' Edital no endereço eletrônico, as Licitantes interessadas deverão REGISTRAR suas

oroposías de preços, (toníendo a DESCRÍCÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO, induindo QUANTIDADE,
PREÇO, ÍVIARCA e FABRÍÇÁNTE (CONFORME SOLICITADO PELO SISTEMA COMPRASNET), áté a data e hora
marcada para a abertura da sessão, exclusivamente ,por meio do sistema eletrônico, quando, então, encerrar-se-á,
auíqmaticamente, a fase de recebimento de proposta. SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DE SUA PROPOSTA,

Avenida Nagib ílsiícket, s/'iu® - Centro - Igarapé do Meio/MA

CEP: 65.345-000
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8.2. O encamlnhamenío de proposta para o sistema eieffôníco pressupõe' o ple.io conhecimento e atendimento as
exigências de habilitação previstas neste edita!, sendo o iicitante responsável por todas as transações que forem

efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como flimes e verdadeiras suas propc^tas e lances.

8.3. Até a abertura da se^,âo..ós licitantes pcderâo retirar ou substituir as propostas apresentadas.

8.4. Todas as descrições e condições do objeto aontidas na proposta, vinculam a íiciünte, conforme Anexo II deste Edital,

8.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos prewdenciários. trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados
mediante o preenchimento da Proposta de Preços.

8.6. A Contratada deverá arcar q>m o ônus decorrente,.de eventoal equivoco no dimensíonamenío dos quantitativos de

sua proposta, inclusivte quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores llituros e incertos, tais como os valores

providos com o quariíitati\to de vale transporte, devendó .compíementá-íos, caso o previsto inicialmente em sua proposta
nâo seja satistetório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos,eventos arrolados nos

íncísòs do §1' do aríigò'57 da Lei n* 8.6ô6. de 1993,

8.7. Caso 0 e\^níua! equívoco no dimensionamento dos quantitativos se re\«le superior às necessidades da contratante,

a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos
pfodutos/serviços demandados e executados, concomiíantemante com a realização, se necessário e cabível, de
adequação contratual do quantitativo necessário, aim base na alínea "b" do inciso I do arí. 65 da Lei n. 8.666/93.

8.8. A apresentação
co.nformidade com o que dísp5e'esíe Edital, assumindo o proponente o ojmpromisso de executar os serviços nos seus

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e

qualidades adequadas á perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituído.

8.9. Os preços ofertados, .tanto ha proposta inicial, quanto ira etapã de ian<^, serão de exclusiva responsabilidade do

licitante, nâo ihe- assistindo o direito de pleitear qualqueralteração, sob alegação de emo. omissão ou qualquer outre
pretexto. ... _ .

8,10. O prazo de validade'da proposta não será ihfencr a 60 {sessenta) dias, a contar da data dé sua apresentação.

8.11. Osjícítantes devam respeitar os preços máximos, quando participarem de licitações públicas:

8.12 Copter preços unitários e valor total com‘no máximo 02 (duas) casas decimais apôs a vírgula.

8.13 Rtòpeitar o prazo.de-fornecimento, conforme descriminado no Anexo If deste Edital

8.14 Apdjs fase de lances, .deverá enviar proposta final adequada ao seu último lance, no prazo de mínimo de 02 (duas)
horas, com condições e especificações dos produtos confonne descriminado no Anexo II deste Edital, SOB PENA DÈ

DESCLASSIFICAÇÃO DE SUA PROPOSTA.

■propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

/■

9. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS

9.1. A partir do horário preVísío no preâmbulo deste editai e no sistema pare abertura e avaliação das propostas inidar-

S8-á a sèssâo pública, por meio de sistema eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando a
Pregoelraa avaliar a aco^bilidade destas.

10 - DA FÒRMULAÇÃO DE LANCES E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

10.1.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de

lances, •' ’

' ' Avenida Nagib í hiíekeL s/n.” - Centro -- Igarapé do Meto/M.V

(::EP: 65345-ÜÜÜ
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10.2. Aberta a etapa competitiva os representantes das proponentes deverão estar conectados ao sistema para participar
da sessão de lançss, sendo que a cada iance ofèríado o participante será ímedialamente informado de seu recebimento,

de seu vator e do respectivo horário de regisíro;.

10.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do Item.

10.4. O licitante poderá ofertar lance com valor superior ao menor iance registrado, desde que seja inferior a seu último

lance e diferente de qualquer lance válido para o Item.

10.5. Não serão aceitas dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em

primeiro fugar,

10.6. Caberá a Pr^oeira autorizar a correção de propostas, com valores incorretamente informados, mesmo que antes
do inicio da disputa de lances.

10.7. Durante a sessão de disputa de lances, nâo serão aceitos pedidos de desclassificação de proposta sob alegação^

de erro de cotação ou congêneres.

10.8. Após. 3 sessão de disputa de lances, durante-a tese de aceitaçâo/habilitaçâo, não serão aceitos pedidos de

desclassificação de propost?
responsabilidadé típ licitante.

10.9. Não podeiá haver deslstència de lance ofertado, sujeitando-se o desistente às penalidades constantes no art. 7® da

Lei n.® 10.620/02. '

10.9.1. O licitante que pleitear desistência de lance ofertado em decorrência de caso fortuito ou'força maior poderá ser

isento das penalidades, a critério dá Pregoeira, sendo - ihe garantida a oportunidade de apresentação de defé.sá prévia.

10.10. No transcorrer da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor iance

registrado, mas o sistema nâo identincará o autor dos lances aos demais participantes.

10.11. Será adotado para.o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “abe^to^ em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaç^s.

10.11.1. A etapa de larjces da sessão pública etrá duração de dez minutos e. após isso. será prorrogada
automatícamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úlümos dois minutos do periodo.de duração da

sessão pública.

10.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances,,de que traía o subítem anterior, será de dois minutos e ocorrerá

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de iances
intermediários.

10.11.3..Não havendo novos lances na fonna'estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

10.11.4. Encerrada a efse'c»mpetitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o a Pregoeira,
assessorado pela equipede apoio, justificadamente, admitir o erinicio da;sessâo pública de lances, em prol da consecução

,dp rnelhor preço. ..

10.11.5. Nâo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em

primeiro lugar. .

10.11.6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lane» ergistrado,ivedáda a identificação do licitante.

10.12.0 intervalo mínimo dè diferença de valores eníre os lances, que incidirártanto em relação aos,!anc»s intermediários

quanto em relato à .proposta que cobrir a melhor otarta deverá ser conforme o estabelecido no Sistema para cada

Item.

fundamentados em causas, razões ou ciroinstândas de manifesta e objetiva

/.

f /i
l

Avenida .Nagib Halckel, s/n.“-Centro- Igarapé tio Meio/At.A
• CEP: 65.345-000 ./
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10.13. Caso tiaja desconexão com a Pregoelra no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando a Pregoeira, quando possível,sua atuação,

no certame, sem prejuízo-dc» atos eralizados.

10.13.1 Quando a desconexão persistir por tempo superiora 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá

reinicio somente apôs reagsndaniento / comunicação expressa aos participantes via “chaf db sistema eletrônico, onde

será designado dia e hora para a continuidade da sessão.

10.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance subsequente, e,

assim sucessivamente, na ordem de da^ificaçâo.

10,15. Nos itens não exclusive», quando o Editai assim dispuser, para a paríidpaçáo de microempresas e empresas de

pequeno porte, sempre que a proposta nâo for aceita, e antes dè a Pregoeira passar è subsequente, ha\rerâ hpya

verificação da eventual ocorrência do empate Rcíò, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n® 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabeledda. se for o caso.

10.16. Em reiaçâo a itens não exclusivos, quando o Editai assim, dispuser, para participação de microernpresas e

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances. O sistema identificará em coluna própria ^
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira

• colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o'disposto

nos artigos 44 e 45 da LC n.* 123/2006.

10.16.1-! Nessas condiçôeSi as propostas de microernpresas e empresas de pequèno porte que se encontrarem na faixa

de atè 5% {cinco por <^nto) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira

colocada.

10.16.2 A melhor dassifí.çada nos termos do subiíerri anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente .em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cínco) minutos controlados pelo

sistema,jeontados após a cpitiunicação automática pára tento.

10.16.3».Caso a micrperriprèsa ou á empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo

esíabêleVido. serão, convocadas as demais ticítarites microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele inten/aio de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabel^ido no subitem anterior.

IO.I6.4.1N0 caso de equivkência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrem nos intervâlQS'estabelecidcis nos subitens anteriores reallzar-se-á sorteio entre eias para que se identifique

.aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.v_./

10.17.-SÓ poderá haver empate entre propostes iguais (nâo seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada

dò modo de disputa aberto e efchado.

10.18. Havendo eventeaí empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aqueie previsto no art. S”, § 2°,

da Lei n> 8.666/1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente,aos serviços:

1,0.18.1.:PresíadDs por empresas brasileiras;

10.18.2.'Prestados por empresas que inwstam em. pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

1018.3. Prestados por empresas que comprovem ebrriprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para.reabíjiíado da Previdència.Soda! éque atendam ès regras dè acessibilidade previstes na legislação.

10.18.4. Persistindo 0 empate, a proposta vencedora será.sorteada pelo sistema eletrônico dsníre.as propostas ou os

lances empatados. -

1019 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema ele^ônico. , •
contraproposta ao iidtanfe que etnha apresentado 0 melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada

negcciaçloem condíções^diferentes das previstas neste Edital.
b

tgsu-iipé do Meio/M ACentro-
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10A9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada petos demais licitantes.

A Pregoeira solídtará ao lidtante melhor classificado que. no prazo de mínimo de 02 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

10.20.1. É facultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo

lidtante. antes de findo o prazo.

10.20.2. A proposta final adequada ao seu último lance, deverá contercondiçõese especificaçõesdos produtos,conforme

descriminado no Anexo !1 deste Edital, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DE SUA PROPOSTA.

10.21. Serão desclassificadas as propostas iniciais ou finais que:

10.21.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste, edital;

10.21.2. Sejam incompletas, isto é, contenham informações insuficientes que irâo permitam a perfeita identificação do

objeto licifâdo:

10.21.2. Cujo dsjeío não atenda às especificações,'prazos e condições fixadosmeste editai.

10.21.4. Forem apresentadas por grandes empresas, em itens exclusivos e/ou cotas excJusivas/em Itens exciusivos nos

termos da LÇ 123/06, quando o editai assim dispuser:

10.21.5. Cofstenha vício insanável ou ilegalidade;

10.21.6.!.Nâó apresente as especificações técrlicas exigidas neste Editai;

10.21.7. Apresentar preço, final superior ao preço máximo fixado:

10.21.8. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de

caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

10.21.9. Apresentar proposta adequada com vaior superior ao preço ofertado em seu último lance:

10.21.1Ò’. Não reproduza as condições e especificações da proposta, conforme descriminado no Anexo II deste Editai.

10.22. Quando o licitónté nâo conseguir comprovar que possui ou possuirá ercursos suficientes para executar a

conteritò;0 objeto, será considerada inexequivel a proposta de preços ou menor lance que;

10.22.1.' For insuficiente para a c»bertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários

simbólicçs; irrisórios òü de.vaior zero, incompatíveis asm os preços dos insumos e salários:de mercado, acrescidos
dos respectivos èncargosl' ainda que o ato convocatório da licitação hão tenha estabelecido limites mínimos, exceto

quando ss-referirem a materiais e.instalações d© propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela

ou à totalidade da remunerado.

10.23. Se^rouver jndlcios,.de.inexequibílídade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esciaredinentos
complementares, podèrâo'sértefetuáaas diligências, na forma do § 3^ do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993. para que

a empresa comprove a exeqüibiildade da proposta.

10.24. Quando o licitante apresentar preço fina! inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados para o

mesmo Item. e a inexequibilídade da proposta nâo for flagrante e evidente, não sendo possível a sua imediata
dèsdassjficaçâo. pòderá ser-solicitada a comprovação de custos para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

10.24.1. A Pregoeira analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de Custos e Formação
de Preços-com aqueies praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos salários das categorias

envolvidas na contratação (se for o caso)..

10.20.

Ccníio- igíífâpé do Moto/iMAAvenida Nagib Uaít-kel, s/n.
CEP: 65.345-000 / /
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10.25. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilídads e a legaíidade:das
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

10.28. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao

safíeamenlo das propostas, a sessão pública somente' poderá ser reinitíada mediante aviso préwo no sistema e a

ocorrência será registrada em ata.

1Q.27. Para fins de análise'da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida, a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

10.28. A Pregoeira poderá convocar p licitante para erwíar documento digital, por meio de funcionalidade disponível no
sistema, estabelecendo no “diat’ prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de náo aceitação da proposta.

10.28.1. O prazo estabelecido pela Pregoeira poderá ser prorrogado por solidtaçâo esaita e justificada do licitante,

formulada antes de findo o prazò estabelecido, e fonrtaímente aceita peta Pregoeira.

10.28.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira. destecam-se as planilhas de custo readequadas
com o valor final ofertado.

10.28.3 Nem sempre ps erros no preenchimento da planilha constituem motiva para a desclassificação da proposta. A

planilha poderá ser ajusteda pelo licitante, no prazo indicado pela Pregoeira. desde que não haja majoração do preço
proposto e após avaliação da Pregoeira.

10.28. "Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada.,seja quanto ao preço ou quaisquer
outras condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as alíeraçõeê
ábsolüíarrieníe formais, destinadas a sanar ©videntes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das

condições referidas, desde que mão venham a causar prejuízos aos demais licitantes:

10.29.1'Nòs casos em que a' Pregoeira constatar a existência de erros matemáticos nas propostas de preços, sendo estes

não significativos.'pfocèderise-á as correções necessárias para a apuração do preço finai da proposta, obedecendo às

seguintes disposições:-

10.29.1.1._.Havendo divergèncias-entre o preço final registrado sob a forma numérica e o valor apresentado por extenso,

ptevaleWá este .último';

10.29.1.2-, Havendo divergências nos súbtotais, provenientes dos produtos de quantitativos por preços unitários, a

PfôgQeiira”'procederá:á correio dos subloteis, mantendo os preços unitários e alterando em consequênda o valor da

proposta'.

10.30. Átíesclassificaçâo será sempre fundamentada e registrada .no sistema, ccxn acompanharriento em tempo rea! por

iodos os'participantes;
J.l

10.31. A hão desdassifícaçàp da profxjsta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito

na fase de aceitação.

10.32. Na, adequação da proposta ao preço final,-caso haja arredondamento, deverá sempre proceder com o
arredondamento para menos, nunca para mais. respeitando no máximo duas casas decimais após a vítgula.

11. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO;

11.1. Copio condido prévia ap exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em

primeiro fúgàr, a Pregoeira vérificaráp eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto

à existehpia de sanção que impeça a participação no certame ou a futura conírateção, mediante a consulta a;

a) .Certidão de corisü|ta Consolidada de Pessoa Jurídica, referente aos: Cadastro de Licitantes Inidôneas; Cadastro

1 .Nacional de Condénaçôes Cíveis por Aid de Improbidade Adminisfrativa e inelegibiiidade; Cadastro Nacional de-

“‘Émpresas Inidôneas e Suspensas e Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pelo Tribunal de
r.Gonías da União - TCU (https;//ceríidDes-apf.apps.tcu.gov.br)i

Avenida Nagib Haíckel. s/ii.“ - Centro - Igampé do iSIeio/M A

CLP: 65.345-000
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11.1.1. A consuítà.deyerá-sèf realizada em nome da empresa licítantó e .também de seu sócio majoritário, por força.do
artigo 12 da Lei n” 8.429j'de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável peia prática de ato de

improbidade adminisü^ativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
quaí seja sócio majoritário.

a) Caso conste na .Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências impeditivas Indiretas, o

responsável diligenciará para veriilcar se hou\« fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Oconêntías Impedíüvas Indiretas,

b) A etntativa de burla será verincada por maio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre

outros.

c) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

11.1.2. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante iiiabiütado, por efita de condição de

põrtidpaçâo.

11.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova vèriffcàçâo, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto
nos arts, 44 e 45 da Léi Complementar n® 123, de 2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da

proposta subsequente.

11.2. Os licitantes deverão anexar a Proposta de Préços, nos termos deste Editai, a documentação atualizada relacionada

nos sublte^s a seguir;

I • Habitjíte^ão Jurídica:

a) Registro Comérdal, no caso de empresa individual ou outro. Ato Constitutivo em vigor, acompanhado
obíigateriamerite de todas suas alterações,, se houver, ou Consolidação;

b) Ato^ÒonstítuHvo., Esfâtuto ou Contrato Social em Vigor, devidamente registrado, em se tratando de Sociedades
Comerciais, acompanhado obrigatoriamente de todas as suas alterações, se houver, ou Consolidação, No caso de

sociedades por ações,.juntar os documeritos da eleições de seus administradores;

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova de diretoria em exercido,

devidamente registrado no Órgão Competente, acompanhado obrigatoriamente de todas as suas alterações, se
houver, ou consolidação;

•d) Ctecíeto de autorização, em se tratando de empresa ou sodedade estrangeira em funcíonamentomcpaís, e ato de

regísífb ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir.

]| - Regularidade Físcai e Trabalhista;

a) Prova dé Inscrição nó Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica (GNPJ), ou enrconformidade com a instnjçâo Normativa RFB n* isès, de 27 de dezembro de 2018;

b) Prova de. inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, arlativo ao domicilio ou sede do

proponente, pertinente ao ramo de atividade e compatível (tom o objeto da presente ijdtaçáo;

c) Pròva de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Negativa (ou Positiva, com
Efeitò de Negativa) de-Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, ou outra equivalente, na

forimá da lei;

d) Prova de regularidàdè relativa á Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Senvi^ (FGTS),
demonstrando situá^o,regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, mediante o Certificado
dé Regularidade do FGTS, emitido ftoia Caixa Econômica Federal;

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sade. da licitante, emitida até 120 (cento a vinte)

dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade, ou outra equivajente, ^
naTonna da lei;

/

' Avenida Na^ib Hnickei, - f entro -- Igampé lin Meio^tA
CEP: 65,345-ÜÜO ^ (\
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f) Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do dornicílip ou sede ca licitante, emitida até 90 (noventa)

dias antes do recebimento dos envelopes, quando nâo vier expresso o prazo de validade;

g) Certidão Negativa de inexistênda de débitos inadlmpüdos perante a Justiça do Trabalho, nos íérmos do Título Vil -

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n. 5.452, de 1'’ ds maio de 1943, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme exigência da Lei n”. 12,440, de 7 de Julho
de 2011;

ilt - Qualificação Econõtnico-Fínanceira

a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercidosocial, já exigíveise apresentadosna forma da

lei, devidamente registrado no ôrgâo asmpetente, que comprovem a situaçâo financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes pu balanços provisârios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados

há mais de 3 (três) rheses da data de apresentação da proposta.

a,1) As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte também deverão apresentar Balanço Patrimonial e-
demonstrações contábeis do úitirho exercido social, já extgíveis e apresentados na forma da iei, conforme prevê o

artigo 26.da Resolução n^ CFCN.O 1.418/2012,

a.2) No caso-de Sociedade Anônima, observadas as exceções legais, apresentarem as publicações na imprensa

oficiai, do Balanço eperrionstrações Contábeis e da Ata de Aprovação, devidamente arquivada na Junta Comercial.

a.3) As empresas que nâo tenham concluído seu primeiro exercido social deverão apresentar o balanço de abertura
contendo todos os eftos contábeis relativos è instalação da nova empresa, certificado por contador devidamente
insatlo no órgão de classe correspondente;

a.4)-.0 balanço de abertura apresentado deverá esfer registrado no órgão competente.

a.5)-,0 Balanço Paírimònlai, Demonstrações Contábeis, deverão possuir assinatura do Responsável Legal e do
Profissional Contábil devidamente inscrito no órgão.de classe correspondente.

a.6)-Também serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis

assim apresentados;

a.8) As empresas com,escrituração digital deverão apresentar a impressão do arquivo gerado pelo SPED contábil
constantena sede da empresa,apresentándò;

a.8!1) Teimo de Autenticação com a identificação do Autentiçador - Junta Comercial (impresso do arquivo SPED

Contábil):

a.8;-2) Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPED contábil);

a.8^3) Demonstração ,de.Resultado do Exercido (impresso do an^uivo SPED contábil):

a.8.4) Campo J800 comras. Notas Explicativas, quando houver.

a.8,5) A pessoa Juridicfe optante dó Sistema de Lucro Real ou Presumido deverá apresentar juníamente com o Balanço

Patrimonial, cópia do ercibo de entrega da escriferaçâo contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos tetmos da IN RFB

1.420/2013!

b) Certidão Negativa em matéria falimentar, concordatária e de recuperação judicial e extra|udicial. expedida pelo

distribuidor da SEDE DA LICITANTE, com data náo excedente a 60 (sessenta) dias da daía de apresentação dos
documentos de habilitação, quando nâo vier expresso 0 prazo de validade,

tv - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) A Quaíifica(;^Q Técnica dos licitantes de\rerá ser comprovada através de:

'a 1) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu
' materiais.compatíveis com 0 ob|eío;dast8 Pregão. Os atestadosfornecidospor pessoajurídicade direitopublico /

e privado deverão ser impressos em papel timbrado constando seu CNPJ è endereç» completo, devendo ser

'! assinada por seus-sócios. diretor(es). administfadof(es), procurador(es). gerente(s) ou servidor responsávej^'
1 • com exprèssa indicação de seu nome rromplsto e cargo/funçâo.

garapé do Meío/MAAvenida Nagib Uakkel,s/n."-Cen{m-
CEP: 65.345-800
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12. OBSERVAÇÕES SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABIUTAÇAO

12.1. Para fins de habilitação,, poderá a Pregoeira. na ausência dos documentos relacionados no item Anterior, verificar

por meio do SIGAF. nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, á regularidade fiscal e

trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso

aos dados constantes dos sistemas.

12.1.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do StCAF para que estejam vigentes na

data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva
documentação atualizada.

12.1.2.0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos

oficiais emissores de certidões feita pela Pregoeira lograr êxito em encontrar a(s) certidào(ões) válida(s), conforme art.

43. §3®. do Decreto 10.024. de 2019.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confiiroaçâo

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los. em formato digital, via

sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena da inabilitação.

12.3. Somente, haverá a'riecessidadède comprov^açãodo preenchimento de requisitos mediarite apresentação dos

documentos originais nâo-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

12.3.1.,Toda e qualquer informação, referente à habilitação será transmitida pela Pregoeira. via 'chaí* do sistema

eletrônico.

12.3.2. A documentado de habilitação anexada no sistema COMPRASNET terá efeito para todos os itens, os quais

a empresa encontra-se dassificada.

12.4. A* documentação de habilitação enviada implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das condições
estabelecidas neste EdiíaJ e seus Anexos, vinculando o seu autor ao cumprimento de todas as condições e obrigações

inerentes ao certame;

12.5. Se não houver tsrhpo suficiente para analisar a Proposta de Preços ou Documentos de Habilitação de forma

eficiente, ou ainda, se os.trabalhos nâo puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que nâo possam ser dirimidas de

imediatò. os motivos s.erâo informados np sistema eletrônico e a continuação dar-se-á em sessão informada através do

Chat

12.6. Para fins de habilitação, poderá haver verificação pela Pregoeira nos sítios ofidais de órgão e entidades emissores

de certidões constitui meio legal de prova;

12 61 A Administração nãò se responsabiliza pelá perda de negócios quanto aos documentos exigidos para habilitação
que puderem seremitidos pelo (a) Pregoeira (a) via online, gratuitamente, quando da ocorrência de eventuais problernas

técnicos de sistemas .ou^quaisquer outros, pois é de inteira responsabilidade das licitantes a apresentação dos

documentos exigiveis iegaímente.

12.7. As iidtantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a Habilitação na presente licitação

ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital, serão inabilitadas.

12.8. Nô caso de participação nesta licitação em relação a Matriz ou sua Filial, o número do Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídii^ - CNPJ indicado nos documentos de Credenciamento. Habilitação e da sua Proposta de Preço, deverá ser o

mesmo do estabelecimento que efetivamente vai executar o objeto da presente licitação, excetuando-se por ^siâo
da

Filial, os'documentos que pela própria natureza, comprovadamente são emitidos somente com o CNPJ da matnz.

a) Certidão Conjunta (Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federai: .

b) Certificado de Regularidade do FGTS. somente se comprovadamente a arrecadação for feita de formV
centralizada, abrangendo, portanto, matriz e filiais:

i

/

? /
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c) Certidão de falènda/concordata/recuperaçào judicial.

12.8.1. Nâo serâ permitido que a matriz e a filial participem de uma mesma licitação.

12.8.2. Nâo será permitido que a matriz participe da licitação e a filial execute o contrato, ou o contrário.

12.9. Na efse de Habijteçâò, após ACEITA e comprovada a Documentação de Habilitação, a Pregoeira habilitará a

licitante, em campo próprio do sistema eletrônico.

12.10. Nâo serão aceitos “protocolos de entrega" ou ‘solicilação de dpcumento' em substituição aos documentos

requeridos no presente Edita! e seus Anexos.

13. RECURSO ADMINISTRATIVOS

13.1 A Pregoeira dedarará o vencedor e, depois de decorrida a fase habilitátôria, concederá o prazo de no minimo 30

(trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recoirer, de forma motivada, isto é, indicando

contra quat(is) dedsâo{ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.1.1 A data e o horário em que será aberta a fase de manifestação de interesse na iníerposiçâo de recurso serão

informados pelo (a) Pregoeira (a) via Chat após o término da disputa de lances e declaração do vehcedor do(s) item(ns).

13.1.2 Apòs a manifestação o licitante terá prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões recursais, ficando os

demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias. que começarão a correr

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

13.1.3 A intenção de interpor recurso e a sintese das razões do recorrente deverão obrigatoriamente ser registradas no

Chat.

13.1.4 A falta de manifestação e motivação no prazo concedido importará a decadência do direito de recurso.

13.2 Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção

de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

13.2.1 Nesse momento a Pregoeira nâo adentrará no mérito recursat, mas apenas verificará as condições de

admissibilidade do recurso,.

13.3 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legai e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou nâo identifcado no processo para responder pelo lidtante.

13.4 Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos merameníe protelatórios ou quando nâo justificada a intenção

de interpor recurso pelo Íiclíánte.

13.S O acolhlmento do recurso importará a invalidação apenas dos atos irisusceüveis de aproveitamento.

13.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

14. DAREABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta;

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores â realização da sessão pública

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que

dele dependam.

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante dedarado vencedor nâo

assinar 'o contratOj não ertirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos

do art 43. §1® da LC n“ 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da

etapa de lances.

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. /

14.2.1 A convocaçãp;se.dará por melo do sistema eletrônico (“chat"), de acordo com a fase do procedimento licitatòriò.

Igarapé do Meio/M.A
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14.2.2 A convocação efiía por e-mail dar-se-á de aooido com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do

licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

15. ADJUDICAÇÃO

15,1.3 Caso a adjudicado não ocorra dentro do período de validade da proposta, a PREFEITURA poderá solicitar a

prorrogação do prazo de validade por mais 60 (sessenta) dias.

15.1 Atendidas as especificações do Edital, estando habilitada a Licitante e tendo sido aceito o menor preço apurado, o(a)

Pregoeira(a) declarará a{s) empresa(s) vencedora(s) do{s) respectivo(s) itens adjudicando-o.

15.1.2 A indicação do lancè vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais infonnações relativas á sessão

pübiica do Pregão.Eieírônico constarão de ata divulgada no Sistema Eletrônico httDs://www.Qov.br/comDras/ sem prejuízo

das demais foimas de publicídadè prevista na legislação pertinente.

1S.2 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira. caso não haja

inteiposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a r^uíar dedsâo dos recursos, apresentados.

16.3 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte das proponentes, importará

na decadência do direito de recurso, competindo a PREGOEIRA adjudicar os objetos do certame à(s) proponente(s)
veRcedora(s).

15.4 Ejcíslindo reçur8o(s) e constatada a regularidade dos atos praticados-e após a decisão do(s) mesmo(s}, a

autoridade competente dê^e praticar o ato de adjudicação do(s) objeto(s) do certame à(s) pfpponente(s) vencedora(s).

18. HOMOLOGAÇÃO

1S.1' A homologação.da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e só poderá ser realizada depois da

adjudicação.

16.1.1 Quando houver recurso e a Pregoeira manfiver sua decisão, essa deverá ser submetida à Autoridade Compeíenta

para decidir acerca dos atos da Pregoeira.

18.1.2 A partir do ato de, Homologação será fixado o inicio do prazo de convocação da(s) pfopónente(s) adjucatária(s)

para assinar o contrato.

18. DA.ATÁ DE REGISTRO DE PREÇOS

18.1. -.Documento vineulativo,, obrigacionai, com característica de compromisso para futura contratação, em que se

registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a.serem praticadas;

18.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, portanto, não é CONTRATO em seu aspecto estrito. É um compromisso
unilateral, assurhido pèld vencedor em fornecer â Administração os itens, pelo prazo estipulado, em quantidade
futuramente solicitada,, pejo préço que ofertou; trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a etor do arí. 466 do

Código Civil;

18.3. Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém todos os elementos

peculiares do futuro contrato,

18.4, Após a Homalogaçâo dà licitação o registro dos preços, dos fornecedores e do órgão será formalizado mediante a ,

celebração da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no Modelo da Minuta ANEXO ill deste Edita! sendo o licitante vencedor />

convocado pela Pregoeira de Licitação para a sua assinatura, que se dará por e-mail e/ou por oficio, no prazo máximo ///

de 05 (cinco) dias úteis contados da convocação, /

Igarsipé do Mcio/M.AAvcnirhi Nugrb Haickel, s/n.'^ - Centro -
CEP: 65.345-000
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18.5. O prazo para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser prorrogado por uma só vez. por igual
período, quando soíiciíado pelo licitante, durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Órgã

Gerenciador correspondente.

18.6.0 nâo cumprimento do pra^ estabelecido no subitam 17.4 sem motivo Justificado e aceito peio Órgão Gerenciador
correspondente, poderá ínGorrer nas penalidades prevista neste Edital, ficando ainda o licitante sujeitò á suspensão

terriporária de licitar© contratar com o Administração Pública consoante dispõe a Lei n® 10,520/02'e 8.666/'93,

18.7. Caso 0 licitante vent^or, após convocado, nâo comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços,

prejuízo das cominações previstas nesíè Edital, o órgão corr^póndente poderá, convocar os licitantes
rernanescentes. na ordem de classificação, para em igual prazo e desde que o preço seja íguai do primeiro colocado ou

em valor inferior ao máximo admitido na licitação, celebrar com ele o compromissb da Ata de Registro de Preços.

18.8. O Resumo da Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial do Município e União.

18-9. Apôs cumpridos os leqursiíos de publicidade a'Ata de Registro de Preços etrá efeito de compromisso^de
fornecimento, para futura contratóçâo. obrigando-se o Fornecedor do Registro e o Órgãos correspondentes, ao

cumprimento de otdas as condições ali estabelecidas,

18.10. As condições para formalização da Ata de Registro de Preços, sua alteração, cancelamento, prazos, normas

para futuras aquisições assini como as demais condições do compromisso, constam da Minuta da Atá de Registro de

Preços. ANEXO lii deste Edital, dele fazendo parte independente de transcrição.

18.11.0 Gestor da Ala de Registro de Preço será a Secretaria Municipal de Administração, que atuará como Unidade
Gerenciadora do Registro de Preços sendo respòrisável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, obedecidas
às Legislações vigentes.

18.12. O Gestor da Ata de Registro de Preços, sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro de Preços pelos

Órgãos Participantes, comprovará a adequação dos preços registrados assim como os quantitativos registrados, após

consulta, orientará ao Órgão Participante à notificará o Fornecedor para assinatura e retirada do Contrato no prazo

prodeíarminado.

18.13. O prazo de-validade^da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados dá sua publicação, a partir

da data de sua publica,ção‘;np;Diârio Oficial do Município, cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 da Lei n? 8.666, de

o

sem

19. DO CONTRATO

19.1. A efetivação do objeto'licitado será celebrado mediante CONTRATO (ANEXO tV), spücitáda pelo Órgão Participante

ou paio prèprio Gestor dá Atá em conformidade com a Lei n.® 10520/02, Decreto Federa! n® 10.024/19, Lei n.® 8.666/93,

ná forma Art. 15 do Decreto .Federai n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e art. 62 da Lei n® 8.666 de 1993.

19.2. Cada contratação,durante a vigênciado SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, prevalecerão o.instrum^ento
de contrato. Implicando na publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial,

em obediência no Parâgrafo.Único do Art. 61 da Lei 8.666/93.

19.3. O Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Gestor da Ata de Registro de

Preços ou Órgão Participante para no prazo m^imo de 05 (cinco) dias úteis contados da convocação para celebrar o

Contrato, sob pena da decair o direito à Contratação sem prejuízo da aplicação das sançõeSi nos etrmos deste Edital.

19 4 0 prazo para a assinatura 'do Contrato estabelecido no subitem 19^3 poderá ser prorrogado-por igual período quando

solicitado pelo Gestor da Ata de Registro de Preços durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e

aceito pela Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio - MA.

19.5, Para a assinatura do Contrato. o Fornecedor Beneficiário poderá ser representado por sócio que tenha poderes

de^administraçâo ou por procurador com poderes específicos apresentando no ato cópia do instruniento comprobatório.

)

Avenida NagHi llakkel, s/n.'' - Centro -
CEP: 65:345-900
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19.6. Caso o FornecedorBeneficiário da Ata de Registro de Preços, após convocado, nâo comparecer ou se recusar
a celebrar o Contrato,.sem prejuízo da aplicação.das sanções previstas neste edital, o Gestor da Ata de Registro de

Preços ou Órgão Gerenciador, corwocará os Fornecedor remanescente.da Ata de Registro de Preços, para em igual

pfázo e desde qué o prèço séja igual do primeiro colocado ou ern valor inferior ao má>íimo admitido ira tiçitação, assuma

0 compromisso.

19.7. O Contrato Isrâ wgência confonrte o erspectivo crédito orçamentário do exercício finan(^iro ao qua! estão

vinculados, e atenderão aos díspostos no atr. 57 e 65 da Lei n® 8.666^3.

19.8. A existênda de préços registrados nâo obriga o Òrgâo Gerendador e Participantes a firmar as contratações que

deles poderão advir, facuiíando*!he a realização,de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado

ao beneficiário do registro preferênda da fornecimento em igualdade de condições.

19.9. Os preços, durante.a vigência da Ata. serão fixosa irreajustàveis. exceto nas hipóteses devidamente comprovadas,
de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do arí. 65 da Lei n.“ 8.666.^3 ou de redução de pre^s

praticados no mercado, s ser>rerific3da peib Setor de Compras.

19.10. Mesmo comprovada à ocorrência da situáçáo prevista na alínea “d" do inciso II do arí. 65 da Lei n.° 8.666/93. o

Òrgâo Gerenciador ou Órgâb Participante, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e inidar outro

prócedimento licitatório.

19:11.0 presente Editei e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) !ícitante(s) vencedof{es) deste certame, Ata de

Registro de Preços, etrão parte integrante do Contrato, independente de, transcrição.

20, DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

20.1. A verificação.dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP,.deverá ser promovida

trimestralmente quando:

í • a variação dos perce.ntuais.dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%;

H - a cotação do objeto for vinculada a variação cambiai e seus indicas atingirem percentuais superiores a 6%;

III ,-.se se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desaíuaiizaçâo acelerada que interfira nos preços.

20.2. Nâo ocorrendo a variação prevista nos inicioS'! e II deste artigo, restará dispensada a pesquisa mercadológica.

20.3. Nâo existindo indica setorial relativo ao item, nos termos do inciso 1, deverá ser utilizado o índice gerai de precaví

IGP

21. DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS:

'21.1 Conforme Decreto Municipal n° 003/2017 06 10 janeiro de 2017.

22. DAS PENALIDADES

Constantes do TERMO DE CONTRATO (ANEXO IV)

23. DA RESCISÃO DG CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para a rescisão do Contrato,sem exclusãodos dispostos na Lei 8.666/93

a) O nâo cumprimento de cláusulas Contratuais, especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas Contratuais, especificações, projetos ou prazos:

IgíU-aiH* do Meio/;MACemro -

CEP: 65.345-OOfl
Avenida Nagiíi IhyekeL s/n.'
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c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do fornecimento, no

prazo estipulado;
d) O atraso ínjusMcado do fornecimento;

e) A paralisai^o dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;

f) O desaíendimentcdasdetenninaçõesregulares emanadas pelo Contratante ou responsável peio acompanhamento
e fiscalização da fornedmento;

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na fonna do § 1“ do art. 67 da Lei Federal n®

8.66S/1993:

h) A decretação de falência ou a instauração de insoivéncia civil;

i) A dissolução.dá Contratada:

j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da Contratada; que prejudiquem a execução do

Contrato;

k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federa! n® 8.666/1993, sem prejuizo das sanções

penais cabíveis;

j) A ocorrência de caso fortuito ou de força.maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato;

m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima

autoridade da esfera,administrativa a que está subordinado Contratada e exaradas no processo administrativo

a que se refere o Contrato;

n) A supressàOi por parte do Conu-atada. dos materiais, acarretando modificação do valor iniciai do Contrato além do

limite permitido no § 1® do art. 65 da Lei Federa! n® 8.666/1993. salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2® do art 65 da erferida Lei;

m) A suspensão de.fOfnecimento,.por o!dem escrita do CONTRATANTE, por prazosuperior a 120 (cento e vinte) dias,

salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas

suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemeníe do pagamento obrigatório de indenizações pelas
sucessivas e contratualmente imprevista desmòbiiizaçces e mobilizações e outras previstas, assegurado a
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar ^la suspensão dp cumprirrienío das obrigações assumidas até
que seja normalizada a situação;

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas-e condições ora pactuadas, independentemeníe

da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão antecipada do contiaío, na forma da

legislação específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma de direito

administrativo atinente ao caso,

A comunicação da rescisão contratual, nos casos previstos nesta Cláusuia, será feita porParágrafo Terceiro

correspondéncta com aviso de recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante aoqrocesso.
/

Parágrafo Quarta - Nó caso de éer ignorado, incerto ou inactessível o endére^ do Contratado, a comunicação será feita

por publicação no Diário Ofiéiai do Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se. assim, para todos os

efeitos a rescisão contratual,' erspeitado o princípio‘do contraditório e da ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação da Contratada para cancelamento dos preços registrados deverá ser fonnulads com

•antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, efcuítando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas neste Contrato,

caso não aceitas as razões dó pedido.

Parágrafo Sexto ~ O Contrato ooderâ ser cancelada ou rescindido em qualquer uma das hipóteses do Artigo 78 da ,Lei

8.666/93.

24. CONSULTA, DIVULGAÇÃO Ê ENTREGA DO EDITAL

24.1. O presente Editá! também estará à disposição dos interessados, devido a pandemía do novo.corona vírus, através

do Sistema Eletrônico hítDs://www.aov.br/comDras/ e do Sistema de Acompanhamento Eletrônico de Contratação Pública / /

- SACOP, ou através do Portal da Transparência Municipal deverá ser informada à CPL através do e-mai^ /j
lic1talQaraDedomsio@amâil.a3m. para eventual comunicação de fatos ocorridos no instrumento convocatório. 0^ /j
poderão ser consultados grateitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço.

Avenida Nagib Haielicl, s/n." - Centro - Iprapé do Meio/AIA

CEP: 65.345-1)00
/
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25. ESCLARECIMENTOS AQ EDITAL

911 As dúvidas informações ou outros elementos necessários ao perfeito entendimento do presente Editai e seus
mLS árâo pmSadTSS RegSra, desde que os pedidos tenham sido recebidos até ès 17h30min do terceiro dia

atii anterior à data fixada para realização da sessão púbüca, exdusivamente mediante soiicitação
por meio de mensagem eletrônica (e-mail) diiigida ao endereço de correio eletrônico licitaigarapedorrieio@gmail.com.

2511 A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de
recabimenlo do pedido, e^poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do editai e dos anexos.

2S.1.2 As respQSfos aos pedidos de esclarecimentos serão di^'u!gadas pefo sistema e vincularão os participantes.e a

Administração.

26. PROVIDÊNCIAS / IMPUGNAÇÕES AO EDITAL

2S1 Qualquer pessoa poderá impugnar os termos deste Editai perante a Administração., até âs 17h30min do terceiro

dia útil anterior à data fixada para reaiizaçâo da sessão pública, exdusivamente med.ant© solicitação por escrito,

enviada por meio de mensagem eletrônica' (e-mail). dirigida ao ^
iicitaigarapedomeio@9mail.com ou devendo fazê-to por escrito, dirigidas a Pregoeira. o qual

Sator de ücita0és dá PMIM; sito a Av. Nagíb Haickei, s/n». Centro, Igarapé do Meio - Ma. CEP. 65345-000. em dias

úteis no horário das OShOOmin ás 12h00min.

2S.1.1 A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá â Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela eiaboraçâo

do* editai e dos anexos, deddír sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da

impugnação.

.2 A concessão de efeilò-suspensivo à irripugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela Pregoeira nos

autos do processo de licitação.

26.1.3 A impugnação efita; témpestivamente péio licitante não o impedirá'de participar do processo iiciíatório até o

trânsito em julgado da dedisâó' a ela pertinenté>

26.1,4 Acolhida a impugnado contra o Edital, será definida e publicada nova data parareaiizai

26.2 Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbaimente por semdores do município não serão

considerados nem aceitos coipo. argumentos para impugnações, reclamações ou reivindicações.

2S.3 As impugnações e pedidos de esciarecínientos não suspendem os prazos previstos no certame.

(fertame.

autos doescláfecimentos prestados pela Pregoeira serão entranhados nos

26.4 As resposfes às impugnações e os ,
processo iidtatôrto e estarão-disponíveis para consulta por qualquer interessado.

27. DO boNTROLE DO FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO

27.1 Conforme Termo de Referência. ANEXO I a este Edital.

28; DO PRAZO DE GARANTIA DO OBJETO

28,1 Conforme Termo de Referência, ANEXO l-a este Edital.

29. DOS PRAZOS E FORMA-DE PAGAMENTO

29.1 Conforme Termo.de Referência. ANEXO I a este Edital,

A^vnlda Nagíb llakkel. s-úu» - Centro - ípirapé do Meb/MA
CEP; 60.345-íKiü
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30. DISPOSIÇÕES GERAIS:

30.1 Não havendo expedienté nó órgão iicitãnte ou ocon^ndo qualquer aío/fato superveniente que Irhpeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário e local estabelecidos neste EDiTAL. desde que nâo haja comunicação da Pregoeira em sentido contrârio.

30.2 A participação do proponente a' pre^nte licitação, pressupõe a aceitação pelo mesmo, das (tondições estipuladas
deste Edital.

30.3 O desatendimenío de exigências formais nâo essenciais deixará de importar no afestamento da proponente, desde
que possíveis a exata compreensão de sua proposta e a aferição da sua qualificação, durante'a realização de sessão

pública do PRÉGÂO.

30.4 As proponentes a^umem os custos para. preparação e apresentação de suas propostas, sendo que o órgão
licitante nâo se responsabilizará, em qualquer hipótese, por estas despesas, independentemeníe dá condução ou do

resuítado do PREGÃO

30.5 As proponentes,são responsáveis peia fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados
em qualquer fase da'licitação,

30.6 É facultado a Pregoeirarem qualquer fase da licitado, promover diiigèncias e/ou solicitar parecer técnico de pessoa

integrante ou não do quadro da Administração Municipal, para esclarecer ou cortipiementar â instaiçâo do processo,
vedada á inclusão posterior de documento ou infoimaçâo que deveria constar originariamente da proposta/documenlação.

Nesse caso. a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida,

30.7. No íóteresse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização, poderá ser

adiada a data da abertura desta licitação e alte-^adas as .condições do presente Edital.

30.8 A autoridade, competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões de interesse públitro

superveniente, devendo inva!idá-!a por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito

e fundamentado, sem que caiba direito a qualquer indenização.

30.9 Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão:

a) a anulação do procedimento liciíatório nâo gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único

■ do arí. 59 da Leí-Fôdera! n° 8.666/1993:

b) 'a nutidadê dó pròc^imento íicitatório induz à do contrato, ressalvado, ainda, o dispositivo citado na alínea

anterior;

c) np caso dedèsfazimeníò do processo Ifcitatório, fica assegurado o donlraditóríó e a ampla defesa,

30.10 No caso de alteração deste Editai no cureo do prazo estabelecido para o recebimento das propostos de preços e

documentos de habiiito^o; este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração irâo afetar a

formuiaçào das propostas. '

30,11 As normas disciplinadas deste PREGÃO serão interpretadas ern favor da ampliação da disputa^ observada a

igualdade de oporUmidades entre as proponentes, sem comprometimento do interesse púbííco, e dos «rontratos deias

decorrentes.

30.12 Todas as referôndas-de etmpo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília -

DF

30.13 O iidíante será responsável por todas as transações que forem efetoadas em seu nome no sistema eietrònioj.
assumindo como' firmes e verdadeiras suas propostos e lances.

30.14 O resultado desta licitação serâ definido.no mesmo dia do julgamento, ou comunicando-se dia para prosseguimento,

ou mediante publicação na imprensa Ofidal. ^ /

-ó
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30.15 Incumbirá ao licitaniè acompanhar as operações no sistema elefrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda ds negócios, diante dá inobservância de quaisquer mensagenS'
emitidas pelo sisterria. ou de sua desconexão.

30.16 Na contagem dos prazos estabelecidos neste PREGÃO, excluir-se-á o dia do início e induír-se-á o do vencimento

e considerar-se-âo os dias consecutivos, exceto quando for explicítameníe disposto em contrário. Só se iniciam e vencem

prazos rafendos neste artigo.em día de expediente no órgão ou entidade.

30.17 A homologação do resultado desta licitação nâo implicará em direito â contratação.

3Q.18 Após a homologação da presente licitação, as empresas serão convocadas para assinar o Contrato, cuja minuta
integra o presente Edital, no prazo de 05 (cinco) dias.

30.19 É expressamente :prQibída a veiculaçâo de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia autorização dá

Prefeitura Municipal de lgarapé do Meio.

30,20 Caso a empresa não proceda à assinatura no prazo previsto, a mesma decairá do direito â contratação, aíém de

se sujeitar as penalidades previstas nesse editai.

30.21 A prestação de serviços ou o fornecimento deverão ser executadas mediante expedição, peia Prefeitura Municipal
de Igarapé do Meio - MA. do “Conti^ato*. dos quais constarão todas as condições necessárias.

30.22 No ato da contratação a Prefeitura deverá ter disponi\rel dotação Orçamentária suficiente para empenho da note

dos produtos contratados.

30.23 Em caso de di\«rgência entre disposiçtós deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o

processo, prevalecerá as deste Editai.

30.24 Ocorrendó cisão, incoiporaçâo ou fijsio dá efiura empresa contratada, a continuidade do contrato, ficará
condicionada à análise-,, pelo órgão Gerenciador, quanto ao procedimento eralizado e.à documentação da nova ernpresá.

considerando todas as normas aqui estabelecidas como parâmetros de aceitação, tendo em vista a eliminação dos risoos

de.insucé^o na execuçâo dos serviços contratado.

30.25 Para averiguação do disposto no item 22.24. a empresa resultante de qualquer das oper,ações comerciais ali

descritas ficam obrigadas a apresentarem, imedíatamente. a documentação comprobatória de sua situação.

30.26 É vedada a subcontrataçâo, no todo ou em 'parte, para a aquisição dos serviços licitado, exceto quanto houver

previa autorização por patie da Contrafânte, conforme o caso.

30.27 Os casos omissos serão decididos pela Pregoeíra em conformidade com a Lei Federa! n® 10.520/2002, aplicando-
se, subsidiariamente, no que couberem, a Ler Federa! n® 3.666/93. a Lei Complementar n° 123/06 e demais noimas

pertinentes à espécie. ;

30.28 Dos atos praticados, o sistema gerará Ata circunstanciada, na qual estaião registrados todos os atos do
procedimento e as ocórrências relevantes, que estará disponível pára consulta no endereço eletrônico
vi-ww.gov.br/compras, sam prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação pertinente.

30.29 As normas que disdpünam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas, em efvor da ampliação da disputa

entre os interessados, sem comprometimento do interesse da Administração Pública, a finalidade e a segurança da

contratação.

30.30 O Licitante que; conyocádo dentro do prazo de \raiidade da sua proposta de preços, não celebrar o instrumento

contratual, deixar de entregar documentação ejdgida no Editai, apresentar documentação eflsa, ensejar o retardamento

da B5reçuçâo de seu objetó; nâo mantiver a proposta de preços, falhar ou fraudar na execução do contrato., comportar-se
de modo inidòneo, fizerideclaraçâo falsa. oU'Cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de

cadastramento de fornesredores a que se erfere o inciso XIV do art. A° da Lei ’ 10.520/2002, pelo prazo de até 05 (cinco)

anos. sem prejuízo das multes previstas em Editai e no contrato e das demais cominações legais.

30.31 Será competente o Foro da Comarca de Monção - MA. com ernúncia expressa a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, paraAOfeçâo de questões oriundas deste PREGÃO.

30.32 integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

A

igsinjpô tl(jAvcnidá iSaglb HíMckei,-s.'íi.'‘ —Centro
CKP: 65.345-01)0
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ANEXO i - TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO !l - MODELO PROPOSTA
ANEXO i!l - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

m^o V-■SeIo°d°e dIS^ção de sujeição às condiçOes estabelecidas no edtol cumpre

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA

^EXOvf-MODELO DE DECLARAÇÃO DA NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHADORES MENORES;

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

Igarapé do Meio - MA. 24 de novembro fte 2022.

OS

RA

SECRETÀRtA MUNICIPAL DE AD/fllNlSTRAÇÂO
PORIARI “ 00MW22

^ELDER LIMA ALVES
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Fundo Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica
PORTARIA N® 002/2021

SUELY DA SILVA SOUSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Fundo Municipal de Saúde
PORTARIA N® 003/2021

Geidílene Oliveira Santos

■ • SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Fundo Municipal De Assistência Social

PORTARIA N® 004/2021

SC -A
ÍXjÍZ^CLECIO silva dos SANTOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS
PORTARIA N* 002/2022

Ordenador de Despesa
DECRETO N“ 001/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N“. 044/2022
ANEXO I

3? \T.ft
?fWm'Á? MWãfyli’' “j'«,;C“?

iSi.

1. DO OBJETIVO ,

1.1 O presente tSí^o de referência tem po.' objetivo a contratação para aquisição de veículos ® f ®

equipamentos para atenderas necessidades do Município de Igarapé do Meio - MA, conforme ESPECIFICAÇÕES,
QUANTITATIVO E PREÇOS MÉDIO E CONDIÇÕES DESCRITAS NESSE TERMO.

2;ío'^SÍ.fe^è^§Serênda visa subsidiara Adrríintstraçáo na ejaboraçâo das diretrizes que darão ordem e forma

à licitação.

Avenida.Nagib Huífkel, s/n.‘' - Genlro- Iprapé do Meio/MA
CEP:

Pásina 24 de 59
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2.2 Deverá ser considerado como complementar às demais exigências do processo licitatório e dos documentos

contratuais.

fíPMgÜNDK
t.f

4-

observando o pnncípio constitucional da isonomia, e objetiva selecionar a melhor proposta3.1 A licteçâo será.

para a Administração a ‘ser processada e julgada em. estrita conformidade com os principias básicos da legalidade, da

impessoalidade, da moratidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculaçâo ao instrumento

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos, tendo Fundamento Lega! Lei Federal n° 10.520, de

17 de julho de 2002, Decreto Federal n* 10.024, de 20 de setembro de 2019 Decreto Federai n® 7.832, de 23 de janeiro
de 2013, Decreto Municipal 003/2017, Decreto n® 8.250, de 23 de Maio de 2014 e Decreto 9.468/18, Lei Complementar
n'’ 123. de 14 de dezembro de 2006, Decreto Federal n“ 8;õ38. de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamen le.

r

a-Lai Federal n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações

- i:'; .“T
^

Gerenciador da Ata de Registro de Preços serâ a Secretária Municipal de Administração.

.4 -

4.1 O

S.i São Ó'rgâos Participantes da Ata de Registro de Preços:

.r ‘ '-e^
u

A Secretaria Municipal de Saúde (Fundo Municipal de Saúde • FMS).

A Secretaria Municipal de Educação (Fundo Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica (FUNDEB).

Ã Secretaria Munlclpai de Assistência Social (Fundo Municipal de Assistência Social)

s:dajustifjcàtívaí
6.1 A aquisição de veículos destina-se a atender a necessidade da Secmtaria Municipal de. Administração e Finanças,

Sécretariã Municipal de Saúde (Furido Municipal de Sâúdè - FMS), Secretaria Municipal de Educado (Fundo Manutenção

e Desenvolvimento da Educado Básica - FUNDEB) e Secretaria Municipa! de Assistência Social (Fundo Municipal de
Assistência social) no suporte ao bom desempenho no dia á dia da trabalho, garantindo a^lídade promovendo
assim 0 desenvolvimento de 'suas atividades e compromissos. Sobre a grade aradora, importante introdução a
mecanização agrícola, irá melhorar as 'condiçôes de produção com elevada largura operacional, o que implica alto

potencial de trabalho em comparação ccm o arado manual pelos agricultores familiares.

i
v' 1

■ #
iíí- I

7.1 O objeto enquadram-se na classificação de bens ou serviços comuns, nos termos da Lei n® 10,520, de 2002.

7,2 Os Bens ou Serviços enquadram-se nos pressupostos do Decreto n® 2.27Í de 1997, constiíuindo-se em atividades

materiais acessórias, instrumentais ou compíementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às

categorias otncionais abrangidas por seu respectivo piano da cargos.

f-

y

. -V
. L*'

8.1 b objeto a ser adquirido.ou e>«cutado deverá estar em confonnidade com as especificações, quantidade e valores

máxirnosesfimados (o.bíidps através de pesquisa em banco de preços), estabelecidos abaixo;

VALOR

UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR

TOTAL

ESTIMADOOWfôOL I 1
ASS.

ADMUNOITEM DESCRIÇÃO SOC.
1

okm

Ano/Modeto: do exérçíclo atuai,

j cor: brancOi com as seguintes
I características'
Tipo: OHC, Monoci!indiico,4

i tempos. arrefeddp a ar,

I Ciiintíradá; 109,1cc Potência
máxima; 7.9 cv a .^ 7.250 rpm.

1 Torque máximo; Q.SO^kgf.rh á 5.0(X)
I rpm. Transmissão; A. veiocidades.
I Sistema
i Diâmetro.X Curso; 50.0-x 55.6 mm.

MOTOCICLETA
1

1
1

mínimas:
!
I

RS 14.491.67 RS115.933,363 1UND 81 it

i
j
1

partida: Pedal. i

(«.•ímpé do ;Mcio/IM AAvcnidss iSaglb Haickel, s/ii."--(.'eniití-
CEP; 65.345-OflÜ
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Relação tíe Compressão; 9,3:1.
Sistema

Eletrônica

Combustível: Gasolina.

Ignição: Betrónica. Batería; 12V - 4
Ah, Fatol; 35/35 W, Tanque de
coinbustivel/Reserva; 4.2 litros.

Òleo do moton 1,0 litro, Compr. x
Largura x, Distância entre
eixos: 1234 mm. Altura: 1843x745
X 1033 mm, Distância mínima do

solo; 141 mm. Altura do

assento; 749 mm. Peso seco: 87

kg. Tipo;- Monobtoco. Susp,
dianteira/Curso:Garfo

teiescópíco/lOO mm. Susp.
traseira/Curso; Dofs

amor1ecôdores/83 mm. Freio
dianteiro/Diâmetro: A tarnbor /110.

mm. Frefo tráseiro/bíâmetro; A
tambor l líó mm.. Pneu
dianteiro: 60/100 - 17' è Pneu
traseiro; 80/100 - -14. Primeiro

emplacamonto .incluso
realizado no Estado do

Maranhão em nome da Prefeitura

Municipal de Igaropé dp Meto -
Ma. O preço ofertado Jà leva em
conta todas e ^ quaisquer
despesas incidentes
execução dò objeto, tais como
emplacamantd, demais gastos
com o regtsuo junto ao órgão de
trânsito, serviços de frete,
tributos, erttre outras.

I

Alimentação; Injeção
PGM-FÍ.

i
II

I
I

!

i

\

!

e

na

MOTOCICLETA ' . OKM

Ano/Modeto; do exercício atuai,

cor: branca, com as seguintes
características minlmâs: Tipo:
OHC. Monotílindrico 4 tempos,
arrefecido a ar. Cilindrada: 162,7
cc. Potência Máxima: 14;5 cv a

8.500 (Gasolina) / 14,7 cv a
8.500 rpm ■(£táno!).i Torque
Máximo; 1.46 kgí.m a 6:5Ò0 rpm
(Gasolina) /1,60 kgLm.a 5.500 rpm

■Transmissão:(Elanol).
velocidades. Sistema de Partida:

Elétrica, Diâmetro x'Curso: 57.3 x

63.Q mm. Relação delGorapréssâb;
9,5 ; 1. Sistema Wifnentaçâo:
Injeção Betrónica, R^MComp. x
Largura x Altüra:j2067 x 810 x 1158
mm Fi. CombU5tIve!;’6ssolina e/ou
Etanol. ignição: Eíetrônica. Baleria;
12V - 4 Ah. Farol; 35/35W. Tanque
de Combustível; 12,0 íítrf», Ôleo do
Motor; 1.2 litro, Distânda entre
eixos; 1356 mm. Distância mínima

do solo: 247 mm. TUtura do assento:

836 mm. Peso Seco: 121 kg, Tipo:
Berço Semi duplo, 'Suspensão
Dlanteira/Gurso: Garfo telescópico /
180, Suspensão Traseira/Curso;
Mono Shock. / 150-mm. Freio
Dianteiro/Diârnetro: A disco / 240

mm. Freio Traseim/Diâmetro: A

5

R$ 22.737.04 RS181.896,323UND 2 2 12

I

t

f

.Aveoiíla Nagíb Hakkel. - Centro - ígarapú Uo Meio/M.A
CEP: 65.345-000
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disco / 220 mm, Pneu Dianteiro:
90190 -1ÔM/C e Pneu Traseiro:
110/90 -17M/C. Primeiro

emptacamento Incluso
realizado no Estado do
Maranhão em nome da Prefeitura

Municipal de Igarapé do Meio •
Ma. O preço ofertado já leva em
conta todas e quaisquer
despesas incidentes na
execução do objeto, tóis como
emplacamento, demais gastos
com o registro junto ao órgão de
trânsito, serviços de frete,
tributos, entre outros.
ÂÜfOMÒVELDÊ PASSEIO OKM -

Tipo Hatçh, Ano/Modeio:
Exercido Atuai, capacidade 05
(cinco) lugares, 04 (quatro)
portas laterais e uma porta de
acesso ao porta mdas; Cor
branca, com as seguintes
características - .mínimas*.

Motoirzação 1.4, Combustível
Álcool Gasolina. Potènda mínima
(cv) 82, Velocidade Méãíma (km/h)
N/C. Tempo 0-100 (s) 12.6 N/D,
Consumo cidade (km/l) 9.6 14.
Consumo estrada (km/l) 10.6 15,
Câmbio manual de 6 marchas.

Tração dianteira. \ Direção
Hidráulica. Suspensão, dianteira
Suspensão tipo McPherson e
dianteira com barra estabilizadora.

roda tipo independente e molas
heliccidal e Suspensã.o. traseira
Suspensão tipo eiyp de torção,
roda tipo. ssmMndependente e
molas helicoidaí. Primeiro
emplacamento • Uicluso
realizado no ' Êstedo do
Maranhão ém nome da Prefeitura

Municipal de Igarapé do Meio -
Ma. O praço ofertado jà leva em
conta todas © quaisquer

despesas incidentes
execução do objeto, tais como
empiacemento, demais gastos
com o registro junto ao órgão de
trânsito, serviços ;de frete,
tributos, entre outros. ^

■ AUTOMOVEL" DID TIPOj
I CAMINHONETE, Ano/Modelo: do
I Exercido Atual, capacidade 05
: (cinco) lugares, 04 .(quaü^o) portas
i laterais. cor branca
I Especificações: Motor potérreia
1 mínima 2.0. Tração 4x4; i
i Combustível Díeséi:, Potência \
I Mínima (cv) [160.0 (D); •
: Transmissão ^lomálica; Tração :

: 4x4; Direção . Hidráulica: i
j Suspensão dianteira jSuspensâo í
i tipo braços triangulares e dianteira t
i com barra estabilizadora. roda tipo i
! independente e molas- helicoidaí; •
j Suspensão traseira Suspensão llyj;

I

j
e

t

( !

i

j

i

RS323.710.32RS 107 903,440113UND 13

e

I

na

I

i
I

1i1
I

II

I

I
1 11

RS 361.,124.17 I RSl.444.496.88 i01 • 12UND 44

I
!

I 1
!

III

11
I

I

5Avenida Nauib llaickel, s/n.'" - Centro- luarapé do Melo,'.\lA

CEP: 65.34.S-{W0 ^
H !
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eixo Iransvefsai (beam), roda tipo
rígida e moias feí)^ àe lâminas;
Freios dianteiros Dois freios à disco

com dois discos ventilados; Freics

traseiros N/C. Primeiro

emplacãmenio incluso e i
realizado no Estado do 1
Maranhão em noma da Prefeitura ■

Munictp^ de Igarapé do Meio • j
Ma. O preço oferfôdo já lova em j
conta todas

despesas Incidentes
execução do objeto, tais como
emplacamento, demais gastos
com o registro Junto.ao-órgão de
trânsito, serviços de frete,
tributos, entre.outros.

í

I

!

Ii
i t

1
j

I

quaisquer:
!

na!

I

CABINE DUPLA,PICK-UP.

MODELO

CAPACIDADE: S PASSAGEIROS,
TIPO

QUANTIDADE PORTAS: 4, TIPO

DIREÇÃO; HIDRÁULICA, TIPO
MOTOR FLEX. COR: BRANCA.

Primeiro emplacamento incluso
e realizado no Estedo do

Maranhão aro nomo dá Prefeitura

Municipal de Igarapé do Meio •
Ma. O preço pfettedo já leva em
conta todas

0{ZERO) KM,

4X2,

RS404,333,400 RS 134.777,8003 2 1UND5

quaisquer
despesas incidentes
execução do objeto, tais como
emplacamento, demais gastos
com o registro junto ao órgão de
trânsito, serviços de frete,
tributos, entre oútros:
PiCK-UP. "CÁSÍNE' SÍMPIes'
MODELO OjZEROj KM.
CAPACIDADE: 2 PASSAGEIROS.

TIPO tRAÇÃO
QUANTIDADE PORTAS: 2. TIPO

DIREÇÃO: HIDRÁULICA, TIPO
MOTOR FLEX. COR: BRANCA.

Primeiro emplacamento Incluso
e realizado no Estado do
Maranhão em rtóme da Prefeitura

Municipal dè [gàiàjié do Melo -
Ma. O preço 'ofsríado’|á leva em
conta todas ©'-• quaisquer
despesas incidentes, na
execução dó objeto) etis como
emplacamento, demais gastos
com o ergistro junto ao órgão de
trânsito, serviços o de frete,
tributos, entre outros.
Grade "Aradora com controle
remoto nova, 14 discos d 26",
diâmetro do eixo 1,5/8; largura de
trabalho mlnlmo 1300 mm;

espaço de discos 235 mm;
profundidade aproximada 150 a
180 mm. Com rodas paia

Wnsporíe áclonadâ por cilindro
hidráulico. ■:.

na

4X2,

RS117.875.0QR$ 117.875.00O11 0UND

RS61,-344.90RS 61.344.900101UND7

Grade Ni^ladora Mecanica tipo j
Espinha de Peixe com no mínimo j

RS36.509,22RS 36.509.2201001 1I

/

/
* f^

Igísnipc dü Mcio/.\l.\iVvcnidu Nagíb s/n.‘* - Centro -
CEP: 65.345-000
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24 discos com 22 polegadas com
4,5mm de espessura, mancai a
graxa.

Roçadeira hidrâuiica nova.
acionada por tomada de força,
estrutura de engate do terceiro
ponto, largura de corte mínimo
1,70 m, minimo 02(duaé) facas,
proteção ialerei em chapas de
aço, aiturá de corte minimo 100
mm, cardan com protetor
Incluso.

RS56.775.32RS 23.387.662 02 0UNO

Grade Aradora Controle Remoto

com no minimo iS discos com 32

polegadas com 9mm de
espessura, mancai a graxa,
rodas e pneus novos.

( RS 96.572.90 R5S6.572.9001 0 i 1UND 010

I
1

T

Carreta Tanque, nova, com

capacidade de carga miníma de
6,5 litros, com dois eixos, pneus
novos, ângulo de giro minimo de

RS 60.963.38 RS121.926.7602 0UND11

30®, barra ds tração em ferro
formato em U.

Piantadeíra de sementes com no

mínimo 05 linhas, escapamento
de 50 a 60 cm com k!t de plantio
direto, com marcador de linha,

roda compactódora de ferro,
roda niveiadora e. controle de UND

profundidade, discjo duplo no
adubo e na semente, sulcador

pontiagudo compontó removível
para adubo, largbra miinima do
cabeçalho 2,8m. /

Veículo Utnitário~yTipo; Furgão,
Transml^âo: S^' 'Marchas A

Frente E 1 Ré , Pptôncla Mínima
Motor 83 cy, Cáracteristiças
Adicionais: Air Bag Duplo,
Vidros. Travas Elétricos, Ar
Condiciondo , Tipo Direção:
Hídráulicra, Tipo Freio: /Ujs , Tipo
Motor Bi>Combustlvei, Carga
Útli: 650 kg, Capacidade de carga
minima: S34S litros, Cor. Branca,
Ano/modelo:

Primeiro emplacaníente incluso
e realizado no Estado dc

Maranhão em nome da Prefeitura

Municipal de igarapé do Melo <
Ma. O preço ofertado jà leva em
conta

despesas
execução do objeto; tais: como
emplacamento, demais gastos
cem o registro junto ao órgão de
trânsito,

tributos, entre outros.
Veiculo Transporie Pessoai Tipo
Câmbio: Manua! ^, . Potência
Mínima: 100 CV, 'yCapacídade
Pa^ageiros: 16, ;Cor Branca ,
Tipo: Van , Carácterístlcas
.Itóicionais: Ar Condicionado,

HidrauUca

i

I RS41.164.541 0 RS 41.154,541 012

•: 2022/2023. R5157.260,71RS 157,: 1.710 0UND 113

todas 8'^. quaisquer
Incidentes na

RS722.842.02RS 361.421,0100 02UND 214

/i
A

Direção
Combustivei;

i

Diesel.

Avenida ilaickel, s/n." - Centro ~ igarapé do MeioAMA
CEP: 65.345-000
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Primeiro émplacarnento incluso
e realizado no Estado do

Maranhão em nome da Prefeitura

Municipal de Igarapé do Meio •
Ma. O preço ofertado já leva em
conta todas e quaisquer
despesas incidentes na

execução do objeto, tais como
emplacamento, demais gastos
com o registro junto ao órgão de
trânsito, serviços de frete,

j tributos, entre outros.

I

1

I

1

I

X

TOTAL GERAL ESTIMADO R$ 3.882.631,45

8.2 O licitante contratado deverá seguir rigorosamente as normas e regulamentos relacionados âs condições exigidas

neste Termo, se observada qualquer anormalidade no fornecimento, ou prestação de serviços poderá ser
cancelada/rescindídos, Hcando ainda a licitante vencedora sujeita as penalidades da Lei.

9.1 O custo estimado total é de' R$ 3.882.631,45 (Três milhões, oitocentos e oitenta e dois mil, seiscentos e trinta

e um reais e quaren^ e cinco centavos).
9.2 O custo estimado foi apurado a partir de cotações de preços em banco de preços consente do processo administrativo .

■-fí , .

15

íi '

,10|DA CpNSpÜjDAÇ^O^:;
10.1 O objeto está díspostõ em 14 itens, correspondentes as quantidades da Secretóría Municipal de Administração-
Órgão Gerenciador; Seciétaría Municlpai de Educação (Fundo Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica - FUNDEB), Secretaiia Municipal de Saúde (Fundo Municipal de Saúde - FMS), Secretaria Municipal de
Saúde (Fundo MunIcipaUdé Saúde - FMS) e a Secretaria Municipal de Assistência Social (Fundo Municipal de
Assistência Social), junto ao Secretário Municipal de Finanças - Ordenador de Despesas

.11: DqSMÉ710Dp,%EeSTRATÉG!AS-DE:SUMPR!MENT0;^.^,, -, i, - . -

11.1 b' objeto deve7á obedecer às ÉSPÉCIFICAÇÓES CÕNSTÂNTÉS DA DESCRÍÇÂÒ DOS PRODUTÒS - ÍTEM 8
11.2 Todas as despesas de frete/embalagem, impostos, encargos, incidentes deverão ser inclusos no preço da proposta

e em hipótese alguma, poderão ser destacadas quando da emissão de Nota Rscal.

11.3 Os produtos ou serviços deverão seren^egues ou prestados em pertoitas condições de consumo ou aceitação.

11.4 A periodicidade dos.^produtos ou serviços será de acordo com as necessidades da Secretária Municipal de

Administração* Órgão Gerenciador; Secretaria Municipal de Educação (Fundo Manutenção e Desenvolvimento

da Educação Básica - FUNDEB), Secretaria Municipal de Saúde (Fuiido Municipal de Saúde - FMS), Secretaria

Municipal de Saúde (Fúritío'Municipal de Saúde - FMS) e a Secretaria Municipal de Assistência Social (Fundo

Municipal de Assistência.Social), junto ao Secretário Municipal de Finanças - Ordenador de Despesas.

11.5 Os produtos ou serviços serão solicitados de forma parcelada mediante celebração de contrato.

11.6 Os produtos ou serviços deverão ser entregues ou prestados conforme acordados, em horário norma! de expediente

e no local especificado peio solicitante.

t-5
:r!

12^00 f^CEBlMEjOTO E;CWTÉRlO DEACEITAbAOpOO^^ ^
12.1 As aquisições obedecerão á conveniênda e às necessidades do Órgão Solicitante.
12.2 A aquisição do{s) Item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela Fornecedor e o
Contratante;

12.3 Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega óu execução do objeto na(s) quantidade(s) consfântes do Contrato.

12.4 O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa função, onde írà

recebe-los em conformidade com o art 73, inciso I ou II, da Lei de Licitações n® 8.666/93,
12.5 A Prefeitura Municipal-de Igarapé do Meio - Ma rejeitará, no todo ou em parte o objeto em desacordo com as

condições estabelecidas no contrato, ficando o Contratado sujeito a substituição, por sua conta, do objeto rejeitado.
12.6 Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades.

devendo o objeto ser substituído imediatameritê pelo Contratado, quando serão realizadas novamente as verificações
antes referidas. \ .i.

.\venltla Nagib iíakkel. - Centro - I»ara|)ê do -Meio/M.A
CEP: 65.345-OOÜ
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12 7 0 aceiíe/aprovaçâo do objeto pelo Contratante, náo exciui a responsabilidade cíví! do Contratado por vícios de

quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela

Contatada verificados posleriormente, garantindo-se ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n- 8,078/90

(Código de Defesa do Consumidor), = ^ ,4 • . „ „
12.8 Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e.despesas
decorrentes de daynos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou propostos, obrigando-se por quaisquer

responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por Lei. erlacionadas com comprimento

do presente editale com as obrigações assumidas no Contrato;

12.9 O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Carta-Proposta ou do Contrato, ensejará, a criteno oa

PRgpgjjURA, a RescisàaiContfatuaj. sujeitando-o ás penalidades previstas no Edital.

^2r ÉRIO PE^GÊÍm^OmOBJ^^
12 i'as aquisições obedecerão è conveniência e às necessidades do órgio Gerenciador e/ou Participante.

12.2 A aquisição db(s) ltefn(ns) será precedida do respecüvo Contrato, que será assinado pela Fornecedor e o Orgâo

Gerenciador ou Participantes; ., , , . . . o » *
12.3 Obriga-se a Contratadaa efetuar a entrega ou execução do objeto nats) quantidade(s) constantes do Contrato.

12.4 O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa função, onde irá

recebe-ios em conformidade com 0 art-73, inçiso I ou II, da Lei de Licitações n® 8^666/93,

12.6 A Prefeitura Municipal dé Igarapé do Meio — MA rejeitará, no iodo ou em parte o objeto em desacordo com as

condições estabelecidas ira Ata de Registro de Preços, ficando 0 Contratado sujeito a subsíiUiiçâo, por sua conta, do

objeto rejeitado. , . * .j
12.6 Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as descontonrudacses.

devendo .0 objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando serão realizadas novamente, as verificações

Sj^O^ceíte/aprovação do .objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do Contratado por vidos de

quantidade ou qualidatie^do òbjeto ou disparidade com as especificações técnicas exigidas no Edita! ou atribuídas pela

Contratada verificados-posteriormentei garantindo-se ao Contratanteas faculdadesprevistas no art. 18 da Lei n° 8.078/90

(Código de Defesa do Consumidor). . ^ ^
12.8 Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas
decorrerites de danòs, oosrridos oor culpa de qualquer de seus empregados e/ou propostos, obrigando-se por quaisquer

responsabilidades decorrentes dê ações judiciais que lhe venham áser atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento

do presente edital 6 com ás.obrigações assumidas no Contrato: .. 4 .
12.9 O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Carta-Proposta. Ata de Registro de Preços ou do Contrato, ensejará,

a cfitériò da PREFEITURA-- 0 cancelamento da Ata de. Registro do Preço ou Rescisão Contratual, sujeitondo-o às

penalidades previstes no Editai.

.©
*

m
t3ÃDqaP^pSJgGR^"pE.;PA

seáorefètuados de acordo corn a entrega ou execução e aceitação do objeto. depois da realizaÇao13.1 Os pagamentos

das aferições.. 4
13.2 A Contratada deveià.apresentar a Nota Fiscal com o objeto entregue ou executado discnminados, devidamente

atestadas peio sérvidor désignadó para 0 recebimento do objeto licitado.

13.3 O pagamento será condicionado á apresentação da compro\reçào de regularidade junto ás receitas Federal, Estadual

e Municipai, além do FGTS e CNDT. devidamente atualizada.
13.4 Apôs aceitação ,8 ateste de recebimento definitivo doobjeto da Nota Fiscal, o pagamento serâ creditedo em favor do

Contratado, em até 30 (trinta) dias corridos, através de ordem bancária na conta indicada na proposta, devendo para

isto, confer o nome do banco, agência e número da conta corrente em que deverá ser efetivado 0 crédito, e obedecendo

a devida ordem cronológica dos empenhes e em moeda corrente nacional.

13.5 A Prefeitura Muriictpalíde Igarapé do Meio/MA fica reservada o direito de não efetivar 0 pagamento se o objeto não

ocorrer erri conformidade com as especificações estipuladas.

13,6 Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por parte do

Contratado, sem que isso gere direito a alteração da preços, correção monetária, compensação financeira ou paralisaçao

da execução do objetodo Contrato.

as

Constantes do TERMO DE CONTRATO

AvÈniUa Nasih Hak-kel, sfn.'’ - Ceníro- Ipirapé do Meio/.M

CEP; 65.345-00!)
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15. DO LÒiCAi:'D| FOÇINgcTMEWTO^Ò EXECUÇÃO
Constantes do TERMO DÈ (fÒNTRATO.

16.DpPl^gDE;;Gg^^iA;;E^iOBÜE^^
le^^VÁo Contrafâd^, confmme o caso, darâ garantia do objeto. A garantia do objeto nâo podendo ser infêrior â garantia

ofertada pelo efbricantè, iniciando a contagem a partir da data de recebimento definitivo.

16.2 A Contratada devèrá apresentar, confoirne o caso, certificado de garantia do fabricanté no momento da entrega do

objeto, sob pena de nâo recebimento do mesmo. A ausência do referido certificado poderá ensejar a apücaçào das

penalidades cabíveis, bem como na rescisão contratual.

17.,DAApJUDIG^O V. - vf:' ■
i 7.1 Adjudicações será por ITEM.

• V -5^

r-

18.:DASOBRlGAÇ^SOA:aENEFlÇlARIA pA ATA : \; jf .. ■ . - ■ . ' - /
18.1 O fcmecedor beneficiáno do registro de preços fica obrigado, alérri do que consta neste Termo de Referênda, a:

18.1.1 Assinara Ata de Registro de Preços e Celèbrar contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da convocação,

durante a validade do Registro de Preços;

18.1.2 Fornecer, sempre _^que solidtado. no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,

documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas vaiidades erioantrem-se vencidas:
18.1.3 Nâo subcontraíar. total ou parcialmente, o objeto da contratação, sem o consentimento da Administração;

18.1.4 Manter o Preço registrado durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

19. DAS OBRJGAÇjeg^pA;;CONTí^TApA; '
Constantes do TERMO DÉ CÓNTRATÓ

',.r C'

20. pÃS^OBRÍGAjgÉSjpA GÓtQ^tANtE' f
Constantes do TERMO DE CONTRATO.

21. DAS SANÇÕES
24.1 Constantes do TERMO DE CONTRATO (ANEXO IV}.

22íDpcqNTROL:E^pÂ^XEGÜÇÃO . . . .. .
22.TA fiscalização"do ConVãto e o acompanhamento da entrega ou execução do objeto será realizado por servidor

formaimente designado pelo Contratante, que atuará, juntamente com o responsável técnico da contratada (preposto), na

fiscalização do Conírato-e no acompanhamento da entrega ou execução do objeto, registrando das ocorrências e

adotando as providências para sua correção, tendo por parâmetro os resultedos técnicos esperados e cujas atribuições

básicas são:

22.1.1 Solicitar junto a empresa contratada todas as providências necessárias ao bom andamento do fornecimento ou

execução do objeto;
22.1.2 O fiscal do Contratoianotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato,

indicando dia. mês e ano, bem como o nome dos funcionários evenluafmenteenvolvidos, determinandoo que for

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhandoos apontamentosà autoridadecompetente

para as providências cabíveis.
22.1.3 Emitir pareceres em todos os atos da empresa contratada relativos á execução do Contrato, em especial na

aplicação de sanções, alterações, prorrogações e rescisão do Contrato; e.

22,1.4 Quaisquer outras atribuições necessárias ao bom desempenho do pactuado.

22.1.5 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Servidor deverão ser solicitadas aos seus

superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

22.1.5 A licitante vencedora devará manter prepostOr aceito pela Administração, durante o

Contrato, para representé-ía sempre que for necessário.

rt*'

.y

período de vigência do

/Igiirapê Uo Mcio/M.AAvenida Nasib Haivkiel, ‘i/n.” —Centro-
CEP: 65.345-000
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22.1.7 Nâo obstante a empresa contratada seja a única e exclusiva lesponsáveí pela execução do objeto, a Prefeitura

Municipal de Igarapé do Meio^, reserva-se o direito da. sem qualquer forma de restrição â plenitude dessa

responsabilidade, exercer a mais ampia e completa fiscalização sobre os serviços.

22.1.8 Cabe â empresa contratada atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do

Contrato, sem que disso decorra qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio/MA, náo implicando :a

atividade da fiscalização ern.qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da empresa contratada, inclusive perante

terceiros, por qualquer irregularidade.
22.1.9 O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da

execução do Contrato. __ . ^ - *
22.1.10 A fiscalizado de que Uata este item nâo exciui nem reduz a responsabilidade da fome^dora, inclusive perante

tercreiros, por qualquer irregularidade, ainda que'resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de

material inadequado oü de qualidade inferior, e. na ocorrência desta, não implica em eorresponsabiiidade da

Administração ou de seus-agentes e prepostos, de conformidade corri o art. 70 da Lei n® 8.666, de 1993.

23.1 A disciplina dâs infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da. contratação é aquela

prevista no Edital.

... - -f
24.1 Quanto ão^julgíniento das propostas, à qualificação técnica exigida, observar-se-á o disposto no Edital.
24^2 A Prefeitura Municípai de Igarapé do Meio/MA poderá exigir que o vencedor da licitação apresente justificativa

demonstrandoque a sua.propostaé exequivel.v
24.3 As condições para participação, no certam^içitsíôrio, das lidtantes ME/EPP enquadradas np tratamento favorecido

instituído pela Lei Complementar n® 123/2006 e sua alteração Lei 147/2014. regulamentada pelo Decreto N® 8.538/2015,

serão as detalhadas-no edital de licitação.

i •

i:

SECRETÁR^MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA N^iOOl/Zááa

t eTSeR LiMA ALVES
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Fundo Manutenção e Desenvolvimento da ,Educaçio Básica

PORpRIA

Qi4y:P^/ t

yiÂÂj(/A (/Ck
SUELY-OA SILVA S SA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Fundo Municipal de Saúde
PORTARIA N® 003/2021

^eidílene Oliveira Santas

, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Fundo Municipal De Assistência Social

PORTARIA N® 004/2021

■7-

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINÂNÇAS
PORTARIA N® 002/2022

Ordenadorde Despesa
DECRETO N® 001/2022

Avçniila Nagií) íLHckel, s/n.® - C entro - lj»arapé dn Meio/M.\

CEP: 65.345-000
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PREGÃO ELETRÔNICO N'’. 044/2022

ANEXO II

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS

Prezados Senhores.

, à (rua, avenida stc), n.“ , CEP , inscrição no
CNPJ/CPF sob n.® ^ , Fons/Fax: , e-mail:_ participante do

Pregão Eletrônico n® 044/2022. Apresento e submeto à apreciação desta Pregoeíra de Licitação a minha proposta de

preços relativa ao Editai Pregão Eletrônico em epígrafe, cujo objeto é o aquisição de veículos (motos e carros) e

equipamentos para atender as necessidades do Município de Igarapé do Melo - MA.

A (Empresa) com sede na cidade de

VALOR

TOTAL

-VALOR

UNITÁRIO
QTD■ MARCA/

FABRICANTE
ÜNDDESCRIÇÃOITEM CONSOL

MOTOCICLETA OKM • Ano/Modelo: do exercício
atual, cor branca,
características

Monoci»ndrico.4 tempos, arrefecido
Cilindrada: 10õ,1cc Potência máxima; 7.9 cv a 7.250
rpm. Torque mâximd:'0.90 kgf.m a 5.000 rpm.
Transmissão; 4 velocidades. Sisterna de

partida: Pedal, Diâmetro x Curso; SO.O.x 55i6 mm.
Sistema

PGM-FI,

Ignição: Eletrônica.

as sesüintes
TípOiOHC.

com

mínimas:

ar.

Compressão; 9.3:1.
Eletrônica

deRelação
Alimentação: Injeção
Combustível; Gasolina;

Baleria: 12V - 4 Ah. Farol: 35/35 W, Tanque de
combustivei/Resarva: 4.2 Klros. Oleo do motor: 1.0
litro. Compr. x Largura x. Distância entre eixos; 1234
mm. Altura: 1843 x 745 x 1033 mm. Oistônda
mínima do solo: 141 mm, ÁJtura do assento: 749
mm. Peso seco; 87 kg.. Tipo: Monobloco., Susp.
dianteira/CufSo:Gaffo, telescôpIco/lOO mm. Susp.

íraseira/Curso; Doi^ ,amoríecedores/83 rnm. Freio
dianteiro/Oiâmetrai^A tambor / 110 rnm, Freio
traseifo/DiâmetraiA' tambor / 110 mm. Pneu
diameirò: 60/100 -47 e Pneu traseírc;'80/1GO - 14,
Primeiro empSacarnento inciuso s realizado no
Estado ito Maranhão em nome da PrefeiUira

Municipal do Igarapé do Mélo - Ma. O preço
oiertado Jà leva ém conta lodás e quaisquer
despesas incidentes na execuçãodo opjeto, taís
como empfacamento, demais gastos com o
registro junto ao órgão de trânsito, serviços de
frete, tributos, entre;oúlros. ^
MOTOCICLETA OKM -.Ano/Modelo: do exercido

branca, com as seguintes
! mínimas: Tipo: ; OHG.

UND 8
1

atual,
características

Monocil[ndrico,4 terppos. arrefecido aar, Cilindrada;
162.7 GC. Potência: Máxima: 14.5 cv à 8.500'rpm
(Gasolina) /14.7 .cv a'8.600 rpm (Etanot). Torque
Máximo: 1.46 kgf.m a '5.500 rpm (Gasolina) /1,60
kgf.m a 5.500 rpm (Etanoí). Transmissão: 6
veiocidades. Sistema de Partida: Elétrica. Diâmetro
X Curso: 57,3 x 63.0 mm. Relação de Compressão:
9.5 : 1. Sistema Alimentação: injeção .Eletrônica,
PGMGomp. X Largura x Altura; 2067 x 810 x 1158
mm Fl. Combustível: Gasolina e/ou Eíanol, Ignição;
Eietfônlca. Batería: 12V - 4 Ah. Farol; 35/35W.
Tanque de Combustivei: 12.0.lltros. Óleo ito Motor:

cor:

UND
2

laurapé do Meio/MACentroAvenida Naglb H:uckeU s/n.
CFP: 65.345-000

t
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1.2 litra, Distância ehlre eixos: 1356 mm. Distância
mínima do soío; 247 mm. Altura do assento: 836
mm. Peso Seco: 121.kg. Tipo: Berço Semi duplo,
Suspensão Dianleira/Curso; Garfo telescópico/180.
Suspensão Traseira/Curso; Mono.Snock /150 mm.
Freio Dianteifo/üiân^tfo; A disco / 240 min, Freio
Traseiro/Diâmetro: A disco I 220 rnm. Pneu
Dianteiro: 90/90 -19M/C e Pneu Traseiro: 110/S0 -
17M/C. Primeiro emplacamento incluso e
realizado no Estado do Maranhão em nome da
Prefeitura Municipal .de Igarapé do Meio - Ma. O
preço ofertódo já leva ©m conta todas e
quaisquer despesas incidentes na execução do
objeto, tais como emplacamento.demaisgastos

registro junto ao órgão de trânsito,
serviços de frete, tributos, entre outros.
AUTOMOVEL DE P/^SEIO OKM - Tipo Katch,
Ano/Modelo: Exercício Atual, capacidade 05
(cinco) lugares, 04 (quatro) portas laterais e uma
porta de acesso ao portó malas; Cor branca, com

seguintes características minimas:
Motorização 1.4, Combustível ^cool Gasolina.
Potência mínima (cv) 82. Velodtíade Mâxímá (km/h)
H/C. Tempo 0-100 (sj 12.6 N/D. Consumo cidade
(km/l) 9,6 14. Consumo estrada (km/i) 10,6 15,
Câmbio manual de 5 marchas. Tração díanteirà,
Direção Hidráulica. Suspensão dianteira Suspensão
tipo McPhereon e dianteira com barra estatólizadora,
roda tipo independente e molas helicoidal e
Suspensão traseira Suspensão tipo eixo de torção,
roda tipo semi-independente e molas helicoida!.
Primeiro emplacamento Incluso e realizado no
Estedo do Maranhão em nome da Prefeitura
Municipal de igarapé do Melo - Ma. O preço
ofertado já íeva em .conta todas s quaisquer
despesas incldontesma execução do objeto, tais
como emplacamento, demais gastos com o
registro junto ao órgão d© trânsito, serylçõs de
frete, tributos; entre outros.

AUTOMOVEL

Ano/Modélo: db Exercido Atiial. capacidade 05
(cinco) lugares, 04 (quatro) portas laterais; cor
branca: Èspecífis^^ees; Motor potênda mínima 2.0.
Tração 4x4; Gonibqstivei Diesel; Poténda Minima
(CV) 1$Q,0 (D): Transmissão Automática: Tração
4x4: Direção Hidráulica; Suspensão dianteira
Suspensão tipo braços triangulares e dianteira com
barra estabilizadora. roda tipo intíepenttenta e molas
heiicQídal: Suspensão Uaseira Suspensão tipo eixo
transversal (beam). roda tipo rígida e motas feixe de

lâminas: Freios dianteirc» Dois freios â disco com
dois discos ventiíados: Freios traseiros N/C.
Primeiro .ernplaçamehto incluso e. realizado
Estado do Maranhão em nome da Prxjfeitura
Municipal de igarapé do Meio • Ma. O preço

quaisquer

O' com 0

as

3UND
3

DO TIPO caminhonete.
-V

AUND
4

no

ofertado já levaj em conta todas
despesas incidentes na execução do objeto, tais
como emplacamento, demais gastos com o
registro junto ao órgão de trânsito, serviços de
frete, tributos, entre outros.

PICK-UP. CABINE DUPLA, MODELO ,0(ZERO)
KM, CAPACIDADE: 5 PASSAGEIROS, TIPO
TRAÇÃO; 4X2,, QUANTIDADE P0RTASr, 4. TIPO
DIREÇÃO: HIDRÁULICA, TIPO MOTOR FLEX.
COR; BRAnCA. Primeiro emplaçarnerito Incluso
realizado no Estado do Maranhão em nome da

3UND
5

I
7e

l«:nané do MeÍo/MA.Avenida Nagib ílak‘kel,-vn.°-('entro-
CEP: 65.345-OOÜ

1
V igina 35 de 59



• Oi
!<* ~i

Htl ts>»»»

S 513/2022 ,^j

cio Meio a \

t« » «

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITl RA MUNICIPAL DE ICARAPÉ DO MEIO
C.N.P.J.0l,612.346/0001-O3

Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio - Ma. O
preço ofertado já leva em conta todas @
quaisquer despesas incidentes na execução do
objeto, tais como emplacámento, demais gastos
com o registro junto ao órgão de trânsito,
serviços de frete, tributos, entre outros.

PICK-UP. CABINE SIMPLES, MODELO 0(2ERO)
KM, CAPACIDADE: 2 PASSAGEIROS, TIPO
•mAÇÃO: 4X2, QUANTIDADE PORTAS: 2. TIPO
DIREÇÃO: HIDRÁULICA tlPÓ MOTOR FLEX.
COR: BRANCA Primeiro emplacamenío incluso
e realizado no Estado do Maranhão em nome da

Prefeitura Municipal de Igarapé do Melo • Mb. O
preço ofertado já ieva em conta todas e
quaisquer despesas incidentes na execução do
objeto, tais como eriiplacamento, demais gastos
com o registro junto ao órgão de trânsito,
serviços de frete, tributos, entre outros.

6 UND 1

\

Grade Aradora com controle remoto nova, •14
discos d 26'*, diâmetro do eixo 1,5/8; largura de
trabalho mínimo 1300 mm; espaço de discos 236
mm; profundidade aproximada 150 a 180 mm.
Com rodas para transporte acionada por cilindro
hidráulico.

7 UND 1

Grade Nlveladora Mecaníca tipo Espinha de
Peixe com no rnininio 24 discos com 22

polegadas çqm 4,6rnm'de espessura, mancai a
grexa. ,

8 UND 1

Roçadeira hidráulica nova, acionada por otmada
do força, estrutora.de engate do etrceiro ponto,
largura de corte mínimo 1,70 m, mínimo 02(duas)
facas, proteção lateral em chapas de aço, altura
de corte mínimo 100 mm, cardan com protetor
incluso.

UND 2

Grade Aradora;Corttrole Remoto com no mínimo
18 discos com 32 polegadas com 9mm de
es^tessura, mancai- a graxa, rodas o pneus
novos.

10 UND 1

Carreta Tanque, nova, com capacidade de.carga
miníma de 6,5 litros, com dois eixos, pneus
novos, ângulo de giro minlmo de 3Q”, barra de
tração em ferro formato em U.

11 UND 2

Piantadelra de sementes com no minlmo 05

linhas, escapamentò de 50 a 60 cm com kit de
plantio direto, com marcador de linha, roda

compactadora de ferro, roda niveladom e
controle de profundidade, disco duplo no adubo
e na semente, suicador pontiagudo com ponta
removível parâ adubo, largura mínima do
cabeçalho 2.3m.

12 UND 1

Veiculo Utllitáno - Tipo: Furgão, Transmissão: 5
Marchas A Frânte E 1 Ré , Potência Mínima

Motor: 83 CV, Características Aliclonais:. AÍr Bag
Duplo, Vidros, Ttovas Elétricos, Ar Cotrdiciondo
, Tipo DÍreçâo;^Hidrául!ca. Tipo Freio: ^s, Tipo
Motor Bl-Combustivel, Carga Úlíi: 650 kg,
Capacidade do carga mínima: 3345 ütros, Cor:
Branca, Ano/modeiu; 2022/2023.
empiacamento incluso e realizado no Estado do
Maranhão em nome da Prefeitura Municipal de
Igarapé do Meio - Má. O proço ofertado já leva em
conta todas e quaisquer despesas incidentes na
execução do objeto, tais como empiacamento,
demais gastos corn o registro junto ao órgão de
trânsito, serviços de frete, tributos, entre outros.

Primeiro13 UND 1
i

f

/Xvenkla Nágíb HiiiékeUs/n.'' —< entro-
eXP; 65.345-000

Igurapé do Meio/M.A
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ESTADO DO MARANflÂO
PREFEITI RA MUNICIPAL DE IGAÍUPÉ DO MEIO

C.N.P.J-0L6I2.346/000!-03

Veículo Transporte Pessoal Tipo Câmbio:
Manual. Potência Mínima: 100 CV, Capacidade
Passageiros: 16,^ Cor Branca , Tipo: Van ,
CaracterísUcas Àdíclonais: Ar Condicionado,
Direção Hidráuljcá , Combustível: Óleo Diesel.
Primeiro empiacamento Incluso e realizado no
Estado do Maranhão em nome da Prefeitura
Municipal de igarapé do Meio - Ma. O preço
ofertado já leva em conta todas e quaisquer
despesas incidentes na execução do objeto, tais
como empiacamento, demais gastos com o
registro junto ao órgão de trânsito, serviços de
frete, tributos; entre òutros.

UND 214

RSVALOR TOTAL DA PROPOSTA

Declaramos que:

• Praza de validade da proposta de preços-é de 60 (sessenta) dias. que será contado a partir da data da entrega

proposta;

• Declaro que fornecerei o objeto sem ônus adicionais para o Contratante deste Pregão, obedecendo aos prazos,
em dias corridos, e que em caso de não aceitação dos objeto farei a subsítíuiçáo sem qualquer ônus para Administração

Municipal; .

indicamos para esse fim o
, CPF n

.(função na empresa), residente a rua,
(cidade), como responsável’legal desta empresa;

Para fins de assinatura do Contrato da presente Hdfâçâo,
' i_, Carteira de identidade n®

, -. -. (profissão),
, ,em

ÍQ

' . n®avenida

□âdos Bancários:

Banco;

Agência n“:
Conta Corrente n”:

Declaro ainda estardè acordo e ciente com todas as exigências estipulada no Edital n” 044/2022. processo

(locai edata)

■)T

S13/2022.
dede

I

Afônciosamenté,

RESPONSÁVEL

RAZÃO SOCIAL E CNPJ
E CARIMBO DA EMPRESA

PREGÃO ELETRÔNICO N®. 044/2022

ANEXO lli

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“

dias do mês de do ano de ^o MUNICÍPIO DE IGARAPÉ DO MEIO - MA, com sede

administrativa na Avenida-Ãv. Nagib Haickel, s/n. Centro, Igarapé do Meio - Ma. CEP: 65.345-OQO pessoajudd^^
direito público 'interno, inscrita'no CNPJ, sob os n® 01612346000103, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO- ÓRGÃO GERENCIADOR, com sede na Avenida Av. Nagib Haickel, s/n, Centro, igarapé do MêiOy^

Ma, CEP; 65.345-ODO, neste ato represenfâda por seu titular NAYRA DA SILVA SERRA, portado.c da carteira de identidadg

Aos

gsirjípt* do Mclo/;VíAAvenida Nagíli llíucke!, s/n.'’ - Centro
CEP: 65.345-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

C.N.PJ.0r,612.346/000I-03

h® 022535022002-7 SSP/MA e CPF n® 037.921.573-06. Secretário Municipal de Administração, e através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (FUNDO MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
DE IGARAPÉ DO MEIO - MA), com sede na Rua do Acampamento, s/n. Centro, no Município de Igarapé do Meio - MA,

CEP; 65,345-000, neste ato representada por ELDER LIMA ALVES, portador da carteira de identidade n* 000090689898-
6 SSP/MA e inscrito no CPF(MF) sob o n“ 001.l67.671r0l Secretário Municipal de Educação e Ordenadorde Despesa do

Fundo Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEBi este inscrito no CNPJ sob o tf 30.559.137/0001 -

41 8 através da SECRETRAIA MUNICIPAL DE SAÚDE (FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS DE IGARAPÉ DO MEIO

-MA), inscrito no CNPJ sob osn® 12.040.308/0001-40, com sede na Rua Bom Passar. 120. Centro, igarapé do Meio -

MA. CEP: 65.3454DÓ0. neste ato representada por seu tittjlar, SUELY DA SILVA SOUSA, portadora da carteira dé

identidade n"*. 045911395-0 SSP/MA e CFP sob n°. 618,940.283-68. Secretária Municipal de Saúde e Ordenadora de

Despesa do Fundo Múnicipa! de Saúde de Igarapé dc Meio este inscrito’ no CNPJ sob o n® 12.Q40.308/0001 -40. e através

da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

IGARAPÉ DO MÉfO- FMAS). com sede na Avenida Av., Nagib Haíckel, s/n, Centro. Igarapé do Meio - Ma. CEP: 65.345-
000. neste ato representada por GEIDILENE OLIVEIRA SANTOS, portadora da carteira de identidade n®. 1.675.454.221-
2 SSP/MA e CPF n® 001.098.223-07. Secretária Municipal de Assistência Soda! e Ordenadora de Despesas do Fundo

Municipal de Assistêrida Social de igarapé do Meio, este inscrito no CNPJ sob o n® 18.459.382/0001-81-7 SSP/MA -

ÓRGÃOS PARTICIPANTES, juntos ao SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS. Sr. Luiz OCLÉCiO SILVA DOS
SANTOS, inscrito no CPF n® 120.114.103-63 e RG n® 93007454920 SSP/CE. Ordenador de Despesas, conforme

inscrita no CNPJ sob o n®

, neste Ato Representada Pelo
. residente e

estabelece o Decreto Muniçipaí n® 001/2Q22 e a empresa
sede estabelecida á

nsdiío no CPF sob o n“ s no RG sob o n®

aqui denominada BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,

nos termos da Lei ÍO.520/02', 8.666/93 e Decreto n® 7892/13 e Decreto n® 8,250/14.e Decreto Municipal n® 003/2017, em

face da classificação da preposía apresentada no Pregão Eletrônico tt° 0^/2022. para Registre Preços, por deliberação
da Pi^oeira, homoioQadoem , resolvem REGISTí^R PREÇOS para eventual aquisição, em confonnidade com
as Cláusulas e disposições.a.seguin

Sr.

domiciliado na

CLÁUSULA PRIMEIRA » bA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES

Paiãgrató Primeiro -,A ATá'de REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculalivo, obrígacíonal, com característica

da compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedoresi órgãos participantes e condições
a serem praticadas; portanto, é um compremisso unilateral, assumido pelo vencedor em, fornecer à Administração o$

itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futurameníe solicitada, pelo preço que ofertou; traía-s© de um contrato

preliminarou pré-confa'ato a teor dq art, 466 do Código Civil:

Parágrafo Segundo - Como pré-contraío ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém todos

cs elementos peculiares do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Municipio.

Parágrafo Quarto - Apôs cumpridos os requisitos da publicidade desía.Ata, terá efeito de compromisso de fornecimento,

para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e o Órgão Gerenciador e Participantes, ao cumprimento

de todas as condições aqui estabelecidas.

Parágrafo Quinto - Para. otdos os efeitos legais, para melhor csfacterizaçâo deste pacto, bem assim para definir

procedimento e normas .decorrentes das obrigações ora contraídas integram esta Ate, corno ^ nele éstivesssm
transcritos os seguintes dóçuméntos:

a) Edital da Pregão Eletrônico n® 044/2022 e seus anexos a Proposta de Preços da Fornecedora Benefidária. as

Notas de Empenho,
b) Proposta de Preços .
c)' termo de Óontrato, nos termos do art. 62 da Lei nS 8.666, de 1993.

CLÁUSULA SEGUNDA - 60 GESTOR DA ATÂ

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preço é a Secretaria Municipal de Administração que atuar^
como Órgão Gerenciador do Registro de Preços sendo responsável pelo Gerenciamento da. Ata de Registro
preços, conforme Decreto Municipal n® 003/2017 de 10/01/2017 e as Legislações vigentes, bem cor^o:

Avenida Sugih HaiekeL s/n." - Centro - iyampè do Meio.^MA

L

CEPr 65.345-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

e.N.PJ.01.612.346/0G0!-03

Sempre que ocorrer Solicitação do obieío do Registro, comprovará a adequação dos preços regisü-ados assim

como os quantitativos registrados;

Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro de Preços pelos Órgãos- Participantes, orientará ao
órgão Participante à noíiUcar ó Fornecedor Beneficiário para assinatura e retirada do Contrato no prazo

predetermifiado.

Poderá aplicar.- garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento Hcitatório:

Poderá aptícár, garantida a ampla defesa e o conb-aditório. as penalidades decorrentes do descumprirnéhto
do pactuado riesta ata de registro de preços-ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação
às suas próprias contratações;

a)

b)

c)

d)

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços sendo responsável

pela Gestão dos Contratos, obededdas as Legislações vigentes, bem como;

Promover consulta, prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim ,de
obter á indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados,

encamínhánd.ó, posteriormeníe, as informações sobre,a contratação efeíivamente eralizada:

Assegurar-se,.quando do uso da Aía de R^istro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda.aos

inter^ses do Órgão, sobretudo quanto aos valora praticados, informando e comprovando junto ao Órgão
Gerenciador oü ao Pregoeiro(a) ou à Comissão de Udíaçâo a eventual desvantagem na sua utilização;

Zelar, após receber a indicado do fornecedor, pelos demais atos relativos ao ciamprimento. pelo mesmo,

das obrigações contratualmente assumidas, e também; em coordenação com o Órgão Gerendador e. se
necessário, sob a orientação Juridica da Procuradoria Gerai do Município - PGM. pela aplicação de

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato

convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis;

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fomec»jor em atender às condições

estabelecidas em edita! ou na Ata de Registra de Preços, as divei^èncias relativas à entrega, às
quantidades,-às características e-origem dos bens licitados e a recusa do mesmorem assinar contrato para

fornecimento ou prestação de serviços;
Notifcar, quando n«:essário. a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável definido paio^
Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou ejrecute òs serviços na forma previamente estabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constííuem-se em atribuições do órgão nâo-participantó. no que couber, àquelas incumbentes

aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e. ainda;

i - os atos relativos' à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contraíualmsnte assumidas:

II - a aplicação, jáíservada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do

descumpfiróêôto de cláusulas corifratuàis. em erlação ás suas próprias contratações, informando as
ócorréncias .ão órgão gerenciador.

§ 1®. A sciicitaçâo de.radésâo do carona deve ser dirigida aotorgâo gerenciador, com indicação de seú interesse e

da quantidadej a ser contratada,
§ 2®. Após a autorizado do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação

solicitada em ^até .90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da aíá.

§ 3®. A responsabilidade do órgão carena é restrita ás informações que esse produzir, não respondendo por
eventuais irregularidades do procedimento da licitação.

§ 4®. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona.

CLÁUSULA TERCEIRA- DÓ OBJETO

a)

b)

c)

e)

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contratação de empresa para eventual /

aquisição de veículos (motos e carros) e equiparrientos para a Prefeitura de Igarapé do Meio - Ma. de acordo com as / /

condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos. Termo de Referência-(Anexo 0. Proposta da Preços^ /
qúáís ficam fazendo parte integrante é inseparável deste instrumento, como sà aqui integralmaqfe/Contrato os

reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.

learapé do MeÍo/MAAvenida Nagíb Haickel, s/n." - Centro
CEP: 65.345-OOb
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CLÁUSULA QUARTA ~ DA^VIGENCIA

Parágrafo Primeiro • A presente Ata de Registro de Preços, documento vlnculativo obrígacíonal,com característica
de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato prellrnínar wgorará pelo prazo de 12 (doze) meses,

a partir da data de sua publicação no D.O.U. e, D.O.M.de Igarapé do Meio. - Ma, cujo Contraio aíende.rá a forma do art.

57 è 65 da mesma Lei, prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições
estabelecidas no Edital..

Parágrafo Segundo - Topa prorrogação de- prazo será justificada por escrito e previarrienía autorizada pelo

CONTRANTE, passando tai documento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A riãp prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do Órgão Gerenciador nào

gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização

CLÁUSULA QUINTA » DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro • Os preços ofertados pela empresa (

classificada era primeiro lugar, por objeto, signatária da^presente Ata de Registro de preços, são os abaixo;
), inscrita no CNPJ sob o n“ (,

VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

MARCA UNOESPECiFICAÇAOITEM

1.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

) será efetuado pagamento via transferência na Conta
, Conta Corrente

Parágrafo Primeiro - O valor totai ’é de R$
Corrente da CONTRATADA, no Banco _ , mediante entrega

realizada e conferida, quanto à qualidade dosprodutos, à base dos preços unitários do item apresentado na proposta

final, e mediante a solicitação de pagamento, junto a Nota Fiscal, informando a modalidade e número da licitado, número

do empenho e dados.banrferios, acompanhados das provas de erguíaridade com a Previdência Sociai - INSS e junto ao

Fundo de Garantia do Tempo.de Serviço - FGTS.

, Agência

Os preços uriifáriòs e totai estão discriminados na Proposta de Preitos apresentada peiáParágrafo Segundo
Fornecedora Benefidaria.-inclusas todas as despesas .que resultem no custo para a fornecimento ou prestação de

serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos
atineníes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - Â existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles

advir facultando-ihe a feati2açâo de licitação especifica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR
do registro a preferência de contratação em igualdade de condições;

CLÁUSULA SÉtíMA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS

ParágrafoPrtmeíro-.A verificaçãodos preçospraticadosno mercado, para que seja aferida e vantagemdá ARP. deverá

ser promovida trimestratmente quando:

a - a variação dos percentuais dos indices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%;

b - a cotação do objeto forvinculada a variação cambial e seus indices atingirem percentuais superiores a 5%:
se Vatar de objeto cüjã tecnologia tenha potencial risco de desatualizaçâoacelerada que interfira nos preços.

I. Nâo ocorrendo a variação prevista nos inícios 1 e il deste artigo, restará dispensada a pesquisa mercadológica.

!L Nâo existindo índice seíoria! relativo ao iíem, nos termos do inciso i. deverá ser utilizado o índice gera! de preço - IGP

Parágrafo segundo - A Atoalizaçâo dos Preços será conforme Decreto Municipal n® 003/2017 de 10 de janeiro de 2017,

Parágrafo Terceiro - Nâo havendo êxito nas negociações, o órgâo.gerendador deverá propeder.á revogação da Ata de / íj
Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da conírataçâo mais vantajosa.

c-se
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Parágrafo Quarto - 'Os preços registrados poderão ser revistos ,em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso

I! do caputdo art. 65 da Lei 8.666, de 19D3.

Parágrafo Quinto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao conírole.oficial, poderão ser atualizados nos termos

e prazos fijrados pelo órgão controlador.

Parágrafo Sexto - Para tanto, a empresa interessada deverá'apresentarsua solicitaçãopor esaito áo Gestorda Ata de

Regís^-o de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e negociado por

parte da Prefeitura.

Parágrafo Sétimo - As üdtóntes vencedoras nâo poderão.prabcar preços realinhados sem a devida aprovação do Gestor
da Ata de Registro de Preços do pedido de que traía o Parágrafo Sexto, sob pena de serem aplicadas as sanções

previstas em Lei 8.666/93,10.520/92 e no Ediíal de Licitação.

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras nâo poderão suspender a execução ou o fornecimento do objeto, durante o

periodo de análise do pedido de que trata o Parágrafo Sexto, devendo praticar os preços até então registrados.-sob pèna

de serem aplicadas as sançSès previstas èm Lei 8.666/93.10.520/9 2 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Nono - Nas démãTs causas éspecifícadás no Capitulo Vlli do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de

201,3.

CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO Documento de vincuio contratual firmado entre o Órgão Gerenciador ou Participante
a 0 Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante manifestação expressa do Ôrgâo Participante em

efetivar a aquisiçâo dos produtos registrados.

Pa.fágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, solicitada pelo órgão

Participante ou Gerenciador,ou. da Ata de^Regisíro de Preços em conformidade com a Lei n.® 10520/02, Lei n.® 8.666/93.

na foiroa Art. 15 do Decreto,-Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

Paiágrafo Terceiro - ,Cada contratação, durante ‘a vigência do SRP é autônoma Por esse motive, na prática,
prevalecerão o instrumenfo de contrato.

Parágrafo Quarto - O Gorítrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício financeiro ao quai

estão vinculados, e aténderâp aos dispostos no aír. 57 e 65 da Lei n“ 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Prirnéiro - .Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Igarapé do Meio - Ma e, será

descredenciado do sistemas.de i^adastramento de fornecedores Munidpai, pelo prazo de àté 5 (cirico) anos, sem prejuízo

das rnuitas previstas neste editai, ata registro de preços e' contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7® da

Lei ÍO.520/02 8 Aft.Í4, Parágrafo Único do Decreto 7892/13:

a)'0 licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, nâo celebrar s Ata de Registro de Preços ou

Contrato;

b) Deixar ds eníregarou apresentar documentaçâo falsa exigida para o certame;

c) Ensejar o retardamento da executo de seu objeto:
d) Nâo mantiver a proposta;
e) Falhar ou fraudar na e)teçuçâo da Ata de Registro de Preços ou Contrato:

f) Comportar-se de modo.ínidòneoou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar de

justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida á autoridade competente.

■' 2® (segundo) dia útil anterior à data prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço;.

Parágrafo Terceiro - Nâo acolhida a justificativa de atraso ou nâo tendo sido apresemada. o contratado ou fornecèdor

beneficiário sujeitar-se-â-a multa nos seguintes termos; 's,^ L

/d
o
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a) muita de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor totai da' Ata de Registro de Preços ou Contrato, e
oirmção diária confonme abaixo:
a.i) 0.33 % ao dia. até b décimo quinto dia. incidente sobre.o valor da etapa;

a.2) 0,66 % ao itta a pártir do décimo sexto dia de atraso na-execuçâo do Ata de Registro de Preços ou Contrato, sem

prejuízo da sanção prèvistá no Parágrafo Primeiro,
b) Uib^apassado o trigésirpo dia de atraso, será a. Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, rescindido.

Parágrafo Quarto - Peta inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a Administração poderá,
garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a conter da intimação, apiicar à corrtfatada. sem prejuízos
das demais, as seguintes sanções;
a), advertência;
b) multa de 30% sobre o valor totai da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso:
g) suspensão etmporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo''não
superior a 2 (dois) anos;
d) declaração de inidoneídade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promowda a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após debofridò o prazo da sanção aplicada:

O

Parágrafo Quinto - Se o yaior da multa não for recolhido peía:Contratada. será automaUcamente desoontado da prirrieíra
parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da gararitía contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência ds crédito da

Contrateda. o vaiordevido-será cobrado adminisbativameníe e/ou Inscrito como'Dívida Ativa do Município de Igarapé do

Meio - Ma e cobrado^judicialmente;

À ilcitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou
Contrato, dentro do prazo,de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será-encaminhada, caracterizando o

descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro

de Preços ou Contrato, conforma o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem

de classificação final, manterido-se o prazo e as mesmas condiçõés da venrredora.

Parágrafo Sétimo Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, mediante reiatõno

Giroinstancíado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As.panaüdades previstas neste cláusula têm caráter de sanção administrativa consequentemente, a

sua aplicação não exime-ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível

venha acarretar ao Município de Igarapé do Meio.

■Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será etíta notificação escrita ao Fornecedor, excluídas os

casos de apilc^çâo daspenalidades de advertência e multa de mora,

Parâgrafo Décimo • As sanções de suspensão etmporária de partídpaçâo em licitação e impedimento de contratar e de

declaração de inidoneidscte para licitar ou cQntfatar'<tom a Administração penderão também ser aplicadas ás empresas ou

sos profissional qüe:

b) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro da Preços;
c) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especiaimente aquelas relativas ás caractefíslicas dos

bens. qualidade, quanlidade; prazo ou recusa do serviço prestada ou entrega, erssalvados os casos fortuitos ou

de força maior, devidamente justificados q comprovados;
reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou muíte;

ô) irregularidades qué-ênselem a frustração dá licitação ou a rescisão contratual;

f) condenação definitiva’ por praticar fraude fiscal nq recolhimento de quaisquer tributos;
g) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação aü prejudicar a execução' da Ata de Registro de

Preços ou Contrkot
h) prêtica de atos iifeitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a Prefeitura.

■Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla defesa e o /

contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do / ,
descumprimento das obrigações contratuais, em relação ás suas próprias contratações, informancto as ocorrências ao/ /
órgão gerenciador (§ 1° do Art; 6 do Decreto n” 8.250, de 23 de Maio de 2014. '-jj

1
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Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou

Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficiai do Município, Estado ou União, conforme o

caso. respefedo o princípio cio contraciitório e da ampla defesa.

CALUSULA DÉCIKIA - CÂNCELAWIENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Constítuem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do Contrato,
sem exclusão dos dispostos na Lei 8.666/93;

a) O nâo cumprimento de dáusuias da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento, irregular de cláusulas da Ata de Registro dé Preços ou, Contratuais, especificações, projetos ou
prazos:

c) A lentidão do seu curriprimento, levando ó CONTRATANTE a cbmpròvar a impossibilidade do fornecimento, no.
prazo estipulado;

d) O atraso Injustificado do fomecímentb;

e) A paralisação .dossarviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE:

f) A subconírataçâo total ou parcia! do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou
transferência, totalpb parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem consentimento e aprovação da
Administração;

g) O desatendimento das determinações reguiares emanadas pelo Gestor da Ata,. Contratante ou responsável pelo
acompanhárnento e fiscaiízação da fornecimento;

h) O comelimento reité^rado de efitas na sua execução, anotadas na, forma db § 1“ do ait. 67 da Lei Federal n®

8.666/1993;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvêncla civü;

I) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;

k) A alteração social pu a modifica^o da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, que

prejudiquem a

0 O descumprimento do^disposto no inciso V do art, 27 da Lei Federai n* 8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais
cabíveis;

m) A ocorrência de caspjartuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato;

n) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas peía máxima

autoridade da 6Sfer§ administrativa a que.está subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas

no processo adrhinístraíivo a que se refere a-Ata pu Contrato;

o) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando modificação do valor

inidal da Mb ou Contrato além do limite permitido no § 1® do art. 65 da Lei Federal n“ 8.666/1993. salvo as

supressões^rasuitariíes.dô acordo celebrado^entre os contratantes,,nos taimos do § 2® do art. 65 da referida Lei;

p) A suspensão dé.fornedmento. por ordem ascrita.do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias,

salvo em’ caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas

suspensões, qua ottalizem o mesmo prazo, índependeníemente dp pagamento obrigatório de indenizações f^las
sucessivas e confratualmente Imprevista desmobiíizações mobilizações e outras previstos, assegurado a
CONTRATADA, nesses casos, o direito cie optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até
que seja normalizada a situação;

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, independentemente
da aplicação das penalitíadés a que se refere Este Edital, ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da

Ata de registro de Preços,""na forma da legislação específica vigente, sem que implique em indenizações por parte dp

MUNICiPiO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso.

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, nos casos previstos

nesta Cláusula, será feito por correspondência com aviso de arcebimento ou notificação formal, juntando-se. o

comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta ~ No’'caso de ser ignorado, incerto ou inacessivei o endereço do Fornôcedor Beneficiário ou

Contratado, a comurticaçâo/será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou»Un^o, conforme p caso,

è

Jçâo do Contrato;

0
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Gonsiderando-se. assim, para. todos os efeitos, canceiado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o principio

do con^ditório e da ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fomecedor-Beneficíário ou Contratado para cancelamento dos preços registrados
deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando á Prefeitura a aplicação das

pertalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou Contrato, caso .nâo aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços-o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em qualquer uma das

hipóteses do Artigo 20 do Decrato 7.892/13 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO Â ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

15.1. Será permitida a partídpação de órgãos nâo participantes (carona) nas seguintes condições;

15.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

administração pública que não tenha participado do certame iidtatórío, mediante anuência do órgão gerenciador, desde

que devidamente justificada a vantagem e r^peitadas. no que wDuber as condições e as regras estabelecidas na Lei

8.666/93, Decreto 7.892/93 e neste Edital,

1S.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro, de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou hâò dóTornedmenío/pfèsíaçâo dos serviços, desde que este fornecimenío/prestação nâo

prejudique as obrigações anteiiormente assumidas com p Órgão Gerenciador e/ou órgão Participantes..

15,1.3. Ao Órgão não participante que aderir â Ata de Registro de Preços competem á cobrança do cumprimentopelo
fornecedor das obrigações contraíualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de

eventuais penalidades decorrente do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

15.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão nâo participante deverá efetivar a contratação a solicitada em

até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

15.1.5. Caberá ao órgâp Gerenciador autorizar, excepcionaimente e justificadamenie, b prorrogação do prazo para
efetivação da contratação, erspeitando o prazo de vigência da ata, desde que solídtada peto órgão nâo partícipaiiíe.

15,1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser

remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do precedlmento ticiíatòrlo para registro de

preços-

15.1.S.1. O remanejamento de que traía o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante para órgão

participante e de.órgão participante para órgão nâo participante.

15.1.S.2. No caso de remanejamerito de órgão participante para.órgão nâo participante, devem ser observados os limites

previstos nos parágrafos 3® e 4® dotefílgo 22 do Decreto n® 7;892, de Janeiro de 2013,

15.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 1S.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado,

com a erdução db .quaníifâtíyo inicialmente informado pelo órgão parfitípante, desde que haja prévia anuência do órgão

que vier a sofrer redução dos quaníitativos.

15.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser

utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que nâo etnha participado do certame licitatòrio.
medianíeanuéncia do óigão gerenciador.

15.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este item nâo poderão exceder, por órgão ou entidade,

a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrqmento convocatório e registrados na ata de registro de preços

para o órgão gerenciador © para qs órgãos participantes.

15.1,9 O quantitativodecorrente das adesões à atá de registro de preços nâo poderá exceder, na totalidade', ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para-o õrgào gerenciador e para os órgãos participantes.-^'|
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica-a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado à PREFEITURA,
pelo uso inadequado do objeto desta Ata. por seus prepostos ou não, antes de efetivamenle recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata cotno garantia para qualquer

operação financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não pbderà utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de

FORNECEDORA em quaisquer atividades de.dtvulgaçâo profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios
diveraos, impressos etc,, sob pena de imediato rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação

judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA.

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados neste Ata. ou na Lei em geral,

nâo implica em novaçio. não devendo ser inteipretada como desistência de ações futuras. Todos os meios postos è

disposição nesta sâo cumulativos e nâo aiternstivos, inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - Sâo assegurados à PRÈFEÍTÜRA todos os direitos e faculdades previstas na Lei n® 8.078, de

11.09.90 (Código de Defesa db Consumidor).

CLÁUSULA DÉClflfiA TERCEIRA - DA PUBLÍCÂÇÃG

Parágrafo Primeiro ' O òrgâo Gerenciador providenciará o envio do ersumo deste Ata ao Diário Oficia! da União e

Diário Oflcial do Município ficará disponibilizado durante a vigènda da ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO ,

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de ctomum acordo com a renúncia,a qualquer outro, por mais privilegiado que

seja. 0 Foro do Município de Monção - Ma para dirimir as questões decorrentes da presente Ãta de Registro ce Preços.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata. para todos os fins e efeitos de direito.

IGARAPÉ DO MEIO - MA (Ma). dede

J
f,

SECRETAf^MUNiaPAL DEI^DMÍNÍSTRAÇÃO
^Org^Geren^dor

ELDER LIMA ALVES

; SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Fundo Manutenção e Desenvolvimento da Educação^ásica
fí Órgão Rarticip^te^

z'
jÁf

ILVA SOUSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Fundo Municipal de Saúde

órgéo Participante

SUE

V-nX--v >~g.

GEIDILENE OLIVEIRA SANTOS-

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FundoMuniclpa!De AssistênciaSocial

Ôrgãb Participante

Íg»nípé dfl Melo/MA.Avenida Nagih Haíckd, s/n."-Ccniro-
' C.t.Pr 65.345-ílOO
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^UlZèCLÉCIO SILVA DOS SANTOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

Ordenador de Despesas

xxxxxxxxxxxxxxx
Fornecedor

Beneficiário

PREGÃO ELETRÔNICO N® 044/2022

ANEXO IV

MINUTA CONTRATO

CONTRATO W 1,

O MUNICÍPIO DE IGARAPÉ DO MEIO - MA, com sede administrativa na Avenida Av. Nagib Haickei, s/n. Centro. Igarapé

do Meio-MA CEP; 65.345-000, pessoa jurídica de direib público interno, inscrita no CNPJ sob os n® 01612346000103,
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO- ÓRGÃO GERENCIADOR, com sede na Avenida Av.

Nagib Haickei. s/n, Cenü^o, Igarapé do Meio
SILVA SERRA, portador da carteira de identidade n® 022535022002-7 SSP/MA e CPf n® 037.S21.573-06, Sècreíário
Municipal de Adminisímçêo, e através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO {FUNDO MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB DE IGARAPÉ DO MEIO - MA), com sede na Rua do

Acampamento, s/n, Centro, no Município de Igarapé dp Meio - MA. CEP: 65.345-000. neste ato representada por ELDER

UMA ALVES, portador da carteira de identidade n® 000090689898-6 SSP/MÂ e inscrito no CPF{MF) sob o n®

Q01 167 671-03, Secretário Munitípai de Educaçéo e Ordenador de Despesa do Fundo Manutenção e Desenvolvimento

ds Educação Básica - FUNDEB. este inscrito no CNPJ sob ò n® 30.559.137/0001-41 e através da SECRETRAIA

MUNICIPAL DE SAÚDE (FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS DE IGARAPÉ DO MEIO - MA), inscrito no CNPJ sob

os n® 12 040 308/0001-40, com sede na Rua Bom Passar, n“ 120. Centro, Igarapé do Mejo - MA, CEP; 65.345-000, neste^

ata representada por seu titular. SUELY DASILVA SOUSA, portadora da carteira de identidade n®. 045911395-0 SSP/MA

e CFP sob n®. 618.940!283-68. Secretária Municipal de Saúde e Oídenadorade Despesado Fundo Municipalde Saúde'

de igarapé do Meio este inscrito noGNPJ sob o n® 12.040.308/0001 -40, e através ,da, SECRETARIA MUNICIPAL DE'

ASSISTÊNCIA SOCIAL (FUNDO MÚNICIPÂL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IGARAPÉ DO MEIO- FMAS). com sede
CEP: 65 345iQOO, neste ato representada por

Ma, CEP: 65.345-000, neste ato representada por seu titular NAYRA DA

na Avenida Av. Nagib Haid^el, s/n. Centro. Igarapé do Meio - Ma.

GÈIDÍLENÊ QLIVÉIRA SANTOS, poríadprà da carteira de identidade n®. 1.675.454.221-2 SSP/MA e CPF n“

001.098.223-07. Secretária Municipal de Assistência Sociaí e Ordenadora de Despesas do Fundo Munjdpal de
Assistência Social de'lgàrapé do Meio. este inscrito nò CNPJ sob o n® 18.459.382/0001-81-7 SSP/MA - ORGAOS

PARTICIPANTES, juntos ao SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, Sr, Luiz OCLÊCfO SILVA DOS SANTOS,
inscrito no CPF n® 120,114.103-63 e RG n® 930Q7454320 SSP/CE, Ordenador ds Despesas, conforme estabelece o

de outro lado a empresa

doravante denominada
. naturalidade,

Decreto Municipal n® 00172022, aqui denominada CONTRATANTE.. CONTRATANTE e

, inscrita no ,j-]CNPJ/MF sob q- n
CONTRATADA, neste ato .representada por
estado civíi, RG n®

estabelecida na

. ocupando o cargo de
. resolvem celebrar o presente contrato, em conformidade

10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Federal
e CPFn®

com a Lei n® 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações. Lei n

13.978/20, Decreto Municipal ir® 003/2017 e alterações, e ainda de confoirnidads com a docuroenteção constante no

Processo n® 51-3/2022, mqdiante as seguintes cláusulas e condições,

1. DOCUMENTOS INTEGRANTES - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assirn
para definir procedimento'einormas decotrantes das obrigações ora contraídas integram este Contrato, como se nele

estivessem transcritos os seguintes documentos:

Centro - Igarapé do Meio/.MA■ Ávenidíi Nagib liaíckel, s/n.
CKP: 65.345-000
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a) Edital de Pregão Eletrônico n** 044/2022.
b) Temio de Referência,
c) Proposta de Preços.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 O objeto do presente contrato é a aquisição de veículos (motos e carros) e equipamentos para atender as

necessidades do Município de Igarapé do Meio -■ MA. destinado ao uso do Município por meio da Secretária Municipal

de Administração* Órgão Gerenciador; Secretaria Municipal de Educação (Fundo Manutenção e Desenvolvimento

dâ Educação Básica -* FUNDEB), Secretaria Municipal de Saúde (Fundo Municipal de Saúde -* FMS), Secretaria

Municipal de Saúde (Fundo Municipal de Saúde - FMS) e a Secretaria Municipal de Assistência Social (Fundo

Municipal de Assistência Social), Junto ao Secretário Municipal de Finanças * Ordenador de Despesas e. conforme
abaixo:

I

VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

UNDITEM ESPECIFICAÇÃO

1.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

2.1 O valor íotal é de R$

2.2 Os preços unitários estão discriminados na Proposte de Preços apresentada pela CONTRATADA, inclusas todas as

despesas que resultem no custo do fornecimento dos fornecimentos, tais como materiais empregados, mâo-de-obra,

encargos sociais e trabalhistas, quaisquer contribuições sociais, impostos, taxas enfím, todos e quaisquer outros ônus

que incidam no fornecimento desse, nâo podendo ser cobrados separadamente.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

3.1 O contrato terá prazo de duração adstrito ao crédito orçamentário, podendo por acordo das partes, ser prorrogado,

desde que seja de interesse da Contratante, mediante termo próprio, de acordo com o Art. 57 da Lei 8:866/93.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE PAGAMENTO

4.1 Os pagamentos serão efetuados de acordo ,com a entrega ou execução e aceitação do objeto, depois da realização

das aferições.

4.2 A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal com o objeto entregue ou executado discriminados, devidamente

atestadas peio servidor designado para o recebimento do objeto licitado.

4.3 O pagamento será condicionado à apresentação da comprovação de regularidade junto às receitas Federál, Estadual

e Municipal, além do FGTS e CNDT, devidamente atualizada.
4.4 Após aceítoçâo e ateste de recebimento definitivo dò objeto da Nota Fiscal, o pagamento será creditado em favor dó

Contratado, em até 30 (trinta) dias corrldoSj através de ordem bancária na conta indicada na proposta, devendo para

isto, conter o nonte do banco, agência e número da conta corrente em que deveiá ser efetivado o crédito, e obedecendo

a devida ordem cronológica, dos empenhes e em moeda corrente nacional.

4.5 A Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio/MA fica resenrada o direito dé não efetivar o pagamento se o objeto não

ocorrer em conformidade com as especificações estipüiadas.
4.6 Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por parte do

Contratado, sem que isso gere direito a aiíeraçâo de preços, correção monetária, compensação financeira ou paralisação

da execução do objeto do Contrato.
4.7 Na ocorrência de rejeição da(s) Nola(s) Físca!(s), motivada por erro ou incorreções, o prazo estipulado para

pagamento, passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.

4.8 Em caso de iiregularidade, o pagamento será suspenso até qúe sejam sanadas as pendências, sem ónus para a

Contratante. Não serão efetuados, também, quaisquer pagamentos à Contratada enquanto houver inadimplência

contratual. /;
4.10 O Confratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas/ /

peia CONTRATADA. . / U
4.9 O pagamento será efetuado na Conta Corrente da CONTRATADA, no Banco XXXX. Agámcia XXXXX, Conto//
Corrente XXXXXXX.

/
/

Avenida Nagib Híriekel, s/n.” - Centvo - Igarapé do Meio/MA
CEP: 65.345-000
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CLÁUSULA QUINTA ~ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1 A despesa decorrente do opjeto deste Contrato correrá à conte da seguirite Dotação Orçamentária;

02 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
02 02 00 SECRETARIA MUNICIPAL,DE ADMINISTRAÇÃO
04 Administração

CMt 122 Administração Geral
04 122 0021 ADMINISTRAÇÃO GERAL
04 122 0021 1002 0000 MANUT. E FUNC. DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO
4.4.90:5200 Equipamentos.EMaterial Permanente

02 03 secretaria DE EDUCAÇÃO
02 03 00 SÉCRETARIA DE EDUCAÇÃO

12 Educação
12 361 Ensino Fundamenta!

12 361 0036 ENSINO FUNDAMENTAL

12 361 0036 2012 OOOO.MANUTENÇÂO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIADE EDUCAÇÃO
4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente'

02 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
02 06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

10 Saúde

10 122 Administração Geral . • > ■
10 122 0021 ADMINISTRAÇÃO GERAL
10 122 0021 2030 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC DE SAUDE

4,4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente

02 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02 C)8 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 Assistência Social

08 T22 Administração Geráí
08 122 0010 ORGANÍ^ÇÂb E MODALIDADE ADMíNISTRATíVA
08 122 0010 10030000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

4.4.90.52,00 Equipamentos E Material Permanente

02 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRüTURA
02 10 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E ÍNFRAESTRUTURA

15 Urbanismo ,
15 451 Ínfra-Estfütura Urtíáiia

15 451 0045 SERVIÇOS URBANOS
15 451 0045 2064 0000 MANÜT. E FUNC. DA SEC DE OBRAS E ÍNFRAESTRUTURA

4.4.90.52,00' Equípamentqs.E:Materia| Perrrianente

02 04 FUNDEB

02 04 00 FUNDEB

12 Educação
12 128 Fonmaçâo de Recursos Humanos
12 361 Ensino Fundamentai''
12-361 0036 ENSINO FUNDAMENTAL

12 361 0036 2014 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA 30%
4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente

02 07 FMS

02 07 00 FMS

1Ò Saúde

10122 Administração'Gerai
10 122 0021 ADMINISTRAÇÃO GERAL
10 122 0021 2032 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FMS

4.4.90.52.00 Equipamentos.E Material Permanente

/ j
í /dn MeÍo/MAAveíiida Nagíb Haúkel, .Vn.” - C'enlro -

CEP: 65.345-000
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02 09 FMAS

02 09 00 FMAS

08 Assistência Social

08 122 Administração Geral
08 122 0007 DESENVOLVIMENTO ECONOMiCO E SOCIAL

08 122 0007 2050 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FMAS

4.4.90,62.00 Equipamentos E Material Permanente

CLÁUSULA SEXTA-DO PRAZO. LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO

S.-1 O fornecimento ou execução do objeto será feita de foima parcelada; confomie solicitação da Secretaria Requísitanle

por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento ou execução do objeto deverá ser efetivado ao

Município de Igarapé no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, amados da emissão da onlem de fomedmenío'ou

serviços, de segunda a sexta, no horário de 7;30 à 13:30 horas na sede da Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio - Ma.

localizada na Avenida Naglb Haickel, s/n, Centro, 65345*000, prevíamente agendada com a Secretaria de

Administração e Finanças,
6.1.1 O faturamento deverá ser feito diratamente da vencedora para a contratante (Prefeitura Municipal de Igarapé

do Meio - Ma), nâo sendo permitida qualquer intermediação de terceiros:

6.1.2 O primeiro empiacamento deverá ser obrigatoriamente ser em nome da contratante (Prefeitura Municipal de

igarapé do Meio - Ma);

6.1.3 O preço ofertedo já leva em conta todas e quaisquer despesas incidentes na execução do objeto, tais como

empiacamento, demais gastos com o registro Junto ao órgão de trânsito, serviços de frete, tributos, entre outros.

8.1.4 Todos os assessórios deverão ser originais de febrica;

6.1.5 Garantia mínima de 03 (três) anos;

6.1.6 Entregartodos os itens e acessórios de segurança exigidos por Lej;

6.1.7 Manual do proprietário e.de manutenção, em português:

6.1.8 A execução do proc^imento de primeiro licenciamento no DETRAN-MA em nome da Prefeitura Municipal

de Igarapé do Meio - Ma, na categoria oficial, arcando indusive com o pagamento das taxas, impostos e dà confecção

e instalação das placas.
6.1.9 Os veículos deverão estar devidamente ‘ equipados cornos itens e acessórios exigidos pela vigente Lei de

trânsito.

6.1.10 Os veículos deverão atender aos limites máximos de ruídos fixados nas Resoluções GONAMA n” 1„ de

11/02/1993.

S.1,11 Os veículos deverão atender aos limites máximos de emissão de poluentes provenientes do escapamento

fixados no âmbito do Programa de Controle da Poluição do Ar per Veículos Automotores - PROCONVE, conforme

Resoluções CONAMA 18. de 06/05/1986, e n* 315. de 29/10/2002, e iegíslação correlata.,
6.1.12 Os veículos devern ser de fabricação preferencialmeníe Nacional

6.1.13 Os veículos devem, gossuír. de acordo com a classificação do Prtsgrama Brasileiro de E^quetagem, constante

na tabela do INMETRG - instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia e visando atender aos critérios

de sustentabitidade e'. econprnicidade.
6.1.14 No prazo da entraga estão compreendidos;
6.1.14.1 A entrega do veículo devidamente emplacado c©mo oficial;

6.1.14.2 A entrega dos documentos (CRLV e GRV) devidamente registrados em nome da Prefeitura Municipal de

Igarapé do Msio-Ma; .
8.1.14.3 0 manual contenefo instruções de uso e cuidados do veiculo;

6.1.15 Constatado o fornecimento incompleto ou vício do materiai/ equipamento/peças, a Contratada será

convocada para subsíitul-lo ou compiemeníá-ío no prazo máximó de 05 (cinco) dias, contados da data de sua

convocação pela Goníratanle. Decorrido esse prazo e nâo havendo a devida subsíituiçâo/complementação. serão

aplicadas as penalidades legais cabíveis;
6.1.15.1 Se a contratada, 8\rantualmente. |á estiver em mora quando da enb^ga. o prazo de 05 (cinco) dias

acima citado será computado para fins de apuração de eventual aplicação de muita moratória;
6.1.16 Os veiculos'deverão ser entregues revisados e limpos de acordo com as normas do fabrica

i
V

Igarapé do Mcío/MA.Vvenida Nagib Haickel, s/n." - Centro -
CEP: 65.345-006
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6.1.17 A enüBga da grade aradora será feita conforme solicitação da Secretaria, O fornecimento deverá ser efetivado â

Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio - Mà no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridas, contados da emissão da

ordem de fornecimento. Os ateasos ocasionados por mofvo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no

prazo de 48 (quarenta e olto).horas e aceitos peia Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio - Ma, nâo seráo considerados

como inadimpiemsnto conUeituai.

6.1.17.1 Obriga-se a FORNECEDORA a efetuar a entrega dos rriaíeriais e equipamentos no Almoxarifado Central,
.localizada na Avenida Nàgíb Haickél, n° 1219, .Centro. Igarapé do Meio - Ma, CEP: 65.345-000, no horário de 8:00 às

13:00 horas, em dias úteis, devendo seracertada previamente com a Secrétarfa de Saúde, acompanhados do pedido e

Nota Fisíral correspondente, em até 05 (cinco) dias da assinatura da Autorizado de Fornecimento;
6.2 Os atrasos ocasioriados ix)r motivo dé for^ maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 24 (vinte e

quatro) horas e aceitos peia Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio - Ma, nâo serão considerados como inadimplemento
contratual.

8.3 Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no focal indicado na Ordem de Fornecimento, em dias corridos,

devendo ser acerteda previamente com o Responsável pelo ercebimento, acompanhado da Ordem de Fornecimento e

Nota Fis<^l correspondente.

6.4 A execução dos serviços ou fornecimento será reafeada em local determinado no Contrato oú na Ordem de

Servíços/Fornecimento, conforme o caso.
6.5 As aquisições obedecerão â conveniência e às necessidades do Órgão Gerenciador e/ou Participante.
6,6 A aquisição do(s) !íem.(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela Fornecedor e p Órgão
Gerenciador ou Participantes;
6.7 Obriga-se a Contratada a.efetuar a entrega bu execução do objeto na(s) quantidade(s) constantes do Contrato.

6.8 O Responsável peio.recebimento do objeto seré servidordevidamente designando para essa fonçêp. ondé irà recèbe-
ios. conforme o'caso, em conformidade com o art. 73. indso I e ií, da Lei de Licitações n® 8.666/93,
6.9 A Prefeitura Municipal delgarápé do.Meio -Ma rejeitará, no todo ou em parte o objeto em desacordo.com as condições

estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficandod Contratado sujeito a substituição, por sua conta, do objeto rejeitado.

B.1Q Empaso de recusa do objeto será lavrado o Tèrmo de Recusa, no quái se consignarão as desconformidades,

devendo o objeto ser substifofdo imediatameníe pelo Contratado, quando serão realizadas novamente as verificações
antes refèridas. -‘•

6.11 O aceite/aprovação do objeto peio Contratante, nâo exclui a responsabilidade ch/il do Contratado por vícios de

quantidade ou qualidade do'objeto ou disparidade com as especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela

Contratada verificados pOátèribrmente, garantindo-se ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n’ 8.078/90

(Código de Defesa do Consumidor).
S.12 Será de responsâbliidadé dá Contratada 0 ónus resultante de quaisquer açõeS; demandas, custos e despesas
decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou propostos, obrigando-se por quaisquer

responsabilidades deçorrèntes deações judidáis que ihe venham a ser atribuídas por LeL relacionadas com comprimento

do presente editai e ojm as obrigações assumidas no Contraio;

6.13 O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Carta-Proposta, Ata de Registro.de Preços ou do Contrato, ensejará,

a critério-da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço ou Rescisão Contratual, sujeitando-o às

penalidades previstas no Editai.

L / ©

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CASOS E DE RESCISÃO
7.1 O contrato poderá ser resdndido pelos motivei pr^isíos nos artigos 77 e 78, e na forma disposta peio artigo 79 e

consequências previstas no artigo 80, todos os artigos da Lei n®. 8.666/93, com as alterações dela decorrentes.

7.2 Também poderá ocorrer à rescisão do contrato por conveniência da Administração, a qualquer tempo e mediante
notificação prévia no prazo rnínímo de 10 dias.
7.3 A administração Pública se reserva no direito de paralisar ou suspender, a qualquer etmpo, a execução do

objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, devidamente autorizada e fundamentada,
contratada terá direito de receber os serviços eíeíiv^mente executados e demais ressarcimentoscaso em,que a

garantidos e previstos na Lei 8.666/93, com as alterações dela decorrentes.

7.4 A CONTRATANTE poderá ainda considerar rescindido este Contrato, de pieno direito, independentemente de

qualquer notificação ou' aviso prévio, judiciai ou extrajudiciai,
se:

a) a CONTRATADA, semp/êvía autorização da CONTRATANTE, ceder o presente Contrato, no otdo ou em parte,

b) a CONTRATADA atrasar por mais de trinte dias o cumprimento dos prazos parciais previstos na notificação

dada peia CONTRATANTC . - * • ^ ^
c) a CONTf^TADA nâo atender as exigências da CONTRATANTE reiaíivamente a defeitos ou imperfeições do

fomecimentç ou servíços pu .com respeito a quaisquer dos materiais, dos equipamentose da mão-de-obrautilizados.

lEísrapé lio MeiariMAAvenklü Najílb llaickí-i. -
GEPí 65.345-000
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d) as multas aplicadas à CONTRATADA atingirem, isolada ou cumulativamente, montante correspondente a 30%

(trinta por cento} do valor do Contrato;
e) a CONTRATADA deixar de. cumprir qualquer Cláusula, condições ou obrigações prevista neste Contrato ou dele

decorrente:

f) ocorrer qualquer um dos motivos referidos nos Capitulo l!l. seção V da Lei n”. 8.666, de 21/06/93.
7.6 A CONTRATADA reconhece os direitos da Adminísü-açâo, em caso de rescisão administrativa prevista no arí. 77 da

Lei n°. 8.666/93.

7.6 A rescisão deste Contrato de forma unilateral acarretará, sem prejuízos da exigibiiidade de débitos anteriores
da CONTRATADA, inclusive por multas impostas e demais cominaçôes estabelecidas neste Instrumento, as seguintes

consequências:
a) assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e locai em que se encontrar, por ato próprio da Administração,

b) retenção dos créditos decoirentes do Contrato até o limite dos préjufzos causados à Administração.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 O objeto ora contratado será fornecido conforme especificações estabelecidas pela CONTRATANTE, obrigando-se à

CONTRATADA a;

8.1.1 Efetuar o fornecimento do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados na Ordem de Fomecímemo, em

estrita observância das especificações do Editai e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscai constando

detalhadamente as tndicações,da.mafca e prazo de garantia;

8.1.1.1 O equipamento deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão em

português,, e da indicação da.assisténda técnica autorizada:
8,1.2 Assinar o contraio, no prazo estipulado e contado da convocação;

8.1.3 Executar Reimeníe o ^nírato. de acordo com as Cláusulas avençadas;

8.1.4 Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive corrí todos os encargos tributários, Rscats, trabalhista,

devendo'arcar ainda, com todas as despesas e custo necessários ao cumprimento do objeto.

8.1.5 Assegürar a quaiida‘de do objeto em conformidade com as normas técnicas da ANVISA, INMETRO e outras

pertinentes, conforme o caso;

8.1.6 Providenciar para que o objeto seja fornecido de maneira adequada e em consonância com as normas de segurança

estabelecidas em legislação própria;

8.1.7 Comunicar, à Prefeitura fylunicipat de Igarapé do Meio - Ma, em até 24 {vinte e quatro horas) horas antes do

vencimento doprazo da endega do produto, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.

8.1.8 Responsabilizarem-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir,

direta e indiretameníe, sobre, os produíbs entregues, e demais custos inerentes ao objeto; e, ainda, apresentar os

documentos fiscais em confòrmidade com a íegísiaçâo vigente.

8.1.9 Responsabíllzar-se peto transporte apropriado do objeto, ainda que seja transporte especial quando assim exigir,

assumindo exclusivamente.a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega ou execução, até o devido atesto

da Nota Fiscal, inclusive o.frete;

8.1.10 Fornecer o objeto: na presença da comissão devidamente designado, no locai informado na Ordem de

Fornecimento, acompanhados da Nota Fiscai preenchida contendo a especificação e quantidade correia do objeto:

8.1.11 Substituir o objeto entregue com eventuais folhas e/ou vícios ou que apresentarem eventual alteração de suas

características dentro dos prazos estipulados, quando for o caso, sem qualquer ônus adicional para a Prefeitura Municipal

de Igarapé do Meio - MA, qo prazo previsto, a contar da data de entrega ou execução do execução exigidos;
8.1.12 Aceitar, nas mesmas^çondições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na vigènda do Conlraío;

objeto do presente insírumepto conforme determina a Lei 8.666/93;

8.1.13 Fornecer o objeto através da pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou falta que

venham .a cometer no desempenho de suas funções^ podendo a Prefeitura Municipal de igarapé do Meio - Ma, solicitar

a substituição daqueles cuj’9s_prpdutos sejam julgados inconvenientes,

8.1.14 Facilitar a ação da’.p[SCALIZAÇÁO na inspeção do Contrato, prestando, proníamente; os esdarecimeníos que

forem solicitados psia CONJRATANTE.
8.1.15 Responder peranfâ.i. Prefeitura Municipal de Igarapé de Meio - Ma, mesmo, no caso de ausência ou omissão da

FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fotos lesivos aos seus interesses, que possam

interferir na execução doiç.ontrato. quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus, A

responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiras, devendo a CONTRATADA adq^^medidas preventivas
Xvenidíí N«íííb llaicke!, s/'n. Uo Meío/.M.A
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contra esses danos, comifiel obsea'àncÍ3 das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições jegais

vigentes.
8.1.16'Responder perante:as leis vigenteS; peío sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA não

deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de

quaisquer documentos'ouiriformaçôes especificadas no parágrafo anterior, a.não ser para fins de execução do Contrato.

8.1.17 Pagar seus empregados no prazo previsto em !ei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos

os tributos que, direta ou indireíamente, incidam sobre o objeto contratados inclusive as contribuições previdenciárias

fiscais e para fiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho ete, ficando excluída qualquer

solidariedade da Prefeitura iVlunícipa! ds igarapé de Meio - MA, por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais

uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com referência às suas obrigações nâo se transfere as Secretarias/

Prefeitura Municlpal de Igarapé de Meio - MA.
8.1.18 Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos

veiais, trabalhistas e previdenciáríos relacionados com q objeto do Contrato;
8.1.13 Nâo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesséis anos. exceto na condição de aprendiz para

os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre;
8.1.20 Arcar com o ônus decoirente de eventual equívoco no dimensíonamento dos quantitativos de sua proposta,

devendo complementá-íosr-caso-o previsto inicialmerita em sua proposta não seja satisfatório para o atendimentoao

objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do

1993. . .

8.1.21 Responder, peçuntertamente. por todos os danos e/ou prejuízosque forem causadosà União, Estado, Município

ou terceiros, decorrentes da ponvataçâo.
8.1.22 Respeitar as nonnasde segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e

iegístaçãp pertinente. I . .
8.1.23 Mgnter durante toda.i exécuçâo do Contrato erti compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condições de habiíitaçâo e^i^aiificação exigidas na jicitação.

8.1.24 Responsabiiizar-se.pèlos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 12.13.18

e 26. do.Código de Defesa'do Consumidor (Lei n° 8,078. de 1990). ficando a Contratante autorizada a descontar da

garantia; caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos á Contrafâda, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.1.25 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provè-!os com

os Equipamentos d© Proteção Individua! - EPi. quando for o caso;

1® do arí. 57 da Lei n“ 8.666, de

CLÁUSuLa nona - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Bd A CONTRATANTE obiíga-se a;
9.1.1 Responsabílizar-se pélà íavraíura do respectivo contrata e emissão da ordem de fornecimento ou serviços, com

base nas'dispos!ções da Lei 8.666/93 e suas alterações.
9.1.2 Assegurar os reairsos orçamentários e financeiros para custear a prestação.

9.1.3 Efetuar o pagamento áos Documentos de Cobrança, nó prazo acertado nas condições de pagamento, desde que

conformtdadè nas, nomtas contratuaiSje observem as exigências da legislaçãonaos mesmos sejam

aplicável;
9,1,4 Permitír o livre ai»ssó'dos empregados, encarregados e/ou prepostbs da CONTRATADA para a execução do
Contrato;

9.1.5'Pastar as infôrmaçõé's‘e os esclarecimentos que venham a sèr solicitados peips empregados, encarregados e/ou

prepostds da CONTRATADA, desde que inerentes ao objeto do Contrato;

911.6 Acómpanhar a execução ou fornecimento do objeto contratado, bem como atestar nas notas fiscais a efetiva entrega

do objeto conírafâdo e o seu aceite:
9.1.7 Aplicar as.sanções regulamentares e contratuais, se necessário;

9.1.8 Comunicará Contratada as eventuais irregularidades observadas na entrega ou execução do objeto para adoção

das providências saneadoras;
9.1.9 Acompanhar a entraga ou execuçâo do objeíOi por meio de fiscalização, a quem caberá, tambi

junto â Contratada;
9.1.10 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando .iocai, data e horário;

IA

I. todos os contatos

Igarapé do Mcio/iVI.AAvcnidai Nagib Haickel, s/n.“ —Centro-
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9.1.11 Verificar minuciosamente. no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitado e recebimento definitivos:

9.1.12 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal fornecida pela contratada.
9.1.13 Fazer cumprir os termos da Lei 8.666/93, noquedíz respeito ao equilíbrio econômico financeiro durante a execução
do Contrato.

9.1.14 Modificar o contrato unilateralmente para melhor adequação âs finalidades de interesse público, respeitados os

direitos da CONTRATADA.

9,1,15 Rescindir unilatefólmente o conü^ato, nos casos previstos no Edita! e especificados no inciso I do artigo 79 da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

10.1 Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87^ i.-ili e !V, da Lei n® 8.666/93. pela inexecu^o total ou parcial do
contrato, a Administração poderá, garantida a prêvia e ampla defesa, aplicar á Contratada multa de até 10% (dez por
cento) sobre à parte inadimpiida do contrato.

10.2 Se a adjudicatària recusar-se a retirar 0‘instrumento-contraíuai injustificadamente ou se não apresentar situação
regular na ocasião dos recebimentos, garantida a pfé\^a.e ampla defe^, aplicar è Contratada multa de até 10% (dez por
cento) sobre à parte inadimpiida do contrato,

10.3 A licitante, adjudicatària ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, nâo celebrar o

instrumento contratual, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para p certame, ensejar o

retardamento da execução de seu objeto, nâo mantiver a proposta, falhar, ou fraudar na execução do instrumento
contratual, comporíar-se de modo ihidôneo ou cometer fraude fiscai. garantida a prévia e ampla defesa, ficará impedida

de iicitare contratar com a^.Prefeitura, e será descredencjado no Cadastro de Fornecedores Municipal, pelo prazo de até

05 (cinco)'anos. sem prejúTzd das multas previstas no Edital e das demais dominações legais, devendo ser incluída a

penalidade no SICAF. ’

10.4 A muita descrita nd quadro de infrações,, eventualmente imposta à Contratada, será automaticamente descontada

da fatura a que fizer jus. acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada nâo tenha

nenhum valor a receber do' Município, ser-!he-â ctencedído o prazo de 05 (cinco) dia úteis, contados de sua intimação,
para efetuar o pagamento da multa. Apôs esse prazo, nâo sendo efetuado o pagamento, serão deduzidos da garantia.

Mantendo-se o insucessd^^éeps-dados^serâo encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na divida ativa,

podendo; ainda a Administrado proceder à cobrança judicial.

10.5 A^.rhuitas previstas ne|feTseçâo nío ewmem a adjudicatària ou contratada da reparação dos.eventuais danos, perdas

ou prejuízos que seu ato pun^sl venha causar â" Administrado.

10.6 Oe acordo com a graVldade do descumprimento, poderá ainda a licitante se sujeitar â Declaração de inidoneídade

para licitar ou contratar corp^a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até

qüe seja.promovida a reabijitáçâo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concsdida sempre que

0 conírafedo r^sarcir a Ádminis&açâo pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção apiicada com

base na íegisiaçâo wgente;

10.7 A sanção denominadaAdvertência” só teré lugar se emitida por escrito e quando se it'atar de faltas leves, assim

entendidas como aqueiaS'qM® nâo.acanBtarem prejuízos significativos ao objeto da (tontrataçâo, cabível somente até a

segunda aplicação (reindd^nçia) para a mesma infração, caso náo se verifique a adequação da conduta por parte da

Contratada, após o quedsyeráo ser aplicadas sanções tíe grau mais significativo.

10.8 Sâó exemplos de ínfra.çâo administrativa penalizáveis, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, da Lei n® 10.520, cie

2002, do Decreto ir® 12.205,de 30 de maio de 2006; e do DECRETO n® 10.024 de 20 de setembro de 2019;

a) Inexecuçâo total ou parqà! do contrato:

b) Apresentação de documèníaçáo falsa;

g) Comportamento inidónéò;

A\enida Nagíb Halekel. s/n.“- Coníro - Igarapé do Aleso/M.A
CEP: 65,345-000
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d) Fraude fiscal;

e) Descumpiimento dé qualquer dos deveres elencados no Edital ou no Contrato,

10.9 P& sanções serão aplicadas seiti prejuízo da responsabilidade civil 'e criminal que possa ser acionada em desfavor

da Contratada, confofme infração cometida e prejuízos causados é administração ou a terceiros.

10.10 Para efeito de aplicação de multas, às infraç^s sâo atribuídos graus, com percentuais de multa conforme a tabela

a seguir, que elenca apenas as principais situações previstas, não eximindo de outras equivalentes que surgirem,
conforme o caso:

0 bÈSCRIÇÃO DA INFRAÇAO MULTA*GRAUITEM)
Iv J

Permitir situação que crie a possibilidade ou cause dano físico,

lesão corporal ou consequências letais; por ocorrência

4,0% por dia05

2,2% por diaSuspender ou íntsrrornper, saivo por motivo de força maior ou caso

fortuito, fornecimentos/serviços contratuais por dia e por unidade
de atendimento.

0502

1,6% por diaRecusar-sé entregar os bens/executar serviço determinado pela

FiSCALIZAÇÃO, sem motivo Justificado; por ocorrência.

0403

0,4% por diaReaiizarentrega/Executarserviço incompleto, paliativo substitutivo

como por caráter permanente, ou deixar de providenciar
recomposiçãocomplementar,por.ocorrêncla

0204

0,4% por diaFornecer Informação pérfida de serviço ou substituição de matéria!;

por ocorrência

0205

Para os itens á segülr - Deixar de:

1,6% por diaEfetuar erposição de equipamentos danificados, por motivo e por

dia;

04

0,8% por dia03Cumprir quaisquer dos itens do Editai e seus anexos, mesmo que

não previstos; nesta tabela de muitas, após reincidência
íormalmenía notificada pela FISCALIZAÇÃO; por ocorrência.

y 07

0,8% por diaCumprir determinação formal Ou Instreção complementar da

FISCALIZÂÇÃÓ, por ocorrência.
03

0.4% por dia02Iniciar fornecímento/execução de serviço nos prazos
estabelecidos,"observados os limites mínimos estabelecidos, por

ocorrência.

0,2% por diaManter a documentação de habilitação atualizada; por item, por
ocorrência. :

0110

0,2% por diaFornecer suporte técnico à Contratante, por ocorrência e por día. 0111

* Incidente sobre a parte Inadimplida do Contrato.

lO.lii As sanções aqui previstas pcxíerãb ser aplicadas concomüaníemente, facuítada

interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

defesa prévia do

l»ai‘apé do Meto/'M AAvenida Nagü» líaickel. í/n.” - Centio-
' CEP: 05.345-01)0
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10.12. Após 15 (quinze) .dias da falta -de execução do objeto, será considerada inexecuçâo tota! do
contrato, o que ensé|arâ a rescisão contratual

10.13. As sanções de natureza pecuniária serão direlamente descontadas de créditos que éventualmente
detenha a CONTRATADA ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em ieí.

10.14. As sanções previstes não poderão ser relevadas, salvo ficar comprovada a ocorrência de situações
que se enquadrem no conceito jurídico :de força maior ou casos fortuitos, .devidos e formalmeníe

justificados e comprovados, e sempre a critérío da autoridadecompetente,confonneprejuízoauferido.

10.16. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

10.16. A sanção será obrigatoriamente registrada no Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores - SICAF. bem como em sistemas Municipais.

10.17. Também ficam sujeitas às penalidades ,de suspensão de licitar e impedimento de contratar com o
ói^âo licitante e de deciaraçâo de inidprieidade, previstas no subite.m anterior, as empresas ou
profissionais que, em'ra2ãQ’tíO"eòrrtrato decorrente 'desta licitação:

a) Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscai
no recoíhimento-de tributos. ..

b) Tenham praticado atos iücitos visando a frustrar os objetivos da licitação,

c) Demonstrem

atos ilícitos praticados.

Parágrafo Décimo Segundo • No casó de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Contratado, a comunicação

^rá feita'por publicação no Diário Oficial do Município. Estado ou União, confonne-o caso, respeitado o princípio do

contraditório e da ampla dèfssá.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ACRÉSCIMOS ;OU SUPRESSÕES
11 ;i A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários no fornécimento pu eirecução dos serviços, até 25% (vinte e cinco porcento) dó valor inicial atualizado

do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÊGÜNDA - REGIME DE FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO
12.1 O presente Contrato,poderá ser objeto dé subconlratação. em coriformidada com o Art. 72 e 78. inciso Vi da Lei

8,666/93, com prévio e expresso consenfimento do,CONTRATANTE..

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
13.1 O CONTRATANTE proyidenciará o envio do extrato deste Contrato ao Diário Oficial da União e Município, até o 5®

(quinto) dia útil do mês s^uinte ao de sua assinatura, para que ocorra a publicação no prazo de 20 (vinte) dias

consecutivos desta data.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO LIVRE ACESSO

14.1. É obrigado a cóníraíada a conceder üyre acesso aos documentos e registros contát^is da empresa, referenfes-ac
objeto contratado, para os servidores do órgão ou entidade pública concedente e dos órgãos de controle interno e externo,

conforme o art. 43 dá Portaria Interministerial 424 de 30/12/2016.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO ,

15.1 As partes ei^em.-de cótnum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. o Foro do

município de Monção - Ma parã dirimir as questões decorrentes do presente Contrato.

E por esíarem.justas e contratadas, e, para firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumante ém 03 (três) vias de

igual etor e um só efeito na,presença das testemunhas abaixo assinada

possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

l
Uenida Naglb Ifalckc!, sm." - Centro - do Meio.LMA

• CEP: 65.345-000 //L ;
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ESI ado dò maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

G.N.P..I.01.612.346/OÜQ 1 -03

ÉM de deMEIO-MA (Ma).IGARAPÉ

A'-A

SECRETARIA^UNICIPAL DE ^MINISTRAÇÂO
^NT^TAN^

CetrtíER LIMA ALVES' ''
SECRETARIA MUNICIPAL DÈ EDUCAÇÃO

Fundo Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica
CONTRATANTE

SUELY DA SILVA SOUSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Fundo Municipal de Saúde

(TANTE

GEiOiLENE QLiVElRA SANTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Fundo Municipal De Assisténcta Social

^ ' m^^ATANTE
'^Í^ClÍoO SILVA DOS^SÃNTÓS

SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS
Ordenador dé Despesas

CONTRATANTE

CDNT
■1^cT

'a

SC. ví

xxxxxxxxxxxxxxx

EMPRESA

CONTRATADA
r .

TESTEMUNHAS

NOME;

CPEN*»

NOME:

CPF N“

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 044/2022

ANEXO V

nFCl ARACÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDlCÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL, CUMPRE. OS REQUISITOS,DE

HABILITÃCÃQ E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUI^ÉRVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILlTAÇAO

Â
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO - MA,
PREGOEIRA DE LICITAÇÃO
PREGÃOELETRÔNICON®. /

Ipnipé do Mcio/.MAAvenida Nasib HaickeLs/n."-Centro-
CLP: 65.3-Í5-000
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ESTADO DO .MARANHÃO
PREFEITURA jMUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

C.N.P.J.01.612J46/0001-03

iocatízada à

, portador(a) s Cédula de
. DECLARA expressamente que se sujeita

âs condições esfâbelecidas no Edital acima citado e que acatórá integratmehtequalquerdecisãoque venha a sar tomada

pelo lícítador quanto às proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no Edital e que demonstrem integrai

capacidade de executar o objeto previsto. DECLARA, ainda, para todos os fms de direito, a inexistência de fatos

supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente nos etrmos do Artigo 32,

parágrafo'2°, e artigo 97 da Lei 8,666, de 21 de junho de 1993. e alterações subsequentes.

Além disso, cumprimos com todos os requisitos de habilitação para este certame.

A proposta 'apresentada para partícipar desta licitação foi elaborada de maneira

independente e o seu eon,teúdo não foi. no todo ou em parte, direta ou indiretem.ente, informado, discutido ou recebido de-

qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.

DE CÍÉNCIA: Estamos de pleno acordo e concordamos exprèssamente com todas as condições especificadas no EDITAL
E ANEXOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 044/2022. relativo a PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO -

MA. tomamos conhecimento de todas as informações e das condiçtea locais para o cumprimento das obrigações, objeto

deste licitação, bem como ãraitafhòs na integra todas às condições désté editai, ressalvado o hdssd díréito recursai e que

garantimos a entrega dos produtos no(s) prazofs) e quantidades estabelecidos na licitação.

,. inscrita no CNPJ n*.A Empresa
por intermédio de seu representante lega!. o(a) Sr(a).

e do CPF n®.identidade n°

dedeem.

RESPONSÁVEL

RAZÃO SOCIAL E CNPJ OU
E CARIMBO DA EMPRES

PREGÃO'ELETRÔNICO N°. 044/2022

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHADORES MENORES

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO - MA,
PREGOEIRA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N®. /

localizada à

portadDf(a) a Cédula de
, DECLARA para os devidos fins e

especiaímente para o Edital, não mantém em seu quadro de pessoal trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos em

. inscrita no CNPJ n®.,A Empresa

por inteimédio de seu representante legal, o(a) Sr(8).
e do CPF n®:Identidade n®

Igarapé íl<i Mcio/MAAvenida Nagib llaiekel, s/fi.'' - Ceniro
CEP: 65.345-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITfRA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

C.N.P.J.01.612.346/0001-03

horário noturno de trabalho, ou em serviiixis perigosos ou insalubres, nâo manísndo ainda, em qualquer trabalho,

trabalhadores menores de 16 (dezesseis) anos. salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

deem.

RESPONSÁVEL
^SOCiALECNPJ OU

E GARiMBÒ DA EMPRESA

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 044/2022

ANEXO VH

DECLARAÇÃO OBRIGATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA
OU.EMPRESA DE PEQUENO PORTE PARA FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS DA LEI

PREFEITURA MUNIGIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO - MA,,
PREGOEIRA DE LIGITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N?. /

(endereço completo), constituída na Junta Comercial
e inscrita no CNPJ sob n®

, com sede na

, sob NIRE n®__
de seu representante Íegaí, ó(à) Sr(a)_

edoCPFn®

A Empresa
, por intermédio

p'ofíador(a) da Cédula de Identidade
, declara para os devidos fins, sob pena das sanções

ad'mini5tratiyas e pen^s cabíveis, que o vaíor da receita brute anual da empresa não excedeu, no ano anterior, ao limite

fixado no inciso i dõ sfi. 3“ da Lei Complementar n® 123 de 14 de dezembro de 2006. que está apto a usüfruir do tratamento

favorecido estabelecido nos artigos 42“ ao 49“ da referida Lei e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de

exclusão relacionadasA^do art. 3“ da Lei Complementar n“ 123/06 e se enquadra na condição de:

//

0
n

() Microempresa (ME);
() Empresa de Pequeno Porte (EPP);
O Outras. - • •;

deem.

!
lí
i

/

RESPONSÁVEL
RAZÃO SOCIAL E CNPJ OU

■■S

C'cnri(t~ lg:irapè cio Meio/MA'Avenida Nagih Ihuekei, s/n."
CLP: 6?.3454HHf
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ESTADO DO MARANíSAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO
C.N.P..J.Q 1.612.346/0001-C13

E CARIMBO DA EMPRESA

ia»ríi|H‘ dò Meio/iVÍAAvenUlii Nagi!» Msdekei,«/».“-Centio
CEP; 65.345-dOO
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ESTADO po MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

C-N.P.J.QÍ.612.34fi/ftOOl-03

■ÁTÍ?0ÍIMÇÂ0 PAU.\
‘f

j r

Á PREFEITimA DE IGARAPÉ DO MEIO, através da
.SECRETÁRIA MD^CIPAE DA ADMINISTRAÇÃO “ Órgão Gerenciador de

Registo de Preço, conforme o Decreto Municipal rf 003/2017, por meio da sua
secretária a Sra. Nayra da Siiva Serra, junto ao SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

FINANÇAS - Ordénador de Despesas, através do Sr. Luk Odecio Siiva dos Santos,
conforme o Decreto Municipal ir®'001/2022, no uso das atribuições e através da Lei n®.
8666/93 de junho de 1993 no uso das atribuições, através da Lei 10520/02 e do Decreto

Federal n® 10.024/19 de 20 de setembro de 2Ó19, e por meio desta,

CONSIDERANDO a abéríurà do processo n'' 513/2022, onde nos

brierità sòbrê. pròvidenciâs á sèrém íòmàdás parã k realização da licitação, visàndó a
eventual contratação de empresa para a aquisição de veículos e equipamentos para
Município de Igarapé do Meio - MA, para atender à necessidade destas Secretarias,

em conformidade com requisição, planilha orçamentária e termo de referência que
fazem parte integrante deste processo;

- yJ

0

CONSIDERANDO que a modalidade de licitação é a forma
específica de conduzir o procedimento licitatprio;

CONSIDERANDO^qüé para a àquísipo dê bèns ê a côritrataçãò dè

serviços comims pèíòs entes federativos, com a utilização de recursos da União

decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios e contratos dé erpasse, a
utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, ou da dispensa eletrônica será

obrigatória, exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser

sobre a modalidade de transferência discipline de forma diversa as contratações com os

recursos do repasse,, Conforme disposto no Decreto Federal n° 10.024, de 20 de
setembro de 2019;

CONSIDERANDO que a Lei 8.66*6/93 (Lei dè LièííàÇÕés è

Contratos Administrativos), de 21 de junho de 1993, alíer^ões posteriores, constitui a

legislação básica sobre licitações para a Administração Pública, ratificando o que

determina a Constituição Federal, art. 37, inciso XXf;

«i
/

Avenida Nagib Hatcke], s/n." -Centro - Igarapé do Meio/MA
CEP; 65.345-000 \
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ESTADO DO MARAl^HÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO
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CONSIDERANDO que o procedimento de licitação objetiva permitir que a

Administração escolha para contratação aqueles que reunam as condições necessárias

para o atendimento do interesse público, levando-se em conta aspectos relacionados à

capacidade técnica e econômico-financeira do licitante, á qualidade dos serviços
valor do objeto;

e ao

CONSIDERANDO, portanto, que a licitação objetiva garantir observância

do princípio con^ittKíional da ísonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a
Administração, de maneira a assegurar oportunidade igual a todos os interessados e

possibilitar o comparecimento ao Certame do maior número possível de concorrentes;

_

CONSIDERANDO, portanto, a própria conveniência pública.

RESOLVE:

1. ACOLHER a Solicitação, acima referenciada;

2. AUTORIZAR o Setor de Licitações a viabilizar as devidas providências, necessárias à

realização de Licitação na .modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA

REGISTRO DK PREÇOS para seleção de mellior proposta para eventual

contratação de empresa para a aquisição de veículos e equipamentos para o

Município de Igarapé do Meio - MA, durante 12 (doze) meses, através da

Secretaria Municipal de Administração - Ói^o Gerenciador, Secretaria

Municipal de Edúcãçâõ (Fiindò Mãnúteaçãô dè d^envòlvimeníõ dã EdDcaçãò

Básica -FÜ.NDEB), Secretaria Municipal de Assistência Social (Fundo Municipal

de Assistência Social - FMÂS) e a Secretária Municipal de Saúde (Fundo

Municipal de Saúde - FMS) - Órgão Participante, juntos ao Secretário Municipal

de Finanças - Ordenador de Despesas. Isto posto, observados os termos da Lei n°.

10.520/02 e da Lei xf. 8,666/93 e demais diplomas legais aplicáveis ao caso, seja

encaminhado o presente feito ao Setor de Licitações para designação e confecção do

processo de licitação cabível e fases posteriores, tudo conforme o disposto da Lei
Federal n“ 10.024/19 de 20 de setembro de 2019 e na Lei 8.666/93 e alterações

p)slèriorès.

Igarapé do Meio - MA, 24 de novembro de 2022.
i .

djAvenida Nagíb Eâickd, s/n.° -Centro-
CEP: 65.345-000

do Meio/MA

,;C-’
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ESTADO DO MARAKHÃO

PREFEITURA iVÍUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO
CN.P.J.01.612.346/00Ql>03

iy N^ra da
SecretárijfcíMunicipal de Administração

Órgão Gerenciador
Portaria n" 001/2022

_r/íS. «4-
Iva dos Santos/ lUtZ Cil

Sccretãrio Municipal de Finanças
Portaria n" 002/2022

Ordenador de Despesas
Decreto n® 001/2022

TERMO DE ANUÈNCÍA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
TERMO DE ANUÊNCIA
SECRETARIA DE SAÚDE

J

\y

►
TERMO DE ANUÊNCIA

SECRETÁRIÍA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

"“i4:.

Avenida Nagib Haiclíel, s/n.^ -Centro - Igarapé do Meio/MA

CEP: 65345-000
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ISÍAbÔ bò MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

C.N.P.J.01.612.346/0001-03

AVISO m LicrrAÇAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO - MA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 044/2022

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N” 044/2Ü22 - Prefeitura Municipal
de Igarapé do Meio -MA, por meio da Pregoeira Oficial, Portaria 026/2022, toma público
aos interessados que fará licitação na inodaíiíkde Pregão, na forma Eletrônica, Modo de
disputa: Aberto, do tipo menor preço por item, pelo sistema de registro de preços,
autorizada pelo Processo n® 513/2022, processo cujo objeto é a eventual aquisição de
veículos (motos e carros) e equipamentos para atender as necessidades do Município de
Igarapé do Meio - MA. A realização do certame está prevista para o dia 15 de dezembro
dè 2022 â's 09li00ínm - bômriò dè Brásíliá. O rêcèbSmentò dás pfõpòstâs, àberíiífà e

disputa de preços será exclusiyamehte' por meio eletrônico, no endereço:

w\v\V.gov.br/compras - ÜASG .980;1?0. O edital completo estará à disposição dos

interessados a parir da data da publicação lios sites; www.igarapedomeiorma.gov.br,

www.gov.br/compras e Sistema de Acompanhamento de Contratações Públicas -

SACOP. Esclarecimentos adicionais poderâo ser obtidos através do e^mail:

licitaigaraDedomeio@gmail.com.

í^apé do Meio - MA, 24 de novembro de 2022

CruzPatri

Pregoeira

Avenida Nagib Haickel, s/n®. Centro, Igarapé do Meio/MA.
CEP: 65.345-000

Página 1 de 1



f.

Ní 22d. '.(Wíís-fcfa. 2 ds?

DIAKIO oficial T)À (IXÍÃO-Seção 3 ISSN l67?-70ea JQ
Üí

ERKÀDOR K;EWTONJ^£aUf»AGlPPREFEITURA WUNÍOPAL DE GOVE -.
EXTRATO OC TERMO PE AÜITIVO

PPEFElJUfiA MüHlClPAÍ. DE- FORTUNA
AVISO OE ÀDiUDICAÇÂO

TOMADA Df. PREÇOS «9 11/2022

I sfâ
Pc*<»nn» ío Pr\mí,f<> ás Aátwa.<» Ç&nira'.o

ísssi.;;,« ísss«i;rí cSsa@a««s;
eSr«.i «5P««''!5da ;>3.3 f«cuíàô 88 f
'evto c iifli>i'oíes no mutii:»pio cc UtftCtROUO^ Neyns« £Ív'!:C/MA c, s^ncamo.x^ s-cg.

íraíi -Á i3V‘Cti/20iS Tj V'?encis Í8S (COPSO x' oüenU _« Cin.oj d.8i. jJ

"“'^SSSJIriiSrSáEI^

l8

i^iceraria a ata óa iiflKa.TttTO ítj protei^o ?mpr«'t>rj»tH tstm» r.P'

sarvíísmos 0 o&:e!a

fissrsiai-íâTuVS. u...«'»A«.>oi. 0,
PAV ÍU, mUO - illO ANA

ilitS • NÍa <CCP; 65.0óI'S^O , ^

üBSErO; ConnstiCão üe nS

kS .’.3'S.2?5,';Í {tM miiRjo. tiwt-r.tts (•.ísaxtt? e o*d aj’í«35 - *«'««>*

rwis e.iníji! cenuvosí-
ACimsfí:

*V2Ci-0

CONSTRSiÇOCS
FnttlinaiMA, í3 de noveinOfo os 202'?

HtVíRTON COMES SOARES

M.\NOfl lA-ÁNClSCO AiRES OS-^S

EXTRATO 0£ TERMO DÍ ADIUVO

á Tom*l3 da pícço n-ttóUivo 9o Car-mia 151/2022, 'tíítitHite
ãi5-2025 *5150'^- 07-l’-'2CÍ2. f't-«ídn Jíí43/2022,

3

f?E &TURA )^‘jNíflPAt 'P£ COVERNADDR sEvVTON 85UD - MA ajra'«S frí Se-reurtA

TaOdlt x-a ROSEUA $ DA f05TA íi GAITDA: b! OV,.r.ot o;ç;rrt.|tç«
•ip prj’ô n cíwi-râMcãn da entpteia 6J!!aciê'aí3d3 p.ifs ,p>;ecp;à3 ■^■- seivlvoi J»

pLú.alL d» .oct>. ,rL.-<<^í «an=cr
Ru.i-v--^- ri xunrfámfíMti '.«r,al- f«fT S.’. ••arpg.Mfci iMxW i. <13 Lí» H.bS», >X

dr^íoce^o de OW/2D22 a! t>r«« 28/ipG22 «
U^-síTai da>->;) %nss2tw psiu otntwt^cmt-: Epxtáco du Csr^ibo Scoia

mJpÍÍps! da, S36CS Ll.-dínadar d* Oespasa, Rsosno Siiw^ Araujp • Pfsfsxso -Vur^xpa! e
C,ci9 Ceruas.ido n.ÇSEilA.S DA COSTA Si C!A líDA.

PREFEITURA MUNiClPAl 0£ GOVERNADOR NUNES FREiRE

üfMiRiEi viüitius $ iVA Uma
Coí«;«52 rpímátiante Ca Uiíuçlo • CPl

AVfSO OE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA D£ preços N’ il/2022

s-rx {3M 30 sfetc<:co pda aiMíSSÃo teamanente 01 ücwAd - t;a

L«MíDsrite '«viiiií’ a ><•. a ls5/'33 p atimodòs podeitwe» RESGLVQ; HCMOUÍSAR 9

ToÍ."L n» ^lh'2a2í para a Oimrat*c5? da
sEiV:vo''ds psvimortaçío .«fíltica dt- viai. uruanai iip tn^fvci^ode
jÍ vs-«ri^a aba.to citíd». curdotíta r>8 Ata de .u.e3ín.=nw

e

têrma de AdíuditaçSa 33 CPI.
G !5 CONSTRUCOtS C SCRVNOS CSítfti
cm-. iS OSAâSO/ftjOl-óO., RUA VINTE f UM. N 15 A COtU PSO ANA.. lOl- t7

CAV 21 RAíRRO- ÍÜÜ AMtl )'.

ÚH

AVSSO Ot liCiTAÇÃÜ
CONCORRtNCia NS 2/ÍÓ2J

í

O MOnlooio dp Guvcmwfor TíunK SrEíre/MA. att.HvcA dn Secrna^a Mun^upal

ds EduacSo. tòrna páWtvÇ íis mterea^doi tiue t#*tií=^á05 C8 xanSíVa 2G23, na Síl* Os Com.ssSo Permanoíiie dt dx-iüváo. Ij-ilua.a ni Raa dJ
SrtiSÓ n‘ 115 r.-ttí'0, CIP; bS.2SA-J»D Govemadar Huasi ücitaias AS

nxKfpliáadS Coiic<Kf#iXÍa du -V* DQÍ/2022. da tipo menar Bfêío.

Con'f3t.xãa se ctnarxr^ c.r.p.:ci;i;ii.!33 paro p.-ciWi^Sn dx! «iMçcs de aicernac sn.ptii^Jfl

de e>:üt2v da /otui urbana co Munopio da Gosemadof Munei Fr«ire;M-A, x,e mtef«sçe íLl

ar.a ^ rPucaiSa aD M.:n.fxp;9 de -Co^ernam' H-ur« jc.M. e.

..e-.;i Ane^oT. m etrnsa da isf ledural a- 8,665/1555 e tiini sttersçtíes t^-fe.o

7^92nm OeeíBta tecer,li nt. 5.4S?/2eiS. tel CoirtpMr<T:eA!3f t. XloilQ-M i

d,d.« Mia U. Camptcnontar r=3 347/2014 r demai. na
Ancàôs e«Sü a dicpoaiâo dos .nwiesíodoi no sntiersso --'-ditA. ds 2» a 9» ,eíf4, na

rwiârrti «a OEhdO otno horási áa 121x00 ídsie wfas> e^no »,u
cüTíva - v^-ftr/reovftfr!adort33etfreiíe-rn»^av..^.' ond? ptvCeruo ter tarmx í.aéos ou otno^

graiuitamente, Eitiarsçimentos AdKionSSi na e:>ler«u SURta. od Seiu e-rria'1.

çp-^iiiàfllTigíxftn-úfli tuin

5&) UJiS -MN CtP 55CS1-S10 • . „ u,.
QGJETO; ContfaWv3a de Empte»-parA a 4« f fc

iwirnm-ta^o at-iStuji aa via» sj-tcnav/m wxinit.pjO.fe Fonun-i MA (M.nA 2i v,..,OS RS

RS 1.378.275.1Í (Urtt nxiinãcx, trersr-tÇi d Ktsnta è'?itP !f-'l. dxwenio^ ? v. sen.a » £Í..co

'Câi e tíaic Jt.rtUvss'- .

f

rofíbnrífvIA, 29 de novembro .:? 3i)22
fxOftÇRTA ftEGlfA RKJWOUES SSARfS
SaCí9tí,fí»'MiiniciMi da ÁomxniatrarSb

EXTRATO DE CO^ATTJ

KTRAIO DE CONTRArO: CONTR/.TO ÂDMlNíSTRÁflVO 0£ PRESTACAO UE SERStiÇOS
TOMADA DE PREÇOS: *K* CU/203Í. tBMTP.ATANTE PmfrxWrò Municpal dd

folr-jna - MA CNr-iiOt;.i40.4i»/DOOl-6r; stravai Mu^cipa, de «dat^wapo
e hmnMj. Rsprcsentarxls; ficeERTA CEGÍf-iA ROOSIüUcS-.SOAPiS. CBJETOx

rwvxr,ov ÍT.> MV!m*.nt4Vd .Kfsttxe se vúrv vrWtai no nwnxSMJ^o dv^rWjun,. '
25. DATA DA ASSiNxMUKA. ClA2.'2522. CCNTftAíADSr GB
imtxl CMt’J: 5r.GiW.KOO'OiH)l eíJ Rx;a VxMn S:U,'H N 15, A CoiV Pio iaiíl, lOia -7 Cl
L,rro - tíxs anii São uxb • MA. Cf P; Í5 ÜS1-K3C. REPREstNTANTF- SeUistico B.canto franca

fq^eii,! CF? 96S.<46.723 à4. VAUJB DO COMTF!An3- RS i-iJUr-U IvxiiV

Tm-cnrav n ‘vYorxta e cilc -n.' dtUBr.tos e tvtenta a txnM tvit e .iwa .cen.svs.;.

DGTAÇAO CRÇA?.tENTAS!A a’ S" 6225.00/2021 - SSCOKV N» 915721

OES^rOíVIM^^TO 0C5 VAi.f.5 DD Ão fRANC-SCO £ DO P/d!NAi3'- • CODE'«A5r .

Sf''!?fTAR'A MUNIÜPA' õr INFRiESTRUrjSA ATlVíDA/P.ROjETO T.

rAVIMlxSTAÇAn £ PECOPEPAÇ^O ASF.UTíCA' DS RUAS £ AVENIDAS ElêWfHTO 44 90..1

-Ji OSÍiAã í (NSTALAÇÔCS. VIGÈNCIAC C6 Uw) mesei. Sé
d.cbS/W a iilaracdvs. fisBeoa Regina Rmltigufei SxMrei S-.craUt.a tv!u.i:C(i»il de

AiraítisiraçSo e.finaRÇxn-

e»«

Cc,vc--nac!ar Nunes jíBxre - MA. 25 sa asvcrriBto ds 2022-

NilXiLMAR .MtSQJUA lAGO

PKÍÍFEITURÂ MÜNtClPAL Oc IMPERATRIZ

AVISO DE UCITAÇÂO
PRtOÃO ElETRÔNICO 46/2022

5.151.C033.1W5Í-
MA, To'tia püfeiicu o!tír.' dp (mperstre

CPt. üBiFjO- Cootrawçjo 6a amptasa p?m
A C!>!-i;i!,;n Fvrmjinsiite tia Ixi;

füsTAl FReu/O CUrttONxCO U‘C416/7ÜJ2
cJcítscáb ae 5c-rv.s;fi ?dr!*«o dt n.r.paio hbsp.tcWr, cem a n.seonitütaaçlo de
Ibra «'uaU-;r.-<x!3. 4eiá.wvntST. un.formM e ,-,vAtc-riaÍ3 Ce ^xrnpsM f-ff
íreas da lindRde 4e Pianto Atendifi-.anto - ^°^?“^mbí^r2022 ís iSo^.
íirs.sríss-aa^sgr- asisrsa 1^’S'
^fORMÍ^íS: pti Urtonc SentOJ. n? 1657. Bsífro luásM. trxpcrcird

DO tOilMr O Wltai « snxs «t5d á xii9p«sxçSAd-%s 'n.rereswdos
as l«b 33 Ccintiiiu Permanente de 'ucitAç^a • tP!-. -tittjr.cxj =.a R-e v>iM A Sxintca^ r-
•L? B..(L xJtira imPi'al* ÍMAl p-rj corRcU.t irjluxtsv iwSeflOO w? obacu aUctfvts do

a w-.v«.cÃ.br/<3mB.,s cti mediante pa6AmaAt|_,. X m cü (vnte rcViSl, a stf retoiniSo atravts de Díxsarxcr.io Arre-.daíSo
rb >a,0. .c -rie Plane;an-».nfb. faianda a Gfstân

PREfEíTURA MUNICIPAL DE GONÇAIVES DIAS

AVISO D6 ADJUDICAÇÃO
TOhíADA DÉ PHEÇOS N» 1/2022.

iVivs p.aiente, conçideraüa a Bfa d«r |t,!j;ímer«Q do precesse ün .epigta^B.

Adíi.d ranios prdnai'ir,te jBcr^o ergístfsao:
CONSTiUJTOPA M 5 LIDA ME
PUA JOãQ PftRAiRAMD. N» 98. CSKiTfiO
StíOJPiRA 00 NCRTH • M<\ CEP; 6S.S604300
CNPJ; CSSOS-lSl/OKJMd

INSCRlÇftO EíTAOt/Al: Í22J#r233 , .
abifín; CanSfAtaião de Emprnsi para a prcsaçSo.dc trrvs-n.v do .£bn-i.»Art da

íGAstrbtSa dr> cír.ssid paüeSBCtCívQ Co Manir.c.o.
* v/ilÜP; RS 8SS5a,SíSi,7l Í!^inher:ios,B n-cvenla a itoce rítxl. novoMtstot reas.e

tÜter.Ss rr urn cfeMavCíJ.

M.xninpai -

Or«rften:á!i3(

CHRiSTiatjR. FERNANDES SíLVA
PfCSiíílra

PREFOTURA MUNtCiPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

AViSO DE llÜfTAÇAO
PRESÃO liriRÔNIOJ Ní'44/2022

c>ü?c üe

.GonvelMv DxsVTAA, S7 dC ícvcrvift» Oí 2322.
ÍEGilANE DO NASaMEfílO NUNES SÍÍ.VA

' MÍIAN6'0A CONCEIÇÃO TWNOADS
VíCUJTC.ÓE PAULA SilVA RiBlIHO

ComSsaSia Permaneiite de Uútçíão ■ C.ri.

PREFEITURA MUNICIPAL DP GOVERNADOR EDISON IOBAO
AViSO OE iiatAÇÂo

TOMADA 0£ PREÇOS N» 1/2022

Preleit.ira Myníüpal de !ga'3pe:dc Mexe - M7., psr meie ca

Ferta-U-; >a6/2ü2.-. tn-riu adhKcc^Ov fpu,-íc'xi4x'«'is qui; Lite .irxtr^an na in3,.4lití-.di?
■ fnrnss F e-fCí-iCâ Moda dí -.IbSPts Abíiw, *> íiovi inotto» P'8Ç« POr Itçm, siel- .í^-ínT*

ac Sto ^
«vWifuí? aiicíHfí'âo rtff v^wos fmwoí e t* *'<iü.pam8nvÇS M4<s a e d -

CO ^cnkipio tí^ífacà oo W?Jo - tM- A í4?aii:a;5o do <Ènmã «i?»

Sí dcíi-nPbrc^ 2022 àsDShOCmin ■ iibtâna dvt Brasil,8.
3'úsos-;'5 «beitura « d^spv.r? de p'c;o' 9®** eídJwamínte pai maxp e.ctrôn.co.jib
Ldí!s^' rxw-rr.fiay.hx/v-empra» - UA5G 9S0370. O editai xxoxtapletd ’ t'™Ltr
->'.-<.Ldw 3 Sarxr ds d,sta Ca puMeaíSa nos. a4x>s; '■-••-««'-'Sarapeíaman'rai.ovar.

•;;x;.;?.3v-B-,--rampr.t « s-atema tie Acempanr.arr.entn
SKiarexiir.ie.xtüt 3tii;iüna,r, pac-.-n-B .'f '

•,,r9i-.eCcmeie@Emait.co'B. .xgarspe dc -'.Wy, M4.

n?

o Mirtic.Bid a« eBvex-naà&í Eaitwt. IxoBsa - MA., «trjvei da .Secfútar,?

Â iSelíxvtivxmcntB Saíai t7.-'a púBüta pata ronh«imrno dn.t

rf r IW (ira 7Q/32/2022, ferario 09.30hs. .rn. niwerean^ Rxia tmpsrarrr: l,, a(>3, Cri .

Si£ )SZitl^ ESsssÍSSSiSSrS
as$sVS«ssiâi«/MSSSÍTO^^ g xt«wg
3?^iüí.SMt!OADA^4rCADf>. «xtfainte ii Míüsi Mt8beiecid.n nette ea-ta, e

iSrt girí ssâirr£‘i£.SS s
“‘âf “ 'Sissí- r" -ssi™ 3

/g|.wf«rfcrediíanlneaeiTia:gcv.hr/tr3asaírí-T£i«A;«t5<:ors,
- i«|£ C3 PíCÍcautâ Niurvcipal, ,w Cfidctato

valor ag R5 Sb.CO

PBGCESSO ADMiNíSTP

i'vi*òir

í-AtHtCIA ÜA SUVA CKÜ4

PREFEITURA MUMÍCIPAL DE iOÃO USBOA
AViSO DE RmRCMÃO

as-ScSis s?Ã£issss=ügiffi,í?ssãS
ITDA

Irfsív^v 'ONUREAl iBtarmimc-i Co* « puSücnÃb

155, Dxarie Ofki.« C3 ‘ixiilo- Onoe Se 'e. 2r (se.-ji-xO
ve íU..í lew ve _ J

no

h«p5
rcixrída na forma iiiipreisi ns iC . -
nrefiúwíe pngamsnto ae DBturnenw es rt-retaaaçao Mvn-t.eai

n.

Jitíç? Ütbua iMAí. 28 üf neveaw da ..9.2.
Vli.5í3fí SOASÇSTtfiPtlOA UMA

pftiWfo

nevembro Ce 2022.Cov. Edl»7 lotóB • MA. 25 da
iOADViíTnjB CASTRO V.. ,

SccfCtQ^iíJ Mrfr.tdpal de D^>iífH’oIi^rriEnw
í4i/aiiir M> ft» f X« '

t Pitó'<’>SB4a c». • 'C‘-5;, 481 .ri Cn:»..

r,w*«r«-.:-r p«f -1' -".«««xa ((^'srííríir «lí,«nas
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

ANO VI - EDIÇÃO N“ 1625 - SEXTA-FEIRA - 02 DE DEZEMBRO DE 2022m

SUMÁRIO

AVISO DE UOTAÇâO: PRESÃO EIETRÔNICÒ m 044/2022

Prefeito Munidpa! de Igarapé do Meío-MA

, I^EFEITURA MÚNiCtPÀL DE iSARAPê 00 MEIO

-TAÇSb, . . ■ ;
3N8044/2Q22PRE6Ã0I

f

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ElETRÔNiCO Ne 044/2022 -
Prefeitura Municipal de igarapé do Melo - MA, por meio da

Pregoeira Ofidat Portaria 026/2022, torna público aos interessados

que fari licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônita,
Modo de disputa; Aberto, do tipó menor preço por item, pelo

sistema de registro de preços, autorliada pelo Processo n«

513/2022, pròasso cujo objeto é a eventual aquisição de veículos

(motos e carros) e equipamentos para atender as necessidades do

Município de Igarapé do Melo - MA. A realização do certame está

prevista para o dia 15 de dezembro de 2022 às OQhOOmln - horário

de Brasília. O recebimento das propostas, abertura e disputa de

preços será exdusivamente por maio eletrônico, no endereço:
www.gov.br/compras - UASG 9S0170. Ò edital completo estará h

disposição dos interessados a parir da data da publicado nos sites:

www.ig3r3pedomeio.ma.gov.br,www.gov.bf/compras e Sistema
de /«:ompanhamento de Contratações Públicas - SACOP.
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do e-mail:

llcita!garapedornélo@gmal!.com.

Igarapé do Meio/MA.
Patrltíaidâ Silva Cruz

Pregoeira

Assinado eletronicamente por; Jo$e Almeida de Sousa - CPF: •** .462.273-*'

AVENIDA NAGIB HAICKEL S/ÍF. CEfíTR) - CEP: 85345-000 - IGARAPÉ DO UEIOMA - CNPJ: 01.612.346/0001-03
Página 1 de 2
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HIEmniRA OE QflMAÚ-MA
AmSOSDEUCriACto.

AV»o DS REvosí^Jto oí utmçaa - pría^ uHWSfas» n4
071/2ía2//CPlM®3,.D íif^KidPIO DE GRAUU-MA. a{«vái da

Prefeitura de firalai^MA, per m^o ás ssu ftegpeifo
Cft.ó^, Rjmscubítodí seertoOTíTia normado Art.4S<j«

[Hfacoi*KiTOHto<le<3U3ntas&ítffrBSs^nv.oAVBOOE
REVOGA^ DA DCiC^b PRECXO ElflBONICD N3 071/2022/
CW^G, que ^ somo efcjsto a fotar» • •m8i«b»1 eonttatM»
da pKseáí»} jiírtó!ca(»} pá« ^«Jnwnto ám medfaraeato» d«

sia CBraumeuM

Máde. Rira Rsacto<|ijsí3s da Editd. Desta forma, o rbo^so isn
Ribmeddo a dsciaodi autsrtdade competente, em «aifermUfade

ecm o que cÜspSe o artga 49 da lei 8.666/93. GrajSÚ-MÁ, Ss

de ncweitófb de 2)22. Thomas Edson de Arâújo e Sliva Jutiíw

EeeBPefro Oficia''

Halteluya começa neste sábado (3)
'I :pg

0 evento, gratuHo.é ptomowdó pela Comunidade Calólio Shalom

coiti a Saota l^sa. Stáioa ík) pdco a
badâ adamask nadwsàlnwrro otsa de
Saroa. d DJ otdnyMcura, o íantof Naldo
Jos-é ojin multo fotUS e pfeeiio, alto óó
cantor Dlego Píroandcs. lá f» dcanin^,
éavtzsJtj aiawHâgoBradcvda banda
Ml«don8fio Sh-ibm f o «mare anljnadôf
Cosmo.

Aicsod^K shuw otesilvai vai otereccc

âo público c«iJaí5o, cursos, scmin^o
de siáí. íivraf ia, hawr c o «(«ço Jevan.
OuBO d?st*u\isa át cdiçáo èo E^s;^
FAteatIvn d? Pío, ciuc está tora a
racRpaitha de dbaç& de aipontos (Ura o
projsiQ c,'» ^BiP, cateqtííM e Insere ira
isuá^^ám trfaa^as eta «üuaçlo <k
vulberablti-.üde social do bairro da Vda

Paiíoelra e atedíaçSes.

VSSApdsáois anos de pausa. O t^-siivai
HÓUeKiva eoi dc vd&o mic fim de
sfiTBncú 0 ev^nio coraa^ w sâiado p) c
se esieude domingo (4), oa {^o^a Maria
.Vagão - w região rcBiral de S3o tuís.
Cem a fonaato já ccniteddo pcla^lico.
0 efiíval. qi» ê patoia, arwcla <&íga,
leatro c graodes sara» da rralsíca íaiõlicâ,
á promovido pcUCamwiMadc Catâiba
Shalom.

•Cem grande alegria, £st!«wK tiâ 20*.
eàçki da Festfvá Halfeluya Votamos
i Praça MaSa Aragao p.vainw vjwr a

de estarraos ^ictm mais mnj vez
dc^is de dtós osiQS sern wKsa fgsaa ilaviJo
a pândcmia*, dísse.o coordenador do

.03,

Prt^,

scai^ O HAU.B.UYA

0 HdBeluya é tim dòs ar.üer« ftsiivab
câtdiic.os realizados no D-a^l è qne
acíHilece nas cidades de FcatJczaeíyo

de Jaií ho. &Q São 1 jás, <» lon^ d«i 20
cdfcòes, 0 cvenm iá akar^ úra púhBcD
de siBls ik 550 laJl pessoas, más de !50
siiíiws, Nesa tóç.fc. pelo maios 3H1
vehuulrif» «tão nrabilisadi» no apcict e
na oi^n tf^çSo artes, durame e depois do
^evmto.

a1

eveido, Istdora Máos.
No sábado, a proiOamaçlo inltia às Iffli

É dezembro outra vez
pei^ira^Ai sepodeiTurrarumamrevi^a
para u dia sc^irae, pcia tnarlü. Digo
que “sim’’, Rcsj^doalpícias-pefgurto
nkh^ ^a da erahas» a laaldria.
Fato do ^i^e. que mju Engenhcâõ
A^úoitK) M 40 arras, estou cursando
RiptalisE», Falada HvidTias nmlms af
iiSís’, 1
A@»a,veja<{««^Wra
Tra-mtóariaa 1^20. tata^-em ao
lado BKSanir,' p«e ttesoilp», tíaqee
ouviu mtflba conversa. Sabe cpte nlo sou

. de <torif ila pelo ataque, pergucla do onde
lhe ré^ndo “icm de São Uiis

do Maranhão'. Pregutía sesou esmííU',
rtípoisJo çje mais escjívtattulor
do qoe eKSítw*. Ela sorrir, pa^rata peto
Uwo, se Iraeressa peU htaária. Falo do
ac.ittee.d^ 43 cirugks, das viagei»
pclÒíraHtdQ,p«^bM lSl|Vlí^.“ÜStí'’,
expressa da. eiiiz f?;e minha htadria leia
algucMS serad^i^ c(»n a histária do
seu pai. E!e ramtón sofreu um ecidcrie,
boje ítnáa cora mulems. éreduso c tem
drprKsão. Diz qce vaJ adquirir o Uvio pela
Amaion. que vai praseiue-4-k).
É dezembro, o mês nuüs baiUo da ano. O
tris que o Seclsw Deus enviou o seu drico
filte. lesits Cristo, ao mundo. Dezerubra
é látdiém o mês que tbfc 0 privilé^ e
a haira de c^arf.Ad» que Isso e;qiBt:a
porque. «ícaio a vida ailn ctiniisrao e
f^erançâ de dias tiKihítres.
Contínuo sanado w> caífi. obsctvaado is
p®.sar dasfcwas, gráti à Deus pela dom ira
víik. Chove U/rro.

«ie.wf,aaeJWJ para «luelcs que gostam (l*v
fooas natal otas, assi m enn» eu.

Tempt» diliceis c»os que estamos
^ravèssanriit. S'.üniâ> ae utua driptou
dcílorrf sai.g^a, com fraiuras «poas,
dBiccls ite Kvar- Mui» griae em meu
Hitnmo sé dfgfadiwdo psr poUtlos, nSo
iteto arutfençss i»fis-%lriâs. Tristes «res.
Velo pesso-ís no outono da vido, perdendo
ssu*; e ttnjpb, com qíS>K4as poluiras,
Brigando pof ^tfecoptos que não sáteni
nem que aas ctdsicin.
Tempos «squtaítsi, cra que o corBoavína

/ ‘

- --li

soui^isetvada.t>REF£ITÚltA.MUNiaPAL OE PÍHMVA/tM '
AtnSODEUCIT^O

PRKllOELfTR0NICpN*6S/^>22
A Prefeitura de PenaVa/MA toma jsiWko .que

realizará no dia iSfn/1022, âs O^h (herárto de B»®ííü);.o
Pre^o n* 68/2022. cujo obié» é s ràntrafaíSd de
pessoa juiMics para pttstajSo de_ serviços de eUixwiçao àe

fmijetos e acnrnfanbamratto no sisttma PlâUftnrna ■*BrasB. Ò

lo oo

Li4zTlu4eu
teima «a voUar com covas Cíças e
voriame^ emíiisraones. Emtarquei kh
SSn Lirfs áo .^iámnhSQ, pm uma vigera

«il do pufe. Tódns com máscaras
O ano de 2032 cutotoba pam seti ficai.
Ano difícil; denae toda, os problemas de
uxkisav aiws, prcscnòsrous uma pietra
íraitidda. ou n«tc da Ftin^. Cuisa
ieiraaglnáwl áé pcucii irmptt. Em tempos
ditos, modernos, «dava qi*|3i«ra «a

Íiara oarisB, tsos «mCíiortos c nas aeronaves.
Todos «tidu «aroqas ur.s oos outros. Tudo
tenso e netmliico.

/^jesdá
omuiKlo

aitsiedarié e ilppicstío, Emmos anskisos
ou swumbtócos. Ttido muito crarlda Mas.

corrido pra qtsê ineat»?
Fina! tto ta tde. cs, cwaj tsD artos ®
tu|',.ues por onde antto, seiao (m tan café. Lá
fma rai umu diuva nna. tdsscrvo calmawiSB

Pessoas

encontra-» a

peitatdefeftioras,t?enahra.ma,eov.bf. (nforroaíSes pdo o-raa>l

litftacgg.PMiaimSymaH.tatn.

Pêft^w/MA, 39 de póveralao de Z022. Preud Norton Moreria
dos Sântos/fVcíoeiit».

pawkroa do torocavinis.
já viviâ OUU3S pandemias;coísd áò passado. Ledo engata. Asandice

humana não rroso. Somm; ccHKCinp^âacos
de Wladimif Puíin, o czornissoc
sw arsatal bélico c sti« «giva» nucleares a
âtetiorteer o munda Teimosos ipm sorai»,
conllTOamcs por aqui
Chcgaoas era datx-nihi», o A-rradeko
e mais iraiho arfe do ano. Deicçibro
éiHDpo de desacelerar, de celetúar, dc
mmk. de coo^Má-. Ttmpo dc batonça,
âé repensar a vidà. Toniarura to
para st^trii era fiente.
Esíoa em Curitiba, a cidíde que naic
gasto no Brasil- (3tc»c e fez fria ,Aado
pela tídâde, v8|o-a se wabetoiocda pata o
Naul Oteemicadâdtíalbe.

Arvms sxvnots.sendo cigiridas. luzes
começHD a Suraííw ruas c ciBi Papais
No^ pçla ctoaJe, guirlry.flw
nos fadti^ das lo|ã^'a1^ uu dtma'<k

PRETEITURA BE Stó MATEUS DO MARANHÃO ■ MA-
AV^ DC UCITAÇEO HlSUCA

PftfSilQ tUTRf^iiito m 033/^2 • O Muád^ de SSo M<!eus do

MsrvUiSo • MA, toma st» tmzreKsdos «ús. ròm ats» ns
n» 10530/02, ttesreto efdítá r>' 10.(J2«/»3t9 e »g5sidt8tistT^à

u íttaot’ç6eí d» le! n» e su» »terí {Ses pcssitorfe.' tíri

ruitur ts IShÓételn (har4rio U« Uratéla} ds dfe 19 dc atteiribra 4»

2031. ifcitsçio no motWMotía Pre^ Etwintíe r* OÍ5/20M,''do
tfp« mener pnra gtt^I, erndo por r^jna o Regilri; de Pnçcr j»r>;

' ;3odaenisreUM9eáA'udanarrMÚtSo
de Sorviçss do WdaoroónSEMrmentei 24 Nr»j, toro fwnecOitêMo

de mdos os ceápofflemos néctscsários

os !r3í»»ffit» «tmrairera c posso.
Mtodadottatóto. PoLserases cora seus
Cite peçicras iremtaato da escala,
ssátwa e sua ele^ncto, occciodaf-sena

catWra à Kpera da sou cáfé. O Mrftor p sat
gudrdfWlttivá. !HJ adioniodo da làsto. ca
eüTEow do sulâí- Sigo a tiJsctvá-kK. Penso
aaamaadewsera vidvdecadaum. São

tórres, etian frfiMs? Quíbms raminhes
peífSítcraa até dicgar nes» mK, no final dc
tarde, crá tuB dia de chuva.
Otdcftmeiocá. Atenda, suroajentallsía
do D&io Cafanoense.de Flotirnápolis,

isovo A

em rt£lffie 4c
t eiíCijçío BíO KnOçoj, !ndtàrí!o « menutan^Ses piroentína» e

àoi «jtipvnwntcs ds w^ançi Inèsledoa n»

patertrarti^
•Ecitter.rUiCardDnHa^MRsAitss Rc
r*. O Isüivo smertcisa mait iti^sda d»
náecanrivMüU4o MíuanVcSíAfA. A scmIo

pühltire ceanteesrS ps!à tta: htteu -P

fnformoçôíi pa-ra líe ContnMiaeí Pi*t!ca» <Jo Estado áa
K-UrefriiSo {SN003NTRArA/MA} e Utrfcéin pedetto S«i Uíos */cá
obâfottviScUdsCaipãsãgPamrancAts de üttrá^.sAusiiá.náCcfao
Adrainíuradró, ío«i«iitio na Preç» tia Matríi, neíZiíSPtSíAHKMO.
Ceraro - 51o Mstsus otj.MarannSo/WA, ro hwárre tíot CStíUOmr/i

iofio h<vsí),H íJlíW^rnidojc Nwosj.Sao MatavreíoMíraríiStVTaA
29 de «jmtnbro ás 1022. TftCJANE RíSEliffl 50ÜSA BSa. .Ftesótó»
MuRidpcI.

inra»!«Eracvict*KcsgR»4«s
iia EsrastL oc ucroicAo
«wâEeuaveiie

cffiiSsKico enraa eo iMUMKto

teosTUGit tc fôsusa CE tosARtanus*-
Bsetreaau «Qjutnase MOAras - r"—

com B«egwúie*«*e uoureici etrareáu* «p zrsna - eafSBsM
geoãâas^asisrumuereeaMifmz

i/KIOraOCOe «aeCSian nide n<

a, iSa> mtMB • Hts»« Mee»'- SSttXIA • Uma a>
SS««3BlB;®3£*aM«.'5OÍ5V2St<Ul»«llifUwa«««»»«»«n»natVWíeS»S0«
iUaMMA«?,C^0nj»«varo>tMJ0iPâ«,O<aaJ»»aa»i«igMLaanM«>lme-
nus.

cerato:

ijvSeM Msisastra fiOaSiS^Ui
esní^ tauLCAaMsmxBUKn meco ^ n BS
conac

tatag»IUttiatito.5«»i»l«ter«i

eibia^ia<T$gra£aa,n!Sa!*!(r3aMtana«saaBniBtBgUgaiHiii*:aBcNaMUr.
toaa,anaSea.A^eje.Qarc tCifi

ewnáiM^SSsüiMiix n^(M<»ai«rai«aii4>a<Bca>atN’,aí<aaa,.talQ>

Oi

sí «c^a»&wna

wrlasa«1K3nrs-fUm V «ttBMsi, OI rss

Xoracaeiana

aaKanaso.KUSAM

SÉoMftbASjasOí PqaSí

PRETEirURA OeSÃO MATEUS DOM ARANHÂO • MA
AV^ DE UCHAÇÃO PÚeiiCA

PREGÃO ElETRONiCO N* 038/2022 - O Mtmidpto de SSo
Mateus do MarantiJô - MA, torna púbBco aos intentadas que,

coro base na te! it* 113.520/02. D«relo efderal ijt 10422^2019
e sübsidiartemeBSe as dI^o^ô« da W b* 8.686/93.'® tuas
alteraçSes posleríojes. brá teslirar ás l^OOmln (irarãtio
de DrasíláJ úa dia 19 de detembro de 2022, ücitaíSa na

modalidade f^ífiSo Betrankà n» 036/2022,- do lápo orenor
pi^ por Hém, iwdo por cb^ o Registro .de preçus paia
etentual e hitura contratação de eropr»a especialírada ptra

fometráiento de gás de corinha {6ás liquefeito d« Petró^
GIP) para alemtor os Se«etatia$ do Municíi^ de S3o Mateus

do MaranhSo/MA. A sessão púbico acontecerá peto áte: hitor//

ca-aRrás^psCci» ate s«[kaMBa<ne9«aum

■ rtjsisi-wiaui.

tqra a> Uc<ass»« CStXaCSlM
«tmOO SO MUWMlAO

■enstiuiu cestooo B* cearSev
MrenK»s£*sea>8i>siiiDasanx><!zs-iiece!’

icrgcncmeaToA eaantaawawMassce (CbiKesHowreaMSs
OCKaS3JOtSTOMM.iXUeiTSea» '

«msocauaoutAo
uoacá&pemsitau.iPgpsaa-rtitBwreBw

gnxeesaiUSiK^nuBvoMovaeaafreae?

KÂ

(ecsttecMaoisuiCuittetiiSifrejiaauraeeteodisaMiaiOOXsrfeaBmeitiet

0122. n Gâ tk n8i«> e> rfcaSi n g «A» «>e«Uo E>x)ro«MW - ><•

jaMM K UuamMt ^ 0«ib areUá - ÚU Sttte Küa on ncúMMa a

OOBra Ca» »n*a » •'mn» "• a'*'*'*'’ S«a • »<í^
V aw» a, IMD X ui.i xaMai, ««teaarfnBairi • r»v<i> 1> aMAiite fMadíH
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daaateaOnojaaairai- ..
GBníBO oe JULSMSmdC PXESQ roí RBC

integra, no endere^ efelrinico: www.ttgtasaórriatgusaam.
fel. bans://w¥M.aomatais.ma..Rmt3:/ e através do ciwal!

naOteMCBan-
ar.'<».qr&.«baapaditttx OBiMta. attOaiM1M9»

cotoipro8ti?iis2021iSgmail.cQfT>. e aSavés Sistema d«

InforraaçSes para OwtreUf dc OjntrataçSes PuWtcas dó Etfedo

do Maranhão (SiNC-CONTRATA/MAl e ombéra pod«^J5«
lidos c/w obtidos na Sala da Comissão Perrasnentede UcífeiSo.

‘ ' ‘ atadon«Pr»p»daMaOfí,
n» «2.ap; 65.470-000, Ceniro-Slo Mateus do'Matanh5o/MA,
00 horário dísOShOOraia loH» bo™*! i* 12h00min (do» l«f às).
SSo Mateus do Maraniáo/MA, 29 de novembro de' 2CÕ2.
T«{ANE RIBEIROSOüSAOiflíZ. Pregoeira MunidpaL

bucamOaraw. * exitSmfta' > laOre* o» arettoteM
■Jk

«áefcbCgg^AaiMtCa.^aSgW. QS'H f
•uadieste. SteUMM » bI»«*>»< tsiot • <ro»a• p4»
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D£ IMPUGNAÇÃO EDilAL PE44/2022 igarapé do Meie • MAQmait-PHDiDO

IgarapB do Msío <IÍciíaigarapedomeÍo@^ait.e
f¥i GrTiaii

CPL - Pref. Mun.
RuawcA

JMPUGNAÇÃO EDiTAL PE 44/2022 igarapé do Meio - MAfedido de
1 rner-sagem

9 cie dezembro ds 2022 CS;5S
Lldíaçãc CKS <!!cita@cksgrupo.com.br>
Para; !idtaisarapscomeio@gmaiLcom
Cc: Operacionai CKS <Dperacicnal@CKSQrupo.cam.br>

G!3. Prerádos

Sep je RTi anexo c pedido de impugnação.

Agusrdc retnrno. bem como aceite.

Atencicsamente,

Renata Mota
Tel. : -Í-SS 71 39&Í-1141

KhatsAp?.■♦•55 71 98521-1118
iidta@cksgrupo.com.far
http;//cksgrupo,com.br/

S anexos

laçâo Editai PE 44.2022 (eKigêpcia indevida prazo ds garaníic).pdf
CKS X - igarapé do melo Impugr
18S’i<

positiva do municipio ds lAVIPORA para diminuir prazo ds garanUa.pdf

i,

concorrenta pede impugnação para diminuir prazo de garantia.pdf

603K

a empresa9ô?K

CHPJ vencimento 22 de DEZEMBRO ds 2022,pdf
110K

C^H Digital JOHÂTÂS.pdf
27SK

fí.

■■■ Alteração Contrafeal CKS REGiSTRADÂ JUCEB 24-11-2021-.pdf
1224K

175174Í2235?D25£450%7C.T.S3*'3i'=3'^''‘7==”^‘22-
c=n;c.ã!M0;r*=5s773s3ab7»«a»í=p-^^^^^Mtcs://?n?il.3aogle.
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PREGOEIRO DO Í^ÜHIClPíO DE ÍGARâPÉ DO MBIO,

4.^
t

-‘?!v á
1

!

f
r

. V
ILUSTRÍSSIMQ SENHOR

ESTÂBO DO iUiARANHÃO:

il

A

3-. »_•:

r

Pregão Eletrônico n°. 44/2022

CKS COMÉRCIO DE VEÍCULOS LIDA, pessoa juridica

ito privado, inscrita no CHPÒlUf sob o n=. 30.330.883/0001/69,
com sede

Luís Viana Filho, 5452, Edf, Walí Street Empresaria!, Torre B, saia 621, bar:

Município de Salvador, Estado da Bahia, CEP 41.730-101, por s

de

ri

Av. i
AI'

Paralela.,

representante legai infra nrmado, vem, respeítosameníe, perante Vossa

formular a presente IMPUGNAÇÃO às disposições do instrumento
oonvcca'

Senhoria,

-4.

aduzindo, para tanto, as razôss fáticas e jurídicas adiante expostas.

%

i.TEMPESTiVlDADE.

Conforme prescrição contid^ no instrumento convocatcr-o,
es da data

a impugnação deverá ser ofertada no prazo de aíé 03 (três) dias úteis snt

fixada para rscebimenío das propostas.

No caso em comento, a data estipulada para o recsbimen,,o

das propostas é o dia 15 de dezembro de 2022. quinta-feira, o que tsxa o dsa . z

®smõ més, segunda-feira, como
ressntetermo sd quem para apresentação da p

/ s.y
s. \

\
\

N. ..\\ \ \
\ \\
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Portanto, ofertada nesta data. inconteste é atempestividade

I

das presentes razões.

2. Dâ Licitação.
PR0C-N=

/

2.1. EXIGÊNCIA INDEVIDA QUANTO AO PRAZO DE GARANTIA. rU8R'^A

iidtatório parsO Município deflagrou procedimento

van passageiros conforme especiTicaçces■da veículos 0 kmISLÇSÇ

estabelecidas no Hdiíai s seus snexos.

r

Interessada em fornecer o veículo pretendido, a Impugnaníe

identificou a Inserção de exigência cujo efeito será tão somente restringL a

competitividade do certame, na medida em que o 'Edital determina que o veícuio

bjeto do certame deverá contarcom garantia mínima do fabricante pelo prazo de

03 (três) anos. É o que se constata no iísm 6.1.5 do editai:

f

6.1.5 Garantia mínima de ires anos

Sucede que, scaso prevaleça o prazo de garantia de 03

(três) anos, estar-se-á diante de situação em que, observadas todas as demais

especificações técnicas exigidas, somente o veículo DUCATO, do fabricante Fiat

Automóveis ,S/A poderá ser oferecido neste certame - implicando ciara preferên

por marca e alijamento da oferta de veículos manufaturados por outros ísbricaniss,

è guisa dè qualquer justificativa técnica que assim dispusesse, o que é vedado pei_

ordenamento jurídico.

!o

m

Os demais veículos disponíveis e comercializados nc

.mercado- nacional atendem a todas as características técnicas exigidas, somente

0 fazendo em relação ac prazo totai de garantia, qus é de 12 (doze) meses

usuaimente.

nao

Ao assim proceder, o Edital termina por inserir r©

incompatível com os princípios inerentes às contratações efetuadas peio Podar

Público, pormeíD de pregão, todos inseríos na Lei Federal r\°. 3.666, de 21 de

ds 1993, em seu artigo 3®:

:nçao

H,I
Ui

/'7

y,y—í' y y'/ /.r
/ ,,/■ y
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Art 3' A iicitacâo destina*ss a garantir a observância do

constitucionaf da isonomia e a selecionar s propos:£ _ ^
vantajosa para á Administração e será processaca s S

sstriía conformidade com os princípios básicos da u |
imcessoaildade, da moralidade, da igualdade, dc pubi;vidacs.j-a ~-.ir.w-

orobidade administrativa, da vinculaçso ao instrurr.em
convocatório, do julgamento obíétivo e dos que .nes

se

correiatos.

§ 'r® É vedado acs agentes públicos: _
; - admitir, prever, Inciuir ou toisrar, nos atos os convocação,

cláusulas ou condições que comprometap,
frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam prsTerer.oas

dade. da sede ou dcmiono coe
cunstância impertirtenta ou

distinções em razão da naíurs:
licitantes ou de qualquer outra ci
irrelevante para 0 específico objeto do contrato;
(...) (Grifos nossos)

ou

Saliente-se que, ao exigir que os veicuios a serem

fornecidos atendam a determinada especificação que somente 0 é por um único

modelo de veiculo, de um único fabricante - à guisa de qualquer justificativa técnica

para tanto irtipede-se que outros licitantes ofenem seus produtos, os quais

resultado esperado por esta respsuaoaatlnglriam -exatamente 0 mesmo

Administração Pública.

O Edital diverge do disposto na Lei do Pregão n®. 10.õ20.fG2,

pois nesta consta que os bens e serviços os quais poderíam ser licitados ceia

modalidade Pregão devem ser somente os bens sAdministração Pública na

serviços comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser

objeíívamente caracterizados em Editai por meio de especirlcações usuais

praticadas no mercado.
I

y

Prevê 0 art. 1® da Lei Federal n® 10.520/2002, a quai inst;

em nosso ordenamento jurídico a modalidade Pregão;

"Arí. 1® Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá

adotada a licitação na rncdalidade de pregão, que ssrs reg

esta Lei,

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, pai

fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desem

e qUaüdade possam ser objeíivamente definidos psio sc

.meio de especificações usuais no mercado.’

!C

3!

O certame tem como princípio basüar a isonomia enti^e os

licitantes, buscando ainda a máxima çompeíividade, com o fim de alcançar a

proposta mais vantajosa â Administração Púbtíca. Sendo assim, é veo: Cc:

y y' ' r y' y
/•y

N:'nV. -.X; •.W -u,. N-í
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participaçao as emprescs ;sdiíaiíclas pus apsnss impsdsm a

exigências
forme ensina c professor ;v1

r*

orincipio ds ísonorniEt conT
Jcitaçao, ferindo o i

Jusíen Fiiho':

•‘Nãc se aamite. pcrém. a discnminaçac srbivans, ?
ore^rèncias pessoais s subjetivas dc ocupanie co cargo ^

A licitação consiste em um InstrumsntoJjríctco para
aras:*: a

arblírariedace na se;sçãc CO con:retanrs.°_
0 aro convocatório vioia o pr;nc!p:c da .sono.r.

discriminação desvinculada dc objeto da i'c;:açac‘
nâc envoive vaníagsr.

carccu.-:

'Assim

5) ssiabeiecs
b) prevê exigência oesnecessária e que _ ^
oara a Administração; c) impõe requisites desprcpcrcionaccsí

com

necessidades cs futura contratação; d) adota alscrirmnaçac
ofensiva de valores constitucionais ou ilegais;'

cláusula desnecessária ou Inadequada, ou.a“Vsda-ss

orevisão seja orientada não a selecionar a proposta mais

beneficiar particulares. (....» A
y-l

vantajosa,
incompatibilidade poderá derivar de a restrição ser excessn/a

ou desproporcionada ás necessidades da Admsnssiraçao.
Poderá, também, decorrer da inadequação entre a exigência

necessidades da Administração." (grifos nossos)

mas a

e as

seníidD: íambém nos ensina mestre Adilson Aore’-Neste

Aspectos Jurídicos da Licitação com relação á elaboraç; ■S
Daüari em sua obra

editais afirma “ous o essencisl é Que não ss induofn ciáusufss ds fsvOfSCUTssnii^s

de discríminação em favor ou contra determinados interessados”.
E mais adiante à página 107, o ilustre autor continua;

ou

"O edital é um instrumento de chamamento, e deve servir para

trazer pessoas, s nsc para impedir que pessoas que eíetivamen-.e

poderíam contratar se sfasíem da licitação. O ediíai nac pcce

conter cláusulas que representem barreiras impeditivas ds

participação no procedimento, a quem reafmenie tem ccr.diçoes

de participar cu a quem rsalmenre esteja disposte
ínstrumentar para participar"

a ss

observância a estes princípios, a Lei Fsdersl n° 5.666.93

veda expressamente a preferência por marca ou descrição

tm

sm seu artigo 7®. § 5^,

de especificação exciusiva, com o fim de Impedir qualquer discriminação enre os

licitantes, conforme passamos a verificar:

I

Art 7°. § 5°. Lei Federal n°. 8.666/93:
"n vedada a realização de licitação cujo objete inclua oens e

similaridade ou de marcas, características ^ a
casos em cue :or

serviços sem
especificações exclusivas, salvo nos

Contratos Ad-TiinistraUvos - 8* edição. Diaiétics - 1ZZ‘

■ FiLHO. Just&n. Comentános è Lei de UcitaçSes e
pâgs.60.61 e 78,

/
\y /

L • Ní‘ ^ \/ \\X N, X N
X.LN\

XXN . N S\
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íscnlcamente lustificãvel ou ainda quando o
materiais e serviços for feiío sob o regime de -cmin.-.tc^=

-

ccniraíada, previsto e discriminado no aio convcc«Lor;0. (-..

nosso)

•-■

pãgTn" ^

rubrica.

liclíaníe parJclpar deste ceriie.v.e

a ôsterrrílnacas especiícaç^ôs
Ao exigir que para um

poderá fornecer veículos cue aienwS asemente

-mnimas que, em conjunto, somente são verificadas no
veiculc Ducatc,

tcrnóvsis S/A. resta ciara a preferência portas marca.

vs;

vad.icadc psia riet Au

Ademais, se o referido vício se não for sanaçe^ atra‘/£s
ca

retificação dó Ednai, poderá acarretar na anulação do processo :!ciíaic::o ca-

Tribunal de Contas competente, fato que. acarretaria em prejuízo atnda mEior a

ònus e deionga de uma nova

\/•

Administração Pública, pois esta arcaria com o

licitação.

sua ericáciasto porque, não pode a livre concorrência :
ai somente vlncuia c objeto Hcitado e

rsir
{

nela desnecessária, a q
(1

frustrada oof exig^

uma única empresa, a

que podem oferecer bens simliares ou

restritiva e direcionada do instrumento.

iai Automóveis 3/A, enquanto outras diversas empresas

melhores ficam impedidas, por exigence

Neste sentido, vale a leitura de ementa de acórdão profe

ceio Tribunal de Justiça do. Rio Grande do SulA

númerc de"Visa à concorrência pública fazer com que o maicr
licitantes se habilite para o objetivo de facilitar aos órgãos pubíicos

a obtenção de coisas e serviços mais conventeníes a seus

interesses. Em razão deste escopo, exigências demasiadas s

rigorismos inconseníâneos com a bca exegese da lei cevem ser

arredados.” (RDP 14:240)

a Doutrina e a JurisprudênciE sêcConforme exposto í

animes sóafirmar que a licitação deve buscar o maior número de pa[ticipar.;ss.

ao rscsbsrque a Administração só tem a ganhar
ceríamente surgirá aquela mais interessante s

esãmuíando a-concorrência, vez-

civarsas oropesías. ds onde

0 erário e, Indiretamente para ioda a coletividade.vantójosâ pero u

manutenção do editai, ta;Deste modo, conciui-se que a

redigido, caracteriza .violação aos princípios da Legalidade,
isonom.a e

como

y - •

! (

•' VV \
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spiicáveis por forç3 óe expressa previsão legaL ártico
3' ca

aquiCoTipetitívidade

Lsi 3666/93. mscLiisndo áe vício de nuildade o presente processo iícitsídr-c.

Sendo assim, deve-se evitar quaiquer exigenda

s destituída de interesse público, que restrinja a competição. Procedimento cessa

Pa exicsnoia te

nte
RuanicA

natureza viola c principio ca competitividade, como é c

resiizaçãG da vistoria em seis Estados, è custas do prcprso licúanie. cernsr.ca

tempo exíguo para tanto. O efeito prat-oo

caso

gastos extrernamente elevados e

disse será a diminuição do universo de competidores, em franco não ateno::

Gom

ente

ao princípio da competição, de forma iniustiflcaca e arbitrária.

3. FUNDAMENTOS JURÍDICOS.

Permitir a continuidade do certame tal como elaboraoo c

princípios da legalidade. ísonomia e daEdital, terminará por ofender os

competividfíde. Este princípio basilar encontra-se sedimentado ns lei Federai ml

S.cSS. de 21 GS junho de 1993, em seu artigo 31

Art. 3“ A iicitacão destina-se a garantir a observância do principie
constitucional ca isonomia e a selecionar a proposta .Te:5

vantajosa para a Administração e será p.>-0C8Ssada e julgada s-

estrita conformidade com os princípios básicos da legaiidaos. da

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, ca

administrativa, da vinculaçao ao instrurr.sr."

, do julgamento objetivo e des que ines sãc
probidade
convocatório

correíatos.

§ 1® É vedado aos agentes públicos:
admitir, prever, Incluir ou tolerar, nos atos de convocação

cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam cu

frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam p.^sferênclas
cu distinções sm erzso da naturalidade, da sede ou dcrniciíío ces

licitantes ou de qualquer outra circunstância Irr.pertineme o»

irrelevante para o específico objeto do contrate:
) (Grifos nossos)

;

V.'

A teor do contido nc articulado iegai, são corfdições vedscas

aquelas que se prestem a comprometer, restringir ou a frustrar o caráter compet;-.

referências cu distinções em

{

,zãc da naturalidade,ca licitação e ^ estabeie

Pa ssae ou domicílio dos licitantes.

csr p

Para meihor compreensão do alcance s sentido do pnncipic

entendimento acerca da necessidade de haver a maicrda competição, e

S •
s

N
N

\
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síntese apenada. conceituar o que
ccmpetitividade possível, cumpre, em

íídtsção. Segundo José dos Santos Can/alho Filho, Hcítaçao
e:

"c crocsdimsnto sdministrsíivc vinculado po
entes da Administração Pública e aqueles
seiscicnam a melhor proposta entre as o.erac.,.^* •“'^-7».-
ingressados, ccrr. deis cbjetiYOs - a ceieoraçao ce

=

cbtençác dc melhor trabalho técniCO, artistico ou c.5r.-.iT;<-c.

Maria Sylvia Zanella Di Fietro, clíando ^ess Fo^-r.uPars

Dromí. trata-se de:
administrativo peio qual urr. ectc CwCiiCw.'■procedimento . ,

exercício da função aeministrativa. abre a loaos os intsressaací.

que se sujeitam às condições fiadas no insírü.^^enx
convocatório, a possibilidade de formularem propostas dsn-rs as

quais selecionará e aceitará a mais conveniente pará a ceisoravão

do contrato.’’ ^

'v /

semelhantes,conceitos apresentam traços

damonsírando, ambos, diversas características deste procedimento complexo que

é 3 licitação. Traís-se, poftsntò, da forma mais equânime que

em contratar, ds rnaneira sempre a buscar s melhor proposta pais;

Publica.

Os .dois

encontrou o bsíacc

a Àcminist.’açãc

A própria Lei Federal n° 8.666/93, em seu já transcrito am.

3=, caput tíátoú de conceituar licitação, em conformidade com os

doutrinários já vistos e apresentou os princípios ínsitos às iiclíaçõeS;

da atividade exercida pelos administradores durante o certame público.

ccnceltos

ncfteadores

v_ /

ou invalidade des atosLogo. o exame da validade

praíicadcs durante o processo de licitação, íncíuindo-se do própriv Í.;Sírurr.ei

à disputa, passará antes pela análise à luz destes principíos.
convocação

enumerados e divididos por José dos Santos Carvalho Filho em princípios básicos

e correlatos.

competitividade.Especificameníe quanto ao princípio da

m-se GU8 é inerente à essência da ücitação. porque só podemos promover esse

. essa disputa, onde houver competição.certame,

2 MAKUAL D£ DiREíTO ADMiNlSiaATiVO. Lümen Jurs, 7» ed.. Rio tíe Janeiro. 20D1. p. 183.

2 DIREITO ADMiNlStRATIVO. Aíiss, 13“ ed.. SâcPaiíio. 2001. p. 29 u

r
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, a üciisçâQF^questão' iógica. pois onde há competição
tese, é obrigatória; onde ela nác

>PAO. N'E uma o
-S >•

existe a !■ o1
u -Y

r.20 SC è posslvsi, como em

RUBRICfc^^S&. I.

Em suma, o principio da compstltlvicade c. iSCC cK.;

um interessaossíbüídade de ss ter mais decue se verlTipuc s osempre em q

,que desejámos.pcssa fornecer c

determina ou não a promoção, da Jicitáçao.

V'

csnos oossa r s

competição é éxatameníe a j-azão determina
ele tem uma outra faceta que muitas vezes e

srador do Direito. Se a competição é a aíma da licitação, &

evídente.qus quanto mais ücitaníes.participarem do svenío liciiatório, mais fàcú ss:b

è Administração Pública encontrar c melhor contratado.

Portanto, a

GO procedimento da licitação, mas ei

irrelsvan

úbiico, que restrinja a competição. Procedimento d

natureza vicia c principio da competitividade, como è o caso de exigê

zaçaO de vistoria em seis Estados, às custas do próprio licitante, de; :ícsn-a

gastos axírsmsmente elevados e com tempo exíguo para tanto.

SencG assim, deve-se evitar qualquer exigência
«■

5 destituída oe interessa t

,.:oi

n--’*

f;

ilversc deO efeito prático disso será a diminuição do ur

competidores, em franco não atendimento ao princípio da competição, de forma

dsiiftcàda e arbitrária.lU

Assim, mostra-se imprescindível a alteração dc Insírumentc

Convocatório, devendo ser acolhida a presente impugnação para retificar o praze

cs garantia mínima, fixando-a' peto período de 12 (doze) meses.

Nestes termos,

Pede deferimento.

✓

\
\
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RUBRICA

^ do MqÍo

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

C.N. PJ.01.612.346/0001 -03

■nil.GAMENTO DE IMPUGNAÇÃO AQ EDITAI.

Ref: Pregão Eletrônico n“ 044/2022-CPL

Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio. Estado do Maranhão, neste ato
A

Prcgoeira MunicipaL designada pela Portaria n‘^ 026/2022. de 04 de

da IMPUGNAÇÃO ao Edital do Pregão Eletrônico n*"
representada por sua

janeiro de 2022, vem. em razão

044/2022-CPL epiarafado. que tem por objeto a contratação de empresa para eventual

0 Município de Igarapé doaquisição de veículos (motos e carros) e equipamentos para

Meio/MA. durante’Í2 (doie) meses, interposta pela empresa

VEÍCULOS LTDA. inscrita no CNP.I sob o n“ 30.330.S83/0001-69, com sede na Avenida

Luís Viana Filho, rf 6462, Ed Wall Street Empresarial. Torre B, sala 621, bairro Paralela.

CKS COMÉRCIO DE

final, decidir, conformeSalvador/BA. CEP: 41730-101. apresentar suas razões, para, ao

segue:

PRELTMINARMENTE - DA ADMISSIBILIDADE

CKS comércíio de
Ein sede de preliminar, cabe ressaltar que a empresa

VEÍCULOS LTDA, enviou via e-mail. para esta Pregoeira Municipal', no dia 09/12/2022.

às;09h56m, contendo a impugnação ora debatida, sendo, portanto, respeitado o prazo

indicado no item 26.1 do Edital e o art. 24^ da Lei Federal n" 10.024,'2019.

nAS ALEGAÇÕES

1) DAGARÁNTIA

A Impugnante. a apertada síntese, alega que há exigência no Edital que restringe a

deienriina que o veículo objeto do cenamepetitividade do certame, na medida em quecom

i 'Sir impupa. cs ,e™os do edi.a, do p.eg-ao, por „,eio a.euòaico, „a for.a

previste no edital, até Irês dias úteis anteriores à date fixada para abertura da sessão pubbca

Avenida Nagibllaicke!, s;'n», Centro. Igarapé dò Meio/MA.
CEP:'65.-345-000
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PREFEITDR.K MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

C.N.P.J.OI.612.346/0001-03

deverá contar cora a garantia mínima do fabricante pelo prazo de 03 (três) anos. conforme

Uem 6.1.5.

DA análise pas alegações

Preliminarmente- cabe elucidar qüe em 02/12/2022. a Prefeitura Municipal de

intermédio da Secretaria Municipal de Administração - Órgão
laarapé do Meio/MA. por

Gerenciador. Secretaria Municipal de Educação (Fundo Municipal de Educação). Secretaria

Municipal de Saúde (Fundo Municipal de Saúde), Secretaria Municipal de Assistência

Social (Fundo Municipal de Assistência Social), junto à Secretaria Municipal de Finanças,

lançou edital de PREGÃO ELETRÔNICO 044/2022-CPL. cujo objeto é a eventual

aquisição de veículos (motos e carros) e equipamentos para atender as necessidades do.

Município de Igarapé do Meio/MA.

Não há de se questionar que o cumprimento das regras estabelecidas no edital é

supremo da Administração Pública como também do licitante que participa, ate porque

a regra do instrumênto convocatório está prevista no artigo 3'^. da Lei Federal 8.666/93.

elencadas abaixo:

dever

Art. 3°. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio

constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa

para a Administração e será processada e julgada _
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da

da vinculaçâo ao instrumento

em estrita

probidade administrativa,
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlaíos.

044/2022. objeto da impugnação apresentada pelaO Edital do Pregão Eletrônico n'

CKS COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, apresenta como requisito técnico
Recorrente

do objeto contido no Anexo IV - Minuta do Contraio: “ó./.Õ Garantia mínima de 3 (três)

anos .

' O Tribunal de Contas da União, través do Acórdão n° 2.406/2015- Segunda

Câmara, teceu a diferenciação entre as modalidades de garantia:

Avenida Nagib Haickel. s/n°. Centro. Igarapé do Meio/MA.
CEP: 65.345-000
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"23. Em regra e-xisiem três tipos de garantia, a legal, a

contratual e a estendida. Nesse sentida tem-se que a garantia

legal mio pode ser modiifcada nem restringida, ó de 90 dias

para bens duráveis, e abrange todos os componentes do betn

adquirido. Quanto à garantia contratual, entende-se que é

ofertada iJelo fabricante após o decurso do prazo da garantia

legai é. portanto, um benefício inerente a cada fabricante e

pode ser modifcado. Sendo assim, exigir que o fabricante dõ

equipamento de informática ofereça a garantia contratual à

empresa licitante é. em síntese, condicionar que .wmenie
as

empresas licitantes capazes de conseguir e.s.se benefício
participem do certame, haja vista que nãú há padroni.^açào
expressa em normativo legal voltada para os fabricantes de

equipamentos de informática, estabelecendo o prazo de cinco

onas como gprantia contrafual. Nesse sentido, lem-.^ie que

somente as iicUanles que venham a obter a possibilidãde de

contratar a garantia estendida junto aos fabricantes podem

participar do certame, estando excluídas as demais que nào

lograrem è.xito Junto aosfabricantes, .sendo os
Assim, o prazo mínimo de garantia a .ser exigido deve ser o

usual dos fabricantes, que geralmente compreende o período

de doze meses a partir da data da aquisição. Portanto, a

presente análise posiciona-se no sentido de que e.s.sa exigência
restringe de forma irregular a competição, pois não encontra

amparo legal para o objeto em tela.

mesmos ou nao.

Ou seja, a garantia legal está expressa no Código de Defesa do Consumidor (CDC).

ia contratual é complementar à legal, facultativa, e será conferida
em seu art. 26; a garantia

mediante tênno

prolonga a garantia contratual (também chamada de fábrica
ou

escrito (art. 50 cio CDC): e por nm. a garantia estendida é aquela que

do fabricante, normalmente

concedida de um ano).

A título de exemplo, o próprio TCU. em procedimento próprio contratação de

Eletrônico \f 102/2013, cujo objeto foi a expansão da re!e local

Secretarias de Controle Externo do TCÜ nos estados, estabeleceu

Anexo IV - Minuta do Contrato. Cláusula Sexta, o critério de garantia de 36 (trinta

serviços, através do Pregão

sem fio (vvireless), para as

em seu

e seis) meses.

Avenida Nagib Maickcl, s/n^ Centro. Igarapé do Meio/MA.
GEP; 65.345-000
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trata-se. pois, de uma garantia contratual estabelecida pela AdministraçãoIn casu.

nada fere a competitividade ou outros princípios do Direito Administrativo.

A sarantia técnica é um benefício concedido pelo fomecedor-diretó (vendedor do
ein que em

pelo fornecedor-indireto (fabricante do produto), cuja
determinado período, padrão de qualidade adequado.

bem ou prestador do serviço)

finalidade é assegurar, por um

, durabilidade e desempenho de certo bem ou serviço contratado. Até por isso,

obrigação ftiíura que será exigida nos casos, em que a Administração verificar

011

segurança

constitui uma

algum defeito no produto entregue pelo contratado.
O TCU. na Decisão 202/2002-Primeira Câmara, decidiu que o prazo de garantia

do objeto não se confunde com a vigência contratual, devendo prevalecer enquanto persistir

responsabilidade do particular:a

11 -observe, nas contratações futuras, as disposições constantes da Lei n

8.666/93. art. 57. que dispõe sobre o prazo da duração dos contratos, sem

incluir no período de vigência o orazo de garantia. _uma vez. Que esse

' ^ direito, de acordo coní o oue preceitua o art. 69. e o $ 2^, do arí. 73. todos

da Lei 8.666/93. perdura aoós a execução do obieto do contrato.

Ressalte-se.^ por fim. que caso o edital viesse a prever que este produto fosse

fornecedores específicos, como. por exemplo, fabricantes e concessionários,

vedação expressa da lei
entregue por

havería prejuízos ao caráter competitivo do certame.

8.666/1993.ait. § 1°, I - aqual aplica-se subsidiariamente à lei 10.520/2002.

uma

DA CONCLUSÃO

Ante a todo o exposto, a Pregoeira Municipal, no uso de suas atribuições e em

obediência à Lei Federal a'* 8.666/93, Lei Federal 10.024/2019. bem como aos princípios

e. no MÉRITO decidelicilatórios, decide pein CONHECIMENTO da peça impugnatória

pelo seu NÃO PROVIMENTO.

Ressalte-se, por fim. que foram resguardados os princípios da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, do julgamento objetivo, da

finalidade, portanto, respeitadas as normas que regem
a modalidade cm comento.

Avenida Nasiíb Haickel. s/n^ Centro. Igarapé do Meio/MA.
CEP: 65.345-000

. t
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É como decido.

Igarapé do Meio/M A, 13 de dezembro de 2022.

0

Patrícia ^a^>Ílva Cruz
Pregoeira Municipal

l.' ■

Avenida Nagib Haickel, s/xf. Centro, Igarapé dp Meio/MA.
CEP: 65.345-000
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M Gmail CPL - Pref. Mun. Igarapé do Méío <iicltaigarapedomeio@gmail.com>

Re: PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO EDITAL PÉ 44/2022 Igarapé do Meio - MA

1 mensagenn

CPL - Pref. Mun. Igarapé do Meio <licítaígarapeciomeio@gmail.com>

Para: Licitação CKS <lidta@cksgnjpo.com.br>

13 de dezembro de 2022 16:51

£? ^PAG ^ ^

8 sisfâsm-fEm sex-, 9 de dez. de 2022 às 09:56, Licitação CKS <licita@cksgnjpo.com.br>escreveu:
Bom dia, Prezados. PROC N*

rubrica
Segue em anexo o pedido de ímpugnaçao.

Aguardo retomo, bem como aceite.

Atenciosamente^
Renata Mota

Tel.: +55 71 3981-1141

. HhatsApp.: +55 71 98521-1118
licita@cksgrupo.com.br
http í//cksgrupo.com.br/

(
■9

s
Grupo

Resp. impugnacao • CKS PE 442022- aquisição de veículos ass. ok ok.pdf
870K i
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Gmail - IMPUGNAÇÃO Reí.r Pregão Eletrônico n® 044/2022

fX
CPL - Pref. Mun. Igarapé do Meio <nciíaigarapedomelo@

'017 Idit

IMPUGNAÇÃO Ref.; Pregão Eietrônico n° 044/2022
1 rnsnsaaem

12 de dezembro de 2022 16:33
scrn@ecsrnaquinas.com.br <adm@ecsmaqiiinas.com.br>
Para; liGitaiQafapedomeio@9maii.com

.^rezados boa tarde!

Segue em snexo impugnação Ref.: Pregão Eletrônico n° 044/2022

Fsvar confirmar o recebimento.
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— 422K

^ ATO CONSTITUTIVO - 5“ ALTERAÇÃO consolidada.pdf
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571K

CNH LEONEL.pdf
448K

CNFJ ECS 05-01-2023.pdf
^ 240K
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adm@.ecsm3quinas.com.br - (48) 4115- 1
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA COMISSÃO DE ÜCITAÇAO DA PREFEITURA MUNICIPAL
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Ref.: Pregão EleirÒnico

processo Administrativo n° 513/2022
itjt:2.ií|iíil!!íisiíia&;íi

Al: 3/
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A empresç^ ECS CQg|^CjjO E.SIR^IgO^^.inst^ritq no ÇNPJ sob ò' n“ 22,607.948/0001-42. '

com sede na R MATIAS KABUCHI, N*^ 234, BARREIROS, SÃO JOSÉ - SC, CEP: 88.117-450 por

intermédio de seu representante lego! infra assinado, com fundamento no §2°, do Arí. 41. da

Lei 8.666/93, vem tempestivamente, IMPUGNAR, o edital em epigrafe, em razão de.

incompatibilidade do prazo de entrega, com os prazos praticados no mercado, violando-se

assim os princípios da isonomía e competitividade.

’:'44/2f; ■

DOS FATOS
j

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO abriu processo licitatório para a

CONTRATAÇÃO DE EMPREgj|-^|^/^RA.EyENTyA^AQUlSlÇÂO DE VEÍCULOS (MOTOS E CARROS) E

ÊQUIPAMENTQS> pAf?Ã Ò Jj^l^NlCÍPIp-DE IGAÇAPÉ.DO MBO - MA, com prazo máximo para

protocolo da proposta e hqbjii.taçõo^^arcados para as pPhpOrnin dp dia 15/12/2022.

A IMPUGNANTE, cohi interesse ern participar da licitaçõò. obteve o èdital em questão,

no momento de preparação da proposta dépòrou-se cohn flagrante ilegalidade dó
1I

procedimento licitatório, que intenta adquirir ò'òbjeto com prazo máximo de entrega de 30

dias Otels, o que possui a potencial de frustrara compeíitividadejusta e leal no certame.

í;
J‘J'. I I

O edital estabelece no item 4 do termo de referência as regras relativas ò entrega do

objeto, conforme segue: Cir ^ I

t

.u

v:\\ f
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“4.1. O Órgão enfrard em contato com a Contratada, conforme sua

necessidade para que a mesmo realize a entrega dos produtos em

tocais indicados, oportunidade em que será solicitada a assinatura

da respectiva Autorização de Fornecimento - ÂF, que deverá

ocorrer no prazo máximo de 30 (Trinta) dias úteis.

O 4.2. Os produtos deverão ser fornecidos após assinatura da AF a

Prefeitura acionará a Contratada para que a mesma realize tal

solicitação, sendo aberto um "chamado" contendo a quantidade,

rio atendimento ao chamado.

Consultamos diversos fornecedores dos equipamentos, e não conseguimos encontrar

nenhum que atendesse oo prazo solicitado pelo edHal. Considerando que ainda se faz

necessário o prazo razoável para transporte do objeto até o município de IGARAPÉ DO MEIO,

é evidente que o prazo solicitado não é razoável e não reflete a realidade de mercado.

O objeto deve ser descrito de forma a fraduzir a real necessidade do Poder Público,

Ocom todas as características indispensáveis, afastando-se, evídentemente, as características

Irrelevantes e desnecessárias, que têm o condão de restringir ou frustrar a competitividade.

A flexibilização do prazo de entrega face a realidade atual do mercado viabilizará a

participação de inúmeras empresas que possuem condições de fornecer o objeto do

certame com preço justo e com a qualidade necessária e, por conseguinte, a

competitividade, bem como não trará qudquer prejuízo à está Administração

Desta forma, Rca evidente o desrespeito, os normas que regem o procedimento

lidtatório esfObeiecídas péio ordenamento jurídico vigente, e também ao principio máximo

do atendimento ao interesse público, uma vez que a especificações e prazo de entrega

deve ser considerado a traduár a realidade de mercado. Logo, o prazo mínimo a ser

considerado deve por estd municipalidade deve ser de no mínimo 60 días.
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A Administração exige que o objeto seja entregue no prazo de 30 (Trinta} dias úteis,

entretanto o período indicado é insuficiente para realizar a entrega do equipamento. N_ãg

se troto de item de série, doís seró fabricodo conforme medidos solicitadas pelo termo de

referencio, e também nôo podemos deixar de mencionar o período de transporte que

podem variar de acordo com o local de sede da empresa licitante.

4

Listamos os seguintes itens que devem ser considerados:

« Recebimento do material para fabricação, em torno de 10 à 20 dias;

«» Fabricação dos itens, em tomo de 15 dias, considerando uma quantidade

razoável de unidades a serem entregues;

o Pintura, secagem e embalagem 10 dias:

• Transporte, de acordo com a iocolízaçao da impugnante 10 à 15 dias;

Pois bem, verificados os pontos acima, prazo adequado, que compreendería a

partidpoçõo de diversas empresas e atendería ao princípio da ampla concorrência é de 60

(Sessenta) dias, abarcando diversas regiões, não apenas empresas próximas do local de

entrega, o que caracteriza tratamento dispare entre as empresas e limita a competição,

reduzindo significativameníe a probabilidade de adquirir uma proposta e custo equòníme

ao ofertado pelo mercado.

Ressalto que ao estabelecer um prazo ínfimo caracferiza-se o direcionando a

fomecedores/fabricantes direto do equipamento, em razão de conter materiais a pronta

entrega, contudo nem sempre esta é uma realidade, pois qlguns equipamentos sõo

fabricados no momento . do pedido, o que mais uma vez demonstra cabalmente a
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necessidade de um prazo adequado para entrega, atendendo aos requisitos de qualidade,

eficiência, para atender o Órgão em suas necessidades.

De fato é evidente que existe equivoco na elabora çõo do termo de referência.

Entretanto, para que administração possa adquirir um produto objetivando a contratação

da proposta mais vantajosa, se faz necessário a instauração de ampla concorrência,

considerando, e possibilitando a participação diversas no processo licltatório.

.B

Inobstanfe reconhecido esmero de todos servidores desse órgão licitante, porém, é

evidente que a e>àgêncía contida no edital r^epresenta óbice à participação de muitos
i ^

concorrentes com proposto vàntajosa ò Adrhinistração, o que atenta contra a exigência

legal de preservação do caráter competitivo do procedimento Hcitatório, positivado no Ari.

3“, § 1°, inciso ! da Lei 8.666/93. descrita abaixo:

Àrt, 32 A licitação destina-se a garantir a observôncia do princípio

constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais

vantajosa para a Administração e será processada e julgada em

estrita conformidade cor^ os princípios básicos da legalidade, da

O impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da

vinculaçôo ao instrumentoprobidade administrativa,

Gonvocotório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

§ É vedado aos agentes públicos:

í ddmítír, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação,

cláusulas ou condições que compronrietam. resfrinjom ou frustrem o

seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou distinções

razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou

de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o

específico objeto do contrato; (grifos de nossa autoria)

em
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O prazo de cumprimenfo é demasiado exíguo e resulta em diminuição da

concorrência. Traz à baila manifestaçõo do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais

(TCE-MG). em que assim se posiciona:

■‘[...1 se mostra desarrazoada e excessiva, comprometendo o

G0râter competitivo do certame, já que contribui para afastar

potenciais fornecedores, incapazes de assumir tais obrigações em

razão da distância entre suas sedes e o município, privilegiando

apenas os fornecedores locais, o que contraria o disposto no inciso

I do §1'^ do art. 3*^ da Lei n° 8.66Ó/93. [Denúncia n“ 862.524 - Relator:

Conselheiro Cláudio Couto Terrão, sessão de julgamento para

referendo pela Primeira Cãmarg em 1°/) 1/2011).

No mesmo sentido, colacíona-se julgado do Tribunal de Contas do Estado do Mato

Grosso que corrobora tal entendimento e apliçóvel ao caso análogo, in verbis:

Acórdão n° 13/2015-TP Licitação. Edital. Violação ao caráter

competitivo. Exigência de entrega de bem em- prazo exíguo. A

previsão em edita! líeitatório de prazo exíguo para entrega de

produtos ou prestação de serxriços, para aténdímenfo da frota

municipal, prejudica o caráter competitivo do certame,

contrariando o art. 3®, § 1®, inciso I, da Lei n° 8.666/93, tendo em

vista que privilegia osTomecedores locais e restringe a participação

de potenciais interessados, que ficam impossibilitados de cumprir os

obrigações previstas devido à distância entre suas sedes e o

município licitante. (Denúncia. Relator: Conselheiro José Carlos

Novelli. Acórdão n° 13/2015-TP. Julgado em 24/02/2015. Publicado

no' DOC/TCE-MT em 13/03/2015. Processo n® 17.880- 2/2014)
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O inciso l do art. 40 da Lei 8.ÓÓÓ/93, discorre sobre a definição do objeto da ücitaçõo,

ressaltando a importância de o termo de referência ser confeccionado de ciara e sucinta,

baseando-se em padrões de mercado.

“Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em

séne anual, o nome da repartiçõo interessada e de seu setor, a

rriodalidade. o regime de execução e o tipo da licitação, a

'ni.enção de que serg regida por esta Lei, o local, dia e hora para

recebimento da documentação e proposta, bem como para início

dd abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o

seguinte:

Prqzo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos

instrumentos, como previsto no art. 64 desta Lei, para execução do

contrato e para entrega do objeto da Ücitaçõo:"

As licitações têm por essência buscar sempre o meihor negócio à Administração

Pública, como aos licitantes interessados, sendo assim, deve ser admitida a presença de

impedimentos para que possd ocorrer o competição e seleção da melhor proposta entre os

licitantes.

O

A definição do prqzo da entrega é uma ação discricionária do órgão, e será

estabeiecída em conformidade com as necessidades que deverõo ser atendidas.

Por outro lodo, essa definição não poderá estar em desconformldade com as

práticas de mercado em relação ao produto, pois o art. 15 da Lei de Licitações, em seu

sempre que possível, deverão submeter-se òsinciso III, estabelece que as compras,

condições de aquisição e pagamento semelhantes òs do setor privado.
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Sendo assim, caso o órgão disponha em edital prazo de entrega do material

impossível de ser cumprido pelas práticos de mercado, tal edital deverá ser objeto de

impugnação.

Esclarecido nas necessidades da reformulação do termo de referência do objeto da

licitação e para que o procedimento licitatório atinja o seu fim útil, é imprescindível que a

administração atue com observação dos dispostos legais suprodtados e aitere o prazo de

entrega para no mínimo 6D dias.

'!■
DO PEDIDO

Em face do exposto, requer que a presente IMPUGNAÇÃO seja julgada procedente,

com efeito para:

- Reformular o termo de referência, alterando-se o prazo de 30 dias úteis, para no

mínimo 60 dias: visando a obtenção da proposta mais vantajosa:

" Determinar-se a republicaçõo do Ediíqi, escoimado o vício apontado reabrindo-se o

prazo iniciaimente previsto, conforme inciso V, do Art. 4'*. da Lei 10.520/02

NestesTermos,

PederSeDeferimento.

Sao José. ] 2 de Dezembro de 2022.
Atenciosa mente.

|2l607.948/0001-4Zl
ECSCOMHCIOESEilCOSlTOA

Lf-
C.

Adolfo Leonel Alves Tomaz
.CPf: 0^0.406.209-5]

RG: 463I012

PROPRIETÁRIO

R. MATíAS KA8UCH!, 234

Lbarreiros - 88.117-450SÃGiOSÉ-SCU
. I
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

C.N.PJ.01.612,346/0001>03

JULGAMENl O PE HVIPUGNACÃQ AO EDITAL

Refj Pregão Eletrônico n® 044/2022-CPL

A Prefeitura^ Municipal de Igarapé do Meio, Estado do Maranhão, neste ato

representada por sua Pregoeira Municipal, designada pela Portaria n° 026/2022, de 04 de

janeiro de 2022, vem, em razão da lMl*IIGNACÃO ao Edital do Pregão Eletrônico n®

044/2022-CPL epígrafado, que tem por Objeto a contratação de empresa para eventual

aquisição de veículos,(motos e carros) e equipamentos para o Município de Igarapé do

Mèio/M A, durante 12 (doze) meses, inteqiosta pela empresa, interposta pela empresa ECS

COMERCIO E SERyiÇOS, inscrita no CNPJ sob o n® 22.607.948/0001-42, com sede na

Rua Matias Kabuchi,ii® 234, Barreiros„São José/SC, CEP; 88117-50, apresentar suas razões,

para, ao final, decidir, conforme segue:

/
/I

T í

PRELLMINARMENTE - PA ADMISSIBILIDADE

Em sede de preliminar, cabe ressaltar que a empresa ECS COMERCIO E

SERVIÇOS, enviou via e-maii, para esta Pregoeira Municipal*, no dia 12/12/2022, às

16h38m, contendo a impugnação ora debatida, sendo, portanto, respeitado o prazo indicado

item 26.1 do Edital e o art. 24^, da Lei Federal n® 10,024/2019.no

BA ANÂEÍSE DASALEGAÇÕES

i •n’’ 'í

1). DO PRAZO DE ENTREGA DA CLÁUSULA 6.1, ANEXO IV - MINUTA DO
^ CONTRATO^

licitaigarapedomrio@gmail.com
■ Art. 24. Qualquer pessóà poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma

prevista no édital, até três dias úteis.anteriores à data fixada para abertura da sessão pública

i

i

Avenida Nagib Haickel, sfn°. Centro, Igarapé do Meio/MA.
CEP: 65.345-000

n

i ,

i
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A Impugnaiííe, a apertada síntese, questiona o prazo de entrega do fornecimento do

DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕESobjeto, indicado no item na Cláusula Sexta

GERAIS DE FORNECIMENTO, subitem 6.1 do Anexo IV - Minuta do Contrato.

Preliminarmente, cabe elucidar que em 02/12/2022, a Prefeitura Municipal de

Igarapé do Meío/MA, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração - Órgão

Gerenciador, Secretaria Municipal de Educação (Fundo Municipal de Educação), Secretaria

Municipal de Saúde (Fundo Municipal de Saúde), Secretaria Municipal de Assistência

Social (Fundo Municipal de Assistência Social), junto à Secretaria Municii)al de Finanças,

lançou editai de PREGÃO ELETRÔNICO n'* 044/2022-C:PL, cujo objeto é a eventual

aquisição de veícuIosvCrnotos e carros) e equipamentos para atender as necessidades do

Município de Igarapé dõ Meio/MA.

Não há de se' questionar que o cumprimento das regras estabelecidas no edital é

devefsupremo da Administração Pública como também do licitante que participa, até porque

regra 'do instrumento convocatório está prevista no artigo 3", da Lei Federal n“ 8.666/93,

elencadas abaixo: ■ • -

a

Alt. 3°. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio
cònstitucíonál da isonomia e a selecionar a proposta raais vantajosa

para a Administração e seiá processada e julgada em. estrita

conformidade com os princípios básicos da i^alidade, da

impessoalidMe, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da

. probidade administrativa, da vinculacão ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

. o presente.Edital ao estabelecer o prazo de entrega de 15 (quinze) dias úteis, o fez

com o intuito de dar celeridade na prestação do fontecímenío, primando pela obediência da

seleção da proposta,mms vantajosa, de. modo a atender o interesse público.

8.666/93 não veda qualquer dispositivo que. Ressalte-se^ ainda, que a Lei

estabeleça praa^ minímo e/ou máximo para a empresa vencedora efetuar a entrega dos

produtos licitados, de modo que o mérito administrativo (oportunidade e conveniência) do

referido Edital é aío discricionário da Administração Municipal.

Avenida Nagib Haickel, s/n'’. Centro, Igarapé do Meio/MA.
CEP: 65.345-000
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Neste sentido, cabe citar alguns pronunciamentos dos Tribunais nacionais,

inciusive, com prazos ainda mais curtos de fornecimento, senão vejamos:

REPRESENTAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL.
REGISTRO DE PREÇOS. AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS E
CÂMARAS DE AR. EXIGÊNCIA DE PRODUTOS DE
PRIMEIRA LINHA. PRAZO EXÍGUO DE ENTREGA.
ÍMPROCEDÊNCIA DAS IRREGULARIDADES APONTADAS.

ARQUIVAMENTO. 1.0 uso da expressão primeira linha np edital

de licitação náo viola o princípio do julgamento objetivo, uma vez

que essa expressão é usualmente empregada no mercado de pneus.
2. O prazo estinulado pam á entrega dos produtos deve ser

analisado em conformidade com o obíeto. com as justificativas

técnicas apresentadas, as esnecifícidadcs e o resríHado da

contratação. A fixação do prazo de 05 (cinco) dias dteis contido

no edital é justificado pela necessidade de assegurar a continuidade

de serviços póblicos imprescindíveis, que não podem ficar

■ paralisados pelà demora excessiva na entrega.
(TCE-MG - RP: 1024241, Relator: CONS. DURVAL ÂNGELO,
Data de Julgamento: 18/12/2018, Data de Publicação: 22/02/2019)

EMENTA - DENÚNCIA PROCEDIMENTO LICITATÓRIO.
PREGÃO PRESENCIAL. CONTRATAÇÃO DE
MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE
(EPP) OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI),
OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE PNEUS, CÂMARA E

PROTETOR PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS E
MÁQUINAS DO MUNICÍPIO. EDITAL. LIMITAÇÃO
GEOGRÁFICA. LOCALIZAÇÃO DE EMPRESAS EM ATÉ 80
QUILÔMETROS DE DISTÂNCIA DO MUNICÍPIO. SUPOSTA
RESTRIÇÃO DA COMPETITIVIDADE. JUSTIFICATIVA.
MEDIDA NECESSÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO
DE ILÍCITO. IMPROCEDENTE.

fr.

C.

(-)
2. Não r<^tFÍngé a comnetitividade do certame a exigência do

edital de limitação geográfica nara localização das empresas

licitantes que se apresenta como medida necessária e em

confoimidade com as dispósiç6e.s da Lei Coraplémentar n°

123/2006.

3. Não comprovado qualquer ato de restrição ao caráter
competitivo do certame ou cometimento de ilícito, julga-se
improcedente a denúncia.
(...)
(TCE-MS-DEN: 19822020 MS, Rei. Ronaldo Chadid, publicado
em 22/02/2021.)

Âveiiida Nagib H^ckei, s/n®. Centro, Igarapé do Meio/MA.
CEP: 65.345-000
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Isso porquCj de forma alguma é objetivo desta Administração Municipal aviltar

licitantes, pelo contrário, todos os procedimentos visam garantir os princípios basilares da

licitação públic^ tais como a isonomia, competitividade, legalidade, moralidade e eficiência.

Conforme item 6 do Termo de Referência - Anexo Tse faz necessária a aquisição

dos veículos para atender as necessidades da Secretaria Munici|ml de Administração,

Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de

Assistência Social no suporte do bom desempenho no dia a dia dé trabalho, garantindo

agilidade promovendo, assim, o desenvolvimento de suas atividades e compromissos.

Importante, ainda, elucidar, que não houve previsão editalícia de limitação

geográfica parao forneciinento, de modo que, ainda que houvesse, seriaessa possível. lx)go,

não há que se falar em restrição á competitividade nas condições do Edital do Pregão

Eletrônico n'* 044/2022-CPL.

í 'Assim, emTelação à Cláusula Sexta - DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES

GERAIS-DB FORNECIMENTO, subitem 6.1 do Anexo IV- Minuta do Contrato, é cabível

prazo exigido para o fornecimento em até 15 (quinze) dias úteis após á emissão das

respectivas ordens de fomecimento para a entrega dos produtos.

O

DA CONCLUSÃO

Ante a todo o'exposto, a Pregoeíra Municipal, no uso de suas atribuições e em

obediência à Lei Federá n® 8.666/93, Ui Federal n® 10.024/2019, bem como aos princípios

ío CONHECIMENTO da peça ímpugnatóría e, no MÉRITO decidelicítatórios,

pelo sèu NÃO PROVIMENTO.

‘ Ressalte-sé, por fim, que foram resguardados os princípios da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, ch igualdade, da publicidade, do julgamento objetivo, da

finalidade, poríanto;'respeitadas as normas que regem a modalit^e em comento.

‘ É como decido.

Igarapé do Meio, 13 de dezembro de 2022.

Avenida Nagib Í4aickel, s/'n°. Centro, Igarapé do Meio/MÂ.
^ CEP: 65.345-000
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Patrícia da Silva Citiz

Pregoeira Municipal

r

Avenida Nagib Haickel s/n®. Centro, Igarapé do Meio/MA.
CEP: 65.345-000
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Gmail CPL - Pref. Mun. Igarapé do Meio <llcitaigarapedomeio@qp^^^í^
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I
Re: IMPUGNAÇÃO Ref.: Pregão Eletrônico n" 044/2022

O
O

PROC- K*

UL1 mensagem

13 de dezembro de 2021^6:134CPL - Pref. Mun. Igarapé do Meio <licitaigarapedomeío@gmall.cam>
Para: adm@ecsmaquln3S.com.br

Em seg., 12 de dez. de 2022 às 16:38, <aclm@ecsmaquinas,com.br> escreveu:

Prezados boa tarde!

Segue em anexo impugnação Ref.: Pregão Eletrônico n® 044/2022

Favor confírmar o recebimento.
f

i^tenc/osarnenfe

<.? .1!' -•.."•>4

fy Bua MatUiW/ítmcM. v.íí. Scs^s .V.
^ <rpt’.yn .‘.50 b-*» i

■

Resp. Impugnacao - ECS PE 442022- aquisição de veículos ass. ok ok.pdf
902Kfi ^ . r

1/1
hHps://mail.goog!6.c»nVma(l/u/0/?Ík=Sa?73c3ab7&vi8w=pt&searc{i=aMparmthid=íhread-f%3Al75203B30185441S820%7Cmsg-a%3Ar41770331...
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LOVA COMERCIO DE MÂQUINAsl pao n» >

E EQUIPAMENTOS LTDA8
Rua Angeiina, 2390, sala 01-B

Bairro dos Municípios, Balneário
Camboriú/SC - CEP 88.337-470

CNPJ: 15.052.165/0001-84
Iovamaquinas@gmail.com

0LO¥Amáquinas RÜBRICA

PROPOSTA DE PREÇO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 044/2022-CPL

Dados da Empresa _
Razão social: Lova Comércio de Máquinas e Equipamentos LTDA

CNPJ: 15.052.165/0001-84

Endereço completo; Rua Angelina, 2390, sala 01-E
Bairro dos Municípios, Balneário Camboriú/SC - CEP 88.337-470

T^efones: (47) 2033 -1875/9 9972-7501
E-mail institucional: iovamaquinas@gmail.com
Dados Bancários t

Banco Caixa EconómiGa-Fédera! -104
Conta; 00000781-0 / Agencia: 0547
Responsável peia Assinatura do Contrato
ivo Benício Vaes

RG: 827.703-6 SSP/SC CPF: 351.469.159-20
' Estado Civil: Casado Profissão; Empresário

Dor meio de: Procuração í) Contrato Social (x)

■

f

Valor Total RSValor UnitárioMarca

Modelo
DescriçãoUndQntd.tem

R$

61.344.0061.344.00Marca: Asus

Modelo;

Romha A.CR

14x26x6x235

Grade Aradora com controle
;;remoto nova, 14
discos d 26". diâmetro do eixo

Und0107

. L

1,5/8: largura de
lirabaiho rnínimo 1300 mm;

espaço de discos 235
mm; profundidade aproximada
150 a 180 mm.

..Com rodas para transporte
-acionada por cilindro

: hidráulico.

'Grade Niveladora Mecanica tipo

Espinha de
■Peixe com no mínimo 24 discos
■com 22

■polegadas com 4,5mm de
espessura, mancai a

í •

iC

36.509.0036.509,00Marca: Asus

Modelo;

Romha Gani

24x22x4,5x170

Und01

graxa
56.774,0028.387.0ÔRoçadeira hidráulica nova,

'acionada por tomada
de força, estrutura de engate do
tercéiro ponto,

largura de corte mínimo 1,70 m,
mínimo 02(duas)
facas, proteção lateral em chapas
de aco. altura

Und01

Marca: Asus

Modelo: RT

1.7

www.lova.com.br-

(47) 3344-0419/ (47), 99769-4466



0LOYAÉ Á Q U I N A S

LOVA COMERCIO DE mAQUINA^^"
E EQUIPAMENTOS LTD#
Rua Angelina, 2390, sala 01"^

Bairro dos Municípios, Balneário.
Camboriú/SC - CEP 88.337-470

CNPJ: 15.052.165/0001-84
lovamaquinas@gmail.com

de corte mínimo 100 mm, cardan
com protetor
incluso.

PíazorvSde da proposta de preços ê de 60 (sessenta) dias. que será contado a padir- da data da

^oSar^aSmecerei o objeto sem ônus adicionais para o Contratante deste Pregão, obedecendo aos

prazos, em dias corridos,,e-que em caso de não aceitação dos objetos farei a substituição ,sem quaique

òiente com todas as exigências estipulada no Edital 044/2022. processo

513/2022.
/ 1'

j

Balneário Camboriú. 15 de dezembro de 2022.

iVO BENlCiq
VAES'3514691592 digita! por iVQ BENICIO

VAêS:35U6915920

Assinado deforma

0

IvoBeniciò Vaes •• •
RG 827.703-6

CPF 351.469.15^20
Sócio Proprietâfio
Lova Goméícip dé Máquinas e Equipamentos LIDA

'lí'.

vvww.lova.com.br

(47) 3344-0419/ (47) 99769-4466
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I ^]ss^oAeROFEATÃ COMÈECIO DE EQUIFAMEITOS LTDA EFP
PREGÃO ELETRÔNICO n''44/2022

PROPOSTA DE PREÇOS

PROC.^

rubrica

Razão Social: Agropraia Comtírdo de Equipantemos Ltda EPP

Endereço; Estrada Linha União da Sefra, 50 Bairro Caravágío
Cidade; Nova Prata - RS Caixa Postai n”. 60 CEP 95320-000

Telefone e Fax: (54) 3242-1333 E-mait: altair@altalreonsorcios.com.br

CNPJ: 20.963.380/0001-77 Inscrição Estadual: 085/0048192

Pessoa para Contaío: AltaírFabroCPF: 587.244.600-44 RG: 1Q395898I5

Banco: Caixa Econômica Federai Agência: 0593-2 Conta/C: 1458-3

Valor TotalValor UnitárioMarca/ModeloDèscriçào do ObjeU)Unid.Quant.Item

RS 61-000-00

(sessenta e um

mil reais)

R$6LOOÒ.OO

(sessenta e um

mil reais)

^ j Marca:

-Equivaler
Grade Aradora com .controle

remoto nová, 14 discos d 26”,
diâmetro 1,5/H: largura
de trábáíhQ; mínimo 1300 mm:

de'/‘;di«:os 235 mm;

Un07

Modelo:

EGACRespaço

profundidááe.aproximada 150 a
180 .Com rodas para

transpòrté âcionada por cilindro
h idrâul i co:;-

RS 28.000.00

(vinte e oito mi!
reais)

RS 28.000,00

(vinte e oito mü
reais)

'Marca: A' 'lí

Roçádcirá^, i hidráulica

acíou^Ba por tomada de for^,
esírulüra de engate do terceiro
ponttí^Margura dc corte mínimo
i,70'ih, rríínimp;CG(dafisJ íacas.

ndVai01 Un

Modelo: ARA

1800

proteção latemL em'.,
aço. aitura de corte mínímO' 100
mm,.. cardan
incluso. -

com protetor

R$ 120.000.00

(cento e vinte
mil reais)

RS 60.000.00

(sessenta mil
reais)

Marca: AlgorCarrèía Tanque, nova, com

apàcídade de carga mínima de
6,5 litfôs; com dois eixos, pneus
novos

30°i^ bárrá’ de tração em ferj-o
formáfòémU.

Un02

c

MòdelO: DAL

ângulo de giro mínimo de 6500
? T

00 (duzentos e nove mi! reais)Vàlo? íótál da proposta: R$ 209-000,
i

Validade da propo‘sik^60 (sessenta) dias.

cotados estão incluidas todas as despesas que direm ou

de expectativa innaçionána e deduzidos os descontos evenlualmente concedidos. ^ ^

1 I

^ ühhó Urtído da Serro n.] 50., Caravaggio
Nov'atPrata/RS, Br0sii.

r

" •; .r
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Edital n“ 044/2022. processo
•de acordo e ciehie com iodas as exigências estipulada no

Declaramos atrida estar
513/2022.

£C«a>Oi.'W

AGROi^RATA

COMEHCiODE

EQUIPAMENTOS

lTOA.:109àí38C 5,3.5 i.-i»
,000177

Nova Prata - RS, 13 de dezembro de 2022.

Socio/Diretor: Artur Fabro

CPF:012.Ó08.260-07

RG: 1098428723
>

r'■

i'

Ll1.

' -

‘•

j!
■ -í'. '.i

V

9 Unha União da Serra n° 50, Caravóggio
Mova Prata/RS,Brasil.

1:mí-if mm
j

■ í
*
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Folmaq Máquinas e Impiemenlos Agrícolas Ltda Me
CNPJ; 12440620/0001 -20 lE-256.182.469íÊtMA*

J ""
-nuiRJC^

ANEXO VI

iPREGÃO ELETRÔNICO N‘> 044/2022

PROPOSTA

SnTcO

FOLMAQ MÍÕUINAS E IMPLÉi^ENTOS AGRÍCOLAS LTDA ME
12.440;620/0001-2Õ ^

seus anexos.

NOME DA EMPRESA

© CNPJ
Rodovia SC 108ENDEREÇO

Santa LuziaBairro.

88840-000GEP
i. •

Ürussanga /SCMunicípio / UF

inscrição Estadual 256.182.469

3870Inscrição Municipal

Data de registro 26/10/2010
L122Í1

.dila@folmaq.com£-mail

(48) 3465-1484

Bonãc]r^íchini - Sócio Administrador
Telefones

Representante - Cargo
3.015.041RG do sócio

.862.920.489-34CPF do sócio

Dados Para Depósito:

BANCO DÒ BRASIL G/C: 18714-3ÃG: 088()-X

Valor Únt T Valor TotalMarca/

Modelo
Descrição do produtoQuantUNDItem {R$)(RS)

61.000,0061.000,00Própria/controleGrade- Aradora com
remoto nova, 14 discos d 26 ,
diâmetro do eixo 1,5/8; largura de

mínimo

de discos 235 mm;

01UND07
GAF

1300 mm;trabalho

espaço

profundidade aproximada 15Q
a

Ürussanga -SC - CEP

Á ■
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r Folmaq Máquinas e Implementos Agrícolas Ltda Me
E:256.182.469F#lmaq, CNPJ; 12440620/0001 -20

180 mm. Com rodas , para
transporte acionada por cilindro
■hidráulico. Garantia de 12 meses
contra defeito de fabricação.

36.500,0036.500.00Própria/
GFBF

Grade Niveladora Mecânica tipo

Espinha de Peixe com no niinimo
24 discos com 22 polegadas com
4,5mm de espessura, mancai a

Garantia de 12 meses

01UND

graxa.
contra defeito de fabricação.

Grade Aradora Controle Remoto
com no minimo 18 discos com 32

polegadas com 9mm
espessura, manca! a. graxa, rodas
e pneus novos. Garantia de 12
meses contra defeito de

96.500,0096.500,00Própria/
GAF

01UND10

de

194.000,00Total

Valor total (R$): Cento e nóvènía e quatro mil reais.

Ao apresentarmos a presehte-proposta, manifestamos no sentido de concordar com os termos

Edita! e seus anexos, nos comprometendo a cumprir fielmente suas cláusulas.

A presente proposta possui validade de 60^ (sessenta) dias a partir da data da Sessão Pública do

Pregão. ;;;

Urussanga, 13 de dezempro de 2022.

-L:

Assinado de forma

digital por
BONACIR

FOLCHlNl:8629204

BONACIR

FOLCHINl:

862920489 8934

/'■Cc» ^ 'V
/

1
^ 12 440 620/0001*20

«nc 446. SN . i2

Dados: 2022.12.13

13:55:16-03’00’
á
u 34

Bonacir Foichini, CPF: 862.920.489-34
Sócio administrador - RG; 3,015.041

Folmaq Máquinas e Implementos Ltda ME
CNPJ: 12.440.620/0001-20

Santa Luzia - Urussanga -SC - CEP
Folmaq Máquinas e Implementos Agrícolas Ltda Me - Rod. SC 108

88840Í00 Fone/fax: 48 34651484 site: www,folmaq.com
•



!, -O ¥EÍ€ULOS
yB KF ALMEIDA EMPREENDIMENTOS

CÍSÍPJ: 45.285.811/0001-14 / INS. EST.; 127443873
RUA CANUTÁMA N‘ 07 - PARQUE AMAZONAS - SÃO LUÍS - MA / CEP: 65030-260

Bruno kzam(S)live.com / (98) 99171-2534

o

PREGÃO ELETRÔNICO N® 044/2022

ANEXO (i - PROPOSTA DE PREÇOS

SESSÃO PÚBUCA: 15/12/2022, ÀS 09H00M1N (NOVE HORAS)
LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE IGARAPÉ DO MEÍO/MA

,©
PREGÃO ELETRÔNICO m 044/2022
PROCESSO m: 513/2022

V

Prezados Senhores,

A V B K F ALMEIDA EMPREENDIMENTOS - ME com sede na cidade de SÃO LUÍS/MA,

à RUA CANUTAMA.N“ 07 - PARQUE AMAZONAS, CEP: 65030-260, inscrição no

CNPJ/CPF sob n.9 45,285.8ii/000Til4, Fone/Fax: (98) 99171-2534, e-mail:

brunó_k2am@live.com, participante do Pregão Eletrônico 044/2022, Apresento e

submeto à apreciação desta Pregoeira de Licitação a minha proposta de preços

relativa ao Edita! Pregão Eletrônico em epigrafe, cujo objeto é aquisiçao de veículos
necessidades do Município de(motos e carros) e equipamentos para atender as

Igarapé do Meio MA.
• \ I '■

VALOR

UNITÁRIO
QTDMARCA/

FABRICANTE

VALOR TOTALUNO
DESCRIÇÃO CONSOLITEM

MOTOCICLETA OKM - Artó/Modelo:
exercício atual, branca, com as

mínimas:

cor;
-.f*

seguintes características

Tipo: OHC, Monocii!ndriç9^,4 tempos, ,
arrefecido a ar, C!lindr3dc|:,Í09,lcc Potência
máxima; 7,9 cv a 7.25drp.rp„Torque máximo;
0,90 kgf.m a 5,000 rpm," transmissão; 4
veiodd.ades, Sistema {fepartida: Pedal,
Diâmetro x Curso: 50,0 x 55,6,mm, Reiação
de Compressão; 9,3:1, SistemaAlimentaçãb;
Injeção Eletrônica PGM- Fl, Combustível;

Ignição:

R$
8UND.HONDA BIZ 115.933,3614.491,671

if
Gasolina,

Eletrônica, Baíeria: 12V - 4 Ah, Farol;
35/35 W, Tanque decómbustível/Reserva:
4,2 litros, Óleo do motQr;\l,0 litro, Compr. x

1

\ f:

Vj



V.CrOR ¥EÍCULO$^
V B K F ALMEIDA EMPREENDIMENTOS

CNPJ; 45.235.811/0001-14 / INS. EST.: 127443878

RUA CANUTAMA 07 - PARQUE AMAZONAS-SÃO LUÍS-MA / CEP: 65030-260

Bruno_kzam@live.com / (98) 99171-2534

i

I .mm °)
PHOC- N /

Si'

rubrica

Largura x, Distância entre eixos: 1234 mm,
Aitura: 1843 x 745 x 1033 mm, Distância
mínima do solo: 141 mm. Aitura do
assento: 749 mm. Peso seco: 87 kg,

Susp.Tipo: Monobloco,
dianteira/Curso:Garfo,telespppico/100 mm,
Susp. traseira/Curso: Dois
amortecedores/83 mm,. Ffèiq

dianteirò/Diâmetro: A tambor / 110 rnm,
Freiotráseiro/DiâmetrotA tambor /110 mm,
Pneu dianteiro; 60/100 -17 e Piíeu traseiro;

#

80/100 - 14. Primeiro emplacamento
incluso e realizado no Estado do
iVíaranhão em nome da Prefeitura

SVIunicipai de Igarapé do Meio -íVIa. 0 preço
ofertado já leva em conta todas e
quaisquer despesas incidentes na execução
do objeto, taiscomo ertiplàcamento.

5

demais gastos com o

registro Junto ao órgão de trânsito, serviços
de frete, tributos, entre outros.

MOTOCICLETA OKM - Anò/4\4odeío: do
exercício atual, cor: branca,

seguintes características ■ ’;rnínimas:
OHC, Monocilíndrico 4 tempos.

com as

# Tipo;

arrefecido a ar, Cillndr3da;-162,7 cc,

Potência Máxima: 14,5 tv a 8.500 rpm

(Gasolina) / 14,7 cv a 8.500 rpm (Etano!),
Torque Máximo: 1,46 kgf;m a 5.500 rpm
(Gásoiina] /1,60 kgf.m a 5.500 rpm
(Etano!), Transmissão; ’5 velocidades,
Sistema de Partida; Elétrica, Diâmetro x

Curso: 57,3 x 63,0 mm. Relação de

..V

R$R$
8UNDHONDA CG 181.896,3222.737,042

Compressão: ■ ■

9.5 : 1, Sistema Alimentação: Injeção
Eletrônica, PGMComp. xlargura x Altura:
2067 X 810 X1158 mm EbGómbustíveh

Gasolina e/ou Etanoi, Ignição:

Eletrônica, Bateriá; 12V

35/3SW, Tanque de Combustível: 12,0 litros.
Oleo do Motor: 1,2 ütrò/Òistância entre
eixos: 1356 mm, Distãndià mínima do solo:

4 Ah, Farol:

•V'
2



l a W WEÍCULOS
VB KFALMEÍDÃ EMPREENDIMENTOS

CNPJ: 45.285.811/0001-14 / ÍNS. EST.: 127443878

RUA CANUTAMA 07 - PARÜUE AMAZONAS - SÃO LUÍS - MA / CEP; 65030-260

Bruno k2am@live.com / (98) 99171-2534

mo H* 52

I
PHOcle

v^nUBRSCA

247 mm. Altura do asserito; 836 mm,
Peso^ Seco; 121 kg. Tipo: Berço Semi

dupío, Suspensão Dianteira/Curso: Garfo
telescópico /180, Suspensão Traseira/Curso:
Mono Shock / 150 mm, Freio

240 mm.Dianteiro/Diâmetro: A di:
Freio Trasetro/Diâmetrp; 'A disco / 220

Pneu Dianteiro: 90^90.19M/C ê Pneumm,

Traseiro; 110/90 - 17iVt/a_; Primeiro

empíacamento incluso e realizado no
Estado do Maranhão em nome da
Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio -

Ma. O preço 'Ofertado j3’‘leva em conta
todas e quaisquer despesas incidentes na
execução do objeto, tais como

empíacamento, demáls gastos
com 0 registro juntpi ap. órgão de
trânsito, serviços de,frete,ttributos, entre

• .ioutros.

AUTOMÓVEL DE PASSEIO: ÒKM - Tipo

Hatch, - '

Anp/Modelo: ExercícioífAtual,
capacidade 05 (cinco) lugares, 04 (quatro)
portas laterais e umá porta de acesso ao
porta maias; Cor branca, com as

características mínimas;seguintes

Motorização 1.4, Combustível Álcool
Gasolina, Potência mínima (cv) 82,
Velocidade Máxima (km/h) N/C, Tempo 0-

IGO (s) 12,6 N/D, Consumo cidade (km/i)
9.6 14, Consumo estrada'(km/i) 10,6 15,
Câmbio manual de 5 matchas, Tração

dianteira, Direção Hidráulica,^Suspensão
dianteira Suspensão ti|âo McPherson e
dianteira com barra estabilízadora, roda

tipo independente ei molas helicoidal e
Suspensão traseira Suspensão tipo eixo de
torção, roda tipo semhindependente e

helicoidal. Priméiro empíacamento

RS
CHEVROLET

ONIX
3UND 323.710,32107.903,443

moias

incluso e realizado no Estado do
Maranhão em nomê'da Prefeitura

Municipal de Igarapé do Meio •• Ma, O
I.

3



MICTOR VEÍCULOS
VBKFALMEIOA EMPREENDIMENTOS

eHPJ: 45.285.81i/00Gl-14 / !N5. EST.: 127443878

BUA CANUTAMA N* 07 - PARQUE AMAZONAS - SÃO LUÍS - MA / CEP: 65030-260

■Bnjno_kzam@live.conn / (98) 99171-2534

PAG.M’«J o

I
>

RUSRÍCA

preço ofertado já leva em conta todas e
quaisquer despesas incidentes na execução
do objeto, tais como emplacamento,
demais gastos com o registro junto ao
órgão de trânsito, serviços de
frete, tributos, entre outros.
AUTOMÓVEL DÒ TIPO

CAMiNHONETE,

Âno/Modelo: do Exercido' Atual,
capacidade 05 {cinco) lugares, 04
(quatro) portas laterais, cor branca:
Especificações: Motor potência mínima 2.0,
Tração 4x4; Combustível Diesel; potência
Mínima (cv) 160,0 (D); Transmissão
Automática; Tração 4x4; Direção

Hidráulica; Suspensão dianteira

Suspensão tipo braços triangulares e
dianteira com barra estabilizadora, roda tipo

independente e molas helicaidal; Suspensão
traseira Suspensão tipo eixo.transversa!
(beam), roda tipo rígida:e-molas feixe de
lâminas: Freios dianteiros.-Dois freios à
disco com dois discos dventilados; Freios

traseiros N/C. Primeiro emplacamento
incluso e realizado no Estado do

Maranhão em nome da ^Prefeitura

Municipal de Igarapé do Meio - Ma. O
preço ofertado’já leva'ern conta todas e
quaisquer despesas íncidéntes na execução
do objeto, tais como emplacamento,
demais gastos com o

registro Junto ao órgão tíè trânsito, serviços
de frete, tributos, entre outros.

™ pTcK-UP. CABINE DUPLA, MODELO

O(ZERO) KM, CAPACIDADE: 5
PASSAGEIROS, TIPO TRAÇÃO: 4X2,
QUANTIDADE PORTAS: #, TIPO DIREÇÃO:
HIDRÁULICA, TIPO MOTOR FLEX.
COR; BRANCA. Primeiro emplacamento

incluso e realizado no Estado do Maranhão
da PVefeituráyunicipa! de Igarapé

Meio - Ma. O preço -ofertado já leva

O

R$R$CHEVROLET
4UNO 1.444.496,361.124,174 510

R$R$VW SAVEIRO

CD ROBUST
3UNO 404.333,40134.777,805

ruem nome

d
'.x
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V S K f >5ÍM£/DA £MP/íf£A/D/M£A/rOS

CNPJ: 45.285.S11/0001-14 / INS. EST.: 12744387S

RUA CAMÜTAMAN^ 07 - PARQUE AMAZONAS-SÃO LUÍS- MA / CEP: 65030-260

Bruno k2am@live.còm / (98) 99171-2534
rubrjca

conta todas e quaisquer despesas
incidentes na execução‘do objeto, tais como

em

emplacamento, demais gastos
registro junto ao órgão decom 0

trânsito, serviços de frete, tributos, entre
outros.

O
PlCK-UP. CABINE SIMPLES, MODELO

OÍ2ERO)KM, CAPACIDADE: 2
PASSAGEIROS, TIPO tRAÇÃO:'4X2,
QUANTIDADE PÒRTAS: 2iTíPO DIREÇÃO:
HIDRÁULICA, TIPO MOTOR FLEX.
COR: BRANCA. Primeiro emplacamento

incluso e realizado no Estado do Maranhão

em nome da Prefeitura Municipal de

Igarapé do Meio - Ma. 0‘preço dfertado já
leva em conta todas èduaisquer

despesas incidentes na execução do objeto,
tais como emplacamento, demais gastos
com o registro junto ao órgão de
trânsito, serviços de frete, tributos, entre

y

R$R$VW SAVEIRO

CS ROBUST
UND 1

117.875,00117.875,006

outros.

Grade Arãdora. com controle remoto

nova, 14 discos d 26”, diâmetro do eixo
1,5/8; largura de trabalho mínimo 1300
mm; espaço de discos 235 mrh;

profundidade aproximada 150 a 180 mm.
Com rodas para transporte acionada por
cilindro hidráulico.

NÃONÃO NAOV. ^
NÃO COTOUNÃO COTOU

COTOU7 COTOUCOTOU

Grade Níveladora Mètãhica tipo

Espinha de Peixe com nò mínimo 24
discos com 22

polegadas com' 4,5mm de espessura,
mancai a graxal

Roçadeíra hidráulica nova; acionada por
tomada de força, estrutura de engate do

terceiro ponto, largura de corte mínimo
1,70 m, mínimo OZiduas] facas, proteção
lateral em chapas de açòj áltura

NÃONÃO NAO
NÃO COTOUNÃO COTOU COTOU8 COTOUCOTOU

NÃONÃONAO NÃO COTOUNÃO COTOU COTOU9 COTOUCOTOU

n • r

u5

)

1. y 1
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VBKFALMEIDA EMPREENDIMENTOS

CNPJ: 45.285.811/0001-14 / INS. EST.: 127443878

RUA CANUTÂMA N” 07 - PARQUE AMAZONAS - SÃO LUÍS “ MA / CEP: 65030-260

Bruno_kzam@iive.com / (98) 99171-2534

>•

RUBRICA

da corte mínimo 100 mm, cardan com

protetor incluso.

Grade Aradora Controle Remoto com no

mínimo

18 discos' com 32 polegadas com

9mm de

espessura,^ mancai a graxa.

NÃONÃO NAO
NÃO COTOUNÃO COTOU

COTOU10 COTOU COTOU

O rodas e

pneus novos.

Carreta Tanque, noya, com capacidade de
mínima de 6,5 litros, com dois NÃO NAOcarga

eixos, pne'us

novos, ângulo de giro míninio' de 3Cr, barra

NAO
NÃO COTOUNÃO COTOU11 COTOUCOTOUCOTOU

de tração em ferro formato em U.

PÍantadeira de sementes com no mínimo

05 linhas, escapamento de 50,a 60 cm com

kíí de plantio direto, com marcador de
linha, roda compaçtadora de ferro, roda
ntveladora e controle de profundidade,

disco duplo no adubo e na semente,

suicatíor pontiagudo com ponta removível
para adubo,' largura ^mínima do

NÃO NAONAO
NÃO COTOUNÃO COTOU12 COTOUCOTOUCOTOU

Veículo Utilitário - Tipo: Furgão,
Transmissão: 5 jl^archas A Frente E 1 Ré ,,
Potência TVIínima ftfloíor: 83 GV,

Carácteríslicas AdicionaisVAÍr Bag Duplo,

Vidros, Travas Elétricos, Ar Condicíondo
, Tipo Direção: Hidráulica, Tipo Freio: Abs,
TipoíViotòr: Bi-Gombustível, Carga Útil;
6S0 kg. Capacidade de carga mínima:
3345 litros. Cor: Branca, Ano/modelo:
2022/2023. Primeiro emplacamento
incluso e realizado nò Estado do Maranhão

em nome da Prefeitura Municipal de

Igarapé do Meio - Ma. d preço ofertado já
leva em Contã todas e quaisquer despesas

incidentes na execução do objeto, tais

como erhplaçamento,

demais gastos com o registro junto ao órgão

V.

PEUGEOT

PARTNER

RAPID

R$R$
1UND

157.260,7113 157.260,71

Jt
(

6

\J
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VBK F ALMEIDA EMPREENDIMENTOS

CNPJ; 45.285.811/0001-14 / INS. ESI.: 127443878

RUA CANÜTAMA N’'07 - PARQUE AMAZONAS - SÃO LUÍS - MA / CEP; 65030-260

Bruno_kzam@iive.eom / (98) 99171-2534

de trânsito, serviços de frete, tributos, entre
outros.

i

Veículo Transporte Pessoal Tipo
Câmbio: Manual, Potência^ Mínima: 100 CV,

Capacidade Passageiros: 16, Cor: Branca
, Características Adicionais;, Tipo: Van

Ar Condicionado, Direção Hidráulica ,
Combustível: Óleo Dteseiií;Pri.meiro

empiacamento incluso e realizado no
Estado do Maranhão em norne da

Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio

- Ma. O preço ofertado Já leva em conta
todas e quaisquer despesas incidentes na
execução do objeto, tais como

empiacamento, demais gastos com
registro junto ao órgão de trânsito, serviços
de frete, tributos, eritre outros.

RENAULT

MASTER

MINIBUS

R$ R$
2UND

722.842,0214 361.421,01

i

o

i

' VALOR TOTÀJ; DA PROPOSTA: R$ 3.468.347,81 (Três mühoes, quatrocentos e

sessenta e oitS n^il, trezentos e quarenta e sete reais e oitenta e um centavos).
; 1''.

DeclaraK^úe:

- • Prazo devfalidade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, que será

contado a par;tir.,d^ data da entrega da proposta;

n.

-Declaro, qfie fornecerei o objeto sem ônus adicionais para o Contratante

deste Pregão, lOb^ecendo aos prazos,em dias corridos, e que em caso de não ^
aceitação dos^objétp farei a substituição sem qualquer ônus para Administração ^
Municipal; - . . |5

; e

’',í

7
!• ll l'

:c n-
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VB KF ALMEIDA EMPREENDIMENTOS

CNPJ: 45.285.811/0001-14/INS. EST.: 127443878

RUA CANUTAMA N“ 07 - PARQUE AMAZONAS -SÃO LUÍS ~ MA / CEP: 65030-260

Bruno k2am@!ive.CQm / (98) 99171-2534

do contrato da presente licitação, indicamos para esseiim o

FERREIRA ALMEIDA, Carteira de identidade
608.548.273-66, EMPRESÁRIO, residente à (RUA

Para fins de assinatura

Sr. ViCTOR BRUNO KZAM

042518642011-8, CPF . -mi
CANUTAMAN“07-PARQUEAMAZONAS-SÃOLUlS-MA),como responsável legal

n«

desta empresa;

• í

Dados Bancários: !

Banco; NU

Agência n“: 00,0-1'
Conta Corrente n*; 95534945-6

Declaro ainda estãr de acordo e ciente com todas as exigências estipulada no Edital

n2 044/2022, processo 513/2022.

• i SÃO LUÍS-MARANHÃO, 15 DE DEZEMBRO DE 2022

n

ViaOR BRUNO KZAM FERREIRA ALMEIDA

■' CPF: 608.548.273-66/ R6: 042518642011-8
EMPRESÁRIO

' I

V,

\j

s
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RUBiaCA

PROPOSTA COMERCIAL

PREF.EITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO - MA
PROCESSO administrativo,N° 513/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N° 044/2022 -SRP
DATA; 15/12/2022

À EMPRESA VIA MONDO AUTOMÓVEIS E PEÇAS LTDA- CNPJ:
00.834.942/0001-04,

INSCRÍCÃO ESTADUAL ; 525946044.00-13, através do seu procurador legalmente

credenciado por intermédio do Sr. MATHEUS MARTINS DE SOUZA ALVIM portador do

mg 15.286.259, brasileiro, solteiro, Coordenador em
281, 8. Jardim Cambuí, CEP: 35.700-068, Sete

finalidade de apresenlor proposta de

CPF; V0Ó.573.26'Ó~07 e RG'

licitações, residente à Av; Viip Lobos, n'’
Lagoas-MG, dlriio-me d ésse órgão com a

fornecimento dos seguintes veículos:preço para o

Preço TotalPreço unitário
QUANT. Descnç^ü do Produto

1 fS¥fQROFRÍED0M DIESEL 4X4 2022

AUTOMÓVEL DO TIPO CAMINHONETE, 1
Ano/Modeio: do Exercício Atual. ,
capacidade 05 (cinco) |ugares,.p4 (quatro) ;
portos^iàfefais, cor branca : Especificações:
Moíbf potência mínima 2.0, Tração 4x4;

1 Combustível Diesel: Potência Mínima (cv)
i ! 1 ó0,0'(D): Transmissão Automática; Tração

> i 4XA: Direção Hidráulica: Suspensão dianteira |
I j Suspensõp tipo braços triangulares e j
“ idianteira com barrá estabüizadora, rodo ^

itípo mbêpêfídente e molas helicoidai,
: ^ Suspensão traseira Suspensão tipo eixo
i trãnsversal (beamj, roda tipo rígida e moios

feixe de lâminas: Freios dianteiros Dois frei - -
ò disco Gom dois discos ventilados: Freios
trasefrós N/C. Primeiro emplacamento

' jinclüso e realizado rio Estado do Maranhôo ;
Sem-nome^da Prefeitura Municipal de
Igarapé do Melo - Ma. O preço ofertado ja j
levo ern conta iodas e quaisquer despesas i
incidentes na execução do objeto, tais
coma emplacamento, demais gastos com
|Tegis{ro junto ao órgão de trânsito, serviços |
l-de frete., tributos, entre outros.

llTEM

R$ 868.000,00R$ 217.000,00

i

OS

v)

.:c
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m Ji

rubríca.

Preço TotalPreço unitário
Descrição do Produto

STRADAFREEDOMC. DUPLA FLEX2022

PiCK-UP- CABINE DUPLA, MODELO 0{2ERO)
KM. CAPACIDADE: 5 PASSAGEIROS, TIPO
TRAÇÃO,: 4X2. QUANTIDADE PORTAS: 4. TIPO
DIREÇÃO: HIDRÁULICA, TIPO MOTOR FLEX.
COR:‘BRANCA. Primeiro empiacamenío
incluso e realizado no Estado do Maranhão
em nome tía Prefeitura Municipal de
lgaroÍ3:é'"dd Meio - Ma. Ò preço ofertado ia
!!eva.,em conta todas e quaisquer despesas
j incidéntes ha execução do

1 objeto, tais como emplacamento, demais
registro junto ao órgão de

trânsito, serviços de frete, tributos, entre
outros; ,,

i QUAHT.jlTEM

FIAT

iRè 390.000,00RS 130.000.00
03.05

I

DS com o

o
1 Preço TotalrPreço unitário

Descriç^ão.do, ProdutoUtem íQUANT.
•J
1

FIAT ENDURÁNCE PLUS 1.4 FLEX'2022
.if'\

PlCÍ^iíPJCABINE SIMPLES, MODELO' O(ZERO)
KM.ÇaIàCIDADE:- 2 PASSAGEIROS, TIPO
TRÃdÃÒ:‘4X2, QUANTIDADE PORTAS: 2, TIPO
DíRÉÇAÜ: HIDRÁULICA, TIPO MOTOR FLEX-
Cofc BRANCA- Primeiro erhplacamenío ^
induzo e.realizado no Estado do Maranhão
em nome da Prefeitura Münicipai de ^ ^
iQdrapé do Meio - Ma. O preço ofertado jo
1eva'enT conta todas e quaisquer despesas
incidentes na execução do
objeto, tais como emplacamento,_demais
■gastos com o registro junto ao órgão de
trânsito,, serviços de frete, tributos, entre

' j*'.K

outros

?

ii

t
I

R$ 110,000.00R$ 110.000,00
106

í

i

i

I

!

V
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V,A Mofpo AUT0^'HS^S
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Preço TotalPreço unitário
Descrição ün Produto

)

jQUANT.ITEM i

FIAT- FIORINO ENDURANCE 1.4 FLEX 2022

I

Veícuiò-Utilitário - Tipo: Furgão. Transmtssao.
5 KAarcfjps A Frente E 1 Ré, Potência Mínima
Motor:Í83 'CV, Características Adicionais: Air
Bdg Dgplp, Vidros, Travas Elétricos, Ar
iCondiciondo, Tipo Direção: Hidráulica , Tipo
1 Freio: Abs. Tipo Motor: BI-CombustiveL
I Carga ytil: 650 kg. Capacidade de carga
mín!rria5'3345 litros, Cor:

iÁno/modelo: 2022/2023. Primeiro

[

RS 114.000.00R$ 114.000,Op

j empidcòmento inciuso e realizado no ,
Estqdo.Mo Maranhão em nome da
Prefeitura Municipal de igarapé do Mejo ~
Ma; O/preço ofertado já leva em
coníáffedds e quaisquer despesas
incidentes na execução do ob]eto> tais i
jcomó Im^íacamento, demais gastos com oj
; registro junto ao órgão de trânsito, serviços j
de fre;le,, tribytos.-entre outros. J

i13

1

i
i

A •:ri;

O'"
I

j.

Cl o:

AO'

VALOR UNITÁRIO DO ITEM 04

!■$ 217.000.00 DUZENTOS E DEZESETE MIL REAIS

, VALOR UNITÁRIO DO ITEM 05

'' R$ 130.000.00 CENTO E TRINTA MIL REAIS

VALOR UNITÁRIO DO ITEM 06

. {?$ 110.000.00 CENTO E DEZ MÍL reais
VALOR UNITÁRIO DO ITEM 13

' 7: 'R% 114.000.00 CENTO E QUATORZE MIL REAIS

3 P'

'■ji si-

r

fÜÃl TOTAL DA PROPOSTA

, quatrocentos E OiTENTA E DOIS MIL R_E^R$ ] .482.000.00 UM MILHAQ

VIA MONDO AUTOMÓVEIS E

■‘iMA^rLSnáíSISÍMfiSD^^ ó" 1
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Prazo de entrega: conforme edital
Forma de pagamento; Conforme Edita!
Prazo de garantia^Conforme Edita!, no
iocal de entrego dp objeto; Conforme o Edital

falto dela. de acordo com a marca.

DADOS BANCÁRIQS:

BANCO DO BRASIL AG 3398-7 CC 402400

DADOS DO-RBPOMSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO
DESGUZA ALVIM, portador do CPF: 106.573,266-07 e RG.MATHEÜS MARTINS

MG 15 286.259.

E-MAÍL: I iriTArio .SL@VlAMQNJXLCQA^g.-CEL: OH 99827-3972 wpp

declarações

presente proposta é de 60 {sessenta) diasdeclaro cjue a validade da
corridosrcontados da data de sua abertura:

a

estabelecidas no Edita! e na Minutaas condiçõesb) declaro,que aceito
ContratüaT.'*'

preços contidos na proposta
H.'

c] Declaramos expressamente que-
incluem otdos os custos e despesas, e outros necessários

ao

cumprirngnto integral do objeto deste Edital e seus
Anexos

OS

objetos ofertados atendem todas asd) Declaramos que

especificações descritas no Editai

os

e| Declaro ter pleno conhecimento do teor edital referente
ao

PREGÃo'044/2022, principalmente quanto ao prazo de e g

reercaderias. condições de pagamento e validade ® ^
porventura houver qualquer divergência, a empresa cumpnra

com o

descrito no-editai.
t *'
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rubrica

Pouso Alegre, 15 de Dezembro de 2022.

A

VK"' ’ 4 1
i.l. ; r
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MATHEÜS MARTINS DE SOUZA ALVIM
CPF: 106.573.266-07

.■ c .

0

VIA MONDO AUTOMÓVEIS E LTDA CWJ
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VSS Comércio Serviço LTDA ME o

"A0)

Aírton Senna, 153, Saia - Maria Niobe, Serra - ES, 29176-291

+55 (27) 3 0662-024 | +55 (27) 99936-2024
Emall; vsscx)mercioeservíco@gmail.com | site; nul!

CNPJ: 21.548.780/0001-89 Í lE: 083075984 I !M: 8289388

5 PAG. N*

1
MlOC,N*

RUBRICA

Prefeitura Municipal De Igarapé Do Meio/Ma - UASG: 980170 1 Pregão N. 442022

DISPUTA: 15/12/2022abertura; 02/12/2022modalidade: Pregão Eletrônico SRP

Apresentamos nossa proposta de preços

R$ UNITÁRIO

80.000,0000

R$ TOTAL

80.000.0000

MARCA

Equivaler

QTD OFERTADAQTDESTIMÂDAITEM

117

i MODELO

14x26

FABRICANTE

Equivaler

DESCRIÇÃO

Grade Aradora com controle

remoto nova, 14 discos d 26“,
diámetfo dp eixo 1,5/8; largura, dé
trabalho mínimò 1300 mm;

espaço de discos 235 rrirn;
profundidade aproximada 150 a
180 mm. Com rodas para

I transporte acionada por cilindro
hidráiiico.

\

1

i

1

RS UNITÁRIO

70.000,0000

RS TOTAL

70.000.0000

QTD OFERTADAQTD ESTIMADA*ITEM

118

MARCA

Equivaler

MODELO

24x22

1 FABRICANTE

í Equivaler
I

i DESCRIÇÃO

Grade Niveladora Mecanica tipo
Espinha de Peixe com no mínimo
24 discos com 22 polegadas com
4,5mm de espessura, mancai a
giáxa.

R$ TOTAL

60.000.0000

R$ UNITÁRIO

30.000,0000

OTD OFERTADAQTD ESTIMADAITEM

229

MODELOFABRICANTE

tt^ia

DESCRIÇÃO

Roçadeira hidráulica nova,acionadapor tomada de força,estrutura de engate do terceíroponto, largura de corta mínimol.70 m. mínimo

02(duas) efcas.proteção lateral em chapas deaço, altura de corte mínimo lOOmrn, cardan com protetor

induso.

Italia1700

^ -

f

ÍL



R$ UNITÁRIO

lOO.OOO.OpOO// ^ —
RSTOTAL

IM.ÓOO.OOOO

OTD OFERTADAQTD ESTIMADAITEM

11 _ PAG. N'

I
—PBOC N*

10
>

^ MARCA

J Equivaler

MODELO

18X32

FABRICANTE

Equivaler

DESCRIÇÃO

Grade Aradpra Controle Remoiocom no mínimo 18 discos com 32polegadas com amm deespessura, mancai e graxa,rodas e pneus

novos.

li

R$ TOTAL

300.000.0000

R$ UNITÁRIO

150.000.0000

QTD OFERTADAQTD ESTIMADAITEM

2 •211

MARCA

Tfilon

MODELO

6.5 Its

FABRICANTE

Trilon

DESCRIÇÃO

Carreta Tanque, nova, comcapacidsde de carga mínima de6,5 litros, «)m dois eixos, pneus

ângulo de giro mínimo de30 ^ barra de tração em ferronovos,

formato em U.

R$ TOTAL

100.000.0000

R$ UNITÁRIO

100.000.0000

QTD OFERTADAQTD ESTIMADAITEM

1112

MARCAMODELOFABRICANTE

Sr51
Sr

DESCRIÇÃO

Planladeira de sementes com no

mínimo 05 linhas, escapamento
de 50 a 60 cm com kit de plantio
direto, com marcador de linha,
roda compactadora de ferro,
roda niveladora e controle de

profundidade, disco duplo no
adubo a na semente, sulcador

pontiagudo com ponta removível
para adubo, largura mínima do
cabeçalho 2,8m.

f

t

m
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$710.000,0000

-

RG: 3975721CPR 092.490.227-27NOME DO REPRESENTANTE: VANDERLEI SANTOS SILVA

DADOS BANCÁRIOS:
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL AG 0882 C/C 34568-8

OBSERVAÇÕES;
DECLARAMOS, para OS devidos fins. ... , . ..v
GO objeto: 2) os tributos (impostos, taxas, contnbuições): 3) fretes; 4) seguros. 5) os

que incidam ou venham a incidir sobre o preço a ser
ofertado.

PROPOSTA VÁLIDA ATÉ:
Conforme Edital

QUE CONSIDERAMOS, NA FORMULAÇÃO DOS CUSTOS DA PROPOSTA DE PREÇOS; 1) o^lor
, encargos sociais e trabalhistas incidentes, 6) oujos

(ir
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Av.Cas!tiaBr3rioo.2277 Sanlo Anfcnio
CEP; B5.2C9-OQO Santa Inôs-MA
fwnis.-^gS) 3353-1455
Fflx;(Wiaí553-!99a
i maJ mAf:mhjicn«Mcs(3u(^.cJ3m,br

s a
o

Santa Inês- Ma 13 de Dezembro de 2022.

A/O : PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

Conforme solicitação, informamos abaixo orçamento para
fornecimento da motocicleta abaixo descriminada:O

MARCA: HONDA

MODELO: POP llOi

CARACTERÍSTICAS: OHC, Monocilíndrico, 4 Tempos,
Arrefecido a ar.

ANO MODELO: 2022/2023

CÍLINDRADA: 109,1 cm*
TRANSMISSÃO: 4 velocidades.

SISTEMA DE PARTIDA; Pedal.

CORES: Vermelha, Branca e Preta.

VALOR UNITÁRIO: RS 14.491,67 (Quatorze mil quatrocentos e

noventa e um reais e sessenta e sete centavos.)

Quantidade: 8
TOTAL: RS 115.933,36 (Cento e quinze mil novecentos e trinta e

três reais e trinta e seis centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: A vista
PRAZO DE ENTREGA: Imediato

VALIDADE Í)A PROPOSTA: 30 Dias
DADOS BAl^CARIOS PARA DEPOSITO:
BANCO BRASIL AG: 0613-0 C/C lO.iOO-S

MARANHÃO MOTOS.

O

/

^ ^ i
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MOTOS

V "
rot

'•r<v

• >

\
'

-r?'XíK '



^HOKTDA
ISO

/ •}

lasi

Av 0®t‘A!?s8í^^,3?7/ Sár.ío
CtP íl.míT/JS^-fcÜr^sJM

A í^v>w*-sc^c»iS«Q<ri riyní^

Santa Incs *~ Ma 13 dc Dc/cnibro de 2022.

Â/0 : PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAPE DO MEIO

CARTA PROPOSTA

Conforme solicitação, informamos abaixo orçamento para
fornecimento da motocicleta abaixo descriminada;. O

MARCA: HONDA

MODELO: NXR 160 BROS ESDD

CARACTERÍSTICAS: OHC, Monocilíndrico, 4 Tempos,
Arrefecido a ar-

ANO MODELO: 2022/2023

CILINDRADA: 162,7 cm"
TRANSMISSÃO: 4 velocidades.

SISTEMA DE PARTIDA: Elétrica,

CORES: Vermelha, Branca e Preta.
FREIOS: Dianí. A Disco 24ümm-Tras. A disco 220 mm

COI^S: Vermelha, Branca e Preta,

VALOR UNITÁRIO: RS 22.737,04 (Vinte e Dois Mil Setecentos e

Trifííâ e Sete Reais e Quatro Centavos)
Quantidade: 8'
TOTAL: RS Í8Í.896,32 (Cento e Oitenta e Um Mil Oitocentos e

Noventa e Seis Reais e Trinta e Dois Centavos),
FORMA DE PAGAMENTO: À vista
PRAZO DE ENTREGA: Imediato

VALIDADE &Á PROPOSTA: 30 Dias

DADOS BANGARlOS^i^lÀíDÈPOSITO^.
BANCO BRASIL AGjIíÍÜ 6c IOj
maranhào*motòs./'•
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PREFEITURA MUNICIPAl DE IGARAPÉ DO MEIO
PREGÃO ELETRÔNICO m 044/2022
PROCESSO,ADMINISTRATIVO NS 513/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

EQUIPAMENTOS PARA Ó MUNICÍPIO DE IGARAPÉ DO MEIO - MA.
PARA ÉVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS (MOTOS E CARROS) E

PROPOSTA DE PREÇO

Prezados Senhores,

Submetemos à apreciação de V. Sa. proposta nos

pelo seu teor e as demais obrigações estabelecidas no edital e seus anexos.

PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL: RUBEVEL EiRÈLl
CNPJ: 08.174.537/0001-80

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.22|.S83rl

ENDEreçO AV «MPO DANTAS, KS 2036, LETRA B; CAMPO DANTAS
-PRESIDENTE JUCEUNO- MA

TELEFONE: (98) 98174-2359
E*MAiL:

termos descritos abaixo,-assumindo inteira responsabilidade

O

I

.com

PROPOSTA DE PREÇOS:

>’Atl

:étf‘

t.- !‘3k■3.- p-j3', Vl;Wij iv-rirf

i*í

■npO HATCH.AUTOMÓVEL PE PASSEIO OKM
ANO/MODEIO; exercício PMíACIDADE 05
(CINCO) IUSARE5, 04 (QUATROÍ PORTAS LATERAIS E
UMA PORtA DE ACESSO AÒ- PORTA MALAS; COR

AS SEGUINTES CARACTERÍSTICASBRANCA, COM . . . .
MÍNIMAS- MOTORIZAÇÃO lA COMWJSTIVEL ÁLCOOL
GASOLINA, POTÊNCIA MÍNIMA (CV) 82. VELOCIDADE
MÁXIMA (KM/H) N/C, TEMPO O-lOO (S) 12,6 N/D,
CONSUMO CIDADE (XM/L) 9,6>Í4, CONSUMO ESTRADA
[KM/L) 10.6 IS, CÂMBIO MANUAL DE S MARCHAS,
TRAÇÃO Dl^TEIRA, DIREÇÃO yiORÁUUCA, SUSPENSÃO
dianteira suspensão -hPÒ MtPKEfàON e DIANTEIRA
COM BARRA ESTABIÜZADORA,
INDEPENDENTE E MOLAS HEWCOIOAL E SUSPENSÃO
TRASEIRA SUSPENSÃO TIPO EI)éobETORÇÃO.RODA TIPO
SEMl-lNDEPENOENTE E MOLAS HSUCOIDAL PRIMEIRO
EMPUCAMENTO INaÚSO E REAli2A0p NO ESTADO DO
MARANHÃO EM NOME DA PREFEITURA MUNIOPAL 0£
IGARAPÉ DO MEIO - MA. O F^EÇO OFERTADO JÂ LEVA EM
CONTA TODAS E QUAISQUER DESPESAS INCIDENTES NA
EXECUÇÃO DO OBJETO, TAIS COMO ÊMPLACAMENTO.
DEMAIS GASTOS CQM O REGISTRO JUNTO AO ÓRGÃO DE
TRÂNSITO. SERVIÇOS DE ffi£TE. TRIBUTOS, ENTRE

FIATARGO

MOTOR 1.3 FLEX

2022

R$ 323.700,00R$ 107.900,00UNID03

RODA TIPO

OUTROS. • —

AUTOMÓVEL DO TIPO CAMINHONETE. ANO/MODELO:
DO EXERCÍCIO ATUAL. CAPÁqOADE OS (CINCO) LUGARES,
04 (QUATRO) PORTAS LATERAIS, COR BRANCA :
ESPECIFICAÇÕES: MOTOR ' POTÊNCIA MÍNIMA 2.0,
TRAÇÃO 4X4; COMBUSTÍVEL DIESEL; POTÊNCIA MÍNIMA
ÍCV) 160 0 (D); TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA; TRAÇÃO
4X4: DIREÇÃO HIDRÃUUCA(. SUSPENSÃO DIANTEIRA
SUSPENSÃO TIPO BRAÇOS TRÍANGULWíES S DIANTEIRA

ESTABIUZAQORA, roda TIPO
molas' 'HELICOIDAL; SUSPENSÃO

FIAT TORO 2.0

DIESEL 4X4

170CV

2022

R$ 1.444.496,00R$361.124.00UNID04

04

COM BARRA

INDEPENDENTE E „
TRASEIRA SUSPENSÃO TIPO EIXO TRANSVERSAL (BÊAM),

RÍGIDA E MOLAS ^ÉlXE DÉ LÂMINAS; FREIOS ] J__ 1—

Rlibévéí Comissionaria de Veículos EIRELI - CNPJ: OS.17-1.537/00
01

Av. Campo Damas, n" 2036 - B / Presideme üulra - MA
.4592 -e-mail: rubevelveicuios^hotmail.aim

I
RODA TIPO

vJ II

Fone: (99) 366.3

(■
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PREFEITURA Í^UNICÍPAL DE IGARAPÉ
PREGÃO ELHTRONICO NS 044/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO 513/2022
OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EQUIPAMENTOS PARA O MUNICÍPIO DE IGARAPÉ DO MEIO • MA.

DO MEIO

CARROS) EEVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS (MOTOS E

DIANTEIROS DOIS FREIOS À DISCO COWl DOIS DISCOS
FREIOS TRASEIROS N/C PRIMEIROVENTILADOS;

EMPLACAMÊNTO INaUSO E REAUZADO NO ESTADO 00
MARANHÃO EM NOME DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
IQARAPÉ DO MEIO - MA. O PREÇO OFERTADO JÂ l£VA EM
CONTA TODAS E QUAISQUER DESPESAS INODENTES NA
EXECUÇAO do OBJETO, TAIS COMO EMPLACAMENTO,
DEMAIS GASTOS COM O REGISTRO JUNTO AO ÓRGÃO DE
TRÂNSITO. SERVIÇOS DE FRETE, TRIBUTOS. ENTRE
OUTROS.

"PÍCK-UP. CABINE DUPLA. MODELO 0(Z£RO) KM.
CAPACIDADE: 5 PASSAGEIROS^ TIPO_ TRAÇÃO: AX2,
QUANTIDADE PORTAS: 4, TíPO/DIREÇÃO: HIORAULICA,
TIPO MOTOR FLEX- CGB: - B^NCA. PRIMEIRO
EMPLACAMENTO INaUSO E RÊAU2AOO NO ESTADO 00
MARANHÃO EM NOÍ^E PREFEITURA MUNIOPAL DE
IGARAPÉ DO MEIO • MA. O PREÇtfOreRTADO JÁ LEVA EM
CONTA TODAS £ QUAISQUER DÊsPESAS INCIDENTES NA
EXECUÇÃO DO OBJETO, TAIS COMO EMPLACAMENTO,
DEMAIS GASTOS COM Ò REGISTRO JUNTO AO ÓRQAO DE
TRÂNSITO. SERVIÇOS DE FRETE; TRIBUTOS. ENTRE

FIATSTRADA

CABIDE DUPLA

1.3 FÍJX

2022

R$404.331.00RS 134.777,00UNID03

05

OUTROS. —

ÜCK-UP. CABINE SIMPLES, MODELO O(ZERO) KM.
CAPACIDADE: 2 PASSAGEIROS, T1P0_ TRAÇÃO; 4X2,
QUANTIDADE PORTAS: 2, TIPO-DÍREÇAO: HIORAULICA,

COR:' ‘ BRANCA. PRIMEIROTIPO MOTOR FLEX.

EMPLACAMENTO INCLUSO E REALIZADO NO ESTADO DO
MARANHÃO EM NOME DA PRÉFÈÍtURA MUNICIPAL DÊ
IGARAPÉ DO MEIO -MA. O PREÇp OFERTADO JÂ LEVA EM
CONTA TODAS E QUAISQUER DESPESAS INODENTES NA
EXECUÇÃO DO OBJETO. TÁIS^ COMO EMPLAWMENTO.
DEMAIS GASTOS COM O REGISTRO JUNTO AO ÓRGÃO DE
TRI^SITO, SERVIÇOS DE FRETE, TRIBUTOS, ENTRE

FIATSTRADA

CABINE SIMPLES

1.4 FLEZ

ENDURENCE

R$ 117.870,00R$ 117.870,00UNIO1

06

2022

OUTROS.

VEÍCULO ÚTlLlTtólO - TIPO: FURGÃO, TRANSMISSÃO: 5
MARCHAS A FRENTE E1 RÉ, POTÊNCIA MÍNIMA MOTOR:
83 CV. CARACTERÍSTICAS'AOiabNAIS: AIR 8AQ DUPLO,
VIDROS, TRAVAS EUTRÍCOS. AR; CONDICIONDO , TIPO
DIREÇÃO: HIDRÁULICA, TIPO FREIO; ABS , TIPO MOTOR;
Sl-C^BÜSTÍVEL, CARGA ÚTILi‘650 KG, CAPAODAOE DE
CARGA MÍNIMA: 3345 UTROS,^ COR: BRANCA.
ANO/MODEIO: 2022/2023. PRIMEIRO EMPLACAMENTO
INCLUSO E REAUZADO NO ESTADO DO MARANHÃO EM
NOME DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO
. MA. O PREÇO OFERTADO lÃ LEVA EM CONTA TODAS E

DESPESAS INCIDENTES NA EXECUÇÃO 00

FIATFIORINO

ENDURENCE 1.4

FLEX

2022

R? 157.260,00RS 157.260,00UNID1

13

QUAISQUER .

OBJETO, TAIS COMO EMPLACAMENTO, DEMAIS GASTOS
COM O REGISTRO JUNTO AÓ ÓRGÃO DE TRANSITO,
SERVIÇOS DE FRETE, TRIBUTOS. ENTRE OUTROS.

VEÍCULO TRANSPoSÍ'PESSOALTIPp CÂMBIO: MANUAL
.POTÊNCIA MÍNIMA: 100 CV, OPACIDADE PASSAGEIROS:
16, COR: BRANCA , TIPO: VAN , CWlACTERfSTiCM
ADICIONAIS; AR CONDICIONADO, DIREÇÃO HIORAULICA
,COMBUSTÍVEL: ÓLEO DIESEL. PRIMEIRO
EMPLACAMENTO INCLUSO E REAUZADO NO ESTADO DO
MARANHÃO EM NOME OA PREFEITURA MUNICIPAL DE
IGARAPÉ 00 MEIO-MA. O PREÇO OFERTADO JÃ LEVA EM’
CONTA TODAS E QUAISQUER DESPESAS INCIDENTES NA
EXECUÇÃO DO ÒBJETO, TAlS CÓMO EMPU^ENTO,
DEMAIS GASTOS COM O REGISTRO.JUNTO AO ÓRGÃO OE

0£ Í=RETÉ, TRIBUTOS, ENTRE

RÊNALT MASTER

15+1 LUGARES

2022

RS 722.840,00R$ 361A20,00UNID2

14

/

TRÂNSITO, SERVIÇOS
OUTROS. 4

Ru!««l Cami.ric.aria de Veiculo. EIRELl - CNW: 08.174.537/0001-8
0

■ ^' Av. Campo Ditmas. if 2036 - B / Presidvnte Dn
ra - MA

Fone: í 99S 3663 - 4592 - e-mail; rubeve!v£;it;ulos@!iomiail.com

i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEtO
PREGÃO ELETRONlCO N® 044/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 513/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL
EQUIPAMENTOS PARA O MUNICÍPIO DE IGARAPÉ DO MEIO * MA.

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS (MOTOS E CARROS) E

R$ 3.170.497,00
VALOR TOTAL:

VALOR TOTAL: R$ 3.170.497,00 (Três milhões, cento e setenta mil, quatrocentos e noventa e sete

reais].

1. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS

2. CONDIÇÕES DE PAGAME|nTO: CONFORME EDITAL
3. DADOS BANCARIOS DA EMPRESA; BANCO DO

4. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARA O CONTRATO.

5. NOM E: RUBENILSON GÂRCIA DG NASCIMENTO

6. CPF N2: 270.007.613-34

7. C! N^: 199079720020

' -0 BRADESCO, AGÊNCIA: 1136-3, CONTA CORRENTE: 4517-9

DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS
8, ESTÃO INCLUSAS NO VALOR G.OTADO TODAS AS

TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS.

. PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AIIMDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS

PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.
9

0
Presidente Dutra-MA. 14 de dezembro de 2022

RUBENILSON GARCIA Assinado de forma digital por
RUBENILSON GARCIA DO
NASCIMENTO:27000761 334

NASCIMENTO:270007 Dados:2022.12.14 i9;56íio
61334

DO

'03’00'

rubevelveiculosltda.

Rubenllson Garcia do

Nascimento.

CPF: 270.007.613-34

Diretor/Proprietário
j

S/ .

■ r-. " •:

CNPJ: 0I?.174J37/0001-SORubevci Comissionaria clc Vciculos ElRELl -
Av. Campo Danias. iT' 2036 - BPrcsidcuic Dulra - MA

-4592 —e-mailt nibevelveiculos@LoiiTiau.comFone; (99) 3663
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DADOS DA EMPRESA- RAZÃO SOCIAL: EMPORIO 77 LTDA / NOME FANTASIA; EMPORIO DISTRIBUIDORA

N. 12.510.S82-7 / SEDE: ROD CONTORNO BR 316, 2020- CENTRO- CEP: 6l

SANTA INÊS-MA / TELEFONE/Whatsapp: (91)99372-9319 / ENDEREÇO ELETRÔNICO: dpiicitacQntratosÉigma;(,..com

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ÍGARAPÉ DO MEIO/MA
departamento de licitações
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 044/2022-CPL
Data de abertura: 15/12/2022 às 09:00

Objetivo: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
DE IGARAPÉ DO MEIO - MA, DURANTE 12 (DOZE) MESES.

Senhor Pregoeiro, segue nossa Proposta de preço, referente ao pregão acima citado:

ÊSPÊÕÊicÃÇÃÕÕÕSVÊiãlLÕS

/

iCft

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS (MOTOS E CARROS) E EQUIPAMENTOS
PARA O MUNICIPIO

PREÇO TOTALV.UNITcrroEUNDMARCA/MODELO
ITEM

08UNDHONDA POP llOi

2022/2023

BRASILEIRA

MOTOCICLETA OKM - Ano/ModelO: do exercido atual, cor;
branca, com as seguintes características mínimas: Tipo: OHC,

Monoci!indrico,4 tempos, arrefeciflo-a.ar.-Çíiindrada: lOS.lcc

Potência máxima: 7,9 cv a 7.250 ^^^iTofqye máximo; 0.90

kgf.m a 5.000 rpm. Transmissão:^4 yeloddades. Sistema de

partida: Pedal. Diâmetro x Cursb: S0,Ò:x-55,6 mm, Retaciíyde
Compressão: 9.3;1. Sistema ÁlírnéPtáção; Injeção Eletrônica
PGM-Fi, Combustível; Gasolina, Ignição: Eletrônica, Batería;

Í2V - 4 Ah, Farol; 35/35 W, Tanque dé combuslível/Reserva:
4,2 litros, Óleo do motor: 1,0. litro, Çompr. x largura x,

Distância entre eixos: 1234 mm, Altiira: 1843 x74S x 1033 mm,

nisíância minima do solo: 141 mm. Altura do assento: 743 mm,

1^, TIpb':-." Moriobloco,
te!escóp!co/100

Dois amortecedgres/83

A tambor / 110 mm.

01

f

I

RS115:933,36RS 14.491.67
8?Peso

dianteira/CursoiGarfo
traseira/Curso;

séco;

mm, Susp.

mm, Freio

Freio
dianteiro,^Diâmetro:

traseiro/Dlàmetro: A tambor / 110 mm. Pneu dianteiro:
14. Primeiro60/100 • 17 e Pneu traseiro:. 80/100 -

emplacamento incluso e realitsdc nò Estado do Maranhão am

nome da Prefeitura Municlpal tíe Igarapé do Meio - Ma, O

preço ofertado já lava em conta'twiás e quaisquer despesas
inc’dentes na execução do objeto, tais como emplacamentc.
demais gastos com o regisifojuntò ao órgão de trânsito,
serviços de frete, tributos, entré outros.

08UNOHondaNXR Bros

2022/2023

BRASILEIRA

motocicleta OKM - Ano/Modglò; iro exercido atual, cor;
branca, cem as seguintes caract^síícas ^minimas: Tipo: OriC,

Mopocilindrico 4 tempos, arrefecido a ar, Cilindradá: 162,7 cc.

Potência Máxima: 14,5 cv a è.SC^ rpm (Gasolina) / 14,7 cv a

8 500 rpm (Etanol), Torque Máxímò: 1.46 kgf.m a 5.500 rpm

(Gasolina) / 1,60 kgf.m a 5,500'rom (Etanol), Transmissão:
5

velocidades. Sistema de ParttóaNlétrica, Diâmetro x Curso:

57,3 X 63.0 mm. Relação de GÒJT)pressão: 9.5 : 1. Sistema
Alimentação: Injeção Eletrônica. PGMComp. xLargura

xÂhura:

2067 X 810 X 1158 mm Fl, Combustível: Gasolina e/ou Etanol,

Ignição; Eletrônica, Batería: 12V -[f Ah. Farol: 35/35W, Tanque

ds Combustível: 12.0 litros, Ôleoido Mo»r: 1,2 litro, Distância

entre eixos; 1356 mm, Distância rnínima do solò: 247 mm.

Altura do assento; 836 mm, ppp Seco: 121 kg. Tipo: Berço

Sem! duplo, Suspensão Diantelia/Curso: Garfo telescópico /

ISO, Suspensão Traseira/Curso: Mono Shock/ ISO mm, Freio»

OlantelrofOiâmetro: A disqo /
Traseiro/Oíâmetro: A disco / 229.mm. Pneu Dianteiro: SO/90 •

19M/C e Pneu Traseiro: ’ 11Ó/90 -17M/C. Primeiro
emplacamentc incluso e realiza,dp po Estado do Maranhão em

nome da Prefeitura Municipal, jdc'Igarapé do Meio -
Ma. O

preço ofertado já leva em conta, todas e quaisquer despesas

intíderítes na execução do objeto, tais como emplacarnento.
registrb''junto ao órgão de trânsito.

02

R3181.896,32RS 22.737.04

240 mm, Freio

demais gastos com o

serviços de frete, tributos, entréóüVros.
u. •

BMPORIO 77 LTDA

316,2020, CENTRO, SANTA INES-MA CEP:65300-970
CNPJ: 13.430.713/0001-37

\
Vr

END.: ROD. CONJORNO BR
L "
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nanns da EMPRESA* RAZÃO SOCIAL: EWlPORiO 77 LTDA / NOME FANTASIA: EMPORIO DISTRIBUIDORA

Cri3 430 71sfoôoí.^U^^^^ N= 12.510.582-7 / SEDE; ROD CONTORNO BR 316, 2020- CENTRO- CEP:

'La .N^5-MA / TELEEONE/Whatsapp, (gllggBZMgígVjNDE^^gOElETRÕNlggMBap^
r automóvel DE PASSEIO OKM • Ttpo Hatch, Ano/Modelo;

FIAT AR60 1.3 U D

Exercício Atuõl, capacidade 05 {cinco) lugares, 04 {quatro) 2022/2023

portas laterais e uma poria de acesso ao porta malas; Cor BRASILEIRA
branca, com as seguintes características mínimas: MotonaaçSo
1.4, Combustível Álcool Gasolina, Potência mínima (cv) 82.

Velocidade Máxima (km/h) N/ó Tempo O-IM (s) 12,6 N/D.
Consumo adade (km/l) 9.6 14, Consumo estrada (km/!j 10,6

15, Câmbio manual de 5 marchas. Tração dianteira. Direção
Hidráulica, Suspensão dianteira Suspensão tipo McPherson e

barra estabilizadora, roda tipo independente e

RS323.710.32RS 107.903.44

dianleíra com

molas helicoidal e Suspensão traseira Suspenslo tipo eixo de

torção, roda tipo semi-índependente e molas helicoidal.
Prirneiro emplacamento induso-e realizado no Estado do

da Prefeitura Municipal de igarapé doMaranhão em nome

- Ma. O preço ofertado Já leva em conta todas e
quaisquer despesas Incidentes na execução do objeto, tais

ccmo emplacamento. demais gastos com o registro junto
ao

órgão oe trânsito, serviços de frete; tributos, entre
outros.

AÜTOMOVEL DO TIPO CAMINHONETE. Ano/Motieío:_ do
Exercido Atual, capaddade 05 (cinco) lugares, 04 {quatro!
portas laterais, cor branca Especificações: Motor pctência
minima 2.0, Tração 4x4; Combustível Diesel; Potêntía Mínima

(cv) 160,0 (O); Transmissão Automática; Tração 4x4; Oireçao

Hidráulica; Suspensão dianteW "Suspensão tipo braços
dianteira com barra estabiTizadcra, roda tipo

molas helicoidal; Suspensão traseira
transversal ■‘{béam), roda tipo rígida e

Meio

04UNDFORD RANGER XLS

2022/2023
04

triangulares e

independente e RSI.444.496,68R$361.124.17
Suspensão tipo eixo ...
molas feixe de lâminas; Freios dianteiros Dois freios à disco

com dois discos ventilados; Freios traseiros N/C. Primeiro
emplacamento incluso e reaüiado ho Estado do Maranhão em

da Prefeitura Municipal de igarapé do Meio - Ma. O
ofertado jà leva em conta todas e quaisquer despesas

nome

preço

incidentes na execução do objeto, 'tais como emplacamento,
demais gastos com o registro junto ao órgão de tfàn.Sito,
serviços de frete, tributos, entré'òüifos.
píCK-UP. CABINE DUPLA. MODEIQ 0{ZERp) KM. CAPACIDADE:
5 PASSAGEIROS, TIPO TRAÇÃO: 4X2, QUANTIDADE PORTAS: 4,

=LEX. COR:

03UNOFiATSTRADA

FREEDOM

2022/2023

05

TIPO OIREÇÁQ: HIDRÁULICA, rTlPO MOTOR
BRANCA. Primeiro empiacarnepío incluso e realizado no

Estado do MaranhaO' em nome- da Prefeitura Municipal de

Igarapé do Meio • Ma. O preço ofertado Já leva em conta
todas

e quaisquer despesas incidentes^ na execução do objeto,
tais

emplacamento, demais gastos com o registro junto ao
órgão de trânsito, serviços dé frete, tributos, entre

outros.

SIMPLES, •' MODELO O(ZERÕ) kÍ^
PASSAGEIROS, TIPO TRAÇÃO: 4X2.

RS404.333.4QR$ 134.777.80

como

01UNOFIATSTRADA

ENDURENCECS

2022/2023

PICX-UP. CABINE

CAPACIDADE: 2

QUANTIDADE PORTAS'. 2, TIPO Í3IREÇÃO; HIDRAUUCA, TIPO
MOTOR Fl£X. COR; BRANCA. Primeiro emplacamento incluso-
e realizado no Estado do Maranhão em nome da Prefeitura
Municipal de igarapé do Meio -Ma- O preço ofertado Já íew

conta todas e quaisquer despesas incidentes na execução
do cbjeto, tais como emplacamento, demais gastes com
registro junto ao órgão de trânsito, serviços de frete, tributos.

06

RS117.875.00RS 117.876.00

em
o

entre.oütros. •2’
Grade Aradora com controle remoto nova, 14 oiscos d 26 ,

diâmetro do eixo 1.5/8; largura dé trabalho mínimo 1300 mm;

espaço de discos 235 mm; profundidade aproximada 150
a 180

mm. Com rodas para transporte, acionada por cilindro
hidráulico.

01TATU

2022/2023
07

RS61.344,30R$61.344.90

01UNOTATU

2022/2023
Niveledora Mecanica tipo Espinha de Peixe com no

R$36.509.22Grade -

mínimo 24 discos com 22 polegadas com 4,5mm de espessura.
R$ 36;50S,2208

mancai a graxa.

EMPORIO 77 LTDA

.: ROD. CONTORNO BR 316.2020, CENTRO. SANTA INES-MA
CEP:65300-970

CNPJ: 13.430.713/0001-37
END



Í9 77yMCÚWSECA\
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DADOS DA EMPRESA: RAZÃO SOCIAL: EMPORIO 77 LTDA / NOME
FANTASIA: EMPORIO

CNPJ 13 430 713/0001-37/ I.ESTADUAL N5 12.510.582-7 / SEDE: ROD CONTORNO BR 316, 2020- CENTRO- CEP.

cLt. ,mPs-MA /TELEFONE/WhatSBpp: (91)99372-93jg^EN0EREÇOE^RÔI^^
09 Rcçadelra hidráulica nova. acionada por tomada de força, TAT

estrutura de engate do terceiro ponto, largura de corte
mínimo 1,70 m. mínimo Q2(duas) facas, proteção lateral em

chapas de aço, altura de corte mínimo 100 mm, cardan com

protetor incluso.

Grade Aradora Controls Remoto com no mínimo 18 discos com

32 polegadas com 9mm de espessura, mancai a graxa,
rodas e

pneus novos.

[OEãSg^

2022/2023
RS56.775,32RS 28.387.66

01UNOTATU

2022/2023
10 RS96.572,a)R$ 96.572,90

Q2UNDCEMA6

2022/2023

capacidade de carga mínima de 6,5Carreta Tanque, nova, com

iitros. com dois eixos, pneus novos, ângulo de giro mínimo de

30’, barra de tração em ferro forrnato ém U.

11 RS121-926.76RS 60.963.38

01UNDTATU

2022/2023

mínimo Ó5 ünhas,Plantadeira de sementes com no

escapamento de 50 a 60 cm com kit de plantio direto, com

marcador de linha, roda compactadora de ferro, roda
niveladora e controle de profundidade, disco cuplo r)0 adubo

e na semente, sulcador pontiagudo çom ponta removível para

adubo, largura mínima do cabeçalho 2,8m,

12

R$41.154.54RS41.154.M

01UNDFIAT FIORINO

2022/2023

Veiculo Utilitário - Tipo: Furgão, Transmínlp: 5 Marchas A

Frente E 1 Ré, Potência Mínima'f^otori 83 CV. Características
Adicionais: Air Bag Duplo, Vidros... Travas Elétricos, Ar

Condiciondo, Tipo Oire^o: HIdráulka, Tipo Freío; Abs . Tipo

Motor; Bi-Combustivel, Carga ÚtU:6S0 kg, Capacidade de carga

mínimar 3345 litros, Cor Branca, Ano/modelo: 2022/2023.
Primeiro emplacamento incluso ,e realizado no Estada do

Maranhão em nome da Prefeitura Municipal de Igarapé do

Meio - Ma. O preço ofertado ]é )eva em conta todas
quaisquer despesas incidentes na execução do objeto, tais

emplacamento, flemals gastos com o registro junto ao
órgão de trânsito, ser/lços tíe frete, tributos, entre outros.

Veículc Transporte Pessoal Tipo .Câmbio: Manual, Potência
Mínima: 100 CV, Capacidade Passageiros: 16, Cor: Branca ,

Tipo: Van , Características Adicionais; Ar Condicionado,
Direção HidrauHca , CombustÍvel:_ Óleo Diesel. Primeiro
emplacamemo incíuso e realizado no Estado do Maranhão em

da Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio - Ma. O

preço ofertado já ieva em conta,todas e quaisquer despesas
incidentes na execução do objeto.ítals como emplacamento,
demais gastos ccm o registro >juoto ao ôrgâo de trânsito,
serviços de frete, tributos, entre puiros.

13

RS157.260,71RS 157.260,71

e

como

02ÜNDRENAULT MASTER
14

UH 2

2022/2023

RS722.842,02RS 361.421.01

nome

VALOR GLOBAL: R$ 3.882.631.45

.P6S P do. .erviçp:, da,de ,ue ele deia feter i^pedl.-^ prevp.do pela CO—.. p:ed,a«e a

\ I

- Declaramos que nos preços

Insumos. mão-de-obra. transporte e

e seus anexos, nada nais sendo válido pleitèar a esse titulo. , ^ /-omn
de validade miníma de 12 (doze) meses, a contar da data da er^trega. bem como disponibilidade de assistência técnica e garantia de

- Declaramos que o prazo

fébfica dentro do estado doMARANHSO,' •
- Declaramos que nos responsabilizamos a^ehuegar os veícuios no prazo e nos locais . . , da Lei
Termo de Referência -ANEXO I deste Editai, sob pena de sofrer a aplicação de sanções desta Admimstraçao na forma Let-

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: BANCO'1^ BRASIL- A./G; 0613-C C/C. 43876-6

INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome, RG. CPF. Endereço)

NOME: DANIEILE BRITO DEOUVEIRA/ RG: «3A40299S/ CPf: 966,974,409-25/ ENDEREÇO: Rpa 09, casa 19, nOdaP CVDR,
SapN. In«-M

indicados peía Unidade Requlsitante, conforme disposições € condições do

ur\
Santa Inês- MA, 15 DE DEZEMBRO de 2022.

VILZA efÃRIA CRUZ DA SILVA

CPF; 636.345.112-49

PROCURADORA/REPRESENTANTE COMERCIAL

EMPORIO 77 LTDA / CNPJ: 13.430.713/0001-37

f

EMPORIO 77 LTDA

. CONTORNO BR316,2020, CENTRO, SANTA INES-MA CEP:65300-970
CNPJ: 13.430.713/0001-37

BND.: ROD
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Ministério da Indústria.Coméic>o
Secretaria Espsoa! da Micro a Pequena EiTior©-a_ OÊ NOVA PRATA

w /
ER

•*

..nuBRlCA^
18/247.801-7

N‘ 00 MaVtcum do Agonie'

AuxiriafílõComftrcuj
CóOiçja «la Noiuíoza

Jurioltu»
N'1R£ íca seti» eu Wel, o-nr.do o
^ede lor am ouwa UP)

A!^gD7BS9899

,l_j^O(A). SR.(A) PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL, INDUSl
AGRQPRATA COMB^OO DE EQUIPAMENTOS t-TDA_-
(da Empresa (kj do ^ente Auxa^f do Ccm^cío)

V.S“ O deferimento do seguinte alo;

2062

•RIAL E S^VIÇOS bo RIO GRANDE Dü SèuU
EPP

NOME;

N" FCN/REMP

requer a

RS2201800121779
CODKSO

DO EVENTO
N»0E CÓDIGO

VIAS DO ATO
QTDE P^CRtCAO DO ATO / EVENTO

ALTERACAQ

r;ÓNSOUDACAO nP nONTRATO/ESTATUTQ
TCPArAn~n^snciÒ/ADMlNISTRADOR_._

■CO
CD

1CO
Cl

o

Representante Legei da Empresa f Agente Auxiliar <to

Mome: ALTAIR FABRO /^£
Teieíona de Contato: (54)32^2-1333
Assinatura:

O
ZH

NOVA PRATArm.
■~DI

G11X3 l.oca! ' •'J
>

1> O
22 Junho 2018

Data

2 - USO DA .lUNTA COMERCIAL

p~] DECISÃO SINGULAR

V. ’ •

j~| decisão COLEGIADA

tiharitafs):NDm3Ís)ÊnWs®1aKa*s) lgua5{als)ou F^t>:ésso eti Ordem

Adedsão□ simSIM

/i

Data

Responsável
/ ]I I NÃOI \ NÃO /.

Responsãs^Data
ResponsávelData

6* Exigôntía4“ Exigênda3* Exigência2" Exi^nda
C^CIS^ SINGULAR

F^coesso em'

Processo deferido. PuPlique-se e arquIve-se.

processo &«íeíerido. Pu0fiqu6*se.

exigéroa. (Vide déspadio em tolha anexa) □□□

lCC®
7 7 >HJN ?nifl

/ /□
.Data

5“ ExigSnda
3®ExigèfKÍaExigência

□□CSCISAO COtEGlADA
Pfxwesso en exigènda. (V‘de de^cíTp em foíha anexa)

Processo deferido. Pubriqus-se e amuiyé-se.

□ Processo ktdeferido. Puítóque-se.

□□
□

□

Vogal/I. VOQ^
Vog^Data

TurmaPresidente da

OBSERVAÇÕES

■Cu

Comercial. Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul Ar'»nPR ata COMERCIÕ DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP, CNPJ
^ Certifico registro sob o n- 4781930 em 27/06/2018 da ^°q3^c225D76C226C5C11D119116E9B225D3A. Clevertan Signor-

20963380000177 e protocolo 182478017 - 2J/06/2018. Auten í ç rs gov df/vaüdacao e informe n» do protocolo 18/247.801-7 e o codigo de

Junta

s

V
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TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA
"AGROPRATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA”

CNPJ n'' 20.963.380/0001-77
NIRE n» 43207659899

melhor forma dâ direito, os abaixo-assinados.Pelo presente ínstrury^nto particular

ALTAIR FABRO. Éra^ieíro, nascido em 29/03/1969 na cidade de Nova Prata. Estado do

em regime de ComudViâo Universal de Bens. comerciante, portador da Carteira de Identidade " J^^SaaOSI S.
pela SSP/RS. cad^trado no CPF sob o n® 587.244.600-44. residente e domiciliado na Estrada Unha Uniâo da Serra,

n® 50, Apto oi. Bdiro Caravagio. na Cidade Nova Prata, Estado do Rio Grande do Sul. CEP 95320-000; e

e na

ARTUR FABRO brasileiro, nascido em 07/12/1998 na cidade de Nova Prata, Estado do Rio Grande do Sul, solteiro,

estudante, portador da Carteira de Identidade n« 1098428723. expedida pela SSP/RS. cadastr^o no CPF sod o n
012.608.260-07. residente e domtcíliado na Estrada Unha União da Serra, n® 50, Apto 01. Bairro Caravagio. na Cidade

Nova Prata, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95320-000; e

Ünicos sócios da empresa “AGROPRATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA* estabelecida Estrada Linha

União da Serra, n® 50. Bairro Caravagio. Cidade de Nova Prata. Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95320-0TO.
cadastrada no CNPJ sob o n® 20.G63.38O/0Q01-77, com Contrato Sociai registrado na Junta Comercial do Estado do

Rio Grande do Sul em 02/09/2014. sob o n® 43207659899 resolvem assim por este instrumento, alterar e consolidar o

contrato social e posteriores alterações, conforme segue;

I

DAS ALTERAÇÕES:

1® - O sócio ALTAR FABRÒ'vende parte de suas cotasi correspondente a 85.000 (oitenta e cinco mii> cotas,
nominal de RS 1.00 (urn eral)‘cada uma. no voior de RS 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), para o sócio ARTUR

FABRO totalmente re^bldos no ato da assinatura deste instrumento, em moeda corrente nacional, nada mais tendo a

redamar no presente ou no futuro das cotas ora vendidas, dando rasa e total quitação.

2® - O capital social que é de R$'5OQ.00O,O0 (quinhentos mil reais), dividido em 500.000 (quinhentas mil) cotas,
nominal de RS 1,00 (um real) cada uma. totalmenle subscrito e integralizado em moeda corrente nacional. Tica divido
da seguinte forma entre os sócios; ,

%VALOR - RSQTDE. COTASSÓCIOS COTISTAS
80400.000.00

100.QOO.OO
400.000

100.000
ALTAIR FABRO

ARTUR FABRO
20

100500.000.00soo.ooo
TOTAL

ALTAIR FABRO e ARTUR FABRO. no
sociedade ATIVA e PASSIVAMENTE,- A Sociedade será administrada por tempo indeterminado pelos sócios

de ADMINISTRADORES, com os poderes e atribuições de representar a
3®

cai^o . -
estando autorizados a fazerem uso do nome empresanai.

61®. - Aos sócios denominados ADMINISTRADORES compete, através de ASSINATURA ISOLADA:

i Movimentar contas bancárias, emitir, endossar, aceitar, descontar duplicatas, cheques,

c) 'Spííenteí"a°SoSdSe^ ou fora d®'®- ® Perante os poderes públicos, autarquias e demais

a)

repartições: tomar necessário para o bom andamento dos negócios sociais,

penhor de bens patrimoniais da Sociedaded) Assinar enfirh.''tüdp o mais que se
e) Praticar atoside aquisição, venda, alienação, hipote^s ou ^

encerrar contas

restrições previstas no parágrafo 2®; .
g) Constituir procuradores, devendo ser especificados os atos e

do mandato, exceto o judicial que poderá ser por prazo Indetermmaoo:

h) Firmar contratos, distratos. oferecer garantias e caucionar títulos de crédito.

operações que poderão praticar, e a duração

. F uadado aos ADMINISTRADORES o uso da firma para assumir responsabilidades ^

praticados.

estão impedidos de exercer a administração
encontrarem sob os efeitos dela, aOs administradores declaram, sob as penas da lei, de 9^6 rjâo

virtude de condenação cnminal. ou por se

da sociedade, pof lei especial, ou em
1

;e" '

'

Junta Comerdal. mdustrial e Serviços.do Rio Grande do Sul

■ 15SÍK'2i.|)=i=:=SÍ!
N?

pàg. 2/6
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pena que vede, ainda qUe temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime faiimentar. de pre^ricaçpfíoc.n*
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacíonV, con!r^^\
normas de defesa da cofiGorrênda. contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, (Art.

C.C./20Q2) , -

Em vista das alterações aprovadas do presente instrumento, foi ersolvido consblídar o contrato social, com a

aprovação unânime dos sócios, o qual, em substituição ao atualmente vigente, passa a vigorar na presente data com

as seguintes dausulss e condições;

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

CAPÍTULO l

DENOMINAÇÃO EMPRESARIAL, SEDE, OBJETIVO E PRAZO

/
• A sociedade gira sob a denominação empresarial “AGROPRATA COMERCIO DE

'OS LTDA*’ e lem sua sede na Estrada Linha União da Serra, n® 50. Bairro Caravagio. na Cidade de
Cláusula 1

6QUIPAME1

Nova Prata,<feslado do Rio Grande do Sul, CEP 95.320-000.

'Parágrafo Único - Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade poderá abrir filiale,
sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério dos sócios.

Cláusula 2* - O objeto da sociedade è;
— Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário e agrícola:
- Comércio atacadista de máquinas e equiparnentos para uso industrial e na agroindústria;
- Comércio atacadista de máquinas, equipaméritcs para terraplenagem, mineração e construção;
- Comércio atacadista de bombas e compressores;
- Comércio atacadista de defensivos agrícolás, adubos, fertilizantes e corretivos do solo:

- Fabricação de maquirias e equipamentos para a agricultura e pecuária, peças e acessórios, exceto para

- Fabricação ds equipamentos para irrigação agrícola;
- Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video;

' - Comércio varejista de ferragens e ferramentas:
- Comércio varejista de materiais hidráulicos;
- Comércio a varèjo de pneumáticos .e câmaras de ar:
- Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações;
- Comércio varejista de livros:
- Manutenção e reparação de máquinas e equiparnentos para agricultura e pecuária;
— Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos, e

- Comércio atacadista de material elétrico, geradores, transformadores e motores elétricos.

■ Cláusula 3* - A sociedade Iniciou suas atividades em 15/08/2014 e terá prazo indeterminado de duração.
f. l '

CAPÍTULO 11

< • DO CAPÍTAL, COTAS. COTISTAS E RESPONSABILIDADE
CJ .

Cláusula 4® - O Capital Social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido em 500.000 quinhentas mi!)
cotas no valor nominal dè'‘R$1.00 (um real) cada uma. sendo totatrnente subscrito e integralizado pelos sócios em

moeda corrente nacionaij'conforme segue:

/

J

irrigação;

%. VALOR -RSQTDE. COTASSÓCIOS COTISTAS

400.000,00

100.000.00

SO400.000

100.000

ALTAIR FABRO

ARTUR FABRO 20

100500.000.00500.000TOTAL

Cláusula 5“ - A responsabilidade de cada sócio' é restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem

solidariamente pelà íntegralização do capital social, conforme disposto no artigo 1.052 da Les 10,406/2002.

Cláusula 6“ - As £»tas sociais sâo indivisíveis em relaçâc â sociedade e não poderão ser vendidas, cedidas,
doadas ou transferidas a terceiras sem a aprovação dos demais sócios, que. em igualdade de atndições. terão

preferência em sua aquisi^o.

§ ' Se dois oú.fpàís sócios exercerem o direito de preferência mencionado no caput. este será exercido na

mesma proporção de sua partidpaçâo no capital social.
§ 2® - Na comunicaçãoda oferta, o sócio cedentedeverá indicar as condições e o preço da cessão, ficando os

sócios remanescentes com o prazo de 60 (Sessenta) dias para exercer o direito de opção, após este prazo o sôcio

cedente fica livre para efetuar a negociação com terceiros . j . •

§ 3® - A cessão das colas dos sócios retirantes quer seja a favor dos sócias remanescentes ou de terceiros
adquirentes. dar-se-â me diante a'devidqflajleraçâo contratual.

i

s
2

, ;

Junta Comerciai, Industrial e Sewiços do Rio Grande do Sul x^ar^oDATA rnMPRCIQ DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP, CYlPJ

Certifico registro sob o n® 4781930 em 27/06/2018 da Empre^ DArn-í7r-?!7'5D76C226C5C1lD119116E9B22SD3A. Cleverton Signor-

20963380000177 e protocolo 182478017 - 27/06/2018. Autenticado: 8^^ ^ ^ ,3
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http./ oor Carlos Vicente Bemartanl Gonçalves - Secretàrio-Geral .

segurança pUcL Esta cópia foi autenticada digiialmente e assinada em n/1C/2021 por Carlos Vicente uemaraoni u, çc p^g 3.5
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§ 4^ ' As cotas nãp poderão ser caucionadas, empenhadas, oneradas ou gravadas, total cu parda

qualquer titulo, salvo se com.autorização dos sódos.
' ' PROÇ.N*

/]

CAPÍTULO III

DO EXERCÍCIO SOCIAL. BALANÇO, DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS E PREJUÍZOS

RUBRiCA

Cláusula 7* “ O exercido social encerrar-se-á em 31 de dezentbío de cada ano.

Cláusula 8“ ' No decorrer do exercício social, quando se achar necessário, proceder-se-é a verificação dos

lucros ou prejuízos em balancetes periódicos e no fim do exercido social em balan^ patrimonial e balanço de

resultado econômico.

Cláusula 9® • Os lucros líquidos apurados no balanço patrimonial e balanço de resuitado econômico poderão
ser distribuídos entre os. sócios. Se a opção for peía distribuição, os lucros poderão ser distribuidos de forma

despropordona! ã participação de cada sócio na sociedade, mediante simples ata de sócios com os valores e/ou

porcentagens cabíveis a cada um.

Parágrafo Único - Os sócios poderão deliberar e aprovar a distribuição de lucros intermediários com base em
baiancetes periódicos, à conta de lucros acumulados ou reserva de lucros existentes no último balanço patrimonial.

Cláusula 10“ - Os prejuízos que porventura se verificarem serão mantidos em conta especifica para serem
amortizados com lucros futuros e não o sendo serão suportados pelos sócios, proporcionai ao número de cotas que

cada um é possuidor.

CAPITULO IV

DÂ ADMINISTRAÇÃO, SUA REMUNERAÇÂO;E CONTABILIDADE

Cláusula 11* - A'Sociedade será administrada por tempo indeterminado pelos sócios ALTAIR FABRO e

ARTUR FABRO, no çargq de ADMINISTRADORES, com os poderes e atribuições de representar a sociedade ATIVA
e PASSIVAMENTE, estando autorizados a fazerem uso do nome empresarial.

f

§1°. - Aos sócios dénorninados ADMINISTRADORES compete, através de ASSINATURA ISOLADA:

a) Movimentar ccmtas bancárias, emitir, endossar, aceitar, descontar duplicatas, cheques:

b) Negociar com fornecedores e clientes.
; c) Representar a Sociedade em Juízo ou fora dele. e perante os poderes públicos, autarquias e demais

repartições;
d) Assinar enfim, tudo o mais que se tornar necessário para o bom andamento dos negócios sociais,
e) Praticar atos de aquisição, venda, alienação, hipotecas ou pjenhor de bens patrimoniais da Sociedade

assinando as respectivas escritoras, bem como prestar caução de títulos e direitos creditòrios;
f) Firmar contratos de financiamento ou empréstimos bancários junto às instituições' financeiras, abrir e

contas bancárias!; notas promissórias, letras de câmbio ou outros títulos de crédito, com exceção dasencwrar

restrições previstas nò parágrafo 2*;
g) Constituir procuradores, devendo ser especificados os atos e operações que poderão praticar, e a duração

do marídato. exceto o judicíal que poderá ser por prazo indeterminado:

h) Firmar contratos, distralos. oferecer garantias e caucionar títulos de crédito.

. §2*.- É vedado aos ADMINISTRADORES o uso da firma para assumir responsabilidades alheias â
Sociedade, tais como; abonos. endossos, aceites, avais, fianças, e outros documentos que enceirem responsabilidade
em favor de terceiros, ou de qualquer sócio sendo nulòs e de nenhum efeito perante a Sociedade os atos assim

praticados.

Cláusula 12* • A título de remuneração ‘prô-labore" às ADMINISTRADORES e DEMAIS SOCIOS poderão

receber mensalmente üm vencimento que será fixada pelos mesmos em cada exercício, obedecendo aos limites da

situação econômica e ftnári‘ceira da sociedade.

Cláusula 13* - Os administradores, ao término de cada exercício sodal. são obrigados a prestar contas

justificadas de suá administração, e apresentar o inventário, o balanço patrimonial e o balanço de resuitado econômico.

Cláusula 14* - A sociedade poderá, com a aprovação da totalidade do capital social, designar terceiro não

sócio como administrador por ato em^separado,

Cláusula 16* - A sociedade^anlerà os registros contábeis e fiscais necessários.

CAPÍTULO V
DA REUNIÃO OE SÓCIOS

i

0‘s sócios reunir-se-âo ordinariamente por convocação dos administradores, dentro dos 04Cláusula 16* •

(quatro) meses seguintes ao término do exercido social, com objetivo de:
■ i - Tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o balanço de resultado

econômico:

71 7 3
' C '

' f

^ Junta Comeraal. Industrial e Serviços dp Rio Grande do Sul rvc cmuo&rjiPWTnR ltda EPP CNPJ
^ rertífica reaislro sob o n* 4781930 em 27/06/2018 da Empresa AGROPRATA COMERCIO DE

20963380000177 e orotocolo 182478017 - 27/06/2018. Autenticação: B4CD37C225D76C226C5C11D119116EÔB225D3A. Cleve on g -

Secrètário-Gera! Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.90v.br/validacao e informe n*’ do protocolo

pUc? Esta cópfa foi autenticada dig.falmente c assinada em 11/10/2021 por Carlos \^cente Bemardoni Gonçalves - Secretaqo-Geral.
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.a.

convocada extraordinariamente
casos previstos em lei ou no

de oito dias. pedido desiss-ss. ■-1'~SSs3'k=sí
, nos

via cartório, estando facultado
- j convocados por protocolo simples, carta AR ou

a..in,s„ocad. ba. co.c s orde™ do d,a.

fará nèc«ssâna a publicação da convocação.

Cláusula 17“ - Os sócios serão
ao

§1
§ 2“ - Não S8

maioria do capital, como presidente, e ^mo
tóad© dos sócios“Zín^ríelpSarsonírdu:, .e .puoldade da va,o,as, aCláusula 18* - A mesa

secretário o que em seguida, estiver em
prevalecerá para desempate e composição da mesa.

■s •.*.■5,=."= “»íCláusula 19* - A sociedade náo

processamento de dados e arquivados na
Código Civil.

Cláusula 20“ - As sóciok haver tomado
10 408 de 10 de janeiro dé 2002. serão dispensadas. necessária a reafiraçâo de reunião dos socsos

deliberação, conforme.§ 3?j do art. 1.072. da mesma iei

se

CAPÍTULO Vi

DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS

à aprovação de pelo menos 75% (setenta e cinco porCláusula 21* • As; deliberações sociais ficam sujeitas
cento) do Capitai Social.,aicerca das seguintes matérias:

Modificação no contrato social;
A destituição de administradores; . . . .

a)

b)
c)
d)

sociedade.

C,àu.u,= =2- - As de,pa,s dd,bap.ç6a. sedais sarâo aprovadas de acordo coa. o previs.o nos adigos 1.071
s

1.076 da Lei I0.408/2002i

Cláusula 23* - Quando houver dí sociedade,
incorporação de outra, ,oUj dota por outra. ® g^gs colas, cabendo-lhe comunicar á administração seu

prfpS de 30 (trinta) dias a contar da data da deliberação
da qual discordou.

corresponde um voto nas deliberações sociais.Cláusula 24® - .^ cada cota

' ' CAPÍTULO VII

DO AUMENtp, DIMINUIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL., RETIRADA E ADMISSÃO DE SÓCIOS

aumentado uma ou várias vezes, pelo acréscimo
dos sócios, representando no minimo três quartos doCláusula 2S^ - O Capital Social poderá ser

bens. mediante a deliberaçãorepresentadas por dinheiro ou
capital social.

preferência para participar do
cada uma é possuidor.

Cláusula 26“ -^ro caso de afjeoimanlo | eldo°0°e“Slto^^ reprtsenlãdoVor'’um

remanescente. s>
ciedade se resolva

será adotado em outros casos em que a soc
Parágrafo Único - O mesmo procedimento

em relação a seus sóciq.s,

EQUIPAMENTOS LTDA - EPP. CNPJ
191t6E9B225D3A. Cleverton Srgnof-

, protocolo 18/247.001-7 e 0 código de
Secretário-Geral.

Junta Ccmerdal. industrial e Serviços do Rio Grande do Sul agROPRATA COMERCIO DE _

pág. 5/6
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aquisição das mesmas.
rubrsca ^

de retiradas de sócio aventadas -
esseCláusula 2S«. O réembolso das colas de levantado para

Cláusula 2S»- Em caso pSÍÍ2fao°é»ántómínto™o'SS«erL‘'Sd^^^^
"" pendentes a o remanescenle, se houver rateado entre

os sôcos

proporçêo do valor da cota que cada um é possuidor.
do capilal social, poderão ser admitidos aCom a .aprovação de pelo menos três quartosCláusula 30®

qualquer tempo novos sócios.
CAPÍTULO VIH

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

■^^IrirernSamíS^ SrSSo?S: ^qualquer

que seja.

pelo presente contrato, serão regulados peio código
civH

^ ^ da Lei S.404/76. conforme faculta Q § unico. doCláusula 32“ - Os casos omissos e nâo regulados
2002. Lei 10,406 de 10 de ^janeiro de 2002 e com a regência supletiva

artigo 1 053 da Lei 10,408/2002.

03 administradores'dàcláram, sob es penas da <el
da aodedade, por lei especial, ou em ^ísre^ârsos^úãicos; ou por crime falímentar. de prevancaçâo.
pena que vede. ainda qujS; lemporanamente. ® contra o sistema financeiro nacional, contra

S^a°s“deTaSlkXSSí!1Snía « pbb.oa, ou a propriedade,
(Art, 1,011, S 1 .

C;Ci/2002).

E por estarem justos e contratados, firmam q presente
depois de lido s achado conforme em todos os termos.

instoimentp da contrato em via única, que rubricam
e

assinam

Nova Prata, 01 de junho de 2018.

5'

1»3EU0NAT0 « NorA^rjovA pn«ns^
X'l

^d. ALTAIR FABftO e ARTUB FABRO. «dki.d..è. ^«oflíieço vwaatJWae a#
com ( sitâ. Dqu f4.

<,

^ TESTEMUNHO VSl-^OA VERD^E-
ÉiW«s 0rsfa RS OT iUfthO âd Mio-

,800001.220851 22066 .

^^^.AUfÂIR FAB
<3

icio Administrador '<.'1

^ i-v Luclan* Cm»»al • Si^ítav*»
Effloi: R8 i3.ea+8«l3iSstat;RS2.eQ

J.'

ji> L4
< -

VAU05 scwr-^t e^•r!«AS o.. í',ík,iR«
<

ARTUR FABRO
Sócio Administrador

• V

5ir

SPP, CNPJ
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SiNREM

Governo dd Estado do Rio Grande Do’Su!
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Junta Comercial. Industrial e Sen/iços do Rio Grande do Sul
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Certidão Simplificada
abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são

Certificamos que as informações
na data de sua expedição.vigentes

AGROPRATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

t

Data de Inído de Atividade■'S'H Data de Arquivamento do Ato
Consliwtivo

•02/09^2014

CNPJNúmero de Identincação do
Registro de Empresas - NIRE

4320765989-9

Endereço Completo:

ESTRADA LINHA UNIAO DA SERRA 50

t1.

15/08^014j i'* !
20.963.380/0001-77

tu

it *

- BAIRRO CARAVAGIO CEP 95320-000 - NOVA PRATA,'RS•:rk
J

*

F^ScS^II^ASAfE°°e§SÍpM(ENTOS para A AGRICULTURA E
|ClTSES?fccll“raSãT0TSÊAl?SE0"Í5iS^E^^
EESL^fu^ri =“!• °PU^BjÍA^C^^S^VoKS"?A^RE^Ír^E\^^^MAMi^iTCwrAA P RPPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA AGRICULTURA E PECUARIA. MANUTENCAO E

REPARACAO DE GERADORES. TRANSFORMADORES E MOTGRES ELÉTRICOS E COMERCIO ATAGADISTArDE MATERIAL

ELETRlCO, GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES-ELETRICOS. ^.C
' Prazo de Duração

í-,J

\ i «'Ví.@
.r>C.-rfkfÍ. Tf

'.ti
>{ “V' ;5Í
-i' >5!

^ >«*í:
K

Ji
«ff i

ff
:í

mr-í

Wtcroempresa ou y
Empresa de Pequeno/'

Porte '

1 -A<WÇi RS 500.000.00Capital Sodal;
QUINHENTOS MiL.REAIS

Capital Integralizado: RS 500.000.00
QUINHENTOS MIL REAIS

T *V

INDETERMINADO
í:bi 1

EMPRESA PEQUENO
PORTE

(Ld Compiemenia:
n*t23i05)

■Ha

^r2/ íris

p;

Sôcio(sí/Admlnistrador(es)
.3S:«
.♦•K-

Função
Sôcio i
ADMINISTRADOR

SÓCIO/
ADMINISTRADOR

Térm. Mandato Participação

RS 400.000.00

l-.'F
Tll

r''=:is.

NomeCPF/NIRE

^ 587.2*44.600-44 ALTAIR FABRO
xxxxxxx

FtS 100.000.00A XXXXXXK
012.608.260-07 ARTUR FABRO'A

iVrioi
Vís

f-x* Siiuação: ATIVAAt, Status:.CADASm^A< a:\ii

Número; 4781930
Último Arquivamento; 27/06/2018

002 - ALTERACAO

EveHto(s) 2003 - ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR
. CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

■ FJ.V Alo

•rrj

.■fW 051
%• LI-.

líí
t,FÍ r

'.'^4

.-tf,
;l
-ivL-irí?;’

•MS V .

íí r9

'iJ íá

r*

>i\

JUNTA COMERCIAL. INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RiO GRANDE DO SUL e certift^dã
0 site da JUCISRS (http;//iu(asrs.rs.gov.br) e clique emyalidar. .. Certidão Simplificada Digital emitida pela

i digilàrmente. Se desejar ironfirmar a âutenficidade desta certidão, acesse o

certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
tWalidaçâo por enwo de arquivo (upload)
2) ValídaSo visuai (digite o n® C22Q003077211 e visualize a certidão)

I

ii?y

!
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM

Governo do Estado do Rio Grarsde Do Sul
Secretána de Desenvolvimento Economico e Tunsmo
Junta Comercial, industriai e Semços do Rio Grande do Sul
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RUBRICA
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€1 Certidão Simplificada
abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sao

l

'.C:’WV «tí*

f“i? Certificamos que as informações^
vigentes na data de sua expedição.
Nome Empresarial:

I Natureza Jurídica:
Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela

Endereço

AGROPRATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

J
/•

.1:4
IhSi

>

m.::â
CNPJS:j Nire

NADA MAISfl

•-J.S

/ifi>-1

.i',' :<r
Porto Alegre, 28 de Novembro de 2022 10:49h

-J-wyr*

4
?

r-

■!

-I.r
c;.

<á

;íír;í

4 ‘V
a;
.s-I

•I
■ •i,, 5»..,
M- í;>i
'.'ífe

V .0

n !

5 ' íB
I

> «' s.~

;.fe f>ÍêÍ

Ist

■a

V
»-

\

'-r^€

■'^!.’r5=r-.ví - _ •ffi
5*

^■<4

va,

li;; !?rí>j UM-
J-í•i

«!':U
■Xe,T-*í3.

•t

.y
Iii '<sít

. , I.IMTA rniuppriAl INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SULe certificada

iCll a acessa o .te da ÜUCISRS ,d«p^íads..rs.gov.bD
a di,aa e. va«dac

41 certidão. A certidão pode ser vafidada de duas fornias.
1) Validação por envio de arquivo (uplqad)
2 Validado visual (disite o n» C220003077211 e visualKe a certidão)
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CNH Digital
Departamento Nacional de Trânsito
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com certificado digitai emDocumento assinado

conformidade com a Medida Provisória n®
2200-2/20pl. Sua validade poderá ser confirmada por
meio da comparação deste arquivo digital com o
arquivo de assinatura (.p7s) no endereço:
< http;//wvvw.serpro.gov.br/asslnador*digitai >.
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Doeumenffi assinado com certilicado digital sm confofmicfacle
Medida Provisória rs" 22QO-2/2001. Sua validade poderá

corrfifmada por meio ito programaMâinador Serpro.

As orientações para insia!^ o Afinador Serpto e realizar a

validação do documento digital estão diSíKinlveis em;
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PROCN*REPÚBLICA federativa DO BRASIL

í

RusmcA

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

QATAOE ABERTURA

02/09/2014COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SlTUAÇAO
CADASTRAL

NUMERO DE INSCRIÇAO
20.963.380/0001-77
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

AGROPRATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA.
FORTE

EPPTÍTULO C83 SSTAeaEDMENTO [NOME DE FANTASIA)

"°°° equlpamantos para uso agropecuário; pa,.es . poça.46.61-3-00

f-prufin F nPSCRIÇAQ DAS ATIMS^ADcS ECONÔMICAS SEGUNDARIAS a nara«

AK fit ft nn Comercio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial, partes e peças _

SS1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e

peças
iifi • Comércio atacadista tJôibombas q compressores; partes o poças

S3-4-OO - comércio atacadista dedefenslvos agrícolas, adubos. fertlli2anles ? pa^a
28.3341-00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuaria, peças e acessórios, exceto para

28 32^-00 - Fabricação de equlpamentos.para irrigação agricofaí peças e aces^rios
AtIsLs-OO - Comérc^ varejista especializado de eletrodomésücos e equipamentos de audio e vídeo

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e fermentas
47.44-0-03 - Comércio varejista da.materiais hidráulicos
45.30-7-06 - Comércio a varojo de.pneumáticos e câmaras-de-ar
4647-8*02- Comércioatacadistad© livros, jornais e outras publicações

47.61-0-01-Comércio varejista de livros , . ^ w ..
3314-7-11 - Màriutênção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuana

S itloi - ESlnção 8 raparàlào de geradores, trarreferreaderes e motores elotricos

46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico

V

CÔDÍGOYÒsSCRIÇAO da natureza jurídica
20S-2 - Sociedade Empresária Limitada

]complementoNUMERO
LÍXSRAOOURO .

EST LINHA UNIAO DA SERRA
«**»«*•«

50

UF
MUNICÍPIO

NOVA PRATA
SAIRRO/DISTRITC.

CARAVAGIO
RSCEP

S5.320-0Õ0 • r

]1ELEFONE

(54) 3242-1333ENDEREÇO ELETRONJCO

ALTAiR@ALtAIRCONSORCiOS.COM.BR

ENTE FEDERATILT3 RESPONSÁVEL 'Ef Ri

CATA DA SÍTUAÇAO CADASTRAL

02/09/2014sinji^XõcÃnÃSTnÃL
ATIVA

:MOTIW CE SiTUAÇ-ÂO CADASTRAL

DATADA SlTUAÇAO ESPECIAL
SITUAÇÃO ESFEOAL
•ÉfrA*í*«

/
M

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 1,863. de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 26/11/2022 às 09:18:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/i

aboutíblanK



%
o

-! oi >PAO. N»

i sSMâ-?
Consulta Pública ao CGCTE RS PROC N*

Ia) /

Reçbíta £:staduál rs RUBRICA^

Situação na data: 12/12/2022
Identificação

085/0048192

20.963.380/0001-77

AGROPRATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LIDA

CADICMS

CNPJ

Razão Social

Nome

Fantasia

Endereço

LI UNIãO DA SERRALogradouro

Número

Bairro/Distrito

Município

CEP

I

Complemento50

CARAVAGIO

NOVA PRATA

95320-000

U.F. RS

Informações Complementares

Delegacia da Receita
Estadual

3 ® DRE - CAXIAS DO
GERALEnquadramento

Empresa

Natureza

Jurídica

CNAE Fiscal

Principal

CNAE Fiscal

SUL

2062 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

4661-3/QQ -COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS

PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E PECAS

2832-1/OQ - FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS PARA IRRiGACAO AGRÍCOLA, PECAS E

ACESSÓRIOS

4530-7/05 -COMERCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CAMARAS-DÊ-AR
12/09/2014

ATIVO

CNAE Fiscal

Data Abertura

Situação

Cadastral

Vigente^^^

■’—/

Classificação das atividades Econômicas

7 - COMERCIO ATACADISTA

3 - INDUSTRIA DE TRANSFORMACAO

8 - COMERCIO VAREJISTA

OBSERVAÇÃO: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios

contribuintes cadastrados. Não vaiem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, nao

são oponíveis á Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária denvada de operações com eles

ajustadas.

Í11 Situação Cadastral Vigente refere-se tão somente
ao

Grande do Sul (Inscrição Estadual).

Cadastro de Contribuintes do Estado do Rio
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RUBRICA

MINISTÉRIO DA FAZENDA ^
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procüradoria-Geral da Fazenda Nacional

■> V»

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: AGROPRATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA.
GNPJ: 20.963.380/0001-^77

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer_ dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem, a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25. de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam insQi:içõ8S em Dividã Ativa da União (DAU) na Procuradoria^Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).’ .

■(

Conforme disposta nos arís. 205 e 206 do CTN. este documento íem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para ó estabelecimento matriz e suas ftíials e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no’ámbito'da RFB e da PGFN .e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd‘ do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação destaxeftidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http;//rfb,gòy.br> ou <http://www;pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gráíuiíamente com .base na-Portaria Conjunta RFB/PGFN 1.751, de 2/10/2014. ^
Emitida às 13:47:08 do dia 04/11/2022 <hora e data de Brasl!ia>

Válida até 03/05/2023.

Código de controle da certidão: 42D0.4709.51C8.541E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAIXA ECONGf^iCA FEDERAt

Certificado de Regularidade
do FGT^- ÇRF

Inscrição: , 2O.963.38O/000l-77
Razão

Social:
AGROPRATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA

Endereco' qnha união da serra so / caravagio / nova prata / rs /

95320-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art,

.1, da' Lei 8,036,. de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes tíaS'obrigações cóm o FGTS.

VaUdade:08/12/2022 a 06/01/2023

Certificação Número: 2022120802512429797536

Informação obtida em 12/12/2022 14:24:21

^ .y

os Uns previstos em Lei esta
site da Caixa:

A utilização deste Certificado para
'condiçionaçià-: a verificação de autenticidade rio
www.caixâigov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

(MATRIZ E FILIAIS)Nome: AGROPRATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA.
CNPJ: 20.963.380/0001-77

Certidão n®: 45027755/2022

Expedição: 12/12/2022, às 15:15:11
Validade: 10./0'S/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição..

(MATRIZ EAGROPRATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA.
20.953.380/0001-77, NÃO CONSTA

Certifica-se que

FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n®
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

642-A e 883-Ã da Consolidação
inadimplente nocomo

Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ^ 12.440/2011 e

Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022,
responsabilidade dos

13.467/2017, e no

Os dados constantes desta Certidão são dè

Tribunais dp Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a
seus estabelecimentos, agências ou filiais.

empresa em relação

a todós os

A aceitação desta certidão condiciona-se à
autenticidade ho portal do Tribunal Superior
Internet {http://www.tst.jus.br).

verificação de sua

do Trabalho na

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os ^
necessários â identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenãtória transitada em julgado ou

acordos judiciais

recolhimentos

emolumentos ou a

de execução

Trabalho, Comissão

disposição

dados

V.. y

em

concernente aosinclusive no

a honorário.s, a

trabalhistas,
custas, a

previdenciários,
recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

Ministério Público dode acordos firmados perante o

de Conciliação Prévia

legal, contiver força executiva.

ou demais títulos que, por

.•■'h..



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL
(fi

0021761454Certidão de Situação Fiscai n®

Identificação do titular da certidão:

AGROPRATA COM DE EQUIP LTDA

LI UNIãO DA SERRA, 50

CARAVAGIO, NOVA PRATA - RS

20.963.380/0001*77

Nome:

Endereço:

CNPJ:

. aos 04 dias do mês de NOVEMBRO do ano de 2022. revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o
Certifi^camos que
titu!ar"acima enquadra*se na seguinte, sitiia^o:
CERTIDÃO NEGATIVA

Descrição dos Débitos/Pendências:

T •

1

aíouteS deÍibuStdSmeíJímeníã e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e

ProgS^leídòrdb^ocumento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes oplantes pelo

b)™íprocedimento judicial e entrajudidal de inventário,de arrolamento, de separação, de '“'''ôrcio e de dissolução de

união estável, a quitição de ITCD, Taxa Judiciária e ITBl. nas hipóteses em que este imposto seja de competè
estadual (Lei ir‘‘ 7.608/81)
No caso de doação, a '

Esta certidão constitui-se em maio de prova de existência ou não ern nome

relacionados na instrução Normativa n" 45/98, Título IV. Capitulo V, 1.1.

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio

verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado.

Esta certidão é válida até 2/1/2023.

Certidão expedida gratuilamente e com base na IN/DRP n“ 45/98.Título IV, Capítulo V.

no

y

Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal,

do interessado, de débitos ou pendências

io Grande do Sul proceder a posteriores K Ú
ÜO

fàíntSade‘destefoLmento^everá ser confirmada em https:/;www.sefaE.rs.gov.br.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Município de Nova Prata

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - GERAL

Certidão Ano/Número: 2022/5046

Digito verificador 2679

DADOS DO CONTRIBUINTE

NOME:

CNPJ/CPF;

ENDEREÇO:
COMPLEMENTO:

BAIRRO:

CIDADE:

ESTADO:

AGROPRATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA

20.963.380/0001-77

LUNIAO DA SERRA, 50

GARAVAGGIO

NOVA PRATA

RS ■

95320-000CEP:

V 1

r y

É CERTIFICADO, para fins de direito, que inexistem débitos com a Secretaria Municipal de

Finanças em relação ao contribuinte acima identificado, até a presente data. por qualquer
titulo, ressalvado o direito, da Secretaria Municipal de Finanças cobrar qualquer dívida, ou

importância, que venhajá-ser apurada ou considerada devida.

Esta certjdão comprovâ'também, que não houve lançamento de multa ambiental do sujeito

passivo, junto a Secretaria Municipal de Meio Ambiente.
A SUA VALIDADE ESTÁ CONDICIONADA A VERIFICAÇÃO NA INTERNET, NO SITE

www.novapratafs.com.br (Atendimento ao Cidadão), OU NA SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS DE NOVA RRATA-RS.
>:r [ ,

COM VALIDADE ATÉ: 30/01/2023CERTIDÃO EMITIDA EM:-01/11/2022

Av. Fernando Luzzato -158 - CEP: 95320-000 - Centro - NOVA PRATA - RS

Fpne/Fax: (54)32428204 - Email: adminlstracao@novaprata.rs,gov.b r



3g^Ã?aMSS3!ri.S.!íK5í.-«IS»S65Í
r. í ' S ; H -. ! ,’ e fi ■• s r s * S 5 i: í í 9 5

K U S » t H B ít a !> » 'í S ■< " f .? .? í’ í í í
'• ' ■' ? fi 8 f* » i S fi í S J s = ■-• 1. íi R f.

- '
a II *

s iS^s»S5alre3>^S^2^a3?^«»^35**'^*Kíi^;S*f
g 5-1 i s ? 1 s i • f I! ? H n H' n i ó i f H s ? 1181 í

2 •) r a » a -,

í í r? ? 51
s

;jS3Bsxsi-?6xa^H? ,? S? 9 B : P

J E 5 í P 5 ^ r
■- s : «

S!? aJi - ?
’ S t S * * S I

SSÃÜÍKÍSl^iiHÍÍ1 B-.:V
8 ? ? S í f ^

{3 H I is11 t ! K è S iaB ? J j 5 9 9 r c5 I 5 ,? a I f
E t S

J í I S1 “ í; « 8 X í; i t ií <5 S f » I
;?ísê?ffPi'rÊí|^-ír

I s i i ¥ 5 C !. S 5* í ES 2 f«i íff; •fl
t «

? E í

i • t

?
tt- •

«'S

'1(5 ;

> 5 .?
e.

*

ií
r

I 4
I

Su > s
s

li H 5

ífílí >

\

)



1

iSSíWOO

'4 ir*. 'íP-'t^ 3

t:i O

r.‘ I- a>;■-, í-i«

r s iiP n
Ji U''

,• M ;(>

f3-' ^Sr •-■>■? “ Li
fl

Í--

... !
rg g íU'-! «■S.'N* -*

szq
«ív •;*

✓J 4'<

Síííi: n

í Ssí; 3

í-í

s:'i i S.15? ? <>

;o
a

■r :í; ;;s ^
'-'í '7 -'<3

S

‘

>.!

a

í::
&rt

i;
o

=: i! I■í

k ,r R. ii

1 I Íl
i Sgíp;
' IP li

,'ií L
..i

•-

V *ii

khi
mif

0 ã i > í ” « p ^

iiliiiiípil??

li ííâ ?
11
-• A>.

O

o ?

h-|
o P

S!i • S;““J
l'.

n
a li
.•4

S u *

ít^l

I !ll II
SI
p * ü-ll. g

jill !p
g ?. i Ílí g

K1 éií ■'

fí

HlBflHlíííS
!ili>ijp;l

■H - ,f

s siCl

lg. I <4 n K
•'- U

ü,;' '
í ne >ií i?.
S íiv> < •

^ >2
,J ii

■t
'.'i

íii u>

2><

i *•

síi it5

■3
* N

r

y I
J



o o.
y a
O)

PROÇ. N*

2 -o

>£
O 'O

u

Vi
/ RUBRICA

airtXiCt

eA-Â.-JU'-- i'A".''.<£M AíaL
SÍ^X-V.N .
f.£í, - Aci&ptJ’-ü •*r^f:l= -=e Equiva-^^^toi --««

-''■'

C!;K>; :£i.3S.j.J5ifÍ3Cl-71 ríCiKí
-AT.J! OJ'Ct'2- ' 2ÍP\2:

il/lí/IiíO

l.isí.síl.:-

5 .-?».?•« ■.‘■A

A.Jti.ii

7.5Í?,73

Í4I.J2

7C,A>
-•5.3-

1. Cít^.KD

i-sao,?!.

5í2.7:3,53

5ítf.3-5i,3i

ísa.Mfi,.-;.-

■•S'

0, 32

<).0Í

ü,;í3

3,íE

.•’.;:5.í7j.M

/ .^.i\ .ii-.

-. .5Í5,S!

\ZZ'ÍC

i”!VP •:iM--''.iS7E

rTs^asíT^*-

C*.Í1£A

C.iiXà 3*10'.

D£rw2:OS 5ANCAAÍC.5 A V:s7\
«4 Bc«í:3 6.*-£«r>

ssrríSüi í-5.

".asxü >'v3?rr'a'.

:;3.:í

•>,;.•]

: .3CC,Cii

;2<.?:2,43

S<<.5.'V.

2.03

'•."■ 7

:.:'C.í32.oo

; ,3Cí!.sv5, :c

l.^íC-.SÍil.tiU

c,ía

0,i5

S2.A72,5-«

C.C.2

iií.50

2S8.4a

5í

»?i;oACüEi os SiEUitií.: -míl:*.*
tifi- £AF

2IFra'.':8;U:0A5F.5 «ACí -L^UTATAS

CJPS:7ATJa A P5.7SSES

j-iünEÉ

CáiO'2Sã rr-tiv.cK-xs
»srr.7^Ar.'.<

C3it7í5s-

TlfJ-SOS A AESt.S?.«

KS?XESTIí!S> A BCS.-rSS." ES iSKCilAaí
AÍiilií tatfo

E>t.E;IE3 3>; S UN^JliAAi* .CS
Trsca íe fnsr.lcaiiissí

iSPCSTPS A KÍXÜPSSA5
lEÍ-S 3 "ftni;i>aT3«
Ti>Rr B

C3r.tr;i>-.>i-“Ç. ScsuS ?J a Pwsu^rt.if
p:S 3 Cfcsccr.aa.'

coriss * Kíiii-perBí

rC-MS a S^cupôf.^r- Sií'

43.122,25

Íi6,.67

<5.252. :í

1.025,53
o-.ciji -e

i3. í 4'!,AQ

5S.V4C,«

E,üa

•i, ;ío

n.i9i,:s

;.-j.xí;.43'
.•A.<'-.3.54

'.ii. i^^.ec

«.C5.;.s<

í.«í:..í<
S.ÚS'i, í<

125. 525.':6

2,3vE,CC

J.ríC.ÍO

il.VAí.EC!

:i!.níi.ii

í:;.-«?5,s3

í,-i3c:s8

yaix*isiie-o Rfv<:5.2ii
vjiTtn

S.lJ.ltt

Atív-- :íac 2:R~2i-wni

:.sví;st:k£xics - cvaso ccFfus-isa

?AriTTC7p-.C.2K;l !’;.Wy.-S^77‘S

AVAE!ACC4S 22ES MEEíSO Ea ÍC'J:V. ÍV.;?,

.-■pirir^ns

A.POI.f-í

'..'211.4 4
5.2iJ,55

9.-55,45

í-s-s.c-a

íl .248. :f:!
tl.2tS,:£S

a.:s7^M

<':•«. '.SCb-.LIEADC

Br::.? EM optsASAC - cüEta coassaso:
C.s9p>Jt;a'a;K=á is

jcrs. A-iEKt. E SA,AítSrAQ ftC.tX. ccHs:£:EA
jo-p.jtar.Pí‘!s « Paritísriíof

CEST-i rCBiílG.l-íCSILÍZASa EM A>iCA>ír;-TC •
r<r-s< tBcccn cb. Aaía9-«r4;

i

í

1''',



n-S?’

- t '

r

/

I

" ; 'á.?lí>•

iSI if.l»

J B
1

% '' í í 1
í*

1•n
‘i í

s^ ii
•'7 J • oi>.!

j •ii' s
ífllllljÍÍI!IHI
•■sBliíÍ:’nÍ5 = ?5yi,è;;

2 H =; ? -

SillNfl

sPa-
u i>>.'<

"H S

t
Zo

1&
ô !■■ >-i

fll
-r-V

s
'V

íiPiísUi .. r>

f^irií S ^ ill-f4

í-?¥ >gr.

^9' P
A.

I? :í Í

I P,P;!
A ^

li1Íí S “ t! ;
3 •• f- ^ g

í " •' ^
' 2y ;r*

’^ s : ,t f.’
==;J?■V i" 2-

:.'

tu ■i,1:
í!:

■^'• íl:. gt^:

igQÈ
W

'à

>
i

I

?-
-1 ■i

■%J

X f [‘ r r .r; ■

^nHv?y
s :: :i•i-r) 'o

Uf ip p í
r;'i ss c’ •.:

:: I yiJ» XR ^ « í

St S U i ! “sS íi Bpf? iS
ySf: íí

O ••
í. j*- »ir
>' li*

si —.<•»t.'

Sa: <•; C Is-
i I
:

li
^4

'=: .T*

g n

5 S^aÜ

.. ij .

'•: 1
í;■■;. .-j::

.. I» :. -4> —
:'i •1

o!><“> x^í .r> t> ?> *-5 i.

i s; gs á í;5:ã&S.SS
o

c:: -'?

G.^
i

y

i



|2 " PAG. H"

o

*

- I
>' '
o ;

O
o

PROC. M*

'\)3
rübwca

';"ãV.C£
.'./f . .^ j'.'í:■:.a-.í>c::íc

-éicsxs ptHJMtftAc.v ü; rrsv-rA-'.’ r-i

rM'-^ io.5<-5.35í'Cis:-''í Krf£;
Datfl: c?/'í./>2 - :t>iz

3;yi2.:ciJ

-tKL-* O •:>

r3:.'2-í.ic

■ J5 . IS’, .'S

H* .:;2. "C

-.o.i-v.';

;<í.i2í,5í

■;• ■

(•^.ISO.COl

i .itf-í.üii

t!4..lj:Sr.2il

17.'‘O,;’*»
ü, nc

■J, ü'/

I3.76'í.í-‘l

i.n.if

1,€?

2is--2<,í;‘

."1

a. -‘a,:»!
. -ía. ;o

í..>yc..^ i,

-.íOÀ.-.íi.íã

(7'a,i'.r‘,a?5

i; íí. ::.r.,

i;7;

s?rj.' 7'<,7!U

3tC!^3r7> â?ÜlA

VFN^ías

«c:ci!h. S.nc; • .m\coJ« •íc - í 4 it:4

V»!:U^. ao ye!'cal:7i

rr.nwirs «F-”'!-:»

ViUDAS ~7ü:2ilíl-/>i>
v«ri!'a«« tauj a-s-J'-'i.

‘.•(Físroj: íNC^ítHTES soas: vr.v3.?s
■CW ^flhrü;
f'-,S .?:;b:c fa

r,!tcaio tt«

rfípa flol:;-5 rat

LTfi;-! -a'.íi sos Sosiü. 5-r;rtJ r.i.ti;f«r-s-i-.-.=
rr.'.- ?.»••- ■'»

íüwcoa
■...íí.-í

;.:--5,-.>

1

:.473.'43.

;4.C3i.í7S.£.a;

tr.aís. .'v.ari

1.7.374,aii
I j.. .a. yj!

a .r-fi' •> :í

tiíi.Oii.

..■,7S,vr-,

■i: a

iT.a

I .75ij.ll<!

l3ó.7SS,í«l

í&;e.rlS. S2j

u'a.- cs.c-í:

r-i.-uc.-jü;
-r. iiv. Ml

ij2s,ííS;

■iíí.CÍÍ

(iac.ííJ

175'?, 2.-!
Í7íl7<à.7;

l'34?.5>2.'!3;

•;3S,;:>r, &5i
i'-:=i. Sv<

7.vC

ís;

12:5. í*i;
• 431

1

i74.-'j7,-a:

(CP.ír.bSi
fH, iil

(■>. íDs.a:;
a;

(.ià,;*)

r,^â.i' ‘í.

'K27.C3TA3 í-UAVCSniAS
5ti.-ussaí« Aaív.-id'.'-

».!-■•«:5«5T-.« cs Stir-sa-:-:;'. »•

5E0SII* t.l23I3A Üí Mlõ £ ilfVT^S

215TSS EAS VESDA-i E l£=V:Cã.i

C.C3

cvÇTa ü;55 raccuTss '.'trit-tsis
'Caa.'.a Ja» <e. 3:.r->

üüsrc TAP >íí;-..cA2C.3:»â VtvbJC.AJ

CaãT.; ■.'»c£<k:aip

c.-frvs ;rT?£i;s

,72TRca -iuá;4o
.íerwi :-‘í bs. lorsr

..üá

ir2r.C'.:.Sf5>

,/31.■■.••,,?^l

iD42/3iJ)

is-si.avi

(P43,"C'
Í0«?,2.’i

if-.Tif. ’

líSt.-íí.*;-!

(3.H3.3I'’

13.-.Í-Q.3C!

{ia.s3í.'>ji
17.5'3‘'-,2C'

11.624,'.i!

■63-2,.34-

tiiO,0<r

íS.?.7,7fi
ií2r,"2S

3.CC

;-.C.47:.t4>

ÍJ5C.3C1

iií.45ã,õ>!

:>2 4. J2>

í .••-•.;<6, 6€!

177.ic<, ;íi

7. M

là.iií.átl
('■61,.■•.■>'

l5.7à,7?4.i'l!

, Vsr-ii-ia,.

i:i' -■-

•ssfâs.63 vpr.TACrosj.z.s

cr.

-J-It.SMK.2 ü £Í7'.:C0C
Frercs r Ca.:et'

Aoxir::sTsAT:vAs

sssrtíAs 7.W c ;ts*?í-

Í<JV' I-Itaja
tnsf.

íi-saiT Co Vsfla CrS\‘0

CM-SAUAC

■■'iVpfesíasíoi, .Aocrt.ü.oa.-roí a -..xí.l.ícsoa

';TV^!3AC.E-5 E ãLAVÍCTS
.'jçErVí-c» '•alsse

L.f.sff-sa5 irít.AiS
KACsr.ili í.<i.;i-e: o 2,\‘ a-vtiji.aí

S«.3-4i7i

S»rv;:M Pfi/iaísauaaa s .ccr-: SAtaJe-s
• Tiíle • s- ■■■: ■•

Nar B3..'Íoc»!í c .•;;... suácj
,y

iK-ACáivi .

;Í5Í4 M-.P- :r.!. = rcSVJ£Ía3
AiV^rz. 5- Sxpe,7i le

o TVvaaUçr/V

ISO:ra:Vbfc;Ai:C.' fl!-AÍ';

lll.rFfcS.AS :-:M\Ca;:P.íP
Vs-.Zi

r-«*c3:;;t • 27::c>!34-ot

Ts-c,! c SííAir-a» ■ k,. a.!

7- 7r-4“:i

z.or

■•-•■ves.-is.SB ii5b:t ;-rc'i:47

«F.-íiii rAP.7 fr--f “AOTCMAi

<

í.-.



c.

3cR çj.o
•t

>
pag.n»’ *3 o

siâtíel-»
s
o
u

PROCrN*

rubrica

s:.J=v:ci:
\i:i\ ^

ri-.^íüüSfiAcr»; tiiuicacíX _
SK-'- - Asripra:.» C':r-;fcio Ofi ip^rr.o-t,'.í: ■'-■sa í,.-

-ssí-.s::—-? SIRC: i:‘í:tííí';‘'3')
i,- *■. ox, • "H -■:

íxx:.-.ã,2;
•:-;e - i

2.-.Í-Í,-:'.Cl
r.isx.xTí.-cs !iac !:?£w.-:TiAA:ã

?.• ‘•4. i'

■..;t.c,c’

':CÍ»,AnV,

SV" “ “

«> %‘'i'

t5

Ci^r.b.? c .«rsj9 ^ »*•-

^i.S*úiA-v* AJÍTlS Vw Iwfsl 1

-£Ã--TAjr urjrcs r: erKSjvt.cJC

*

y

/



nOSHlCA

r/: rívict.
■T 'nh i-r..‘.ru - > r-

í-,5 ■ Ár.fíltraíí ,:-=r'«fr;í 5..-í -"^3 ?■■-’
r;:r.:: .:ò.'^''í .'V;;'?'-• -i

n-v.,; j.rv - ; •>- •:

.):rr 3Í.

,‘V”:;S 'i- I ü, 5 ■ I

i ■!

i* '..wà,:í

;;2-i .í/C. ?-■>

í;--iJS,4?

:=

.•.C.“;5 ^C',242;.^!40. "" ”

aC;V.\ r"f-'"A .‘TS,, "A Sr J<. ...

i.^r-•r:í'V!i-3 t>ieií.-?.>
,ÍJ .'--•■cr;

!' I Aí-LIVA-tiS
rTir»f--í<!i'Ki» r.sí'.’íví*; ■!

,"u .«ct-í* . í •■ i - ..‘.'A

.1



■èT•í^ <.■AO o
y _ .•aOi

>
PAG N*w

o
s
o o
c

PROC- N"

ül
auBRiCA

iC.'Avrv.

,7,c H, •',v:-.:s V. .

Ifi
ilCIC dc- Eflí.I.JTIll-í.l.í -j- .-r

;; '-.iizz:'

fí-r^ •)♦ -a'".'

•V/ oc ivcri ],■:;• i::

Sa !■

l.,a. !.At .-U pi^-.7.AíW

1 íy.-si.

C£C;SÍD,~5

• á.
s«ori-7

23;.ri .. ■ •:

-J

íV;./' ’,
.' ,S ft; »—.«M- r

••:.- rt. - Í-T.
r'ar«!íJe-n-:» l-am t»ía-.%a

f.f; ,1=., 4-

IOTA;. L.ííC.» .tiCiM-Ü-í.—S

íiOí-^TiVA.i A*

Sa. J;

I • i

t:'v. -.sr^vM AvJy.Vi.íJ>Aà

. it3":r-3 'atAi

í7Cü:.KÍ.C£MCS a £*A72i'AO iAi riíEãiSirES
i.-^*.-r«.Cí-r;-'iAK3E:üfi. ca r.-.PÃESA .-.Trtn-rA-

SírSTADA? 5 .rc“Ç;>ífi'’V T'. ’

5<52.3'..:,VO

í.

'. ’í . ?i.1. 5 ’

ti

-irtcr; -t tciica--is -
-:

í<«r*;#í v'a'íí

d.s':-ia '.dc-i
= ’E.7ã-:.<

Siã,£.-3,S3.l,i'

- rf;;v-£:sAf c^.e Ã£f?E£x.srA>i r-.ii-xnii.a a ííTvAíiaq
;-.i» r:--;, rsTv.r-o í: -aíisí^i- aí isr^AMACn-s
•a;, =sc AV-! -. ;-y =;'2T''>r.«- ?r-‘ .

.*■; r.E rcJ-.

ÃKi sr^sAC^rÃ .ct.TASí;;
3 Co^«r'-í..' 3« EAv.r«

i".s .fvír(>:a a"' ^■A-arT"''

KÜVA sao,,

4‘

’í

ia

I
1-



ff

^ '--j ■> «.if

í- 5':.'--7

s3-Va;-.;-‘# cv<5 c-tít^it v.rV-r^

xS-.i-. t.M;-' --ír.

"íSfiV.--D‘7 ;?c

'a;o' ;r

: .•: '":i „■%' *if

i.'"'‘:í:í''í.'íií•.c

vntca/;;;: r; s.Tiyo:''.:--’í ívc ícvr

íí!í'7í;í'' rí-i' ;; ;«;? ií <>? 3 *: < } * C'?’

,í;.i.rr;5i:iUs:i.v*T :-:c zãcxzz.mi:- r;fc

•irivtiítóío Vi,iv SísJ v:q:'v;-:-:

í '!■! ’í

1‘ 'i-x •Ç'-,!

i e.--:v7r>v

-sirv-J-aiJs;,! x;i:r--!mi-KTa>í.,v^’s-'i-.-

fí-ti-s -AJ-.V
'ir-i

-••■'3
lí'-. ,-r

_!

‘Cnw:
;•, -■-.-.rn- v-;'!!-* tr.-V.''^

;t, .>? t!-UTK!-!ü/' IKi-J’:-.'

..1 ‘-í-r.' -íl':’
í^"'!r ".^í-

. ,f-

Cyv^í-jnr'.'c-:!!'..' ;'7-,

^c-íf.-íiirí. .í-v’ V

i5 ‘isciisYr-Sí vjv-7 mccr/

' • • 5 .

■.'' '■.'-■'"5

?- ••• I-.

■ •--?- i ‘.. í

» v<:

í/Yfí^;>í-'''Yt xjtfn? íL-'. •■•
b; :•■ ». íüxVííi-5 "^fe? i-r> - *<■;■<

/i ■■'f.

.js-":';;; - •CíVi-’ -t-i OY.V-i í-.-V-isT.irxc3-2..A'Ii



<r
%

■'i m •A

PAG-N" o

I sia^ =
PROC^Agropratu Comércio de Equipameníos Lida EPP

CNPJ: 20MSJ80/OOOI-77
nuBRIGA

INDICADOR ECONÓMÍCO
31/12/2020

0.039.2á3>38 LI“Ll= Ativo PisDQmvcI

Passivo Circulante
Liquidez Instamanea

269.'27?.25

4.ia1 124.249.86 LC=I r= Aiivo Circulante

Passivo Circulante
Liquidez Corrente 269.277.25

4,231.Í38.841.I4 LG=

269.277,25
t .G-^ Ativo Circulante ARLP

Passivo Circulante 4 PRLP
Liquidez Gerai

3,23
PL

Gerência decap. De Terceiros
269.277,25PC-i- PELP

0.24?.69.277.25 GE =

1.138.841.14
CtE- Passivo Circulante -t- Passivo E LP

Grau de Endividamento
Ativo Total

Quoeiente de Cobertura Total (QCT)
■SG=

4,231-I38.841.14 SG-Ativo Pernamsnie rAtivó CitculanLe
Total do Passivo - Patrinonio Liquido 269.277.25

ri38.X4[.l4 ISG=
1SG-- AT

PC+ELP
Solvência Gera! 269.277,25

!

I

PflUIa/ }I

trt

Lauriía Pi^kovski Magoga
Contadora''CRC/RS 075686
CPF: 689.316.890-04

í >

AltaipFabro y
Sócio Administrad

CPF; 587.244.600-44

or
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MiNISTÉRiO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SiSTÊK^iA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL-Sped
Versão; 9.0.2

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

ÍOENTIFIGAÇÂO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
N!RE

43207659899 _
NOME EMPRESARIAL

Agrcpraía Comertío de Equipamentos Ltdá EPP

CNPJ

20.963.380/OC01-77

IDENTiFiCAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO
FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Uvropiário

NATUREZA DO LIVRO

LIVRO DlARiO

SDENTíFlCAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

1D.FE.11.8F.1T,81.97.80.8A.C6,54.13,CC.42.e4.4A.54,4F.B3.45

período da escrituração

01/01/2021 a 31/12/2021

NÚ?/lÊRO 00 LIVRO

9

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SÉRIE DO
CERTIFICADO

772962173671789681

RESPONSÁVEL
LEGAL

VALIDADE
NOMECPF/CNPJQUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO

ROGÉRIO MARCOS
DALL

AGNOL;5B083014087

MaROPRATA

COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS

LTDA;209ô3380000177

02/05/2022 a

02/05/2023
Nâo

58083014087CONTABILISTA 4

816196621819511126 12/08/2021 a
12/08/2022

Sim
Signatário da ECD com e*CNPJ ou e- 20953380000177 4

PJ

Escrituração recebida via internet
pelo Agente Receptor SERPRO

18/05/2022 às 15:54:15

NÚMERO DO RECIBO:

10.FE.11.8F.17.81.97.80.8A.C6.54-13.0
C.42.64.4A.54.4F.B3.45-1 em

CE.29.98.02.28.47,AA.E6
26.7A.EE.71.5C.C3.D0.72

autónlicaçâo de que Uala o ari. 39 da Lei n“ 8.934/1994,
Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a

Este recibo comprova a autenticação.

BASE.LEG/M: Decreto n

Lei Compiementar n° 1247/2014.

•, .800Í199B, com a ateraçâa do Decreto n- 8.683;2016, e ads 39.39.A 39a da Lei n" S.934Í19M com a aitetaçâo da
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TERMOS DE ABERTURA E

Agroprata Comercio de Equipamentos Uda EPP

Período da Escrituração; 01/01/2Q21 a 31/12/2021
Número de Ordem do'Livra; .9

! Período SeSecionado;

t

NPJ; 20.963.380/0001-77

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 \

TERMO DE.ABERTURA

Agropraía.Comerdo de Equipamentos l^a EPP

43207659899
NIR6

20.SS3.3BO/0001'?7
iCNPJ

9

LiVRO DlARiO

NOVA PRATA
Município

Data do arquivamento dos atos . 02/09/2014

Daíã de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples^em
sociedade empresária

31/12/2021

Quantidade íotai de linhas dp arquivo 9736

TERMO DE ENCERRAMENTO

Agroprata Comercio de Equipamentos Ltda EPP

LiVRO
Natureza do Livro

s
Número de ordem

9738

01/01/2021
Data de inicio

31/12/2021
Data de término

reisíório ídi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digita! - Sped

Versão 9.0.2 do Visuaiizador

B
Este

Página 1 de
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M ESTADO-DO RIO GRANDE DO SUL
rubricaú

^ PODER JUDICIÁRIO

JUDICIAL cível negativaCERTIDÃO ■ U

á.esiscemaBdOB

^ludicàár io

cer tiidâo

constantes nos

do Rió Grande 4
vista trosA reça

Siii. éEstadodoInformática do Poder

expedida a
Caiimentar, conecrdatária, recup

tramitação coátrá a segu
AGROPRATA COfeERCIO DE EüDIPAMENTOS LI

ENDEREÇO: LINHA UNIÃO DA 'SERRA, n
CARAVAGGID, NOVA PRATA

não constar distribuição de ação

e extrajudicial em
presente por

judicial
sada:

raçãod ’

nte parte intere o

iri--if*»*-****'*-»'w*-*t->*'*x-5>rx***-ir-*'*-'*r'*r
i U

***** *********** ****-**-
AQ*** *****■*»•**■*■*

^3 * * * *■ -V * * *

18hQ4rainde novembro de 2022, àsNova Prata,

U\

AsBinado eletrcnicamer.te por Rio Grer-de
ConÊira autenticidade em hufcps ;.//ww. t^rs. icado^s

,

Página 1/2informando 00014409362ÕS.
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íé ESTADO DO RÍO GRAKDE DO SUL

I PODER jUDICIÁRlO
m TRIBUNAL DE .lUSTIÇÂ

Ü

PRi

DATA
DOCUMENTO ASSi NADO POR

RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIÁRIO
09/11/2022 18h04min

eletrônico assinatío digitalmenis conforme Lei FederalEste é um documento- . . ,,,
“ 11.419/2006 de 19/12/2006. ari. 1% parágrafo 2°. inciso III.

n

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na internet, o

endereço hitps://wm/.tjrs.jus.brAierí,fícadocs e digite o seguinte

(eletrônico

wvmAjrs.jus.br
0001.440935255número verificador:

PágiiKi



D EPREFEiTURA
Secretaria de

Administração

Departamento Centrai dé Aquisições e Suprimentos
Comissão Permanente de Registro Cadastral

PAG.
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qUBRíCA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins e efeitos que a erhpresa AGRO PRATA

COMÉRCIO E EQUIPAMENTOS LTDA-EPP pessoa jurídica de direito privado,

estabelecida à Estrada Linha União da Serra. 50, Bairro Caravagio. na cidade

RS - CEP. 95320-000 devidamente inscrita no CNPJ sob o
de Nova Prata

20.963.380/0001-77, forneceu à PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERABA,

inscrita no C.N.PJ. Sob ó n° 18.428.839/0001-90, com sede nesta cidade, na Av.

n

Dom Luís Maria Santana, n° 141, Bairro Santa Marta, através do procedimento

iiciíaíório - Pregão Eletrônico n“ 170/2017, os seguintes materiais;

I, #

%

CONTADOR DE SEMENTES: CONTADOR ELETRÔNICO D8
PRECISÃO DE GRÃOS E SEMENTES; CÓM TECNOLOGIA DSPS
(PROCESSADOR. DE SiNAlS} E
ALIMENTADOR TIPO VIBRATÓRIO ELICOIDAL;

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. CONTRA DEFEITOS DE

FABRICAÇÃO.

01'PC ‘-’-;03

FILTROS DIGITAIS;

<•8'
O .f

í
d

c
ÚX tu

SC

! ç>O

O.

cs

ss- ts oa

<»TRITURADOR ÓE PALHA: LARGURA DE CORTE: 1,8M;
POTÊNCIA REQUERIDA MÁX: 6QCV; NÚMERO DE FACAS DE
CORTE: 48; SISTEMA DE ENGATE HIDRÁULICO; ALTURA DE
CORTE ENTRE: 07 E 22CM;

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES, CONTRA DEFEITOS DE
FABRICAÇÃO.

01 PC s iO e «
" -■ S Ê

04
r-.. O'

',<W

Asr?
Ot l^ o

4)

cr
<a

<

•3
^

(^ •rr QüCC s|a. •c

% oâit- 5
-f ^

9 si z ■“

.o i2

os: a S w s

^ :S|® í?
C

•4> «3

la;

U-l *0
t o

síágK
UJ •

a.

|i3jig -
= <u
"Xl

Sc A>
s *MEDIDOR DE UMIDADE PORTÁTIL: MEDIDOR D£ UMIDADE E

HECT0L1TR0;PARA GRÃOS; COM MEMÓRIA INTERNA. PARA
armazenagem Dê DADOS; SISTEMA DÊ COMPENSAÇÃO
POR' TEMPERATURA E SOFtWARE DE USUÁRIO EM
WINDOWS COM CONEXÃO USB; ESTRUTURA METÁLICA
PARA MAIOR ROBUSTEZ; GAPACiDÀDE.DE ANÁLISE: MAIS DE

GRÃOS: PRECISÃO NA INDICAÇÃO DE
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60 TIPOS DE

UMIDADE: H- 0,3%; ‘ PRECISÃO NA LEITURA DA UMIDADE;
0,1%; PRECISÃO NA INDICAÇÃO DE PESO HECTOLÍTRICO: +/-
1,5KG/HL: PRECISÃO NA LEITURA DE PESO HECTOLÍTRICO:
0.01KG/HL; QUANTIDADE DE AMOSTRA APROXIMADA:
500GR; SAÍDA DE DADOS: USB; PRECISÃO DA BALANÇA:
1GR; ALIMENTAÇÃO: BATERIAS RECARREGÁVEIS;

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES, CONTRA DEFEITOS DE
FABRICAÇÃO.

DISTRIBUIDOR DE ADUBOS E FERTILIZANTES SÓLIDOS:
COM DISTRIBUIDOR MONODiSCO;
TANQUE: MÍNIMO DE ^ w,rs„^.
CONFÊCClONÀDO .EM PÒLIETILENQ OU FIBRA PE VIDj^P.

01. PC06 CAPACIDADE DO
TANQUELITROS;

(
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«prefeitura OsUBEiâiÂ

Secretaria de

Administração

Departamento Central de Aquisições e Suprimentos
' Comissão Permanente de Registro Cadastral—

IS
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RUQRtCA

engate de 03 PONTOS;

MíNiMA DE 12 MESES, CONTRA DEFEITOS DEGARANTIA

FABRICAÇÃO.

HJCverizador hidráulico: com capacidade mínima
DO RESERVATÓRIO DE 600 LITROS E MAXlMA DE 700
UTROS; COM AOONAMENiO 6
POR COMANDO; COMPRIMENTO DAS BARRAS DE U
METROS, E MARCADOR. DE UNHA COM ESPUMA;

MÍNIMA DE 12 MESES. CONTRA DEFEITOS DE

01 PC07

GARANTIA

FABRICAÇÃO.

ELÉTRICO: TIPO: COSTAL; CAPACIDADE DE
1ÍÍ A 20 LITROS; MATERIAL: PÒLÍETILENO DE ALTA
DENSIDADE; ALIMENTAÇÃO A SATERIA RECARREGAVtU
acionamento do motor no GATILHO; AUiCNOMÍA ate
HORAS DE FUNCIONAMENTO CONTÍNUO; ACOMPANHA;

CARREGADOR, CONJUNTO DE BICO;

manual de instruções ê GARANTIA mínima DE 12
MESES, CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇAO.

PULVERIZADOR03 PC08

8

registros, até a presente data,
as obrigações

de entrega, conforme

Atestamos ainda, que' não existem em nossos

desabonem sua conduta e responsabilidade
com

fatos que

assumidas, tais como a qualidade dos materiais e prazo
da Secretaria Municipal de .Desenvolvimento do Agronegocio

-

Informações

SAGRU

Uberaba/MG. 08 de fevereiro de 2019.

&

Ana Angélica Resende de Sousa^Ç^#
Presidente da C.P.R.C.

Ciente,

<S-g
o

íscimeníoCarlos Eduardo

Secretário /fdjunto de Administração.

V -ir V,
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krviço de Recur^s Logisticcs e informática
Rua Desembargador Almeida Guimarães. 22i CEP 57.030-160

Telefone: (082) 3131-1411

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Processo n" 50Ó20.500240/20I.7-37

toreressâdo: AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA EPP

A SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO DNiT NO ESTADO DE ALAGOAS, inscrito

no CNPi/MF sob o íf 04:892.707/0018-59. com sede na má Desembargador Almeida Guimarães.

Pajuçara. Maceió/AL, CEP: 57.030-160, atesta, pára os devidos fms, que a empresa AGROPRATA

COMÉRCIO DE EQUIPAJMENTOS LTDA EPP, ÇNPJ: 2G.963.3S070001-77, estabelecida na Estrada

Linha Uniào da Serra, 50 - Bairro Caravágio - Cidade Nova Prata - RS, íomeceu os itens abaixo

especificados em plenas condições de uso e no prazo de entrega estabelecido.

- TRATOR AGRÍCOLA MARCA MASSEY FERGUNSON MODELO 4292X 100 CV7 05

unidades

- GRADES ARADORA INTERMEDIARIA MARCA PICCIN MODELO GAICR ÍS X

26/05 UNIDADES

- GRADE NIVEL.ADORA COM CONTROLE REMOTO MARCA THUROW MO 36X

22/05 UNÍD.ADES

- PLANTADEIRA ADUBADEIRA 4 LíNFlÂS MARCA MAX MODELO SEED IJNB

.3706/4/05 UNIDADES

- ROÇA0EIRA PAKA TRÂTOR MARCA ALGOR MODELO ARA 1600/ 05

UNIDADES

- PLAINA AGRÍCOLA DIANTEIRA MARCA ALMEIDA MODELO PDAL/ 05

UNIDADES

- PLAINA AGRÍCOLA TRAZEIRA MARCA ÇERVO MODELO LM 2.4/ 05

UNIDADES

PERFURADOR DE SOLO MARCA MEC-RUL MODELO PSMR 1650/ 05

UNIDADES

- RASPADEIRA AGRÍCOLA (SCRAPPER) COM CONTROLE REMOTO MARCA

MONTAR MODELO RAS-4/''05 UNIDADES

- CARRETA AGRÍCOLA MARCA lAC MODELO CAM 4000/ 05 UNIDADES

- Tal fomecimenio fói executado .satisíaioriamente, não existindo em nossos registros, até

pre,sente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade cóm as obrigações assumidas.

a

Documenio assinado eletrónicamente

FABRÍCIÓ DE OUVEIRA GALVÃO
Superintendente RegionaLSR/DNIT/AL

Documento assinado eletronicamente por Fabríclo de OÜvelra Galvao. Superintendente Regional do

Estado de Alagoas, em 05/06/2018, às 11:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento

no art.

A autenticidade deste documento pode ser conferida-no site

'hnp:/Ae!.dnsFg6v.br/sei/contrbiarior externo^abii?

/C:/Ü5(jrs/Usuaric/AppDala/Lo,cal/‘Mícft3'softA/Víndows/Temporafy%20lntemBi%20Fi!es/CDr;itôr

.V

i :

1^' do Derreto nS 8.539- Hp 8 de outubro de 2015.

UsjU
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Serviço de Recorsos logísticos e Informática

RU3 Desembargador AJmeida Guimarães, 22 j CEP 57.030-160
Teleforje; (082) 3131-1411

J DE T^P/C-iSPORTES

atestado de catacidâde técnica

Processo n" 50620.500240/2017-37

Interessado: AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA EPP

A SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO DNIT NO ESTADO DE ALAGOAS, inscrito

no CNPJ.‘MF sob o n'’ 04.892.707/0018-59, com sede na rua Desembargador

Pamcai-a Maceió/AL, CEP: 57.030-160, atesta, para os devidos fíns, que a empresa AGROPRAIA

COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA EPP, CNPJ: 20.963.380/0001-77. estabelecida na Errada
Bairro Gamvágio -- Cidade Nova Prata - RS, forneceu os itens abaixo

prazo de entrega estabelecido.

- TRATOR AGRÍCOLA MARCA MASSEY FERGUNSON MODELO 4292X Í00 CV/ 05

Linha Uniào da Serra, 50

especificados em plenas condições de uso e no

UNID/

INTERMEDIARIA MARCA PICCIN MODELO GAICR 18 X- GRADES ARADQRA

26/05 UNIDADES

- GRADE NIVELADORA COM CONTROLE REMOTO MARCA THUROW MO 3

ADUBâDEÍRâ 4 LINHAS MARCA MAX MODELO SEED LINH

trator MARCA ALGOR MODELO ARA 1600/ 05

22/05 UNIDADES

- plantadeíra

3706/4/ 05 UNIDADES,

- ROÇADEIRA PARA
UNIDADES

DIANTEIRA MARCA ALMEIDA MODELO PDAL/ 05- PLAINA-AGRÍCOLA

UNIDADES

MARCA GERVO MODELO LM 2,4/ 05- PLAINA AGRÍCOLA TRAZEIRA

UNIDADES

MARCA MEC-RUL MODELO PSMR 1650/ 05PERFURADOR DE SOLO

UNIDADES

- RASPADEIRA AGRÍCOI.A (SCRAPPER) COM CONTROLE REMOTO MARCA

MONTAR MODELO RAS 4/ 05 UNIDADES

- CARRETA AGRÍCOLA MARCA lAC MODELO CAM 4000/ 05 UNIDADES
nossos registros, ate aTal fornecimento foi executado satisfatoriamente, não existindo em

conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.presente data. fatos que depbonem sua

Documento assinado elefronicameníe

FABRÍCIO OE ÒLÍVEIRÂ GALVÃO
Superintendente RegionaUSR./DNIT/AL

t

Fabrício de Oliveira Galvâo, Superintendente Regional do

Documento assinado eletronicamente por. . ^

Estado de Alagoas, em 05/06/20X8, às 11:35, conforme horário oHciai de Brasíha, com funoame

no art. S®, § lÁ do np.r.reto E-S39. fie 8 de outubrQ..de.2ül.5.

f ■

, I

1

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

http://seUdnit..^»^-,hr/5^‘/^^ntrolador GXternçLpJiQ?

:;UsfefS/UsuanD/AppDbia/Locài/MÍcroí^ftAVindoí.vs/t8mpDrary%201nternet.--

\D
t%2()Fi!e5/Gontent.Ouüook/CVOXGCF9/AlBStado_d8_CapacicÍ3de,Jecfi

.ca
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MUNICÍPIO DE BALSA NOVA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

devidos fins e efeitos legais, que a empresa AGROPRATAAtestarnos para os

COMÉRCIO DE EQUIPAMENTO LTDA EPP, inscrita no GNPJ sob N" 20.963.380/0001-77. com

estrada LÍNHA união da serra. 50 APTO 01 - CEP: 95320000 - BAIRRO;

CARAVAGfO. Nova Prata/RS. prestou Junío à Prefeitura Municipal de Balsa Nova - PR o

implementos, agrícolas, para atender asFornecimento de máquinas, equipamentos, e

necessidades desta Mumcipalidade. nas seguiníes.quanüdades e especificações:
i

CONTRATO 045/2018 - ESPECiFlCAÇÔES
Preço totalP/èçc^unitano.fil!

!iem- 12'
TW

:p
s..í'.f

srvIçõliSAi síTfí;
12?P3.0012.283.0D1.00ENXADA ROTATIVA LARGURA MlNíMA DE

CORTE 2M, LARGURA TOTAL MÍNIMA 2.20M
NÚMERO DE FLANGES DE NO MÍNIMO 8.
NÚMERO DE LAMINASf./5ÍNIMO DE 46.

ÜN
3902LOTE; 1

002

produtos foram entregues nos padrões exigidos
havendo nada que desabone a empresa em questão

Deciararrios ainda que os

psios procedimentos. íiditatórios devidos, não
porparte desta Municipalidade.

M

A

I

Secretaria Municipal de Adrninístraçao

p>>

Pr.gina l úü 1.
i

Pm
J %f

r
.t

S* JL
- . V»*/.ftt -'■

* -

c ■

J f■ • ■r rII j
\

2.f.
A
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Estado do Rio Grande do Súl
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ATESTADO DÉ CAPACIDADE TÉCNICA
O
T

Q

Atestamos que a empresa AGROPRATA COMERCIO E EQUIPAMENTOS LTDA, estabelecida Linha

União da Serra, n® 50, no múnicípi^ de Nova Prata/KS, inscrita no CNPJ N s 20.963,380/00001“77, forneceu

para a PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBERÍ/RS, o equipamento abaixo descrito;

f O
CARAaERÍSTlCAS QUANTIDADE

Ancinho Espalhador/Enleirador com largura de

trabalho de 3,0 nietros de largura e capacidade

de até 3ha/hora. _______

OX

(

Atestamos ainda, nada constar em seu desabono quanto a sua parte comercial, quantidade

dos produtos fornecidos, assim còmo em relação aos prazos pré-fixados para entrega do mesmo

SêberI, OSlde Abril de 2015.

O

AUve-.V>-Ju^
I

Mariele Albanio

Resp. pelo setor de licitações/contratos

Prefeitura Municipal de Sô^HS
Av. General Flores da Cunha, 831

Centro. CEP ^380-000
SeberVRS

\C

t)

CNPJ: 87.613.196/0001-T8
e-mail: secretaría@pmseberi.com.br ,
Av. Gal Flores da Cunha, 831- centro - Seberi - RS - Fone: (55) 3746-1122 - www.pmseben.com.br
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i CRESCEMOS FORTES.
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PAS. N°

I .iJS^ o

PROC, N*

RUBR5CA

;t5K-.

A i.«iMi^iDAi nPWPqTFÁLIA RS SITUADA RUA LEOPOLDO FIEGÈNBAUM

488. CEnÍTo. WESTFAUA rs CNPJ: 04.215^4^^^^^^^
NR 50, BAIRRO GARAVAGIO, na cidada de NOVA PRATA Kb .^gistros, até a

produtos fornecidos, estão os equipamentos abaixo;Dentre os

— PRnni JTO >- características —

WúQ&W^è-eO cmxTocÍtTprodução minimade 30 fardos1 unidade Enfardadeira cilíndrica com
por hora, oeso máximo 8QÓ kg.
1'unidadè Empacotádêi^para feno.
30 fardos por hora, peso máximo 120 kg.

Fomeceu-nos os èquípamèntos zelando

en, dia, o prasente ateetado, para pua surta os efeitos
legais desejados.

■ B
^ÜSifcidora de fafdSililféêÕFrâ om, produção mínima

de

pela suaiidade, presteza e rapidez, cumprindo prazos
e sempre

i

ífWestfaiia - RS. 16 de dezembro de 2017

i.

V.4

PREFEITURA MUNICIPAL DE VvESTFALiÂ RS
CNPJ: 04.215.147/0001.50
FONE; 51 3762 4553

N\

VKorCrlsÜinoÂ^
W©stfálla-RS V

51 3762 4553 - www.westfalia.rs.gov.br

Leopoldo Fiegenbaum, 488. Westfália/RS - 95893-000Rua

iPdft?
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I ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE GUABUU

/ *

ATESTADO DS CAPACIDADE TÉCNICA

A PREPEITURA ;!V!UN!C!PAL DE GUABUU RS. situada ná Rua Jcse Bonifácio, n« 816,

CENTRO GUABUU RS, CNPJ: 91.566.844/0001-50, 'atesta para os devidos fins e a quem interessar

possa que a empresa. AGROPRATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, SITUADA UNHA

UNlAO DA SERRA íNR 50. BAIRRO CARAVAGIQ.‘CNPJ: 20.963.380/0001/7 7 NOVA PRATA RS,

forneceu è atestante equipamentos para agricultura, sendo o fornecimento realizado de forma satisfatória,

não existindo sm nossos registros, até a presente data. fatos que désabcnem sua cóncuta e,

responsabilidade com as obrigações assumidas.

Dentre os produtos fornecidos, estão os equipamentos abaixo:

PRODUTO - CARACTERÍSTICAS

: 1 2 UNIDADE
í ;

Carreta agrícola basCúlante, com capacidade de 6 toneladas, 8m'*, com abertura

total, com sobrecaixa de SOOmm, rodado tanden duplo, com 4 pneus novos

750x16", cilíndrico hidráulico com 3 estágios de õOOmm cada, pintura poüéster a pó.

chapa com espessura de 6,35mm.

Forneceu-nos os equiparqentos zeiando pela qualidade, presteza e rapidez, cumprindoprazos e sempre
em dia. conforme 0 contrata celebrado entre as partes. .

Por ser esta a expressão da verdade, dato e firmo o presente atestado, para que surta os ersiícs

legais desejados.

y: {

GUABUU RS 17 DE FEVEREIRO DE 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUABUU RS
CNPJ: 91.568.844/0001-50

FONE: 54 3272 1266

.f

0301.01

Nova Prala^^RS, 2

s< tj Smct: RS 4.30* Sela
;> f

40
55f.'

\
-v.

• .1 ■" T
--^Jí .

Rua Jo,é Bonmoh. 816 - Fane/Fax: (54Í 3272-1266 T.»
E-maii: gu3biju@pm.vm-rs.com.br-CNPJ. s1.S66.344moi

wv/w:guabifurs.com.br m
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MUNICÍPIO DE SÃO NICOLAU

Administração 2013/2016
PRIMEIRA QUERÊNCfA DO RIO GRANDE

União e Desenvolvimento

PROC. N®

\kii
ffVJ

RUBRICAíi

OOXÃT’^
MISSÕESy»±i«wr^.-

MISSÕES UMA VUGEM INESQUECÍVEL!

!BBBaEBiR95

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que a empresa AGROPRATA COMERCIO

DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP, com sede à Estrada Linha União da Serra

cidade de Nova Prata/ RS, inscrita no CNPJ n“ 20.963.380/0001-77 , efetuou a venda
de Equipamentos agrícolas para Patrulha Mecanizada à Prefeitura Municipal de SÃO
NICOLAU, RS, com sede na Rua Maria Seggiaro Hoffmann, n° 1035, Bairro Centro,
inscrita no CNPJ;’87.612.966/0001-68, relativo aos seguintes equipamentos:

naI

Carreta Metálica basculante p/ trás com abertura da tampa traseira, com
basculamerito, com capacidade para no mínimo 05 toneladas, sistema hidráulico com válvula
pilotada de retenção.

Distribuidores de uréia e fertilizante, com capacidade mínima de 4001 ou 600 kg.

Declaramos que os equipamentos. foram entregues com qualidade e bom
desempenho, obedecendo rigorosamente os prazos previstos, honrando todos os

compromissos contratuais assumidos.
"■'1’

E, para constar, assinamos o presente.
I

/'

São NIcoíaUjRS, 09 (fabril de 2015^ /
/ /

j/
i /

T\
/

n }

‘ ;
) I I

B^noneijeWveírâÍDiá
Prefeito Municipal

^ílOrc>'tK

til t>T,ao^

1

5^

*túi»i«uõrr>^í%ürTi7
L‘*'

TABfLlO ATO Dc

jm Âiáertico a prasaras cápsa. «traída areWlbsnr,Ç , p ^

face do críglfiaJ qua ma fà apraíeniado.Dtfü ta.

■X
W tí.*

^pAS >»>:.•.^•>V

íJy.1
nbi« Prata RS. 04 « agosto da <017

Emoi; hi 4,50 ♦ S«tó ser ek3ípa\ ou BAa,fv.9
%
\

Rua Maria Seggiaro Hofflnann, 1035 CNPJ: 87.612.966/0001-68 Fone/f^ (55) 3363-2100
E-mail: pmlicita@viacom.com.br



J'

«0 >
PAG. N"2 O

I UM
PR0C.,Ní'

>•

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTADOTOLDO

CNPJ: 01:612.888/000146

HOME PAGE; \vv»'w.Dmb<'t.sc.gQv.br

E-MAIL: coniorns:ncitacao@pmbvt.sc.gov.br

rubrica

I

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova,

aptidão de desempenho e atestado de execução, que a empresa [AQROPRATA

COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPF, inscrita no CNFJ SOb O n""

20.963.380/0001-77, estabelecida na Estrada Linha União da Serra, rf 50, bairro

Caravagio, na cidade de Nova Praia, RS, entregou implementos agrícolas ao

Município de Bela Vista do Toldo/SC, CNPJ 01.612.888/0001-86, de [dentro
do prazo de execução em conformidade com p contrato n" 053/2017, com a

nota a fiscál tf 585, sériel com data de saída 10/11/2017 e entrega dia
14/11/2017. "

Registramos, ainda, que a entrega acima referido
apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido

fielineníe com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e

comercialmente, até a presente data.
o

’K

Bela Vista do Toldo/SC, em 14 de Novembro de 2017.

Claudinel Ribeiro

Diretor de Planejamento

L’0.

Rua ÉAtanislau Schumann, S39 Ceaíro

Fone (47) 3629 0066 - CEP 89.478-000
Béla Vista do Toldo - SC
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de MATO CASTELHANO RS, pessoa jurídico de direito publico, CNPJ:
O município

92.412.808/0001-02, Rus SÜvio Manfroi, 01, centro, cidade MATO CASTELHANO RS, atesta para os

devidos fins e a quem interessar possa, que a empresa AOROPRATA CÍÍMERCIO DE

EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o

20.963,380/0001-77, sediada na Linha União Da Serra n- 50, Bairro Caravagio, na cidade de NOVA

PRATA'RS, 'forneceu à atestórité eq uipamentos agrícolas, sendo 0 fornecimento realizado de forma

satisfatória, no prazo défihido em.contrato, não existindo em nossos registros, até a presente data,

fatos que desabonem sua eonduta e responsabilidade com as obrigares assumidas.

I

Dentre os produtos fornecidos, estão os equipamentos abaixo:

PRODUTO - CARACTERISTICãS

06 unidades

Carretas agrícoías metálicas novas basculaníes com 2 eixos e Pneus

capacidade de carga de 5 toneladas para transporte de silagem, efbricaçao

nacional. -i. ’

novos,

. i

r

da verdade, dato e firmo o presente atestado, pará que surta os

Por ser esta a expressão

efeitos legais desejados. ,#
y

Mato Castelhano-RS, 14 de novembro de 2017.
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Munidpio Mato Castelhano
CNPJ 92,412.808/0001-02
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Estado do Rio Grande do Sui

Município de Pinhelrinho do Vale
C--

PÍNliÉiRirho do VaU - RS
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Pmtieirinhp'doVale - RS, 10 de Junho de 2015. PRO«iN«

RUBRíCA

“ATESTADO D® CAPACIDADE TÉCNICA
n

O MUNICÍPIO DE PINHEIRINHO DO VALE - RS, CNPJ^de n‘
92 411 099/0001-32, com sede na Rua Duque de
Gentro, nesta cidade, .em acordo com suas ^^^buições, vem ATEST^
nara os devidos fins que a empresa AGROPRATA COMERCIO

DE

EQXJIRAMENTÍ>S LTDA, inscrita, nò CNPJ n"2C).963.380/0001-77
com

sede na Linha União da Serra, n*" 50, Bairro Caravagio, na cidáde de

Nova Prata - RS-, já licitou com o Município, e os objetos ora lic^ados
atenderam a todas as características solicitadas no Edital dc Pregão

Presencial n“ 27/2014. Os objetos adquiridos pelo Município toram. üó

Distribuidores de Adubo Orgânico líquido, capacidade de 3 000 litros,

marca TRITON e 03 Enlelraçlores de Pedra/Arado Remôvedor de Solo

alongado marca DALBRAN. A empresa ofereceu garantia dos produtos

nor um período de 12 meses, assistência técnica quando
necessano,

também possqíndo peças de reposição quando solicitado.

expr^ãó da verdade^ firmamos o presente.For ser

M

A

DA COSTA

Prefeito Municipal

t.

‘\j

w

Ruâ
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA o
u

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova,

AGROPRATÂ COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS,que a empresa

pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n®.

20.963.380/0001-77, estabelecida na Estrada Linka União dá Serra, 50 —

Carávágio - Nova Prata

satisfatoriamente a este ente público (Município de Palmeira “ SG), CNPJ n°

01.610.566/0001-06, produtos compatíveis com o Edital de Pregão Presencial

17/2015, em especial os abaixo relacionados:

RS, forneceuRS, CEP 95.320-000

Uníd. mçdWa QuantidadeMaterial^erviço

Distribuidor de calcário S.SOOkg
Tandem lac Serie 5330 E 533 i Cor

Vermelho Ano Fabr 201?

02UN

K.'

Distribuidor de Calcário

Saliente^íe que os produtos acima sempre foram de qualidade e entregues

com excelência, mediante procedimento Ucitatôrio.

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente

com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e

comercialmente, até a presente data.

Palmeira-SC, em 20 de janeiro de 2017.

m

â
t

%
Carlos Geòvane do Amaral

; ' Resp. Seerefaria da Agricultura Municipal
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

prefeitura municipal de PÜTINGA RS. PESSOA JURIDIDA DE DIREITO PUBLICO,

SITUADA RUA DUQUE DE CAXIAS, NR* 333 CENTRO, PUTlNGA RS. CNPJ; 88.186.754?0001-29,

atesia para os devidos fins e a quem interessar possa, que a empresa. AGROPRATA COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS LTDA, SITUADA NA UNHA UNlAO DA SERRA NR 50, BAIRRO CARAVAGIO,na
cidade de NOVA PRATA RS. CNPJ: 20,963.380/0001-77,forneceu à atestante equipamentos para

agricultura, sendo o fomecimento realizado de forma satisfatória, não existindo em nossos registros, aíè a

presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidad e com as obrigações assumidas.

Dentre os produtos fornecidos, estóo os equipamentos ababco:

PRODUTO - CARACTERÍSTICAS

05 UNIDADES

DISTRIBUIDOR DE CALCARIO E ADUBO ORGÂNICO SECO 5.500 KG, CAPACIDADE VOLUMETRICA DE 2.25 M^,
ESTEÍRA DE 80 CM, CÕM DISCO DUPLO, RODADO TANDEM, COM MACACO DE APOIO, PROTETOR DE ESTEIRA,

PNEUS NOVOS, PALHAETAS REGULÁVEIS, ENGATE GlRATORIO.

Forneceu-nos os equipamentos zelando pela qualidade, presteza e rapidez, cumprindo prazos e sempre
em dia, conformeo contratocelebradoentre as partes.

Por ser esta a expressão da verdade, dato e firmo o presente atestado, para que surta os efeitos

iegaís desejados.

Putinga- RS, 20 de novembro de 2017.

Li
s\

I

^e^^l^P^EFElTURA MUNICIPAL DE PUTlNGA RS

CNPJ: 88.186.754/0001-29
<

.

V

Prefeitura Municipal de Putinga-RS

51 3777.1200
Rua Duque de Caxias, N®333
CEP 95975-000
w>ww.putirí9a.rs.gov-t)f
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; ATESTADO BB 'CAPACIDADE TÉCNICA

empresa AGROPRATA COMÉRCIO DEAtesto para' os devidos fins que a
EQUIPAMENTOS LTDA, empresa jurfdiea de CNPJ 20.963.380//0001-77. situada

a Linha .União da Serra, bairro Caravagio/Nova Prata/RS, participou do Pregão

Presenciai n° 011/2017, item: 01 (umj distribuidor de calcário de, no mínimo 5 (cinco)

ron.. pneu 16, esteira com distribuidor tipo disco dupio e com distribuição mecânica
indo satisfatoriamente com iodos os compromissos assumidos.

j

cumor

Huíha Negra, 03 de outubro de 2018.

4
V

Bastos Oyarzaba!
Secretário Municipal de Admin. e Finanças

Gelson Úé

1 >•

Av. Getúiio Vargas, 1562 [ Centro i 96460*000 [. Hulha Negra

www.huihanBgra.rs.gov.br
(53) 3249-101-3
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
OE FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS

C0MÉRC50 DEAGROPRATAA empresa

EQUIPAMENTOS LIDA, pessoa jurídica de direito privado
situado a Estrada Linha União da Serra^ 50 Bairro Caravágio,
Cidade: Nova Prata RS Caixa Posta! nS. 60 CEP 95320-000,
inscrita no CNPJ n° 20.963.380/0001-17

participou Do processo licitatório n
modalidade pregão presencial, sendo vencedora
devidamente habilitada, e mediante contrato n°,0028/2022,
pregão presenpial n°
0017/2022, sèhdo fornecedora do seguintes itens;

j

I
I

0023/2022. naI

)

't

■] _ Fornecimento de UM Distribuidor de adubo seco
capacidade de 6 toneladas, com pneus novos aro 11L15 12

lonas, discos' duplo de 600mm, distribuição e esteira com

largura de 0,60 cm
engate/desengate , rodado tandem com largura externa de

nO'minimô 2.6.

A empresa em questão, realizou a prestação de serviços
acima mencionados de forma
eficaz e satisfatória, não havendo quaisquer pendências ou

fatos que a desabone.

Ouro, 11 dè Agosto de 2022

com

e com macaco paracom cardã
1

:JP

DENIO CE5AR VIGANÓ

Secretário de Transporte
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DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

AGROPRATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ

n® 20,903.380/0001-77, por intermédio de seu:representante lega! o(a) Sr.(a) Sr, Aitair

Fabro. portador (a) da Carteira de Identidade n® RG 1039580815, e sua Tec. Contábil

Mareia Maria Agustíni Masiero. CRC/RS 075685. DECLARAM, que a empresa está

enquadrada como Empresa de Pequeno Porte, nos termos do enquadramento

previsto na Lei Complementar n°. 123/06 e Lei Complementar Federal 147/14, e está

apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate neste

certame.

»

Nova Prata, 28 de Novembro de 2022.

/f/

///// í/y
.•í

7 I

(Miair Fabm
CPF: 587.24-1.600-44

u

LOiy í)
i

Mnrciá Nl. A. Mçi-.^icro
CPF; 910.481420-9 i
CRCVES: 075685

Técnica em Contabilidade

)



AQROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 1PAG. N»

i
PROC.N®

Dl-CLARAÇÂO RUBRICA

A Empresa Agroprata Comércio-de Equipamentos Ltda —EPP. inscrita no CNPJ n° 20.963.380/0001-77. sediada Líniia

União da Serra, n® 50, Bairro Caravaggio, Nova Prata/RS, por seu repre.semante legal Sr. Artur Fabro, portadora do CPF

n® 012.608.260-07. e RG n® 1098428723, declara para osÜevidos llns e especialmentc para o Edital, nào mantém em

seu quadro de pessoal trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho, ou em serviços

perigosos ou insalubres, nSo mantendo ainda, em qualquer n abalho. trabalhadores menores de 16 (dezesseis) anos, salvo

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

II

Nova Prata/RS, 13 de dezembro de 2022

AGKOPRAIA

COMEUCtORE

KJUIPAMtNTOS

UIDA.3ÍS63380 ;

Í300177

3^,1 fc KffefCÁJA

ITDAJOTiUWWlJI

.Artur Fabro

CPF; 012.608.260-07

RG: 1098428723

/
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AeeOPBATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP i
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DECLARAÇÃO

A Empresa Agroprata Comércio de Equipamenlos Ltda —EPP, inscrilá no CNP.I n° 20.963.380/0001-77. sediada Linha

União da Serra, n° 50, Bairro Çaravaggio. Nova Prata/RS, por seu represeníanle legal Sr. Artur Fabro. portadora do CPF

“ 0!2.608.260-07, e RG t0^8428723, dcciara expressamente que se sujeita às condições estabelecidas no Edita!

acima citado e que acatará integràlmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto às proponentes

que tenham atendido às condições estabelecidas no Edital e que demonstrem integral capacidade de executar o objeto

previsto. DECLARA, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da

habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, parágrafo 2o, e artigo 97 da Lei

no 8.66ô,de21 de junho de 1993, e alterações subsequentes.

Além disso, cumprimos com todos os requisitos de habilitação para este certame.

A proposta apresentada para paríjcipar .desía licitação foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi,

no lodo oü em parte, direta ou indiretamenie, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial

ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.

DE CIÊNCIA; Estamos de pleno acordo e concordamos expressamente com todas as condições especiftcadas. no

EDITAL B ANEXOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 044/2022, relativo a PREFEITURA MUNICIPAL DE

IGARAPÉ DO MEIO - MA„íomàmos conhecimento de lodas as informações e das condições locais para o çumprinienLO

das obrigações, objeto desta licitação, bem como acdíamos na integra todas as condições desíe edital, ressalvado o

nosso direito recureal e que garantimos a entrega dos produtos no(s) prazò(s) e quantidades estabelecidos na licitação.

n

Nova Prata/RS, 13 de dezembro dé 2022
AGROPRATA

COMHRCIO DE

EQUIPAMENTO
iJ.,íiipofi6OT*liTA
EOVilíIOOl

inSA-iWBjíSSCUO!??

LTDA.:2096338pf,^;,^|:^-^
OG017?

#
S

Artur Fabro

CPF: 012.608.260-07

RG: 1098428723
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ALTERAÇÃO ^ONSOÜDÂÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
/ EiPORIO 77 LTDA ■ç

o

á ummaz natu^al de Sama ínèsMA, portadcía íio í?G
residemc- e domittüaao ns Rua 03 Casa 19 Núcleo CVRD - CE? 'i í

DANIELLE BRfTO DE OUS^EIRA.^ ^oiteira,, Df33í;eiía, oasddo

GS.ÍUSPOMA sxpsdíáa em 07'1C'nS9g e CPF; 960.97^,40^1^
216 em Santa irsés<Ws e DALVÍMA BRITO DE OLÍVEll

^ PAG, fí'

§5-.-SílÍ^ á
t, emprosaria .casada en regime de comunhão parcial de bens, bras^Wira,

nascicnem Í3'i1/if;u4,n3?i-r8l ite Santa Iitès.'MA, portadora ito RG: 922552983 SSPrMA expedida em 08/06/1958 e CPF ??t.i}85863-^

residente e dnmsqiíado tsa Rua Anjo ds Guarda Vila Ktüiter GEP: 55.308-260 em Santa lrié&'Ma, únicas soaas da soci&dade

SMPORfO 77 LTDA -SP?* com sede na Rua GS. n* 177 .todno CVRD. na cidade de ^nía Inés - Wa CEP; 85.306-225. om? rearsíro

129

cievitiyinense arquivado na JüCEMA - Junta Ccmerqal do Maranhão sob. N,‘ 212Q0738311 em 28/123/2011 e inscrita scD CNP

contfHío SDdal, mediafite sa sfiguintes clãastilas'13 430 713/3001-3? íüsoh/sm, assim alterar e <»»sc>íitiaf u
r. f

CLAUSÜLA PRIMEIRA t O obieto da Sociedade passa a ser;

771 l-9A)0 [.ocavão dg sutontóveis semco-nduíor

7732r2/0i Aluguel oe máquinas e squipameníos para construção mm operador. exc»to andaimes

77rsl-4/00 fltugud de rriàquínas e equipanentos agticcias sem operador

7719-5-99 - úocação de -cutros .meios tí-o lra.nspcrte nân especiücados ahtenofmenla, sem condutor (cniDus, motoàctetes, Ireites •

?.rfi’7n!)Qôs, ícte-OQues semi-reboques eslmiíares;

1 -4/00 Cdriia .ie fesMoas nau pengososSt)

3817- 2*00 Ctíeta Se resíduos pe/icosDs

8! 2í‘-ú,v0 Aikdacés de limpeza nao.espedficadss snienoímeníe ssapnaçâa ds rua. logradouro, serviço de limpeza

apvidadtí Oe limpeza os ruas, limpeza de poçcs tíe agua, lifnpeza.ae patio, lmp^'de ímsa sépitea)

46111/01 C-omsfcto j varejcde automóveis, camionetas e utilitários novosr

-■'•5111/02 CcmèfDo a varejo de automò^is,- camionetas e uliltor-os usados

45307/03 Comèrcró a varejo ds peças a acessonos noves paio v

48412/03 CorréfCiO s varejo de motonetas e moíonefâs-novas

■ÍÔ2C0/01 ServiÇQs.cie msnulençâò e reparação mecânica de veívulos automotores

452CO/O2^íviços de etntenif^em ou íunilaris e pintura de veículos autcmGlore.s

•152C'}f03 Serv.ços de fíiBnulençâo a reparação ciétrica de veículos aulomctores

45280^07 Scfv^çc-s de instalaçlG, mãnyíençâo e erparação de acessórios para veículos automotores

4551.3/QO Ccm^cio atacadistade msquipas. aparelhos e equipamanios para uso agr-cpecuàno; psítes e peças

•ISoí-lvOO ■'Ccmércío atacadista-do máquinas, eauipame-^tos para lefrapler^agcm. mtne^açá» e constíuçèo. partese peças

45111-03 Co-méfcio sor atacado de automoveis.camionetas e utiHanos novos e usados

45111/04-CQmefc.'o por atacado de caminhões novos e usados

•15111/05 Cotnôício cor ataosdQ de erboques e semiffgbsques.novo s e usados

45111//^ Comòíçto cor aíacado de énibus e mlcmo-ôníbus rtovos e usados

4643-4/C8 Comarcío atacadista ite produtos its hrg.ene. limpeza s conservação dcmicílisr

Çc-irteícia atacocliSto de artigos üs escrílórte e ds papelaria

caixa de ã-gua;r|®

eio^^riesmeteres

-o;!.*

icio víjfe;ist3 ds.-arífgos de papelada'tfôi-ú/Du Comí

J/ilc-BruO Cemérdo -varejisto de disc-ós. CDs OVDs e íitas

47&3-6,rQ1 Comórcio vareji^a de brinquedos e aríigcs recreativos

47S3-6/02 Ccmé/cio varejista de artigos espcKíivr»

61.2 W-DO - Limpeza em prédios e em itomicitíos

81.22-2-00 - IntonUaoão s «níroie de pragas urbanas
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ALTERAÇÃO ECONSOUDAÇÂG CONTRATUAL DA SOCiEDÂDE
EMPORiO 77 LTDA

CLÂUSUIA SEGUNDA : O endereço comerciai a partir desta' aata passa a ser na Rodovia Contorno 8R 3

rEÍ=REOl99õ-CO0350?0Q0l00t Centro CEP; 65.300-97Ó em Santa ínès/Na.

Parágrafo Único: Observacj

m qi.:â!quer parte do fSffitòrio nacional, â critério tios socios.

PROC.H*

as êsposiçóés da etgisl-açâo apllcãvci. a sododade poderá abrir fiiiais, agências ou escntorio^eiS

CLÃÜSUU TERCEIRA: O cap-taí social que de R$ 2D.OOO,OC (VTnia fvtíl reaisj passs s ssr de RS 500.000.00 (Quinhentos

ni: reaiSi represeníaco par 5GO.OOO (Oiiiníicnías mii] quotas de capital no valor no:

aumanlo

de {<$ 1 00 (usTi) cada uma cuja.in<ii

2imeme subscrÚQ e iniegraiizatio neste aio sm moeda consnte nacionai pelos sócios. £m decorrénoa do

atmisnio de capTal. o capita! sccisl íjca distribuído entre os sócios como se segue.

SÒCIQ COTÀa VALOHTOT^RS
ar.
a

i 2S0.0Ç0 5! 250.000,00Danielte Sfito de Glíveíra

2SO.0-OO 250.000,00Daiviíia Brito Oisveiía 50

TOTAL 500JOO 500.000,00-100

Parágrafo Único. A responsabüiclade dos sócios ê restrita 30 valer de suas quotas., mas toctos responaem soiídariame.ite pela

íntegrsiisagão do capita! satíaí, na forma oo art. 1052 da Lei 10.405/02 Cada qycla é indivisivel e coniere a seu titular o dif&lo

um vnio nas aetideraçÔes sociaiS

A vista dss m0díficoçQe3 ora ajustadas consoiída*se o contrato social, com a seguinte redaçào;

CLÂÜSÜLA PRíf.tSRA: A ^ic-dâdô gira sob o no.ms empresaria! EMPORIO 77 LTDA (Ari. 997. ii. CC/2002)

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sede e domicilio na Ródovia Conlomo BR 316 n®2Q20CDmro CbP-65.300-970 e-m

nnta Inès/iMci. (An, 987 ti. 002002).

CLÁUSULA TERCEIRA. A sooedqdé iniciou em 2S.t)3/20t 1 e seu prazo duração è indeterminado (Art. 9S? lí, CO20Q:

CLÁUSULA QUARTA:Asodefede íert?comapòrobjeto:

c.

y,

7711-0/00 Locação fie auícntoveis sern concuíor

?>‘3Z-2/‘01 ;^i!gue! de mâqum&s s equiparoentos para construção sem operador, exceio endaimes

773l-4.t0 AJuguel de máquinas e equípamerilds agricoíâs sem operador

7r VrL5-99 -Lccavâo ce outros meios de iranspotte nèo esoácicados «níeriormenie. sem condutor rònèus, mutGctoleias, íraiiérs-

r-aír.inhòes.. 'eboques, semi-ret^ques e Símteresj

30114.-00 Cçieía de füsid's!0s nâo-perigoços

81294/00 ÂtiVidadõs de limpezâ não espedilcaaas anteriormente (capínação de rua. etçrQcoyro, serviço de iimp-eza rie caixa de água.

3í.vida1ô de limpeza de ruas. limpeza de poços de égua, iimpezâ de pátio, limpeza de tosse sépLca)

45111/01 Comercio a varejo tíe.automóveis, cwíiionelas e utiiàrios novps

4511 l.T?. ComerciC a varejo de automóveis, camionetas e üÜlitórios usados

Cutela de resíduos pengosos
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ALTERAÇÃO E COMSOLIDAÇÂO -CONTRATUAL DA SOCIEDADE
EÍROR1077 LTDÂ

4òv>Cr.Ci3 a varejo ds peças & síei^sòfios novo? para Çeicdos-aai

Coi?e.'Ç!0 a varejo de molccictetas e motonetas novas

4í)2yíVõ1 Ser-iíiçRs de manuíç^^çào e reparação mecèmca de veicules aútomoicrc-s

••S20v<'2 Sé'viÇP5 dtf tanleniagem ou fpr.iíariao piníurade veículos auíomotarôs

45200/03 Sao^-ços de mBfiufeiiçâo s reparyçào eletnca de veicuíos automotores

45200/07 tíer^fçcs dc- mstaicçâo. manuter.çàc é reparação de acessónos para veicuios autcnsotüfgs

••Ou ;-2/00 Cc-merc.o aiacaciísta de maddinas, aparelhos & equ.pamenSng sara uso agropoctíáno:' partes s peças

ÇO 'Conicfc-o atacadista demsquinas, equipamentos para.tewapienagem, ninsração e construção; partssepeças

4ãl1l-'03 Gornsfcio por afâcaáo flc riiitsmòveís.camtanelas e utüjtârios navos e usados

-'•3111.'Q4 Comèrcio pof stácedó decaniínhòss no'/os c usados

4oi11'05C(ynéfao por atacado dereboqusse semirreboques novos ousados

451 j 1i0r> Ccmércio por atacado ás ônibus e mscrcí-ónèus rsuvcs e usados

4649'-4-'0fi Comâfcio (•itacadísla dó prodoíos de níOísne limpeza e conservação àomicür-a-

iraoioréç

,1 404?-.9'õ1 ComéfCQ atacadista de art gos de escritóric e de pepelafia

-'76í'tí/Ô3 Gomáfctü varejista de adigosdB papelaria

4 í’fi3-8.''30 Çomérrín varciista da dísois. GDs, DVDs e Idas

Comérciü varí^is^ fle brinquefliK e arbgos recreativos

Comércio varejista ds artigos esporbvos

Hi.21-4-00 - ümp-eza em prédios e em dcmiciiios

dl 23-2-00 - imuaização e ccníraia tís pragas urponas

CUUSULÃ QUiNTA: O cap-tai sociâl f^rmaneoj em RS 500,000,00 (Ouinhentos Mü regls). divididas em 5QO.ÔOO (Qumbenias Mili cutas

üo vab? nominal da R$ i.DÜ (ym rsal) cada . jã integrâtizadas ern moeda corrente do País peScs sccios.

TSÓCIO VALOR TOTAL RSCOTAS %

250.C-OQ.Q050Daníeito Briíb de Oirvs ra 25Ü-000

Datvina Brilo de ülrvesra 250,000 50 250.C0G.Q0

5OO.DOQ.0OTOTAL 10Q520.000

Parágrafo ünico' A fespons^iíiadC' ds cada sòcío è reslnía ao vater de suas quofôs. mas iodos r^ponoem soüdanamenie pe'a

i.dtegraliaaç3e dc capital socíd. (Art. i .052, CC/2002).

CLÁUSULA SEXTA; As quoías são iiidívisivôis e nào poderão ser cedidas ou transfefkias a tufcáros sam o consenSínvsnio do outro -sócio

a q-je.ns 'Sca assegurado, em igualdade .<fe condições e preço direito de preíerèndapara a sua aguisição se postas à venda, fomrafzanuo.

se reaíijsda a csssâo delas, aaltéraçàu corúrstuai perikieme. iart. 1.058, art. 1.05?. CC/2t]02),
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
EIPORIO 77 LTDA

CLÁUSULA S£7ífM : Em suas deiiberaçces o adrnmistrador adotara preíofenciaimente a íormâ esSabsfeda no -j 3.® do an 1 O/z'^

Givíi t Lei I0>õ5/20&2)i a féumâc ou a assensbteía !vm»rn -na dispensáveis quando -odosos sócrQsdeo^iféni, escrito, sobre a

■•naténa que ssna -cbjslQ delas.

CLãUSüLA OITAVA: Fica estaíjoteadc que a sociedade í!ào terp eonsdno tiscai

CIAUSÜLA NONA .• Peio axercioio ria aarninlsifação. o adminisifador ieta duaita a tutta. r«{:rada rnerísal b iíluio de “pfò-!aíx«e' . cuio

vaiei suí'á üvferriWHe eonvencionaco eídftí eíes de ccínuni acordo, respeitadas ss íihiitaçdes legais vigentes.

CLAUSULA DÉCIMA ; Â atímínístraçèa da socic-cade cacará s sócta DANIELLE aRiTO DE OLIVEIRA,. ísolatiaruBfüB com podr-í e

jintuicsb iV3 aiea coinefCiai. adminislraíivs, financetia o qual dave praticar icdüs os aios isaladamerue e ludo rriais oue se Scoteni

n«CüSS<if:C8 ao boui Íuodonaníõnb da sociedade, tes-eseritcindo- a ativo ou passivamente. em jüíbo ou íora deb, A AdínímstnKl^ífa i;ca

autcríroda a uLiizar o nome empresarial vedado, rto-entanto em aiívxiades estranhas ao interesse sccia; ou assumir seja em fa-vo; de

au ■Lji.-er cotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bons imàvers da sociedade, sen^ aufôniêçâo de outro scK-m.

Parágrafo únloo. bo exeroicro da adrriirastraçãD, a admirús^jadorá terá direito a uma reiuada mensá.a btufo da pro labore, cup valoi será

cefiníDcda comum accrdo entre os saóos.

ClÀUSULA DECiMA PRIMEIRA: O exercic.p sociai iermuiará em -31 dc* dezembro tíô pada ano. o admirústrarior prestará contas

jU-sliíicsdas de sua admínisiração., procedendo a eiabofflçôp do inveri??«ii>, cio bâisnça paínmonÍBÍ e balanço cie fesutedo çc:cnòm:co

.rái>Bndo aos sstíos. na sua prcpcrçáa dc suas auaias ou lícfos ou perdas ôouradas, (ar., 1.065 €0^2002).

Parágrafo Único Nos quatro meses seguintes ao icrmino do exartrício soxiai, <ís .sódos deljb=f.Qrào sobre ao ccntas e desig^ardo

•yfmuiístrador (es) duarido for o caso, (arts, 1.071 e LG/.’. § e art. 1 076 CC.‘2QC2}

CLÁUSULA- QECIMA SECÜNOA: Serão regidas pelas disposições dc Ccdigc Civii ^Le; ia.40c/20-02i. aokavei à malenc. tanto 3 retifaca

m sócio quaní.ò è dissciuçao e a üquíaaçâo da sixledsde.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ; Os casos omissos neste ccnirato serèo resolvidos com observánaa dos preceitos do Cfniigu €*->-(* (Lei

10 AWM2) s ds outros dispositivos íogais aclicáveis
CLAUSULA DECiMA QUARTA: Est'e Conirátc Social so será aiieratíz £»m auionzaçâc dos sócios que se eíçliwara, aim suas fcspscti-vBS

e^-snaitiras eteu procuração

CLAÜSUlA PfeClNIA QUINTA : OlpiecimeníQ de rjuaiquer' dos sótáos não impTica/á disseiuçáo úa sociedade .que prosseguirá tom cs

«ôdoy remanesmiies. devendo ser p«gas.acs herdeiros do fatetído o valor corresj^ndente ás auas q-uotas de t^pílale á.sua-particspaçâo

nos lucros liquidas, apursdoâ' ata a data do faitíciniânto, madiante levantamento de balan^ gerei espeafico para esse fim.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: fica eteito o foro m Cdade de Sante irtôS<Ma para quslauer ação fundada reste contrato, cotn ejdusâo

de qyaiQiter ouiro p-ar rnaís oor mais.priviiegiâda que seja.
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GIÂUSULA DÉCIMA SSTiMA; A Sòc® AdmiiiísSiaíiora sob as o&m aâ Lei Goe nao e$ía -ripcdida Oc «>:?.rcer a r:dm;ncJraçííCi

,:;u en vipade de condGnaçS» Oíüuhí-lí! oü por s£ LHicontu');' sob os deilos deía, s piins-que vede. quo -.o^^p-K-ríir.v.r cí>;':- c

ribusáo a cíircc-s públicos, nu por 'G'ií’ns 'aL.mon^a:, do pfevaf.cavàQ, suspeita uc subí;í'C, a;nGuss80. paculs*c-. ot cor-tfa a

cop-üie'' coeira o S'Sioíba únanceifo nadoí-d cosUra as normas de ddôsà ca concorrência, cortira ss relates dc corísunio, fe oóbitni^y
PAG. N" >

p’í.|rietísdc. (.Artigo 1.011. § 1.^ CC / 2002).
PHOG.N=

osláo
CLÁUSULA DÉCíMA OITAVA: As dàusulas ê condiçõc.s: bonaie-iios do CobLraío Sotíuí conto Làmbem ras KÍteraçòüS quo

so''Oo mcdificauns pc csíc ínslfumonío peiríUsPOCcm inailoradas
RUBRiCA

ofcsonte itisírurneniD em vsa unrca de iyuat teor e Aüa. sendo >01.0 :i ver será
.f pof tís:a'ôrít dc pierio acordo iirmam 0

.ircíiivada ms jüCcMA-Ju-ira Comercia- do rvUiiannão

Santa inés-Lla 09 ce llurço ü5 2022
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Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

DeparíamentoiNscionái de Registro Empresarial e Integração

o
•f

5? pagTí?

<í
o

r V
% o

i 5o zái.

SI

c

PROC.

TERMO DE AUTENTICIDADE mJBRSSft

CRC/MA. sob 0 n" 007667, expedida em
dá Lei Penal, e sem prejuízo das sanções

HENRYQUE MATOS BARROS, com inscrição ativa noEu. KLECYO

25/11/1999, Inscrito no CPF n'’ 45265585320. DECLARO, sob as penas

administrativas e cíveis, que este documento è autêntico e condiz com o original.

- ipENTlFiGAÇ%ÒffQ(S) ASSlt^T£(S)
Nome

. do RegistroCPF

KLECYO HENRYQUE MATOS BARROS00766745265585320

V

#
V...

30320118329.FICO O REOISTSO E« 32/03/2022 18;36 SOB H*CSRTI..

PROTOCOLO! 22011B'32S DS 18/02/2022.
CÕDIGO as VBRirrcaçXO: 12203606953. CMPJ DA SEDE: 13430713000137

.

REGISTRO EM: 09/03/2022.21200738311. COK efeitos 30NIREt

SCORIO 7? LTDAJUCEMA

LAKISSA ROCKX DA SILVA

SECHET&Ria-GERAI.

vww.e»presaíacil.ma.gov
.br

ici.daá« n!-» rascec''!'.’'-* P-'a ;:a:.yr£VD.ç?.o <i« a;rsr,
A vaiiísde ésate i.waen-.rí. ispteisc. :

IsfBrMRCcJ eape-jtivcs veriíicaíSo-eua



cm Digita!
Departamento Nacional de Trânsito

r'”
ti'. j-?-

■.1.K

rVH<w®o

Oaciimenio assinado com certificado digitai em conformidade
com a Medida Pro'dsüiia ri= 2200-2/2001. Sua validade poderá

ssr confirmada por meíodo programa Assinador Ssrpro.

As oriemações para instalar o Assinador^erpro e realizar a

validação do documento digita ss^o. tííspciiíveis em;
•c ht{p://vAWV.serpro.góv.bf/assinador-d'!üita(s*, opção Validar

Assinatura.

CN'>

?»

tH
MARANHÃOCO

SmmO t DENATRAN

•I \

_y



o

o>

'ú
>•

I na o

PROÇ- ^

V..
\

«k

t V

j,r

t

I

■t

'. JC <». . / '

■I ^
V

i«

^ ,.y

ícanned with CamScanner

5/11/2C22 íi:D6:SJ QuSOiWcumienlo íB hasft {SHA-2^^
Í5/11^022 li 05.2^ airavésfla irsrtsaçâs &!o£i<ci^ir!

nsps^-^ww 3au5n.com/FiieCli0cis cníD 9«S7'0

OAUTiN B!o^.criain Doaa«=faos Osíeis e SeM^s ttóa RPP (snfcs em IS*.

Sc70S8SS3?iAa10bBt5cc8fe2!3ei£t,J80?2c.?263bfS36b3õ46fC5i!W0'â®c
t ?si vatidâCo «n

s2i50323â?c87BeK<26á325Se&3d?2o71’a2M^14C!//S e poste

v30-

amse? V

0*1í8í2l6a04Gírftía138



Rua A'í ' dé Novembro. 6d - Saiu 2!
Edifício Pedro Frmclsco Vargas
Cmro. Uajuí - Sàma Catarina

(d7) 3514-7599 \ (47) 99748-2223
MM-w.dauihicom i dduliirddaufin.com

PROC.M*

FlUBRiCA

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAÍN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA. especificada ne^e
Daut^ BloLchaln Co. CERTíFiCA para os devidos fins de direito que. o arquivo dsg^l Hp
tioo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida

Soo S99f253f14a10b8f5ccefe2f3efde380S2c7263bf9 foi autent^ado de accfdo
cornas Legislações e normas vigerites’’ através da rede blockchain Ethereum Ciassic, sob o identificador unico

denominado N!D 94671 dentro dd sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado •'RG Pf^no: ôUjo assunto
(ay nrnva rte aüs em 15/11/2022 11:05:20. O responsável Empono 77 Ltda (13.430.713/0g0l^O tmna posse
do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de auleníiadade, sendo de
Impódo 77 Ltda a responsabilidade, única e exclusiva,'pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN

Blockchain Co..

Pcfo rPRTiFirADO foi emitido em 15/11/2022-11:06:46 através do sistema de autenticação ejetrôni^ da
Este acordo com o Alt. 10. § da MP 2200-2/2ÜD1. Art._ 107 do Código Cjvil e

Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para oempresa

Alt. 411, em seus §§ 2*- e 3® do
cumprimenta do Décreto 10278/2020.
« I erthf* a nnpracâo acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da

' Legislação Vigente: Medida Provisória n“ 2200-2/2001. Código Civil e Código de Processo Civil,

a

E)AUT1N
Q L O C K 'C M A I N

k. y

^rvsdéncra ós ílstóísto Casa Ctól

DÊ 24 DE AGOSTtJ DE 2a>i.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA RESSOA JURÍDICA

DATAOeASERTURA

28103/2011COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SlTUAÇAO
CADASTRAL

NUMERO 05 fNSCRlÇAO

13.430,713/0001-37

MATRIZ

NOME HMPRESARiAL

EMPORIO 77 LTDA

PORTE

EPPTSrUlO0OeSTASa.EClMENTO (NOME DE' FANTASIA}
EMPORIO DISTRIBUIDORA

CÔOISO £ DESCRtçAO DA AnvIDAOSETONÔMiCA PRINCIPAL
77.11-0-00 • Locação dé automóveis sem condutor

CQDÍCÕ 5 DÊSCRiÇAO DAS ATIVIDADES ECQNÓMICA&SECUNO^^/íSAS
38.Í1-4-00 • Coleta de resíduos náo-perigosos
38.12-2-03 - Coleta de resíduos psrigosés
45.11-1-01 • Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

4511-1452 - Comércio a varejo de auíófnóvèls, camionetas e utilitários usados

4S.11-1-Q3 - Comércio por atacado dè automóveis, camlonslas e utilitanos novos e usaaos

4s!l1r1-e4 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados

45.11-1-86 - Comércio por atacado de reboques e seml-reboques novos e usados

4S.11-1'0S - Comércio por atacado dè,;ôníbus e microônibus noyos;e usados

45!2C-0-0< - Serviços de manutençáVè reparação mecânica de veículos automotores

45.2Ô-0-02 - Serviços de lantemagsin pu funilaría e pintura de veículos automotores

45 28-0-03 • Serviços de manutenção é rsparaçSo elétrica de veículos automotores

45 2045-07 - Serviços de instalaçãp,‘manutenção e.reparaçáo ds acessonos para veículos automotores

45.30^7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e camaras^e-ar

45.30-7-03 - Comércio a varejo de.peças e acessórios novos para veicutos automotores

45.30-7-05 - Cornérclo a varejo de" pneumáticos e câmaras-de-ar
45 41-2-03 - Comércio a varejo da"motocicletas e motonetas novas

4647-8-01 • Comércio atacadista da artigos de escritório e de papelaria

4649-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpei e _-rtes e uecas
afi fii 3450 - Comércio atacadisfâ de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário, partes e peç
S13S . tZ%f„ ScSSSl máquina.: aquipamantns para ierraplanagam, minaraçao a construção; partos o

[

. CODlGO êDSSCHÍÇ/^O bANÃTWSZA.JURIOli^-
206-2 • Sociedade Empresária Limitada -

COMPLEMBíTti

TERRE01996-00035070001001
NÜMêRÕ
2020

UOGRACOURO

ROD CONTORNO BR 316

UF
frSIJNlClPIO

SANTA INES
BAIRRO/DSSTRITO

CENTRO-

•f- MACÊP

6S400-970 -r

V.. y
IgLEFaSE

(98) 3653-2476Et^SREÇO EISTRONICO
KLECYQSARRO^ME.COM’ -

ENTS^FÊDERATiVp SESPO-NSAVÊi (EPP)
^ (

aATA DA StTÜAÇAO CADASTRAL

28/03/2011SÍTUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE.SITUAÇÃO CADASTRAL

D-ATA OA StTÜAÇAO ESPECIAL
SITUAÇÃO ESPECIAL ••*««***

ÍO
i
V

Aprovado pela instrução Normativa RFB n“ 1.863, do
27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia OS/12/2022 às 08:32:28 (data e hora de Brasilia), Página: 1/2

1/2
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república federativa do brasil

CADÂSTRÒ NACIONAL DÂ PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ^
CADASTRAL

NUMERO DE lN$CR!ÇÀO
13.430.713/0001*37
MATRIZ

nome empresarial
EMPORIO 77 LTDA

CCDIGÒ £ CESCR1ÇAO DAS ATIVIDADES eCCNGMICAS SECUNOí^I?^
47rsi*0-C3 - Comércio varejista de artgos de papelaria
47 624-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVOs e fitas

4? 63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

SSpÕrn.o a.pe«caaos ap.ertcrn.ant. sem ccndutcr
sat?? : Sã! ãã SIS ãããSãmãSlãs cper.aor, «ce.c andaimes
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.22-2-00• Imunização9 controlodepragasurbanas
81.23-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormcnte

CÔDiaO S DESCRiÇAO DA NATUREZA JURÍDICA'
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COVPISMENTO

TERREOI996-00035070001001
KUUSRO

2020IXíGRACOüRO

ROD CONTORNO BR 316

UF
MUNiCIPlO

SANTA INES
aWRRCWraSIRi.TO

CENTRO
MACEP

65.300-970

tEUFONE

(98) 3653-2476ÊfiDERF-ÇO ELSTPONICO
KLECY08ARROS@ME.COM

cNTC- FEDERATIVOHSSFONSAVEL (EFR)' "
*««•*

DATADASmjAÇÃO CADASraAU
28/03/2011SíTUAÇADCAD^R^

ATIVA

«OTiVO DE SITU/^ÍO CADASTRAI

DATA DA SrrUAÇÂO ESPECIAL.
SiTUAÇAO ESF^CSAL

«1.863, de 27 de dezembro de.2018.Aprovado pela instrução Normativa RFB

Emitido no dia 05/12/2022 às 08:32:28 (data e hora de Brasília).
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ÚtTlMA ALTERAÇÃO: 22^3í2ô22

tNSC. ESTADUAL! 12,510.582-7

RAZÃO «JCtóL: EMP0RI0 77 LTPA

SERASA; NàO

SiTüAÇÃOFiSCAL; REGULAR

tóOTIVOS FISCAIS;

srruaçÂQ cadastral: ativo

MOTIVO CADASTRAU -

DADOS GERAIS

INSC. CENTRALIZADORA;
CPRCNPJ: 13.430.713/D0bl-37

RAZÂOSOCIAU: EMPORlO77 LTDA

NIRE: 2120073B311

INiCiODEAtWDAOES: OS/IZ^ZOIÔ

AGÊNCIA REGIONAL; C5 - AGÊNCIA D£ SANTA INES
TIPO DE SOCIEDADE; SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

REGIME DE PAG.; SIMPLES NACIONAL

DATA oaiye. NFE: 01/C9/2C0S ' ’

CORRBO ELETRÔNICO; -

TIPO PESSOA: JURÍDICA

CAPITAL SOCIAL: 500.000.00

UFRE; 50-UFRE/SANTA INiS

CAT. DO ESTASELECíMêNTO; MATRIZ OU UNICO

DATA OBRlG. EFD: -

ÁÍ^A ÜmiZAOA: 0

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO
1*1?

CEP 65300-970

ENDEREÇO .ROD CONTORNO BR;316.,_.
COMPLEMÊNTÒ; TERREO1995-00b3507D00l001

PONTO 06 REfERENC.: MOTEL CARIBESTAY

C®ADE: SANTA INES

TELEFONE; -

CEP CAIXA POSTAL: -

NÚMERO: 2020

SAIRRO: CENTRO

ESTADO: MA

FAX: -

ENDEREÇO FISCAL

CEP
NÚMERO: 2020

ENDEREÇO ROD CONTORNO BFTSIB'
COMPLEMENTO: TERREO1990-0C035070DD1001

BAIRRO: CENTRO

ESTADO: MA
PONTO DE REFERENC.;

CIDADE: S.ANTAINES
FAX:

TELEFONE; -

CEP CAIXA POSTAL; COGOC-000

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS

DESCRIÇÃOCÓDIGOORDEM

LOCAÇÃO DE AUTQMÒVeiS SEM CONDUTOR

ATMDAOES DÉ LIMPEZA NÃO ÉSPECIFICADAS-ANTERiORMENTE.

COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS; CAMIONETAS E UTILITARIOS NOVOS

COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS —

COMÉRCIO POR ATACADO DE AUTOMÓVEIS. CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS £ US^^

COMÉRCIO POR ATACADO DE CAMINHÕES NOVOS £ USADOS
CÒMÉRCiO POR ATEADO DE RE80QUÉS E SEMI-REBOQUES NOVOS E USADOS

■COMÉRCIO POR ATACADO DE ÔNIBUS £ MICROÔNIBUS NOVOS E USADOS

SERVIÇOS DE MANUTENÇ.ÂQ E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

SEFMÇQS DE UNTERNAGEM OU FUNILARiA E PINTURA OE VEÍCULOS AUTOMOTORES,

,SERVIÇOS OE MANUTENÇÃO £ REPARAÇÃO ELÉTRICÁ DE VclCULOS AUTOMOTORES

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO^ MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

COMÉRCIO POR ATACADO OE PNEUMÁTICOS E CÃM/J^ÃS-DE-AR -— -

COMÉRCIO AVARE.10 DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VElCÜLOS AUTOMOTORES

COMÉRCIO A VAREJO DEPNEUMÂTICOS E CÂMARAS-PE-AR
COMÉRCIO A VAREJO OS MOTOCICLETAS E MOTONET/\S NOVAS —

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO £■ DE PAPELARIA

DE PRODUTOS DE HIGIENE. LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMlCiLÍAR

77110001

81290002

45111013

45111024

4511103'5.‘—

4511104

4511105I7

4511106-8

452Q0019

452000210

4S2000311

452000?12

45307Ò213

453070314

453070515

4541208IS

4647S0117

• COMÉRCIO ATACADISTA .

..nOMÉROIQ ATACADISTA D£ MÁQUINAS. APAReIhOS E EQUíPAMENTÕSPARA USO AGROPECUÁRIO:

^itÁQUíNAS. EQUIPAMENTOS'PARATERRAPLENAGEM. MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO,

18

465130019

COMÉRCIO ATACADISTA DE-

Anypprici Vj:^£JiSTA DEARTIGOS 06 PAPELARIA

■COMÉRCIO VAREJISTA DE DiSCOS. COS, DVDS E FITAS

•éOMÉRGlO VAREJISTA OE BRINQUEDOS E ARTtGOS RECI^TiVOS;
rnMÉRGIO VAREJISTA DE artigos'.ESPORTIVOS

TWflMÁPORTF Nto ESPECIFICADOS ANTERiORMENTE, SEM CONDUTOR

456210020

.476100321

476280022

476360123

476360224

LOCAÇÃO DE OUTROS MEiOS DE

•AlUGUEL DE MÁQUINAS E EQUÍPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR
771S59925

773140026

Página 1 de 2
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SfCRP ARiA DA Fazenda

CNAE • ATIVIDADES ECONÔMICAS

DESCRIÇÃO

A! ísr.lIFI. Pg MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIWES

limpeza em prédios £ EM OQMIClüOS'
IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

COLETA OE resíduos NÁO-PERíGOSOS

COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS

CÓDIGOORDEM

773220127

812140028'

812220029

331140030

381220031

REPRESENTANTES LEGAIS

TIPO DE RELAÇÃONOAIBRAZÃO SQOALCFMCPF

101 - SÓCIODALVlNA BRITO DE OUVEIRA27108580368

205-ADMINISTRADOROANIELLE BRITO DE OLIVEIRAS6697440326

101 -SÔClOOANIELLE BRITO DE OLIVÉIRA

KLECYO HENRYQUS fMTOS BARROS

S66S7440325

3-CONTADOR
45265585320

AÇÕES JUDICIAIS

[ DATA REVOGAÇÃO }OOC. CONCESSÃO

Sao cxJsJem Açõça Judicííia para e»sa inscrtçflo estadual.

EFEITO
DATA INCLUSÃO

TIPO

l

OBRIGATORIEDADE I CREDENCIAMENTO

SITUAÇÃO□ATA FIMDATAlNlCtO
TIPO

Ativo
01/01/2020ICMS

Alivo
01/09/2009NF-a

AtíW
01/01/2019EfO

AlivO
C5/05/2Q17-NFC-e

INCENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS

j situação'DATA FIMDATA INfCIO
TIPO

Nio eitlMem IncentWosrtlegtmes Especiais para essa InscHçêo

Pàglna 2 de 2
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FACIL- MARANHÃO ssrss
Governo do íHstado do Maranhão
Sscfeíaria de Estado de Indústria o comercio - SEIMC
Junta Comerciai do Estado ito Mai aoháo

CERTIDÃO ESPECÍFiCA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SíNREM

Cçrti‘icamss aüa as iiíiar.r-Hs3S<í5 sOcixo ccns-^n-, das daojníTuas a.-qu:va1o3

(lí-sla Jilnia Gerno-OJa! e sSo (.-lyeiuas rta saía Oa sua

Protocolo; MAC2202300-1791 Certificamos que EMPORiO 77 LTDA
! enconíra-se registrada nesta Junta'Comèrctal, como segue:

!=’
Sltusçâo
ATIVA

Status

SEM STATUS

i N!RE 21200738311

i CNPJ 13.430.713-0001-37

Endereço Completo CONTORNO SR 316, N* 2020, TERRE01996W5003507Ó00100Í, CENTRO • Santa ínèsMA - CEP 65300-970
I

Arquivamentos Posteriores

Descrição

BAUNCO

OUTROS

CONSOllD/í^ÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NCME
eMPRESARlAL)

REENQUADRAWENTO DE MiCROEMPRESA COMO
EMPRESA OE PEQUENO PORTE

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
ALTERACAO CE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

BRANCO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
CONTRATO

Número ' '

20221085^2'
20220118329-

202201.18325.
202201. 8323

< Alo
I t

1S130.^022

22/03/2022

22í’Ó3í2022
22/03/2022

j22£
' 002

j 002
! 002

08^1/201020180788230í 002

08-01/20192018Q788230

20180783220;
1 002

' 002
08/01.'2019

08rta'2016

3D.'0a'2O13
20160BS2021'

20130632016
002

D02

i
03/01./2013

20/12^011 ,

í 2b1220l5S20

20110807464/‘
: 223

(

002
t

! 25/11^011

28/03/2011

28/03/2011

20110754212
2Ò110Í56129
21200738311

fefacsfidãoloi emitida auíomatiçamenísem■15/11^022,.^08:56:14 (horáriode Brasília).

ht!p^//www.emprésafacll.rna.góv.br, com 0 código SSLAQHGD.

j 002
315

090
j
i

Se impressa, verlfk^ sua autsnlicidade no
\

illil
i;

CARLOS ANDRÉ OE,MOÍ=tA£S PEREIRA
SacfaiáriD{a) C^ral
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FACIL MARAfiHAO
i

Governo da Esiado do Marannão

Secretaria de Esíado de Indústria e comercio • SEiNC
Juma Comercial do Esiaüo do Mararshao

FACIt

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREfvt

;bnuo «riMsm des doo-r^eRios arquivsdcisramcft íioo as Jrtíoítraçi
nesia JunlaCcmcítaiesso vise"'tí3 data ca «-a e<p«d'Çco.

Carti

proiocoto; MACa^ô^õDCU-'.-'
Moras Êmpiesarial: aíPCRIO 7? LTOA

Mítisren Jurídica: ScathJMe Er-^otsssn.i Laútads

Início de Atividade

ss/oa^soii
Data de Ato Constitutivo

28í03?2011
CNPJ

13.430.713/0001-37
I NIRE (Sede)
1 212007:^311

RcSvi^CONTOwSs BR 316. N= 2020. TERRE01996-00035£)7000100t. CENTRO - Santa Irés/MA - CEP 65300-970

: Objeto Social
7711 0'00 LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 7732-2/01 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM

7"”'“'“'-°"'' ° ANDASEr7/SSALUGUEL DE MAQUINASEÉQUIPAMENTOS agrícolas SEM OPERADOR

DE OUTROS MEtOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM CONDUTOR (ÔNIBUS. MOTOCICLETAS,

rLTlSnESRSoUES SEMI-REBOQUES E SIMILARES 3811-4/00 COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 3812-2/00 COLETA DE

RESÍDUOS PERIGOSOS 8129-0/00 ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (CAPINACAO DE RUA,

SK dS^pII? DE cS de agua AtTvIDADE DE LIMPEZA DE RUAS. LIMPEZA DE PQCOS DE AGUA, LlMPKA CE PAm LIMPEZA

np FOSSA SEPTICAI 45111/01 COMERCIO A VAREJO DE'AUTOMÓVEIS. CAMIONETAS E-UTILITARIÓS NOVOS 45111/02 COMERCIO A

^ SaREJO Êe aCÍSoVEÍ^^^^^^ USADOS 45307/03 COMERCIO A VAREJO DE PECAS-E ACESSOBIOS NOVOS PARA

; vSoSaS” 4Í,°W C0UEBC.0 A VAREJO DE MOJOCIOLETAS E_MOT«TAC
I MANUTENCAO E REPARACAO MECANjCA'

OPERADOR. EXCETO

- - np veículos AUTOMOTORES 45200/02 SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIAE PINTURA

SrvEICUL^Ís E REPARACAO ELETRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 45200/07

‘ sLviCOS dISSÍaO de ACESSORiOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 4661-3/00 COMERCIO

ATACADISTA DE MAQUINAS. APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO PARTES E ^ICAS 4562-1/00 COMeRCIO
= ATACADISTA DE MAQUINAS* EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM. MlNERACAO E CONSTRUCAO iTarinn np
^^^íFRrln por ATACADO DE AUTOMÓVEIS CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS E USADOS 45111/04 COMERCIO POR ATAl^DO DE

mvõs fuSADOS «SSeRCIO por atacado de reboques E SEyiRREBOOUES nwos e usados 451 1,/06

rnMFRrin por atacado DE ÔNIBUS E MICRO-ONIBÜS NOVOS E USADOS 4649-4/08 COMERCIO ATACADISTA DE P^^CUT^ DE
RirÍEMP MMPFZA E eONSERVACAO DOMICILIAR 4647-8/01 COMÍCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 4761-

- LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMÍCÍLÍOS 81.22-2-00 - ÍMUNI2ACAO E CONTROLE,DE PRAGAS URBANAS

I

Prazo de Duração
Indeterminado

Porte

EPP {Empresa de Pequeno
Pene)

, Capital Social
RS 500.000,00 (quinhentos mi! reais)
Capital Integralízado
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)

Dados do Sócio ’

Nome

OALVINA BRITO DE

I OLIVEIRA
( Nome
i DANIELLE-BRITO^DE

! OLIVEIRA

Término do mandato

Indèlerminado
AdministradorEspécie de sócio

Sócio
Participação no capital
RS 250.000.00

Participação no capital
; RS 250.000,00.

CPF/CNPJ

271.086.8B3r68
N

Término do mandato

Indeterminado
AdministradorEspécie da sócio

Stóo
CPF/CNPJ

s

í

t Dados do Administrador
j Nome
I DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

Término do mandato

Indeterminado
CPF

966.974.403-25

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

I úldmo Arquivamento
1 Data
! 15>09/2022

Alo/eventos

223/223-BALANÇO
Número

20221085092

Esta certidão foi emitida auíomaticarnente em 15/11/2022, ^ qI^veqfes
. verificar sua autenticidade no hHps;//www.emprBsafacíl.ma.gov. br, com o cooigo GFVEQFES.

Se impressa

11
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Governo do.Esiàdo do Máranhãc
Sacrslaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comsfciai do Estado do Maranháo

FÁCU. maranháo
pfi,Cll.Í-^Aa/MHtÔ

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Continuação

Sistema Naclona! de Registro de Empresas R/lercanlis • SINREM

0^2 as ni^w^aíces stiai^o conatsm ees aoci/r!ei'io$ a<cji;iv<idas

fífsla .Jii'.a CcniEn;;al e v5o -.lotii-tes -ri caa áa sfà ^^cgg<c-áe.

Pfoiocclo;

Nomn En^Sf^oa^ÍBl; EISPORiO 77 LTOA

Nasursí? Jutftílcs: Sc;r:Dífi*'J<; =n;D.-fS3'<o L>i!>'aua
t.

—íiíSCS2e23ü!JJ«r

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário Ge^l

l
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: EMPORIO 77 LTDA
CNPJ: 13.430.713/0001-37

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que.

débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172. de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos, e

2 constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos 'ns^itos
em Dívida Ativa'da,União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN. ou

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Publica eni processos de

Lecuçâo fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de

certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nds aris, 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente ferJerativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contnbuiçoes sociais previstas

nas alíneas'a'a’d’doparágrafo único do art. 11 daLein 8.212, de 24 de julho de 1981.

1. constam

certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
A aceitação desta ^ , u
endereços <hítp://rib.gqv.br> ou <http;//www.pgfn.gQV.br>.

&
Certidão emitida graíuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n 1.751. de 2/10/201
Emitida às 10:23:15 do dia 03/10/2022 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 01/04/2023.,

Código de controle da certidão: 384E.EC24.EEC0.D44A
Qualquer, rasura ou emenda invalidará este documento.

í
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CAIXA ECONOMECA FEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

13.430.713/0001-37

EMPORIO 77 LTDA

ROD CONTORNO BR 316 2020 / CENTRO / SANTA INES / MA / 65300-970

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

acima identificada encontra-se em situação regular perante oempresa
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:Ql/12/2022 a 30/12/2022

Certificação Número: 2022120101134536619814

'Informação obtida em 11/12/2022 12:39:38

A utiiização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

verificação de autenticidade no site da Caixa:condicionada; a
www.caixa^gov.br

1/1

rinp3;//consulta-crí.c3i«.gov.br/consuitac^pages/consullaEmpfega dor.}sf
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

RüBHICA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

14/11/2022 15:25:44Data daN® Certidão: 214715/22

GPF/CNPJ: 13430713000137Inscrição Estadual: 125105827

Razão Social: EMPORIO 77 LTDA

ROD CONTORNO BR 316. 2020 TERRE01996-00035070001001 CEP:
Endereço;

UF: MAMunicípio: SANTA INESTelefone:

Certificamos que, após a realização das" consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei n" 7.799,, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da íei n«

de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não
5.172

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública .Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e ,não alcançadas pela^ decadência.

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS
DATA EMISSÃO

12/08/2019

SITUAÇÃODOCÜMENTOTIPO
parcelado. 501983000500AUTO DE1NFRAGAQ

, -X Q Validade da Certidão; 120^(cinto e vinte) dias: 14/03/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: _ ^ m
http://portai,sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em Validaçao de Certidão Negativa
de Débito".

V

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data impressão: 14/11/2022 15.28:32

1

'S
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RUBRICA

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESJADO DA FAZENDA

NEGATIVACERTIDÃO POSITIVA DE DÍVIDA ATIVA COM EFEITO DE

14/11/2022 15:30:25Data daCertidão: 078441/22

CPF/CNPJ: 13430713000137Inscrição Estadual: 125105827

Razão Sócial: EMPORIO 77 LTDA

ROD CONTORNO BR 316, 2020 TERRE01996-00035070001001 CEP:

Município: SANTA INES

Endereço:

Telefone: nuil
UF: MA

Certificamos que, após a i;^aiizàção das cónsultás procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do aríigo'15e da lèín° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

° 7.799, de 19/12/20Q2. bem como prescreve no artigo 206 da lei 5.172, de 25 de outubro dé

nome do sujeito passivo acima identificado débitos
n

1966 (Côdíg.q Tributário Nacional), constam em
inscritos na Divida Ativa com exigibilidade suspensa, conforme indicado acima.

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS
SITUAÇÃODATA EMISSÃO

12/08/2019

DOCUMENTO•Jípo
PARCELADO501963000500AUTO DE INFRACAO

Validade da Cenidão: 120 (cento e vinte) dias: ,14/03/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: _

http://portal.sefaz.ma.gpv.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em Validaçao de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

O

1 i

CERTIDÃO EMITIDA GRATUÍTAMENTE.

Data Impressão; 14/11/2022 15:31:32

-‘V
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t E5TAD0D0 MARAf^HÃO

munícWai de smi^ mís
Secrçtafia de ReceiSa, ürbanHmo e PaUimõnío Público Imobiliário

CHPk 06-í98’.94S/0001-24

> m

27/10/2022 14,20:63

USUÂRiO;ÜLÍAN

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBiTOS-CND'N^ ZnmoZZ

AUTENTfCAÇÂOtMMCF^VBC

CERTIFICO, a pedido da pessoa ijiieressatíe, que a empresa EMPOR10 77 LIDA. de^daiTicnStí Insaito sot* o CNPJ

13.438.713/0091-37. siWSíía à^ROD CONTORNO SR 316, 2020 TERRe0139&-00035a78001D01 CENTRO, anccT!ír«-se quitas com

ií.uíhJosís. 0 Requerente pretende com esin, fazer prova ds CXiifaçâo dp Tnbutos, não podetKlo ser usado para outros

5r,3.

A Referida-Certídão terá' validade até 18/D1/2023.
l

Ressalvado è Pfefettüra o direílo de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

SANTA !NeS-MA, 20/10/2022.

. 1
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I sifet
ESTADO DO ft4ÂRANHÃO

PRCFEÍTUHA MU^iCIPAL DE SAMTÂ \HÍ%
SüCTQVãm tíc Seceita, Ustaiilsmo e f^atrimôníQ Púbiico^lmobilíaflo

CNPJr 06.198,949/0001-24

I
Ky
s./

w-s

2?/1G72022 14'21;2S
’JSUÂrno.tít.lAH

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA IVíUNICiRÂL-CNDA N« 2Ô21I2022

AUTeHTiCÂÇÂ0:0XFT40K1

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que 2020
CfslPJ 13 430 713/0001-37, situada a ROD CONTORNO BR 31b,

TERREO1996-0S035070001001, BAIRRO CENTRO. N^te Município. encanda^Se qudes coni os

SuS munfcrpaís, bem como o livro de DfVlDA ATIVA f e

orefsitura, nada eonsta no que diz respeito ao debilo em nome da referida ° °

pretende com esta. fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.
M

A Re/erfda Certidão terá validade aíé 18/01/2023.

RoHsaivado à Prefeitura □ direito de cobrar dívidas que venham a aer apuradas.

SANTA ÍNES-MA, 20/10/2022.

■ ;

g ÍmJHÍ

ic-;CEv D*KfC!fOA

^ MAT. ii/5Jr3



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EMPORÍO 11 LTDA (MATRIZ- S FILIAIS)

CNPJ: 13-.430.. 713/0001-37

Certidão F!“: 3'9513377/2022

Expedição: lO/li/2022, às 15:51:53
Validade: 180 (cento e oitenta) dias, contados da data09/05/2023 -

Certifica-se que emporio 77 ltda (matriz e filiais), inscrito (a) no

CNPJ sob ‘o n

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

13.430,713/0001-37, NÃO CONSTA eomo inadimplente ncO

642-.A e 883-A da Consolidação

centados pelas Leis' ns.° 12.4'40/2011 e
de janeiro de 2022.

Certidão são de responsabilidade dos

Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho, acres

13.4£7/2'017,

Os dados

Tribunals

de 21no Ato 01/2022 da CGJT,

lónstantes de.sta

tía Trabalho.

a Certidão atesta a empresa era relação

agências ou filiais,
se à verificação de sua

Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http: //v7ww . tst .'jus .br ) .
Cértídâo. .emitida gratuitame.nte-.

No caso de péssoa'juridicâ.
todos os. seus estabelecimèntos,

A''taceitação desta certidão condiciona
autenticidade no portal do

a

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

naturais e- jurídicas

Justiça do Trabalho quanto às obrigações
ccndenatórla transitada em julgado ou era

necessários á identificação das pe.ssoas

inadimplentes perante rx

estabelecidas ^em senténça

acordos, judiei ai s t r ab.a Ih i s t a s,
r scoihimen tos

emolumentos oü a recolhimentos

inclusive no concernente aos

custas, aprevidsnciários, a honorários,
determinados em lei/ ou decorrentes

firmados perante b Ministério ?úbii.co do
títulos qu^

a

dè 'execução de acordos

Trabalho, Corai.ssâd de Conciliação Prévia ou demais
contiver força executiva.

port

disposição légál.

. s

■■1 -K
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Termo de Abertura
«3

<2

PRQC.N*’

M
Nome do Livro: DIÁRIO RUBRICA

N® de Ordem: 2

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n® 01 ao n® 84, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa EMPORIO 77 LTDA. município Santa Inès, CNPJ n® 13.430.713/0001-37,

Número de Registro (NIRE) 21200738311,

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 28/03/2011

ilto constitutivo: 21200738311

Santa Inês, 01/01/2021

DANIELLH BRITO DE OLIVEIRA

Administrador, Sócio

CPF 966.974.403-25

DARLY DANNYELE LAGO DE MELO

CONTADOR

CRC/WÍA14087

r
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Termo de Encerramento 2 PAG, N* OS
>O
ou

PROC N"

ía).
Nome do Livro: DIÁRIO RUBRICA

N° de Ordem: 2

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n“ 01 ao n“ 84. e serviu para escrituração no

periodo de 01/01/2021 a 31/12/2021. da empresa EMPORIO 77 LTDA.

Santa Inês, 31/12/2021

DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

Administrador, Sócio

CPF 966.g74.403'25

DARLY DANNYELE LAGO DE MELO

CONTADOR

CRC/MA 14087
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PROC.N*

ASSINATURA ELETRÔNICA
RUBRICA

Certificamos gue o aío da empresa EMPORÍO 77 LTDA consta assinado digitaimente por:

;• .iT»
■4

NomeCPF/GNPJ

DARLY DANNYELE LAGO DE MELO02158249382

DANIELLE BRITO DE OÜVEIRA96Ô97440325

AirraíTICAÇÃO EK lS/09/a03,2 lltGl SOB N» 20221CB5130.
221G35130 OS.01/09/2022. SIRH: 21200-338311.

CER1I71C0 S

PRCTOCQlOj

EKPamO 72 t.TDíi

JUCEMA ISABELA FALUSKX

RESK5NSÂVEL PELA AOXE’JTICA<;:XO

SKp LDÍS,- 16/23/2022
e!tí>r es3 facil. na • g®v. cfr
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EMH)RK)77i;inA

CNPJ- 13430713Ü00137 NIRE. 2I2007383I l , v,.
Hndcrcço: ROD CON1 ORNO BR 316 N* 2020 TERREO 1996- 0003507000 i OOL CbN i RO. Santo lnc$. MA

I Balanço PatrimonÍal_Gncengdo]emJj£[2f2022^_^

'^\ Exerdcio Anterior

O

j «■:«***ft****Q ggi)

/ **********0^001)
*******«••0^000

0.001)

*****.**-ía*g^00l>

O.OOD

001)

0,00D

OQl)

*****a**a*0^(j0I)

l-.verc?cio Aiualc

Descrição V

Classillcaçuo
****755.55L78D

‘674.038.78D

*a.**32J49,74D

*****32J49,74D

52.349.74D

‘***14CU95^A3D

140.395.53I)

**-**501.293,510

501.293.51 D

*-*»*81_S13.00D

*****90^570,OOD

90.570.001)

—***94)57.0nC

9.057.00C

****755.551,78C

*—**28.471,90C

‘****28.47l.90C

28.471.yOC

**-*727.Ü79.88C

—***5OO.OÜO,00C

*—**500.000.00C

50O.000.00C

•***227.079,88C

227.079.88C

AtKo

Circulante

Disponn-el

Niimcrúrios cm caixa

Caixa (35)

Clientes

Duplicatas a receber (105)

Estuques

Mercadorias (287)

Permanente

Imohii.bado

instalações (441)

Depreciação / Amortização

Depree. iiista!açòes (483)

1 o
o

PROC. M*001-1-14

1-1-01-03

1-14)1-01-01

1-14)1-01-01

1-14)4-01

1-1-04-01

1-1-12-01

1-1-124)1

0
RUSRICA

0

ô

1-3

1-34)2

1-3-02-06

1-3-03

i.3-03-{)8 <■

O.OODrr

*««*•*****0 QOC

Q.ooc:

****0,{)flC
/

Passivo

Circulante

Fornecedores

Fornecedores diversos (707)

Puirimônio liquido

Capital Social

Capital â Rcati/ar

Capitai à Realizar - (2520)

Lucros/ Prcjuízo.sacumulados
Lucros Acumulados (1029)

4.*<r*«r«*A«i<(t0^00C

«***ft***«*0^Q0C
2-1

2-1-03

2-1-03-01
Ü.OQC

•**<i******0^00C

******* í.ír*q^Q0Ç

• «<r«***«'i>*0^00[>

,2-4

2-44)1

2-4 4J1-02

2-44) 1-02-01

2-4-05

2-4-05-ül

O.OOD

**********0,00C

íi.OOC

DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA
Socia Administradora
CPF: 966.974.403-25

Darly Dannyele Lago de Melo
Contadora

CPF:02i.582.493-82
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SE\iroRI077LTDA
CNFJ' \WQ7im(íVyi

Diikrevo.RODCONTORNO BR 3i6 N” 2020 TFRRíT) IWS
O-XiJSôTOOOIOüi. CtNTRO. Sanlalnis- MA

|t)í;nioR5traçào do Rcsüíiatio do Hvercicio 01/01/2021 áie 3^*12/2021

Dtscfiçao

Receua

Reccüa briita s.< vendas c serviços

Rcvcita bmia üe venda

=Total - Rcceiía brutas/venclnse serviços

NIRB. 21200738351

CcintnClassiOceçüo

935 970.20C

***935.970.200

^ PRW N*1190.3-5-01

]ál
nUBHtóft

*'>'*935.97ü.2üC

=T 01 a I - Receita

Oespoas

Custos dirdos da pruduvâo

Cusios dos produtos vendidos

M3o dc obni dircrn

=T 01 a 1 - Custos diretos tia proiluç5o

65.V. 179.14BU6.34-1-01

;8,412.!6D5 5054-1-03

-‘•‘-683.59K30n

/
Cusn« indiretos da produçio

M?.o dtf Ohru indireiu '

Dcpfeciaçio/Amoftizaçào

Impostos c taxas

=T 01 a I - Custos Indiretos da pi-odüçao

6 288.0l)r
18414-2-07

9 057.ÜÜI;20564-2-51

9 6s:.t)0f20514-2-12

->'*—25.299,021:

708.890.321;

«Total- Despesas

RLSUl.T.-\DÓ DO BXtRÚCTO

935 970.20CRECEITAS-

despesas'* CUSTO-

LüCRO LIQUIDO 1)0 EXERCÍCIO: ♦*♦•*227 079.SS

7Ü8.S90.32D

«*»»«*•>* »»•••>«»»»•**■»*'••*•** ♦**♦•***
*.,*.»*9»»..****«»*4**^*»******“*****************-***t XXXXX )“

DARLY DANNYELE LAGO DF. MELO
Contadora

CPF;021582493.S2

CRC- 14087-0/5

DANlEl.l.n B5UTO DE OLIVEIRA
Socia Adm.

CPF 96697440325
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KMPORIO 77 LTDA

CNPJ: ]j4307íj000137 NIRE. 31200758311

Endereço' RODCONTORNO BR.116 N“ :02nTERREO 19%-Üto55070t)()JlK31 . CENTRO.SDntaIncs. MA

sa

S? PAG. H" ^
? /“ •'S ►
O O
u

ANAUSE ECONOMICA E financeira 31/12,^021 PROC.N*

tó
rubrica

índice de liquidez corrente ILC>0U = U00( HUM INTEIRO)

AaPC= 674.038,78/28.471,90= 23,67LC =

índice de liquidez geral ILC > ou = Lü0(HUM INTEIRO)
}

AC -RLP/PC-PNC= 674.038,78/28.471.90= 23.67LG =

SOLVÊNCIA GERAL SG: INDICE> OU = 1,00 (HUM INTEIRO)

AT/PC- ELP= 755.55!.78/28.47l,90= 26,-54SG

ÍNDICE DE ENDIVIDA.MENTO TOTAL( lET)

PC ELP/AT=28.471,90/7.75.55Í,78 = 0.037IET =

DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA
SOCIO-ADMINISTRADOR

DÃRLY DANNYELE LAGO DE MELO
CRC-MA 14087-0/5

CONTADORA
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EMPORIO^T i;rUA

CNPJ: í343ü7!jüOOU7

Ein»24reço: . .

NIRE 2i20p75S3ll

: ROD CONTORNO BR 316 N“ 2020TtRRFO 0003507000lÜOl. CENTRO. Sania Inês, MA

%'-0

NOTAS-EXPLICATIVAS ÁS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 3 PAG.N"
!>•

O

PROp. N*

uNOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021

1)CONTEXTO OPERACIONAL ' .
A EMPORIO 77 LTDA é uma empresa LIMITADA, com sede e foro na cidade de Santa Ines/MA, tendo

como objeto social Vendas e prestação de serviços, com início de atividades em 28/03/2011.

2)APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de

Contabilidade e demais praticas emanadas da legislação societária brasileira.

3)PRINC1PA!S PRÁTICAS CONTÁBEIS
3.1) Aplicações Financeiras
Estão registrados ao custCdè aplicação, acrescidos dòs rendimentos proporcionais aíé a data do balanço;

3.2) Direitose obrigações ^ .
Estão demonstrados peios. vaióres históricos, acrescidos das correspondentes vanaçoes moneíanas e

encargos financeiros, observando o regime de competência;
3.3) Imobilizado . . . . ^ ^ n
Demonstrado pelo cusío dè aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear.

3.4) Ajuste de avaliação patrimonial
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.
3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas
A empresa não participa do capital social de outras sociedades.

3.6) Impostos Federais . .
A empresa está no regime-do Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de

competência.

4)EMPRÉST!MOSE FINANCIAMENTOS ... . *
A empresa tem obrigacoes-com terceiros, no valor de R$ 28.471,90 (vinte e oito mil reais e quatrocentos e

setenta e um reais e noventa centavos).

5)RESPONSABILlDADESE CONTINGÊNCIAS ..... ^
Não há passivo contingente registrado contabilmente; tendo em vista que os administradores da empresa,

escudados em opinião'tie seus consultores e advogados, não apontam contingências de qualquer

natureza.

rubrica

6)CAP1TAL SOCIAL
O capita! social é de RS 500.0OG.00 (quinhentos mii reais),

a seguinte composição; ■’

DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA -50% do capital social

DALVINA BRITO DE OLIVEIRA - 50% do capital social

dividido íotalmenle integralizado, apresentando

1

r r

.A,-

,* {>
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7) EVENTOS SUBSEQUENTES . ^ ^
0 administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente a data de encerramento do

exercido que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que

possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.
o.

><o PAG N“ ■O
s í»
o o
o

Santa inês /MA 31 de Dezembro de 2021
nuBftlCA

DaríyDannyeie Lago de Meio
Contador

CRC/MA14087/5 ,
locio Administradora

j
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Secretaria Especial de Desburocraíização. Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nácionaf'd‘è Registro Empresaria! e Integração ^10 %o
-T
rJ

SJ PAÜ.
S
O
o

PROC.N'’

03ASSINATURA ELETRÔNICA
RUBRICA

ato da,empresa EMPORIO 77 LTDA cònsta assinado digitalmente por:
Certificamos que o

IDENTtFlCÀçAÕ dO(S) ASSiNANTE(S)
Nome

CPF/CNPJ

OARLY DANNYELE LAGO DE MELO

■OÃNIELLE BRITO DE OLIVEIRA

02158249382

96697440325

i <

20221085092.
CSRTIPICO O EEOISTBO EJá 15/09/2022 H;04 SOB
PROTOCOLO, 221035092 DB 15/Q9/3B22. ,,^-,ftiT.QQC137

VERIMCAÇXOj. 12212149110. CKPJ OA SEDE: Í34307130Q0137.
COM EPEirOS DO REGISTRO EM: 15/09/2022.

CÕDIGO DB

NIRE; 21200735311.

EMPORIO 77 LTDAJUCEMâ

AKDRÊ DE MORAES PEREtRA

SECRCTÃRlO-GERAt.

,.e:^r8Bafiici 1 .=a. gov. bt
rsvaçl^' á«'

àdJ.Saü íe •

CARLOS

s«i. auteoticiòaia .ros

■«cxtií3vio-
tiva B-iaiiC s

oinAxiáo s't’3pe:

ipresso.



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento,de Registro Empresarial e Integração

¥•9
C.

:r
o

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital

Lnferido e autenticado por ÍSABELA PALUSKI, autenticidade n« 122122,14078 em

protocolo 221085130. Para validação de Autenticação dos Termos, devera

lerviços / verificação de documentos do Empreendedor JWtpjíAwww^ e

O código de verificação.

r dè Empresa
; -f.

EMPORIO 77 LTDA

:'2Í;2G0738311

- ^34307.13000137

Santa Inês

Nome Empresarial:

Número de Registro;

CNPJ;
/

Município:

de LIvfo Di
i

ÇIÁRjO

.2.- .Número ds Ordem:

Período de Escrituração;- ''0170T/2021 - 31/-l 2/2021

Asslnante^s);/^

,^LY DANNYELE LAGO DE MELO MA14087
-DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

02158249382

96697440325

\ --

u"'A ,

(. ü
I

■I ■

CERTIFICO A AOTEOTÍCRÇAo EM a€/0S/2022 iitai SOB N'
202210S5330.

PSOTOCOLO= 221085.130 râ'01/C5/2022. CÓSIÜQ DS VERIFICAÇSOí
12212214Q78. HIRE; 2120073S311-
EKPOBIO 77 tTDA

rSABELX PAX.OSKI

RSS?ONS&VEf PSIA AÜTESTICAÇA
SÃO t-UÍS, 1S/0S/2D23

iaeil.sta.gov.brcapJTéJsa

dowrmstiío; sa imptKsa. fica ^^provaÁ) da
trJflfmara» seu& erspectivos «Sgos de venfica*

ausniiCitíwSe ocs respectivos portais.
AvaitOsíe deste
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frÍTi ROSRICA

PODER JUDlCÍÁRra DO ESTADO DO MARANHÃO
Corrogedorra Gsral da JusfSça

Socretafia Judicia! do Dlátribulção da Santa Inás

CERTJUDONE-SJOSt - 2362022

Código de validação: FF450C28B1

Número da guia: 22056201001362277.

ÃO OE FALKNCSA OU RECtTEEMÃOCÉRHl)

USANOO' do faculdade que mc confere a Lei. CERHFlCO. a rcqucnincnUí

da pane interesíUida, que. dando busca nos nossos arquivos dos feiio.s .refcrcnies âs Varas Civeis.

ncsia Comaix-a. nas ações especificas de Falência ‘ou Recuperação .Judicial, a parlii do dia
doze (2012) aié a presente data,

EMFORIO 77 LTDA - EPP, inscrita
, 2020, Centro,

do tnês xlC’janciroiOI) do ano de dois mil c

primeiro dc (]“)
constatei NÃO £X1S'1’ÍR distribuição conira a empresa

7. estabelecida á Rodovia Coniomo BR 316. nnoCNPJ nf 13.430,7l3/aoOí-.3'.

Santa Incs' MA. CEP: íV5;3()ü-97ü.

CERTIFICO, fmalmciitc. quo esta Secretaria dc Distribuição c a única existente no

Termo Judiciário de Santa ines. Estado do Maranhão. O referido è verdade e dou fé. Dada c

Distribuição a meu cargo,

cidade dc Saoía inús. Estado do Maranhão.

. matricula 1504034. pesquisei c digitei. E,

no Fórum
Secrclaria dc

nesta

passada a presente certidão na
''Desembaruador João VUranda Sobrinho .

Rejanne Lima Serejo Genííl, Técnica Judiciário
. Secretária .Judicial matricula 162271. assino, aos vime c

Teresa Crisiíoa dos Santos Soares

um (21) dius. do més dçiutilbro (ÍO). às 09h4ümm. eno dois mil e vime e duis (2(122).
eu.

aroi v,a código ^
ao KrvKjor larl. 199 do Cadigo.aó fiamias ca Cu,.) «c da * Nonrias d» CGJ.
Esí.1 Cemaao terá «e s^ssnia teoi sua^nsuSdade daveré ser confantís peio ímerôssada od
O CNFJ. consiaiMB n08ia CerfiüSo 40. informado pato sUEptanle. bua .«uianaau«

Kâ^TÂ CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO
VISTA DO MARANHÃO/MA. .

Judiaai. sem rasuras com assiriatura eíeiròriica
;-Hia

TERMO JüDtCIÁRlO DE SANTA INÉS/MA E BELA

TERESA CRISTINA DOS SANTOS SOARES
Secmtána Judicia! de. Distribuição de Entrânda Intermediaria

Secretaria Judiciai de Distribuição de Santa Ines
Matrícula 162271

-M'

GERT,jyDONE-SJDSl - 2352022 •' C6a.go.
' Valide 0 documento t^rn v-w t,"-.' r-b v :.í:'-.'Js1!£:£LCsí,

. t.
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RODOVIA BR 316.1996 VILA OLÍMPICA SANTA INES-MA

CNPJ: 27967.465/0001-72/lNSC EST: 125307918

PAG. N

I âfe!»
>•
o

PROC.

fUJSWCA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n^ 27.967.465/0001/72,

localizada na Rodovia Br 31,6,1996 Vila Olímpica, nesta cidade de Santa Inês-MA, ATESTA PARA OS

EMPORIO 77 LTDA, portadora do CNPJ n^ 13.430.713/-000117,

A empresa

DEVIDOS FINS, que a empresa

localizada na Rodovia Contorno BR 316 centro na cidade de Santa Inês-MARANHAO, forneceu a esta

, veículos diversos, conforme notas em anexo, cumprindo com os prazos e os termos
empresa

estabelecidos..

tais, fprnecimentos foram, executados de maneira satisfatória, não existindo

conduta e responsabilidade com

Atestamos que

registros, até a presente data, fatos que desabonem sua
em nossos

as obrigações assumidas.

\ I

Santa Inês - MA, 14 DE NOVEMBRO DE 2022

■'P G AGUIAR VIEIRA E
CIA

■ LTDA:27967465000172

Assinado de forma digital por P
G AGUIAR VIEIRA ECJA

LTDA;2796746SÜÜ0172

Dados; 2022,11.14 15;50:42

-03’00’

MARIA EDUARDA MASCARENHOS DE FARIAS

CPF:61646384377

CNPJ: 27.967.465/0001-72

lE:12.530791-8

piQ:

,-,v MAWAf DliARnAMASCARÍINHOOEI AHIAS

CNPJ: 27.967.465/0001-72 lE: 12.530791-8P 6 AGUIAR VIEIRA

TFLEFONE (98) 98488-8498 EMAIL: prTioQríQempfeendiniento@Rm,M;
eL ■ rodovia BR 316,1996-65309-899 VILA olímpica SANTA INES-MA

com

I
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Fiscal EletrônicaEMPORlO 77 LTDÂ
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Consulta ds autenticidade no portal nacional da
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RODOVIA CONTORNO BR 316. 2ü2l) -TEREO - CENTRO.
Snnw Incs. MS - CEP: 65300970

ratu-xiiMUS Amint-VACAnia i'x<i

4212200329404S.S- 14ni/2a22 I4;36
VENDA

p-.Sril!CAí>l iSlS. tr»
íi-i-KM. MHMAíVi.U

13.430.713/0001-37
125105827

DESTlNAT.iRlQ/RE.METEM E
iViV.MJíVMhvU»in<ii'nrr

M I M t iA'.. 14/11/202227.967.465/0001-72P G AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA
ivviAi» 1U'l'

IVVRWlJKtKIII'

6.5304-770VIL OLÍMPICARODOVIA BR 316, 1996-
KSCKlC-Vil>IAI»i\JIVnw-íA-x

W.v-XiW

Santa Ines
MA 125307918

FAftliA

C.U-Ct LODO IMPOSTO
V'Al<«íf>JA; 1»

nÁNK !>h CM cFn.ont5ici.is SIVAL£«i4*cyv
149.500.00rn cMci5nni'B.vsH-i-

0,000,000,000,00
V,"i! iV? 50! AL l)\>« >iAvAiswnotn»!fKAÍí3l-F>ÍHLSA.s Ai 1-VSi' iRlASiríStTMti

o.õo 149,500.00VA! os

0,000.000,000,00

TR.ANSKIRTADORAOLUMESTRANSPÒffrAbOS
rrr 1“. M.liyVilCTlOOÍVl-O-'.Vt IkKiri

O-Rcmeíenw(CIF)
tssfXa,.-,u!si,\;siA!rn

. M!N:c'r!o
ÍAlilMfV
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Rf.MDÇ.SO
MARC.A FI.AT. NÔVa FíOiUNO ENHLICINCC i i
02 p.aSs. cor. branco BANCWSA.
C ONUlÜiTlVB- .ÁLCOOL G.AS01.tKA,ANQF.VB
:C2:. ANO MODELO' ía2i. Cii.AS.SIS N®
vao:í-5iP.APs2irj}8 —„ - -

OJOO M01
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• tt-.
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Consulta de autciilicidade no portal nacional da
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RDDOVI A CONTORNO BR 316.2020 -TEREO - CENTRO,
Santa Ines. MA • CEP: 65300970

■ líMi

421220032937783- 14/11/2022 I4álSA!l-.-üyAi).Mii1,SAt.Âi

VENDA
LSTJ-CtV

SS'4'Kh.A'MMA!S:Al
13.430.713/0001-37

125105827

ÜgS1INATARIO/REMF.TF.NTB l'A[AbAiVi"-V‘

14/11/202227.967.465/0001-73vp.tí

P G AGUIAR VIEIRA E CIA L1T)A
fiu.sisi ,siitAij,«..v.!aAtu-

,lWXIrt'0!^ny5‘'

65304-770!\íj:ri i.i-

VIL OLÍMPICARODOVIA BR5Í6. 1996-
ütü.XIS •V-KAIlWAS-iAII»lAWirt.VX

VI-SKIW

Santa Ines
MA 125307918

FATUU

C-lLCULO 1)0 IMroSTO VAI; H l-ilAÍ uwVAlüü !*iíl.N'SrCMcaoünicv-i'”va:-»ís.:í«>u.'í5í' -1 (i'vM

232.618,68lu--' !iS L.MUAíítíiUÍA'- 0.000.000.000,00
VAÍI« !*»i \i !IAA»>1A

IjIüiíA’ ao •'«SllAV
232.618,68V.X!J«W'Xrí5l‘íí<>

0.000.000.000.00
1
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ls.v.'Rif.‘M»A-lA!* i».:
,\SiiSfc.-ipa»

t,Stí!K2(,l

Cliisriiotirio
RtASi..-!

':>1 A.N'!;i)'.M)r

O.VDOS 1)0 PRODtTO.1iER\nC0 «1'.'V
VI K X S.JlIA. Í,.A'.V !>■!vijt im.vVIJ» I NII•.-mÜSUJcm-«•'I
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MARCA CMEVROLET. MODEí:i:i,AiW.7.Ç^“^T
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411220032941969- 14/11/2021 14:44ii'Ki /A lai ( ■í'!:uacà' '

VEND.A
t.,rXIC‘ í'I Ai* 'Al. I> I MÜWI ina»

13.430.713/0001-37
125105827

DKSTtYVrÁlrtO/UlAlETKXTK
(.-sni ii

14/11/202227.967.465/0001-72
P G AGUIAR VlEIRiK E CIA LTDA ítüAil! I inRAl>.Vv\ÜlALiU'

líAiKW-WNTano
65304-770Ki.‘
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EMPmiO f7 ÓCULOSECMMimÕES
DADOS DA EMPRESA: RA2Ã0 SOCIAL: EMPORIO 77 LTDA / NOME FANTASIA: EMPOWO D'SJR*BUlDO^
CNPJ 13 430 713/0001-37/ l.ESTADUAL 12.510.582-7 / SEDE: ROD CON^RNO BR 316. 2020- CENTRO- CEP. 65.306-225,
SANTA INÊS-MA / TELEFONE/Wh.tsapp: (91)99372-9319 / ENDEREÇO ELETRONlCO:

DECLARAÇÃO PARA WIICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

À PREFEITURA MUNICIPAL DE.IGARAPÉ DO.MEIO/MA
DEPARTAMENTO DE LIOTAÇÕES
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N9 044/2022-CPL
Data de abertura: 15/12/2022 às 09:00

Objetivo: CONTRATAÇÃO DE, EMPRESA PARA
DE Í6ARAPÉ DO MEiO - MA DURANTE 12 (DOZE) MESES.

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS (MOTOS E, CARROS) E EQUIPAMENTOS PARA O MUNICÍPIO

A empresa EMPORIO 77 LTDA. CNPJ: 13.430.713/0001-37/ l.ESTADUAL 12.510.582-7 / SEDE: ROD CONTORNO BR 316 2020-

CENTRO- CEP: 65.306-225, SANTA INÉS-MA. e-mail: dplicitaconti cam, '^2" g " ^ 3711646'
0 Sr. (a) VIL2A MARIA CRUZ DA SILVA, PROCURADORA, CPF: 636.345.112-49, RG. 3711646,

da lei, de que cumpre os requisitos legais para a sua qualificação como mícroempresa ou
da Empresa de Pequeno Pone, Instituído pela

intermédio de sua representante leg^l
DECLARA, para fins legais, sob as penas
empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Naçiona! da Mícroempresa e . ■ j * ►
L Co“ plemenlr '123, de 14 de:de.ê,.brc de 2006, em especial quanto ao seu arL 3»; que está apta a usufru.r do tra—

favorecido estabelecido nos art. 42‘á^49 da referida Lei Complementar e que n§Q se enquadra nas situações reiaaonadas no §4

do art. 3® da citada Léi Complementar.

Ji

\

Santa Inês - MA, 15 DE DEZEMBRO de 2022.

;■ .-5 c í'-‘ I

.•s

VILZA MARIA CRUZ DA SILVA

ÇPF: S36.345.112-49
PROCURADORA/REPRSSENTANTE COMERCIAL

EMPORIO 77 LTDA

CNPJ: 13.430.713/0001-37

'.-I I. C.

• I.

Á

” i. 1- V ■

.'={ 1 :

m

• .£

1 '•

EMPORIO 77 LTDA

. CONTORNO BR 316,2020, CENTRO, SANTA INES-MA CEP:65300-970
CNPJ: 13.430.713/0001-37

END.: ROD



W'O 77 VtíCULOSECã.
PROC.»*

wmm
RUBRICA

rNÊS^MT/ TELEFONE/WhBtaapp: (31)99372-9319 / ENDEREÇO ELETRONtCO: d£(jCi^m!lt|3tosteaíkcojTi
SANTA

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

Â PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO/MA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N® 044/2022-CPL
Data de abertura; 15/12/2022 às 09:00

Objetivo; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARÁ
DE IGARAPÉ DO MEIO - MA, DURANTE 12 (DOZE) MESES.

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS (MOTOS E CARROS) E EQUIPAMENTOS PARA O MUNICÍPIO

A empresa EMPORIO 77 LTDA, CNPJ' 13.430.713/0001-37/ I.E5TADUA1 N» 12.510.582-7 / f
rPWTRn rFP- 65 3Q6-22S SANTA INÊS-MA, e-mail; típ!idtacontratosí®gn-.ail.t;om, telefone. (91) 993729319 - Santa Ines

o SrTa) VIIZA MARIA CRUZ DASRA/A, PROCURADORA, CPF: 636.345.112-49, RG: 3711646,

DECLARA, sob as penas da lel, ém especial ao art. 299 do Código Penal Brasileiro que.w
r

» a proposta anexa foi elaborada'iSè tfianèira independente pela empresa, e qúe o conteúdo da referida proposta rtio foi, no todo

ou em parte, direta ou indiretamènte, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato

certame em referência, por qualquer meio ou por qualquer pessoa,

b) a intenção de apresentaç3o;da-proposta, não foi informado, discutido ou

de fato do certame, por quaíquef-^eio ou qualquer pessoa;
c) que não tentou por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na

no que dÍ2 respeito à participação ou não no presente certame;

d) que o conteúdo da proposta não'será,:no todo ou em parte, direta ou

fti itrn narticinarte Dotendal OU de fato, antes da adjudicação do objeto do referido certame;

e) que 0 conteúdo da proposta não^foÇ no todo ou em parte, direta ou indiretamente informado ou

integrante da Equipe de Apoio, com p Pregoeira ou representante
ou funcionário da Secretaria Responsável pela hc.laçao,

da abertura oficia! das propostas;. ,

f) que está plenamente ciente do teor e
g) Garantimos que o objeto desta licitação
Referência, respeitando as.condires estabelecidas no Edital

recebido de qualquer outro participante potencial ou

decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato,

indiretamente comunicado ou discutido com qualquer

da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

ão, será fornecido de acordo com as especificações definidas na proposta e no termo de

e seus anexos.

@ Santa Inês - MA. 15 DE DEZEMBRO de 2022.
- s 1

!

VILZA MARIA CRUZ DA SiLVA
CPF: 636.345.112-49

PROCURADORA/REPRESENTANTE COMERCIAL
EMPORIO 77 LTDA

GNPJ: 13.430.713/0001-37

'■■e ■
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EMPORIO 77 LTDA

CONTORNO BR 316,2020, CENTRO, SANTA INES-MA CEP.-ÔS300-970
CNPJ: 13.430.713/0001~37

END.: ROD.



EmFGSIÚ 77 íMGüLOSSCÁ m

DAOOS DA HMPRESA: RAZÃO SOCIAL: EMPORIO 77 LTDA / NOME FANTASIA: EMPORIO DISTRIBUIDORA

CNpflH LESTADUALN^ 12.510.582-7 / SEDE: ROD CONTORNO BR 316. 2020- CENTRO- CEP: 65.306-225.

SANTA INÊS-MA / TÊLEFONE/Whatsapp: (91)99372-9319 / ENDEREÇO ELETRÔNICO: dpncitacon.tr.g.tos#grMiUom

DECLARAÇÕES CONJUNTIVAS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO/MA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
EDITAL DÊ PREGÃO ELETRÔNICO NS 044/2022-CPL
Data de abertura: 15/12/2022 às 09:00

Objetivo: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL AQUISIÇAO DE

OE IGARAPÉ DO,MEIO - MA, DURANTE 12 (DOZE) MESES.

Â empresa EMPORiO-77 LTDA, CNPJ: 13.430.713/0001-37/ l.ESTADUAl Ns 12.510.582-7 / SEDE: ROD CONTORNO BR 316, 2020-

CENTRO CEP- 65 306-225- SANTA INÊS-MA, e-maíl: duriciíaco^:ratos ;á=gn'.5!Lcom. telefone: (91) 99372931S - Santa Ines-
CENTRO CEP. ^ PROCURADORA. CPF: 636345.112-49. RG: 3711646.

VEÍCULOS {MOTOS E CARROS) E EQUIPAMENTOS PARA O MUNICÍPIO

intermédio de sua

DECLARA:.

1- Que está ciente e concorda com as condições contidas no Editai e-seus anexos, sob as penas da lei, principalments a disposta

no art. 7^ da Lei ns 10.520/02, que satisfaz plenamente todas as exigências habilitatórias previstas no-certame epigrafaao, em

nhpdiência so dísoosto no art. 42, Vü da Lei r\- 10.520/02.: . ,

2-, OECIARA. .sob as penas da Lei, nos termos do artigo 4^. inciso VII, da Lei .Federal N^ 10.52^02, possuir
todos

constantes do edital que a habilite a participar do PREGÃO acima citado, sendo dente e concordando com as cond.çoes conbdas

edital e seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitas de habilitação definidos no edital,

ter.dência-que "a falsidade de'declaração, resulterá-na inabiiitação desta empresa-e caracterizara

do Código Penal, sem prejuízo do ênquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas

8.666/93 e aiteraçõesposteriores/dem como demais normas pertinentes à espécie . _ =-ja =rr wa i p?
3-, DECLARA, sob as penas da etç-s Inexistência de fato supérveniente impeditivo da hahilitaçao, na forma do § 2-, art. 32, da

? DeSS sob as penas da lei,Ique não possui em seu quadro de pessoal empregados (s) com manos de 18 (dezoito) anos em

taSL nlr-l perigoso ou inâubre,e menores de 16 (dezesseis) anos, em ^

a partir de 14 (quatorze) anos, noVtermos do inciso mill do art. 7 s da Consbtuiçao Federal e inciso V, art.27, da Lei 8666/1993,

redaçãò determinada pelateí ns 9.854/1999.
5-. Qúe a proposta foi elaborádaide forma independente, nos

6-. Que não possui, em sua cadeia
nos incisos UI e iV do art. 1® e no inciso III do art. 5- da Constituição Federal, _

7-, Declaramos que possuímos estrutura e condições para fornecer os produtos, em conformidade com os prazos e exigencias

edita! B seus anexos.

8- Oedaramos total fidelidade e veracidade nos documentos apresentados.

9.; Dectaramos que não empregamos pessoas portadoras de deficiência, em virtude de nao atmgir um percentua

Hia Rrnrrih art 28 6 63 dá Constituição Estaduai (EG 42/2008,pubíicada em 11.06.2Q08). /
;o-TEcüS'sob as pe^as da tó qde não possui em seu quadro de pessoal servidor público do

Legislativo Municipal exercendo-funções técnicas, comerciais, de gerência, administraçao ou tomada de decisão, (inciso III,

95 da Lei 8666/93 e inciso X, da.iei Complementar n^ 04/90).

Santa inês - MA, 15 de Dezembro de 2022.

no

com

da Instrução Normativa SLTl/MP n® 2, de 16 de setembrotermos

ia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto

mínimo de 5%,

•>>4C

' VÜz^mÃÜÃCRüZ da silva
CPF: 636.345.112^49

PROCURADORA/REPRESENTANTE COMERCIAL
EMP0RI0 77LT0A

CNPJ: 13.430.713/0001-37

EMPORIO 77 LTDA

END.: ROD. CONTORNO BR 316.2020. CENTRO, SANTA INES-MA
CEP:SS300-970

CNPJ: 13.430.713/0001-37
i:

f
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UVRO 122 FOLHA 123/124 PROTOCOLO: 012763

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: EMPORiO 77
LTDA A FAVOR DE VILZA MARIA CRUZ DA SILVA.

SAIBAM quantos este público instrumento de procuração bastante virem que, aos onze dias do mês de

novembro do ano de dois mil e vinte e dois (11/11/2022), nesta cidade de Santa Inês, Sede e Comarca do

mesmo nome. Estado do Maranhão, compareceu nesta Serventia como 0UT0R6ANTE: EMPORIO 77

LTDA, pessoa jurídica de direito prhrado, Inscrita no CNPJ/MF sob o n. 13.430.713/0001-37,sltuada na Rod

Contorno BR 316, n*2p20, Centro, Santa Inês/MA, neste ato representado peto Sacia administradora:

Danielle Brito de Oliveira, brasileira, solteira conformedeclarou,comerciante,filha de Luiz Carlos Arruda

de Oliveira e Dalvina Brito de Oliveira,natural de,Santa Ines/MA, onde nasceu em 14/10/1982, portadora

da CNH nfi 04626834551 DETRAN/MA, emitida em 25/04/2019, inscrita no ÇPF/MF n 966.974.403-25,

residente e domiciliada, na Rua 03 Casa 19, Conjunto da Vale, Santa ines/MA; conforme a ALTERAÇÃO E
CONSOUOAÇÃO CGNTRÀTIIAL DA SOCIEDADE EMPÓRIO 77 LTDA, datado em 09/03/2022, registrado no

dia 22/03/2022 sob o protocolo n“ 220118329 e MIRE n* 21200738311. reconhecido(a) como o(a) . 1;
próprio(a) por-mim, Maria Ellete Alencar Cantanhede, Escrevente Substituta, à vista dos documentos de t

‘

Identificação apresentados e acima anotados, do que dou fé. Então, pelo(a) Outorgante me foi dito que

por este público instrumento e nos melhores termos de direito, nomeia e constitui, como seu{ua)

■bastante PROCUR^X3R{A): VILZA MARIA CRUZ DA SILVA, brasileira, maior, solteira, representante

comercial, filha de Veriano Magno da Silva e Maria Cruz da Silv a, natural de Oriximina/PA, onde nasceu

22/07/1978, portadora do RG ns 3711646 PC/PA, expedido em 16/10/2019, inscrita no CPF/MP n ' ,

636.345.112-49, msidênte e domiciliada na Conj. Arirl Bolonha, Qd^ 15, n® 30, bairro Coqueiro, Be!ém/PA;

3 quem confere podei^spara representá-la Junto a Quaisquer Repartições Públicas, federais, Estaduais,

Municipais, Prefeituras, onde for esta apresentada, para o Rm especifico de participar de licitações em

nome da firma outorgàhte, podendo para tanto o dito procurador, assinar contratos, apresentar lances K

verbais, negociar preçds e demais condições, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito

de inteiposlção de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, ofertar lances, aceitar

lances, negociar práráà e valores (no processo licitatório), assinar propostas de preços e anexos

provenientes do pnscSsso licitatório, assinar ata de reunião, podendo ainda dar baixa/encerrar as ^

atividades dá firma acima mencionada, assinar todos os papéis e documentos, e distrato contratual : ■

requerer o que nece^ário dando tudo por bom firme e valioso. PRAZO: UM (01) ANO. PERMITIDO O j ,

SUBSTABEt£CtMÈNTÔ;''G(A):’Outorgante se responsabiliza civil e críminalmente pelas informações

prestadas neste ato, declarando que conferiu e corrigiu os poderes, qualificação do Mandatário, prazo, >

possibilidade ou vedaçâb de substabeiecimento e todos as demais cláusulas principais e adjacentes do ■

presente, tudo estandb conforme sua solicitação. 0(s) Outorgante(s) responsabÍlÍza(m)-se

ínteiramente pala outorga da presente escritura, pelos dados fornecidos, isentando este m

Tabelionato de quaisquer responsabilidades civis e criminais em virtude da Inexatidão dos

números e dados aprísentados. Deve a prova destas declarações e de todos os documentos a

exigida diretamèníe pelos órgãos e pessoas a quem ests interessar, caso julgue necessário.

Após a assinatura, os^^íementos declaratórios deste instrumento são inalteráveis, e eventuais

correções somente se^o ,levadas a ©feito mediante a lavi^tura de novo ato. '‘Fica cientificado

que os dados obtidos atenderão, no que couber, aos requisitos da LGPD". E como assim o

disseram, outorgaram? e me pediram que lhes iavrasse esta, em minhas notas, o que foi feito«
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procedendo-se a su^ leitura em voz alta, aos EMPORiO 77 LTDA (Outorgante) e OANIELLE BRITO
DE OLIVEIRA (SóCia) que verificando sua conformidade, aceit^ e ajssinam, dispensando as
testemunhas, nos termos do artigo ns, do Código Civil. Ey (a)

Alencar Cantanhede), Esctevente Substituta, que verificando sua conformidade, aceitam
assinam, dispensando ás testemunhas, nos termos do artigo 215, do Código Civil. Emolumentos
contendo valores do FERC: R$ 183,72.

(Maria Eliete

e

#
4

A

~PÕder Judiciário-TJMA. SelorPROCUR0298760ÍGTZaUFZ6YQB711,11/11/2022 11:46:60, Ato:
13iÔ^, Parte(s): EtóPORIO 77 LTDA, DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA, VIL2A MARIA CRUZ DA

SÍLVA Tòtal RS 116,44 Emcl R$ 104,00 FERC R$,3.12 FADEP R$ 4,16 FEMP R$ 4,16 Consulte em

^ httes://s6ío.^ma.jús.br

ü

V

Põder Judiciário - TJMA Sero:'ARQÜIV029676EZXWÃNUAPBJ84 F74.117l 1/2022 11:4er51, Aío;
13.30, Paríô{s):EMP0RI077LTDA. DANIELLEBRITO DE OLIVEIRA, VILZA MARiA CRUZ DA

SILVA. Total R$ 68.28 Emol R$ 61.68 FERC R$ 1.60 FADEP RS 2,40 FÊMP R$ 2,40 Consulte em
https://sek).tjma.ius.br
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EMPORIO 77 LTDA

OANIELU 8RÍTO DE OLIVEÍRÂ

Sócia administradora

a
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Santa Inês-MA, 11 de novembro de 2022.

a verdade.
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MARIA ELIETí ALENCAR CANTANHEDE

Escrevente Substituta
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN-DOCUMENTOS DIGiTAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas
Dâutín Blockchaín Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o

tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-2^. de
código eb44ecabed67b9c5a4aa58870dc89c57d7b'í752d9e6c3d42dSbe87ff0042a272 foi autenticado de

acorâo com as Legislações e normas vigentes’ através da rede bíockchaín Ethereum Classic, sob o

identificador único denominado .NiD 94718 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado “R G VILZA", cujo assunto é descrito como R G VILZA ,

faz prova de que em 16/11/2022 08:56:22, o responsável Empório 77 Ltda (13.430.713/0001-37) tinha posse
do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, s^ao de
Empório 77 Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTiN
Blockchaín Co.

como

Este CERTIFICADO foi emitido em 16/11/2022-08:57:34 através do sistema de autenticação eletrônica da

empresa DAUTIN Biockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001. Art. 107 do Código.Civil e

’ ■§ 2® e S" do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
Art. 411, em seus

cumprirhento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse q site https://www.dauti^n.com e informe o código da
transado biockchain Ox100c2b4f6fOpbc481fb1Sc836f3e1ca847ce46fa75 d250189ad47360f8cp8ôDaa^
Também é possível acessara consulta através dá rede blockchaín em http8;//blockscout.comfeíc/mainnet/

’ Legislação Vigente: Medida Provisória n« 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

. /
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PROC.N*

AUTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA

FOLCHÍHI & NQLiA LTDA ME

RUBRICA

CNPJ N^ 12.440.620/0001-20

Pelo presente insfrumento BONACÍR FOLCHINI órasiieiro. solteiro,

maior empresário, portodor da cédula de identidade n-^ 3015041 emitida em 08/11/1889

filho de Liric Folchini e de Zulema Cesca Folcnini, nascido dia

09/05/1874 em Pedras Grandes tSC) e CFF 862.920.489-34 residente e dcmiciHao^
ria Rua Minerasi! 17 Apto 203 Centro em Urussanga (SCr Cep 88.840-000, DILAMAr
NOLLA. brasileira, solteira, maior, empresária, portadora da cédula de identidade n°

4.066.660 emitida em 26/07/1996 pela SSP/SC.. filha de Anfonio Nolla e de Teresa Prevê

Noiia, nascída no dia 17/07/1981 em Uaissanga (SC; e CPF 029.710.609-00, residente

e domiciliada sito na Rua Mínerasii, 17 Apto 203 Centro em Urussanga (SC), Cep 88840-
000, todos sócios da sociedade íimitatía-FOLCHiN! S. NOLLA LTDA ME. inscrita nc CNPJ

sob o 12.440.620/Ó001-2Q e na Junta Comercia! do Estado de Santa Catarina n“

42204551611 em 28/08/2010. pelo presente instrumenlo de Alteração Contratual, sob as
Cláusulas e condições seguintes

PRIMEIRA - A partir desta data a Sociedade Limitada passara ter como nome empresarial

FOLMAQ - MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA ME A sociedade lerá um

responsável técnico devidamente inscntc no CREA/SC

pela 6R/SSP/SC..

3

y

SEGUNDA - .A Administração da Sociedade Limitada passará a ser exercida pelos sócios
BONACIR FOLCHINI 6 D1LAMAR NOLLA. todos acima qualificados. Individualmente.'^

puncipalmente perante Bancos, instituições nnanceiras e Órgãos Públicos Federal.
Estadual fí Municipai; , -■

TERCEIRA • As demais cláusulas do contrato social, permanecei tnaltéradas

,o!iriado da seguinte formaQUARTA - A sociedade passara a ter seu contrato social coj

ALTERAÇÃO CONTRATUAL COM CONSOLIDA

FOLMAQ-MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA ME

■O DQ CONTRATO SOCIAL

CAPÍTULO I

Da denominação, objeto, sede, inicio e prazo de duração

PRIMEIRA' A sociedade funcionará sob o nome empresarial FOLMÂQ - MAQUINAS E

IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA ME. A sociedade terá um responsável lécnico

devidamente inscrito no CREA/SC

00v>cxaÁ



RUBRÍCA

,, O titulo do estabeiecintenio será B. F. METALÚRGICA: ^

TERCEIRA, A sociedade tem por finalidade o ramo de FABRJCAOÂO OE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS PARA A AGRICULTURA E PECUÁRIA, PEQnS E ACESSÓRIOS.

EXCETO PARA IRRIGAÇÃO e FABRICAÇÃO DE FERRAMENTAS;

QUARTA. A sociedade tem sua sede. estabelecimento e foro jurídico em Urussanga (SC),
Sito na Rodovia SC 446 s/n® Km 23 Píso lnfenor Bairro Santa Luzia. CEP 88.840-000:

QUINTA O inicio de atividade será 02 de Agosio de 2010 e sua duração será por tempo

indeterminado

CAPÍTULO ít

Do Capital e das Quotas

SEXTA: O capital social da sociedade será 'de RS 10.000;OG (dez mil reais), lotaímente

integralizado no ato da, assinatura do presente contraio, em moeda conente nacional

dividido em 10 000 (Dez miO quotas sociais-, no valor nominal de RS TOO fum reais) cada

uma. ficando o capHai socia[ assim d|stnbuido;
"^"SÕCiÒS VALORQUOTAS

5..0Q0 Qiíoías _^RS 5.000,00
5 000 Quotas _■ j^S B.OÕÕ.ÒO

Ho.QÓdoiíõfÁs

Bonacir Foichíni

^Diiamar Nolia

__ TOTAL
§ í® Ã responsabilidade de caca sócio será restrita ao valor de suas quotas, mas

todos responderão solidariamente peta integralização do capitai sociai

SÊTIMÁ: Os sócios participarão dos lucros e perdas na proporção das respectivas quotas.

capítulo ni

Da Administração

OITAVA. A Administração da Sociedade Limitada é axerdda pelos sócios' BONACIR

FOLÇHlNi e DÍLAMAR NOLLA, todos acima qualificados, Individualmente.-

principaimeníe perante a Bancos instifuiçoss financeiras e Órgãos Públicos Federal

Estadual e Municipal; , . .
§ 1® O administrador tem os podares gerais para praticar iodos os atos pertinentes a

gestão da sociedade.
§ 2® O administrador receberá um "pro-labore" mensal fixado de comufp acordo

pelos sócios no inicio de cada exercido social respeitando as normas fiscais vigentes e

as seus «mítes. _

■§ 3® É vedado ao administrador fazer uso da firma na presíaçao de garantia, tiança,

aval ou qualquer outro iííulo de'favor, em negócios estranhos ao objeto sodal.

§ 4® O administrador responde sQlidariamente perante a sociedade e. os terceiros

prefudicados, por culpa no desernpenho cie suas funçóes
§ 5® Os sócios em suas totalidade poderão oferecer e ciar em garantias bens

patrimoniais da sodsciade a fim de obter empréstimo, financiamenío nas instituições

financeiras, ficando 'entanto proibido de fazer uso cie suas assinaturas em nome da

sociedade ern assunto- alheio ao Interesse em prejuízo da mesma, respondendo

indlviduaimeníe por ató desta natureza sem o ccmpromeiimento do bom nome da

jf I
sociedade.

'QyO^cxCíA
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CAPITULO IV

Retirada, Morte, ou Exclusão de Sócio

NOKA: Caberá ao sócio que desejar ceder suas quotas ou retirar-se da sociedade

comunicar aos demais, por escrito com prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, garantindo

aos SQCíos remanescentes o direito de preferência na aquisição das mesmas

§ único- Se nenbum dos sócios usar do direito de preferência, no piazo máximo de

60 (sessenta) dias apôs o recebimento do aviso de que trata este artigo, tem o sócio
cedente á liberdade de transferir a sua quota a terceiro

DÉCIMA: O faiedmenlo de qualquer dos quotistas não dissolverá a sociedade, que podará
continuar com os herderros do de cujus salvo se os sócios remanescentes optarem pela

dissolução da mesma

§ 1“ Até que se üüime, no processo de inve-ntánc, a partiiha dos bens deixados peic

de cujus. incumbirá ao. inventanante, para todos cs efeitos legais, a representação ativa e
passiva dos interessados perante a sociedade.

Os herdeiros, através de seu invemariante ou represeníante legai. poderão
retirar-se- da sociedade

;í

DÉCIMA PRIMEIRA. Poderá- o sócio ser excluído., quando a maiona dos sócios,

representando mais da metade do capita! sociai. entender que um ou mais sócios esíao

pondo em nsco a continuidade da empresa, em vinude de atos graves e que configurem
iusía causa.

§ 1*" A exelüsâo somente poderá ser determinada em reunião especialmente

convo'cada para este fim, ciente o acusado em tempo nábsl para oermitir seu

comparecimenlo e o exercício do direito de defesa.
§ 2° Será também de pleno direito excluído da sociedade o sócio declarado falido,

ou aquele GU|a quota tenha sido liquidada para o pagamento de credor particular do sócio.

§ 3^^ No caso de retirada, morte ou exclusão de sócios ou dissolução da sociedade, c

valor das quotas, oo.nsiderada pelo -montante efetivamente realizado, iiquídar-se-á

base na situação paírimoníal da sociedade, venflcada em balanço especiaimente

fevâníado, à data da resolução, e seus haveres lhe serão pagos em 1'2 [doze) parcelas

iguâis, mensais é sucessivas, vencendo a prímeirs 30 (Irinía) dias após a apuração do

valor.

com

§ Podem os sócios remanescentes suprirem o valor da quota.

DÉCIMA SEGUNDA. A retirada, exclusão ou morte do sógÍg, nâo o exime ou a seus

herdeiros, dás responsafaifidades pelas obrigações sociais anlenores-. até doís anos apó

averbada a resolução da sociedade.

^ ^

s

CAPÍTULO V
Do Exercício Social

DÉCIMA TERCEIRA: O exercício socia! encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano.

ocasião em que será levantado c inventário paínmoniaf e o balança de resuiíado
econômico.

1” Será disírib.uido aos sócios de comum acordo, conforme suas quotas de

participaçao.
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•sspeciai§ 2^ Os preiuizos Cjue por ventura se verificarem serão maintidos em conta

amortizados nos exercícios futuros a nao o sendc. serão suportados pelos
para serem

sòcios na proporção de suas quotas de capsta!
§ 3"' Da votaçào das contas e balanço não poderão fazer pane o administiador

CAPÍTULO V!

Disposições Finais

DÉCIMA QUARTA: O Administrador declara, sob as penas da lei. de que nâo está

impedido de exercer a administíaçâo da sociedade, por iei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela. a pena que vede. ainda

que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por cnme falimentar. de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,

contra o sístanna financeiro nactonai. contra normas de defesa da concorrência, contra as

relações de consurno, fé pública ou a propriedade, lart. 1.011, § 1°. CC/2002)

DÉCIMA QUINTA: Os casos omissos serão tratados pelo que regula o Capitulo !, Subtítulo
!l do Livro I! da Lei 10 406/02 - Còdigo Civi!

DÉCIMA SEXTA As partes de comum acordo elegem o
URUSSANGA (SC), renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja oara

diíiiTur qualquer dúvida que possa emergir deste documento.

E por estareim assim, justos e contratados, assinam o presente em 3 (três) vias de igual
teore forma

Foro da Con^arca de

Criciúma (SC) 16 de Janeiro de 2012.

11
■>ii

s:

DÍLAMAR NOLLA

RG n® 4.066.660 SSP/SC

CPF n° 029.710.609-00

BONâCIR FOLCHlNi

RG n® 3.01S.041 SSP/SC

CPF n^ 862.920.489-34

. ^ JUNTA COMEnClÂt DO ESTADO DE SANTA CATARINA
rCERTíFlCO O REBISTKO m 2&<‘0l/20l2 SOB N'' 2012033S7:í4
Wocolo; 12/033873-4. OE 23/01/2012

£spr«da:42 2 1

BLASCO BOaOÊS BAfiGEUCS

SECRETARIO GEKAL
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república federativa do brasil

CADASTRO NACIOMAL DA PESSOA JURÍDICA
rr< l

COI\^PROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NÚMERO C*' lNSCS1ÇA0
12.44Q.620/0001-20

MATRIZ

fSSq-Kquinas e implementos agrícolas ltda
PORTE

TiTUlO 00 ESTASeiEClMÊNTO íKOME DE Fí^TASlAj
B. F. METALÚRGICA

ME

para a agricultura e pecuária, peças e.acessórios, oxceta para

Irrigaçao

■^ÕlGOfíXSCRlCAC DASATMDADES EriCNÕ5.flCAS SSCUNQARIA5
25.43'8-0Ò - Fabricação de ferramentas

c^lGoT^i^râçAÕDÃTíÃnjRSzÃlÚR!MÃ7
20S-2 - Sodedada Empresária Limitada:b

COMPLEMENTO

KM 23 PISO ÍNFERIOR
NUMERO

LOGRADOURO

, ROD SC446
SN

UF
UUNiClPIO

URUSSANGA
aWRROflDfSimTO'.

SANTA LUZIA
CEP' SC
88.340-000

TEiB=CNE

(48)3465-1484
ENOBREÇO ELETRONICÕ
FÒL?^AQ@GMAlL.COM

ENTE'FeOcfiATiVO RESPCNSÁVEL ^FRJ

DATA DA SlTUAÇAO CADASTRAL
26/08/2010StTUAÇSO CAC5A5TRAL

ATiVA

MOTIVO OE srrUAÇÍO CADASTRAL

DATA DA SiTUACÃD ESPECiAL
SITUAÇÃO especial

V. /

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n» 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 31/10/2022 às 10:17:51 (data e hora de Brasília).
:1/1



MUNICÍPIO DÈ URUSSANGA - PREFEITURA

Estado de Santa Catarina

Cartão de Inscrição Municipal

PROC0000000/22N"

RUBRiCÂInscrição
Municipá!

CPF/CNPJ: 12.440.320/0001-20

FOLMAQ - MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME3870

Rodovia SC-108, 3547Endereço.

23 FABRICAÇÃO DE fülÀQUlK/^ B EQUIPAMENTOS PARAAAGRICULTURA
E F

10425 FABRICAÇÃO DE FERRAJi/IENTAS
Atividade(s)

Requisição

P/102613680

Data ínick)

15/10/2010

ir.saiçâo

3870

MUNICÍPIO DE URUSSANGA-PREFEITURA

Estado de Santa Catarina

Cartão de Inscrição

OODOOôO/22N.®

Inscrição

Municipal

CPF/CNPJ: 12.440.620/0001-20

3870 FOLMAQ - MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME

Rodovia, SC-108, 3547Endereço:

10425 FABRICAÇÃO DE FERRÍAMENTASAlívidade/s)

Data inicio

15/10/2010

Inscrição

3870
p/102613680
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ministério DA FAZENDA ^
Secretaria da Receita Federal do Brpil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNlÂO

Home; FOLMAQ - MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA
CNPJ; 12.440.620/0001-20

Ressalvado o direito de a

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que

CERTIDÃO POSITIVA

Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da
exigibitidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n 5.172, de 25 de outub q

Código Tributário Nacional ÍCTN). ou .objeto de decisão judicia! que determina sua

desconsideração'para fins de certificação dã regularidade fiscal, ou atnda nao vencidos, e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

em Dívida Aüva dâlUnião (DAU),çom exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do Cl N, ou

embargos da Fazenda Pública em processos de
determina sua desconsideração para fins degarantidos mediante bens ou direitos,.ou com

execução fiscai, ou objeto de decisão judicia! que
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nès átfs. 205 e 206 do CTN. este documento, tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo. para

eie vinculados. Refere-se à situaçao do
Esta certidão é válida para o
forios os óroãos e fundos públicos da administração direta a .. . .

sujeito passivo no-ambito L RFB e da PGFN e abrangejnciusive
nas alíneas *a’ a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n 8.212, de 24 de julho de 1991.

autenticidade na Internet, nos
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de

endereços <hítp://rfb.gpv.br> ou <hííp://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com
Emitida às 08;51;26 do díá 19/07/2022 <hora e data de Brasiiia>.

Válida até 15/01/2023. ,
Código de controle dá certidão: E74D.2FE5.8180.6DC3
Qualquer rasura bu emenda invalidará este documento.

sua

base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
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CAIXA ECONÓM*CA FEüEPAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

12.440.620/0001-20Inscrição:
Razão SocialfOLMAQ MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA ME

ROD SC 446 SN KM 23 PISO INFERIOR / SANTA LUZIA / URUSSANGA / SC

/ 88840-000
Endereço:

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7 da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima Identificada encontra-se em situação reguiar perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

contribuições e/ou encargos devidos,quaisquer débitos referentes a
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valídade;29/ll/2022 a 28/12/2022

Certificação Número: 2022112901280288229011

Informação obtida em 05/12/2022 13:04:58

"S

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa.

www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA (MATRIZ ENome: FOLMAQ - MAQUINAS

FILIAIS)

CNPJ: 12.440.620/0001-20

Certidão n°: 37098460/2022

Expedição: 31/10/2022, às 14:39:56
Validade: 29/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

contados da data

- MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA (MATRIZ
12.440.620/0001-20, nSO

de Devedores

Certifica-se que folmaq

E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n"

no Banco NacionalinadimplenteCONSTA como

Trabalhistas.
642-A e 883-A da Consolidação

ns.° 12.440/2011 e
Certidão emitida cora base nos arts.

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis
é no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Certidão são de responsabilidade dos
13.467/2017,

dados constantes desta

Tribunais do Trabalho.

Os

a Certidão atesta a empresa em relaçao
ou filiais.

No caso de pessoa jurídica,
a todos os seus

A aceitação desta

estabelecimentos, agências

certidão condiciona-se

Dortal do

à verificação de sua

do Trabalho naTribunal Superiorautenticidade no

(http-.Z/www. tst.jus.br) .Internet

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO Il^ORTANTE
Nacional de Devedores

à. identificação das pessoas naturais
Trabalho quanto às obrigações

constam os dados

e jurídicas
Trabalhistas

Do Banco

necessários .

inadimplentes perante a Justiça do ^ ^ ^
estabelecidas ._èm sentença condenatória transitada em julgado ou

inclusive no

em

concernente aos

a custas, a

trabalhistas,acordos judiciais
recolhimentos previdenciários,

recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
Público do

honorários,a

emolumentos ou á

de execução de acordos firmados perante o Ministério
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

legal, contiver força executiva.disposição



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA

CERTIDÃO PqSitiVA DE DÉBITOS ESTADUAIS COM EFEITO DE NEGATIVA

FOLMAQ MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDÂ
12.440.620/OÓ01-20

Níjme (fazâosodaij;

CNPJ/CPF:

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de Inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado

que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,

dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

leVní 3938/66, Aft. 154
22014Ó1990S29&2

31/10/202215:30:14

Dispositivo Lsgai:
Númisra da certldio;

DstadRemissão:

Validade (lei n® 3938/66, Art. 15S,
30/12/2022madlíjcado pelo anigo IS da Lei n

A autenticidade desta certidSo deverá ser confirmada na página da Secretaria de Êstado da Fazenda na internet, no endereço:

hltp://'.vt,vw<.sef.sc.gov.br

s
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u

ú
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<

Este documento foi assinado dlgílaímenle a

Impresso em: 31/30/202215:30:13 |
c

<
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s 4í13^?■g Santa Catarina
B| PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
W SECRETARIA DE FINANÇAS

Data: 29/11/2022 07M6min

— Validade —^

29/1272022

PROC- N*

^— Número
3746

í

nuãHtCA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

CNPJ: 12440620000120FOLMAQ - MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME

_ Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

FinalidadeComprovação Junto á

Licitação

_ Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos á inscrição

abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva,o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

I

I

■ f.'

; íi
c:

r

Código de Controle

CWJAMWP68HGYPHA1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http://wwv>/.urussanga.sc.gov-br/

Urussanga (SC)^ 29 de Novembro de 2022

Praça da Bandeüa, 12.12 - Centro
Urussanga{SCJ-CEP sa3íO«»-FonB48M65n60
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Data: 31/10/2022 10h26rnlri

Validade

2724 31/12/2022

o

— Número
PROC N«

wSanta Catarina

PREFEITURA MÜNICÍ^ÁL DE URUSSANGA
SECRETARIA DÊ FINANÇAS

r
RÜSRICA

i

ALVARÁ DE LiCENÇA DE LOCALIZAÇÃO
E/OU FUNCIONAMENTO 2022

— Concedido à ' ■: ^ ' =■

FOLMAQ - MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME CNPJ; 12.440.620/0001-20

— Paraesíaüeiscer na — —

Rodovia SC -108, 3547 - Compl. KM 23 - Bairro SANTA LUZIA - Distrito SEDE - CEP: 88840000.

— Nome fantasia

B.F. METALÚRGICA

S V* -

- Atividade principal

FABRICAÇAO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA A AGRICULTURA E PEC.

Horário de funcionamento

Inido da atividade

15/10/2010

— Código de controle AvisoEconômico

CWYU2TUVVY2QNSTK03870

— Fundamentação legal "" '

Trata-se do ALVARÁ DE VERIFICAÇÃO DO'CÜMPR!MENTO DE NORMAS E POSTURAS .conforme Lei n® 777/80

“1

;'io

'í'

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.

Urussanga (SC). 31 de Outubro de 2022

RBçaoaBariífeits- 12 52-Cántra
Umssa^a iSC} - CE.P: 88840000 • FaR2:4ÔJi65ii8a

iina: 1/1
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> OContém este livro 90 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 90 e servirá de DIÁRIO n''

i1, referente ao período compreendido entre 01/01/2021 a 31/12/2021 sendo a data dé

Encerramento do Exercício Social dia 31/^2/2021 e obtidas através de processamento eletrônico
com os
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lançamentos das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado:
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FOLMAQ ~ MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

RODOVIA SC 446 KM 23, SN - PISO INFERIOR

SANTA

88840G00

URUSSANGA/SC

Nome:

Endereço:

Bairro:

C.E.P.:

Cidade.;

Registrada na JUCESC sòb n“ 42204551611 erarquívado em 26/08/2010.

Inscriçâo.Esíadual n° 258182469 e C.N.P.J. n“ 12440620000120
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BONACIR FOLCHINI

SOCIO ADMINISTRADOR

C.P.F.:86292048934

R.G.;3.015.041 SSP
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CELSO FELIPPE

CONTADOR

C.P.F..:34176616920
R.G.:707403 SSPSC

C.R-C.:1MS00336800
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Comttcisí 6a Estado de Ser.ta CaieRna

226220753 Sô 10/23(2022 .«.-rr.
NwtS «a emisfosa FOIWAQ - MAQUINAS E íMPlEMENTOS AGRíC»L«S l. Da

N‘iRÊ4220455161Í
Ç--»£s!e5»cui7)en3Pôd2,sorv«fiRceüt:!,em . ,

nttp/tfetfnistóóM sc.gov.o^téutanticscKiDKwríDidsíAwteDH&icao.as px

Gft2ncel323551100á-Í2 . ..
£s'a cèpis f» aimtsKtóâ aijitai.TCoía e asínaca em H3/ü3i,4íJ24

pCB B3SÍ0 Sargos B'afS8liQ5,-.SeoétsnD.9efiS
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Número Ifwo;
FOLMAQ MAQUINASSE IMPtÉMENTOS AGRÍCOLAS LTDA
12.440.620/0001-20^ '

Balanço encerrado em: 31/Í2/202Í

Empresa:
0011C.N.PJí:

.-T

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo AtualDescriçãoCódigo Classificação
I

ahvó

ATIVO aRCUUNTl

DISPONÍVEL

CAIXA

CAIXA CTRAL

l 1

5.046.593,810

859.582,460

54.155,800

54,155,800

2 1.1

3 1.1.1

4 1.1.10.1

5 1.1.10.100,001

PAG-K*
o£
>•

O
O

ü

PROC M"

122.372,370BANCOS CONTA MOVIMENTO

BANCO SICl^B

7 1.1.10.2

3 1.1.10,200.002
RUBMCA í22i3^,37D

APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQLÜOEZ IMEDIATA
APUCAÇÃDTÍNANC^IRA BANCO DO BRASIL

682.034,290

682.034,290
10 1.1.10.3

11 1.1.10.300.001

4,Í8S.031,35D
4.188.031,350

ESTOQUE

MERCADORI/^, PRODUTOS EINSUMOS

MERC/yX3RIAS PARA I^Q^DA

53 1.1.5

54 1.1.50.1

:55 1.1.50,100.001 4.m03Í,35D

I; :■I
182.782,670

182.783^670

ATIVO NÃOiaRCULANTE

IMOBILIZADO

MAQUINAR EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS

MOINAS E EQUIPA^€^^‘OS

SOI 1.2

111 1.24

118 1.2.40.3

1Í9 ].2;40,3Q0.001

194.950,000

194,950,000

41.500,800

41.SC0,tX3D

raCULOS

VEÍCULOS

120 1.240.4

121 1.2.40.400.001

(-) DEPREaAÇÕES, AMORT. E EXAÜS. ACÜMUL
(-) DEPRECIAÇÕES CS MÁQUINAS, EQUIP. FBI
(-) DE^EOAÇÕES DE I^ÍCULDS

S3.68743C

4S.167,33C

•S.SOO,{MC

125 1,2.40.7

128 1.2.40.700.003

125 1.2..«5,700.Ó04

S.229.376,49C

444.169,92C

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

O BR1GAÇÕE5 TRIBUTÁRIAS
IMPOSTOS Ê CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER

IRRF A F^COLHSR

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

149 2

150 2-1

169 2.1.2

170 2.1.20.1

178 2.1.20.10-3.008

479 Il.20.100.0i5

386.654,97C

385.2*6,57C

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENaÁRlA
OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL
SALÁRIOS E ORC^WXOS A PAGAR

PRÓ^KIRE A PAGAR

S6.S64,9SCISS 2.1.3

186 2.1;30.1

187 2.1.30.100.C01

laa 2.130.100.002

28.091,600

26.133,SQC

1.5Sa,Ç0C

OBRIGAÇÕES SOaAIS
INSS A RECOLHER

FGTS A REGOUHER

190 2.1.30,2

191 2.1:30.200.001

132 2.1.30300.032

3.046,46C

3.53S,S5C

22.090,94C

19.631,97C

2.4S8,97C

PROVISÕES

PROVl?^ PARA FcRIAS

FGT^ SOBRE PROVISÕES PAfUl FÉRIAS

193 2.1.30.3

1§4 2.1.30.3CO.OOI

198 2.1.30.300.ÕOS

-650,OOC

6S0,00C
OUTRAS OBRIGAÇÕES

CONTAS A PAGAR

HONORÁRIOS COiNTÁBaS

200 2.1.4

202 2.1.40.2

SIO 2.1.40,200.001
650,0'X

t

4.785.20^60PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL soem

CAPITAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

242 2.3

243 2.T.1

244 2.3.10.1

245 2.3.10.100.001

10.00G,OOC

10.0O8,00C

ió.Qao,ooç

4.77S.20S,S6CLUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS
LUCROS OU PRE3UÍ20S ACUMUÜUIQS

UJCROS ACUMULADOS

ACUMULAOCS

LUCRO DO.EXERdad

264 2.3.S

26S 2.3.50.1

266 2.3:50.100.001

267 2.3.-50.11^.002

522- 2,3'50.100.Q04

4.775.2Q6,SeC

8.938-456,49C

5.505.052,310
(-

1.345.802J8C

CELSO FEQPPE

Contador

Reg. no O^C - SC sob o No. 1MS00336800
CPF: 341.766.169-20

BONAQRTOLCHINI

ADMINISTRADOR

CPF; 862,920.489-34

\r
\y

SiKona líísnciado para CEISO FELIPE



008?Folha:

Número livro:
FOLMAQ MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA
12.440.620/OD01-20

Empresa:
CN.PJ.:

0011

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO H-l 31/12/2021

Saldo /^bI
Descrição

1.494.002,93

1.491742.98
RECEITA BRUTA

VENDA DE MEROUlORÍAS

SERVIÇOS PRESTAJXíS

^(vNENrç O.

<ío

%
ej

(95.394,67)

(9S.39-167)

>
PAG. N*(-) DEDUÇÕES DA RECEHA BRUTA

(-) DEVOUJÇXO DE ';ENDA DE MERCAÍX3RÍAS

o

,o «■
\ PROC N*

V-^yRUBRlGA^y

O

1.398.608,31
s RECEITA LÍQUIDA

1.398.608,31
= LUCRO BRUTO

8.499,16
(-) DESPESAS OPERAaONAlS

8.499,16
DESPESAS COM VENDAS

SERVIÇOS PRESTADOS PORTERCEIRCS

i

8.499,16

(61.305,09)

(2.573,69)

(561,38)

(1.718,?S)

(1.157,20)

(304,00)
(2.233,14)

(52.716,93)

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

SAlÀyoS EORDÊNAD05
L I

FGTS

INDENIZAÇÕES £ AVISO PRÉVIO
ENERGIA ELÉTRICA

AGUA 6 ESGOTO

TELEFONE

SERVIÇCS PRESTADCS POR TERSIROS

1.345.802,38
s LUCRO OU PREJUÍZO OPERAClONAb ^

1.345.802,33
= RESULTADO DO EXERCÍCIO ANTES DO IR E CSU

1.345.802,38
a LUCRO LÍQUIDO ANTES DAS PARTICIPAÇÕES

1.345.E02.3S
= LUCRO OU PRE3UÍZO LÍQUIDO DO EXERCÍaO

1.345.802,38
LUCRO (PRE3U1ZO) LÍQUIDO DO EXERCÍaO

Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração do Resultado do Exercício.

CELSO FEÜPPE

Contador

Reg. no CRC - SC sob o No. 1MS00336800
CPF: 341.766.169-20

BONAaR FOLCHINI

ADMINISTRADOR

CPF: 862,920.489-34

\

X

^ <

• 0’
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
EM 31/12/2021

ROBRICA

Contexto Operacional

A empresa FOLMAQ MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA, inscrita

no CNPJ sob n° Í2;440.620/0001-20, estabelecida e localizada na Rodovia SC 446. s/n.

Bairro Santa Luzia, Urussanga / SC, constituída em 26/08/2010, e seu contrato social

está devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina.

É uma Sociedade Empresária Limitada, e tem como atividade principal a manutenção e

reparação de máquinas^ferramenia.

A empresa para fins tributários esta enquadrada no Simples Nacional.

Apresentação e Elaboração das Demonstrações Contábeis

As demonstrações contábeis compreendem o'período de 01 de janeiro a 31 de dezembro
de 2021 estão representadas em Reais (RS) que é a moeda funcional da empresa.

Âs Demonstrações: Contábeis foram elaboradas em observ’ância às prática.s contábeis

adotadas no Brasil, tomando-se por base a Lei 11.638/2007.

A empresa por sé tratar de uma Micro Empresa declara, sem qualquer reserva, que as

Demonstrações Contábeis foram elaboradas de acordo com a resolução CFC n.°

i.418/12 que aprová.a ITG 1000 - Modelo Contábil para Microempresa e de Pequeno

Pone, de modo .qué está apresentando o Balanço Patrimonial, a Demonstração do

Resultado e as Notas Explicativas. Destaca, ainda, que baseada nesta resolução esta

dispensada de apresentar as seguintes, demonstrações: Demonstração do Resultando

Abrangente, Demonstrações dos Lucros e Prejuízos Acumulados, Demonstração do

Fluxo de Caixa, Demònstraçâo das MuUiçõés do Patrimônio Líquido e a Demonstração
do Valor Adicionado.

1-

2-

!: .V

Principais Práticas Contábeis
I.' . ‘ j

As principais práticas contábeis utilizadas na preparação das demon.strações contábeis

estão definidas a seguir:

Ativo Circulante e Ativo Não Circulante: Estão dispostas em ordem decrescentes de

grau de conversibilidade.

Caixa: Os valoresxontabilizados nesse grupo compreendemos valores auferidos na data

do balanço e representam valor em espécie disponibilizado a conta Caixa.

Patrimônio Líquidò:'0 patrimônio líquido compreende o Capital Social, acrescido do

resultado do exerdídio do período. \

O capital social, totalmente integraiizado. é de R$ 10.000.00 (dez mil reais), dividido ^
10.OÔO quotas no valor de RS 1,00 e distribuídas em dois sócios. |

3

em

/ *
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Regime de Escrituração; A empresa adota o regime dc competência para registro de

suas receitas e despesas. A aplicação desse regime implica no reconhecimento das
receitas, custos e ’despesas quando incorridos, independèntement e de seu efetivo

recebimento ou pagamento.

Apuração do Resultado: O resultado do exercício de 2021 foi superavitário em RS

1.345.802,38.

Eventos Subsequentes: Quanto a ev
relevantes para compreensão das Demonstrações Contábeis nada têm a relatar.

enios subsequentes e demais aspectos que sejam

Urussanga. 31 de dezembro de 2021.

1.

Celso Felippe
Contador

CPF 341.766.169-20

CRC MS003368/0-TSC

Bonacir Folchini

Sócio Admlnistradòf

CPF n° 862.920.489-34

■. r



FOLHA: 90

TERMO DE ENCERRAMENTO

DlARlO
t?j:®acííi

N° de Ordem 11

Contém este livro 90 folhas numeradas eletronicamente do número

11, referente ao período compreendido entre 01/01/2021 a ' ,
Encerramento do Exercício Social dia 31/12/2021 e obtidas através de processamento eletronico

com os lançamentos das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado.

1 a 90 e servirá de DlARlO n*
31/12/2021 sendo a data de

FOLMAQ - MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

RODOVIA SC 446 KM 23. SN - PiSO INFERIOR

SANTA LUZIA
I '

88840000

URUSSANGA/SC

Nome:

Endereço;

Bairro:

C.E.P.;

Cidade.;

Registrada na JUCESC sob n“ 42204551611 e arquivado em 26/08/2010

Inscrição Estadual n“ 256182469 e G.N.P.J. n® 12440620000120

V

Í‘

URUSSANGA/SC. 10 de Março de 2022

BONACIR FOLCHINl
SOCIO ADMINISTRADOR

C.P.F.:86292048934

R.G.:3.015.041 SSP

0CELSO FELIPPE

CONTADOR

C.P.F.:34176616920

R:G.:707403 SSPSC

C.R.C.:1MS00336800



31/10/2022

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA
•• *r ►

Comarca de Urussanga

íCERTIDÃO

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL l|
>PAG.M“ o
>
o

UJ
R09R1CA

FOLHA: 1/1CERTÍDÃO N®; 79S67

À vista dos ergistros cíveis constantes nos sistemas ce informática do Poder Judiciário do Estado de Santa

Catarina da Comarca de Urussanga, com distribuição anterior á data de 30/10/2022, verificou-se NADA CONSTAR

em nome de:

FOLMAQ-MÁQUINASEIMPLEMENTOSAGRlCOLASLTDA-ME.portadordoCNPJ; 12.440.620/0001-20,

OBSERVAÇÕES:

a) para a emissão desta^certidso, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça;

b) os dados informados sâo de responsabilidade, dp solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou

destinatário;
I

Certidôes/Conferència de Certidão;

d) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Centrai. Eduardo Luz, Norte da

Ilha.. Fórum Bancário e Distrital do Continente;

e) certidão é expedida em consonância com a Lei n® 11.101/2005, com a inclusão das classes extrajudiciais: 128 -

Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicíal.

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de registros
cadastradosno sistema epròc, disponívelatravés do endereçohttps://certeproc1g.tjSC.jus.br

, . Certifico finaírti9nte,que.esta certidão é isenta de custas.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias.

Urussanga. segunda-feira, 31 de outubro de 2022.

f

(;

f

:í

00 2776838

PEDIDO N®:
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

DANILO NiENKOTTER MB, inscrita no CNPJ sob

81.822,066^001-69, situada na Rod.’SC - Km 23 - Bairro Santa Luzia, cidade

de Urussanga/SC. CEP: 88840-000, atesta para os dèvidos fins que a empresa

FOLMAQ tóQUiNAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA ME, inscrita no

CNPJ sob ir° 12.440.620/0001-20. situada na Rod. SC - Km 23 - Bainx) Santa

Luzia, cidade de Urussanga/’SC, CEP: 88840-000, nos fomeçe..Qara revenda os

produtos raiacionados abaixo desde 2017 até a presente datg:

100 discos de Grade Niveiadora de 2Q e 22 polegadas.

60 disoDS de Grade Arsdora de 26 e 28 polegadas.

16 eixos de Grade Aratiora.

20 eixos de Grade Niveiadora.

40 mancais de Grade Aradora.

40 mancaisde Grade Niveiadora.

60 separadores de Grade Aradora.

70 separadoíes de, Grade Niveiadora.

A empresa

m

Atestamos que tais fornecimentos e prestações de seryíoos foram

executados satisfetoriamente, não existindo em nossos registros, até a presente

data, fatos que desabonem sua cxjnduta e resporisabilidade com as obrigares

assumidas.

Urussanga; 14 de novembro de 2022.

BONACIR Assinado deforma
^ • digitai por BONACiR
FOLCHINI ‘8 FOLCH1NI:86292048934

Dados: 2022.11.14

6292048934 09:11:00 -03’00’
Bonacir FoIchinL CPF: 662.920.489-34“
Sócio administrador RG: 3.015.041

Foímaq Máquinas e Implementos Uda
ME - CNP4 12.440.620/0001-20

3

' -J' - fÇ^'7í:

DANILG NIENKOTTêR me
CNPJ: 81.822.066/0001-69

\5
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

JHONNY MAQUINAS E IMPLEMENTOS EIRELI EFP, inscrita no CNPJ sob n”

B, 175, Casa 4 LoI Pnmavera, Bairro Bom Fim Aito.
os devidos fios que a empresa

CNPJ sob rf

Km 23 - Bairro Santa Luzia, cidade de

A empresa

24-184.023/0001-09, localizada na Rua

cidade de Bom Prifíúípio. CEP 95.786-000, atesta para

FOtyAQ Máquinas e implementos Agrícolas Ltda, inscrita no

12440620/0001-20, situada na Rod. SC 1Q8 -

® Urussanga/SC. fornecau satisfatoriamente os implementos agrícolas abaixo relacionados, em

perfeitas condições, dé uso, no prazo d© entrega esíabeíeddo,

y

jltens: 3 Grades Aradoras 16 diseos
4 Grades Aradoras 14 discos

3 grades Nivêiadoras com controle remoto 30 e 36 discos

prestações de serviços foram executados

satisfatoriamente, naa existindo em nossos registros, atè a presente data. fatos que desabonem

sua conduta e responsabilidade cxDm as obrigações assumidas.

Atestamos que tais fornecimentos e

Bom Princípio, 09 de julho de 2019.

A./tt -ÍjÁlIl \\

janaIna ott horbach
GPF: 990.010,630-04

Cargo: Gerente Administrativo
E-mail: jhonny@jhonnyimplementos.com

KJhonny Máquinas e Impiemartos Eire»
CNPJ-.24lB4.923mom-QS

End: Rua B. 175. Casa 04 Ul Primavera - BatffO Pnncipto
RS

TEL 51 999504278 / 61 999392713



Sea^taria da. Micro e Pequena Empresa

Seaetaria de RadonalizàçâQ e Simplificação

Departamento de ReQisiro Empresaria! e Integração

CERTIDÃO SIMPUFICADA DIGITAL

informações abaiKO constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sâo vigentes na data de sua expedição.

• ~ ' EMPRESA ^

Hoirie Empresarial: FOLfMO - MÁQUINAS E IMPLEMEffrOS AGRÍCOLAS LTDA

Natureza Jundtca: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

NIRE(sede)

42204551611

Certificamos que as

inicio da^ atividadeArquivamento üo aui
Coristiluitivo

26/08/2010

CNPJ

02/08/2010
12.44Q.62Q/Q001-2D

Endereço:

RODOVIA SC 446 KM 23. SN® PISÓ INFERIOR, SANTA LU2ÍA. URUSSANGA. SC - CEP; 88840000

OBJETOSOCIAL
. ,1

AGRICULTURA E PÉCUÁRiA, PEÇAS E ACESSÓRIOS EXCETO PARA
FABRICAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
IRRIGAÇÃO E FABRICAÇÃO DE FERRAMENTAS.

Pf?AZO DÉ DURAÇÃOPORTECAPITAL SOCIAL'

RS10;OOQ,00
xxxxxxMiaoenipresa

DEZ MÍL REAIS

RS Capitai integralizado'

10.000,1

DEZ MIL REAIS

QUADRO SOCÍdè Ei^eiNlSTRApORÉS ' . ^
Cónd./Adminlstratíor

SÓCIO / ADMINISTRADOR

Térmíno.do mandato
Partídpaçáo RSNome/CPF'

X)WX/XXXX5.000,00OÍLMAR NOLLA

029.710,609-00
SÓCIO /WDMÍNISTRADOR xx/xx/xxxx5.000.00BONACIR FOLCHINl

STATUSSITUAÇÃOÜLTiMO‘ÃT^QÜÍyAMSNTO
Sém Status

Núrperq

20^7952876
□sta REGISTRO ATIVO

24/10/2018

223 - BALANÇO

223-BALANÇO

Ato:
/'I

Êver-tp;

FiÜÃÚAiS) NESTA UNIDADE DA-FÉDERAÇÃOÓU FORA DEIA
CNPJ: xxxxxxNiRE: XXXXXX

Endereço: XXXXXX

Observação

222700041
Vi ^

!il[I
00 NIRE: 42204551611 EMITIDA; 31/10/2022 PROTOCOLO: 222700041

CONTROLE: 15247622162228 CPF.SOüCiTANTE;.028.710.a09-



Secretaria dá Míao é Pequena.Ernptess

Secretaria deRadonatizáção e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração
jff?'

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Certiflcamos que as informações abaixo constam des documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na,data de sua expedição.

•. ~~~ ^.EMPRESA ~ -
Nome Empresarial: FOLMAQ - MAQUINAS.E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

Naiurêza Jiicidica; SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Inicio da atividadeArquivamento do ato

Constiíuitivo

26/08/2010

CNPJNIRE(sede)

02/08/2010
42204551611 12.440.620/0001-20

Endereço:

RODOVIA SC 445 KM 23. SN“ PiSO INFERIOR; SANTA LUZIA, URÜSSANGA. SC - CEP; 88840000

FLORIANOPOUS - SC. 31 de Outubro de 2022
vi‘s.

^7-^'

LUCIANO LEITE KOWALSKI SECRETARIO-GERAL EM EXERCÍCIO

i-

pâgina; 2/2

22270D041

NíRE: 42204551611 EMITIDA: 31/10/2022 PROTOCOLO: 222700041
CONTROLE; 16247622162228. CPF SOÜCITANTE; 029.710.609-00
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Folmaq Máquinas e Implementos Agrícolas Ltda Me
CNPJ; 12440620/0001 -20 IE;256.182.469
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ANEXO vin

DECLAFiAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO - MA.
PREGOEIRA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N°. .044/2022

FOLMAQ MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLASPelo presente Instrumentor a empresa « u •
I LTDA ME inscrita no CNPJ n° 12.440.620/0001-20 sediada na Rodovia SC 108, Km 357, bairro

^ Santa Luzia, município de Urussanga-SC, através de seu representante legai o Sr. Bonacir Foíchini.
CPF 862.920.489-34, RG 3.015.041. DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer

garantia de funcionamento do trator e equipamentos, objeto deste edital, conforme constante no

Anexo I do presente Edital, pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da solicitaçao do objeto,

devendo realizar substituições e reparos de toda e qualquer objeto que apresente defeito de

fabricação, apresentando falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operaçao,

sem qualquer ônus para a administração. Atestamos que a empresa, Comarive Maquinas Agrícolas

Maranhão LTDA, CNPJ: 00.543.111/0002-25, sediado na Rodovia Br 135, 305, no bairro VILA

LOBAO SAO MATEUS DO MARANHAO - MA, CEP: 65470-000, estando a 139km de distancia da

prefeitura de Igarapé - MA, sendo capacitada a nos representar e

peças, concedidas pela garantia cedida pela empresa FOLMAQ MAQUINAS E IMPLEMENTOS

AGRÍCOLAS LTDA ME.: '

Urussanga, 13 de dezembro de 2022

‘J/ j Assinado de forma

digital por BONACIR
FOLCHIN1:862920489

L.

BONACIR

FOLCHINl:8

6292048934

r
12 440 620/0001-20

34

Dados; 2022.12.13

15:52:11 -03’00'

- KM 23

ttP

•í»49, SNH

Si

' Bonacir Folchini, CPF: 862.920.489-34
, Sócio administrador-RG; 3.015.041
Folmaq Máquinas e Implementos Ltda WIE .

GNPJ 12.440.620/0001-20 \\

Santa Luzia - Urussanga/SC - CEP
Folmaq Máquinas e Implementos Agrícolas Ltda Me - Rod-. SC 446

88340-000Fone/fax: 48 3465 1484-iolmaq@gmatl.com



Folmaq Máquinas e Implementos Agrícolas Ltda Me
CNPJ; 12440620/0001 -20 1E;256.182.469
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO OBRIGATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE PARA FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS DA LE!

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO - MA.
PREGOEiRA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N®. 044/2022

A Empresa FOLMAQ MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA ME inscrita no CNPJ n®

12.440.620/0001-20 sediada na Rodovia SC 108, Km 357, bairro Santa Luzia, município de

Urussanga-SC. através de seu representante legal o Sr. Bonacir Folchini, CPF 862.920.489-34, RG

3.015.041, declara para os devidos fins, sob pena das sanções administrativas e penais cabíveis,

que 0 valor da receita bruta ànual da empresa não excedeu, no ano anterior, ao limite fixado no

inciso I do art 3" da Lei Complementar n® 123 de ‘14 de dezembro de 2006, que está apto a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42^ ao 49® da referida Lei e que nao se enquadra

qualquer das hipótese,s-de exclusão relacionadas 4® do art. 3° da Lei Complementar n 123/06

e se enquadra na condiçãp [de:.

(X) Microempresa (ME);
() Empresa de Pequeno Porte (EPP);
() Outras. ^ -

em

Urussanga, 13 de dezembro de 2022

Assinado deforma

digital por BONACIR
FOLCH1N(:86292048

'Vr..i

BONACIR

F0LCH1N1;8

6292048934

12 440 620/0001^20

P(XJ4*iO -MÁQUINAS t

ROÜ SC

uRüSS-AKGA

934

Dados: 2022.12.13

14:06:39 -03'00'

•Í46. S^-l ,4

'SP

ac-

Bonacir Folchini, CPF: 862.920.489-34
Sócio administrador - RG: 3.015.041

Folmaq Máquinas e Implementos Ltda ME
CNPJ 12.440.620/0001-20

Santa Luzia - Urussanga/SC - CEP
Folmaq Máquinas e Implementos Agrícolas Lida Me ~ Rod. SC 446 KM23

88840-000Fone/fax; 48 3465 1484 - folmaq@smaii.com
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Folmaci Máquinas e Implementos Agrícolas Ltda Me
ÍE--256.182.469 PROC. N*

CNPJ; 12440620/0001 -20
M

nuBUtcA

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL, CUMPRE OS

E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS
DA HABILITAÇÃO

REQUISITOS DE HABILITAÇAO

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO - MA.
PREGOEIRA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N®. 044/2022

A Empresa FOLWIAQ MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRiCOLAS LTDA ME inscrita no CNPJ n°

12.440.620/0001-20 sediada na Rodovia SC 1Ó8, 40034 ^

Urussanga-SC, através de seu representante legal o Sr. Bonacir Folchini. CPF 862.920A89-34 RG

3 015 041 DECLARA expressamente que se sujeita às condições estabelecidas no Edital acima

citado e qúe acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto

ás proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no Edital e que demonstom

integral capacidade de executar o objeto previsto. DECLARA, ainda, para todos os fins de d reito

a inexistência de fatos supér^enientes impeditivos da habilitação ou

da proponente nos termos, do Artigo 32, parágrafo 2o, e artigo 97 da Lei no 8.666, de 21 de junho
de 1993, e alterações subsequentes.

■^j

Além disso, cumprimos com todos os requisitos de habilitação para este certame.

A proposta apresentada pa'rá participar desta licitação foi elaborada de maneia independente e 0
seu conteúdo não foi, no tódo ou erti parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido

de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitaçao, por qualquer meio ou por

qualquer pessoa. ^
nF riFNClÃ-Estamos dè-^tíleno acordo e concordamos expressamente com todas as condições
«pS-Ss no EmTAuí^E %EXOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N» 044/2022. relativo a

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO - MA, tomamos conhecimento de todas as

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações, objeto desta licitaçao

“omolceitamo^ integra todas as condições deste -'-^Ltecteos nalcL^ç"
e que garantimos a entrega dos produtos no(s) prazo(s) e quantidades estabelecidos na liçitaçao.

Urussanga,'13 de dezembro de 2022
12 440 620;u00l-20Assinado de forma digital por

BONACÍR FOLCH!Ni:86292048934
Dados: 2022.12.13 14:00:35

-03‘00‘

BONAQR . ,

FOLCHINI:86292048934

4C-Fk:c>tAS ií:-am£
,S. 5ív v:m 2?RQO ÜC 4

1 ÍíRUSSA.SOA ÜC !

Bonacir Folchini, GPF: 862.920.489-34
Sócio administrador - RG: 3.015.041

Folmaq Máquinas e Implementos Ltda ME
i j CNPJ 12.440.620/0001 -20

. SC 446 XM23 - Santa luzia - Urussanga/SC - CEP
Foimaq Máquinas e impleniehíos.Agricolas Ltda Me - Rod

88840-QQ0Fo,ne/fax: 48 3465,1484 - folmaq@gmail.com .
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I sEm^ °Folmaq Máquinas e Implementos Agrícolas Ltda Me
CNPJ: 12440620/0001 -20 1E;25B. 182,469FbLMAQ

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 044/2022

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHADORES MENORES

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO - MA.
PREGOEIRA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N®. 044/2022

A Empresa FOLMAQ MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA ME inscrita no CNPJ n”

12.440.620/0001-20 sediada na Rodovia SC 108, Km ^57, bairro Santa Luzia município e

Urussanga-SC, através de seu representante legal o Sr. Bonacir Folchini. CPF 862.920.489 34, RG

3.015.041 DECLARA para os devidos fins e especialmente para o Edital, não mantem em seu

O quadro de pessoal trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de ^[abalho. ou
em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, trabalhadores

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Urussanga, 13 de dezembro de 2022

Assinado deforma

digital por BONAGIR
FOLCHIN1:8629204893

BONACIR

: FOLCHlNhS ;

6292048934

12 440620^0001-20 i..'

tó!=iC{ÍASLnJ*.M£ ... -

I ; •'íuss.-*..**cá

46 SH.K.M,33

Dados; 2022.12,13

14:03:20 -03'00’
r !

U

Bonacir Folchini, CPF: 862.920.489-34
; Sócio administrador - RG; 3.015.041
Folmaq Máquinas e Implementos Ltda ME

CNPJ 12.44Ò.620/OÓ01-20.0 <

Folmaq Máquinas e Implementos Agrícolas Ltda Me - Rod. SC 448 KM23 - Santa Luzia - Urussanga/SC - CEP

88840-000Fone/fax: 48 3465 1484 — folinaq@gmail.com



"S Folmaq Máquinas e Implementos

1E;256,Í82.469Agrícolas Ltda Me
CNPJ. 12440620/0001 -20

V

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

AGROWERNER COMERCIO DE MAQUINAS E IMPLEM AGRÍCOLAS LTDÂ.

i° 86430.57670001*04, situada na Rodovia Sc 370, Km 186, TREVO, BRACO

88750-000, atesta pára os devidos fins que a empresa FOLMAQ

12440^620/0001-

A empresa

inscrita no CNPJ sob n

DO NORTE - SC. Cep:

MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA ME. inscrita no CNPJ sob n

Bairro Santa Luzia, cWade de Urussanga/SC, CEP; 88840-000,20, situada na Rod. SC - Krti 357 -
f^rncrp nara fsvanciáioshrodutos relacionados abaixo desde ?ni 2 até a presente data:

nos

(3 guinchos traseiro.
30 plainas traseira.

20 plataformas basculante^

tais fnrnp-drnentos e prestações de serviços foram executados satisfatoriamente,

existindo em nossos ; registros, até a presente data. fatos que desabonem sua conduta e

responsabilidade com as'obrigações assumidas.

Atestamos que

nao

•1 ••

Urussanga, 13 de dezembro de: 2022.

Assinado de

forma digitai
por BONACIR
FOLCH!NI:8ó2 .

FOLCHl 92048934
. ^ Dados:
[^1:8629 2022.12.13

•f f"

R

PATRICK BEZ

WERNER:0492565
Assinado de foima digital pof
PAIRltK BEZ MRNER:04925656945

09:41:53
2048934 Cisdis;2022,12.13 lQ-22r27-OrOC

-03'00'
6945

AGROWERNER COMERCIO DE
MAQUINAS E IMPLEM AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ: 86.430.576/0001-04

Bonacir Fotchiní, CPF: 862.920489-34
Sócio administrador RG: 3.015.041

Folmaq Máquinas e Implementos Ltda ME
-CNPJ 12440.620/0001-20

M>

\
SC 108 KM - Santa Luzia - Urussanga-SC CEP
site: www.foimaq.comFolmaq Máquinas e Implementos Agrícolas Me - f^d.

88840-000 Fone/fax: 48-3465 1484 -fclll3â9^S03M£°ín
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CNP3: 81.822.066,0001/69
(

Fone; (47) 3536-1533

Frederico Probst 235 - centro Petrolándia SCRua: Prefeito

flTFSTADO DP CAPACIDADE TÉCNjCA

sob n-ifvscrita no CNPJ

Prefeito Frederico prcbsi n° 235, cidade úe
DANILO N5ENKOTTER í^lE.A empresa

81.822 066/0001-Ô9, situada na Rua Pf
devidos fms que a empresa

PetroiandiaíSC. CEP; 88430-000, atesta para
MPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA ME, inscrila no CNPJ

iafrro Santa LuzÁã, cidade

os

FOLMAQ [\^ÁQÜINAS E

sob 12.440.62Ü/(K)01-20, situada na 'Red. SC - Km 23

I
I

revenda ..os__pipdutq5
Urussanga/SG. CEP: S8840-0Q0, pcs_fornec^am.de

abaixo desde 2017 até a_preserite.^,ta_:re

GRADES ARADOP^AS E NIVELADORAS

nrestacoes s©r/!ÇQS forsm

nossos registros, até a

desabonem sua conduta e resppnsabitidade com as

Atestamos que tais

fíâo existindo emexecutados satisfaíoriamsnle,

5te data. fatos que■preser

obrigações assumidas
n.

Petrolândia. 29 de mío de 2019.

i
Foneiiírjssss-isas

ftlMí 16 OaAqcsj.-., 25S
CEP-

I
^-nífo

s-í’":sXÀxni* 'Çc
\

•

. \

VJ
DANILO NIENKOTTER IVIE

CNPJ: 81.822.066/0001-69
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Município de Bom Retiro
PROC,N*

u
nuBWCA

ATÈSTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa FOLMÂQ
MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA ME, inscrita

no CNPJ SOD

0 n" 12 440.620/0001-20, estabelecida na Rod. SC 446. KM 23, s.-n, Bairro

Santa Luzia, município de Urussanga-SC, CEP 88840-000, forneceu para a

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO, inscrito no CNPJ
sob o n

82.777.343/0001-21, situado na Av Major Generoso, n° 19, Centro, Born Retiro

- SC. CEP 88680-000, telefone (49) 3277-0183, 02 (duas) unidades do bem

cotado, abaixo especificado

é OBJETO ENTREGUE:

ARADO SUBSOLADOR 5X1,70 COM CHASSIS DE NO MÍNIMO 1.70
fARGUf^ COM ArWâO FEITA COM TUBO 100X100NA PAREDE
So^7MM HASTE feita EM CHAPA DENO MÍNIMO 1 POLEGADA.
BRAÇADEIRA DE MÍNIMO 1 POLEGADA COM PONTEIRA DE AÇO
TCMPE^Da COM 5 HASTES EDISCOS DE 17 POLEGADAS. ACOPU^DO
AO TERCEIRO PONTO DO TRATOR.

M DE

MARCA: FOLWIAQ

Atestamos ainda, que tal fornecimento foi executado satisfatoriamente

dentro do prazo e condições pré-estabelecidas, nâo
existindo em

registros, até a presente data, fatos que desabonem
sua conduta

responsabilidade com obrigações assumidas.

Bom Retiro. 05 de junho de 2017.

A
/
M-'

Ana^P^uía Chini
Pregoeira Municipal

.4

E-inai!- DCfTtr5tifCifíboin'-'?’.iíO.'5< jÇov.bf■ (inir svvLCf/ bom^etiFO scQov.Df

• f • Centro 2868Õ-C'0í'

‘çj.rrt S-jnta
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INSTRUMENTO DE CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO DE EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA ■ EIRELi

.M*

RUBEVEL EIRELI
PROÇ.N*

RUBENILSON GARCIA DO NASCIRflENTO, brasileiro, natural de Bacabal - Maran

divorciado judicialmente, nascido em 12/01/1969. empresário, portador da Cédula de""
Identidade RG n° 19907972002-0 SSP-MA e do CPF n° 270.007.613-34 . residente e

domiciliado na Rua Mato Grosso, n“ 23, Bairro Santa Maria, cidade de Presidente Dutra -

MA, CEP: 65.760-000, titular da Empresa Individual de responsabilidade Limitada -

EIRELi, denominada RUBEVEL EIRELI, com duração por prazo indeterminado, com sede

na Av Campo Dantas, n° 2036-B, Bairro Campo Dantas, Presidente Dutra - MA - CEP:

65760-000; com ato constitutivo arquivado na;Junta Comercial do Estado do Maranhão sob

o NIRE n*^ 21600098041, inscrita no CNPJ sób n° 08.174,537/0001-80, resolve neste ato,

consolidar seu o Ato Constitutivo e alterações, que passará a reger-se pelo que está contigo
nas cláusuias a seguir:

•r

CLÁUSULA 1 - A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA -

EIRELi, gira sob o nome èmpresarial de RUBEVEL EIRELI, com sede na Av Campo Dantas,

n“ 2036-B, Bairro Campo Dantas. Presidente Dutra - MA - CEP: 65760-000; com inscrição

no CNPJ sob n° 08.174:537/0001-80, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular,

abrir ou fechar ftíiais, em qualquer parte do território nacional.

, í ‘‘t . .. i

CLÁUSULA II - O objeto dá Empresa individual de Responsabilidade Limitada é:

Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos; Representantes comerciais

e agentes do comércio de veículos automotores; Comércio a varejo de peças' e acessórios

novos pará veículos automotores; Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários

usados: Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas; Comércio sob consignação

de motòciclètas e motonetas; Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos

para uso agropecuário, partes e peças; Comércio atacadista de máquinas, equipamentos

para terraplanagem, mineração e construção, partes e peças; Serviço de transporte de

passageiros - locação de automóveis com motorista; Transporte escolar; Transporte

rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal; Locação de

automóveis sem coridutor; Locação dé outros meios de transporte não especificados

aníeriormente. sem condutor (tratores, reto escavadeiras, patrol, carregadeira hidraulica);

Aluguel de máquinasequipamentos agrícolas sem operador; Aluguel de máquinas e

equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; Comércio por atacado de

usados; Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados.

tmUBRíCA

caminhões novos e

E exercerá as seguintes atividades:

4511-1/01 - Comércio a Varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para, terraplenagem4662-1/00

mineração e construção; partes e peças
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4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de freíamento,

municipal ;
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageir^os - locação de automóveis com motorist
4511-1/02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados

7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor
4924-8/00 - Transporíe escolar
4541-2/03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas _

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, eifeelo
andaimes

4512-9/01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores

7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem
condutor

7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso

agropecuário; partes e peças
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

4542-1/02 - Comércio sob consignação de motocicletas e motonetas

4511-1/04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados

4511-1/06 - Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados

•y
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O

o

PROC, N*

8RICA

CLÁUSULA 111 - O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade
da pessoa Jurídica dlarite do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou

permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação.

CLÁUSULA IV - O capital social é de R$ 200.000,00 {duzentos mil reais), totalmente

subscritos e integralizádos, em moeda corrente nacional, pelo titular.

CLÁUSULA V - Declara sob as penas da Lei. que se enquadra na condição de EMPRESA

DE PEQUENO PORTE; nos termos da Lei Complementar n°. 123, de 14/12/2006.

CLÁUSULA VI - A empresa será administrada pelo titular RUBENILSON GARCIA DO

NASCIMENTO, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva,

judicial e'extrajudicial desta EIRELi, sendo a responsabilidade do titular, limitado ao capital

Integralizado.

CLÁUSULA VII - O término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do

ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal.

CLÁUSULA VIII - Declara o titular da EIRELI, para os devidos fms e efeitos de direito, que o

mesmo não participa dé nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA IX - O ittular,' acima qualificado, declara sob as penas da íei que não está

impedido por lei espetíaí de exercer a administração da empresa e nem condenado ou sob
efeito de condenação â pena que vede ainda que temporariamente o acesso a cargos

públicos;, ou por crime falimentar. de prevaricação, peita ou suborno, concussão ou peculato;
ou contra a economiá pópular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de
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defesa da concorrência, contra as relaçõés de consumo, a fé pública ou a propriedade

conforme artigo 1.011, parágrafo 1° do Código Civii.

CLÁUSULA X - Fica eleito o Foro da Comarca de Presidente Dutra - MA. para qualquer

ação fundada neste contrato, renunciando-se a.qualquer outro por muito especial que seja.

E, por assim estar de comum e perfeito acordo, em tudò que neste instrumento particular foi
lavrado, assino o presente instrumento em única via que será destinada ao registro e

arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão.
9^.

rm
S PAG.N» >

I °
Presidente Dutra - MA, 03 de junho de 2020. PRDÇ.

'v^RUBRlCA

RUBENILSON GARCÍA DO NASCIMENTO
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 'fI ^ o v
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U)ASSINATURA ELETRÔNICA
RUBHíCfi

Certificamos que o ato da empresa RUBEVEL EIRELI consta assinado digitalmente por;

IDENt!FlCAÇÂOpO(S).ASSINANTE(S)'k.

NómeCPF

RUBENILSON GARCIA DO NASCIMENTO27000761334

CERTIFICO O REGISTRO BK 04/06/2020 08:17 SOB N»
fStOCOLO: 300389440 DS 04/06/2030. CODlGO DB VSRIF2CAÇAO:
12002369368. MIRB; 21600098041.
RÜBBVEL BIRBLI

Lílian Theresa Rodrigues Meadeaça
SECSSTÁRIA-QEHAL

SÃO LUÍS, 04/06/2020

ampresafaeil .oja. gov.brWWW.

ftos r««t;e3EJv!is pcrtaí*.i.c"prcvacâ5 d*i

sçapííctivos còáiçtu! :=e v-çrííJíiCân.
fití acorjccnso,. se r-spvesss.A volídsde àesta

inforí:.»ndo
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RUBRtCA

Qov'smo dü Estado tJo MaránJiào
Sscretaria de Estado do tndústca e coinercto, - SEING
Junta Comotdai iro Estado do ívlaranhao

! .ÍS.Stí:-

FACIL- WAKANHftO
FÁCJL

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistemn Nacionat de Registro de Empresas Elercsntis - SÍNREM

Ctóf..3t:a:x0 CO-IJÍCÍTI c!<jS ú:>a,!nc~h',- aiuii-vaüos

!i';Eia -itiàtó COinsiOai a sáa w^anses na ciara <ia 6u^ vxpfSV-arJ.
i t'l!;

Pí-OtOCOtor fv1/VC22a;t'. 9315150
‘ Certiíicamós que RÜBEVEL EiREU
encontra-se registrada nesta Junta Comerciat, como segue:

= j

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

NIRE 21600098041

CNPJ 08.174.537/0001-00 !

Endereço Completo CAMPO DANTAS, N» 2036, LETRA B;, CAMPO DANTAS - Presidente Outra/MA - CEP 65760-000

Arquivamentos Posteriores
5

Descrição

BALANÇO

BAi-ANCO

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATOíESTATUTO
BALANCG

REENQUADRAMENTO DE MICHOEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE
ALTÊRACAÓ OE NOME EMPRESARIAL
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
ALTERACAO DE DADOS E DE NDMS EMPRESARIAL
BALANÇO

AL1ERACAO DE DADOS EOE.NOME EMPRESARIAL
THANSFOHMACAO

ALTERACAO DE DADOS {EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

ENQUADRAMENTO OE MICROEMPRESA - EMPRESA EM
CONSTITUICAO

CONTRATO

Número □al3 f
> Ato

0&05-’2022

11/05-2021

04/08-2020

07,-05/2020

27-12-2019

202205^980

202106D44Ü3

2O2d0389iáü.
20200321883

2O19'1292150

223

■ 223

002

223

. 002
í

27/12^2019

18;03/2019

I8ím'2019'

05.-02/2019

06.'12/2018

OG'T2-'20l8
23'07-2a09

2019129215C

20190244011

205S024401Í,'
20180057513

21600098041

21600^)8041 ■

20090358949

2006024S031'

21200609374

cértidâu ioreTnitidaáutorn^ámenls em 21/09/2022; às l5:^è3 (horário.da Brasília).

Se impressa, verfficar sua aulenticidads no httpsV/www.enipresaf aciLnia.80V'br. com o cctiigo GPraQSVJ.

002

002

; coa
223

: 002

- p02
I

, Oí^i
I

í

19.^07/2005
302.

18/07/2006

llliUliillll
CARLOS ^DRÉ Qc MORAÊS FEREIRA

Ssoeiárioia) Gera!
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL PROC. N* i

nuSRtCA

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA D£ ABERTURA

19/07/2006COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NÜ.VEROOÊ INSCRIÇÃO
08.174.537/0001-80

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

RUBEVEL EIRELI

PORTE

EPP
■RTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME OS PANTASIAj

RUBEVEL

CÓDIGO E OESCRIÇAQ DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

45.11-1-01 - Comércio a varejo ds automóveis, camionetas e utilitários novos
I

eODlGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
45.11-1-02 -Comércio a varejo de automóveis, camionetas.e utilitários usados

45.11-1-^4 - Comercio por atacado do caminhões novos e usados .

45.11-1-06 • Comércio por atacado^de ônibus e microônibus novos e,usados
45.12-9-01 • Representantes comercia s e agentes do comércio de veículos automotores

45.30-7-03 - Comércio a varejo do peças e acessórios novos para veículos automotores
45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas

45.42-1-02 - Comércio sob consignação de motocicletas o motonetas

46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos pára terrapienagem, mineração e construção; partes e

peças

49.23-0-02 - Serviço de transporte Üe passageiros - locação do automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar
49.29-84)1 -Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamersto, municipal
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros tnúiõs de transporte não ospacificados anteriormento, sem condutor
77.314-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

/•

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURiDíOA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empiesárí

COMPLEMENTO

LETTtA B

NUMERO

2036
LOGRADOURO ,

AV CAMPO DANTAS

. MUNICÍPIO

PRESIDENTE DUTRA

UF
BAIRRO/DISTRITO

CAMPO DANTAS
CEP

MA
65.760-000

“i

ENDEREÇO eLETRÕNlCC TELEFONE

(99) 6174-2359
Uf

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) r

DATA DA SmjAÇAO CADASTRAL
19/07/2006

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTiVO DE SITUAÇÃO CA.OASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
SITUAÇAO ESPECIAL ****»■*»

Aprovado pela Instrução Normativa RFB 0° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/11/2022 às-18:29:36 (data e hora de Brasília). Página; 1/1

i/1
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HORAtIOsIS
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUIN.1 K .i s H <4 õ
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ÚLTífM ALTERAÇÃO: 27/12/201SINSC. ESTADUAU 1Z.228.8B3-1

RAZÃO SOCIAL: RU8EVEL EIRELI

I

I

SERASA: Nâo
SITUAÇÃO fISÇAL: REGULAR

MOTIVOS FISCAIS:

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATfVO

MOTIVO CADASTRAL; -

DADOS GERAIS

INSC.CENTRAUZAOORA; -CPF/CNPJ; 08.174.537^0001-80

RAZÃO SOCIAL; RUBEVEL EIRELI

NlREí 21200600874

início pE ATIVIDADES; 27/07/2006
AGENCIA REGIONAL: 36 - AGÊNCIA DE PRESIDENTE DUTRA

DPO DE SOCIEDADE: ElRELI

REGIME DE PAGj SIMPLES NACIONAL

DATA OSRIG. NFE: Ol/OS.^OOS

CORREIO ELETRÔNICO: aclaofáima@uol,com,br

TIPO PESSOA: jurídica

CAPITAL SOCIAL; 200.000.00

UfRE: 40 • üfrs/Bacabal

CAT. DO ESTABELECIMENTO; MATRIZ OU UNICO

DATAOBRIG. EFO: -

ÁREA UTILIZADA: 0

ENDEREÇO DE ESTABEUaMÊNTOy-

CEP 65760-000'

ENDEREÇO AVE CAMPO bANTÁS..,.
COMPLEMENTO; LETRA B

NÚMERO; 2036

BAIRRO: CAMPO DANTAS

ESTADO: MA

FAX; -

PO.NTO DS REFERENC.S

CIDADE: PRESIDENTE DUTRA. .
TELEFONE;

CEP CAIXA POSTAL;

ENDEREÇO FISCAL

CEP
NÚMERO: 2010

ENDEREÇO AVE CAMPO DANTÃS-.l^.
COMPLEMENTO; KM 346;

BWRRO; CAMPO DANTAS

ESTADO: MA
PONTO DE REFERENC.: -

CIDADE: PRESÍOENTE DUTRA
FAX;

TELEFONE: (99)3663-1532

CEP CAIXA POSTAL: OOOOD-OOÓ

CNAE- ATIVIDADES ECONÔMICAS

DKCRIÇÃO

COMÉRCÍO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS. CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS

COMÉRCIO A VAREJO DE AUTQM6VE1S.‘CAMI0NETASE UTILITÁRIOS USADOS

COMÉRCIO POR ATACADO DE CAMINHÕES NOVOS E USADOS ■

COMÉRCIO POR ATACADO DE ÔNIBUS E MICROÔNIBUS NOVOS E USADOS

REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DEVElCULOSyAUTOMOTQR|S

COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

COMÉRCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS
COMÉRCIO SOB CONSIGNAÇÃODE MOTOCICLETAS E MOTONETAS
onMÃpriA ATAr.AniATA DP MÁQUINAS. APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO: PARTES E_

COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS. EQUIPAMENTOS PARATERRAPLÉNAGBA. MINERAÇAO E CONSTRUÇÃO;_

TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA —

CODlGOORDEM

45111011

45111022'

45111043

45111064

4512Ô015

45307036

46412037

4542102

45513Q09

466210010

SERVIÇO DE492300211

. tfCansporte escolar

TRANSPORTE RQOOViARIO COLETIVO DE PASSAGQROS, SOB REGlME DE FRETAMENTO. MUNICIP/^

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SÊM CONDUTOR
LÔCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM CONDUTOR

aluguel de Máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES

492480012.

492990113

771100014

771959915

773140015

773220117

REPRESENTANTES LEGAIS

TIPO DE RELAÇÃO
NOMBRA2ÂO SOCIAL ^

RUBENILSON GARCIÃDQ NASCIMENTO

CNN/CPF

8G1-EMPRESÁRIO
27000761334

AÇÕES JUDICIAIS

|EFErro\ DATA REVOGAÇÃO {DOC. CONCESSÃO

NSo aiIstem Ações judíeiala para essa InserlçAo estadual.

DATA INCLUSÃO
TIPO

<J
Página 1 de 2
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SklO;27000761334

»TA: 03/11/2022

foftfclOjlS
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE —^oc n*

\
B-^iaihggm.U ^ ^ .V » ^ O

SKCHfcTUUA í»A Fazenda

08RISATORIEDADE7 OtEDENCtAMENTO

SITÜAÇÂODATA FIMDATA INICIOTIPO

Ativo
01/01/2016tCMS

AtJVO
01/Q8/200SNF-«

INCENTIVOS IRECIUÉS ESPECIAIS

I SITUAÇÃODATA FIMDATA INICIOTIPO

N50 eKlste.T. IncefrtlvosíRcglmes Especiais para ossa inscrição

Página 2 de 2
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RU8RICA

Resultado da Consulta SINTEGRAilCMS

IDENTIFICAÇÃO ‘

CGC: 08.174.537/0Qai-80 Inscrlçâo Estadual: 12.228883-1

RazSo Social! RüBEVELEIREU

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL ;

ENOSREÇp

Logradouro: AVÉ CAMPO DANTAS

Número: 2036 Complemento: lÉTRA B

Bairro: CAMPO DANTAS

Munitíplo: PRESIDENTE DUTRA UF; MA

CEP: SS76000D DDD: Telefone:

INFORMAÇÕES COMPUMENTARES

CNAE

Principal:

CNAEs Secundários

Código

45U10Í - COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS £

UTIUTÁRI05 NOVOS

Descrição CNAE

^ COMéSClQ ATACADISTA OE MÁQUINAS, ÊCJUJPAMENrOS PARAI^RRAPlêNAG F.H.

46oZ10C fj^jt^ERAçÃo £ CONSTRUÇÃO; PASTES E PEÇAS

. - - Lsesvíçe de transporte oe passageiros - locaçSo de automóveis com

KOrOfUSTA

492480Q; TIWNSF0RTS ESCOLAR _ _ _
'^TRANSPORTE BODOVii^IO CCUETIVO DS PiSSAGBP-OS, SOB REGIME CE PRETAMEfíTO,

4929931^,municipal
?71iaa3' UÓCAÇÂO D£ automóveis SBM CCkNDUTOR

7719599 ^CAÇÃO D£ OUTROS MEI:^ DBITTANSPORTE WÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTÊ,

SEM CCW3UTOR

f 773l4(^ ; jíyjGUEL pc MÁQUINAS E EQUlPA^6Kr'OS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR

7732ZQ1-

’ 45Í IXül 'comércio a vareio Cc AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTIUTÁRIOS USADOS

4511104 '' COM-RCIO PÓ» ATACADO OE CÀMiNHâES NOVOS E USADOS

45X1306 -'cOMÉRaO POR ATACADO DÊ ÔNIBUS E MICROÔNIBUS NOVCS E USADOS

"4512901',’r£?^6SENTANTE5 comerciais E AGENTES 00 COMÉRCIO DE S^ÍCIAOS ÁUTOMOTORÊS

"4530703 • COMÉRCTO A VAREIO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

45412Ó3 ' COMÉRaO A VAREIO DE MDTOCIC1.6TAS Ê KC.TCNETAS NOVAS

4S42t02, 'eONÉRaOSCB CONSIGNAÇÃO DE MOTCCJCtETAS E MOTONETAS

’ eCNÉRCIO aTACADíS-A DÉ máquinas, aparelhos E EQUIPÂMSNTOS PARA USO

ÁGROPeCüÁRlQ; PARTES E PEÇAS

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral! 18/09/2022

., ALUSÜSVpe MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CpNSTRUÇW) SEM OPERADOR. EXCETO

’ ANDAIMÈS

4651300

OBRWações
91/09/2009 - (4S111Ü6-4511104-4S1Í101), 01/09/2009 - (Devido emissão

voluntária), 01/04/2.010 - (4542i02-4Sl29üi-4662100-466l300-
4541203),

Nfe <t.p! t\r

OS

{CNAÈ‘S}::

EDP 4).partir

CIE'« paríir cfe.

Observação: Os dados acima estáo baseados em informações {ornecíd^ pelo proprto
contjibuintè cadastrado. Nlo valemícomo certidão de sua efetiva'ej<i5tenci3:daj^ato e de
direito/riSo sSd oponiveisà Fazenda,e nem excluem a responsabílidade tributária

derivada dcpperações arm ele ajustadas.

Data da Consulta: 08/11/2022

Núraero da Consulta;

#

1/1

br/slniegís/isp/consulíaSintegra/consuilaSintegraResultadoCQnâui ta.lsf
htlps;//sistèmas1.sefaz:nia.gov.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA , |
Secretaria da Receita Federal do Brasu
Procuradoria^Geral da Fazenda Nacional

t-

V
•o

CERTIDÃO POSITIVA GOM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDÁ ATIVA DA UNIÃO

Nome: RUBEVEL EÍRELI
CNPJ: 08.174.537/0001 >80 l

I

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que:

1 constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) corrí

’ exigibilidade suspensa nos termos do arí. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua

desconsideração para fihs de certificação da regularidade fisca!, ou ainda não vencidos, ê

2. não constam inSGríções em Divida. Ativa da União (DAU) na. Procuradoria-Gerai da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arís. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é váiida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo,^para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas ’a' a 'd' do'parâgrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de juiho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada .à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://ffb:gQV.br> ou <htíp:/;www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gmíuiíamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de -2/10/2014.
Emitida às 14:25:31 doidia.27/07/2022 <hora e data de Brasília>. .

Váiida até 23/01/2023.

Código de controle daiCertidáo; BD54.777A.FDF7.F78C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento., t

\ í r



Consuita Regularidade do Empregador14/12/2022 10:12

V' •

CWAA ECONÔMICA FSOERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

08.174.537/0001-80

RUBÊVÊL LTDA

AV CAMPOS DANTAS 2036 LETRA B / CAMPOS DANTAS / PRESIDENTE
DUTRA / MA / 65760-000

/

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei-8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

acirha identificada encontra-se em situação regular perante oempresa

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débjtos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decórrentes'd.ás obrigações com ò FGTS.

Validade:27/ll/2022 a 26/12/2022

Certificação Número: 2022112701014413977865

Informação obtida em 14/12/2022 10:12:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gòv.br

/

ij]

1/1

https://con8ulta-cff.caixa.90V.br/consuitácíf/pages/consultaEmpregador.jSf



rubrica

DTCi

rri'N

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RUBEVEL EIRSLI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 08.174.537/0001-80

Certidão n”: 37864416/2022

Expedição:
Validade; 02/05/2023 - 180

de sua expedição.

03/11/2022, às 18:3-1:51

(centó e oitenta) dias, contados da data

inscrito(a) no

inadimplente nó.
,Certifica-se que RUBEVEL EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
■CNPJ sob o n'' 08.174.537/0001-80,

Nacional de Devedores Trabalhistas.

I
/

/
NÃO CONSTA como

Banco

. 642~A e 8,83-A da Consolidação

csntados pelas Leis ns.° 12,440/2011 è
Ato 01/2022 da CQJT, de 21 de janeiro de 2022.

dos

Certidão emitida com base nos arts

das Leis do Trabalhe, acres

13.467/2017, e no

Os dados constantes desta

Tribunais do Trabalho.

No caso de pess^oa jurídica,, a Certidão atesta ^ _
a todos os seus* estabelecim.entos, agências ou filiais,

certidão condicionaras à verificação de

são de responsabilidadeCertidão

empresa em relação

sua

do Trabalho na
A açeitaçãO' de.sta
autenticidade no portal do Tribunal Superior

(http://WWW.tst.jus.br).
emitida gratuitamente.

Internet

Certidão
: r

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
N-acipnai de DeVédores

■'identificação das pessoas

os dado C

Trabalhistas. constam
Do Banco

e jurídicas
i;

.1
naturais

do Trabalho quanto ãs obrigações
nsce^ssários à
inadimplentes./perante a Justiça
estabelecidas>1 sentença condenatória transitada em julgado ou

trabalhistas, inclusive
a honorárias,

em

no. concernente aos

a custas
judiciaisaeopdos

recolhimentos' p.rsvidenciários ,
emolumentos ouÍ' recolhimentos determinados era lei;

ou decorrentes

de execução de', acordos firmados pepnte o Ministério
Publico do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia
disp.bsição legal, contive

a.

demais títulos que, porou

orça executiva.Y-

•'í-jCi í

•:c --,.:u.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

* noBRlCA

CERTIDÃO NEGAtiVÂ DE DÉBITO

26/09/2022 10:03:15Data daN® Certidão: 188176/22

CPF/CNP J: 08174537000180Inscrição Estadual; 122288831

Razão Social; RUBEVEL EIREL!

AVE CAMPO DANTAS, 2036 LETRA B CEP: 65760000 - CAMPO DANTAS
Endereço;

Telefone:

J
UF: MAMunicípio; PRESIDENTE DUTRA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos Wo a 242. da lei n'' 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esía"^ Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, tódavíá, á Fazenda Pública Estadúaí o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (c&ío e vinte) dias; 24/01/2023,

A autenticidade desta certidão devefá,s6r confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/. clicando no item ^-Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

■ !-/

•V

■ Jl

,r

f

Data impressão: 26/09/2022 10:03:15
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nUBRfCA

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

26/09/2022 10:08:38Data daN® Certidão: 067114/22

CPP/CNPJ:08174537000180Inscrição Estadual: 122288831

Razão Social; RUBEVEL EIRELI

AVE GAMPO.DANTAS, 2036 LETRA 8 CEP: 65760000 - CAMPO DANTAS

Município: PRESIDENTE DUTRA

Endereço:

Telefone:
UF; MA

'-Q nul!

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigb 156, da iei n“ 2.231, de 29/12/1962. substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n"* 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da íei n'" 5.172. de 25 de

de 1966 (Código T;.r!butário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

do sujeito passivo afeima identificadd'. ’

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 24/01/2023.

A autenticidade desta certidão'deverá ser confirmada no endereço.

http://portal.sefaz.ma.gov.brf, ;oHoando no item “Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

de Dívida Ativa".

outubro

nome

<1,0 CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 26/09/2022 10:08:38
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PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã

Centro Administrativo Ciro Evangelista
CNPJ: 06,138.366/0001-08

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND
Número: 00001177142022

Data de expedição: Q3/11/2022 09:14:36

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA. por intermédio do

departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte. RUBEVEL

EIRELI que possui o CNPJ 08.174.537/0001-80 abaixo qualificado, enconíra-

se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, não

constando débitos' referentes a Tributos municipais, inscritos ou não -em

Dívida Ativa, até a presente data.

Reserva-se p direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dividas

no Código Tributárioposteriormente corriprovadas, hipótese prevista
Municipal.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 08'.174-.§37/,0001-80
Razão Social: RÜBEVEL EIRELI

Endereço: AVENIDA CAMPO DANTAS
Número: 2036

Município: PRESIDENTE DUTRA t

Regime trÍbutár|o:
SIMPLES NACIONAL

Código de validação: 156157712A3C691B5CBEF8A07D2E6310
Data de validade da certidão: 01/02/2023
Finalidade: REGULARIDADE FISCAL

Bairro: CAMPO DANTAS
Estado: MA

Data de início de atividade:
19/07/2006

I

\
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PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumi
Centro Administrativo: Ciro Evangeíista

CNPJ: 06.138.366/0001-08

:"^''CERTÍFiCADo' j
-ÍO202S«ÔS?S3e2S#--

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA - CNDA

Número: 00001175362022

Data de expedição; 26/10/2022 16:01:27

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA, por

0 contribuinte RUBEVELL /
departamento de arrecadação, CERTIFICA que
E!RFI I Que Dossui o CNPJ 08.174.537/0001-80 abaixo qualificado, encontra-

S L Ituação regular perante a FAZENDA PÚBLICA ^^UNICIPAL nao

constando debite referentes a Tributos municipais, inscritos em Divida Ativa,

até a presente data.

O

direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas
Código Tributário

Reserva-se o

posteriormente corriprovadas. hipótese prevista
Municipal.

no

DADOS DA EMF^RESA:
CNPJ: 08.174.537/0001-80

Razão Social: RUBEVEL EIRELl

Endereço: AVEÍ^IDÀ CAMPO DANTAS
Número: 2036

Município: PRESIDENTE DUTRA

Regime tributário: ,
SIMPLES NACIONAL

Código de valtóápo: D13D914BEA98094B3E21916E4AA794C2
Data de validade da certidão: 24/01/2023
Finalidade: REGULARIDADE FISCAL

Bairro: CAMPO DANTAS
Estado; MA

ativídàde:Data de início de
19/07/2006

^6

rD<.

li;

" \

v-C i

■■ -
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RUBEVEL EIRELi
CNPJ-08.174.537/Q001-80

Ni.RE 21600098041

AV, Gampo Dantas. 2036*B - Campo Dantas, CEP; 65760-000. Presidente Dutra - MA

BALANÇO PATRIMONl/U. ENCERRADO EM 31/12/2021

PROC i

PASSIVOATIVO
85:503,77PASSiVOCIRCULANTE

FORNECEDORES

Fornecedores

OBRIGAÇÕES SOCIAIS E FiSCAiS

DIVERSAS

1.096:844,17CIRCULANTE

CAIXA

Caixa

BANCOS CONTA MOVIMENTO

81.322.00
130.-121.07

43255.10Bancos

CLIENTES - Direitos e Crèdiíos

Cltentes Diversos - Duplicatas a Rereber

MERCADORIAS PI REVENDA

Mer«idofias pl revenda

4.186,77Impostos

156,430.00

PATRIfdÔNlO líquido

CAPITAL SOCIAL

1.444,932.26

767.038.00

433.596,86ATIVO PERMANENTE

VEÍCULOS

Veículos • u .

{-) Depredação Acumulada de Veículos

IMÓVEIS

Imóveis

(-) Depreciação Acumulada de imdveis

MÓVEiSE utensílios

Móveis e Utensílios

C-) Depreciação Acumulada de Móveis e

Utensílios ' ■'

FERRAMENTAS

Feiramentas

{-) Depreciação Açumuladá 'de Fen^amentas

200.000.00

1.244.932.26

Capital Serial

RESERVAS DE LUCROS A REALIZAR

•334.250.00

1.530.441,03TOTALDOPASSIVO

200,000.00

(74.054.14)

39.600.00

(18.010;34)

V1.530.441,03totaldoatívo

ADAO PEREIRA LIMA

GRC; 3043/MA-CPF; 157.393.503-44
CONTADOR

RUBENiLSON GARCIA DO NASCiMENTO

CPF; 270007613-34



DEMONSTRAÇÃO DO RESÜLTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2021 f

ijm ■a

>RÜBEVELEIREU PAÔ.M"/ 2 <1
S s».
oNIRE 216Q0098041 l/OCNPJ 08.174.537/0001-80

AV, Campo Dantas. 2Q36-B - Campo Dantas, CEP: 65760-000, Presidente Dutra - MA

\3

\ proc-N* /

VJLy

RECEITA BRUTA DE REVENDAS
Receita Bruta de Revendas

2.416.800.00

CUSTO COiVl MERCADORIAS PARA REVENDA
Custo das Vendas e Sèrvíços

DESPESAS OPERACíONAiS GERAIS
Pro-Labore

(1.946.400,00)

(39.600,00)
(3.080,77)

(13.200.00)
(4.115.24)
(2.566,40)
(5.681.87)
(395,34)

(31.450.00)

Impostos e Taxas
Serviços de Terceiras
Agua, Luz e Telefone
Material de Escritofio

Foíha de Pagamento

Obrigações Sociais ;
Despesas Diversas

DESPESAS TRIBUTÁRIAS
Simples

RESULTADO DO EXERCiCiO

(127.607,04)

242.703.34

Presidente Dutra - MA. 31 de dezembro de 2021

i

ADAO PEREIRA UMA

CRC; 3043 / MA - CPF: 157,393803-44
CONTADOR

RÜBENILSON GARCIA DO NASCIMENTO
CPF; 2700Ó7613-34

l
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DA FIRMA; RÜBEVEL EIRELl
INSCRIÇÃO ESTADUAL Ko. 12.228.883.1 -CNPJ(M1') No. 08.174.537/0001-80

AV CAMPOS DANTAS. 2036-B. PRESIDENTE DUTR.^ - MAR.ANHAO.
NIRE: 21600098041

QUALIFICAÇÃO CCQHOMICA FINANCEIRA - BALANÇO 2021:

índice de liquidez GERAL:

1.096.844,17

85.508,77

II - ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORENTE:

1.096.844.17

l-

RSILG
12.83

RS

V,

RSÍLC
12,83

85.508.7?-R$

III - ÍNDICE DE LIQUIDEZ SECA:

329.806.17R$ILS
3.86

85.508,77

IV - ÍNDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA:

RS 130.121.07 + 43.255.10

RS

2.03
ILI

85.508,77R$

V - GRAU DE ENDIVIDAMENTO:

0,0685.508.77GE ' RSí

1.530.441,03R$

VI - ÍNDICE DE SOLVENCIA:

1.530.441.03]SG== RS

85.508,77RS

COMPROVAÇÃO DE BOA SITUAÇÃO F1NANCEIR.A \

I
\
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Secretaria Especial de Desburocraíização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digita!

Departamento Nacional de Registro Empresarial & Integração

M:
l-

%

PROC-M®
A

ASSINATURA ELETRÔNICA RUBRiCA

que 0 ato da empresa RUBEVEL EiREL! consta assinado digitalmente por;Certificamos

!PENTiEtMÇ|ffO(S);ASSlNA^p(S)
Nome

CPF/CNPJ

ADAO PEREIRA LIMA15739350344

RUBENILSON GARCIA DO NASCIMENTO27000761334

CERTIFICO O REGISTRO SK 0S/Q5/2D22 05,23 SOB N= 20220SS3980-
PKOTCCOLO. 220553980 DS OS/05/2022. mooQiao
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO, 1220S72721S. C8W DA 08W.37000188-
NIRE- 2ÍS0009804Í. COH EFEITOS DO REGISTRO EM: 06/05/2022.

JUCBHA RDBSm. EIREIil

D&RISSA ROO» DA SILVA
SSCBETÂRIA-GERAL

vww.ewprooafacil.aa.gov,

c ô isRprovaçàs âe
•xcívcs cõitgo-'-. ia

br

íísrtais.!av.í.e:»t.i0J.dade nca x*!jpcí:íivnu
íiCiçAO-

ispsfiâSo. S-:iS;:;«nCo. Sed*A vai •i-y'
ioícs^o-ndc? íjeuâ rssp^
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Peqüena Empresa ^
Departamento de Registro Empresaria e Integração

I .SBiâffi 9ucema
PROC.N“ 7

nUBRlCA.

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerratnento do Livro Digital co^m características abaixa
conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade n 12205745969 e

06/05/2022 protocolo 220566135. Para validação de Autenticação dos Termos, devera ser acessado o

Portai de Serviços / vèrificàçâo de documentos do Empreendedor {^^p://wvvv.emgrgsMagima^gj^ e
informar o código de verificação.

' ' í

Identífícaçioidé Empresa

RÜBEVEL EIRELI

21600098041

081745370G0180

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Presidente DutraMunicípio:

Identífli^âoiaeíLiVfõ PigiWI í ^
■'V ..

DÍÂRIO

:

Período de Escrituração: 01/01/2021 - 31/12/2021

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

’ GRe/0Í8 ‘
.■r-i-

Msirtãhte(s)

157393503^4

■ •:
. Nòme /

ADAO PEREÍRA UMA

RUBENILSON GARCIA DO
NASCIMENTO

MA3043

27000761334

V .

CEHTIFICO h AtJIffijriCAÇÃO EM CS/QS/2022 ai-.44 S0B-N>
2022i)S6613S.

PROTOCOLO: 22Õ5fiS13S.DB^06/ÔS/2C22. CÔOIOO CB VEEIFICAÇSOt
■' ' 1220574S9S9. HIRSs 21600338041.

BOBEVEL EIRStI

JUOBMA
FLORENCIO jBRASDBS NSTO

HSSPOSSÃVS& PELA AOTENXlCAÇÃO
SSO LOfS. 05/05/2322

amptesafaoli. laa. gov .br
autfimtaflaüe fios raspadvos psftóis.

A V3i^=tí2 oesie eooimerno.ss i^ipfessa, fi» sttlano
38

infomanco 5«i8 respctavos cdipsdo yen-icaRs
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rubricaPODER JUDICIÁRIO DO ESTÂDO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça
1® Vara de Presidente Dutra

CERTJUDONE-1VPD > 3052022

Código de validação: 427A480469

Número da guia: 221Ó87.01001399512.

CERTIDÃO ÚNICA PE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS

Usando da efculdade que me confere a lei, CERTfflCO, a requerimento

que consultando o sistema informatizado dê andaniento processual - TliemisPG, Juriseonsuít,

fetote Fazenda Pública Execução Fiscal Família,
Recuperação Judicial ou Extrajudicial, Insolvência Civil, sucessão, Inventario Interdição Tutel^
Curatela e Ausência a partir do dia I'" de janeiro de 2007 ate a presente data, constatei NAO
EXISTIR distribuição de AÇÕES DE FALÊNCÍÃ E/OU REGUPERAÇAO JUDICIAL contra:

RÜBEVELEIRELI (NOME FANTASIA: RUBÉWL-ME), inscrita no ^NPJ 08.174^537./0G01~8
0' estabelecida na Av. Campo Dantas, xf 2036-B, Bairro Campo Dantas, Presidente Dutra/MA.

GERTIFÍCO finalmente, que esta Secretaria onde funciona a Disttibuição é a única existente no Termo
Judiciário de Presidente DÜtrà-MA. Dada e passada a presente certidão "^ distribuição na Secr^ana
Tiidioial da 1“ Vara, aos 08 dias de dezembro do âno de dois mil e vinte e dois (2022). Lu,^—^^^berviaor
do wilrio. e-digitei a presente certidão vidamente acuada. Eu, Pranc.sca
Maria Celestina BaiTos, a areü cargo, conferi e subscreví. O retendo e verdade e don íc.

TrJ$Saçno & NOME. CPE CNPJ e FILIAÇÃO acim, é * ryo„Mda* * .«!ldm,e da Cenidão. d...nda a MM ser

t'fvãu£È áí- O Pdrdr da da,a i. soa I.lrl 198 da Código de Normas da Corregedoria Geral

dcJiistiçado.FsiadodoAfítranhãoJ :
c) Eshi cerlktâo é {kijida apenás paríi maiores de fxecucòes Criminais e Pems AHernatives. da Infância e Juventude, de Canas

noM foram ofereeidas érrrúada e ado cara:,ao, processos arpan-adas ou

'A RAS COAfUXS DO 7^1 IO JUDICIA’RIO DE PRESIDENTE DUTRci-h IA,

I

r
baixados defmitivamente.
ESTA CEntlD.kTAHR.ANGh:SOMFmk AS J.

V.

FRANCiSCA MARIA CELESTINA BARROS
Secretária Judiciai de .Entrância intermediária

' 1 ^ Vara de Presidente Dutra
Matrícula 193987

. 12/12/2022 09:23 (FRANCISCA MARIA CELESTINA BARROS)
..s

Documento assinado. ,PRESlDEf)ÍTE DUTRA

1

GÈRTJUDONE-IVPD - 3052022 / Código: 427A480469
documeníò.sm wv/y/.tíma.ius.br/validBdoc-phg.

Antes tis imprimir pnnss em sim responsabiliPstle con,
o melo ambienle,

#Cortsi.’moConscier.te

Valide 0
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PREFErrUftA MUNiaPAL DE CAPíNZAL DO NORTE

Avenida Ündolfo rlório^ s/n Vista Alegre - CEP: €5735*000
CAPÍNZAl DO NORTE-MA

CNPJ. Nfi 01.613.309/0001 10

'shJ.T
c

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
"'Cs^

\
s.

.'J

"C
»

/ } ''o
r 't

\ .. .V

Atestamos, a pedido da interessada e para fins'd(^ prov*^
aptidão de desempenho e atestado de fornecimento, que a empresa.RÜ'BEV€l
EiRELi - EPP, CNPj n. ^ 08.174537/0001-80, com sede na Av. Campo Dantas,

2036-13, CEP: 65.760-000, Presidente Dutra - MA, Estado do Maranhao,

FORNECEU 01 (um) veículo automotivo tipo Ambulância tipo G, zero km,

:L0: MASTER L3H2, Ambulância Chassi:93ymaf4xenl796671,

I

V

.RENAULT Mt
Cor Branco 389, Potência ISOcv, Pl:2.0670, Pb: 3.500, Combustível Diesel-03.

Motor, Número:M9td882c046068, Cmkg: 55000, Dist. Entre Eixos 4332, Ano/

Modelo‘2022, à Secretaria Municipal De Saúde De Capinzal Do Norte, estado do

Maranhão, inscrita no CNPJ sob o N» 01.613.309/0001-10, através do contrato

Administrativo de Fornecimento 01.28092020,13.0062020, celebrado entre

as partes.

fornecimento acima referido
suas

Registramos, ainda, que o

apresenta bom desempenho, tendo a empresa cumprido fielmente corn

obrigações, nada constando que a desabone técnica e comerciaimente durante

O período de contrato.

Prefeitura Municipal de Capiiwal do Norte - MA 01 de novembro de 2021.

(

i. \ s

W

Lidiane Pereira da Silva
Secretária de Finanças e

Portaria n® 003/2021

eiamento
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PRFJ-En UR-4 MUNICIPAL DE (^ILK-V ARANHA
RUA SÂO FRANCISCO 1 i6- CENTRO

kí 0íi.U«.594/fl001.|2
CEP 557854HKI

PBSfEityRA mummp&i.

GRAÇA ARAI3HA.|«A

/

ATEST ADO BB CAPACIDADE TÉCNICA

abaixü idcmiTiCíida:Ate^iaimíS pam o» devidos fín^ c a quem mlcressar, quu a empresa

Nome Ra^áo Sodah RUBEVEi. VEÍCULOS ElRELl

UNPJi M FíM,í 74.537/OOÜl-ÍÍU

InscriçÃo Esi;'idn(il:12.228-B83'l
Endereço: Armiún Campo, iC2034-B, Bairro Campo Damtas. Presidente OiiíriiAlA

i-dmeceya esta PHEFEiTURA MUNICIPAL DE GRAÇA AR.\NHA-MA. inscrita sob

CNP.i: 06-]40.5.94’ü001-12. veiculo com as características;,Q

Marca: RENAULT MASTER

Tipo: VAN MASTER
A£io/Alode1o'.2Ül9/2d20

Combustível; DIESEL

Potóncta: 33BCV

N''' da Na£a Fiscái;

Data da Nota Fiscal; 02/07^019

atendcíiilorequisitos ora cordratados.Cumprindo satkfatoríamenie iodos os
sutistaioriamenls as necessidades desto Pmíeirara.

Graca amnha-MA, 15 de agosto de 2019
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ESTADO DO BÃRANHÃO

prefeitura municipal de sucupira do RIACHÃO

ATESTADO DE CAfACIDADE TÉCNICA

empre^ abaixo ídentíficâcia:Atestamos para os devidos fins e a quem interessar, que

Nome/Razão Sociâí: RÜBEVEL EIRELI
CNPJ (MF): 0B.t74.S37/O0Ol-SO
Inscrição&taduai:‘12.228.8834 «

Endereço: Avenida Campo Danlas, N“2036-B, Bairro Campo Dantas, Presidente Dutra -

MA

Forneceu a esta PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO R»ACHA^MA, msenta
CNPJ M: dl.612.338/<MJ0t-67, veiculo com as segumtes caraciensucas.

Marca: CHEVROLET

Tipo: CAMINHONETE S.IO CABINE DUPUA
Ano/Modelo: 2Ô2Ô/202O
N° da Nola Fiscal: 064

Data da Mota Fiscal: 04/06/2020 • ,

cumprindo satisfatoriamente todos os requisitos ora
contratados, atendendo satisfatoriamente

necessidades desta Pmfeitura.

s.,

no

as

I

!■ ’ '

SUCUPIRA DO RIACHÃO-MA, 22 DE JUNHO 2^

> L,.
MutitcipiodeS|y^ptradoRiachIo

Diogo Riboírp Azevedo
Secretario Municitml de Saude

CPF: 019.937.4034 7
PormriaN® OOSaOlO

.MA
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nUBRIGA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DÊ 3EN!PAPO DOS VIEIRAS
CNP3 01.S14.441/0001-4S

3EHIPAPO
m

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA.

Acesferríos para os devidos fins e a ,quem interessar, ,que a empiesa abaixo

•r^
identificada:

Nome/Razão Sócia!: RUBEVEL COMISSIONARIA DE VEICUt-OS LTDA

-CNPJ (MF): 08.174.537/0001-80
^ (

Inscrição Estadual; 12.228.883-1

Endereço; AvcnWa Campo Daote, n" 2036, Bahro Campo Dantas, Presidenie Dutra - MA

PEEFEITÍmA MUNICIPAL BE JENIPAPO DOS VIEIRAS-
MUNICIPAL ASSISTÊNCIA

Forneceu a esta

MA, inscrita sob o CNPJ n" 09.889.07Í)/0001-81,FUNDO
SOCIAL-FMAS Yeículo Com a-s Seguintes Características;

.Maro: FIAT

Tipo: CAKíONETE FIAT STRADA CABINE DUPLA

, Ano'/Mode!p; 20^/3023

.Combustível: GASGLE^A/ATANOLFLEX

Bancos: TECIDOS ■

Rodas: LIGA:LBVE

N" tía Nota Fiscal: 000.000.107

Data da Nota.Fisçal: 11/10/2022 . ’

Rua :oâo Latio tía Silva. Centro - CSP 65962-COO• t^;.
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RUBRICA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNfCIPW. DE 3ENIPAPO DOS VIEIRAS
CNP3 01.614.441/0001-4S

PPftPKITVBA OS

Requisitos ora Contratados, AtendendoCumprindo satisfàtoriamente todos os
Satisfatoriamente as Necessidades desta Prefeitura.

Jenipapo dos Vieiras (MA). 18 de Oumbro de 2022.

Assinado deforma

ANTONIA digital por ANTONiA
CLERISMAR clerismar

FERNANDES

ALME1DA;4026332039FERNANDES

ALME1DA:402 1

Dados: 2022.10.21

09:4036 -03'00‘

Antônia Clerismar Fernandes Almeida

v‘ ' 63320391

CPF;402.633.203-91

Secretaria Fundo Municipal Assistência social-FMAS

Rua Doao Lago da Silva. Centro • CEP 65962*000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE tGARAPÉ DO MEIO
PREGÃO EIETRONICO m 044/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 513/2022
OBJETO: CONTRATAÇ&O DÉ EMPRESA PARA EVENTUAL AQUISIÇAO DE VEÍCULOS (MOTOS E CARROS) E

EQUIPAMENTOS PARA O MUNICÍPIO DE IGARAPÉ DO MEIO - MA.

npri ARArSo DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa RUBEVEL EIRELI, CNPJ n" OS.174.S37/000180. com sede na AV CAMPOS DANTAS, N2

PRESIDENTE DUTRA / MA, representado peto Sr.RUBENILSON GARCIA DO
2036 CAMPOS DANTAS -

NASCIMENTO Cl N2 199079720020 e CPF; 270.007.613-34, DECWRAMOS, sob as penas da Lei, para os
É

fins de habilitação, instauratíà pelo IGARAPÉ DO MEIO - MA que a empresa:

- Cumpre ao disposto nos incisos XXXili do art. 7“ da Constituição Federal e inciso V do art. 27

da Lei Federal n” 8.666/93^-’de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso
"Õ

não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir

Decreto Federal h“ 4.358,

e insalubre ;.e

de 14 anos, na condição'de'aprendiz, nos termos do modelo anexo

de 05 de Setembro de 20Q2, que regulamenta a Lei n“ 9.584, de 27 de outubro de 2Q02;

ao

- Não esta impedida de contrátar com a Admíriistração Publica;

- Não foi declarada inidònea por ato do Poder Publico;

demais condições impeditivas da iei 8666/93.- Não incorre nas

- Què inexistem fatos impeditivos a sua habilitação.

i;

Presidente Dutra-MA, 14 de dezembro de 2022

■ 3

Assinado dé forma digita! por
rubenilsongarcia do
NÁSCiMENTO;27000761334

NAS,C1MENTO:27000761 Dados:2022.12.1419:56:50
334'

RLÍBHNILSON GARCIA

po

-03'00'

RUBEVEL VEÍCULOS LTDA.

Rubenílson Garcia do Nascimento.

CPF: 270.007.613-34

Diretor/Proprietário
j

Rubcvd Comissionaiia (ié Vdculos EIRELi - CNPJ: OS.174.537/0001-
80

' Av. Campo Danfâs. n'^ 203<í - B / Presidente Dutra
~ MA

Fone: Í99) 366.3 - 4592 - e-mail;. rubevel,ve,iculos#liütmaiLcDn
i

• t

. \
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nUBSlCA^''PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

PREGÃO ELETRONiCO NS 044/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ns 513/2022 « , , ^ c
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL AQUlSlÇAO DE VEÍCULOS (MOTOS E CARROS) E

EQUIPAMENTOS PARA O MUNICÍPIO DE IGARAPÉ DO MEIO - MA.

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP

A empresa RUBEVEL EIRELl, CNPJ n" 08.174,537/000130,; com sede na AV CAMPOS DANTAS,

PRESIDENTE DUTRA / MA, representado pelo Sr.RUBENiLSON GARCIA DO

CPF: 270.007.613-34, DECLARA, requer a Vossa Senhoria o

NS 2036 CAMPOS DANTAS

NASCIMENTO C! NS 199079720020 e

arquivamento do presente instrumento e dedarà, sob as penas da iei, que se enquadra na condição de

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n“ 123, de 14/12/2006. Código do ato:i

316 Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

^ *

Presidente Dutra-MA, 14 de dezembro de 2022

if
■ t

RU8ENIL50N GARCIA Assinado de forma digiía! por
RU8ENILSON GÂRCIADO

NASCiMENTO;2700076133^
NASCIMENTO:2700076 Dados:2022,1 Z.1413:57:10
1334

DO

RUBÉV6L VEÍCULOS LTDA.

Rubenilson Garcia do Nascimento.

CPF: 270.007,613-34

Diretor/Proprietário
p,.

\j

Rubevsi Comissionaria de. Veiciilos EIRELI - CNPi: 08.1 /4.237.'(>0Üi4q

Av. Campo Dantas, n’'' 2036 -B./ Presidente Dutra-MA
e-inalí; rubevcíveicuios@hotmaií.comFone: t99 5 3663-4592



^ wmmmimws
hübrica

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO
PREGÃO ELETRÔNICO N^ 044/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO 513/2022 ,
ORJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS (MOTOS E CARROS) E

EQUIPAMENTOS PARA O MUNICÍPIO DE IGARAPÉ DO ME|0 - MA.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA E

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

A empresa RUBEVEL EIRELl, CNPJ n" 08.174.537/000180, com sede nà AV CAMPOS DANTAS, NS

PRESIDENTE DUTRA / MA> representado pelo Sr.RUBENiLSON GARCIA DO

199079720020 e CPF: 270;007.6Í3-34, DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre

instrumento convocatório do

2036 CAMPOS DANTAS

NASCIMENTO Cl N9

plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no

PREGÃO ELETRÔNICO em é^fgráfe, realizado peia PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO - MA,
\ •

excetuando-se a eventual ;aplicação do permissivo estabelecido no art. 43 da Lei Complementar ns

^_J

123/2006 para regularidade.fiscaí e trabalhista, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação

neste certame.

Presidente Dutra-MA, 14 de dezembro de 2022

(f

• RUBENILSON GARCIA Assinado de lorrna digital
por RUBENILSON GABOA DO
,NA5CIMENTOá70007613.í4

NA5CIMENTO:270007 Dados:2022.i2.i41957:34
•OTOO*

RUBEVEL VEÍCULOS LTDA.

Rubenilson Garcia do Nascimento.

CPF: 270.007.613-34

Diretor/Proprietário

DO

61334

Rubevei Comissionaria de Veiculos ÇlRELl -CNFi: 0S.174.*-’37/000
i-

Ãi. Campo Damas, n" 2036 - B / Presidente Duira - MA
4592— e-mail: rubeveiveiciilosiS1liotmai1.comFf)iie:l99) 366.1
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RUBRICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO
PREGÃO ELETRÔNICO NS 044/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 513/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EQUIPAMENTOS PARA O MUNICÍPIO DE IGARAPÉ DO MEIO - MA.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS (MOTOS E CARROS) E

RUBÊVEL EIRELL CNPJ n" OB.174.537/000180, com sede na AV CAMPOS DANTAS, NS

PRESIDENTE DUTRA / MA, representado pelo Sr.RUBENlLSON GARCIA DO

A empresa

2036 CAMPOS DANTAS -

NASCIMENTO Cl N2199079720020 e CPF: 270.007.613-34, DECLARA, para fins do disposto no subitem

6.2.1, sob as penas da Lei; nos termos do artigo 32, § 2?, da Lei Federal 8.666/93, que até a presente

data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar desta licitação e que contra ela não existe nenhum

pedido dè falência ou concordata. Declara ainda estar ciente da obrigatoriedade de comunicar a

ocorrência de qualquer evento impeditivo posterior.

Presidente DutrarMA, 14 de dezembro de 2022

Ib
u

Assinado de forma digital

por RUBENILSONi GARCIA
' RUBENILSON

GARCIA DO

NASCiMENTO:270

• ^ 00761334

U' DO

N ASCIMENTO;370DQ761334

oàdos; 2022.12.14 19:57:52

RUBEVEL veículos LTDA.

Rubeniison Garcia do Nascimento,

CPF: 270.007.613-34

Diretor/Proprietário

Rubeve! Comissionaria de Veicuios ClRELi - CNW: 08.174.^37.'l)00
i-

203Ô - B / Presidenle Dutra - MAAv, Campo Dantas, n
Fon,«: (99) 366.3 -- 4592 - e-innil: rubcveiveiculostíÇiiounaii.cnm
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noBHlCA^PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO
PREGÃO ELETRONlCO N® 044/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 513/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EQUIPAMENTOS PARA O MUNICÍPIO DE IGARAPÉ DO MEiO >

DECLARAÇÃO DÉ IDONEIDADI

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS {MOTOS E CARROS) E
MA.

AV CAMPOS DANTAS, NS
A empresa RUBEVEl EIRELl, CNPJ n“ 08.174.537/000180, com sede na

PRESIDENTE DUTRA / MA, representado pelo Sr.RUBENíLSON GARCIA DO
2036 CAMPOS DANTAS

NASCIMENTO Cl Ns 193079720020 e CPF: 270.007.6Í3-34, DECLARA para os fins de direitos, na qualidade

do próGedimeritdlicitatófio, sób a moÜalidade de PREGÃO ELETRONlCO m 044/2022

NÃOÍSTAMOS IMPEDIDOS DE’ LICITAR OU CONTRATAR COM Â ADMINISTRAÇÃO

por
depreponente

este instaurado, QUE

PÚBLICA, em qualquer dê súas-èsferas.

i

Presidente Dutra-MA, 14 de dezembro de 2022

Assinado de forma digiíai por
RUBsNILSON GARCIA 00
NASCiMENTar/0007ít334

NASCiMENTOa70pO Dados;2022.U.H 19^58;íÓ
-0300'

RUBEVEL VEÍCULOS LTDA.

Rubenilson Garcia do Nascimento.

CPF:2:70;007.613-34

Diretor/Proprletário

RUBENILSON

GARCIA DO

761334

\'

Veiciilos ElRELi - CNPi: 08.174.537/0001-80
2036 - B f Pivsideiue Duíra - MA

-c-inail: nibeveíveicüiosr^hoímáil.com

Rubsve! Comissionaria de

Av. Camptí Dantas, lí

Fònc; (99} 3663 - 4593 -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO
PREGÃO ELETRÔNICO NS 044/2Q22
PROCESSO ADMINISTRATIVO N- 513/2022
OBiETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

EQUIPAMENTOS PARA O MUNICÍPIO DE IGARAPÉ DO MEIO - MA.

nPri aparÃn nP INEXISTEMCIAIPE EMPREGADOS MENORES

EVENTUAL ACLUISIÇÃO DE VEÍCULOS (MOTOS E CARROS) E

A empresa RUBEVEL ElRELl, CNPJ n'’ Q8.174.537/00Q180, com sede na AV CAMPOS DANTAS, m

2036 CAMPOS DANTAS - PRESIDENTE DUTRA / MA, representado pelo Sr.RUBENiLSON GARCIA DO

CPF: 270.007.613-34, DECLARA, pára fins do disposto no inciso V do
nascimento Cl NS199079720020 e

art. 27 da Lei no 8.666, de^dl de julho de 1993, acrescido pela Lei no 9:854, de 27 de outubro de 1999,

que não emprega menor de 18 íde2oito) anos em trabalho noturno, perigoso ou msalubre e nao emprega

menor de 16 (dezesseis) anos.

partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ()
Ressalva: emprega rrienor, a

\

Ph-:■ r’

;í'.

Presidente DUtra-MA, 14 de dezembro de 2022

.. >-

RUBENILSON GARCIA Assinado de forma digitai
por RUBENILSON GARCIA DO
NASaMENTO:27000761334

NASaMENTO:2700076 Dados:2022.12.14 19:58:27
-03’00’

RUBEVEL VEÍCULOS LTDA.

Rubeniison Garcia do Nascimento.

CPF: 270.007.613-34

Diretor/Proprietário

DO

1334

\‘í
i

.174.527/0001-80Rubevel Comissiotiaria de Veículos ElRELi - CNPJ.-
2036 - B í Presidente Dutra - M.A.-\v. Campo Dantas, n

Fóne: {09) 360.3-4592 -e-niaii; rubevelveienlosrí|botinaiLcom

..li
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO ;
PREGÃO ELETRONtCO NS 044/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 SlE/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA E\
EQUIPAMENTOS PARA O MUNICÍPIO DE IGARAPÉ DO M^IO -

MA,

declaração cv°PP«iCA riF TOTAL COWCÒRDÁNCIA COM OS
TERMOS DO EDim

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS (MOTOS E CARROS) E

“ 08.174.537/000180, com sede na AV CAMPOS DANTAS, NS

A empresa RUBEVEL EIRELl, CNPJ n

2036 CAMPOS DANTAS -

NASCIMENTO Cl 199079720020 e

PRESIDENTE DUTRA / MÁ, representado pelo Sr.RUBENILSON GARCIA DO

devidos fins, que concordaCPF: 270.007.613-34, DECLARA, para os

com todos os termos descntós no edital e seus anexos,
em

‘ .! !-•

habilitação/inabilitação, julgamento das propostas de preços e

deste certame, não possuipdo,ainda, quaisquer exigências capazes de restringir ao caráter competitivo

especial aos critérios de credenciamento,

que temos pleno e total conhecimento
C

4;1C'; ■

Declara ainda, tetetêneiaiquei-aíalsidade' dé declaraçãd, resultará.na inábilitação desta empresa

e caracterizai 0 crime d^’qlle^Íta art:'299'do clídigb Penal, sem prejuízo do enquadramento em

outras figurasipenais e daS^níPÊs administralivasjprevistas
na Lei n= 8.666/93 e alterações posteriores,

bem como demais normas pertinentes à espécie

desta licitação.

(

r-* ^

' ii

Presidente Dutra-MA. 14 de dezembro de 2022

Jt
rL>..

■ :i ■ .

Assinado de forma digital pof
RUSENILSON GARCIA DO

1 NASáMENTO:2700d76133.:
Dados: 2022.12.U 19:53:44 -03'00'

RUBEVEL VEÍCULOS LTOA.

Rubenüson Garcia do Nascimento.

CPF: 270.007.613-34

D i reto r/p ropri etá rio

• ■ ;-RU8EN!LSONGAR(4lA:PO
NASC1MENTO:270007õ 13 34

i
A

Rlibévei Comissionaiici üe Veículos EiREU -
AV. Campo Dantas. iC 2Ü36 - B '• Presidente - MA

Fone: 1^9} - 4592 -e-mail: rubeveiveicnios%l«otinnil.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE I6ARAPE DO MEIO
PRE6ÃO ELETRONlCO Hf (mi2Q22
PROCESSO ADMINISTRATIVO 513/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EQUIPAMENTOS PARA O MUNICÍPIO DE IGARAPÉ DO MEIO - MA.

npri ARACÃO REF. AO ARTIGO 17, INCISO XI DA LEI 13.707/2018

! nUBRlCA

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS (MOTOS E CARROS) E

A empresa RUBEVEL EIRELI, CNPJ n“ 08.174.537/000180, com sede na AV CAMPOS DANTAS, N®

PRESIDENTE DUTRA / MA, representado pelo Sr.RUBENILSON GARCIA DO
2036 CAMPOS DANTAS -

NASCIMENTO G m 199079720020 e CPF: 270.007.613-34, Para fins do presente processo licitatório,

DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou

consanguinidade ou afinidade, ate o terceiro grau, de servidor público da ativa na

IGARAPÉ DO MEIO/MA que impossibilite a participação no referido PREGÃO
colateral, por

PREFEITURA MUNICIPAL DE

ELETRÔNICO n" 044/2022

Presidente Dutra-MA, 14 de dezembro de 2022

r

‘.e-

RUBENILSON GARCIA Assinado de forma digital por
RUBENILSON GARCIA DO
,N/\SaMENTO:27O0O761324

NASCIMENTO:2700076 Oadosr2022.l2.l419:S9Í2

1334

DO

■0300'

RUBEVEL VEÍCULOS LTDA.

Rubenilson Garcia do Nascimento.

CPF: 270.007.613-34

Diretor/Proprietário

7^001-80
Kubevel Comissionaria dc Yeiciilos ElRHi.l - CNP.I: 08.174.

Av. Campo DanUis- n’ 2036 -B ^ Presidcme Dutra-MA
_4592 -e-mail; rubevelveicuiosíiíjhotmaü.comFone: (09)3663

t
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À RUBRICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO
PREGÃO ELETRÔNICO m 044/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO 513/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EQUIPAMENTOS PARA O MUNICÍPIO DE IGARAPÉ DO MEIO -

DFri ARACÃQ DE RESPONSABILIDADE

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS (MOTOS É CARROS) E
MA.

A empresa RUBEVEL EIREU, CNPJ n" 08.174.537/000180, com sede na AV CAMPOS DANTAS, N^

PRESIDENTE DUTRA / MA, representada pelo Sr.RUBENILSON GARCIA DO
2036 CAMPOS DANTAS -

NASCIMENTO Cl NS 199079720020 e CPF; 270.007.613-34, Declaramos para os fins de direito, na

qualidade de Proponente'dó procedimento de licitação, instaurada pelo MUNICÍPIO DE IGARAPÉ DO

MEIO, que:

o Assumimos inteira rèsponsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao (a)

Pregoeiro, sujeitando-nos,à,eventuais averiguações que se façam necessárias;

. Comprorrietemo-nos a manteridurante a execução do Contrato,:em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

. Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços

decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em

função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato;

. Temos cJnhecimento e iubmetemo-nos.ao disposto na Lei n.“ 8.078 - Código de Defesa do Consumidor,

Edital e Anexos do Pregão Eletrônico n" 044/2022, aberto do Processo Administrativo ns
bem como; ao

513/2022, instaurada pelo MUNICÍPIO DE IGARAPÉ; DO MEIO/MA.

Presidente Dutra-MA, 14 de dezembro de 2022

'Assinado de forma irlgita! pof
, . RUBENILSON GARCIA DO '.ruBEMLSON GARCIA 00

"' NASCIMENTO;270007613 !NA5CIM£NTO:27Q0076í 334
Oados; 2022,12.14 1959.'21
■03'00‘

RUBEVEL veículos LTDA.

Rubenilson Garcia do Nascimento.

CPF: 270.007.613-34

Diretor/Proprietórlo

A
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Rubeve] Comissionaria de Veiados EIREU - CKPi: Ü8.174.537/00Q1-8
0

Av. Campo Dantas. 1036 - B f Presidente Dutra - MA
Fone: (09) 3663 - 4592 - e-mail; riibeveiveicuiosfO^boitnail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO ;
PREGÃO ELETRÔNICO N® 044/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO 513/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA L
EQUIPAMENTOS PARA O MUNICÍPIO DE IGARAPÉ DO MEIO - MA.

npri ARACÃQ DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

r.UBRlCA

PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS (MOTOS E CARROS) E

A empresa RUBEVEL ElRELl, CNPJ n“ 08.174.537/000180, com sede na AV CAMPOS DANTAS, Ns 2036

PRESIDENTE DUTRA / MA, representado pelo Sr.RUBENILSON GARCIA DO NASCIMENTO Cl Ns
CAMPOS DANTAS -

199079720020 e CPF: 270.007.613-34, DECLARA doravante denominado, para fins do disposto no Edital da presente

Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 dp Código Penal Brasileiro, que;

presentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira independente, pela

conteúdo da proposta não foi, notodoou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido
a) a proposta a

RUBEVEL ElRELi, e o

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por

I

OU

qualquer pessoa:

(b! a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi informada

discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou
ou

. .

por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão, de qualquer outro

de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação;
.participante potencial ou

(d) que o conteúdo da'proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no lodo ou em

parte, direta ou indiretamente' comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da

presente licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou em

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da

abertura oficial das propostas; e

(f) que está plenamente ciente do teor e

informações para firmá-la.

.. 1

da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e

de dezembro de 2022Presidente Dutra-MA, 14

vfAs5!tt«:<3 ep ítrtnj bigilal pó>
PuatMuaMXiAfiaAoc

HAKl!i«.fiTC>2700C7613W
Dídor jajZ.IS.M 19:59-40 OiW

RUBíNILSCN GARCIA 00
NASaMENTO-aTOQOrôISJA

RUBEVEL VEÍCULOS LTDA.

Rubenilson Garcia do Nascimento.

CPF: 270.007.613-34

Diretor/Proprletárlo

Comisfíionariade Veículos ElRELl - CNPJ: 08.l74337;000l-8ü
Av. Campo Damas, 2036 - B ■ Presidente Dutra - MA

Fone; (99) 3663 -4.592-e-mail: rubevelveicii!os’fí:‘bounaii.com

Rubevel
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Maranhão Motos Ltda

CNPJ n'* 04.448.893/0001-93
ADITIVO n“ 17 ( DEZESSETE )

Joaquim de Sousa Bastos, brasileiro, casado em regime
de comurvhào

universal de bens, nascido em 05/06/1939 empyesano
natural de

portador da RG ,2007966910-1 SSP-CE, CPl
residente e domiciliado na Av. Chermont Alves de

. José Ósimo Câmara da Silva - Tauã - Ceara
Notonba, brasileiro» natnrsl de
dê comunliâo parcial de bens,

, portador da RG 794.276 SSP-PI,
domiciUado na Rodovia Augusto

Belém - Pará -

Tauà-Cearà,

005.805.973-34

Oliveira , 1005 - Bairro Dr
- CEP: 63660^000, Gènecias Mateus
Parambú-Ceará, òásadp em regime
nascido em 13/03/1963, empresário
CPF 256.305.123-1:5, residente e

Montenegro. 50.00,, brasileiro,

de comunhão paroial de bens .
empresário, portador da KU

domiciliado

CEP: 66.635-110 em

casado em regime

sT-&, cW lâMTl.133-72. r=.ia™.. .
nÍ Av Sronel Vicente Alexandrino de Souza, 65 - Bairro Tacinho-
Tauá - Cé CEP: 63660.000 , únicos sócios da empresa

Marto

Motos Ltda’, sociedade limitada, com sede na
Bairro Santo Antórüo "

“mente registr^^^^ com CNPJ
04.448-893/0001-93. resolvem de comum acordo alterar

seu Contra o

Social sob as següintes cláusulas:

„ ■ Alterar o endeieçõ da filial da sociedade /ín^rita
Pnmeira . A ç,jjp^:,j,o’ o4.448.893/0004-36, com se.de na

, Centro, Bom Jardim -
Av, Josê Pedro

Maranhão - CEP n°

Cláusula

no NIRE n- 219.00180096 e
ííS<^é Pedro Vasconcelos, m. loi/, n

ífara^hão - CÊP- n° 65380-000 para o endereço
SSSos, n-a578. centro, Bom.Jardim -.j

/

«ieminda • Todas, as demais cláusulas e condições
Stutivo da sociedade e alteraçõ.es posteriores, nao

instrumento, permanecem em vigor.

abrangidas pelo

\
presente

i.

i »•

■K ‘ •
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Maranhão Motos Ltda

GNPJ 04.448.893/0001-93

ÀDltlVO nM7 ( DEZESSETE )
E, poi- estarem justos e contratados, assinam 0 presente instrumento de

alteração contratual em tres vias dc igual forma e teor, juntamente com

duas testemunhas, para que produxia os seus efeitos legais.

RUSRíG^-

Santa Inés- Ma, 10 de Outubro de 2022

Genecíás Mateus NoronhaJoaquim de Sousa Bastps
(

Francisco Edmiíson Mota Bastos

' I \

■-•i t?
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t

í
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l,
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1 MiMtSTÉRiO DA ECONOMIA

Secretaria Especial da Desburor;ralUà'çâo.,GGs!ão e Governo Digíla!

Secretaria de Govomo Digital

DopartamenlD Naciomit dc Regíetro Emprasariai a Intariraçavi

P
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PROC, N-

ASSINATURA ELETRÔNICA
RUBFéCA

aue a ato da 1-AARANHÂD MOTOS LIDA consta assinado rjii'3i{alfrí‘3n’G pof■'•JíCamDi

I,
;

IDEMTiFiC^ÇAO DO{S) ASSIW-TOCS) i

I NomeCc-F

^ JOAOUIM DE SOUSA BASTOS

GENECÍAS MATEUS NORONHA

nr*EBí‘-S9T33r(

1
■!

f f RANCíSCO EOMILSÓN MOTA BASTOSr>3B^T'13372

\ “ -

.A
r

r

S

'■

cusrrríco c- lut Jí/i^/ívai í.a-3^ ü-a s'
rasnnn çí zvie/1532

cçvsa/ i-t y»í.nw;«»

2i/45iVíZ»> <-■«< ETíiKV Kí EH 1^.107^3?-

Sir
m

ií4 sasa Q«<è8iiiacfliâ3- ’

íaíj.5AAi »íi>s íTVi.JUÒEMA

Ç*taÃ'.S AiOPá/SE SÍTE&tS ítieièA
5>£VKESÍiS.i2-íiStói

«Wí.ítóys«íí»t*cil A» tjST

•s- i *--
fcí*C*A*J'S!» í; j9li

'it'*?VÍt*'jy*'5Í4V6
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MARANHÃO MOTOS LTDA
ADITIVO N° 16

NIRE N° 21200502295

CNPJ 04.448.893/0001-93

N'

k

JOAQUIM DE SOUSA BASTOS, brasileiro, casado em regime de comunhão

universal de bens, nascido em 05/06/1939, empresário, natural de Tâuá-

Ceará, portador da RG 125.531 SSP-CE, CPF 005.805.973-34, residente e

domiciliado na Av. Chermont Alves de Oliveira, f005 - Bairro Dr. José Ósimo

Câmara da Silva - Tauá - Ceará - CEP: 63660-000, GENECIAS MATEUS

NORONHA, brasileiro, natural de Parambú-Ceará, casado em regime de

comunhão parcial de bens, nascido em 13/03/1963, empresário, portador da

RG 794.276 SSP-Pl, CPF 256.305.123-15, residente e domiciliado na

Rodovia Augusto Montenegro, 5000, Quadra 7, Lote 9 - Parque Verde -
Belém - Pará

BASTOS, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens,

nascido em 16/09/1973, natural de Tauá^Geará, empresário, portador da: RG
91015042654 SSP-CE, CPF 538.471:133-72, residente e domiciliado na Av.

Coronel Vicente Alexandrino de Souza, 65 - Bairro Tauazinho - Tauá -

Ceará, CEP 63660-000, únicos sócios da empresa Maranhão Motos Ltda,

com sede na AV.. Castelo Branco, 2277 - Bairro Santo Antônio - Santa Inês

- Maranhão - CEP: 65.300-000, devidamente registrada na Junta Comercial

do Estado Maranhão sob rf 21200502295, em 15 dê Maio de 2001, com

CNPJ n° 04.448,893/0001-93,, resolvem de comum acordo alterar seu

Contrato Social Sob as seguintes cláusulas e condições:

CEP: 66.635-110 e FRANCISCO EDMILSON MOTA

CLÁUSULA PRIMEIRA: /^terar a Cláusulá Sexta, passando-a viger, após alteração,
cora a seguinte redação:

SEXTA - As quotas são indivisíveis é não poderão ser cedidas, transferidas ou

penhofadas a terbéifos, no todo oti em parte, sem préVio consentimento do outro

sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de

preferência para süá aquisição, formalizandOi se realizada a cessão, transferência

ou penhora delas; aialteração'contratual pertinente. ■

CLÁUSULA SEGUNDA: Alterar a .Cláusula Nona, passando a viger, após alteração,

com a seguinte redação:
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ADITIVO N“ 16

NIRE N° 21200502295
CNPJ N° 04.448.893/0001-93

PHOC,N*
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nona ~ o exercício'social inicia-se em 1° (primeiro) de janeiro e encerra-

se em 31 (trinta e.um ) de dezembro de cada ano. quando será levando o

respectivo Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Contábeis da

sociedade. Os lucros obtidos durante o exercício social serão aplicados

conforme a determinação dos sócios representantes da totalidade do

capital sociai.

Parágrafo Primeiro: Os sócios representantes da totalidade do Capital

Social poderão deliberar em reunião extraordinária dos sócios,

devidamente convocada com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro)

horas, a respeito da distribuição dos lucros e perdas, desproporcional aos

percentuais de participação do quadro societário, segundo autoriza o artigo

1.007 da Lei 10v406/2002. A aía dè deliberação de Distribuição de Lucros

Desproporcional às quotas de Capital, deverá ser assinada por todos os

sócios representantes da totalidáde do Capitai Social,
sociedade autorizada a distribuir

Parágrafo Segundo: Fica a
antecipadamentelucros do exercicioi.com base em levantamento de balanço

Intermediário, observada a. reposição de lucros e das quantias retiradas

distribuição afetar o capital social, conforme estabelece- o artigo
quando a
1.059 da Lei n® 10:406/2002. '

CLÁUSULA TERCEIRA: Em decência das modificações ora efetuadas, resolvem os

sócios CONSOLIDAR o contrato social que passará a reger-se conforme as cláusulas

seguintes:
•D

CONSOLIDAÇÃO; • ■;

JOAQUIM DE SOUSA BASTOS, brasileiro, casado em regirhe de comunhão

universal de befe: nascido èm 05/06/1939, empresário, natural de Tauá-

Ceará, portadtírfla RG 125.531 SSP-CE, CPF 005.805.973-34, residente e

domiciliado na Av. Chermont Alves de Oliveira, 1005 - Bairro Dr. José Osimo

Câmara da Silva - Tauá - Ceará - CEP: 63660-000, GENECIAS MATEUS
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MARAMHÃO MOTOS LTDA
ADITIVO 16

NIRE N“ 21200S02295
CNPJ N° 04.448.893/0001 -93

NORONHA 'brasileífo, natural de Parambú-Geará,, casado ern regime de

comunhão parcial de bens, nascido em 13/03/1963, empresário, portador da

794.276 SS;p-Pl, CPF 256.305.123-15, residente e domiciliado .na

Parque Verde -
RG

Rodovia Aügusto Montenegro, 5000, Quadra 7„ Lote 9
GEP: 66.635-110 e FRANGISGO EDMILSON MOTABelérn - Pará

BASTOS, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de^ bens,

nascido em 16/09/^973. natural de Tauá-Ceará, empresário, portador da RG

91015042654 SSR-CE. CPF 638.471.133-72, residente e dorriiciiíado na Av.
Tauá -Coronel Vicente Alexandrino de Souza. 65 - Bairro Tauazinho

-

Ceará, CEP 63660-000, únicos sócios da empresa Maranhão Motos Ltda,

Bairro Santo Antônio - Santa Inêscom sede na Av. Castelo Branco, 2277
CEP: 65.300-000, dévidãmerite registrada na Junta Comercial- Maranhão

do Estado Maranhão sob rf 21:200502295, em^ 15 de Maio de 2001. com

ÇNPJ n° 04.448.893/0001-93, resolvem de comum acordo e da meihorforma

de direito CONSOLIDAR séu contrato social e o fazem mediante as seguintes

cláusulas e corigiçpes;

CLÁUSULA PRIMÊIRA: A sociedade girará sob' o nome empresarial de

MARANHÃO MpTOS LTDA, com sua séde e domlenio fiscal na Av. Castelo

Branco. 2277 -‘:BaÍfe Santo Antônio - Santa Inês - Maranhão - CEP: 65.300-

000, devidamente Tegistrada-na Junta' Comercial do Estado Maranhão,

ficando desde'jS eleito o foro. desta'comarca pára dirimir qualquer ação

fundada neste-coritráto.
íj

CLÁUSULA SÊpUNDA - A sociedade possui as seguintes filiais:

Gom sede na Rua Cel. Pedro Gonçalves, n°498, A,Centro,Filial 01

Pio.Xll, M.árânhão,.CEP: 657G7-:0:00 sob.NlRE 21900170708-
« Filial 02

Maranhão;!CEP: 65390-000 sób NIRE 21900170899 .
Com sede na Av. José Pedro Vasconcelos, 1817, Á

■■ Gbm sede ina- BR 222, n°. S/N, Centro;. Santa Luzia,(. "

■ • Filial 03i

Centro, Bom Jardim,. Maranhão. CEP: 65380^000 sob NIRE
2190Oi|dp96.,
Filiai 04 ff Com sede na Av. João' Castelo, n*" 504, Centro, Buriticupú,

'CEP: 65393-,d00 sob NIRE 21900190776.

cc.

(

A
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MARANHÃO MOTOS LTDA
ADITIVO N“ 16

NIRE 21200502295
CNPJ N® 04.448.893/0001-93

fíUBRICA

• Filial G5 - Çom sede na Rüâ Cinco,.n° 485, Conjunto Jardim Nova Era,

Maranhão. CEP: 65300-000 sob n° 21900254022.Santa InèS,

atividades emA sociedade iniciou suasCLÁUSULA TERCEIRA -
15/05/2001, è suá duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade tem por objetivo as seguintes
atividades: Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas (CNAE

45.41-2-03); Cpmércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas (CNAE

45.41-2-04); -Corhércio a varejo de peças e acessórios para motocidetã? e

motonetas (CNAÉ 45.41-2-06); Comércio atacadista de peças e acessórios

para motopielèías e motonetas (ÇNAE;45;41-2-02);Sen/iços de manutenção

e reparação dè moíocicietãs e motonetas (CNAE 4S.43-9-!00); Serviços de

Corretagem'dôíConsórGios (CNÁE 66T 9-3-99).

-O

-Cc

1-1

CLÁUSULA “QUINTA - O Capital Social que é de R$ 4.700.000,00 ( Quatro

Milhões e Seteapritos Mil )■ Reais, representados por 4.700.000 ( Quatro

Milhões e Sètepentos; M.il) quotas, no valor dè R$ 1,00 (HUM REAL) cada, a

totalmentè íntégralizado em moeda corrente do- país, e está representado

pelos sócios da seguinte forma;
Valor (R$)% CapitalQuotasSóció
2.350-OQO.OO50%Genecias Mateus f^oronha

Joaquim de Sougã^aátos
Francisco EdmiispniMota Bastos

2.350.000
1.880.000,001.880.000
470.000,00

4.700.000,00
10%470.000

4.700.000TOTAL . A r

CLÁUSULA SEXTA - O capita! social poderá ser aumentadO; a qualquer

quotas, quando resultar de
maioria do capital social,

tempo, médiâníè^-subscrição de novas
deliberações de sócio (s) que representem a
admitindo-se a sua integrálizaçâo, em moeda corrente, bens e outros: direitos,

inclusive bensilimóveis. podendo, igualmente, vir o capital social a ser

aumentado mediante a incorporação de lucros e reservas, de quaisquer

■Cfr 1

•' '5;f-

iv'
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GNPJ N° 04.448.893/0001-93
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naturezas, bem assim nos casos dè incorporação total ou parcial do acervo

líquido de outras sociedades.

CLÁUSULA SÉTIMA - As quotas são indivisíveis è não poderão ser cedidas,

transferidas ou penhoradas a terceiros, no todo ou em parte, sem prévio

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e

. direito de preferência para sua aquisição, formalizando, se realizada a cessão.
preço

transferência ou penhora delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA GITAVÀ- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao vàior

de suas quo.tas; mas todos rèspóndem sòüdariameníe pela integralização do

capita! social. ;• ^ •

CLÂUSUM^ NONA - A administração da sociedade é exercida pelos sócios

FRANCISCO EDMILSON MOTÂ BASTOS e JOAQUIM DE SOUSA

BASTOS, que .representam a sóciedade com poderes e atribuições,amplas

para pratièar tddós os atos necessários à realização dü objeto da sociedade,

podendo os mèsjmos representar a sociedade em juízo ou fora dele, transigir,

reriunciar, desistin, firmar compromissos, confessar, fazer acordos, contrair

obrigações, adquirir,' alienar, e onerar bens móveis e4rrióveis-, irresíritamente.

outorgar procuração em norne- da sociedade, conceder avais, endossos,

fianças e qüaisquer outras,garantias, inclusive em favor de terceiros, bem

como assinar esenturas, abrir e movimentar contas bancárias, ;enfim praticar

todos os atos/:de administração financeira, comercial, patrimonial e

operacional. , p , p/

Parágrafo Únibó: A representação será feita em cònjürito ou isolada,^ ^
permitida a outorga de procuração, em nome da sociedade, com poderes

específicos e .prazo limitado. 5^
f í

.ü

I



Página 6 dé 9

.ÇAÇNv
o
í.

MARANHÃO MOTOS LTDA
aditivo; N” 16

NIRE N” 21200502295
CNPJ N“ 04.448.893/0001-93

Ü
O

HROC. N*

s
ftUBHiCA ^

CLÁUSIÍLÀ DÉCIMA - O exercício social inicia-se em 1° (primeiro) de

janeiro e enc^rra-se em 31 {trinta e um ) de dezembro de cada ano,, quando

será levando o respectivo Balan^ Patrimonial e derriais Demonstrações

Contábeis da sdcièdade. Os lucros obtidos durante o exercício soda! serão

aplicados conforme a determinação dos sócios representantes da

totalidade dp: capita! social.

Parágrafo Primeiro: Os sócios representantes da totalidade do Càpitá!

Social poderão deliberar em reunião extraordinária dos sócios,

devidamente convocada çom àritecedência mínima de 24 (vinte e quatro)

horas, a respeito .da distribuição dos lucros e perdas, desproporcionái aos

percentuais de';partrcipação do quadro societário, segundo autoriza= o artigo
1.007 da Lei n®' 10.4O6/2O’G2. Ááta^de deliberação de Distribuição dó Lucros

Desproporcionái‘às quotas de dâpjíal, deverá ser assinada por todos os

sócios representantes da totalidade do'Cápital Social.

O

Parágrafo Segundo: Fica a
antecipadámeritejucros do exercício, com base em levantamento de balanço

intermediário, pbsérváda a reposição de lucros e das quantias retiradas

quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo

1.059 daLei n“âQ.406/2002.

distribuirsociedade autorizada a

K'

CLÁUSULA PÊGIMA PRÍMEÍRA- Nos'quatro meses seguintes ao término

do exercício .sHcíaí, ps sóPígs deliberarão sobre as contas e

ad'ministrador(èslquándo for d c^so. ’ .
O

• •

CLÁUSULA d|çIJVIA SÈGUNDÂ - Qs sócios, poderão de comum acordo,

fixar umaTetirada mensal, a tííulò de “pró-íabore”, observadas as disposições

regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA BÊCliVlA TERCEIRA - Falecendo ou interditado qualquer

sócios, a sociedade continuará suas atividades cprn os herdeiros, sucessores

e"o incapaz. Mâó sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) i

í ri

íí
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WIARANHÂO MOTOS LTDA
ÂDITiVO 16

NIRE N® 21200502295
CNPJ N° 04.448.893/0001-93

RUBRtCÂ^

sócio(s) remanesçente(s).. o valór de seus haveres será apurado e liquidado

com base .tia situação patrimonial dã sociedade, à data da resolução,

verificada, em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único: Õ mesmo procèdimento será adotado em ouíròs casos

que a sociedadé se resolva em relação a seu sócio.

em

CLÁUSULA DÈCiMA QUARTA - Os administradores declaram, sob as

penas da leí. ú& que não estão impedidos de exercer a administração da

sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminai, ou por se

a pena que vede, ainda que

O

encontrarem sob bs efeitos dela,

íemporariarnente, o acesso a cargos 'públicos, ou por crime falimentár, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, pêéulátõ, ou contra a,economia

popular, contra 0 sistema financeiro nacionall contra norrnas de defesa da

concorrência, contra as relações-de consumo, fé-públiea, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÈCIMA QUINTA - Fica eíeito o foro de Santa Inês/MA, para

dirimir quaisquer dúvidas que. venham a surgir com referência ao presente

Contrato Social.

acharem em perfeito acordo, em tudo quanto nesteE poÉ.se
instrumento partíçular foi lavrado, obrigam-se cumprir o presente contrato,

assinando-o_ém 1 (uma) via de iguai teor com a primeira via arquivada na

JUCEMA-Junta eomercial .do Estado do Maranhão, para^que produza os

efeitos ■ .t:

/fO , Santa Inês (MA), 19 de Abri! dê 2021

JOAQUIM DE SOUSA BASTOS
Sócio Administrador

. I i

■TI '

jt-;.?
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MARANHÃO MOTOS LTDÂ
ADITIVO NM6

NIRE N° 21200502295

CNPJ H° 04.448.893/0001-93

>
o

i..ü
O

V RliSHICA

FRANCISCO EDMILSON MOTA BASTOS

Sódo Administrador

íí^
U

GENECIAS MATEUS NORONHA

Sócio

/
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ASSINATURA ÈLETRÔNICA F'kOC./4’

'Vv^RUBRlCA

Certificamos que o ato da erhpresa MARANHÃO MOTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

; ipÉNTlFieÃ^^pÔÍ(S) ASSINAT^i,

NomeCPF

JOAOUIM DE SOUSA BASTOS00580597334

GENECIAS MATEUS NORONHA25630512315

53847113372 FRANCISCO EDMllSON MOTA BASTOS,

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/05/2021 08:42 SOB N* 20210538660.

PROTOCOLO: 210538660 DE 19/05/2021.

CtolGO DE VERIFICAÇÃO; 12103579166,. CNPJ DA SEDE: 04448893000193.

Ín3*Bi 21200502295; COÍ EIFITOS DO BSGIBTSO EM; 19/04/2021.
•JUOS^A lOUOVKHÃÒ M7IOS tÍO&

LÍLIAN .TB^SR HpDRÍC^S MEl®OÍIÇÀ.
SEí^lÃJUA-GERAL

WWW,, e^tes^acíl.ica. gov. br

valiCioe cSesie se 'isxpsvi.^to, s-j^jeSto S- saqszov&do 4a

jnf=i2an3n seuí zsfffttctifaa côtíisos de vocrfscncâí»,

ir.sd-.daoe kce í*sFà;cí,-vp;í .pdríass,B'J4 Aur.
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CADÀSTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
RU8RICA

NÚMERaDEiNSCRR^
04.448.893/0001-93

lyiATraz

DATA OE ABERTURA

15/05/2001COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOMEEMPRESARiAi.

MARANHAO ÍWOTOS LTDA

TlTUlO K) ESTAÊS^IMEMTO (NOMEDE F^TASA) FORTE

DEMAIS

CÔDlGO,EpESCRlÇtóDAAriVlDAOEECpN{^4t,CAPRiNClReiL
' 45.41-2-Ò3- Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas

CépUSOE D^RiÇÂO DAS ATIVIDADES ECON&^ílpASSEGUNOáRJAS
4SAt1-2-02 - Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas

45.41-2-04 - Comércio a varejo dè<m.otòcicleta5 e motonetas usadas

45.41-2-06 - Comércio a varejo d^e^péças e acessórios novos para motocicletas e motonetas
45.43-d-OO - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas

66.19-3-99 • Outras atividades auxiliares dos serviços financeiros, não especificadas anteriormenté

ÇÔDiCp E DESCRlÇtó DA NATUREZA JURÍDICA
206?2 - Sociedade Empresária Limitada

..

LOGRADOÜRO

ÀV CASTELO BRANCO
NÜMERO

2277

I

••**«*•*

CE? 0A1RROSISTRITO

SAMTOANTONIO

MUNICÍPIO

SANTA INES

UF

65.300-001 MA

ENDEREÇO ELETRÔ.V1CO TELEFONE

(098)6531-455

ENTEFÊDBRATfVOR£SFO^^SÀV^^EfR) " '
.•M«é

SíTUAC/^CADASTRAL
ATIVA

.* ••
DATA DA SITUAÇÃO CAOASTfíAL
27/08/2005

MOTIVO DS SITUAÇAO CADASTRAL
N

SITUAÇÃO ESreClAL
taéttf r

DWAOA arUAÇtóKFKtAL_■ 1 :

Apravadp peia ínstmçâo Normaíiva RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 12/12/2022 às 16:32:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1aba£Uánk



8bOLi:b(ar^12Í12Í202216;32

, ov
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CADASTRO NÁCIÔNAL DAPESSOA JURÍDICA
RUBRICA

NÚMBíODEINSCRiÇtó
04,448.893/0001-93

DATAOe ABERTURA.

15/05/2001COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NCMEEMPRESARlAl.

MARANHAO MOTOS LTDA

TirjlOOÜ ESfABSLECiMENTOíNOMEOE EM«n^A) PORTE

D3/IAIS

CCSiffiaEO^RIÇÃODAATlVlDAOEECCNÔMlCATOlKCtFW.

45.41>2-03 - Comércio a.varejo de'motociclotas e motonetas novas

CíatGOEDESCRiÇjto DAS ATIVlDAa.ES ÉCÇWÍ^JQAS SECUNDÁRIAS
45.41'2-02 - Comércio por atacado de poças.e acessórios para motocicletas e motonetas
45.41-2-04 - Comércio à varejo do,mdtociclôtas e motonetas usadas

45.41-2-08-Comércio a varejo deXpeças e acessórios nóvòs para motocicleta e motonetas
45.43-9-00 - Manutenção e reparação de motociclètas e motonetas

86.19-3-S9- Outras atividades auxiiiares.dos serviços financeiros nâo especificadas anteriormente

CÓOKSOe DESCRIÇ^ OAÍ^TUREZA JüRíDCA
205-2 - Sociedade Empresárla LimUada

lOSRADOURO

AV CASiaO BRANCO
NpMBíO
2277

CQMPLEMOÍTO

MUNiGiPíO

SANTA !N5

■CEP BÃíRRGOiSfRÍTO-

SANTOANTÓNIO
UF

66.300-001

ENOF^EÇOeLETRÔNlCO laETONE

(098)6531-455

Êm£FEDSR«ri'A3ftESTONSÁWHeFR} .1

SITÜAÇÁOCÁDASTFUU.
ATiVA

> ’! OATA DA SITUAÇÃO CAOASTRM.
27/08/2005i

fr U OTIVO DE STUAÇÃO CADASTRAL

SíTUAçAoEsrecyj.- p.ATA DA SITUAÇAO SSPECíAJ.

Apro\Qdo pela Instrução Normati® RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emltido.no dia'12/12/2022 às t6i32;2Q (data e hora 2 Brasífià). Págihá; 1/1

i/1adoutiWaik.

►
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Resultado ds Cònsuita S1^^ÉGRA(ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGCs 04-44S.893/0Q0Í-93 Inscrição Estadual: 12.1821«tl-^2

RasãoíSpciaUMARANHAb MOTOS LTDA

Regirns Apuração: NÓRMAL

ENDEREÇO

Logrado.uro: AVE CASJElO BRANCO

Número: 2277 Complemento:

Bairro: SANTO ANTONlO

HunIcfpJo: SANTA INES ÜF: MA
CEP: oodooooo DDD: Telefone; 00000000

INFORMAÇÕES COMPLBMÉNTARES

4541203 - COMÉRCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E
MOTONETAS NOVAS

CNAE

Principal:

XNAEs Secundários

.Cddl8P‘

H 49 30(30

Descrição CNAE

i-ADMlNlSTRACSO OE CONSÓRCIOS PARA AQUISSÇaO DE BENS E

;píREITOS

1.4S439£)0,'-'MANUTENÇÃO E REPARAÇAO-PE MOTOCICLfrAS E.MOTONETAS

Í45412a4i:.CQMÉRC10 A SÁRÉIO'DE MOTOCtCLETAS E MOTONETAS USADAS
r

A VAREJO DEAEÇASE ACESSÓRIOS NOVOS'RARA
^ “ .NÓfOCtCLETAS EMOTONETAS

.. .)..;

'Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data deste Situação Cadastral: 21/01/2017

08R3Í5AÇÕES

NFe a paVUf dí
tCNAE>:3;

EDFap.^ríJr dá;. 01/01/2012, 0l/a'í/20'l2,
C1‘E -S .paruf «e:

01/04/2010 - (Oevído emissão voluntária), 01/04/2010 -

(4541203),

Observação: Os dados acima estão baseados.em informaçBes fornecidas pelo
prÔpHo cbnlrifaufnte cadastrado. nSo vaiem como certidão de sua efetiva existência

de fato p ite direito; nSo s3o oppníveis à Fazenda e nem excluem a

. rêspoó&sbiHtJade tnbútáriá derivada dé operaç3es’com ele ajustadas.

Data da Çonfiulta; 12/12/2022

Número dn Consulte;

I

0
. Xk- r.-l':

f'

1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcUradoría^Geral da Fazenda Nacional

Rt/Bft/CA

CERTIDÃO NEGATIVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARANHAO MOTOS LTDA

CNPJ: 04.448.893/0001^93

Ressalvado o direito de a Fazenda .Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade‘do sujeito passivo acima identificado que vierem aser apuradas, é certificado que
nâo constam pendêncías-em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procutadoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

Está certidão é válida para o estabèlecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a eie vinculados. Réfere-se à situação do
sujeito passivo no âmbjtò da RFB e da PGFN e abrange ínciusivè as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd'do;parágrafo único do art. 11 da l^ei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à’verificaçâo de sua autenticidadena Internet, nos,
endereços <htíp://rflD.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão émitida gratuitamerite com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN,n° 1.751, de,2/10/2Ó14. ^
Emitida às 10:59:38 do dia 08/08/2022 <horá e data de Brasnia>. Jii
Válida até 04/02/2023; c !

Código de controle da^certidâo: 289D.46E8.791A.254D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

:)

' r

‘"'-C
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RUBRICA

CAIKA ECONÒM<:A FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - GRF

Inscrição: 04.448.893/0001-93

MARANHAO MOTOS LTDA

AV CASTELO SRANCO 2277-CASA / CENTRO / SANTA INES / MA '/
65300-000

Social:

Endereço:

A Gal^ Econôniça Federal, no uso da atribuição que lhe eonfere o Art.
7,.da Lfil á.D36>,-de 11 des maio de .1990, certifica .que,-nesta data,-a.

empresa açjnia, identificada encontra-se em situação regular perante o

Fündode (^fefvtÍé,do Ternpo de Serviço - FGTS.
1!!

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitps referentes, a contribuições e/ou encargos devidos,
decoiTente^á’dã‘s obrigações c^m o FGTS.

-C Rí-

Valldadé:09/12/2022 a 07/01/2023

Certificação Número: 2022120900575967514201
4

InfomBçãò obtida.em..l2/12/2Ô22 17:01:21

A utilização /deste. Certificado para os fins, previstos em Lei esta

bondiçíoriájpi':^*!'verifiCáçãóRde^'áütentiÇidade riò site 'da Çai)0:
www.caixá^gôV.bf - '

' 'J! ' s

i ./ C l! J

- I • R 2 I í /

' I

i,;»
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GOVERNO DO ESTAOO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

RUBKICA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Data daN“ Certidão: 225043/22 08/12/2022 10:50:12

Inscrição Estadual: 1218214.12.

Razão Social: MARANHAO MOTOS LTDA

AVE CASTELO BRANCO. 2277 CEP: 00000000 - SANTO ANTONiO

Município: SANTA INES

CPF/CNPJ: 04448893000193

Endereço:

Telefone: UF: MA(9836)

Certificamos que, após a -reálização das consultas procedidas no sisterna desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da !ei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, admiiilstrados por esta Secretaria, eiti nome dp sujeito passivo acirna

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazérida Pública Estaduai o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e hãò alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (çerito.e vinte) diaS: 07/04/2023.
* J I

A autenticidade desta certidâo-deyerá ser confirmada no,.endereço:

http;//p.Grtar.sefaz.ma.gov.br4; çiiGando no iteiii ''Certidões" e.em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

3
..CERTIDÃO EMITIDA GRATÜITAMENTE.• rr-

' t; )

Cl

Date Impressão: 12/12/2022 17:01:27
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ESTADO-DO MARANHÃO

PREFErrURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS O’

Secretária de Receita, Urbanismo e Patrimônio PúbÜco Imobiligrío \)}
■ CNPJ: 06.198.949/0001-24 Vrosrica

s
o

o >

o

PROC. N*

I-u
SjfVA

ij. .V,

08/11/2022 08:51:04

USUÂRIO-.LlLlAN

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N“ 3052/2022
AUTENTICAÇÃO: KHBD-H1UL

ítieRTiPino, a pedido da pessoa interessada, que a empresa MARANHAO MOTOS LTDA, devidamente Inscrito sob o CNPJ

04.448i893/0001'$3. situada è AVENIDA CASTELO BRANCO, 2277 SANTO ANTONIO, encontra-se quites com os tributos

municipais, u Kequerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tribute», não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terâ validade até 06/02/2023.

s

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

SANTA INES-MA, 08/11/2022.

I

s

ANAV/

SECXOARECaTA^ANESMO E PAT. PUBLICO IMOBIUAPIO
/ MAT.»32Sm

to

\

■ORhfcii



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS

Secretaria de Receita, Urbanismo e Patrimônio Público Imobiliário

CNPJ: 05.198.949/0001-24

\

l

?»
•a

a. N í*

08/11/2022 08:51:39
USUÂR!0:LILIAN

o

âooa -o
a o

PROC.N*

U)
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPÁb!

AUTENTlCAÇÃO:XVtV-SCNJ

5rN“ 3053/2022

CERTIFICO a pedido da.pessoa interessada, que a empresa NIARANHAO MOTOS LTDA, Inscrita

sob ó CNPJ: 04,448.393/0001-93, situada à‘ AVENIDA CASTELO BRANCO, 2277, BAIRRO

SANTO ANTONIO, Neste Município, èncpntra-se quites com os tributos municipais, bem como o
iivro de DÍVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no que diz
respeito ao débito, em nome da referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de
Quitação de Tributos, irãa podendo ser usado para^ outros fins.

I

A Referida Certidão terâ validade até 06/02/2023.

Ressalvado à Prefeitura;ò.direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

//

SANTA INES-MA. 08/11/2022. ,

• t

iri

§ANAV/

SEC.DARECCiTAUl

•SANTl IO
•■M

IO E PAT. PUBLICO tMOBlUARIO

•íi]( MAT.332S;

aKkliü

aSTIOAO



o

PAG. N-'S >
o o

O

PHOC, cg*

í/'

«UBRICA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Norne: MARANHAO MOTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 04.448.á93/0001-93

Certidão n^: 4:50053,91/2022

Expedição: Í2-/12./2022, âs 17:.05:57
Validade: 10/06/2023 - 180. (cento e oitenta) dias,

de sua expedição.

contados da data

inscrito(a)que' MJiRANHAO MOTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) ,Cert.if ica-se

no CMPJ sob o n® 04.448.893/0001-93, NÀo CONSTA como inadimplente no.
j

Trabalhistas.Banco Nacional de Devedores
642-A e 883-A da Consolidação.

12.440/2011 e
Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.®
13.467/2017, '6 no- Ato 01/2022 da CGJT, 4e 21 de janeiro de 2022.

de réspòrtsabilidade dosdados -.constantes desta 'Certidão sãoOs

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos,

certidão condiciona-se à verificação de sua

portal do Tribunal Superior

agências ou filiais.

A aceitação- desta

autenticidade no

Internet (http : //www. tst. j uS;.br) .
Certidão emi-ticiâ' gratuitamente.

do Trabalho na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do 'Banco Nacional de Devedores

necessários

Trabalhistas constam os dados,

naturais e jurídicasà identificação .das pessoas

Trabalho quanto às obrigações

I

Justiça do

eondenatória transitada em julgado ou
inadimplentes; .peranre a

em
estàbelecidás em sentença

inclusive no concernente aos

a honorários, a cust-as,

trabalhistas,aco.rdos j udiciais
recolhimentos previdenciários,

recolhimentos -determinados em lei-; ou. decorrentes
Público do

5

emolumentos ou a

dê- acordos firmad,os perante o Ministériode execução

Trabalho,' Gómíssâp de 'Conciliação Prévia- óú demais titulos que,

legkl/ contiver força executiva.

por

disposição

» •••
r .•. •. -r ■' - -
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BALANÇO PATRIMONIAL É --~-j

MARANHAO MOTOS LTDAEntidade;

Período dà Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021
CNPJ: 04.448.893/0001-93

Número de Ordem do Livro: 78

Pertodo Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Saido FinaiSaldo Inicial

RS 18.213.256.66

RS 14.599:539.46

RS 5.544.462,05

RS 92.425.77

RS 92.425.77

RS 557.419.17

RS 9S6.50

R$ 69.123.23

RS 130.207.22

NotaDescrição
RS 16.735.522,12

RS 13.005.077.67

RS,3.158.673.7õ

RS 30.147.59

RS 30.147.59

RS 418.456,94

RSO.OO'

RS 202.776,81

RS 17.314.45

RS 0,00

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

disponível

CAIXA GER^

CAIXA GERAL

BANCOS CONTA MOVIMENTO.

BRADESCO 39.500-5 - ATACADO PEÇAS

BRADESCO C/C 13017*6 BURITIÇUPÚ
t, .

BRADESCO S/A C/C: 17.500-.5 •

BRADESCO S/A C/C 31592-3

CAIXA ECONÔMICA 91050^ SANTA

RS 13.599.34

RS'194.308.68R$121.817.89

INÉS
RS 4.057,00RS23l;674;99CÂIXA ECONOMICA FEDERAL C/C:J 050-

3
RS 2.710.069.22RS 4.894.617.11APLICAÇÕES FINANC.bE LIQUIDEZ

IMEDIATA

APLICAÇÃO SANTANOER

APLiC. BRADESC013.017-6 FIXA -
BURITIC

APLIC. BRADESCO S/A 17.500 R. FlXA-
fMTRIZ

APLIC. CAIXA 91050 - TOPÁZIO

APLIC FIXA BCO BRASIL 10.000-5

CQNTRÒLE FIDO

(-) nuwerAríos em frAnsito

REALJZAVEL Á CURTO PRAZÒ
CLIENTES

{-) (-) créditos incobrAveis-
DUPLICATAS

DUPLICATAS A RECEBER

CARTÕES A RECEBER

americanexpress

CREOi SHÓP

DINERS/ELO

HIPERCARDt

MASTERCARD

RS 74.316,33RS 0.00

RS 384.798.73:RS 763.164.63

RS 525.385.30RS 1.031.175.44

1.036.665.37

RS 548.084.21

RS 140.339.20;

RS (0,00)

RS 7.000.530.76

RS 3.545.623,78

.RS 2.585.306.31

R$484.970.73

RSO.OO

RS (0.00)

RS 6.673.113,71

RS 4.236.150.25

r

Jl

i

RS (243.733.89)RS (106,325,85)

RS 4.342.476.10

RS 1.440.767.49

RS 12.140,74

RS 60.956.96

RS 217.729.63

RS 32.758.65

RS 469.935.51

RS 3;889.357.67

RS 2.292.476.72

RS 11-279,66

RS 56,618.87

RS 306.739.38

RS 4.200.00

RS 792.536,08

V

relatório foi'gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
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MARANHAO MOTOS LTDÀ

Período da Escrituração: 01/0172021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 78

i Período Selecionado:

CNPJ: 04.448.893/0001-93

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Saído FinalSaldo InicialNotaDescrição
RS1.119.102J3

RS 858.025,73

RS 918.390.7^

RS (60.365,01)

RS 127.252.78

RS 91.947,61

RSQ.OO

RS 6.170.02

R5 0,00

RS 0.00

RS 7.615,36

RS 0.00

RSO.OÓ

RS 647.246.10

;,RS'208.648,16

RS 269.013.17

RS'(60.365.01)

RS53.307.22

RS:30.800.81

VISA

CHEQUES A RECEBER

CHEQUES A RECEBER

(.)'(.) CHEQUES ÍNCOBRÁVEIS

IMPOSTOS A RESTITUIR/COMPENSAR

COFINS PAGTQ INDEVIDO/A MAtOR

COFINS RETIDO S/SERVIÇOS PJ

ÇSLL - SALDO NEGATIVO 2020

CSLL - SALDO NEGATIVO ANG 2019

iCMS A RECUPERAR

IRPJ- SALDO, NEGATIVO 2020

IRPJ - SALDO NEGATIVO ANO 2Ó18

IRRF PAGTO INDEVIDO/A MAIOR

PIS PAGTO INDEVIDO/A MAIOR

PIS RETIDO SERVIÇO PJ

ADIANTAMENTOS

ADIANTAMENTO A EMPREGADOS

ADIANTAMENTO A FORNECEDORES.

-AplANT. DE FÉRIAS

ESTOQUE DE-MERCADORIAS . -r

MOTOS NOVAS •

MOTOS NOVAS

MOTOS USADAS

MOTOS USADAS

PEÇAS/ PRODUTOS DE FORÇA

PEÇAS

(-) REÇAS EM-TRÂNSrrO

(-) MOTOS EMnTRANSITO

ATIVO NÃO-CIRCULANTE-

IMOBILIZADO-:

IMOBILIZADO:

COMPUTADORES E PERIFÉRICOS

r

RS 6.280.25

RS O.ÓO

RS 268,09

RS 2.528,30

RS 0,00

RST .888.33

RS2Í71.12

RS 7.911,61 RS 21.152.43

RS 367.46

RS 77.151.75

RS 8.355,66

RS 43.442.09

RS 25.354,00

RS 2.845.373.16

RS 322.444.85

RS 322,444.85

RS 137.055.00

RS 137.D55.0Ó

RS 2;386.373.31

RS 2.365.373,31

RS Í0.00)

RStO.OO)

RS 3.730.444,45

RS 3.730.444.45

RS 6.362.828.79

RS 1.360.71

RS 734.240.59

RS 16.107.01

RS 717.216.58

RS 918.00

RS 2-381.963.70

RS 398.907.46

RS 398.907.46

RS 38.563.45

RS 38.563.45

RS 1.844.492.79

RS 1.944.492.79

RS (0.00)

RS (0,00)

RS 3,613.717.20

RS3.613;717.20

RS 6.076.312.88

RS 174.561(75

r

i

RS189.433.14

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autent^^o se comprova
F8.82.79.83.7D.F7.OC.80.72.66:8A.8E.C0;F4.37.33.F2.14.0G.0Ô-1. nos termos do Decreto n 8.683/2016.
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MA^NHAO MOTOS LTDAEntidade:

Período da Escrituração:- 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 78

• Período Selecionado:

. RUflRIftA

CNPJ: 04.448.893/0001-95^

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Saldo FinalSaldo tnlcía!NotaDescrição
RS 20.298.67

RS 20.413.21

RS1Í6.703.27

RS 250.912;23

RS'2.867.00-

RS 393.7SÓ.00

RS 50.000.00

RS 2.199.980.17

RS 413.710,92

^ 599.249.73

RS 336.473,60

RS 933.230.76

RS 4.200.00

RS 350.000.00

RS 372.360:29

RS 109.247.80

RS 931.606.59

RS 233.048.69

RS 194.530.72

•RS,7.500.0Q

RS.45.564.96

RS42.318;58

RS 342.418.92

RS 66.524.72

RS <2.636.203:34)

RS (130.189.91)

RS {17.447.92)

RS (11;902.8d)

RS (101.393.15)

RS (48,700.83)

RS (159.093.28)

RS (1.816,20)

RS 20.296.67

RS 20.413,21

,RS 116.703.27

RS 210:212.23

RS 2.867,00

RS 0.00

RS 50.000.00

RS 2.199.980.17

RS 413.710.62

RS 599.249.73

RS 336.473.60

RS 933.230.78

RS 4.200,00

RS 350.000.00

RS 567.806.03

RS 76.607.54

RS'931:906.59

RS 233.048.69

RS 194.53Ó.72

RS7.500.00

RS 45.564.96

RS42.318.58

RS 342.418.92

RS 66.524.72

RS (2.468.414.68)

RS (100.105.82)

RS (15.084.76)

RS (9.861.48)

RS (90.761.15)

RS (43.690.81)

RS (139.582.93)

RS (1.858.24)

FERRAMENTAS

INSTALAÇÕES

MÃQUINAS E EQUIPAMENTOS'

MÔVEIS E UTENSÍLIOS

OUTRAS IMOBILIZAÇÔES

PLACAS SOLA8

PRÉDIO - AtACADO PEÇAS

PRÉDIO -BURITICUPÚ

PRÉDIO .- MARACAÇUMÉ

PRÉDIO-SANTA INÊS

PRÉDIÓ-SANTA LUZIA

PRÉDIO-ZÉ DOCA

REBOQUES

TERRENOS

VEÍCULOS-4 RODAS

VElCULOS - MOTOCICLETAS

IMOBILIZADO DEPRECIADO

COMPUTADORES E PERIFÉRICOS

FERRAMENTAS

INSTALAÇÕES

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

MÓVEIS E UTENSÍLIOS

VElCULOS 4 RODAS

VEÍCULOS - MOTOCICLETAS

(-) (■:) DEPREÇIAÇAO ACUMULADA

,(-).,COMPUTADORES E PERIFÉRICOS

(-)FERRAMENTAS‘

(-) INSTALAÇÕES

{-) MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

(-) MOTOCICLETAS

(.) MÔVEIS E utensílios

(-) OUTRAS 1M08IU2AÇÕES

I'

i, ,•

w
Este documento é:parte integrante de escrituração cuja autenticação cornprova pelo redbo
F8.82.79.83.7D.P7 0C.80.72.66.8A.8E.G0.F4.37.33.F2.14.0C.09-1, nos termos do Decreto n 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
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v**MARANHAO MOTOS LTDA

Pefiododa Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 78 •

Período Selecionado:

CNPJ: 04.448.893/0001-93
i

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Saldo FjnalSaldo InicialNotaDescrito

(-) (t) PLÁCAS SOLAR

{-) PRÉDIOS

(.) (-),REBOQUE

(.) veículos

Í-) H pÊPREC. ACUMULADA - Bem
Depredado

(-) (-) COMPUTADORES E PERIFÉRICOS

{-) (-) FERRAMENTAS

(-) (-) INSTALAÇÕES

{-) (-} MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

(-)(-) MOTOCICLETAS

{-) (-) MOVEIS E UTENSÍLIOS' ' •

(-) {-) VEÍCULOS - 4 RODAS'

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

DUPLICATAS A PAGAR

ARMAZÉM MATEUS SA

A SOARES RIBEIRO

BEZERRA & OLIVEIRA COMERCIO DE

PEÇAS

BRADEèCO SEGUROS

COSAN LUBRIFICANTES

FORNECEDORES DIVERSDS'

MARLON BONILHA EIRELl

MOTO HONDA AMAZÔNIA LTOA

OI RXO

PELLEGRINO DISTR DE ÀÜTÔPEÇÂS
LTDA

STARPLAST DA BAHIA IND. E COMí
LTDA

UNIVERSAL ADESIVO

W. CO LOGÍSTICA EM DUAS RODAS
LTDA

■yVURTH DO BRASIL PEÇAS DE FIXAÇÃO
LTDA

RS (8.312.50)

RS (2.077.431.08)

RS (4.013.33)

RS (75.902.34)

RS (0.00)

RS (1,898,125.12)

RS(3.173,33)

RS (166.373.04)

RS (928.087.59)RS (928.087,59)

RS (15.735,20)

RS (411.844.21)

RS (7.500.00)

RS (45.564.96)

1^(66.524.72)

RS'(38.40g.58)

RS (342.418,92)

RS 16.735.522.12

RS 4.798.817.27

RS 1.762.054.75

RS 1.762.054.75

RS 0,00

RS0;0Q

RS (15.735.20)

RS (411.844.21)

RS (7.500,00)

RS (45.564.96)

RS (66.524,72)

RS (38.499.58)

RS (342.418,92)'

RS 18.213.256.66

I

RS 5;048.066.07

RS 1.607.251.09

RS 1.607.251,09

RS 341.858.00

RS 10.207.50

RS 10.549,62RS.D.OQ

RS 0.00

RS 119.195,63

RS 53,993.24

RS 4.651.16

RS 1.521.1.11.29.

RS 1.082.11

RS 1.600.00

RS 0,00

RS 26.674.99

RS 2.504.87

RS 1.194.933,89

RS 2.231.08

RSS23.08RS 5.496.44

RS 26.099.82RS 0.00

RS 0,00RS 1.290,00

RS 24.353.16RS 19.845,22

RS 495.64RS611.10

Este documento é parte Integrante-dê. escrituração cuja autenticação se comprova pelo
F8.82.79.83.7O.F7.0C.80.72.66.8A.8E.C0P4.37.33.F2.14.0C.09-1. nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digitai - Sped

Versão 9.0.3 do Visualizador
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.[^ARANHAG [i/IOTOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/1^2021
Número de Ordem do Livro; 78

Período Selecionado:

CNPJ: 04.448.893/0001-93

•j

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de,2021

1

I

Saldo FinalSaldo InicialNotaDescrição

OBRIGAÇÕES FtSCAi E SOCIAIS

:OBR!GAÇÕES FISCAIS

COFÍNS A RECOLHER

CSLL A RECOLHER - LUCRO REAL

iCMS A RECOLHER

IRPJ A RECOLHER - LUCRO REAL

IRRF A RECOLHER

IRRF JUROS CAPITAL PROPRIO

ISS A RECOLHER

PiS A RECOLHER

P(S/G0F1NS«;SLL RETlDO -lPJ. •

OBRIGAÇÕES E EHCARGOS SOCIAI.S ^

CONTR. CONFEDERATIVA

FGTS A RECOLHER

INSS A RECOLHER

RESCISÕES A PAGAR

SALARIOS A PAGAR

OUTRAS CONTAS A PAGAR - MATRIZ

OUTRAS OBRIGAÇÕES OÍVERS^ A
PAGAR

ANTECIPAÇÕES DE CLIENTES

PROVISÕES -

PROVISÕES FOLHA DE PAGTO

PROVISAO FERIAS

RS 513.440.16

R$ 394.321.00

RS 82.970,54

RS 70.316.96

RS, 2.257,57

RS 155.608.17

RS 22.428.95

RS 4.004í75

RS 37.292.54

RS 17.957.04

RS 1.484.47

RS 119.119.16

RS 33.83

RS 17.798.64

RS 506,672,06

RS 320.475.69

RS 0.00

RS 71.158.42

RS 6.243.60

R$ 176.607.56

RS 21.439.98

RS 16.423.96

RS 28.322.17

RS 0.00

RSO.OO

186.196.37

•v.

I

v

RS 3.905.35

RS 48.660,78

R$ 117.436.98

RS 15.792,26

RS 401.00

RS 1.926.474,81

RS 101.286.69

RSO.OO

RS 0.00

RS 1.668.750.81

RS 1.668.750:81RS 1.926.474.81

RS 1.668.750,81

RS 402.416.13

.RS 402.416,13

RS 319.913:91

RS 25.592,73

RS 56.909.49

RS 452.155.42

RS 452.155.42

RS 45.215.54

RS 226.077.73/ k

RS 180.862,15

RSO.OO

RS 1.926.474.81

RS 425,386.36

RS 425.386.36

RS 315.101.01

RS 25:208.08

RS 85.077.27

RS 582.281,75

PROVISAO FGTS S/ FÉRIAS,

PROVISÃO INSS S/ FÉRIAS

JÚROS S/ CAPITAL PRÓPRIO A PÂGAR
, 'S RS 582.281.76

CREDITADOS

EOMILSON MOTA BASTOS

GENEGIAS MATEUS NORONHA

JOAQUIM DE SOUSA BASTOS

PASSIVO NÃO CIRCULANTE

RS 58.228.18

RS 291.140.89

RS 232.912.68

RS 18.189,15

Este documento é parte integrantède escrituração cuja autehticaçâo se comprova

F8,82.79.83,7DP7!oc.80.72,66.8A.8E.CO.F4.37,33,F2,14.0C,09-1 . nos termos.do Decreto n 8.683/2016,

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.3 do Visualizador
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MA^NHAO MOTOS LTDAEntidade:

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

RÜBRiCA ^

CNPJ; 04.448.893/0001 r93

Numero de Ordem do Livro: 78

Período Seiecionado:

I I

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021
i

J

Saldo Fina!Saldo InictalNotaDescrição

PASSIVO NÃO-CiRCULANTE

DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS A PAGAR

JOAQUIM DE SQUSA BASTOS

PATRIMÔNIO LIQUIDO

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

LUCRO.S DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

RS 0,00

RS O.ÓO

RS 18.189,15

RS 18.189,15

RSO.OO

RS 11.936.704.85

RS18.189,15

RS 13.147.001.44

RS 4.700.000,00

RS 4.700.000,00

RS 4.700.000.00

RS8.447.001.44

RS:8.447.001,44

RS 8.447.001,44

RS 4.700.000.00

RS 4.700.000.00

RS 4.700.000.00

RS 7J236;704.85

RS 7.236.704.85

RS 7.238,704.85

Este documento é parte Integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
F8.82.79.83.7D.F7.0C.80.72.é6.8A.8E.CO.F4.37.33.F2.14.0C.09-1. nos termos do Decreto n" 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sisíerhá* Público de Escrituração Digital - Sped

Versãó 9.0.3 do Visualizador Página 6 de 6
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO
níJÜRiCA

f^ARANHAO MOTOS LTDAEntidade:

Periodo da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem dO Livro: 7^

Período Selecionado:

CNPJ: 04.44B.893/0001-93
I

t

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

i

Saido atualSaldo anteriorNotaDescrição

(+) RECEITA OPERACIONAL
BRUTA/FATURAMENTO BRUTO

RECEITA OPERACIONAIS

(-) (-) Deduções e Abatimentos da efceita

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(=).RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA

(-} (-) Custo das Mercadorias Vendidas

(-) CUSTOS OPERACIONAIS

(=) RESULTADO OPERACIONAL BRUTO

(+) Receitas Operacionais

RECEITAS FINANCEIRAS

OUTRAS-RECEITAS OPERAClON^!^
RECUPERAÇÃO DE DESPESAS

(-) (-) Despesas Operacionais

(-) DESPESAS GERAIS

(-) DESPESAS COM PESSOAL

{-) DESPESAS COM VENDAS

(•) DESPESAS FINANCEIRAS

{-) DESPESAS TRIBUTARIAS

(=) RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO

(+-) Resultado Não Operacional

RESULTADO NÃO OPERACIONALo, ■

{=) RESULTADO DO EXERCÍCIO ANIES DA
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

(.) PROVISÃO CSLL - LUCRO REAL
(=) RESULTADO.DO EXERCiClÒ /^íTÉS DO
IMPOSTO DE RENDA

(.} PROVISÃO IRPJ - LUCRO REAL

{=) RESULTADO.DO EXERCÍCIO

RS 67.805.114,13RS 60.479.209.66

RS 67.805.114,13

RS (2.521.520.38)

RS (2.521.520.38)

RS 65.283.593.75

RS (46.468.083,64)

RS (46:468.063,64)

RS18.815.530.il

RS 606.541,40

RS 299.894,83

RS 293.827,84

RS 12.818.73

RS.(10.982.599,74)

RS (2.778.691,55)

R5 (■5.926.587.50)

RS (1.169.780.81)

RS (1.028.954.60)

RS (78.585.28)

RS 8.439.471,77

RS 144.927.34

RS 144.927,34

RS 60.479.209,66

RS (2.422.141.22)

RS (2,422.141.22)

RS 58.057.068.44

RS (42.201.433.39)

RS (42.201.433.39)

RS 15.855,635.05

RS 695.307,74

RS,31â.916.76

RS 285257.54

RS 93.133.44

RS (10.081.313.04)

RS (2.369.173,97)

RS (5.927.404.53)

RS (753.388.81)

RS (961.126.11)

RS (70.219.62)

RS 6.469.629,75

1^113.190.62

RS 113.190,62

1/;

RS8.584.399.ilRS 6.582.820.37

RS (772:595.92)

RS 7-811.803,19

R5 (592.453,83)

RS 5.990.366.54

RS (2.122.099.78)

RS 5.689.703.41

RS(1.621.705.10)

RS 4.388.661.44

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova P®'°

Fé m 7^83 7D.E7 0C.8P.72 66.8A.8E.CQ.F4.37.33.F2,14.0C,09-1. nos termos do Decreto n“ 8.683/2016.

reiatório .foi gerado pelo Sistema Público de Esòrituração Digital - Sped
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECÈITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRiTÜRAÇÃQ DÍGÍTAL- Sped Versão:'9.0.3

RECIBOOEENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

^ CNPJ

' 04.448.893/000’1-93

NIRE

21200502285

NOf«E;eMPRESARIAL

! MARANHÃO MOTOS LTDA

IDENTIRÇAÇÂO DA ESCRltÚ^ÇAO ^ .
FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

UvrpDlânq _
'natureza do livro

'Esçyilüt^cão Contábil Oígitál cfo.Liwp.Pi,ário'GèraI _ _ _

bEWlRCÂÇÃO DO ARQUIVO jHASH);,, '
F8;82J9.&3.7p,FT-0Ç.80.72i68,8A8È.Ga£437.33.F2,14.Çe,g9

!

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO'

!Q1ÍQ1^021..8,31/12/2021
NÚMERO DG LIVRO

78

EST£ LIVRO;FÓI ASSÍNAÓD COM OS SEGüiNTESjCERJIFÍCADOS DIGITAIS:

responsável
LEGAL'DO SiGNATARrO • %’''^0PF/CNPJ

Signatário da EGD cóm e-CNPJ^ou é-

VAUbABE

16/ÒÔ/2021 a
16/09/2tó2

:NÒME
GERnÇlCADO

MARANHAO MOTOS 547446011223786366

LTbA04448893000193 8-
FRANCINEUMA
MONTEÍRÒ •852657175049841374

RODRIGUÉS:220144623

-f

Sim04^8893000193!
PJ

16/07/2020 a
16/07/2023

Não22014482372Contador 3

72

NÚMERO DO RECIBO:

F8:82.79.83.7D.F7.QC.80J2.66.8A.8E.
C0.F4.37.33.F2.14.0C.09-1

Escrituração recebida via Irrternet
pelo. Agente Receptor SÉRPRO.

em 23/06/2022 ás 1i;49:28

1E,6E.14.5A.C6.4e.G5.2F

72.11,20;5F.18;83.DG.99

Considera-se autenticado p iivre.conlâbfl apue se refere, este recibo, disperisando-se a áuténtíca^q dequé trata ó art. 39 da Lei tí 8.934/1994.

Este recibo comprova a.auíenftcaçao;'

BASE LEGÂL: Decreto n°1.800/19S6.-à)m:a alteração do Decreto ir® é.6á3/2016. e arts; 39. -39-A. 39-B da Lei n® 8.934/1994 com a alteração da

Lei Complementar n* 1247/2014.

í\ *,
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maranhão
motos

MARANHÃO MDTOS LTDA

CNPj N^ 04,448.893/0001-93

QUALIFICAÇÃO ÊCÕNÔR11CA- FINANCEIRA
( Balanço Paldmonial em 31/1^2021)

Comprovação 4ís Boa Situação Financeira

A) INPICE DE UQUIDE2 GERAI- ( LG )

Ativo Circulante -j- Realizável 3 Longo Prazo

Passivo Gircúiante + Exigível a Longo Prazo
llG =

ILG =13.005,077.67/45798417,27 = 2J1

B) SOLVÉNCtA GERAL ( SG )

Ativo TotalISG =

Passivo Circulante 4- Exigível a Longo Prazo

ISG =16.735.522,12/4.798.817.27 = 3,49.
J V

C) LIQUIDEZ CORRENTE ( LC }

ILÇ= Ativo Circulante

Passivo Circulante

1LC=X3.OQS.077,S7/4j798.S17,27 = 2,71 ■:

i/i
1

't

/

Francineüma.MonteiroRodrigues
CPF ne 220.144.623-72

' ÇPC-Ce 00SS6S/O-1

I

i

\

I

: ?■ •

.f. c

Digitalizado com CamScanner'■t;
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CNPJ O-í.-MfKB^a/OOQl -Ol
NOtAS RXIálCATIVÀS AS DEMONSTRAÇÕES GONTÂDEtS EM 3 \ DE DEZEMímO 2(121

S. TÍUBRiCA

I) CONTEXTO OPímAClONAI.

M.iriinl);u5 Motos Llila. Cnoccsssoíi.iri.i Honda Unas Uncias, 6 iima socieiladc i.*iopn-'sána
CíJiii scilí-1 lc»i« na eíilntlo tic Santa inés- Mar.inli3cj. lenhn cttnio olilcio soc ial a <.i>jnorc;i.iUv.açr>ti lU;

níolot;idt'ta.s nísv.ss fatjviiladc principal), molodclftas usachtü. peças c aces?.6nos paia motocick-tas
c mnionclas, ntanuicnç^ii.e reparaçrm de mtJloçícletas c motonetas, assim como. a intermíHísaçrco cie
cotas d<? consórcio, csciúsivíimcultí. Consórcio Nacionid Hamln. iniciou suas atividades em i)l d«.-

Kiiveiubroíle 2ÓD9.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As Ueir.onstraçòes Contáheis foram ebboradas em consonância com os Prtncipios [•und-inu-ninís de

Cmnahiliiiítde é demais prâlicas emanadas da legislação socicláría brasileira.

3) PRINCIPAIS PRATICAS CONTÁBEIS

3 1} AP . . . I ,
Eâlão icglsiradãs ab/custo de aplicação, acrescidos dos, rendimentos prnporaonais ate a dau do

Balance

FINANCEIRAS

3.2j ESTOQUES
Gs Esl‘>q\ie5 de Motqs Novas e Usadas estão registrados pelo custo histórico, enquanto Peças e
Acessórios pelo custo médio contábil

3.3) DÍREITOS E OBRIGAÇÕES
Estão demonstradós pelos valores históricos.

3.4) íMOBÍLimtíÕ'
Demonsu-ado pelo custo ire aquisição,.deduzido da depreciação acumulado, calculada pelo método

uncar.
: ;i.

3.5} iNVES-FiMErtQS EM OUTRAS EMPRESAS
A ehipresa não páfíiHpa dõ Capital de outras Sociedades.

3;â} TKIBÜTOSTIBPERAIS
Á empresa está. no re^me do Lucro Real.

1

3 7] rOROSS/CAPITAL PROPRIO
Foram creditadas juros sobre o Capital Próprio no ano-calendàrio 2021, regisirados em

confornidnde, cora a.participação dccada'SÓcio no Capitai Sodal

3 fí) Í APTCAt SOCIAL

0 capital Social é de RS 4-7üO.OOiOO, dividido em 4.700.000 quotas de valor nominal, unltano de RS

1,0'o! toíaímente íntfigraHzado, apresentando a seguinte composição:

st)t:i6 /

Gehec as Mateus Nóronhíi{50%)
lonuiii) df Stjusa Bhstos {40%)
Francj-cu ádraiíson Moia B.isíüs(10%)

iú

ro>

Francineum/Mónteiro Rodrigues
CPF 0^220.144,623-72
CROCe 008868-0

Digitalizado com CamScanner



35
i '.

DDllHinQ rMlMU U urTK* bfi CStüM na
oiMSiSlíBlO» Wll
>-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedòrta Geral da Justiça

Secretaria Judicial de.Distribuição dé Sarità Inês

•PROC.N*

lil
HUBKiCA

CERTJUDONE-SJDSI - 2572022

Código de validação: 6FC637749G

Número da guia: 22056201001376831.

rFRTIDÂO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

USANDO da faculdade que me confere a Lei, GERTIFICO, a requerimento da parte

interessada, que, dando busca nos nossos arquivos dos feitos referentes às Varas Cíveis, nesta

Comarca, nas ações específicas de Falência ou Recuperação Judicial, a partir do dia primeiro

de (1°) do mês de janeiro íjÒl j do ano de dois mil e doze (2012) até a presente data, constatei

NÃO EXISTIR distribuição contra a empresa MARANHÃO MOTOS LTDA - DEMAIS,

inscrita no CNPJ n‘*. 04.448.893/0001-93, estabelecida à Avenida Castelo Branco, 2277,

Bairro Santo Antônio, S^ía^lAês/MÂ - CEP: 65.300-001.
CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente

Judiciário de^^Sánta Inês, Estado do Maranhão. O referido é verdade e dou fé.

Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum

nesta cidade de Santa Inês, Estado do

Judiciário, matrícula 1504034,

Cristina dos Santos Soares, Secretária Judicial, matríòulá

no Termo

Dada e passada a presente certidão na

“Desembargador João ' í^iranda Sobrinho',
Rejanne Lima Serejo Gentil, TécnicaMaranhão. Eu,

pesquisei e digitei. E, eu, Teresa

162271, assino, aos oitó (08) dias, do mês; de novembro (ll), às 09h40mín,nno dois mil e vinte

e dois (2022).

eS cSfemitIda am uma' única via mediante càdigo de Selo BetrônUg Jud^in rasurae com assinatora eletrônica
do servidor (art 150 do Código de.Normas da CGJ <=^«^/^7".daRe^luçâ^GP n 38/2^2)

Certidão terá validade dé sessenta (60) dias, conforme Art. 149 do Código de Normas da CGJ. ; «n
informado pelo solicitaníe. Sua titulãridade deverá ser conferida peb interessado ou

SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SAHTA INÊS/MA E BELA

Esta

O CNPJ. constante nesta .Certidjo í?i.
destinatário.

ESTA CERtiDÃO ABEUNGE

VISTADO MARANHÃO/MA.

TÉRESA CRISTINA DOS SANTOS SOARES
Secretária Judicial de Distribuição de Entrãncia Intermediária

Secretaria Judicial de Distribuição de Santa Inês ^ ^

Matricula 162271 . w

1
CERTJUDONE-SJDSI - 2572022 / Código; ,6FÇ637749C
Valide o documento em Wwvtf.tima.iüs.br/Validadoc.pM

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.

SCcosumoConscienfe

- <:<

-
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição de Santa Inés

Documento assinado. SANTA INÉS, 08/11/2022 10t12 (TERESA CRISTINA DOS SANTOS SOARES)

CERTJUDONE-SJDSl - 2572022 / Código; 6FC637749C
Valide o documento em www.tima.ms.br/ValidadQC-php

Antes de Imprimir pense em sua responsabilidade com o melo ambiente.

#ConsLifnoConsctente
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QUEIROZ E CARVALHO LT DA

13.78Õ.715/Ò001-56
Av. prinàpal n®135 jardim abreu

Santa Ines-MA

ATESTADO DE CAPÁCIDADE TÉC NICA

t Atestamos, para todos os; fins de diieiío, que a empresa
MARANHAO motos lida. Estabèiecida na Aveníia CASTELO Branco .

2277 bairro santo Antônio, Santa Inès-MA, CNPJ: )4.448.893/0001- 93, foi

nossa fornecedora de motocicletas para uso próprio nii período de 01/05/2016

a 31/03/2021. A referida empresa cumpriu sempre í pontuaimente com; as

obrigações assurriidas, no tocante da venda de motocipletas e aos serviços de

manutenção das motocicletas e venda de peças, peíp que declaramos es^r

apta a cumprir com o objeto contratado, nada tendo que a desabone.

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. [

Santa lnês-MA;14 de outubro de 2( )21.

.. / ' ANTONtO EDVAN DE CARVALHO QUEIF OZ

Administrador

'{

j 'ni'’

r
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE

CONTAS JULGADAS IRREGULARES

Nòme çohipleto: MÀRANHAO MOTOS.LTDA
CPF/CNPJ: 04.448.893/0001-93

G Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do

interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU,

considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por cantas julgadas
Irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR era nome do

(a) requerente acima identificado(a),

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se
manifestou em decisão definitiva do. Tribunai pelo julgamento de contas irregulares desde-a

dáta do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos

em tramitação que ainda não foram objéto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por

decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tornadas insubsistentes por decisão

judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas, efn julgado.
t ** ^

i Certidão emitida às 10:57:05 do dia 12/12/2022, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das infonnações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

http://comasirreffülareLtcu.gov.br. na opção ''Verificar certidão emitida".

Código de controle da;Certidão: D1SS121222 i 05705

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

■ r.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

i
LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: MARANHAO MOTOS LTDA |

CPF/CNPJ: 04.448.893/0001-93

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA què, na presente data, o (a) requerente

acima jdentincadò(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n® 8.443/92 (Lei Organica do TClí)?

Não constam da relaçãp consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados'do teor dos^ acórdãos cohdenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigêncíã expirado, bêm como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposiçâo de recurso .com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

I

Certidão emitida às 'Í’è:26:Í0 do dia 12/12/2022, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

httDS'y/contas.tcu.aQV.br/ords.^í?p=lNAB[LlTADQ:5

Código de controle da certidão: MSDM12122216261 ò

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

V



ÇONTROLADORIA-GERAL DA UNI

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

iConsultadq: MARANHÃO MOTOS LTDA

CPF/GNPJ: 04.448.893/0001-93

Certifica-se que, cm,consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS. CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-

Gera! da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao ÇNPJ/CPF consultado.

i
m

Destaca-se que, nòs terinqs dá legislação vigente, os referidos cadastros conSoMam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes è esferas de governo.

O .^hremn C(W-PJ consolÍda os dados sobre o andamento dos processos mlnünistrativos de responsabilização de entes

privados no Poder Executivq ‘Féderal.

O rndastrn -Saríonnl de .FmlrJas InUirmeas e Smpensas iCELSl apresenta a relação de empresas e pessoasfísicas que

sofreram sqnçôes qüe implicaram a restrição de paríicipar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

Pública.

O Cadi,Kirn NucitmnUh ÊrnoLas PanUlas (CNEPi apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na lei n‘’I2.846/2013^LeiAiiíicorrupçilo).

O de Entidades Prlmínssem.nns UwraíhmJLnpedidás (Çl-mü apresenta a reiaçõb de entidades privadas sem
convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar iiovos
Aduiinistração Pública Federal, em função.de irregularidades não resolvidas em convênios, cantratos de.repasse ou termos

de parceria firmados anícriormente. (t
Cerüdâo'em!iida às 16:29:23 do dia 12/12/2022 , com validade até o dia l l/Oi/2023.

Link para consulta da vedficáção da certidão https://certidoes.c gvi.itov.,br/

'Códigò de controle da^eertidao: c49bDoEgònqíC5iisd0cn4
n- 4 * s

011 emenda invalidará este documento.

\Qualqueb rasitra

Vj
■; .

l/r
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2» ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SÒCIEDADE VSS COMERCIO E
SERVIÇO LTDA

lü
RÜBRíCA

NODERVAL WiAZOLINI, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial

de bens. empresário, nascido em 23/09/1956, residente e dorniciliado^a Rua
Bogério Norbim. n^ 337. Çaçaroca. Serra. Esp. Santo. ^EP: 29.176_432,
portador .da carteira de'identidade n®. 311.222 SSP/ES,

e do CPF n.

451.839.707-00;

i único sócio da sociedade comercial' denominada VSS COMERCIO E

Rua Aírton Senna, n®. 153, Maria Niobe, :Serra,
JUCEES sob 0 n®. 32.201.78.97.91 em

SERVIÇO LTDA, com sede a
ES, GÉP; 29.176-291, registrada na
09/12/2014, inscrita no CNPJ/MF sob o nL 21.548.780/0001-89, resolve,

alterar seu Contrato Social na forma como se segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VANDÈRLÈI' SANTOS SÍLVA admitido neste^ato^^^^^^
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário,

nascido em 01/11/1981, residente e domiciliado a Rua Rogério Norbim, n^. 337,

Çaçaroca, Serra, Esp. Santo, CEP; 29.176-432, portador
da carteira de

identidade 3.975.721 SPTC/ES e do CPF/MF n». 092.490.227-27.

CLÁUSULA SEGUNDA - O sócio NODERVAL MAZOLINI retira-se
da

sociedade, caderido e transferindo de; forma onerosa
a totalidade ae' ?uas

quotas, representativas do total da sua participação no capital social da

sociedade, em íavor. do sócio remanescente VANDERLEI SANTOS SILVA que

■passa neste aíõ a deter 100% das quotas da sociedade,
de-acordo com o. que

■faculta a Lei 10.406/2002;

■CLÁUSULA TERCHRA - O capital social fica assim distribuído:
VANDERLEI SANTOS SILVA, com 60.000 (sessenta mil) quotas, perfazendo

um total dé R$' 60.000,00 (sessenta mil reais) inlegralizado.

%

\

rPBTTPico Ó REGISTRO EH 12/02/2020 13:56 SOB N» 202000S95S6.
SoroLlriO: 2000S95S6 DB 11/02/2020. CÓDIGO DE VBRIEICAÇAOt
12000687669. NIRBs 32201?fi9791'.
VSS COMÉRCIO S, SERVIÇO LTDA

Paulo Cezar Ju££o,
SECRETÃRIO-GSRMj'

VITÓRIA, 12/02/2020
. Binpl ifica.es. gov,. br

respectivos portais.suieito õ eoOTrovaçSo de Bua autenticidade nos
A validade deste documento, se j«p:c?iv^crd?|L de verificação
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A - Peia cessão de cotas acima mencionadas, as partes
"

imetraíávèl quitação quanto ao pagamento das
CLÁUSULA QÜÂf

dão ampla, recíproca, gera! e
cotas, para nada'mais reclamarem entre si em qualquer tempo ou lugar.

CLÁUSULA QUiHTA ' Á administração da sociedade caberá a

SANTOS SILVA com' os poderès e atribuições de, representação
ativa

passiva na sociedade, judicial e exírajudicialmente. podendo praticar todos os

atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse
da sociedade,

autorizado :o úso do nome empresarial, vedado, no^ entanto, faze-lo em

aíividadès estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor

de qualquer dos quotistas ou de'terceiros, bem como onerar f ^
autorização do outro sócio. (Arts. 997, VI, 1.013.

6

imóveis da sociedade, sem

1.015,1064, CC/2002)

- o Administrador declara, sob as penas da lei, que rião

está impedido; de,exercer a administração da sociedade’ porlei especial pu em

virtude- de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos

vedeflinda que temporariariierite, o acessa, á cargos publi

por crime faiiníentW; ds prevaricação, peita ou suborno, concussão, pculato
ou-contra, a ec^norpia popular, çontra o sistema financeiro nacional, contra

de defesa da concorrência, contra, as relações de consumo, íé púbiica

CLÁÜSÜLA SEXTA

, a

ou

pena que

normas

propriedade..(Àrt. l.Ofl, §ií CC/2p02),ou

CLÁUSULA SÊTÍMA. Por força das ajterações constantes, os sócios decidem

Gonsolidar o instrumento contratual primitivo e suas posteriores alterações,

mediante as cpridições e cláusulas seguintes:
í

t, ’ I

■ í ,i

CERTIFICO O REOISTRO EH 13/02/2020 13..B6 SOB *
PHOTÒCOtó: 200059556 DE li/02/2020. CÕblGO DE VKRIFICAÇXO.
12000637669. Íllí^t 32201799721.
VSS COÍ^RCIO .'B SERVIÇO LTO*

Paulo Cezar CTuffo
SECRBTÂRÍO-SKIAI* ,

VIT6r1A> 12/02/2020
www.siaipliiica.ea.gov.br

J A

i autenticidade' iWíS respectivos'porta;
& vaU.dade deste docútóentó. se S ^ifícaçSo
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COHSOUDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 0Â EMPRESA

VANDBRLEI SANTOS S.tVA,

parcial de bens, ° e ,1 CEP: 29.176-432,
SS de ;S S75.72Í ^G/HS e do CPP/MF n.portador

092-.490.227‘27v

registro arpuivado na JUCEES
) GNPJ/MF sob o n=.Sócio componente da sociedade limitada, com re

«íDb o n= 32201789791 em 09/12/2014, inscnta no
21 548 780/6001-89. resolve consolidar 0 instrumento contratual prirnrtivo e

SeZs :aWes. que passará a reger-se-pelo que esta contido nas

suas

cláusulas asegutr:

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome
COMÉRCIO E%ERVIGG LTDA

. Rua -Aírton Senna, nL 153,
CLÁUSULA lIflywPA. A sociedade tem sede â
Maria Niobé; Sêrra, ÈS, CEP: 29.1,76-291.

ÁUSULÂ fiáCElRA. A sociedade poderá, a qualquer
■fecrtfoiuim dependência, mediante ateraçâo contmwal. r^pue
■ apmvado pelo sócio, no mínimo, a três quartos do capital socai, nos ternios do

. art. 1.076 da Lqi i-f10.406/20Ô2.-

CL

,, A sociedade tern por objeto social:
varejista de outros produtos não47.89-0i99 - - Comércio

45:3Í.7.tó -iomércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos01

'4^5-84 - qomércio varejista de artigos de.Caça, pesca e camping

12C0e§8766S. OTRB: 32201799751.
VSS COMÊRCIÓ B SERVIÇO LTDA

Paulo Cesar Juf£o
SECRSTÁRIO-tSEHAt,

VÍTÔRIA, 12/02/202P
sisçiifica. es igov.brWWWi

autenticidade noa .respectivos portars.
validada desta docu^nento; íse Í vSificagSo
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47.61-0-03 ^ Comércio Varejista de artigos de pape
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos

Comércio varejista de ârügos íotográficos e para filmagem
Comércio varejista dè artigos médicos e ortopédicos

47.63:6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessprios^
47.63-6-05 -Comércio varejista dé. ernbarcações .e outros veículos recreativos;

aria E
i O

Ol>

PROC.N*

RUBRICA47.89-0-08 -

47.73-3-00 -

peças e açessonos
47.89-0-07 - Cornéfdo varejista de equipamentos para escntono

47.44-Q-01 - Comércio varejistads ferragens e ferramentas
- Comércio varejista de materiais de construção em gerai

47.89-0-02 - Comércio varejista de piantas e flores naturais

- Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e

47.44-0-99

47.53-9-00

equipamentos de áudio e vídeo
- Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e

comunicação
47.51-2-01 - Comércio .varejista

de informática,,.

iizado de equipamentos e suprimentos

;â. 0 prazo de duração da sociedade será por tempoCLÁUSULA . , .

indeterminado e,.,b.Jérmino do exerqício social será dia 31 de dezembro dã

ano. f. ,

CLÁUSULA S^TA; O capita! social é de R$ 60.000,00 {sessenta mi! reais)

SQ.QO.O i(sessenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real)

tot^merite integraiizado em, moeda corrente do país. ^

: O capital social fica assim distribuído:

dividido em

cada uma,

Parágrafo único:

VANDERLEl SANTOS SILVA, com
total de R$ 60.000,00 (sessenta mí! reais) iníegralizado.

60.000 (sessenta mii) quotas, perfazendo

t um

CLÁUSULA SêTIMA As quolas são indivisíveis ê nãó poderão ser cedidas ou

consentimento do outro sócio, a quem ficatransferidas a terceiros sem o

assegurado, 6m;tgualdade de condições e preço direito de preferência para sua

aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada
a cessão delas, a

alteração contráíuã! pertinente.

BM 12/02/2020 13:55 SOB N* 2020?05â55fi.
CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO:

CERTIFICO O REGISTRO
PROTOCOLO: 2Q0055556 OS 11/0,2/2020.
120006,87563. HXRS: 32201789731.
VSS COHÊHCIO E SERVIÇO LTDA

Paule: César Júffo
SECRHTÂRIO-GBRAL

VITÓRIA, 12/02/202,0,

,wwsj. siffiplií i-ss. es. gov. br

auteaticldade aos respectivossua
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CLÁUSULA ÓITÃVA. A responsabilidade de cada sÔçio é restrita ao valor de

quotas, mas todos respondem solidariamente pe

5
O
O

PRlía
\suas

capital social. RUB

CLÁUSULA HOMA. A administração da| sociedade cabe ao sóçío VANDERLEI

SANTOS SILVA, com os poderes e 'atribuições de representação áíiva e

sociedáde, judicia! e extrãiudicialmente, podendo praticar todos os

compreendidos no objeto social,; sempre de interesse da sociedade,

autorizado í> uso- do nome empresarial, vedado, nò entanto, fazê-ío

atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor

de terceiros, bem oomo onerar òu alienar bens

passiva na
átos

em

dn qualquer dos çoíisías ou
imóveis^da- soeiedade, sem autorização do outro sócio:

t Parágrafo^ único. No exercício dà administração, p. adininistrador terá^ direito a

uma retiradá.ménsata título de pro. labore, cujo váiòr será definido pelo sqcio.

CLÁUSULA ôéciMA. Ao término de cada exercício social,
dezembro, o administrador prestar contás justificadas de sua administração,

procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do-balanço de

, cabendo aos sócios, na proporção dé suas quotas, os

resultado eco.npmjço
lucros ou perdas^^apurados,

§ Por dellberpçãp do sócio á distribuição de- lucros ippderá ser em qualquer

período dó ario ,a(párt!r de resultado do período apurado,
ç 2^ A disiribulcâc dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio

desde.que^ apfoyádá pelos-sgcios cótistas. . .

CLÁUSULA Í^ÈÇtílílA PRI^ÈipA. Nós-quatro, meses seguintes aó término do

Gs sócios deii.berarãp sobre as contas e designarãoexercício -socialf,

-adminisírádGr(^)y quando for o caso.

C!.ÁÜSUtÂ oieiMA SEGUNDA. Falecendo ou interditado o sócio, a

isociedade continuará sua atividade: com os: herdeiros ou sucessores. Não

inexistindo interesse destes ou do(s) sqcío(s).sendo possível oü

remane,sceníeM-o valor de seus haveres será-apúrado e liquidado com base

na situação paínmonial da .sociedade,, à data da resolução,, verificada em

balanço^espeeiaímente levantado.
• ::'c

'CERTIFICO-O .REGISTRO BM. 12/Q2/2020 13:56 SOB ^
PROTOCOIO: 20Õ0S955S DE il/02/2020„. CÓDIGO DE VERIPIvAÇXO,
112000687655. KIRB: 322Ò17857S1.
VSS CP^RCXO E SERVIÇO DTOA

FbuÍq Cezar Ju££o
• • SBCHETÂRIO-OBRAi:

VITáRIA, 12/02/2020
0i»sa if ica'. es', gov.br

(

. Ji

C, -. .

^.jocees vwvf.

. ..lia... 5-3155 5' ““
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Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em .|
que a sociedade, se resolva em relação a seu sócio,

o.
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RUBRICA

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. G Administrador declara, sob as penás da

lei. que não está impedido de exercer ã administração da sociedade, por lei

Virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os
especial ou em
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos, ou por crime falimentar. de prevaricação, peita ou suborno,

concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

de defesa da concorrêncià, contra as relações denacional, contra, normas

consumo, fé pública ou propriedade.,

CLÁUSULA DÉCEMA QUARTA. Os casos omissos no presente contrato serão

resolvidos pelo consenso do sócio, com observância da Lei n® 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Fica eleito o foro de Serra/ES para o exercício

cumprimento;dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.
e o

GLÂUSytA DÉCIMA SE)(TÂ. Reyogam-se Iodas as disposições contidas no

instrumento- çoritraluà^prirriiíivp :e. suas posteriores alterações, passando a

sociedade a reger-^e somente pelo que está contido nèste instrumento,

contratados, lavram este instrumento.E, por estarem assim Justos e

Serra. Esp. Sarito, 3Ü de Janeiro de 2020.

i DERVAL M
vamderlej santos silva

r

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/02/2020 13:56 SOB «;2020005|S56.
PROTOCOLO» 2000S9SS6 DS 11/02/2020; CODIGO DS VBRIFICAÇ&O:
12000607669. NIRB:í 32201789791.

COMÉRCIO B SERVIÇO LTDA

Paulo Coaar Juffo
sbcrhtSriò^qerrl .
VlTÓRiX, .12/02/2020
oijnplifiea. oa. gov-brWWW.

autenticidade nos respectivos portais.
sé iaroressò, fica sujeito à cos^rovaçSo de sMa

líiforBianao seus respectivos códigos da verificaçãovalidade deste docuisento,
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SIMPLIFICA ESGoverno do Esiado dp Espirito Santo

Junta Comercia! do Estodo do Espirito Santo

^yfSK)CÃ7-

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Ccrtií^iTiOS quaas infoimações abaixo corjstam ^ down^ântos as?uiva<ío's
ngsla Jurea Cornafcía) e sáo víBeniés na dara da sua expgí^o.

Protocolo: 6SC2Í0OS5S35O
Nomo Empiosstis!; VSS COUERCtO E SERVIÇO LTOft

Naluíoia JurífjicaiSciieJsaí Empresaria timiiada

Início de Atividade

09/12/2014
Data de Ato Constitutivo

09/12^2014
CNPJ

21.548.780/0001-89
NIRE (Sede)
32201789791

Endereço Completo
Rua AIRTGN SENNA, N* 153. MARIA NiOBE • Serra^ES - CEP 29176-291

cSéRGIO VAREJISTA DE OUTROS-PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (MAQUINAS E

nnMFRriO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS. COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO. COMÉRpjO

VAREJISTAESPECIALIZADODE EQUIPAMENTOSE SUPRIMENTOSOÉ INFORMÁTICA; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA.
CoSd VAReSctA^RTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS. COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA

VEÍCULOS AUTOMOTORES. COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUlPAMEIfTCS DE COMUNICAÇÃO. COMÍCIO
VARF !(<%TÀ ÊSPECIAUZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DEÁUDIO E VIDEO. COMÉRCIO VAREJISTADE ARTIGOS

ESPOrIwoI SrSo^ PESCA E CAMPINQ. COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

afS IbwÉSvASrDE BICCUET^ ETRlGICLOSl PEÇÀS E ACESSÓRIOS. COMÉRCIO VAREJISTA DE E^BABOAÇÕES E
OOTROT VElCUuS ReSvOSrPEÇAS E ACESSÓRIOS. CÕMÉRCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLOBES|tóTURA^MÉRC10
VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM. ATIVIDADES DE APOIO A AGRICULTURA NÃO ESPECIFÍCADAS
ANTERIORMENTE (CONTRATANTES DE-KtoDE-OBRA PARA O SETOR AGRiCOU). /

T!

Prazo de Duração
Indeterminado

Porte /

EPP (Empr^ de Pe.qwrto
Porte)

Capital Social
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)
Capital Infegrallzado
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)

i| ■ i«;
H ■.!!

.'s'

\

l,*f *<EspécÍB de'sócio A
Dados do Sócio Término do mandato

Indeterminado
AdministradorParticipação no capital.

• Rsoo-odoi#.^ ■ ps:
CPF/CNPJ '

VANDERLEI SANTOS SILVA 092.490.227-27
Nome

m

ti
í ir °

Téh^inp do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador

Nome

VANDERLEI SANTOS SILVA

tir-íp

092.490^ V
;}

Situação
ATIVA

Status

SEM STATÜS

Último Arquivamento
Data

12/02/2020

h-
Ato/evenlos , ..

' ÒOèV'p2Í'VÃbTE^CAO DEDADOS (EXCETO
ÜNOMEÈMPRESÃRIAL) ’ ■'''

Número

20200059556 '
; i"' •

5
i

Èsla certiJâO eti emitida aiitomatídimeníé emi7/l0^^.í:às’ 09:22:55 (horário

Se impressa, vefilíóár sua autenticidade no títlps://www.slTripi mc3.és.gov.br. com o coaigo GPGZDFVZ.

MBzzOíásSilW
PaiflO'Cezar Juffo
Secretário Geral

1de1
;i' -.1.

(

"J 1
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REPÚBLICA federativa DO BRASIL Pi i*

RUBR CA

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATADEABERTURA

09/12/2014COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
21.548:780/0001-89

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

VSS COMERCIO ESERVICO LTDA

PORTE.
TÍTULO DOE6TABEt£CíMENTO ÍNC&SE DE FíWASlA)
VSS COMERCIO E SERVIÇO

EPP

.«CIQD E DESCRíÇtó DA «'MDADE EÇONC^ÇA PRlNClfW.
47.89-0-39 - Comércio varejlsta üe outros produtos não especificados anterlòrmerite

( CÍSIGOEDESCRIÇÃOOAS ÃTIVIDAO ES EGOIÔMICAS SECUNDÁRIAS
pl.61-0-99-Atividades d© apoio àSprlcultura nao especificadas anteriormente

4S.30*7r03 • ComêrcIo a varejo de peças e àcéssôrios novos para veículos automotores

47.63-6-04 • Comércio varejista de artigos de caça, pesca e carnjjlng

47.61-0-03-Comércio varejistà dê artigos de papelaria'
47:63-6-02 • Comércio varejista de artigos esportivos
47.89-0-08 - Comércio varejista dò artigos fotográficos.e para filmagem

47.73-3-QO - Comércio varejista de: ariigos médicos e ortopédicos

47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios

47.63-6-05 - Comércio varejista ds embarcaçõesa outros veículos recreativos; peças e acessórios

47.89-0-07 - Comércio varejista de,'equipamentos para escritério

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-99 - Comércio varejista.de.materiais de construção em geral

47.89-0-02-Comércio varejista de.plantM e flores naturais
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodoméstico s e equipamentos do áudio e video

47.52-1-00 - Comércio varejista ésp.eciallzado.de equfpam.entos de telefonia e comunicação

47!51-2'01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

da NATUREZA JURÍDICA—

206-2 - Sociedade Bnpresária Umitáda

COMPLEMSNTQ■„ -NÚMERO

- .153
LOGRADOURO • •

R AÍRTON SENNA.

UFMUN!CL=ta

SátRA
EAlRROClSIR^Q
MAIOANIOBE

CEP ESV.

29.176-291

TELffCííS

(27)3066-2024
ENDEREÇO ELETR.CíaCO
VSSCOMERC10ESERV1CO@6M AlUÇOM

ENTE FEDERATIVO RÉSPOíSÃVEL (EFRJ
•Mt*

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL

09/12/2014SITUAÇÃO CACJ^RAL
ATIVA

MOnVQ DE Smj/^AO CADASTRAL

GCTA DA smJAÇÂO ESPECIAL
SITÜAÇÃO ESPECIAL

.T

Aprovado pela Instrução Normatira RFB n” 1.863. de 27 de dezembro de 2018,

1/2
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Resultado da Consdta ao Síntegra
31/05/22,16:03

SINTEGRÁ/ICMS

Consulta Pública ao Cadastro

Estado do Espírito Santo

Cadastro atualizado até: 31/05/2022

inENTIFlCACÃO - PESSOA 3ÜRÍDICA

21.54.8.780/0001-89

VSS COMERCIO E SERVIÇO LTDA

I

083.075:Inscrição Estadual:CNPJ:

Razão Social:

ENDEREÇO

Logradouro:

Número:

Bairro:

Município:

CEP:

INEQRMACÕÉS COMPLEMENTÀRES_

Atividade Econômica:

Data dè Inic!o>de Atividade:

Situação Cadastral Vigente:

□ata desta Situação Cadastral:

Reglnie"dé Apuração:

A Inscriçãó Estadual (lÈ) com situação cadastral vigente HABILITADO Indica que a empresa está APTA

a realizar operações como contribuinte do ICMS.

situação cadastral NÃO HABILITADA indica que a empresa NÃO está APTA a ''ealizs''

Doeracões como contribuinte do ICMS, caso mantenHa entre as suas atividades pe|o mepos um CtSAi

rtíiá inscricão p^taduafeela obrigatóm. Cáso á empresa não pertença a. um CNAE cuja inscnçao seja

obrioatória e 0 CNW esteja ATIVO (consultar 0 site dá Receita Federal do Brasil -

httD?//www.receíta.f3zenda.gov.br), a empresa poderá ser destjnatária de mercadorias, bens e Serviços
■ _ CONSUMIDOR EÍNÀU Neste caso, o nümero dá Inscricão Estadual N^O Çonstgr-gjH

^nrümei^s Que acoberteffilperações tributávei^BMíO^MS-

A lista dos CNAEs obrigados a Inscrição Estadual está disponível no endereço:

ft;p*.f7fto.sefa2.es.QOv.far/CNAE-F/cnaes obrigadas a inscnceç.,B4t

observação; Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando

sujeitos a posterior confirmação pelo Fisco.

Data da Consulta: 31/05/2022

RUBRIC \

RUA AÍRTON SENNA

[Complemento:153

MARiÀ NIOBE
t

ES|UF:

Telefone:

SERRA

(0027)3066202429176291

COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO
ESPECinCADOS ANTERIORMENTE »

15/12/2014

HABILITADO

22/12/2014

SIMPLES NACIONAL

Já a lE com

^nmo

VOLTAR

oóyéiQhi: 200-3/2022 Scaotaria tle Estado da Fazenda âo Espinto

n‘’60í! . èd. Ail'filiQno Hgífmar. . Enseada do Sea . Vitona-ES

03d.5?i/0&OS-30

;é

Av. 3odí^''Batisí:á Parts
C6P: 290£ü*'3/3 .CNTi

y'

1/1

vwAf.sintegra.es.g<^/resiit3daphp
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MINISTÉRIO DA FAZENDA . , „
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradòria-Geral da Fazenda Nacional

RUBRICA

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: VSS COMERCIO E SERVIÇO LTDA
CNPJ: 21.548.780/0001r89

Ressalvado o direito dé a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas dé

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a;ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172. de 25 de outubro de 1966 -

Código Tribuíárip Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regülaridadè fiscâl, ou ainda não vencidos: e

2. não constam inscjições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procüradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN);:

Conforme disposto nos arís. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento rriatriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados.-Refere^sé â situação do

sujeito passivo no àmbitó da RFB e da PGFN.e abrange inclusive as contribuições-sociais previstas

nas alíneas'a'a'd'dd parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão-está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb;gpv.br> ou <hHp://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida graluitamente com base na Portariá Conjunta RFB/PGFN n^ 1.751, de 2/1,0/2014.
Emitida as 13:48:38 dp:dia 07/07/2022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 03/01/2023.'

Código de controle da certidão: 8534.EBA3iC53B.A1 DF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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1
S. RUBRICA

CAIXA ECONÒSrfllCA FSDERAL.

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

21.548.780/0001-89

VSS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME

AIRTON SENNA 153 / MARIA NIOBE / SERRA / ES / 29176-291

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço: R

A Caixa EconônlGa Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,

7 da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica^ que, nesta data, a

aclrha Identificada encontra-se em situação regutar perante o
enpresa l . .. .
Fundo de Garantia do Tempo de Setvico - FGTS.

Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

O

Validade:08/12/2022 a 06/01/2023

Certificação Número:, 2022120803194911578739

Informação obtida em 13/12/2022 16:16:08

fins previstos em Lei esta
site da 'Caixa:A utilização' deste Certificado para .

condicipnácía' ’ a verificação de autenticidade no
wwwxa!xa;gov.br

os

il.

1/1

ht^;teulla-cff.cd>ag(M)r/consu!ta^/pá9es,'consultaEnçregador
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l^ÃFiALHO•USTIÇAÍDO RUBRICA

t

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

\

Nome; VSS COMERCIO E SERVIÇO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 21.5'48.780/QOpi-89 i

Certidão 11“ : 21380643/2022 '
Expedição-: 07/07/2022, às 13;50.:.37
Validade; 03--/01/2023 180 {cento e oitent-a) dias,, contados da data

sua
I

VSS COMERCIO E SERVIÇO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

21.549.780/0001-89, NÃG CONSTA Como

inadimplente no Banco NacIonaO. de Devedores
emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho, acréscentados pelae Lers

l;3.467/2017,., & no Ato 01/2022 da- CGJT
Os dados constantes desta

Tribunais

Certifica-s:e que-J

Inscrito (a) TaO CNPJ sob o n
o

Trabalhista-s ,

883-A da Consolidação

ns.® 12 .■44'G/20ai- e

de 21 de janeiro de 2h22-

6.42-A e

t

Certidão sã.ç de responsabilidade dos
do 'Trabalho.

a Certidão atesta a .empresa em relaçãoNo caso de. pesspa jurídica
seus'eStabelecimentòs, agências ou filiais.

j
í

a todos os

A aceitação <|ssta certidão condiciona-s
portal do Tribunal 'Superior dp Trabalho na.

à verificação de sua-a

autênticidadé' no

(http://WWW . tst .,jus .br) .Internet

.Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTAI^E
Do Banco

constam os dadosNacional de Deve.dores Trabalhistas
naturais è jurídicas,

do Trabalho quanto .às' obrigações
pecessârios â identificação .das .pessoas

inadimplentes, perante a Justiça
esfe.abelecidas' fm sentença çondenatória

trabalhistas, inclusive no còncernente aos

transitada- .em julgado ou em

acordos judiçiais
honoráriospre-yide.nçiários,

r.éè.olhimentos determinados em lei;

a .çu.stas-, a

ou decorrentes

o Ministério- Público dp

recolhim.ehtde-
J ^ 1

emolumentos' oú, a

de execução- de" acbrdo.s firmados perante
Comisèão de Conciliação

contiver .força executiva.

a

Prévia ou demais títulos que, porTrabalho,

i.br: CüHn. r.&t.-JD':
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ESTADO DÓ ESÉRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

-1

RUDRICA

Certidão Negativa, de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

Certidão 20220000833233

Identificação do Requerente: GNPJ 21.548.780/0001-8.9

Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa

Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar

quaisquer dívidas qúé venham .a ser apuradas.

Certidão emitida via Sistema.Eletrônico dc Processamento de Dados, nos termos do Regulamento

do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto n“ l.09p-R, de 25 de outubro de 20Ò2.

\

. <

Certidão emitida em 26/09/2022, válida até 25/12/2022.

A autenticidade deste docuiiiento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço

\n\'>v.sefa2.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita
Estadual.

Vitória, 26/09/2022.
f

Autenticação eletrônica: 001B,4E35.EFEO.A7E2

1

f t



PREFEITURA DA SERRA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

2917M3a -R MAESTRO ANTÔNIO CiGERO, 111 GAÇAROCA SERRA ES

VP

PAÜ-N»..P o

3 a

TWXTW

lí
RÜÜRICA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Data Vaiidad8:04/01/2023Data Geração: 04/11/2022Número 11466530/2022

Certificamos que não constam em nome do sujeito passivo identificado, nesta data,

débitos com a Fazenda Pública Municipal, ressalvando o direito do município de_ cobrar quaisque
débitos que vierem a ser conhecidos e apurados após a expedição desta certidão.

Identificação
CfQ 8289388

IC^t^pontirbuinie VSS COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA
' '-'GNPjVcPF 21.548.780/0001-89

■'S; í “V. J 083075984
. %ndWeco 29176-291 - R AÍRTON SENNA, 153

■ : ■ ■ Bairro MÃRIANÍOBE Cidade: SERRA Estado: ES

.

-

’ '-'Vv'

I

Data Eniissão:04/11/2022 ^

Tanto a veracidade da infor^triação quanto a
verificada na seguinte págiriarda Intèrnet;
http://www.serra.es.gov,br
Número: 11466530/2022

Inscrição: 8289388

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou

manutenção da condição de não devedor poderá ser

emenda INVALIDARÁ este documento.

Certidão Emitida Gratuitamente

• r

•U b



Página 1 dé 35
Págtna: 1

vss COMÉRCIQ E SERVIÇO LTDA

Diário n» 8

termo de ;aÈ39ftura

Contern este livro Diário'34 páginas numeradas eletronicamente
do nümero 1 a 34 e semè para òs lançamentos das operações
próprias do estabeledmentodp contribuinte ab^xo descrito:

R^ão social: VSS COWÉRCiO.E SERVIÇO LTDA

Enteeço: RUAAiRTON SENNA. 153

Complemento:

Bairrd; rMRlANiOBE

Cidade íUfiCEP: Serra) £3/29176-291

Regisfrojunta: 322017897B1 em 09/12/2014

InsaiçãÒ esteduai:: 083.075.984

CE4PJ; 21.548.780/Q0ai'89

' '■ inscricâo munitípsii 4665383
i,"

''' Data da constituição: 09/12^014

Data ds,encerramento do exerdds social: 31/12/2021

Serra/ES, 0i de Janeíro de 2021 '

w DILCIMAR DE MORAES

CONTADOR

CPF: 840.964.547-53

CRG: 0005322

’

VANDERLEl SANTOS SILVA
Administrador

CPF: 092.490.227-27



^..Bágjna 19 de 35
VSS COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA

RUA AIRTGN SBINA, 153 - MARti^ NlOBE - 2917S31 * SERRÂ/ES
. CUPJ: 21.548.7aOKH^D1 -39 H!RE ; 322017^?91

Balancete.de 01/01^021 a 31/1272021

Saldoantóríof

:o

âíA ç>,\
PAS. «=■g 5»

lÊla^lo

PHQC.K*

1
Cretlfff3s^do atualDébito

Código Classificação Nomè
864.362,13

659,477.73

409.151.61

394.64

2.000.446.23

1,999.224,14

920,828:28

1.460,61

1,430.51

■,9f9.3B7.77

e'l9,33?.77

2;029.454.63

2.029.454.63

1.077.647.41

639.352,83

629.247,34

ATTVO'

ATIVO CIRCULANTE

DISPONIBILIDADES

0119

01.127
252.: :,48

oui;i35
0.001.855,15-CAIXA

Caixa j
BANCOS CONtA MOVIMENTO

Celsa FederaJ S.'A

APUCAÇÔES DE LIQUIDEZ IMEDIATA • FAF
previütèntóa Prtvááa

Dlf^lTOS. REAUZÁVEISA CURTO PRAZO
CLIENTES NACIONAIS

ADIANTAMENTOS

.AdiaiTiàméMo 13® Salário

ATIVO NÂO CIRCULANTE

IMOBILIZADO ■

BENS E DIREITOS EM USO

01.1.1.0143
394,040,001,855.1.5

01..t:t;0i0[51SI
403:82,1;111,077.647.41

,1.077 647,41

245,541i47
01.r.1.0260

403 821.11245:541.47
01;T,ti02.D02
01,1.103'

01.1.1 03.003

01.1.2

01.12.

.85
4;935.aS0,00Ó.OO4.935,86

108
4,935.86'0.00 0;0S4.935,08

125
250-326,12

250.326,12

1.078.395.86

1,077.847.41

748.45

951.807.12

951058.67

748.45

748.45

376.914.86
132

376.914:86
140

0,00o;0o
01,1.2,07248

0,00748.45C.OO
0112.07.005302

4.834.40122Í.C3

1.221,09

0.006.105.49
012663

4884,400,006.105,49

7.919,98,

1.299.98-

01.2.3

012,3.-Q1'

01.2.3:01.001

01.2.3.01002

012.3,01003

817
7.919.98Q.ÇP0.00

0.000.00
Màquíhàse Efluipamantos

o;c9 320,000.00
Móí^is.e-Ulansííies

3-536:90'^

Z;CQ0.O0=

0.000.003.535,90.Gofí^ütaáores e f^níéílcxis

Sofrware^s
Equipaineriio de Tetefónia

{-) OERRECAÇÁO ACUMULADA
{-) Msqúíhas^e Equipamentos ■ Depreciação

(.) Móveis e Utensihos • Depredação

(r) Computadores Periféricos • Qe^wecíaçâ
0Teisfònia - Depreciação

884
0,000,00Z.GGO.OOi

oít2:a:0i,0Qa906
'0.00764,10' 0,00

01Z3;Olp11

01,2,3,05

012-3;06.001

923
{3.035.68),

(767,36)

{Í52.Ó5?

(1.3S3;i,5>

{333:p3)

1221.09

133,15

42:D0

'545,66

100.26

400.00

0.00(1814;49)

(634,20)

(110,05)

(807;47)

(2B2.77)

957

0,00
565

9?3-
O.QO

012.3,05.003

01 2,3.05;üO7

01.2,3,05008

1015
QiGO

4104
0.000,00{.)Soí^m - Depreaaçâo1016

664.362;13509.130.55

509.130,55

351265,04

351.265,04

66;743.81

18.838.81

.17.341,92

1496,69

4o:58o;oo

40.550,QQ

7.345.00

5.887.16

1457.84

79.902.51

823.20

823,20

79.079.31

79.079.31

11219.19

11,219.19,
2:161.04

2:853.15

e.205,00

589.490.85

514.998,66

340,95112

340:951.12

66.471,47

18.610;40

-17.113:51

635-352.83

92.876,95

PASSIVQ

PASSIVO CíRGÜLÂNTE

F,ORNECEpORES'NAC10NA!S
fornecedores DjVERSOS

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS
FOLHA dE PAGAMENTO DE EMPREGADOS

S0ià'ffo8 a Pagar

iSl-SatàneaPagaf

FOLHA DE PAGMÍÉNTO DE DiRIGÊNTES
Fro-Labdre a Pagar

ENCARGOS SOCIAIS Ã PAGARA

1163
87.008,84

65.156,62

65.155:62

5.229,73

1542;41

1542,4T

02.11171

54,841,70
02.11

02.11.05

02.1.3

02;i3.p1

Q2 1 3.01 001

1180

54.841,70
1198

4.957^30
1260

1314.00
1279'

1 314,00
0.001496,89

02.i3.01.004
2:939,80,

2.,939.Q0'

747,72

40.660,00

40.580.00

7.301,07

2;930.60

2.939.60

703,79

539,00

184,79

32,156.84

68;B0

68.60

32.088.34

32,088,;34-

02.10:03

02 li3:33-0v>1

02.i;3.p4

02.j.,S.04;aoi

'02.1 3 04,002

S68.IO:5.858.06
LN:SS. á Pagar1384 179,621,443.01

96.391.38

823.20

823,20'

95.56818

95';568,18

11.184,69

F.G.T.S.a Pagar1392

1465

15.668.07

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS '
ÍMPÕSipS RETIDOS A RECOLHER-
IRRFS Rècciher- GonPibüinlea

itóPOSTOSÊ CONTRIBUIÇÕES S/RÉCErTAS
SlMPiSSaPagar

.CONTASWPAGAR

CONTAS DE EMPRESAS PÜBLÍÓ^
Energia é pagar
Tsia^ á.{»gaf
Hortorárfós â pagar

‘PATRIMÓNÍO 'UQUiD'0

CAPITAL'

CAPITÁLSOCiAL.

Capitai Soda! integraHzado
PREJUÍZOS ACUMULADOS

RESULTADO DO EXERCÍCIO

Resdítadc do (»nodo

68,'80
02.1.4.01

02.14 01 004

-02,14.03

1473 88,80
1511

16599,47

1569

02;t.4.03;0051643 955.42

965.4202;15

02.16.01

1678
11184,69920Í92

287.92
1686 287.522:i61,04

02-ii:oi.oa2
2853.15

6.170,50

74.492.19

0.00
1724

633;ÜQ

542:475.88

60,000.00,

60.0O0'.0Q

02:15:01.0054588

1902

r19l'C!

•57,7.3,53.29

èO.Õóo.oo

0,00

02,3
0,000.00

02.3.1 60,000.000,000.00V

6o,#o:gg
109:369.80

109,36.9.60

1O'0:38S:6O

02,3.1011823

1545

0.00D.QO60.000,00
02.3.101.002

C2.3.4

;02A4.C4

0.000.000:0,0
2811 0.00O.OQo;oo
2054 952.225.77.,842.85ô;17

cz,à.4,,04acr34642
-y

cõntá&Í!'SCI-VtSUALBÕc8ssor \
'07/04/2022 15;1T:24CIWIAR PONTABILIDADE



¥SS COMÉRCIO E SERVIÇO LTDÂ
RÜÂ AÍRTON SBINA, 153 - MMÀTUOBE - 291T6-291 - SERRA/ES

CNPJ: 21.548.78WIÍT^S!
Balancete de &1/0inD21 a 3i;i»21

! Saldo anterior

PAG. N' ? I
O

o j

•NIRE:32^17W91 PROC^N*

RUBRICA

lâdo atualDébito

Código Ciassíficaçãò Nome
407:93'3:690,0074.492,19

74.452.19

482,475,68

482,475.8»
LUCROS ACUMUUOOS

LúcrdsAciimuiadcs

02.3.52012 407.933,55Q.Qb
02 3.S.0012040

952;225.77

552,223,77

951058,6?

65 1058,67

632.313.44

632.319,44

951,056,8?

351,058.67

95105^07

19,906,33

19.906.33

0.00
RECEITAS

receitas. OPEf^ClONAlS

recêita bruta COM-VENDAS e serviços
RECEITA COM VENDAS NO PAIs

Rev-ecda tísMatcadonas a Prazo

DEDUÇÕES DAS RECEITAS C/VENDAS E
SERVIÇOS

DEVOLUÇÕES EABATIMENTOS
D6'^e!üçô93 de Vendas

RECEITASEINANGEIRAS

JUROS'"eT)ESÇQNTOS OBTIDOS-
Desdòntós Ob^dos

032086

03,1-2097

2100

O.DO0,00,
03,11

0,00
.03.11.012119

2151

2194

95V,05B .STO.OQ0,00
02.1.101.004

03.1.2

{1S.906;33)0,0019,906,330,00

(19.903,:0,0019.906.33

1S.S05.33

.0,00
03.12.01

031:2:01001

03r1.3

03.1 3,03

03.i:.s:03,oo2

2208 (19.905,331Q.OO.0.00
5216 1.167,101187v10-

1167,10

1167.10

0,00
2330 1.167,100,000,00
2429

2445

1 167.10O.C0

^822:949.84

592.697;24

O.0Ò822.949.84

59Ze8T,24

592..697,24

592.697'.24

532.697.24

230.252,60
151166,33

59.532,02

16,726.63

40;56O.OD

2.2453.4

1.457,84

1457.84,

90476,47

2.16104

CUSTO'i:E'DÉSPÉSAS
0.000,00 **1

CUSTOS

.CUSTOS DAS MERCADORIAS VENOídAS
CUSTQSOAS MERCADORIAS I^NDIDAS

Çomprade Msrcadoria para Revenda

04.1 592,657.24o;oo

04,1.12780

2798

6S2.697|24

592:697,24

230.252,60

0.000;Q0
04.1101

0,00

C4.1101,.0024243

2925

0,00
DESPESAS'

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS TW^HISTAS

042 151166;330.000,00
D4,2í12S33 $9.532.02'

t6.726,es-

40:560.00

•2,245,34

0,000,00
04.2.'1,012941 0,00

SafáVies'

:Píá-LabQre

04 2.1010Q1

04,3-1,01,002

2950 0.000,05
2968 O.CO

13,:04.3.101 0052992 1457,840,000,0ÜENCARGOS SOCIAIS

DESPESAS GERAIS

04-2.1.02302G 1457.640.00

04 2;1.02 0023042 90.176,47

2,16104

30,66

122,1!

0.00

04.2.1.033035 O.QO

Energia Elsirtca

Ocinéps s M^tes

Depreciações eAn1ortizaç&25
Ftóte-ieCartelos

04-2.1,03:0043123 C.OO30.65O.OQ
04.2.1.03-0123204

1221,03

56.711,09

2.053.15

B.2O5,0Q

825.00

2.499,00’

17.271.93

397,02

0,03

04,2.103.013

0l2.1C3,Q15

04.2:1.03 022

3212
ÜM

2,853.15

6,205,00

3239 0.00
Tôisfõné’3301 0.00
Horiofàrtòs GcníábeiSC4,2 t-.03:0334235 0,00’t 0,

04.2.103,037

•04.2,103,041

04.2.1,03.042

04 2.4 03.044

V .0.00
•Alimernaçâo

Dsàpfeè^s Diversas

iniôrnet

despesas;'ò‘P£Racionais financeiras
JUROSE DESCONTOS

Mul»S’

DESPEâtó OPERAaONAIS TRIBüTARIAS
IMPOSTOS

Simples Nacional soSie VendasfServiço

17.271:931
0,00O.DO

■397.624860 0,00

8,9a4899 0.006.96

04.2,3- ,6.863433 :o,co6,96-0.30
04.2.3.fe3476 0,006.96.0,00
04 2.3.Q2.Ó03

04:24.01

C4:-2.4.01 008

79.079,313505

3514

3522

4791

0.0079.079.31

79.079.31

7S.Q79.31

0,00
79079310.000,00
79,079,31000

I
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VSS COMÉRCIO B SERVIÇO LTDA
RUA AiglON SB4NA, 153 - IIARiÃ E^iOBE - 291?8-29i - SERRA/ES

CMPJ : 21.548JS0M1-89 NIRE ; 3^01789791
Balancete de 01/01/2021 a 31/1^021

ágtnai.ai
SM

o
.V

.w.
PAG.N’ >

iS .SJâi^g
PROC. N»

aii
Rtio-rvicA

Créditi Saldo atuai1 Saldo antérlor DébitoCódigo Cia^ifícação Nome

VANDERLEI SANTOS SILVA

Administrador

CPF: 092.490,227-27

DILCIMAR DE MORAES

CONTADOR

CPF: 840:964.547-53

CRG:0005322:

contábil SGl VISUAL Sucêssof
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VSS COfiAÉRCIO E SERVIÇO LTDA
RUA AÍRTON SENNA, 153 - MARIÀ NÍOBE - 29176-291 - SERRA/ES

NIRE: 322017^791

Baian^ Pauímonlal em 01/01/2021 a 31/12C021

igina: 22

i-m
° -SÜÊH^ I

proc/n* *

PAaN's >

•GNPJ; 21.540.780/0001^9

X niiliRíCA
2021—^ 2020

Código Classificação Nome
835.352,83

628.247:34

252.33i'48

1.855.15

1.855;15

245.541,47

245.541.47

4.935.8B

4.935:88

376,914:86

376,614.88

376-914.B6

6,105,49

6.105:49

7.919,98

1.299.98

320.00

3.535.93

2.000,00

704,10

(1.014,49)

(634.20)

(110.05)

(807,47>.
(263.77)

664,362.13ATIVO

ATIVO CIRCÜUNTH
DISPONlBiUDAOES

CAIXA

Caixa

BANCOS CONTA MOVIMENTO

Caixa Econômica Federai &‘A

APLICAÇÕES DE LIQUIDEZ IMEDIATA - FAF
Pre.vidénda Privada

DIREITOS REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO ,
CLiefíTES NACION/US

Cfien^s Diversos

ATIVO NÃO CIRCULANTE

IMOBILIZADO’

bénse dí^ítos em uso, ;
Mâqdinas e Equiçamaníos
Môvsís.e Ulensilíoâ
Computadores e Penféricos
Software •

Equipamento de Tatefocia

(.) DEPRECIAÇAO ACUMULADA
{•) Máquinas e Equipamentos - Depreciação
(-) Mòvea e úensfiios - DeptecJaçSo
(.) Conjpuladores Periféricos - Deprcciaçâ
{-iTciietóhía - Depreciação

01

659.477J3

409.151.61

394,64

394.64

403.821,11

4Ó3 321 n

4.935.S6

4.935.SÕ

250,326.12

250,326,12

•250,326,12

4,894.40

4;884.40

7.910,93

•1,299.98'

320,00

3.535.90

2 CQO.CO

764.10

(3-036.68)

(767,35)

(152.05)

(1.353,15)

(363.03)

(4C0 00)

01.1

01.1.1

01.1.1,01

01,1.1.01 001

01.1,1.02

01 1 1 02,002

01.1.1.03

01 1 1.03.003

I

01.1.2

01.1.2.01

Cl 1 2.01;OOQ1

01,2

01.2.3

01,2.3.01

01 2.3;01.001

01.2.3.01 002

01 2.3,01 OCS

Ol 2,3,01 003

01.2.3.01.011

01,2 3.05

01.2.3 05.0Q1

0l;2.3 05 ÇC2
01.3,3:05 CSS

Dl 2.3 06.007

01:2,3,05,002 O.OÜ{-)SQftwafe • Deprecsaçáo

635.352,83

92.876,95.

54,841.70

54.841.70

64 841.7Ó

4-957.39

1.314.00

1.314.00

2.939,60

664.362.13

87.008.84

65.155,62

85.155.62

65 155.62

5.229.73

1.542.41

1.542.41

2.939:60

.2-939.6Q

747.72

568,10

179 62

15.668.07

68,60

08.60

15.599,47

15.5S9.47

955;42

85S.42

287.92

667.50

577,353,29

60,000,00

60.000,00

60.000,00

617.353.29

517 353.29

PASSIVC

PASSIVOCiRCULANTE

FÓRNECEbÓRES NACIONAIS

FORNECEDORES DIVERSOS

Fornecedores Oiverscs

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS
FOLHA dE PAGAMENTO OE EMPREGADOS

Sàiarids á Págar

FClHA-PÊ PAGAMENTO OE DIRIGENTES
Pid-.Lati-ora a Pagar

ENCÀRGOS SOCIAIS A PAGAR
LN.S.S.a.P3gar

F.G.T.S.é Pagar

OBRIGARES TRIBUTÁRIAS
iMPÕSrpS RETIDOS A RECO WER’

!RRF,a éecdher - Co,n!fibuinte8
Impostos E'coNTRiBUiçõES s/receitas

'SIMPLES a Pagar
CONTAS APAGAR

CONTAS DE Ef4PRESAS PÚBLICAS
'Energia 3 pagar
Itônorâfios ô pagar

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPITAL

CAPITAL SOCIAL

Capital .Social Integraiizado

LUCROS, ACUMULADOS
Lucros Acumiilados

02

02.1

02.1 1

02.1.1.05

02,1,1 D6 0(X}1

02.1.3

02.1.3.01

021 3Q1 001

02,1..3,,03

02.1:3.03.001

02.1,3.04

02 1 3 04,001

02.1.3,04.002

02.1.4

02.1,4.01

02.1.4.01.024

02.1.4.03

02 1.4 03.033

02.1,5

02.1.5.01

02 1 5 01.002

02 1.5,01.005

•703,79

S39;0,q

164,79

32.166,94

68:60

6S,60

32.088.34

32.Q3é;34

■920.92

920.92

287,92

633.00

542.475.83

■60-000,00
02,3

02.3,1
60.000,00

Ò2,3.f01
.60 COO.DD

482.475,83

462,475.35

02:3.1.01 002

02.3.5

02.3.5.001

2012

2040

Reconhecemos a exátidáo do presenle.Baiança.patrimonial encerrado em 01/01/2021 3.31/12(2021. a vista dos documentos ®

664.362,13 . Seiscentos e Sessenla e Quatro MU Trezentos e Sessenta e Dois Reais e Treze Cenlavos. transcntos nas páginas 22 a 22 do írvio diâno nr. B.
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tíO E SERVIÇO LTDA
MARÍÀ NlOBE - 231T6-291 - SERRA/ES

VSSCOMERC
RUÂ AÍRTON SENNA, 153-

o

o
•> o

f w ■í*.

PAG. N»

NIRE: 322017^791
*- o

CNPJ: 21.548.780/0001-89

Balanço Patrimonial em 01/01/2021 a 31/12/2021
PROC N*

RURAIUA

2021-—^ -2020Código Classificação Nome

DILCIMAR DE MORAES

CONTADOR

CPF; 84Õ.964.54.7-S3

CRC:í0005322

VANDERLEI SANTOS SILVA

Adminisirador

CPF; 092.490.227-27

f

J
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VSS COIViÉRCIO E SERVIÇO LTDA
RUA AÍRTON SBJNA, 153 - MARIA NlOBE - 29176-291 - SERRA/ES

GNPJ: 21.548.780/0001-89

Deínónstfação! do Resultado de 01/01/2021 a 31/12/2021

59a
: o

c
o

s PAG.
oí O

è-o

NIRE: 32201783791 PHOC. M*

vRuawcA

2Ô2r^
>

2020
Código Classificação Nome

RECEltAS '

RECEITAS OPERACIONAIS ;
RECEITA BRUTA COM VENDAS E SERVIÇOS'
REGElTACOM VENDAS NO PAÍS

RôveiJda d« Metcadonas a 'Asla

Revenda tíe Mercadonas 3 Praro

DEDUÇÕES DAS RECBTAS CWENDAS E SERVIÇOS
DEVOLUÇÕES EABATIMEIÍTOS

Devoluções tíe vendas '

0319

1.083,536;30

1.083.536,30

1.083.5:^.30

7 000,00

1 07Ô.536.3O

951.058.67

951,058.67

951.058,67

03T27

03.1.1

03.1.1.01

03 1 1.01 003

03 1 1 01 004

35

43
OOO

78
951.058 87

19.906,33

19,906,33

19,806,33

85

0,00
03.2124

0.00
C3.2.1

03 2 1 001

132
Ò,00

uo

1.083.536,30970.965.00RECEITA LlQUlDA051775

527.340.,95.

527.340;g5

527,340,95

527 340,95

592.697,24

592,697.24

592.697,24

692.697.24

CUSTOS

CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS.
CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS,

Compra tí.e Mercaaona para Revenda

08

06.1

OS.1.01

SCi 1 01.003

556.195,35378.267.78RESULTADO BRUTO07

181.111,92

181.'111,92

64,676,57

•16,5^94
39270.00,

3 9"5.6S.

'2 092.99

2 034.Sg

3.427,67

l’ 857;40

1.570,17

1'13.007;78

2 140.60

70.69

927.34

33.934:7?

4.864-,12

3.049.44

150.775.67

150.788,7-1

69,532:02

16,728.68

40.560.00

DESPESAS ‘ -

DESPESAS OPERACIONAIS

DÉSPÉSASTRÃBALHÍSTAS

SalâffcJA-

Pró-Ls^fé
Férias'"
13 SafôriÕ

RESClSAp
ENCARéOS SOCIAIS

F.Ç T.S.'

Muita Rèsdsóna FGTS

DESPESAS ÕERÃfS

Erôrgíã &êtnca

Correios eMaigtes

DspreciaçSês e Arncmzações
Freies.âGametcs

Serviços.de Tercsiros - Pessoa Jurídica
TeIe*Q,ne;

Vale-Trànspcite

.Seguras
Honofànos Contábeis.

Uso 8 Consumo

Taxas.

Catório ...
Alimé.ntáçAo.
Oèspésàs Diversas

DESPESÀS OPERACIONAIS FINANCEIRAS

JUROS E DESCONTOS

Muitas

08

06.1

08.1.01

.06.1 01 001

03 1 01.002

Oó 1,01.004

09.1,01 005

08.1.01,012

08.1.02

CQ.102G02

08 1 02.003

08.1.03

08 1 03 004

031 03.012

03 1 03;013

08.1 93.015'

OS 1 Õ3.010

09,1 03.022

08.1.03.024.

O.GO

2 24,5.34

0,00

1,457.84

1,457.94

0.99

89,778.85

2 161,04

30,65

1,221.09

50.711.03

Q.CO

2 653.15

2 193,500,CO

90.120,00
6 438.5b6.205.00

08.1,03.033

08.1 03 035

0B,1.03.038

08 103.037

08.103 039

03 1.03 040

177,62

4,331.94

1Q5.3S

2.388.00

49.485.65

0.00

825,90

0,00

2 499.00

17.-271.33

6.96 0.00
03.2

0.005.98
08.2,02

DÊ-2.02 003
0.006,S6

181.60

181.60
1;167.10

1.167.10

1:i67.lD

RECEITtó FINANCEIRAS

JUROS EiÇESCONTOS OBTIDOS
Descom^ Obtidòs

RESULTADOOPERACÍONAL

RESULTADO ANTES DAS PARTICIPAÇÕES E IMPOSTOS

RESULTAJOÓTlQUipp DO exercício
RESULTADO LÍQUIDO 00 EXERCÍCIO

Resultado Líçjuido do Exerdcio (Lucro) '

09

08,03
161.60

08,03.002

375.265.23228.659,19
10

375,265.23228.6S9.19
13

375.'.^5,23
376.265,23

375.265.23

228.659.19

228.659.19

228 6^.16

16

16.01

16.01 OCI

contábil SCI VISUAL Sucessor
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VSS COMÉRCIO E SERVIÇO LTDÂ
RUAÂiRtOH SEMNA, 153 - MARIA NlOBE -29176-2S1 - SERRA/ES

NIRE : 32201789791

Demonstração dò Resultado de 01/01/2021 a 31/12/2021
•CNPJ; 21.548.780/0001-89

2021-^Código Classificação Nom©

VANDERLEI SANtOS SILVA

Administrador

CPF: 092.490.227-27

DILCIMAR DE MORAES

CONTADOR

CPF: 840.964.547-53

CRC: 0005322
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Página; 26VSS GOIVIÉRCIO E SERVIÇO LTDA

RUA AmjoN smm, 153 - maria niobe - 29176.291 - serrâ/es

NIRE : 322017^791ÇNPJ: 21.548.760/0001.89
Notas Expiiçatívas as Demonstrações

Contábeis eni 31/12^021
b..

Empresa: VSS COMÉRCIO E SERVICQ LTDA
CNPJ: 21.548.780/OQ01-89

HROC.

\
S lü
X. RUBRICA

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis

Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

1. CONTEXTO OPERACIONAL

A empresa VSS Comércio 0 Serviço-LTDA - ME inscrita no GNPJ 21 548780/0001*89 é uma empresa limitada enquadrada

na Junta Comercial como Mícroempresa. com sua sede'na Serra, Estado do Espirito Santo. Brasil. e'tem como pnncipai

atmdade operacional comércio varejista de ártígos de óptica.

2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

(. empresa VSS Comércio, e 'Sfervlçó LTDA - ME‘ .elabora suas demonstrações contábeis de acordo com as pràíícas

contábeis adotadas no Brasil tomando por base a ÍTG 1000 - Morfelo Contábil para Mícroempresa e Empresa de Pequeno

Porte emitido pelo Comitê Federal de. Contabilidade (CFC).

3. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

A) Apuração Do Resultado

O resultado do exercício é apurado em conformidade com 0 regme de competência. A receita de vendas de seiviços é

reconhecida no resultado em função de sua realização. Uma receita nâo é reconhecida se hâ uma incerteza quanto, a sua

realização.

B) Pa^ivo Circulante

Demonstrados pelos valores conhecidos ou catcuiáveis, incluindo os encargos e as variações monetárias incorridas até as

datas dos balanços. Os direitos realizáveis e as obrigações vencíveis após os 12 meses subsequente à data das

demonstrações contábeis sio considerados como não circulantes.

C) Provisões

Uma provisão é reconhecida no balanço quando a Empresa possui uma obrigação legal ou constituída como resultado de

um evento passado, e é provai qus um recurso econômico seja requerido para saldar a obrigação. As provísôesi são

constituídas tendo como base as nVelhoTes estimativas do irsco envoMdo.

Dj Estoques

O estoque da empresa é coníabílizado dé acordo com as normas pemiitidas pela lei.

E) Imobilizado.

O imobilizado esta registrado áo custo (sèndo os bens adquiridos no Brasil acrescido .das atualizações monetáriãsj. Os

contábil SCI VISUAL Sucessor
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Página; 27VSS COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA

RUA AÍRTON SENNA, 153 - MARIA NlOBE - - SERRA/ES

NIRE: 32201789791CNPJ: 21.548.780/0001-89

Nòtas Explicativas as Demonstrações
Contábeis em 31/12/2021

bens sâo depreciados de acordo com o Regulamento Receita Federal, Art. 305 do RlR/99.

X RUBRICA

F) Benèficios A Empregados

Os pagamentos de benefícios tais como salário, férias Vencidas ou proporcionais, bem coma os respectivos encargos

trabalhistas incidentes sobre estes'benefícios, sâo reconhecidos mensalmente no resultado cbedécendo-se o regime de

competência.

G) Recehss E Despesas

A empresa VSS Comércio e S8í\íço.LTDA - ME tem como prática a adoção do regime de competência para o registro das

mutações palrinioniais ocorridas no exercício, assim como reconhecimento das receitas e despesas e custos,

idependentemente de seu efetivo recebimento ou pagamento.

4. Patrimônio Líquido

A) Capita! Social

O capitai sociál da empresa VSS Cprhércio e Serviço LTDA - ME é no valor de RS 60.000.00 (sessenta mil reais),

SERRA. ES - 31/12/2021

• fi^/ANDERLEt SANTCiS SILVA^Administrador
CPF. 092.490.227-27

RG 3975721 SPTC/ES

DILOf.lAR DE MORAES

Contabilista

CRC* 0006322

CPF- 840.964.547-53

RG:

contábil SCI VISUAL Sucessor
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Página: 28VSS GOfVlÉRClO E SERVIÇO LTDA

RUA AIRTOtí SENNA, 153 - MARIA MIOBE - 29176-291 - SERRA/ES
ô

f S53 V
CNPJ; 21.548.780/0001-89

Carta de Responsabilidade da Administraç^
Contábil em 31/12/2021

CARTA DE RESPONSABILIDADE DA ADf^INISTRAÇÂO

NIRE : 32201789791
g

PAG W'
I S O

PBOC!^*

iaL_.
RUSRICA ,

SERRA e 31/12/2021

A

EMPRESA DE SERVIÇOS CONTÁBEIS CIMAR CONTABILIDADE
CRCn.*^ 5322/0-7;

Endereço: Alameda Silvestre Miranda, n° 100. Serra Centro. Serra. ES. Cep 29176-030

Prezados Senhores:

Declaramos para os devidos fins, como administrador e responsável lègãl da empresa VSS COMÉRCIO E
SERVIÇO LTDA. CNPJ 21.548.780/0001-89. que as informações relativas ao período base 2021. lornecldas a
Vossas Senhorias para escrlíurãção e elaboração das demonstrações contábeis: obrigações acessórias.

• ' apuração de impostos e arquivos eletrônicos exigidos pela fiscalização federal, estadual municipal trabalhista e

orevídenciária são fidedignas,

^^ambèm deciaramos:
(a) que os controles internos adotados pela nossa empresa são de responsabilidade da administração e estão

adequados ao tipo de atividade e volume de transações;

^b) que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada ilegal frente à iegislaçâo vigente;

(c) que todos os documentos que geramos e recebemos de nossos fornecedores estão revestidos de total

Idoneidade:

(d) que os estoques registrados em conta própria foram por nós avaliados, contados e levantados fisicamente e

perfazem a realidade do pêriodo encerrado em 3,1/12/2021;

(ei que as íníonnaçDes registradas no sistema de gestão e controle interno, denominado SC! SISTEMAS

CONTÁBEIS, são controladas e validadas com documentação suporte adequada. séndO de nossa inteira
responsabilidade todo o conteúdo do banco de dados e arquivos eletrônicos gerados.

Além disso, declaramos que, nãõ temos, conhecimento de quaisquer fatos ocorridos no período base que possam
afetar as demonstrações'contábeis óu que as afetam até á data desta carta ou. ainda, que possam afetar a

-v, continuidade das operações da empresa,

ambém confirmamos que não houve;

(a) fraude envolvendo adminístração.ou empregados em cargos de responsabilidade oq confiança;

(b) fraude envolvendo terceiros que poderíam ter efeiíò matéria! nas demonstrações contábeis,

(c) violação ou possíveis vioiações de leis, normas ou regulamentos cujos efeitos deveríam ser considerados
para divulgação nas demonstrações contábeis, ou mesn>o dar origem ao registro de provisão para
contingências passivas.

Aíenciosamente.

VANDERLE! SANTOS SiLVA Ç
Representante Legai

contábil SCI VISUAL Sucessor
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VSS COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA /
RUA AIRTÒH SEMNA, 153 - MARIA NlOBE - 29176-291 - SERRA/ES /|

CfiPJ; 21.548.780/0001-89

índices de liquidez de 01/01/2021 a 31/12/2021

PAG, N* y

èism-s
í o
u

NIRE: 322Ô1789791 PROC N*

U)
RUBliiCA :

20202021
Código Classificação Nome

ÍNDICE DE LiüUlDEZ GERAL (ILG)
ATM) CIRCULANTE REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE ■» PASSIVO NÃO CIRCULANTE

RESULTADO DO ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL

100 01

559 477.73

8?.008;84

SZ9.247.34

ÊZ-SrS &S
PS 01 1

12*; 01 2
6,787.5801 3132

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC)

ATlVp.CiRéULANTE
PASSIVO CIRCULANTE

RESULTADO DO ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE

52140

ÔS9.477;72

87.008.84

7.53

247.34

&2-676,9c
02 115-3

167 'i

sje175 D2 3

ÍNDICE DE LIQUIDEZ SECA {ILS)
disponível i TiTULOS.A RECEBER -‘■APLICAÇÕESFINANCEIRAS
PASSIVO CIRCULANTE
RESULTADO DO ÍNDICE DE UQUIDEZ SECA

183 03

63i,163,20
92 676;ô5

664 413.5S101 OÕ 1

G2 2

03.3

S7 008:34205

7.64 5;8320

ÍNDICE DE LIQÜIOEZIMEDIATA (ILM)
DISPONÍVEL

PASSIVO CIRCULANTE

RESULTADO DO ÍNDICE DE LIOUIDEZ IMEDIATA

04

409,151 51

87,008,84

252 332.4804.i

92.370,SS04 2

2,T24.7004.3

CAPITAL CIRCULANTE LÍQUIDO (CCL)
ATIW CIRCULANTE
PASSIVO CIRCULANTE

RESÜLTAD0'SQ capital CIRCULAN'íE LÍQUIDO {CÇLJ

05

659 477.73

97.008.84

572.«S.3S

623 247:34

'92 Ê?6,S5

05.1

280 06.2

535.370:39239 -Q5-3

751.378.61

884 362.13

6? 008.84

728^SQ.$2

635 362,83

92 876.95

INDÍÒE DÊ SOLVÊNCIA GERAL (ISG)
ATIVO TOfÁL
PASSIVO CIRCULANTE - PASSIVO NÃO CIRCULANTE

RESULTAOO DÒ ÍNDICE SOLVÊNCIA GERAL

302 06

QBI313

OS ,2329

6,S47,647 05 3

VANDERLEI SANTOS SILVA

Administrador

CPF: 092.490.227-27

DILCIMAR DE MORAES

CONTADOR

CPF:.840.964.547-53

CRC: 0Ò05322

contábil SÇI VISUAL Sucessor

07/04^022 15:17:24
CIMAR CONTABILIDADE
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VSS COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA
RUA AíRTOtl SEHNA, 153 - PIARIA lilOBE - 20176-291 - SERRA/ES

ÇMPJ: 21.548.780/0001-89
índices de endividamento de 01/01/2021 a 31/12/2021

>
5 n

o

NIRE: 32201789791 o

PRQC. «•

liL
2020

Código Classificação Nome

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL OU QUANTIDADE (EG)

PASSIVO CIRCULANTE ♦ PASSIVO NÃO CIRCULANTE

PASSIVO TOTAL

RESULTADO DO INDlCE DE ENDIVIDAMENTO GERAL

100 01

S2 5?6.?6

63â Zs2.S2

0.15

a? ÕGS

65A 352 13

01.1116

01 212':

3 13
01 3

ÍNDICE PROPORCIONALIDADE DO.ENDIVIDAMENTO OU QUALIDADE (PE)

PASSIVO CIRCULANTE.

PASSIVO CIRCULANTE - PASSIVO NÃO CIRCULANTE

RESULTADO DO ÍNDICE DE PROPORCIONALIDADE DO ENOiViOAMENTO

140 02

S2 876.S5.

S2 876.95

87 G0S,S4159 02 l

87.CCB.8i02.2

02 3

•67

1.0D-1 00*.75

ÍNDICE DE IMOBILlZAÇAp DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO (IPL)
ATIVO - INVEStiMENTD/lMOBlLIZADOlNTANGiVEL
PATRIMÔNlOtlQUIDO

RESULTADO ÍNDlCE DE IMOBILIZAÇÂO DO PATRIMÓNiÓ UOUIDO (IPL)

G3183

S l.[í5.49

542 476.es

4.834 40

577'a53 29

591

205

0,0!0.01213 Q3.3

CAPITAL TERCEIROS x CAPITAL PRÓPRIO
PASSIVO CIRCULANTE PASSIVO NÃO CIRCULANTE

PATOlMÕNIÓj.lQUIDO
PROPORÇÂO ÕÉ OAPITAL TERCElRoVx GAPrrAL PRÔPRlO

221 04

62 876.95

5'12.473,S5

87.005.84

577 353 29

230 04 1

04 2

0,V?0.16

IMOBILIZAÇÂO DOS RECURSOS DO ATIVO INV.flMOB2lNTANG,

ATTVO - INVÇSTIMENTOÍIMOBILIZADO.INTANGIVEL
PASSIVO ^0 CIRCULANTE ■» PATRIMÔNIO LÍQUIDO
ÍNDICE DE IMOBILIZAÇÂO RECURSOS DO ATIVO INV./IMOB /INTAN6

05

6-105:49

542.475.83

4 684.40

577.353.23

05.1

05.2

0.0.1O.QI269

VANDERLEI SANTOS SILVA

Administrador

CPF: 092.490.227-27

DILCIMAR DE MORAES

CONTADOR

CPF: 840.964.547t53

CRC: 0005322

conlábi! SCI VISUAL Sucessor

07/04/2022 15;17;24
CIMAR CONTABILIDADE
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VSS COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA
RÜA AÍRTON SB4NÂ, 153 - PMRIÂ NiOBE - 29176-291 - SERRA/ES

NIRE 322017^791CNPJ: 21.548.700/000149

Índices de atividade de 01/01/2021 a 31/12/^21

^4-Código ClassIOcação Nome 2020

PRAZO MÊDiO DÉ RECEBIMENTO DEWNDAS {PMR\^
VAIQRES A RECEBÊRíREAUZAR

100

s?a sU.es! !6 di./

PRAZO MÉDiO DE PAGAMENTO DE COMPRAS (PMPC)
VALORDOS FpRNECEDO'RES

183 03

05 tS6,625S1 OSi

VANDERLEI SANTOS SILVA

Administrador

GPF: 092.49a227>27

DILCIMAR DE MORAES

CONTADOa

GPF: 840.884,^7-53

CRC: 0005322

U

contábil SCI VISUAL Sucessor

07/04/2022 15:17:24
CIMAR CONTABILIDADE



Mjna 32 de 35
^^tógina:32VSS COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA

RÜÃ AÍRTON; SBí.HA, 153 -I^ARIA NiGBE - 291Trai - SERRA/ES

mm -. 21.548J8l>/ÍÔfl1-89; NIRE : 322917^791
índlcés de renfâbííldáde dè 01/01/2021 a 31/12/2021

63^ o./

•f
a-

\
2020

Código Cla^ífícaçâo Nome

ÍNDICE DE,geNfÁBlüDADE DO PATOlMÓNiOTlQUlDO (TTIPL)
PAIRÍMÕNip ÜQUSDÜ

100 01
Sd2..175,88577 2S3.29

01 2124

[NDlÇE.DE RENTABiLIDÁDE DO ATIVO (INVESTIMENTO) (TOI)
Af.VO TOTAL

140
635.S52.S3654,332.13

TEMPO DE.RECUPÉRAÇÃO DO CAPITAL (RETORNO DO INVESTIMENTO)
VALOR F!XO 100

03
10.0,PPÍCOGD

031

índice oe margem de lucro Líquido (retorno sobre vendas)
VENDAS/PRESTAÇÂO DESERVIÇOS'

04:
1,086356.30.051.058,67

04,3

ÍNDICE DEQÍRÓ DO ATVO

vemoas/prsstaçAode serviços
ATMI TOTAL

RESULTADO OÓTNDiCE DE GIRO DO ATIVO (EM VEZES 5

05
.551.D53.S7

•Q54.2c2.13

T43

D5.,1
•635.253.33

i6,2
,71

05,3

INDÍCE DE GiRO DpS DIREITOS A RECEBER

\^N0ASff>R^ÀÇÂd DE-SERVIÇGS
VALÒRES A WeGEBER/REALÍZÁR
RESÜLTADO INDICE DE GIRO DOS DIREITOS A RECEBER (EM VEZES)

08
1,0a3;£2Ô.S0-S51.G58.67

2^.52613 27S 014,S6

Z87
05.2

3 80
5S'3

\

contábil SCI VISUAL Sucessor

07/04/2022 15:17:24CIMAR CONTABILIDADE
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VSS COMÉRCIO i SERVIÇO LTDÂ
RUA AIRTOÍ^ SB'1NA, 153 - IMRIA NlOBE - 29176-291 . SERRA/ES

C«PJ- :■ 21.548.78O/9&01 -89
Fator de inspívencía de 01/01/2021 á 31/12/^21

NÍRE : 322011^791

2020

Código Ciassiflcação Nome
CÁLCUL0'DEKANÍ12

PATRIMÔNIO ÜQUIDO fP L)
UOUIDEZ GERAL (AG^ARLP)/<PC •» PNC)
LIQUIDEZ SECÂ lDiSP^ DIREITOS A REC-) / PC
UQUIDEZ CORRENTE (ACíPCj
•EKfôiVELTOtAl

54'2 4';'5,8SSj í ,353,29100

01.?.

01.3

7\2^

S.837,ô*.1S2

idi]

15S

!Õ7

0! 4 7,58'

635.352,S?'6B4 362,i 3

01.«

CÁLCULO DÔ.FATpR DE INSOLVÈNCiA
X2=LiQUíDPZ-QERAL 'I1.G51

X3 = LlÔUiOcZ'SEOA‘i3,55!

X4 = LiQUIDK-GORRENTE * ÍL651

X5 ■-= {EXíGíVEL TOTAüPAlRiMÔNiO LÍQUIDO) ’ iO.SSi
PATOR.D£TNSOLVÉNCIA = X1 -*-X2 < X3- X4 .-XS

02175 12,51

27,12

!Z5?

DZ2 24,25J01

02,S 11 ..‘.S205

<52.4213 0 35

■02 51 20,74

230

s

#

VANDERLEi SANTOS SILVA

Administrador

CPF: 092.490.227-27

DILCIMAR DE MORAES

CONTADOR -

CPF: 840;S64.547453

CRG* 9005322

w

contábil SCI VISUAL Sucessor

07/04/2022 15:T7;24CIRAAR CONTABILIDADE
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VSS ÇOMÉRGIO E SERVIÇO LTDÂ

■' Diário

Termo ds encerramer^io

Gonfêm este livro Diário 34 páginas numeradas eietnanicameníe
do nàmsfo 1 a 34 e serviu parados lançamentos úas operaçss
próprias do estaoeledrnenío do conlribuinls abaixo desdiío.

■Razão sodal: VSS COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA

Endereço; RUAáJRTON 3ENNA, 153

Cómpiemanto:

Bairro; MARIA NiOBE

Cidade MJFICB.P. Serra / ES/'SgiTS-SSI

RegiStrQjiih^; 3220t7.S9rgi em 09/12/2014'

Inscrição estadual: 033.075,984

CNPJ: 24.543.780/0001^9

Inscrição mulltçípst; 4866383

Data ds constiíuiçãa: 09/12/2014

Período de escrituração: 01/01/2821 a 31/12/2021

U
5^

Serra / ES. 31 de-De^mbro de-2021

DILCIMAR DE MORAES

CONTADOR

CPF; 840.964;547-53

CRC: 0005322

VANDERLE! SANTOS SILVA

Administrador

CPF: 092.490:227-27 .
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Secretaria Especial de Desburocratizaçâo. Gestão e
Governo

Secretaria de Governo _

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

c
•?

%\
o

o

t.a

O'O
a

aisASSINATURA ELETRÔNICA

VSS COMERCIO, EBÊRVIÇO LTOA consta assinado digitalmentè por:

Certificamos que o:áto da empresa

IDEHTIFl'
~ií

Nome
CPF/CNPJ

VANDERLEl SANTOS SiLVA09249022727

84G96454753 DILGIMAR DE MORAES

■?

08/04/2022 13:41 SOB N* 20220541582.CERXSFXeO A AUTENTICAÇÃO EM
s 220541532 DE 07/04/2022'. NIHES 32201788791.PROTOCOLO

■VSB COMéRCIO 2 SKRVIÇO LIDA

^ jucees DRVX AÜBSNO DAMXCENA OTKIOR
RE8KWSÂVEL PELA AUTKNTÍCAÇfe

VitóRIX, 08/04/2022

sSBtpiifisa .ea • S«v .bi



^ssão da Certidão NegaUva
13^12^.16:15

o <•>
w

ss
UI r■; '

.1 WM

w
fã^-JÊâ

PQC^R JUDICIÁRIO
iH<^Tir!A 00 ESTADO DO ESPIRITO SANTO

^ ' ■ -ES 1 CEP; 29.050-27S 1 Tel: (27) 3334r2000.fRIBUNAL DE

R. Des. Homero Mafra, 60 Enfada do Suê, Vitória

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
MATiiPF7rnERECUPERA.CÃaJiLBl^k£MmA3ljmCIâL(MLi^^

CertidãopDadosda

{ Raão Social: tóS COMERQD E SERVIÇO EIRELI
21.548.780/0001-89CNP35

Data da Expedição: 13/12/2022 16:14:58
*2021Í530S5 *

's
30 DIASValidade:

da Certidão:

~ ENDEREÇO -9
\

s

MARIA NIOBEBairro:

tèímero:

CEP:

.SERRA

RUA;AÍRTON SENNA
[ Muritóplò;
: Logradouro;

t Complementos
í -COfirATO-

153

29.176-291
SALA

- NÃO INFORMADO ■Telefone Rxo:

Telefone Celular: - NÃO INFORMADO-
- (^ÃO ÍNFORf^íADO -; Emall:

—observá^es' ———-

a. Certidão expedida gratuftsmentè através da'^temet;^
Os dados do(a) solicitante apima Informados «o de sua
intèressado e/óu de^inatarra; Hiac

r n nrâ2o de vaidade desta certidão e de 30 (tmta) dias. ^ ^
' 467 dp Códgp.de i^omas tía Corregedoria-Gèra! da Justiça. Apos data seta

1 rautStíCidade desta.certidão poderá ser
www.tjes.3usbr V iittodo =o veMS&«erra/Viaria)

, Em relação as comarcas oa emionua e^eca cyrcorwvi? tramiam aoenas. no iutzo de Vftôria;
éâaduat, fafência e recuperado nSs var4s de Órfãos e Süces^es (Tutela,

'■ êSSS ''p-*
Patrimonial jentre outras: as de audtoria mltar e de juizados egaedals criminais;

Estado dolspúito Santo, com exceção do SEEU; _
neoatíva referente ao Sistema Etetronico de E>cecuçao "óno/ònot
e Dfetribuldor'áa Qjmarcà, conforme Ato Normativo Conjunto

n . 009/2021.

résponsabifclade, devendo a titularidade sèr conferida peto'
b.

contados da data da expedição, conforme^ disposto no art

3 irecessárfe a emissap de uma no^ra

ina do Tribunal de Justiça.do Estado do Espirito Sánto

açõesde: execução fiscal; as

SEEU devera.ser requerida ao.CartórioJiidfciário do

j. A eerttíio I
do Offcio de

,r

Vi
i=36647203&eFTOKEN=42409363



UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA

CAMPUS FLORESTAL

SEÇÃO DE ALMOXARIFADO

Campa univemiíárlü - FlarmIU - MG - 356S0W0- M f31) 3538-3390 Etoat mo>iBrilBáo.llomstak

>■

N’

S^UKRIC^

ATRSTAnO ;iDE eAPACTPATO TéCNlCA

pedido da interessada e para fins de direito, que a Empresa VSS

COMERCIO E SERVIÇO UTOA, CNPJ 21.548.780/0001-89, com sede na cidade de

SERRA/ES rua Airlon Senna, 153 bairro Maria Niobe forneceu satisfèioriameme à

UNIVERSIDADE EEDERÁL DE VIÇOSA/CEDÁE, CNPJ n° 25.944.455/0003-58 , os

produtos constantes da relação abaixo, dentro dos prazos coulralados:

tegâo,:.223/.M.5 ... ... -

Empenho: 2015nc80a459/460

Válor: 34.077^50 (tfiftta é quatrò-mÚ sêténtá e-sete reais e-cínquenta centavos )

Atestamos, a

Goniunto combinado-agricóià conjuntò deí ínicrotratpr14c. suteador. kit encanteirador, enxada rotativa

e carreta bascuíante. f^icrotraíor de rabiças còm eixo duas rodas é dois pneus com motor diesel de

04tempos de no mlnlmo 14cv de potência, refrigerado a ágüa. contendo a® «eg^intes especdicações
r- partida elétrica 2"- sistema elétricx).,de 12v com nominimo um afrol dianteiro. 3 - embreagem

multidisco a seco 4"- transmissão còm no' minimo 6 velocidades á frente e 3 a ré 5 tomada de

ootência com 2 velocidade 6'- íransmisâo‘de potência de motor para implementos efito por meio de

yfas e correias, siílgador uso agrícola, com engate paraffllbtptrator de 14 a ia ®
deverá formar canteiros de no mtnimo um metro de base ram 0,8m de

substituíveis no encanteirador, com-regul^em de altura na tampa traseira. Acoplar no microtrator de

extensão de 1.000
14 a 18.

Enxada rotafiva com largura de corto: rjorma! de 750mm © com

orofundidade do-corte deverá ser del4 a 18. Carrefa bascuíante acopiâvel

dimensão da carfbceria ( CxUcA ) 2300 x 1400 x 450mm carga maxima ISOOkg. Bascuíante
Sfaus?odSpS com 600/12de ipacidade.transmissêo Via micro trator com tres

cardã cxjm sistema,dé bloqueio sem amortecimento. Pneus aro 16 virgem ,2 rodas externas. Garantia
de no minimo 12.me^s;

dtas: as ròdaknãa^em ficar .abaixo^àic^^ e sim.nas.íatetB^ defai poíS:Caso contrario a mesma

ficara inclinada peto-feto. do micrcrtraíòr ser baixo.

obrigações nada constandoRegistramos, ainda^ que a empresa cumpriu fielraente com

quO á desabone téciiica. e cooiercialmeníe, até a presente data.

suas

\

Florestal, 16 deNoveíribro de 2015.

r

WEELINGTON DEUÁSX

SEÇÂ0 DE AEMOXARIFADO



AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMEMTOS LTDA EPP
PREGÃO ELETRÔNICO 44/2022

PROPOSTA DE PREÇOS

PAG. N» T>

PROC.N*

vU
RUBRICA

Razão Social: Agroprata Comércio de Equipamentos Ltda EPP

Endereço; Estrada Linha União da Serra, 50 Bairro Caravágio
Cidade; Nova Prata - RS Caixa Posíal n“. 60 CEP 95320-000

Telefone e Fa-x; (54) 3242-1333 i&mail; allair@altairconsorçips.com.br

CNPJ; 20.963.380/0001-77 Inscrição Estadual: 085/0048192

PesKta para contato: Altair Fabro CPF; 587.244.600-44 RG; 10395S9815

Banco: Caixa Econômica Federal Agência: 0593-2 ConXã/C: 1458-3

Valor TotalValor Unitário >Marca^4odeIo

■ 1[ Descrição do Objeto

Roçadeira hidráulica novâ,.
acionada por tomada db força,-,
estrutura de engaiadó-terceiro^' :■
ponió,Jargiifa ddcofíe rriínimo
! ,70;m,.,mínimo.02(duas) facas,

proteção lateral em chapas de
aço. aítura de corte mínimo 100
mm, cárdah com protetor
incluso. . ■

Valor íoial da proposta: R$ 36.398,00 (trinta.e seis mil, tré^ptosie noventa e dito réais)

Quant. Unid.item

R$ 36.398,00

(trinta é seis mil,
trezentos e

noventa e oito

reais)

RS 18; 199,00'^

(dezoito mil.

cento e noventa

e nove reais)

Marca: Algor02 Un

•Mddélq;<^ARA
1800

Validade da proposta'; <5,0 (séssema) dias.
Garantia; 12 (dozej^me^s.V ■’
Entrega: conforme edital.
Declaramos que nos preços/cptaàos^^p incluídas todas as despesas què. direta ou indireiamente, fazem

parte do presente .ofajeiò, tais^bbino gàátg.si^áímpresa com suporte técnico e administrativo, inipostos,
seguros, taxas; ou quaisquer outros qucTOSÍsüní ihcídír sobre gastos da empresa, sem quaisqiier acréscimos

virtude de expecfáílva inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos.

Declaramos que a execução dos serviços seguirá o disposto no Termo de Rèferêncía e seus encartes, anexo
em

ao Edital.

Declaramos que fornecerèmos o objeto sem ânus adicionais para ò Contratante deste Pregão, obedecendo

dias corridos, e que em, caso de não aceitação dos objeto faremos a substituição sem

aos prazos, em

qualquer ônus para Administração Municipal;
AíBruiaAUsmítiigsU
[KrAC<«9W>U

COMIfiaéOt

AGROPRATA

COMERCIO DE,
tCUIRAMENTÓS ccwpaaíestos

11:47 07 .OiÒ?

- RS, 15 de dezembro-de 2022.Nova Prata

0177

Socio/Diretor: Artur Fabro

CPF: 012.608.260-07

RG: 10,98428723

9 Unha União da Serra 50, Caravéggio
Nova Prata/RS, Brasil. .j í
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Rübrjca

9 Linha União da Serra n° 50, Caravággio
Nova Prata/RS, Brasii.
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VSS GOMÉRCIO E SERVIÇO LTDA-ME

PROPOSTA COMERCIAL
Á

PREFEITURA MUNlCiPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

Ref.: Pregão Eletrônico N° 44/2022 UASG 980170

<•
■SS**-' •

OI
«o
C9

PAG. N» >

O
1».O
a

PROC.N*

Ikl
RUBRICA

V. TotalV. Unit.Marca/Mod Qt.UndDescriçãoItem
RSR$

Carreta Tanque, nova, com

capacidade de carga mínima de
6,5 litros, com dois éixos, rodado
simples, pneus novos, angulo de
giro mínimo de 30°, barra de

, tração em ferro formato.em U.
íObs.: Percentual de ICMS do Estado do ES é de 17%)

Valor Total: Centò e Dez Mil, Quinhentos e Sessenta Reais

Validade da proposta: 60 dias
Prazo de entrega: 05 dias . ,
Prazo de pagamento: SO.djdsi ■
Prazo de garantia: legal, conf, fábrica .

Dados Bancários: CAIXA ECONÔMICA; Ag,: 0882-6 / Op.: 003 / Conta Corrente.: 34568- 8

DECLARAMOS, para os devidos fins, QUE CONSIDERAMOS, NA FORMULAÇÃO DOS CUSTOS

DA PROPOSTA DE PREÇOS: 1) o vaior do objeto; 2) os tributos (impóstos. taxas, contribuições); 3)

fretes: 4) seguros; 5) os encargos sociais e trabalhistas incidentes; 6) outros que incidam ou venham

a incidir sobre o preço a ser ofértado.

55.280,00 i 110.560,0002Triton

TF 316

6.500L

UND

0

110.560,00R$ TOTAL

! , •

••p;

Serra, 16 de dezembro de 2022.

-1

; VSS Comércio e Seh/iço LTDA - ME
•VANnFRI Fl 5ANTOS
VníNUCRLCI jrMN I s*'.<1OSS1lVA:092«02J727

Dados J0Í2.IÍ16 W:5t50-Oj(K'SILVA:09249022727

VANDERLEI SANTOS SILVA
CPF 092.490.227-27

CNH n° 01064002243

VSS COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA - ME
CNPJ 21.548.780/0001-89 / lE 083.075.984

vsscQmercineservico@amail.CQm / vsscomerciQeservicQ@térra.corrLb r

Rua Aírton Senna Bairro Maria Niobe, Serra ES CEP 29.176-291 ; Fone 27-3066-2024



Folmaq Wáquinas e Implementos Agrícolas Ltda Me
CNPJ; 12440620/0001 -20 IE.256.182,469

ANEXO VI

PREGÃO ELETRÔNICO N° 044/2022
RUSWCA

PROPOSTA

licitação PREGÃOApresentamos nossa proposta para prestação dó objeto da presente

ELETRÔNICO 044/2022 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e
seus anexos.

FOLMAQ MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA MENOME DA EMPRESA

12.440.620/0001-20CNPJ

Rodovia SC 108ENDEREÇO

Santa LuziaBairro

88840-000CEP

Urussanga /SCMunicípio / UF

256.182.469Inscrição Estadual

Inscrição Municipal 3870

26/10/2010Data de registro

dila@folmaq.comE-mai)

(48) 3465-1484Telefones

Bonacir FolcHinl - Sócio AdministradorRepresentante - Cargo

3.015.041RG do sócio

862.920.489-34CPF do sócio

Dados Para Depósito:

BANCO DO-BRASIL C/C: 18714-3AG: Ô880-X

Valor Total'Valor UntMarca/

Modelo
“Descrição do produtoItem UND Quant

(R$)(R$)
Z

^ A

w 43.6oa;oo 43.600,00Própria/
GAF

Grade Aradora com controle

rernoto nova, 14 discos d 26",
diâmetro do eixo 1,5/8; largura de
trabalho mínimo ,1300 mm;
espaço de discos 235 mm;
profundidade aproximada 150 a

UND 01

Folmaq'Máquinas e Implementos Agrícolas Ltda Me - Rod. SC 108 KM - Santa Luzia - Urussanga -SC — CEP

88840-000 Fohe/fax: 48 3465 1484 - folmaa@QmaÍl.com site: www.foimaq.com



Folmaq Máquinas© ImplementosÂgrícolas Ltda Me
1E:256.182,469 >■

CNPJ: 1244062a'00Q1 -20 o

mm. Com rodas para

transporte acionada por cilindro
hidráulico. Garantia de 12 méses

contra, defeito de fabricação.
26.000.0020:000,00Própriâ/

GFBF
Grade Niveladora Mecânica tipo

Espinha de Peixe corn no mínimo
24 discos com 22 polegadas com
4,5mm de espessürá, maneai a
.graxa. Garantia de 12 meses
contra defeito de fabfícãcão;

Grade Aradora Contrõíe Remoto
com nò mínimo 18 discos com 32

9mm

01UND

96.500,0096.500,00Própria/
GAF

UND10 01

decom

espessura, mancai a graxa, rodas
e pneus novos. Garantia de 12
meses contra defeito de
'fabricação.‘i 1S6.100,00Total

Valor total (R$): Cento e sessenta e seis mil. cem reais.

Ao apresentarmos a presente proposta, manifestamos no seníido de concordar com os téimos do

Editai e seus anexos,, nos còmpròmetendo'a cumprir fielmeníeeuas cláusulas.
•« i

A présente proposta possui'/alidade de 60^ (sessenta) dias a partir da data da Sessão Púbiica do

Pregão.

Urussangà, 16 de dezembrò -de 2022.

/• •

'd'/
BONACIR

I, ^ Assinado deforma digitérpor
Fíir I HlNI^K BONÀCmFOLCHINj:86292(M8934
I WUV-I Dados:2D22.12.í6l6:39:0?-03’00'

6292048934

'■ 12440

AGI?ICí>w^im^M£

ROÚ. SC éi6.SÚ..:KU -20^

ÜS-:

r'0

Bbnãcir Folchinii CPF: 862.920489-34
Sócio adíninistrador- RG: 3.015.041

Fòlmáq Máquinas e Implementos Ltdâ ME
CNPJ: 12.440.620/0001-20

V

rc'

- Santa Luzia - Urussanga -SC - GEP
Folmaq Máquinas e Implementos Agrícolas Lida Me - Rod. SC 108 KM

8884Ó-0OO Fone/fax: 48 •3465.1484-folmao@grnail-com site: www.fo!maq.eo(n
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PREFEITURA MUNICIPAL DE leARAPÉ DO MEIO

PREGâO ELETHONICO NS 044/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Na S13/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS (MOTOS E CARROS) E
EQUIPAMENTOS PARA O MUNICÍPIO DE IGARAPÉ DO MEIO - MA.

«uar<(CA

PROPOSTA DE PRECO READEQUADA

Prezados Senhores,

Submetemos à apreciação de V. Sa. proposta nos termos descritos abaixo, assumindo inteira responsabilidade

peio seu teor e as demais obrigações estabelecidas no edital e seus anexos.

PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL: RUBEVEt EiREU

^ CNPj: D8.174.537/0001-80
J INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.228,883-1

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 4270

ENDEREÇO ÂV CAMPO DANTAS> m 2036, LETRA E; CAMPO DANTAS - PRESIDENTE jUCELINO- MA

TELEFONE: (98) 98174-2359
E-MAIL: l.com

PROPOSTA DE PREÇOS;

. mmif
MODELO

, VAmáüNtt&fuodescrição' - VAÚ3HTOTAIQUANTITEM

AUTOMÓVEL OE ?ASSm OKM

ANO/MODELO: E)£RCrCIO .ATUAL.’ CAPAUDADE 05

(ONCO) LUGARES. 04 (QUATRO)' PORTAS LATERAIS E
UMA PORTA OE At^O Ao'’PÔOTA MALAS; COR
BRANCA, COM A5 SEGUINTES CARACTEI^ICAS
MÍNIMAS: MOTORIZAÇÃO 1.4, COMBUSTÍVEL ÃLCOOL
GASOUNA, POTêNOA MÍNIMA (CV) S2, VELOaOADE

MÃiaMA (KM/H) N/C. TEMPO;,O^ioa (S) Í2,6 N/Ó.
CONSUMO aOAOE (KM/L) 9,6 U; CONSUMO ESTRADA
(KM/l) 10,6’ IS, CÃM8IO MANÜAL OE S MAROIAS,
TRAÇÃO DI/^TEIRA, DIREÇÃO HIORÂULICA. SUSPENSÃO
DCiWíTEIRA SUSPENSÃO TIPO

TIPO HATCH,

/

FIATARGO

MOTOR L3FLEX

2022

E DIANTEIRA'^03^; R$ 314.697,00R$ 104Jí59.60UNID03

COM BARRA ESTABIUZADO^ RODA TIPO
INDEPENOENTl £ MOLAS HELÍCOiOAL E SUSPENSÃO

TRASElRASUSPENSÃOtlPO EIXO DETORÇÃO, RODATIPO
^MMNDEPÈNDENTE £ MOLAS HEUCOlDAL PRIMEIRO
EMPUCAMÉNTO INaUSO E REÃUZAÜO NO ESTADO DO
MARANHÃO EM NOME DA PREFEITURA MUNICIPAL OE

IGARAPÉ DO MEIO - MA. O PREÇO OFERTADO JÂ LEVA EM
CONTA TODAS E QUAISQUER DESPESAS INODENres NA

EXECUÇÃO DO OBJETO, TAIS COMO EMPLACAMENTO,
DEMAS GASTOS COM O REGISTRO lUNTO AO ÓRGÃO DE

raÃNSrrO, SERVIÇOS OE ITÍETÉ, TRiSUTÍ», ENTRE
OUTROS. • i
VEÍCULO UTILITÁRIO - TlPCh FURGÃO, TRANSMITO: 5
MMCHiW AJREMTE H1 RÉ. POTÍNOA MÍNIMA MOTOR:
S3 CV^ CARACTERÍSTICAS ADiadNAIS;'AIR BAG DUPLO.
VIDROS, TRAVM ELÉTRICOS, AR.CDNÓiaoNbo , TIPO
DIREÇÃO: HIDRÁUUCA, TIPO FR^O; A8S, TIPO MOTOR:
ePCOMBUSTÍVEL, CARGA ÚTit: fâp KG, CAPAODADE DE
CARGA MÍNIfVIA: 3345 LITROS, COR: BRANCA,
MO^ODELO: 2022f2O23. PRIMEIRO EMMACAMENTO
INai^O e REAUZAbO NO ISTAÓO DO MARANHÃO EM
NOME DA PREFÈrrURA MUNiaPAlpi IGARAPÍÉ pO MEIO
- MA, O PREÇO OFERTADO JÁ l£VÀ ÉM CONTA TODAS E
QUAISQUER OESPgAS IMOD^^^NÀ EXECUÇÃO DO

FIATFIORINO

ENOURENCE 1.4
ft$124.CK>0,00R$124.01 UNIO

FLEX

2022

Rubevel Comissionaria de Veículos EÍRELI - CNPJ; 08,174.537/0001 -80

^ ;Àv. Campo Da.nta% n® 2036—B / Prfôidente Dutra -MA
Fone: (99) 3663 - 4592 -e-mail; nibevelveiciilcK@hoóiiíüI.com

í

í.

' 't
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGA^PÉ DÓ MÉtO
PREGÃO ELETRÔNICO N9 044?2022
PROCESSO ADMINISTRAtiVO m 513/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EÍ^PRESA PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS

EQUIPAMENTOS PARA O MUNICÍPIO DE IGARAPÉ DO MEIO - MA.

RU8WCA

ÍMOTOS E CARROS) E

OBJETO, TAIS COMO EMPIACAMENTO, DEMAIS GASTOS

COM O REGISTRO JUJ^O AO ÓI^J^O DE TRÂNSITO,
SERVJÇC» DE TRIBUTOS, ENTRE OUmOS.

R$ 433.^7,00VALOS TOTAL:

VALOR TOTAL: R$ 438.697,00 { QUATROCENTOS E TRINTA E OITO MIL, SEISCENTOS E NOVENTA E SETE

REAIS).

1. PRA20 DE VALIDADEOA tópOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS

2. CONDIÇÕES DE PAGAMEÍ^tO: CONFORME EDITAL
•'IJ

3. DADOS BANCARIOS DA EMPRESA: BANCO DO BRAOESCO, AGÊNCIA: 1136-3, CONTA CORRENTE: 4517-9

4, INFORMAÇÕES DO REPRESÍNTANTE QUE ASSINARA O CONTRATO:

S. NOME: RUBENILSON GAROÀ CÍO NASCIMENTO

6. CPF NB: 270.007.613-34 ,

.a

7. CINâ; 199079720020

ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS
TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS.

8.

PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS óASTpS COM TRANSPORTE E.ACONDIClONAMENTÒ DOS

PRODUTOS EM EMBAUGENS ADEQUADAS.

9.

■ .P

Presidente Dutra-MA, 16 de dezembro de 2022

•-•r- •

íRUBENILSON

GARCIA DO

Assinado de forma digital

, per RUBENILSON GARCIA 00

NASaMENTO:27000tT“SS'
■03t)0’761334

RUBEVEL VEÍCULOS LTDA.

Rubenilson Garcia do

; Nascimento.

CPp: 270.007.613-34

Diretor/Proprietário

:)

"1

Rubevel Comissionaria de Veículos EIREU - CNPJ; 08474.537/0001-80

Av. Campo Dantas, 2036 — B / Presidente Dutra - MA

Fone: (99) 3663 - 4592 -e-niail; rubevelvetculos@hotniaií.í»ní'
I!



MARANHÃO MOTOS LTDA.
Av. Castelo Brancó N" 2277 Santo Antônio
Santa Inês-MA

CNPJ; 04.448.893/0HOÍ.93 l.E: 121.821.412

lü
RUB

Santa Inês - Ma 16 de Dezembro de 2022.

A/O: PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

J CARTA PROPOSTA

Conforme solicitação, informamos abaixo orçamento para
fornecimento da motocicleta abaixo descriminada:

MARCA: HONDA

MODELO: NXR 160 BROS ESDD

CARACTERÍSTICAS: OHC, Monocilíndrico, 4 Tempos,
Arrefecido a ar.

ANO MODELP:2022 /2023
CILINDRAfiÀr 162,7 cm"
TRANSMISSÃO: 4 velocidades.
SISTEMA DE PARTIDA: Elétrica.

CORES: Vermelha, Branca e Preta.
FREIOS: Diant. A Disco 240 arm-Tras. A Disco 220 mm
VALOR UNITÁRIO: RS 22.500.00 (Vinte e Dois Mile quinhentos

Reais.)

Quantidade: 8
TOTALrRS í^().000,00 (Cento e Oitenta Mil Reais.)
FORMA DE PAGAMENTO: Â vista
PRAZO DERNTREGA: Imediato
VALIDADE DA PROPOSTA: 30 Dias
DADOS BANGÃRIOS PARA DEPOSITO:
BANCO BrXsIL AG: 613-0 C/C 10.000-5
MARANHÃO MOTOS. ,

3

(



m
DADOS DA EMPRESA: RAZÃO SOGIAl; EMPORIO 77 LTDÁ / NOME FANTASiA; EMPORtO DISTRIBUIDORA

CNPJ: 13.430.713/0001-37/ LESTADUAL NS 12.510.582-7 / SEDE; ROD ÇONTORNÒ BR 316, 2020- CENTRO

SANTA INÈS-MA / TELEFONÊ/Whatsapp:^91)99372-9319 / ENDEREÇO ELETRÔNICO: dgllcttacontratgs^gmaJLgom

À PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MÉIO/MA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES,

ÊDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Ns 044/2022-CPL
Data de abertura: 1S/12/2Ò22 às 09:00:
Objetivo: CONTRAfAÇÃO DE EMPRESA.PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS (MOTOS È CARROS) E EQUIPAMENTOS PARA G MUNIOPIO

DE IGARAPÉ DO MEIO-MA, DURANTE 12:(DOZEÍ MESES.

Senhor Pregoeiro, segue nossa Proposta de preço, referente ao pregão acima citado:

PREÇO TOTALV.UNITÜND QTOEMARÇA/MODELOESPEcincAçÃo DOS veículosniM

osHONDA POP llOi

2022/2023

BRASILEIRA

UNbMOTOCICLETA OKM - Ano/Modeíó: tío exercício atuai, cor:

branca, com as seguintes caractefüticas mínimas: Tipo: OHC,

Monocillfídríco,4 tempos, arrefacidó p ar. Cilindrada; ÍQ5,icc

Pótèrtdá máxima; 7,9 tv aJ250 .rpm.fTorque máximo: 0,9p .•

kgf;ra a S.QOO rpm, TransrnissãQVí-velócidades, Sistema-.de
paríidat-Pedal, Diâmetro x Curst); SÔ,0 x S5,6 mm, RélaçSõ de

Compressão: 93a, Sistema Aiímélítgção: injeto Eletrônica’
PSM-Fl. Cambusíível: Gasolina, ligriição; Eletrônica. Batería:

12V - 4 Ah, Farol:^ 35/35 W, fáncfLie, dè combustivel/Rése^;
4;2 litros, Õleot do motor: Çompr. % Largiira %
Distância entre eixos: 5234 mrn. Altura;, 5843 x 745 x 1Ó33 mm.

Distância mínima do soló: -141 rnm.'ÃÍlüra do assento; 749 rnm.

87 kg. Tipo: Monòblbco, :Susp.
mm, Susp-

mm. Freio'

■2)

R$ Í4.49<67 RS115.933.36
seco:

dlanteira/Curso;G3rfo

ttáseira/Curso; 'Dois

dlanteiVo/piametro: A íamBori / 110. mm, Erejo:'
Irasetrtí/piâmetfo: A tambor /• llp nirn, Pneu; dianteiro:
60/200 - 17 e Pneu traseiro: .ÍO/100 - 14. Primeiro
emplacamento irjciusó e realitactó no Estado do.Maranhao em

norne da Prefeitura Municipal dè Igârápé do Meio - Ma. O

preço ofertado jã leva em conía todas e quaisquer despasas
‘incidèntes na execuçSo tíò objetoz-taís como emptacamenfo,
demais gastas com õ registro junto’ ao órgão de trânsito,
serviços de freie, tributos,-entreoutros..

■ teíôscppiço/lQp-
amortfecedotes/sa

UND 04FORD RANGER XLS

2022/2023

AÜTOMÔVEL DO TIPO CAMtNHONETE, Ano/Modelo: do

Exercido Atuai, capacidade OS (dncó) lugares, 04 (quatro}^
portas Jaterais, cor brariça : Especificações: Motor .potência

mínima 2,d,,Tr3Çlü 4x4; Cortibuitível Di'«el; Potência Mínima

(cv) 160,0 jO); Transmissão AutWiátícá; Tração 4x4; Direção •

Hid^uííca;/Suspensão diántéfja; iSuspensão tipo braços
triangulares e dianteira ccm barra establlizadora, ròda tipo

independente e ffioias heliçóidâí; _ Suspensão traseira _

Suspensão .tipo eixo tránsvérsáí (béam). roda tipo rígida e

melas faixe de lâminas; Freios dl'^le!ràs Dois freios à discb'

coin dois discos ventiladoS; Fréi^- traseiros N/C. Primeiro

emplararnento indusó e reallzadôpõ Estado do.Maranhào em

nome da p/efaitura Municipal da-'íg3rapé do Meio - Ma: O'

preço ofeáado jé Seva'em contâj;tpdase quaisquer despeas.
íncídsntes.'nâ execução do obje{ó; táís'como empiacamenio,
demais gasros com o registro junto áo-ór^O de trânsito,
seíMços dé frete, tributos, eníTé;ob^fbs,^
PICK-UP. Ci^lNt DUPLA. MODELO OÍZERD) KM, CAPACiOAOE:

5'PA^AGÉlfiOS,TI?pTRAÇAOc ■»Í2?CIUANT!DADE PORTAS: 4,

TIPD DlREÇtó: HIDRÁUUCA, TIPO MOTOR
BRANCA, Primeiro emplacamentp incluso e realüado no

Estado dçj Ntaranhão em nome daPrefsibJra Municipa! de

Isarapê doMeio - Ma. O preço ofertado já leva em conta todas

e quaisquer despesas tncídentes^najexeçução do Qbjeto,.|ais

i

RS1.192.000,00R$ 29,8.000,00

UND 03flATSTRADA

FREEOOM

2022/2023

05

FLEX. COR:

RS 372,000.00'RS 124.000,00

‘ EMP0m0 77LTDA

£ND.: RÒD. CONTORNO BR3Í6 j020, CENTRO, SANTA INES-MA CEP:6S3Q0‘970

CNPJ: 13.430.7X3/QQ01-37

1i
r \J

•i’

r
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lUDADOS DA EMPRESA: RAZÃO SOClÂtt EMPORlO 77 LTDA / NOME FANTASIA: EMPORIO OISTRÍBÜIDORA __
CNPJ: 13.430.713/0001-37/ I.ÉSTADbÂL NS 12.510.582-7 / SEDE: ROD CONTORNO BR 316, 2020- CENtRO- CEP:
SANTA INÊS-MA/TEIEFONE/Whatsapp: (91)99372-9319/ ENDEREÇO ELETRÔNICO: dplicltacontratos@gnia|l.cgm

como empiacamento, demaís gssibs com o regjstfo junto ao

órgão ds trânsito, serviços de frete, tributos, entre outros.

/■-t

ÜNÜ 01FIAT 5TRAOA

ENDÚBCNCE CS

2022/2023

PICK-ÜP. CABINE SlMRLES, MODELO Q{ZERO) KM,

ÇAPACIDADÉ; 2 PASSAGEIROS,, ‘TiPO TRAÇÃO; 4X2,
QUANTIDADE PORTAS:’ 2, TIPO ÕlREÇÃOr HIORÃUUCA, TIPO
MOTOR FLEX. COR:.BRANCA, Primeíco emplacamento IndusD.
e realizado no Estado do Maranhão, em hóme da Prefeitura

Municipal de Igarapé do Melo - Ma'. O preço ofertado já leva

em conta iodas e quaisquer despesas incidentes .na execução

do objeto, tais ojmo emplacamentò, demais gastos com o

registro junto ao órgão de tràhsitOj serviços de frete, tributos,

entre outros.

RS l'09.909sdb RS 1O9.S00.OO

■UNDT 01Plaritódeira de sementes com .no minirno 05 linhas,

escapamento de 5Q 3 60 cm com kit de plantio .direto, com

marcador de linha, roda compactadpra de efrro, roda
nivetadora e controle de prafundidade, disco duplo ho adubo

8 naiSemente; sulcador pontia'gudp,çom pontaTemovive! para

adübp, largura mínima dó cafa

TATU

2022/2023

12^

RS41.154.54-RS41.,1

. RENAULT MA5TER UNO 02Veículo Transjxjfte Pessoal TipOj^mbiQ: Manual. Pdtôhcla
Minima; lOb.CV, Capacidade P^gefos: 16, Cor: Brança ,

Tipo; Vart^', Garácteristicas Ádíüohais: Ar Condicionado,
Direção Hidráulica . Combustiíâl:^óleó Diesel. Primeiro
emplacamènto incluso e reaiizado.no-Estado do Maranhão em

nome. da Prefeitura Munidpaí de jgarapé do Meio • Ma. 0

preço ofertàdp já .leva em cpntà todas è. quaisquer despesas

incidentes ha'execução do ofcjeto,,táis come emplacamehto.

demais ,gastos com o .registro Junto ao órgão.de trânsito,
serviços deirete, tributos, entre outros. •

5.14
12H2

2022/2023

RS 301.5000 RS 603.000;OQ

VALOR GLOBAL: RS 2.433.987.90

VALIDADE DA PROPOSTA; 63 {sessentajdiâs.- : -•

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trintaí’díá'^,-àpós'á 'realização das ^fvlços, desde que não haja fator impeditivo, provocado pèlã CDNITtATADA: mediante^a

apresentaçSo.dc.NotâFiscõi/Fstura.
CONDIÇÕESOE ENTREGA: conforme anexOfdt,í edital, contados a partir da .data de recebimentbda Ordem deSsrviço.

- Declaremos que nós'preços cdtadòs estãô ihcliuídas todas as despeas.diretas e indiretas, frete, tributo^ taxa de administração, encargos sociais, trabalhlsfes,
insumos, mão-de-obrà, transporte e seguro {sé houver), lucro e demais.sncargos de qualquer natureza necessários ap cumprimento Iht^rat do objeto deste Edita!

eseiiS anexos, nstía-maissfindováiidppletteataesse^tilulo. ■ ■ .

-Dedaramosque o prâzo de validade minima<ÍeÍ2.'{doze) meses,.a contar da datada entrega, bem conio disponibilidade de assistência lécrtica egaranha de

fábficadèntrodoêstadodo.MARANHÃO.I,--;

- OeclaramGs:qu8nosr^pons3bírízamosa;5ntT,eg3r 05véIcplos rjo prazo .è. nos locais indicados pela Unidade. Requisitante, conforme disposições e condiçSes do

Tárrno de Referêhdaí-ANEXO I deste Edítafeiss* pena desofrer.-a .aplícaçSD de.sanções desta Adrfiihistração na fòmia da Lei.

DADbs'BANCÁRlOS pA EMPRESA: BANCQPQ81^iL- A/6::0613:0.C/Cr43876- 6

• INFORMAÇÕES DO RÊPRESENTANIÍ QUE^ÃkTnÀ^ Ò CON^mÀTO jNorne, RG/CPF, Endereço) ^
NOMEí DANIEILE BlftTO DE OLIVEIRA/ RQ5:i234402995/ CPF: 9S6,974,402-H/ ENDEREÇO: Rua 03, casa 19, núdeo CVOR, Santa Inês-MA

' r ’ :

Santa !nês-.MA, 15 DE DEZEMBRO-cíej^ai.
^

vilm^aría cruz da silva
CP?: 636.345.112-43

V:'
I,'
i

PROCURADORA/REPRESENTANTE COMERCIAL

EMPORiO.77.LTDA / CNPJ: 13.430.713/0001:37
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BMPORIO 77 LTDA

COf^rèHNO BR316,2020, CBNTRO, SANTA INES-mA CEP:65300~970

CNPJ: 13.430.713/0001-37

END.: ROD.
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Ministério da Economia

Secretaria Espeeiàl de Desburocratização, Gestão e
Secretaria de Gestão

Sistema de'Gadastramento Unificado de Fornecedores - SIÇÂF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão coiiformc art. i7 da Instrução Normativa n» 03. de 26 abrí! dc 2018)

í; 04.448.893/0001-93
MARANHAO MOTOS LTDA

ri'

íUzâOrSocial:

Atividade Econômica Prinçíp;al:

4541-2/03 - COMÉRCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS

,3

Endereçol •

AVENIDA CASTELO BRÀNGO, 227/ - SANTO ANTONIO - Santa Inês / MaranElo

\

i

l

r ^

. i

(\

”^“rvc“ddadc d.. .•nfora.çSB podtrâ s=r vcrificd» a» endmío ^.cotapr»govam™cntaU.gav.bn ^
documentos enumerados nos artigos28 a Jl da Lci n 8.666, de 1993.

Este certificado não substituí os
1 de. I

Emitido em: 19/12/2022 10:21
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SICAF - Sistema de Cadástramento Unificado de Fornecedores19/12/202210:31

PATRlQfA DASILVA CRUZ
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PROC. N*

3lL-
RUftRICA ^

Fornecedor
■j
3

Nome Fantasia

Não consta na RFB

Razão Sociai

MARANHAO MOTOSiTDA

mnsm

678853800

CNPJ

04448.893/0001-93

Situação dp Fornecedor

Credenciado

#

Data de Vencimento do’Cadastro Situação do Nívei !V-
Cadastrado09/12/2023

I

inscrição Estadual e Municipai

Arqir.vo Comprobatôrioinscrição Estaduai

Í2.1321 'iiWAODcvA

Arquiv-o ComprobatôrioInscrição Municipal

DO^,fl'i?..OAí; ^
•i!■ .!■

'i.

Cditipròvante de.Reguíaricíade Estadual/pistntel

ipó de Cõmproi?ante

BerJaio .JUüiitiâi

. •' c';; f

Código de Controle da Certidão

22504322

Arquivo^ComprobatÓiio

l&ençâv5ÇOitidâo

Data de Validade

7/04/2023

•V

DOAri,.ÜAD 1

Gòmprovante de Regularidade Municipal

Trpò de’ CõniprüVarvte

DfdsãD J’JcJici'.=.
-í

Ce‘t:d3ü

i

1/2í

https;/A«ww3.coniprasnet.gov.l



■ í SlC-fiF - Sistema "de Cádaslramento Unificado de Fornecedores

Data de Validade

06/02/2023

19/12/2022 10:31

/ $S6Código de Controle da Certidão
30522022

Arquivo Comprobatório

li
Kt.
í*PAG. W

’ 5

cpttcBía- 5o
\ O 1

PRDC..N*

DOWrát.üAD
i

RUBRICA

(*) Campo de preenchirnenío obrigatório,

17 'P í-

l

PMKI

WOVA -■>í:íQ-.ireaíUâ:

Vi

ProdiiçSo
BrasHia, 19 de Dezembro de 2022

' ij, \

SEBRAE .v.

“1
1.

.y
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:/Avwv3.comprasnel.90v.bf/sÍcaf-web/private/consullas/consuHarNivèM.jsfhttps
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GOVÉfíNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

RUBRICA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA
30/08/2022 16:54:35DataN° Certidão: 061211/22

CPF/CNPJ: 04448893000193Inscrição Estadual: 121 ._2

Razão Social: MARANHAO MOTOS LTDA

CASTEL^O^BRANGO, 2277 GEP; OOÔOOOÓO - SAI^TO ANTONiOAVEEndereço:

LJ Telefone:
UP: MA

Município: SANTA iNES(9836)

Certificamos que. apôs a ;realização das consultas procedidas no si^tetpa-desta Secretaria e na

forma do disposto db ârtigb 'lS6, da lei n“'2,231. de 29/12/1962. substanciado pelos artigos 240:a

I artigo 205 da lei 5.172, de 25

constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em
242 da iei n*^ 7.799. de 19/12/2002. bem como prescreve

o

outubro de 1966 (Código.Tributário Nacional) não l_

do sujeito passivo èícima identificado.nome

Validade da Certidão: 120 (ceritò e vinte) dias: 28/12/2022.

'Validação de Certidão Negativa

dè Divida Ativa".

CERTIDÃO EMÍTÍDÀ GRATUITAMENTE.

rvi'5

4 ,

'■'l' i;

Data impressão': 08/12/2022 10:50:52
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Secrelaria de.Estado da Fazenda de Santa Catarina lo
SML o-

19/12/2022 15:15
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral o

•N*

RÜSlüCA

?onS“de cadastro da,Pessoa Jurídica e. existindo qualquer divergência, providencie junto à

Secretaria de Estado da Fazenda a süa atualizaçaE):cadastral.

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL E
DE SITUAÇÃO CADASTRAL . ,

IWCIO ATÍVIOACS COM ICMS

15/10/2010•CNP4/CPF

12440620000120

fciOME'EMFRÊSASiIA.L.

FOLMAQ MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA
ifiScraçÂoesTADUAL

256182469
REG5M6 DE APURAÇÃO OOICMS

NORMAL "TÍTUU) DOESTABEUaMENTO (NOMEDE'FANTASIA}

B. F. METALÚRGICA ^ .
CÓDíGO E i^ESCRtCÃO tSAAIlViDADE ECONÔMICA PRSNCiP/í
2833000^- Fabricação de máquinas fl equipamantos para a agricultura e pecuária, peças e acessórios, exceto para

irrigação — '

còraoos

2^3800 - Fabricação de ferrarnentas,

WOÍÍMAÇÔSSSCBREDOCUMENTOVELefRâkÓOS ,
. Credenciado a Emitir Escrituração Fiscal DIgital-EFD a partir de 03/01/2022

- credenciado a Emitir NotaEiseál Eletrônica-NFe a parede 05/12/2011 - _

IOrii

í

CÒCI^ E QESÜ^IÇ^ DANATUREZA AJRÍOl .Wl ^ _
2062 - SOCIEDADE EMPRESÁRlAlJMltADA

COMPLEMENTO

KM 23:P1S0.ÍNFERIQR
NÚMERO

SN.
LOGRADOURO'

RODOVIA SC.446 ..
: '1. '

UF
, .ííUN'Ç:PIO

• 'URUSSANGA
•BAIRRO®lSTfÇlTO

SANTALÍSfÁ.:
ÇEp :sc
88840-000 -

•TELEFONE '

4834651484
íENDERÊÇO ELETRÔNICO
audatexcontabil@gmail.còm

SrrUAÇÂO CADASTRA
ATIVO áesde:26/08/201Q

ModeSo aprovado pela PortariB SEP n® .375, de 26/08/2003.
Emiíido em 19/12/2Ó22 15:13:25j(daía è hora de Brasília).

cV

irl'

,0 .‘í

{*;n. .

•. Jl

r

1/1

hUps;//satisef.sc.gov.brnax.NEr/[ax;nst.eaaasUo/result_sHca'd.aspx?dat=a31323
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO P ÍOC.N»

V RUBRICA,^

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem jpor objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas

realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade

pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A

informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada eiii: 19/12/2022 15:47:49

Informações dá Pessoa Jurídica:
O Razão Social: AGROPÍIATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA.

CNPJ: 20.963.380/00Jt-77

lesiíltados da Consulta Elétrontea:

Órgãq-Gestor: TCU^ ..
Cadastro: Licitantes íáídòneos

ni •, •

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão prigtnal no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNÍA - Cadçstrp Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

Administrativa elnelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

.-'Al ,1.

Para acessara certicÍao:priglnal no portal do órgão, gestor, clique AQUI.

Üi-

Órgão Gestor: PortaTda Transparência
Cadastro: Cadastro NacionaldeEmprésas Inidôneas e Suspensas
Resultado da corVsu|tftpliada Consta

Para acessara certidão.original no poital do órgão gestor, clique .AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro; CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado dá consulta: Nada Consta

Para acessara certidãooriginál no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs; A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e
'1

L .
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal; Lei n» 12,965. 23 de abnl

de 2014, Lei n” 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n» 13,726, de 8 de outubro de 2018,

Decreto n° 8.638 de 15; de janeiro de 2016.
A
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RUBRICA

Deírthamwifò das Sisiíôas Víg^es -Portal da SMi^sparér^
19/12/2022 15:48

FnJKOS AGUÇADOS:

Cf»/CN^unct(>«tii<K. 2a^]38CC!0C-I77 S3!:u£Qi4i

‘limpar

Oatad< earuuli»: tS/ti'.íOJ2iSBSS?

Oíi* díúlüma aw»li!S5io;n'2’E2Ci«ef:’aPiteír3Caa2R8|it!ri>'^CS«yC.í«P-

CíiS.tSVOiJiS.ysm-iinirijr.ida i;eP!t2tíiíae»CSà'CNtP->íü'4oiacuw'ííK^'3)-

•JrjBdZ ÍS\it e or(«a! 3a Ur-So -<fAf'.: J2/2CÍ2 Bülwa.iPísSfaáé liie WwimiíSíSC'
f-.iaPtwrsao.SíwcrroPodçfâMSWl-aPiw:, 12^3032 !S.v^»ín!^r.iaQ'fl«a%^wo

9 CilHHM
UMKK«iU^MSA
«HÇto

iKiiiAlfniMM
UAOCAUe»

molutiau
V NauiweüNUoOJVtfíOSUtH

/

:SÍ;reca3C«le3acSO=8^r0Cttpj=2D3^ODOOl7TO2C5ST2446O344te2COl2Kí9 2ÒOO?£co!... 1í1

:/ípo«3!da?afts|5aref«á8,gcv.Wísafi£cestósn^a?pagir.ac3aamp!es=l'%ie&amanht^3»iiâ^o»sshflps:
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

resultados consolidados de consultas eletrônicasEste relatório tem por objetivo apresentares
realizadas diretamente-nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade

pela vcracidade^do resulíado da consulta é do Órgão gestor de eádá cadastro consultado. A

informação relativa á mzao social da Pessoa Jurídica é extraida.do Cadastro Nacional ,da

Pessoa Jurídica, manttdo^pela Receita Federal do Brasil'.

Consulta realizada em: 19/12/2022 15:44:38

Informações da Pessoa Juridicá:

Rítóão Social: EMPORÍO 77 LTDA
CNPJ; 13.430.713/00Ql47

a'

lesultados da Consulta Eletrônica;

Órgão Gestor: TCÜ ^
Cadastro: Licitantes ínidpneos
Resultado dá corisuife.’ Nada Consta

certidàó^ori^nal no porta! do órgão gestor, cljque AQM- ' \Para acessar a
t k

Órgão Gestor: ÇNJ
Cadastro: CNIA - ■ ,
Administrativa e Ineiçgibilidade
Résultado da consulta: Nadá Consta

Para acessar a cèrlid^priginal no portal dp órgãp gestor. clique

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

Órgão Gestor: Portâí da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inídôneas e Suspensas
Resultado da consultó; Nada, Consta

Para acessar a certidao.Qrigina! no poitaV do órgão gestor. ellquõ AQ^L

Órgão Gestor: PormJ da Transparência
Cadastro: CNEP - (idastrò Nacional de,Empresas Punidas
Resultado dã cõnsuitaí Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique

Obs; A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e



racionalização de ser\'iços públicos digitais: Fundamento legal: l.ei n" 12.965, de 23 d^

de 2014, Lei n® 13.460,^dc 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726^ de 8 de outubro de „0i8,

Decreto n“ 8:638 de 15, de janeiro de 2016.
•.ÁCE/v
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Doaihamsn» dâ» Sançôos Vlgemes • Ponat da «snsparÉncia1«/1Z'2Q22 15 43

fILTROSAPUCéOOS;

crí/CNPlMUtíeniiia'. íí^í5'7UK'-£'i7 süçj-utjas

UMP«l

Oitííí conswlií: lleS-52

Oíta djiUtiroaaiuatizâtS»; l3/2BÍ2;Srt;c^#lltesf»OOC5 Ki^i^í<^'J<>,S'.fiS’'C^iíP•

5El5r. 12>2C2Z (ii'fTOftit^roBOO«<ííg.2irsijoCESS'XKEP'-M~C5»c;® Wniíní^i.

12S3K!DUS',nbrití'«'M«Táí>-CEÁ?). IWJJJtSutemabMegMMSeAíímwUKííi o

^n^ií^ae&Qovcti^a fe!l5rí)!S!-\nj -CEPíM!. 120222 ÍSsi:cm« lüwsraa:: da R(?í«lr

fc«ISííNi?-C^ER>

W HIUÍU4
i»ã(U(94'<1l&UÍ

wananÚQU
mctomam

zie^ ludaniso utxasttssiiiBs

=SíréC30Orders3ao=^5«ScpfCnR=13430?t3000137%2C^áe9?440325%2C27l0Se8ÕS6SS£St,. 1/1

!isips'.'íponaId3transpaísnà8.gov,&/sancoesícoist^ia^!^aE:ía3SlRiplíS=tíue4'.srnaf>/>oPEg)na"SoSsei=
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

.Este relatório tem por objetivo apresentar.QS resultados consolidados de consultas eletrônicas

realizadas diretamentónos bancos de dados dos respectivos cádastros. A responsabilidade

pela veracidade db resultado da consulta é dq Órgão gestor de cada cadastro consultado. A

informação relativa krm&o social da Pessoa, jurídica é extraída do^Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídicà, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 19/12/2022 15:50:59

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: FOLmq ^MAQUINAS E IMPLEMENTOS ÂGRICOLAS LTDA
CNPJ: 12.440.620/0001-20 . ^

Resultados da Consulta Eletrônica;

Órgão Gestor: TCE
IÇàdaslro: Licitantes Inidôhéos
Resultado da consultk:SNada Consta.

.1.

Pàm acessar a certidâci oríginal no pofíal db órgão gestor, clique AQUL

Órgão Gestor: GN.I
Cadastro; CNIA ^ Cadastro Nacional de éondenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inélegibilidade
Resultado da corisulta: Nada Consta

Para acessar a ccrtidâq .óriginal no portal do qrgão gestpr, Glique AQUI,

I 0 ‘

órgão Gestor: Eortál dá Tf ahspãrênciá
Cadastro: CadastroNaciçn^l de Empresas ínidÔneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

certidão original nq portai-do órgão gestor, clique AQllI-acessara

Órgão Gestor: Poftài da Transparência
Cadastro: CNEP - Gl^dastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consullã:'Nàda Consta

Para.acessar a.certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Óbs: A consulta consolidada dê pessoa jurídica visa atender ãos princípios de simplificação e



,-acionalÍ2ação de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n« 12.965. de 23<le abril
de 2014. Lei n® 13.460. de 26 de junho de 2017. Lei n'’ 13.726, de 8 dc outubro de 2018,

Decreto n'’ 8.638 dc Í5, de janeiro dc2016.

RUBftiCA
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Ostalha.-nenio dss Sançàes Vgeffiss - ^orta! as sransparúnoa
l&'l2/202a 1650

FaTKOSAPUCAOQS:

CFf CNPi twTOUAíáo: ‘ ?3i£é3v?il0f iS
U.>i!PAR

D«(ac]* ceniidw: tS.C5.5í

OiU i» úlflmi »tu»IHi(8i>: MIIZZI l-TSsjríSc oe »eíi«:•oa^CtlS<^ t^» •

CH5? 12.-nr !SCím4Mlcr,ido át RííStro dBCfSATNi?- Atoídw flc k«'’

■.J-OOÜ i!Sàr« 0!«al tn Un Í3 • CE*f i.' J/JÍÍÍ (istínu iniíi^nao dt Aomsratraçlo

*5 &t.r^6ftOftr^i li^n • C£?iWl
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y CfUlUl
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1(1
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tèm-por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas

4'eãlizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade

pela veracidade do resultado da consulta e do Órgão gestor de cada cadastro conpltadó. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída,do Cadastro Nacional da

Pes'soa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada.erii: 19/12/2022 15:57:53

Informações da Pessdà .Turídica:

:í Razão Soeial: MARANHAD LTUA
GNPJ: O4.448.893/ÒÓ01-93

Resultados da Consuítá Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro; Licitantes Inidpneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão' original no porial do órgão gestor; clique A_Q.UÍ.
^ .

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - C^^.as^ro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

Administrativa c luelegibilidade
Resultado da consulta: Náda Consta

Para acessar a certidâo p.ríginal no portai db órgão'gcsior, clique AQ^

Órgão Gestor; Portã^í dã Tfanspafênciã
Cadastro; Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas
Resultado da consuím: Nada Consta

Para acessar a cenidâo original no portal do órgão gestor, clique MUIi

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Pupitíás
Resultado da consUÍtàVNada Consta

Para!acessar,a certídgp originai no portal.do órgão gestor, clique

í-.!: ■.

Obs:Ã consulta cotisoiidada de pessoa júridica visa atender aOs princípios de simplificação e

* \
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de serviços públicos digiiais. Fundamento legal: Lei 12.965. de 23 de abnl

13.460, de 26 de junUo de 2017. Lei 13.726. de 8 de outubro de 2018.racionalização

de 2014, Lei n

Decreto n'" 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas

realizadas diretamente, nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade

pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A

infòrmação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 19/12/2022 15:55:17

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: RUBEYEL EIRELI

CNPJ: 08.174.537/0001-80

<esuUados da Coiisuíta Eletrônica:
3rgão Gestor: TCtí
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consuííá: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ u* i ^
Cadastro: CNIá - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

Administrativa e Ineíegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

, <

Para acessar a certidão, original no portal do órgãò gestor, clique AQÜj.

órgão Gestor: Portal'da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a ccitidãp .original no portal do órgão gestor, clique AQUj.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Gudastro Nacional de,Empresas Punidas
Resultado da consulto: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs; A consulta consolidada de pessoa Jurídica visa atender aos princípios de simplihcação e



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal; Lei n*’ 12.965. de ^3 de abrii

de 2014, Lei rf 13.460 de 26 de junho de 2017, Lei n^ 13.726. de 8 de outubro e „

DecretoV 8.638 dé 15,de janeiro de 2016.
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem ponobjetivo apresentar ós resultados consolidados de consultas élelrônicas

realizadas diretámeníe íiQS bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade

pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa-Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica- rriantidO peía Receita Federal do Brasil.

Gonsulta realizada em: 19/12/2022 16:00:30

Informações da Pessoa Juridíca:
iRázão SocíãlT VSS CÕteRÇld E SERVIÇO LTDA
CNPJ: 21.548J80/0001r89_

O

lesultadps da Consttíta^letrônica:
Órgão^Gestor: TGU
Cadastro; Licitantes ínidoneos

Resulíado da consuítafNada Consta |

Para acessar a certidão prígina! no portal do órgão gestbrycUque

Órgão Gestor:-CNJ ,-j j
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional, de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

Administrativa e Inelegibíiidade
Resultado da consulta; Nada Consta

Para ãbéssaf ã certidad-ôríginal poriái db órgão/gestor, cUque AQUI.no

■' IV

Órgâõ”Gestor: PortálBa Transparência
Cadastro: CadastVo Nacional de Empresas tnídônòas e Suspensas
Resultado da consulta::Nada Consta

Para acessar a certidão, original no portal do órgãó gestor, clique AQIJL

Órgão Gestor; Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nàda Consta

Para acessar a ceriídão .original no portal do órgão gestor, ojigOE

Obs:.A consulta coásólidãdà de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e



racionalizaçao dé serviços públicos digitais. Fundamento legal; Lei n* 12,965, de 23 de abril
de 2014, Lei n“ 13.460. de 26 de junho de 2017. Lei n® 13.726, de 8 de outubro dclOIH,

Decreto n“ 8.638 de Í5, de janeiro de 2016.
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Pregão/Concorrênda Eletrônica

980170.442022 .32295 .4765 .258364022819

PREFEITURA MUNICíPAU DE IGARAPÉ DO MEIO

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
NO 00044/2022 (SRP)

rubrica

As Ó9:Ò0 horas do dia iS de dezembro de 2022, reuníram-sè o Pregoelro Oficia! deste Órgão e respectivos membros da Equipe
de Apoio, designados pelo instrumento legal 026/2022 de 04/01/2022, em atendimento ás disposições contidas na Lei N°

10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto N° 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo N° 513/2022, para
realizar os procedimentos relativos ao Pregão 00044/2022. Modo de disputa: Aberto.. Objeto: Contratação de empresa pará
aquisição de veículos (motos e i^rros) e^equipamentos para atender as. necessidades dó Município de Igarapé do Meio - MA. O

Pregoelro abiiu a Ses^o Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divuigando as propostas recebidas. Abrjü'se

em seguida a fase de lances para dassificação dos licitantes rclativamente aos lances ofertados.

Item: 1

Descrição; Motoddeta
Descrição Complementar: Motoddeta Tipo Motor: 4 Tempos , Potência: Mínimo l2Q Cc E 12,5 CV, Caixa Mudança: 5

Velocidades , Adonamento: Elétrico , Combustível: Gasolina , Opacidade Tanque: Mínimo De 10 L L, Cor: Branca , Ano

Fabricação: Corrente, Características Adicionais: Nacional, Mínimo 1 Ano Garantia, Ignição Eieírônic
Tratamento Diferenciado: -

Quantidade: 8
Valor Estimado: R$ 14.491,6700
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Intervalo mínimo entre lances: R$ 1,00

Aceito para: EMPORIO 77 LTDA, pétó melhor lance de R| >14.491,6700 e a quantidade de Õ Unidade .

Unidade de fornecimento: Unidade

Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Margem de PreferêncÍ3::Não

Item: 2

Descrição: Motocicleta
Descrição Complementar: Tipò iMotor: 4 Tempos, ^Potência: Mínimo 120 Cc E 12,5 CV, Caixa Mudança: 5 Velocidades,

Adonamentoi^Elétrico, Combustíyejj “.Gasolina, Capacidade Tanque: Mínimo De 10 L L, Cor: Branca, Ano Fabricação: Comente,

Características'Adidonais; Nacional» Mínimo 1 Ano Garantia, Ignição Efetrônic,
tratamento Diferenciado: •>

Quantidade: B
ValoriEstímado! R$ 22.737,0400,;.
Ãpiicabiíidadé Decreto 7174:
Intervalo mínimo entre lances: ^^ ,1’,00

Aceito para: MAFWNHAO MOTOS ÇTDA, pelo melhor lance de R$ 22.737,0400 e com valor negociado a R$ 22.500,0000

e a quantidade de 8 Unidade .

Unidade de fórnécimento: Unidade

Situação: Aceito e' Habilitado
Àplícabilidade Margem dé Prèferência: Não

Item: 3

Descrição: Automóvel ç ,
Descrição Complementar: Automóvel-Tipo Motor: Mínimo l.QI L, Quantidade Portas: 4 , T»po Combustível: Álcool./ Gasolina

, Potência: Mínima 65 CV, Quantidade Passageiro: Mínimo 5 , Tipo Câmbio: Manual , Modelo: Hatch , Acessórios: Trava E

Vidros Elétricos, Alarme, Protetor Cárter, , Opaonaís: Àr Condicionado E Rádio/Gd Original De Fabrica , Cor: Branca ,

CaracterístlcasiAdícionals: 0 Km, Ar Condicionado, Direção Hidráulica
Tratamento Diferenciado: -

QuanUdade:‘3
Valor Estimado: R$ 107.903,4400
Aplicabiiídadè Decreto .7174;,Não ■ i
Intervalo mínimo entre lances: R$ 1,00

Aceito parai^UBEVEL LTDA, pelo melhor lance de R$ 104.899,0000 e a quantidade de 3 Unidade .

. í •

Unidade de fornecimento: Unidade

Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Margem:de preferência: Nãò

t

;)r

Item: 4 :

Descrição: Automóvel ’ '
Descrição Complementar: Automóvel Tipo Motor: Mínimo 2.81 L, Quantidade Portas: 4 UN, Tipo Combustível: Diesel ,

Potência: 170. CV, Modelo: Suv , Çòr: Preta
Tratamento Diferenciado; -

Quantidade: 4
Valor Estimado: R$ 361.124,1700^
Aplicabilidade Decreto 7174: Não^
Intervalo mínimío entre lancès:'R$ 1,00

Aceito para: EMPORIO 77 LTDA, pelo melhor lance de R? 298.000,0000 e a quantidade de 4 Unidade .

Unidade de fornecimento: Unidade

Situação: Aceito e Habilitado com Intençãodc recurso
ÁplícabUldade Márgém de Preferência: Não

Item: 5

Descrição: Veículo pick-up
Descrição Complementar; Veículo Ptck-Up Tipo Motor: Flex , Tipo Direção: Hidráulica , Potência-Motor: 120 CV, Capacidade

Passageiro: npo Tração: 4X2, Quantidade Portas: 4 , Cor: Branca , Modelo: 0 (Zero) Km '

Tratamento [Diferenciado; -
Qiiantldade(3

hltpsJAvww.cómprasnet.gov.br/seguroflndexgov.asp

i

Unidade de fornecimento: Unidade

1.^02

r
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Situação: Aceito e Habilitado .
Aplicabilidade Margerh de Preferencia: Não (s

V19yi2^b22 18:05
Y

Valor Estimado: R$ 134.777,8000
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Intervalomínimo entre lances:RS 1,00

PAG.N'
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pelô.melhor lance de RS 124.000^0000 e a quantidade
de 3 Unidade .

Aceito para: ENPGRIO 77 UDA,
•v RUBWCA

Item: 6

Descrição: Veículo pick-up
Descrição Complementar ^ ^ •>
Passageiro: 2 , Carga Utli: 650 KG,,Quantidade Portas: 2

Tratamento Diferenciado; -
Quaiitídade: 1
Valor Estimado: R$ 117.875,0000
Aplicabilidade Decreto 7174; Nao,
Intervalo mínimo entre lances: R$ 1,00

: EMPORIO 77 LTDA, pelo melhor lance de R$ 109.900,0000 e a quantidade de 1 Unidade .

. Veículo.Pick-Uo Tioo Motor: Fléx . Tipo Direção: Hidráulica , Potência Motor: 86 Capacidade
’ , Garactêrísticas Adicionais: Vidros 6 Travas Eletr^as , Cor: Branca

Unidade de fornecimento: Unidade
Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Margem de Preferência: Nao

Aceito para

Item: 7

Exciusiva de M^Wf^^Snlcimento Unidade

Intervalo mínimo entre lances;.R$ 1,00

Aceito para; ''FOLMAQ -
quantidade de 1 Unidade .

MAQUmÂS’ £ IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA, pelo melhor lance de R$ 43.600,0000 e a

Item: 8

dSSSq Comp^lementar?Grade:NiveÍ^^^^ Material; Metal, Quantidade DJcos: 24
MM. Prohinâidade Corte: Média De 100 MM, Características Adicionais: Pneus Para Transporte/Compatfvel Com Tratores De

Tratamento Diferenciado: Tlpo-I -.Participação Exclusiva de ME/^P/Equiparada
Quantidade: 1 ' Umdade de '‘»;^"ecimento: UnidadecctirMarfo* 36 509 22Q0 Situaçao: Aceito, e Habilitado

Àplicabitidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Nao

Intervalo mínimo eritre lances: RS 1,00
í

MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA, pelo melhor lance de R$ 26.000,0000 e a
Aceita para: FOLMAQ -
quantidade de 1 Unidade .

Item: S n

SaSilio SÍSenSr- soçadelra Agrícola Largun. Cortar .1,70 M, Corta: 5 j' QüanWadá
Regulagem Corte; Sapatas Laterais E Roda Traseira . Tipo Direção: Hidraulica , Tipo Transmissão. Com Gardan , Quantidade

S?Ímertto Difereodado: TIpó I - Participagão Exduaiva Urrldada

ec.»!m9Hn> 04 oft 3fl7 6600‘ Situação: Aceito e Habilitado

AplícabiíSde D^etõ 7174: Não; Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Intervalo mínimo entre tancesi R^ 1,0.0

l AGROPRATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA., pelo melhor lance de R$ 18.199,0000 e a quantidade de
Aceito para
2 Unidade .

Iteirti 10

Apròximadarnante 270mm M
Tratamer>to'DiferencÍado: -

Quantidade: 1
Valor Estimado: R$ 96.572,9000^
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Intervalo mínimo entre lances: R$ 1,00

Unidade de fornecimento: Unidade
Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA, pelo melhor lance de R$ 96.500,0000 e a
Aceito para: FOLMAQ - MAQUINAS E
quantidade.de 1 Unidade .

Itèm: 11 ■

dS“!|Ip S^pSemenUr: CarrPta Material Carroceriar Metálico Capacidade: 6.|00 L npe: Tanque , Comprimento: 3,80
M, Larg^: 1,90 M, Altura: 1,29 M, Uso: Agrícola , Tipo Pneu: Aro 16 , Quantidade Pneu. 4 U

Tratomento;DiferencÍado: -i';
Quantidade: 2 '
Valor Estimado: R$ 60.963,3800_
Aplicabilidade Decreto 7174: Nãò
Intervalo mínimo entre láncM:' R$ 1,00

Aceito para: VSS COMERCIO-E SERVIÇO LTDA, pelo melhor lance de RS 55.280,4500 e com

Unidade de fornecimento; Unidade
Situação; Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Margem de Preferência; Não

valor negociado a R$

2/102
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quantidade dé 2 Unidade .e a

Ei’ P,3ot3a.ra Tipo «g..-. s;s:ssir^‘^°;í^
Sí.. Quantidade Unhas: 5.m h
Tratamento Diferenciado: Ttpo i - Partlcipaçao unidade de fornecimento: Unidade
Quantidade: !' Situação: Aceito é Habilitado ^
Valor Estimado: R$ Aplicabilidade Margem de Pr^erenda:

Nao

Aplicabilidade Decreto 7174: Nip
Intervalo mínimo entre lances.,RÇ I.OD

'V'_<r
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lquantidade de i Unidade .
{ EMPORIO 77 LTDA, pelp melhor lance de R$ 41.154,5400

e a

X: RUBkiCAAceito para*

Item: 13

Descrição: Veículo hirgao Tirift Motor-Bi-C^mbustívél(Gasoiina E

Adl^cnals: 0^ Portas laterais, Gor: Branca , Modelo: 0 Km.

Tratamento Diferenciado: r Unidade de fornecimento: Unidade

Quanüdade:! Sitiiaçio; Aceito e Habilitado ^ ^
Válor Estimado: RS 157.260,71M ÁbHcabilidade Margem de Preferencia: Não

ÀplícabHidade,Oecreto 7i74;
Intervalo mínimo entre lances; RS 1,00

Aceito para: RUBEVEL LTDA,

^cool) , Potência Motor: Mínima 88 CV,

quarítidade de 1 Unidade .pelo melhor lance de R$ 124.000,0000 e a

Item: 14

S:SS’comp?eSên«r:'veiculo Van .Tpo Hoton Dtese,
^ , Características, 'Adíciónais: Mlnibus, Banca.?

Cillndrada: 2.80 CM3, Tipo Direção: Hidráulica , Capacidade
' Rcdinàveis Executivos. Retrovisor , Tipo Reftigeraçao:

Ar

X.. Passageiro: lõ
CondicionadoCor: Branca
Tratamento Diferenciado Unidade de fornecimento; Unidade

- ^.,..nion - ■ Situação: Aceito e.Habilitado com intenção de.recurso

Valor Estimado; R$ 361.421>OIQO Anlicabilidade Margem de Preferencia; Nao

Àplicafailldade Decreto 71745 Nao p
Intervalomínimoentre lances: R$ 1,00

Acétto para.EMPORlO 77 LTpA,.pe.»T"3m=r lance de tó,301.500,0000
e a quantidade da 2 Unidade .

Histórico

Item;-1 - Motocicleta

Prupostan P^rtidpaían. d-t. lteín'{5W«H» fg
(tó. propostas com » na frente foram desdaKiftcadas)

Fornecedor

Data/Hòra

RegistroME/EPP Declaração Quantfdade
Equiparada MB/EPP

'Não

Valor GlobalValor Unit.

Râ 14.491,6700 R$ llS.933,3600 13).13/2022
12:43:36

CNP3/CPF

•04 448:393/0001-93 MARANHÃO MOTOS
-LTDA •

Não'

MarcarHPNDA-.
Fabricante; HONDA

Modelo / Versão: POP HO' Tin^- nnr McnodlíncJrico. 4 tempos, arrefetído a ar CíÜndrada: 109,1 cc
Descrito Detalhada do Objeto Ofertado. Jjpo. , á, a c oqq rom Transmissão: 4 .velocidades Sistema de
“otlndfsMme: 7,9 cv a 7 250 W Safdè oS^eSSa^TI” ^7,3 Allmantação- ínjasí»
Partida: Pedal Diâmetro x Curso:-'SOiO x 55,6 ^7 i?v - 4 Ah Fárol: 35/35 W Tanque de GombustiveU
Eletrônica PGMiFl Combustível; ®3fol!na gniçao: Atora''lís x 745 x 1033 mm Distância entre éixos: 1234
4,2 iltrosóifio do Motor: 749 irím Peso Seco;'87 kg Tipot. Monobloco Suspensão
ram Distância mínima dp.solo; 136 mrn Altura do a^nto. . doÍs'amortecedores /.83 mm Freio
Diante,^/Curso; ilO-mm Pneu Diantelrp: 60/100 - l7 Pneu

Dísnteiro/Oiâm.etro

TraseiraríSO/lOO - 14 mc/coo\
Porte da-amprésa: Demais (Dtference de ME/EPP)M

R$ 14.491v6700 'R$ 1,15.933,3600 1.4/12/2022
18:14:41SimSirn13.430.713/0001-37 EMPORIÒ 77, LTDA

Marcai,HONDA POP UOí
Fabriçante: HOnda '
Modrfo /'Verrâo: 2022/2023 ■ . . . MnTmnri fta OKM - Ano/Modelo: do éxérodo atual, cor: branca, com-,as
Déscrlçâo^OetalhadadoObJeto:,Ofert3do: MOT^ arrefeddo-.a ar. Clindrada: lOQ.lcc.Potenem
seguintes 'características mimmas: Ti^; WC. Monoc imdr)co^4 tei ^o Transmissão: 4 .velocidades. Sistema de pardda:
ralxim0i:7,9 cv a 7.250 CornsS/sãO^ 9,3:1, Sistema Alímentaçàa: Injeção Elétron,ca
Pedar, «WoX;.GufS0^5M•x .55,6 mm. Rga^o deC^^^ 35^35 Tanque de

PGM-FI,. -Cpmbustçye!: Gasolin^. . Ê|etr3n^ tS?r x largura Vi/Dlstânçia entre^eixos: 1234 rhm;’Attura:
CombüèâVel/Reserva: 4,2 l^s^pjeo Altuâ do assento; 749 mm. Peso 5eco::87 xg, npo.
í-843 x-745 X 1033 mm, Oistancmjminima do SQiO; 14I mtn. ^tu , Doí^-grnortecedores/83 mm, Freio
MonòBtóáj,' Sdsp; dianteira/CU^oiGarfo .óiârhetro-A tsrpbor / 110 mm, Prieu dianteiro;
dianteiro/Dlâmetro; A tambor / Estado do.Maranhão em nome <1a

on»ií rraseiro- 80/100 - 14. FTimeiro empiacamento incluso e e • _ Fofiss: e aualsauer despesas inadentes, na

frete,-^ibutos, entre outros. , /\
.Por^'da'enipresa: ME/EPP V-A

3/102
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45 285.811/0001-14 V B-K F AtWBPA
empreendimentos

R$.14.491,6.70p R$ai.5.933,3600 ^2/20228 ,
Sim

Hárcaj HONDA BI2
Fabricantes HONDA BIZ
Modelo / Versão: HONDA 812 , , ^ ^ MnTrrrri pta OKM - Áno/ModeÍD: do exercícioiatual, cár: branca, com

as.

SicrleSo &tilhada do Oblelo leSr «rrefedS^ a' ar, OlWrada: 109,1« Polêncs

seouintes áractenstícas mimfnas; - , c ntjQ rom Transmisrâo: 4 veiacldades, Sistema tíepert^a.
SS 7.9 cva. 7.250rpm, Torque máximo: ^^0 kgf m a 5.0|) í sKmaAÍimentaçao: Injeção Eletrônica PGM-
Pedai, Diâmetro x.Curso: 50.0 3t .,5S,6 mm, Ral8|ao de • ■ P ^ Fãroí:‘35/35 W, Tanque decombusÜvei/Reserva: 4,^

Frcómbusàvilt Gasolina, Igmçâm Metrâmca,.Baten^ 12V ^ ^-3^3 ^ ^ io33^mm.
litros, âeo do motòn 1,0 litro, Compr. x^Largura x. Oislancía en ^ j^g, TipO; MOnobloco, Susp.
Dístânda mínima do solo; 141 mm, Altura do ^ , amortecedofes/83 mrri. Freio dianteiro/Diametro:
díantéira/Cursorasrfo telescó'PÍco/iqO Pneu dianteiro; 60/100.-.17 sPneu trasaro: 80/100 "
A tambor / 110 mm, Fretovaseiro/DiameUo. A tambor / UO m , Prefeitura Municipal de Igarapé do
14. Primeiro empiacamento incluso e Sdas e ouaisQuer dispèsas incidentes na execução do objeto, talscomc

ragSrTiunto ao ó?gão de trânsito, serviços de freté, tributos, entre outros.

Porte da empresa: ME/EPP

freritô indicam que foram excjuídosj

CNP3/CPF

04.448.893/0001-93

13.430.7i3/000l-37
45.285,811/0001-14

• naLances CObs; lances com

Valor do Lance

PS 14.491,670.0
R$ 14.491,6700

R$ 14.491,6700

Data/Hora Registro

15/12/2022 d9:00;lQ;670
15/12/2022 09:00:10:670
lS/12/2022 09:00:10:670

laoces de deéempate ME/ÊPP p.ara o ItemNSo existem

03

Eventos do Item

Evento

PAG. N» Cl

Observações s.
o

Data ' ^ ;

15/12/2022.:. jignraberto para lances.
09; 10.11;

.0
t PROC.N*

tó
V.

Abertura

EncerrameriU) sem

prorrogação-

Ênçerrarnento etapa
aberta.

Sorteio eietrônico

15/Í7í?m aguardando deüsão.sobre reinicio-ou encerramento da etapa aberta.

09:20vl2 ’■ I

X RUBRICA

ishi/iQix
10:18:24’

15/12J2Q22 íltem teve empáte real para .0
'fornecedores cóiti propostas empatadas.

^ítem'com etapa aberta.encerrada.

yalor 14.491,6700. Procedeu-se 0 sorteib eletrônico
entre os

10:18:24

15/12/2022 encerrado para lances,
10;18;24- •Encerramento

Recusa da proposta. Fornecedor: ^ ® K F ALMEIDA

especificado no anexo I
Réc.usa de proposta

fornecedor EMPORIO 77 LTDA, CNP3/CPF: 13.430,713/0001-37.

pelo fornecedor EMPORIÓ 77 LTDA, CNPJ/GPF.

16/12/2022 Convocado para envio de anexo o
13:40:08

Abertura do praio -
Convocação anexo

Encerramento do

praso - Convocação
anexo;

Aceite de'propbsta

Habilitação de
fornecedor

16/I2/2Q22 Encerrado 0 prazo de Convocação de Anaxo
13.430.713/0001-37.13:52:12

:,EMPORI077 LTDA> GNP3/CPF: 13.430.713/0001-37,19/12/2022 Aceilè Individual da-proposta, Fornecedor
pelo melhor lance dé-íR$ 14.491,6700.15:19

19/12/2022- Habilitação em grupo de propostas
16: Í9:Ò8 13.430.7l3/DQDl-37;

Fornecedor; EMPORIO 77 LTDA CNP3/CPF:

Não existem intenções de recurso para o item

Item: 2 -Motocicleta

Propostas Participaram dèste itón.is.émpresas relácbnadas,
con;

{AS propostas com ‘■■na frente foram tíesJa&Jíficadas)
. . ME/EPP Declaração Valor Unit.

Fornecedor squipareda ME/EPP

04.448:893/0001-93 MARANHAO.MOTOS
' LTDA . , ’ ,'

suss-respBctivaspfQpG^as.

Data/Hora

Registro

R$ 22.737,0400 R$ ,181.896,-3200 13/12/2022
I2;43;3e

tValor Global

CNP3/CPF

NãoNão

Marca; HONDA
Fabricante: HONDA

Modelo / Versão: NXR 160 Bl^S Monociííndrico 4 tempos, arrefecido a ar. Cilindrada: 152,7 ^
Descrição Detalhada do Objeto Ofert^ * r a\'/ id 7 cv á 8 500 rpm (Êtariol) tôrque Máximo; 1,46 kgf.m a 5.S0C

PntFnrta MéXirrta: i4,5 cv a 8.500. rpm (Gasolina) / ^ . c-rLenia dé Partida; Elétrica Diâmetro x

'Ii5i mm Distância entre-eixcis:- 1356 mm Distanaa
■ pfxín Seco' 122 kfl Tipo: Berço Semi duplo Susperssio

pprtèidb .empresa; Démais (Diferente de/ME/EPP)

C^rsQ’:>57,3 x 63,0 mm Relação de Compressão: 9.5
Gasolina e/bÍi'Et3no( Ignição; Elewnlca Batena^^av
Motor:':1J2 litro Comprimento; x Largura x , .
mínima)do.. solo: 247 mm _ Ço ^assento-
Dianteifa/Cúcso; Garfo teiesv0^u>
di5W240-mm FreiO'''

Altera: 206? x BIO x

41102
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R$ 22a3?;04p0

Comprás.gov.bf-0

Sim
’1B;12/2022'18-.Q5 8'Sim

430.713/0001*37 EMPORIO 77,LTOA13.

MarcatHoníta-NXRaros
Fabricante! HOnda

SSaSStô jnS^e reaütsdo “ dSjesasítctóSeS empiacamenw,
S&'SS SSíSlÚriSo í «nsito, * frete, ««»s, e„»
Porte da empresa: ME/EPP R$ 22.737,0400 R$ 181.896,32006STmSim

4S 2'85 811/Ó001-14 V B K F ACMEIDA
45.28b.81l/uu EMpREEMpiMENTOS

Marca: HONDA CG

35/Sw,-mc|US de.Combu$tivel: °'®p® g-^So- lh\g, TipdrBefçb'Semi düpíOi.SuspensSo Dianteira/Cu^.
do tóld-^247 mm, Wwra do assento; 83,6 mm, “ i,,; Uh,|,fln, preio Dianteírc/Diametro: A diSCO / 2-0 nvm,
SrS tfeípíco/ Í80, SuspèosSo Trasara/Oir^: Mono Tras^rof liO/90 - l7M/q- "
FrélB rraMír.oVDiSmétro: A disco / 220 mm, .Pneu . . . prefeitura Municípa! dslçarape do Meio - Ma. O
emiÍ^m^ná incluso e ^«^'{^^'^«^"/^Ssf^eTíeÍis.incldenws na execução do objeto, tais. como empiacamenW,

Porte da empresa: ME/EPP

l

* na freMc indicam que fcram exduídós}
CNP3/GPF

0^.448.893/0001-93
13.43D;7.13/Óo01-37
45.285:811/0001-14

pata/Hòra Registro

15/12/2022 09:00:10:570

lS/12/2022 0?:QD: 1Q.-670

Lances (Obs: lances com

Valor do Lance

R$ 22.737,0400

R$ 22.737,040,0,

R$ 22.737,,04QO
15/12/2022 09:00-10:670

' •■ j

:d'e desempate ME/HpP para o item COMIS^
• Nâõ existem lances 4q

33
Eventos do.Item

Evento i IObservações c
o:

Data . jp
.S'zn

1,5/12/2022! aberto para lsnces.
p£»:ipr.3;2 ■ '

15/12/2022' .j, aguardando dedsão sobre reinicio ou
09:20:1,3 '

z
>

Abertura

encerramento da etapa aberta. .o^V
. OybVl'Encerramento sem

prorrogação

Encen;amanto

etapa’aberta

Sorteio èletrônico

15/12/2022 j^Qjfj com elapa aberta éncérrada.
I0:i8;47- _ sorteio eietrônlco entre osvalor 22.737,0400. Procedeu-se o14/12/2022 Ttèm teve empate real para o
10:18:47 fornecedores com-própostas empatadas.
15/12/2022 encerrado para lances.
10:15:47-.Encerra,mento

' ' . -.Recusa da d.0P0«a Fornecedor: v^ F ALMeDA
, '45.285.811/0001-14, pelo X-da 02 pòrter apresentado hqnda Wz

16/12/2022 empREENDÍMENTOS ^^ons-derada desdassif^ P mesma não atendem ao
13:06:23: ' marca/ fabricènte, sendo que as espeaficaçoes

tecnicas.u ,

especificado no áriei*' I, conforme registro no^ctet- 4'3o,n:3«001-37, peto melhor
Recusa da proposta.'Fomecedor: EMPORIO lTDA foi considerada desclassíRcada dp

lan^de rÍ,22,.737,P400. Motiyo: A d
'pSofaSISuítoSSSSoíánce,^^^ Item 02, n= gual,'ofertou menor preço, «nforrne

Srdim de.c,asstoçSi shh»=h,

Recusa de proposta-

16/12/2022’
14:36:34Recusa da proposta

16/12/2Ò2'2 Convocado para.enVio de anexo o
^ •o'4.448.e93/0001-93.Abertura do prazo -

Gonvocação'anexo

Encêrra>^®nto do

1'4:38:39
MARANHAO motos LTOA, CNPJ/GPF:

16/12/2022 Encerredo o prezo de Convocação de Anexo
peloFOrnecedor

l5:2é:'|4 i .p4.448.893/000,i-93-.

10/12/^22

«123:15 negodjç^o «ARANHAd MOTOS LTOA - CNWÇPF:

Convocação anexo

K '

Aceite de proposta
• f -

19/12/2022 Habilitação' em
19/12/4U4X .Q^^^g^eg3;ooOl-93Habilitação de

fornecedor 16:19:08

Não existem intenções de recurso.para o item

5/102'iOv
A ^
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Item; 3 - Automóvel

propostas ParticíDarsí*'
4As propostas cem •

CNP3/CPF

08.17‘1;537/0001-80 RUBEVeL LTt>A

X -PAG-.K®

's SM^s
PHOC.fN'suas respectivas propoi^s.

desce item as empresas abaixo relaciqna^
fia frâiító foram desclassificadas)

Fornecedor

Di^/Hora
;>f(egistroiVàl

ME/EPP DeclaraçSo Quantidade
Equiparada ME/EPP

Valor UnlL

R? .107.900,0000 RS 323.7ÕÕ:Õ5Ó03SimSim

Marcas FIAT ARGO MOTOR 1.3

tributos, entre outros.
Porte da empresas ME/EPP RS 107.903,4400 RS 323.710,32003SimSim

13.430;7l3/0001-37 EMPORIO 77 LTDA

Marcas ARGO 1.3

^ocíé^oy Versão: 2022/2023 , . . A.r-nMnvpl .DE PAS^lb OKM - Típo Haícti. Aho/Mci3elo: Exeròcio Atual,
D#lbrlc4iDetalháda do Obieto ofertados AtiTOMOVEL-DE PAS^w u branca, com as

Stl fals «mo er„p,=c.R,entR, demais OdStos com d registre
,ente ,0

6?g£ de trfiitD, serviços de frete, tributos, entre outros.

Porte da émprêsa; ME/EPP

415 285 811/0001-14 V B K FjALMEIDA
45.28b.«li/u EMPRÉENDy^ENTOS

Marca: CHEVROLET ÒNlX
Fabricante. OlEVROLET ONlX • >• «v i
Modelo/ Versâos CHEVROLET ONÍX .. rrcíMàVci de PASSEIO ORM - Tipo Hatch, Ano/Modelo: Exeraao Atual,
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ^O^OVEL DE PASSEW UK ^or branca. CO,m as-

capacidade OS (cinco) lugares. 04 í^“f„^®iS’3^i®4®címbüstivel ÃeS Gasolina. Potência mínima Velocidade
seouintes características mimmas. ‘ V-nc..mn rírfaHe ('km/D 9.6 14. Consumo estrada (km/l) lO.c 15,
Máxima ikm/h) N/C, Tempo .SL^óíecSo Hicímulica. Suspensão dianteira Suspensão itpo ^
Câmbio mabual de S marchas, Tração dianteira, uire^ helicoidal e Suspensão traseira Suspensão itpo eixo

â?"SS.f“SHnSJe”nt|^^
ÍSuer SSntMSSfbiVSréb «?to, f„s c»™ emplecbiebte, beerais ,«»s,ebm o registre Junto .o

S a| Sc, servws de frete, trtbutes,-entre outros:
Porte'àá;empresa: ME/EPP

fréntè'indlcam que foram excluídos)
CNP3/CPF

45.285.811/0001-14

13.430.713/0001-37

08.174.537/0001-80

-13.430:713/0001-37

08.174.537/0001-80
13.430.713/0001-37

03.174.537/0001-80

RS 107.903,4400 R$ 323.71p,32Q0ySimSim

' /

Data/Hora Registro

15/12/2022 09:00:10:670
lS/12/2022 09:00:10:670
15/12/2022 09:00:10:670

lS/12/2022 09:12:29:390
1S/12/202209;13;39:443
15/12/2022 0.9:15:40:937
15/12/2022 09:15:53:487

naLances (Obs: lances com

Valor do Lance

R$ lp7.903;4400

RS 107.903,4400-

RS l07.90b.0000 ,
R$ 107.800.ÓDOQ ••

R$ 105.000,0000

.R$ 104.900,0000 .

■r$ 104.899,0000 •
lances de desempate ME/EPP para o itemNão existem

* r

Eventos do Item

Evento

Observações
Data

15/12/2022
09^0:13

15/12.'2022
09:20:14

■I5/Í2/2022
10:18:51

. 15/12/2022
10:18:51

16/12/2022
13:41:10

16/12/2022
13:52:26

Item aberto para lances.

Item aguardando dedsio Sbbre reinicio ou encerramento
da etapa aberta.

Item còm etapa aberta encerrada.

Item encerrado para lances,

convocado para enyió de anesto o
08.Í74‘.537/0001-80.

Encerrado o prazo de Convocação
Spb/CPF: 08.174.537/0001-80.

Abertura

Encerramento sem

prorrogação

Encerramento éfâpa aberta

Encerramento

Abertura do prazo -

Convocado anexo
Entórramento do prazo -
Convocação anexo

hty)s:/AftWW.comprasnel.gov.br/segurg/indexgou.asp

fornecedor RÜBEVEL LTDA. GNP3/CPF:

ão de Anexo pelo fornecedor RUBEVEL LTDA,

6/102


